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Presidência 
presldency 

www.famalicao.pt 
gabinetepresidente@famaticao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~76~-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NlF 506 663 2M. 

Assunto: 7• Alteração Orçamental Permutativa 

PROPOSTA 

Considerando a necessidade de se proceder a reajustamentos nas dotações do Plano Plurtanual de 
Investimentos e Orçamento, 

Proponho que a Câmara Municipal aprove, ao abrigo do ponto 8.3.1 do POCAL, publicado no 
Decreto-Lei n° 54-A/99, de 22 de fevereiro, bem como nos termos do ponto 8.1 da NCP 26 do 
SNC-AP publicado no Decreto-Lei n°192/2015, de 11 setembro, as alterações orçamentais 
permutativas ao "Plano Plurianuat de Investimentos e Orçamento de 2020", discriminadas nos 
termos dos quadros em anexo. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de junho de 2020 

O Presidente da Cãmara Municipal, 

~{o~J.. 
(Paulo Cunha, Dr.) 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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ENTIDADE ALTERAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA Página: 1 
MODIFICAÇÃO NUMERO: 9 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO ALTERAÇÃO PEFMUTATIVA AO ORÇAMEN'ro NUMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2020 DATA DE APROVAÇÃO 

DESPESA 
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS o 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO B 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES I DIMINUIÇÕES I SEGUINTE s 
ORGÂNICA ECONóMICA DESCRIÇÃO ANTERIOR REFORÇOS ANULAÇÕES 

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 
0102 CÂMARA MUNICIPAL 

01 DESPESAS Ca.! O PESSOAL 
0101 RIMUNEFAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
010104. PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO CONTRATO DIDIVIDUAL DE 

TRABALHO 
01010404 RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS POSTOS DE TRABALHO 332.600,00 1.400,00 331.200,00 

0103 OPERAÇÕES FOONCEIRAS 
09 ATIVOS FrnANCEIROS 
0908 UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO 
D9DB06 ADMINISTRAÇAo PÚBLICA CENTRAL- SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 201.011,00 100.0DO,OO 1Dl.Oll,OO 

22 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2201 DAG - SERVICOS CCMUNS 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 
02D118 LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 500 J 00 1. 4DO, DD L9DD,OO 

24 DEPARTl\MENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
2401 DAJ - SERVIÇOS CCMUNS 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
020218 VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 85D. DOO, OD 1DO. DOO, OD 950. OOD, 00 

26 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
26D3 DMSÕES DE EDUCAÇÃO, E DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
D202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
D20210 TRANSPORTES 2.20l.OOO,OD 8D.OOD,DD 2.121.0DO,OD 

2605 DIV. SAÚDE, SOLIDARIED SOCIAL, FliMÍLIA, VOLUNTARIADO 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
02D21D TRANSPORTES 540.1DD,OD 12S.OOO,DO 665.1DO,DD 
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
O?D1 nlVESTIMENTOS 
D70115 OUTROS INVESTIMENTOS 70.25g,6D 45.DOD,DD 25.259,6D 

TOTAL ... 4.195.470,6D 226.40D,DD 226.4DO,OO 4 .195. 47D, 60 

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES .... 226.4DD,OO 81.4DD,OO 

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL ••• 145.000,DO 

DESPACHO 

I I 
O PRESIDENTE ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO EXECUTIVO 

Em de d• Em d• d• - -- - --
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2020/06/26 
ralvu 

~1TERJ\ÇÕES ~O PI.ANO ~WRIANUAL 
MUNICIPIO DE VILA NOVA FAM/!.LICAO 

ALTER~ÇAO NUMERO : 9 ALTERAÇAO PERJ!UTATIV~ AO ei.ANO OE INVESTIMENTOS NÚMERO 7 00 ANO CONTAEILISTICO DE 2020 OAT~ OS ~PROVAÇM 

Identifioaç~o do Objetivo : CLASSIF!C)IDOR !1JNCIONAL Tipo de Plano nANO PLUR!ANUAL OE INVESTIMENTOS Tipo de Rubrica CLASSIFICAÇ~O ORGiiNICA/ECONÓMICA 

Oescriç~o Classificação Datas Pagamentos 

Objetivo Número do projeto Inicio Fim 2020 

Código ~no Tipo Número Desiqnaçao do projeto ll<ltaçao atual Dotação corrigida 2021 2022 ,,, 
'" '" 1•1 151 [O] PI [O] [O] 

'· FUIIÇÕl!s socrus so.ooo,oo 5.000,00 
2.2. ""' 50,000,00 5.000,00 
2.2.0. SAÓDE su.ooo,oo 5.000,00 
2.2.0. , 2020 I 37 PLANO DESriBRlLHAÇA.O MUNICIPAL 2605/0'10115 2020/01/01 2021/12/31 50.000,00 5.000,00 

T~tal 50.000,00 5.000,00 

Periodos seguintes 

2023 21)24 outros 
{10) !11] !12] 

~ãq. : 1 
Ano : 2020 

Euros 

Mtx!ificação 
1+/~) 

!13] " [7] - [O] 

~45.000,00 

-45.000,00 
~45.000,00 

-45.000,00 

-is.ooo,ooj 
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ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA DESPESA 
HUNICIPIO DE VILA NOVA FM'.ALICAO 

ALTERAÇÃO NÚMERO ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA NÚMERO 1 DO ANO COIITABILISTICO DE 2020 DATA DE APROVAÇÃO 

Tipo de Visualização : APENAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTAM NA ALTERAÇÃO Desagregar : 

Dotações iniciais Alterações Orçamentais Dotações corrigidas 
Rubricas Designação Tipo 

Inscrições/reforços Diminuições/ anulações Créditos especiais 
111 [1[ 131 141 [5[ 161 [11"131+141+151+161 

Dl Despesas oom o pessoal 332.600,00 1.400,00 331.200,00 
Dll Remunerações Certas e p 332.600,00 UOO,OO 331.200,00 

Permanentes 

" Aquisição de bens e serviços p 3,591.600,00 225.400,6{1 80.000,00 3.739.000,00 
D6 Aquisição de bens de capital p 70.259,60 45,nGO,OO 25.259,60 
D9 Despesa com ati vos financeiros p 201.011,00 100.000,00 101.011,00 

Total : !.195.00,60 226.400,00 226.400,00 4.195.410,60 

Total de Despesas Correntes : 3.924.200,00 226.400,00 81.400,00 4.069.200,00 

Total de Despesas de Capital : Jo.m,6o 45.000,00 25.259,60 

Total de Outras Despesas : 201.011,00 100.000,00 101.011,00 

Pág. : 1 

Euros 

Observações 

ISI 

I*) NOTAS: 
12) Tipo - campo de identif. 
do tipo de alteração: 

P se alteração (lf!rmutativa 
M se alteração modificativa 
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ORDENAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA: 

1 - "Aprovação e divulgação do relatório de ponderação da 

discussão pública e aprovação da Unidade de Execução I da UOPG 

5.2 - Expansão da Área Central de Joane" (Página 15) 
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Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Ordenamento e Gestão Urbanística 
p/anning and urban management 

www.famalicao.pt 
camaramunlcipa\@famalicao.pt 

MUNJC!PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
~764-502 V.N. de Famallcão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

f?' ~'tJ (~c:~ 

·~(r; ~-1 

PROPOSTA 

Assunto: Aprovação e divulgação do relatório de ponderação da discussão 

pública e aprovação da Unidade de Execução I da UOPG 5.2 - Expar<são da Área 
Cer<tral de Joar<e 

A Cãmara Mur<icipal, em reur<ião realizada a 28 de r<ovembro de 2019, deliberou dar ir<[cio 
ao procedimer<to de delimitação e proceder à abertura de um per[odo de discussão pública 
da proposta da Ur<idade de Execução I da UOPG 5.2 - Expar<são da Área Cer<tral de 
Joar<e, r<os termos do r\.0 1 e r\.0 2 do artigo 89.0 e do r\.0 ~ do artigo 1~8.0, do RJIGT, ter<do 
fixado um per[odo de 20 dias para a discussão pública. 

O ar<úncio da abertura do per[odo de discussão pública foi publicado através do Aviso 
r<0 ~~17/2020, r<o Diário da República, 2a série, r<0 52 de 13 de março. 

O per[odo de discussão pública decorreu er<tre o dia 21/03/2020 e o dia 17 /0~/2020. 

Durar<te o perlodo de discussão pública registou-se aper<as a participação, do Sr. José 
Miguel Saldar<ha Mor<teiro de Azevedo, o qual apresentara as respetivas sugestões de 
alteração, cujos cor<teúdos e resultados se er<cor<tram expressos r<o respetivo relatório de 
por<deração da discussão. 

A delimitação da Ur<idade de Execução refere-se à execução programada de uma 
operação urbar<lstica adotar<do o sistema de comper<sação e deverá ser cor<cretizada 
através de uma operação de trar<sformação fur<diária/reparcelamer<to decorrer<te de obras 
de urbar<ização ou de loteamer<to e estruturada com base r<as ir<fraestruturas viárias 
propostas, cor<forme cor<sta r<o Ar<exo III, designado como Plar<ta de Programa de 
Execução. 

Estão, assim, reur<idas as cor<dições para a submissão da proposta fir<al de delimitação da 
ur<idade de execução para aprovação, para efeito do disposto no t1.0 6 do artigo 89.0 ex 
vi r\.0 ~ do artigo 1~8.0 do Decreto-Lei r<.O 80/2015, de 1~/05. 

A proposta está ir<strulda com o Relatório de Por<deração da Discussão Pública, a versão 
fir<al da Proposta da Ur<idade de Execução I da UOPG 5.2 - Expar<são da Área Cer<tral 
de Joane e do Cor<trato de Urbar<ização, documer<tos que se ar<exam e fazem parte 
ir<tegrar<te desta proposta. 

o seu lugo.r your pla<:e 
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1-
Famalicão 

CÂMARA MU~IICIPAL 

Pelo exposto, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar e divulgar, através da comunicação social e da página da 
internet do Munidpio, os resultados da ponderação da discussão pública, 
nos termos e para efeitos do disposto no n.0 6 do art.0 89.0 Decreto-Lei 
n.0 80/2015 de 14 de maio; 

2. Aprovar a Unidade de Execução I da UOPG 5.2 - Expansão da Área 
Central de Joane, nos termos dos documentos anexos designados 
"Relatório da Unidade de Execução", "Planta de Cadastros" e "Planta 
de Programa/Solução Urbanística/Áreas de Cedência" para cujo 
conteúdo se remete, bem como a minuta de contrato de urbanização, 
que se anexa e cujo conteúdo se dá por brevidade como integralmente 
reproduzido, assim fazendo parte integrante do teor da presente 
deliberação; 

3. Conceder poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal 
para, em nome e em representação do Município, outorgar e assinar o 
respetivo Contrato de Urbanização e todos os seus anexos, bem como a 
praticar os demais atos legais que se revelem necessários. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de junho de 2020. 

O Presider~te da Câmara Mur~icipal, 

é 
{J ()vvv[o Cv( 

(Paulo Cunha, Dr.) 

o seu lugar your plo.ce 
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Unidade de Execução da UOPG 5.2- Expansão da Área Central de Joane 
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Unidade de Execução da UOPG 5.2- Expansão da Área Central de Joane 

PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO 

1. INTRODUÇÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL 

De acordo com a estratégia e os objetivos estabelecidos no artigo 20 do Regulamento do 

Plano Diretor Municipal (RPDM) o Plano visa concretizar um modelo de desenvolvimento 

territorial sustentável, assente nos seguintes vetares estratégicos, nomeadamente: 

a) Proteção, valorização e exploração sustentável dos recursos naturais; 

b) Reorganização do sistema urbano, através do reforço da concentração nas 

polaridades urbanas existentes e na consolidação do espaço urbano e promoção 

da reabilitação urbana; 

c) Pleno aproveitamento dos sistemas de infraestruturas viárias e das restantes 

infraestruturas básicas; 

d) Reorganização dos sistemas de mobilidade e acessibilidades em função dos níveis 

de serviço desejados e do sistema urbano municipal e regional. 

Considerando que: 

O RPDM estabelece que a execução nas UOPG é realizada através de Planos de Pormenor, ou 

de Unidades de Execução (artigo 1060) e que, em solo urbanizável, a execução do Plano se 

processa no âmbito de Unidades de Execução, com recurso aos sistemas de execução que a lei 

prevê, nomeadamente compensação e cooperação (n.o 1 do artigo 1080). 

A delimitação de unidades de execução consiste na fixação em planta cadastral dos limites 

físicos da área a sujeitar a intervenção urbanística, acompanhada da identificação de todos os 

prédios abrangidos nos termos do artigo 148.0 do regime jurídico dos instrumentos de gestão 

territorial, DL. N.O 80/2015 de 14 de maio (RJIGT). 

As unidades de execução, são delimitadas pela câmara municipal, por iniciativa própria ou a 

requerimento dos proprietários interessados, conforme estabelecido no n.o 2 do artigo 147.0 

do RJIGT, devendo iniciar o procedimento e, no caso da área não se encontrar abrangida por 

um Plano de Pormenor, promover previamente à aprovação, um período de discussão pública 

nos termos do disposto no n.o 4 do mesmo artigo, devidamente anunciado com a 

antecedência mínima de 5 dias e não inferior a 20 dias úteis (n.o 2 do artigo 89.0 do RJIGT). 

3/12 
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Unidade de Execução da UOPG 5.2- Expansão da Área Centra! de Joane 

A requerente KOTS -Imobiliária, S.A., vem requerer à Câmara Municipal, nos termos do artigo 

149.2 do RJIGT e para efeito do disposto no n.2 2 do artigo 147.2 deste diploma, a delimitação 

de uma unidade de execução para um terreno de que é promitente compradora, constituído 

por duas unidades cadastrais, as quais em conjunto totalizam uma área de 26.349,93 m2
, 

aferida no levantamento topográfico. 

A proposta para a delimitação desta Unidade de Execução incide sobre a totalidade da área de 

26.349,93 m2 e visa o reparcelamento e a infraestruturação de um espaço urbanizável 

destinado à construção de edifícios multifamiliares destinados aos usos de habitação, 

comércio e serviços, conforme o disposto no PDM. 

Os limites físicos da área a sujeitar à intervenção urbanística encontram-se definidos no 

desenho 01 à escala 1:500, onde consta também a identificação e os limites cadastrais dos 

prédios abrangidos. 

A delimitação da Unidade de Execução está de acordo com os Instrumentos de Gestão 

Territorial em vigor, permitindo a prossecução dos objetivos programáticos da UOPG 5.2. A 

operação urbanística assegurará um desenvolvimento urbano harmonioso, integrando as 

áreas afetas a espaços públicos e equipamentos, previstos no Plano. 

De acordo com o princípio geral relativo à Programação e sistemas de execução dos planos 

(artigo 146.2 do RJIGT), o município promove a execução coordenada e programada do 

planeamento territorial, com a colaboração das entidades públicas e privadas, procedendo à 

realização das infraestruturas e dos equipamentos de acordo com o interesse público, os 

objetivos e as prioridades estabelecidas nos planos intermunicipais e municipais, recorrendo 

aos meios previstos na lei. 

A coordenação e a execução programada dos planos municipais determinam para os 

particulares o dever de concretizarem e de adequarem as suas pretensões aos objetivos e às 

prioridades neles estabelecidas e nos respetivos instrumentos de programação. 

A execução dos sistemas gerais de infraestruturas e de equipamentos públicos municipais e 

intermunicipais determina para os particulares o dever de participar no seu financiamento. 

O artigo 110.2 do regulamento do PDM define os critérios para a delimitação das Unidades de 

Execução, não sendo condição impeditiva da delimitação de uma unidade de execução o facto 

de ela abranger um único prédio ou unidade cadastral, desde que sejam estritamente 

cumpridas as condições: 

- Abranger uma área suficientemente vasta para constituir um perímetro com características 

de unidade e autonomia urbanísticas, de modo a assegurar um desenvolvimento urbano 

harmonioso, a correta articulação funcional e formal com o espaço envolvente e ainda a justa 

repartição de benefícios e encargos pelos proprietários abrangidos, devendo integrar as áreas 

a afetar a espaços públicos ou equipamentos previstos; 
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-Garantir a possibilidade, no caso da Unidade de Execução não abranger a totalidade de um 

polígono autónomo de solo urbanizável, destas áreas se constituírem numa ou mais unidades 

de execução que cumpram individualmente as condições estabelecidas na alínea anterior. 

2. DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 

A sociedade KOTS -Imobiliária, S.A., ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 147.º do RJIGT e 

dado não existir um Plano de Pormenor para o local, vem requerer à Câmara Municipal a 

iniciação do procedimento de delimitação da unidade de execução, que promoverá 

previamente à aprovação, um período de discussão pública nos termos no n.º 4 do mesmo 

artigo. 

Os limites da proposta abrangem uma área total de terreno com 26.349,93 m2
, sendo limitada 

a sul por moradias unifamiliares, a nascente pela Avenida 25 de Abril, a poente pelo Rua e 

Parque da Ribeira e a norte por terrenos já urbanizados à face da Rua de São Bento. 

De acordo com o PDM o terreno está qualificado como Espaço Central Urbanizável e integrado 

na UOPG 5.2- Expansão da Área Central de Joane. 

A presente proposta de Unidade de Execução está de acordo com os Instrumentos de Gestão 

Territorial em vigor (PDM). 

-Planta de Ordenamento 1- Qualificação Funcional e Operativa do Solo 
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-Planta de Condicionantes Gerais 

A área integrada nesta proposta abrange um conjunto de dois prédios, com uma área total de 

terreno apurado por levantamento topográfico de 26.349,93 m2
, a seguir identificados no 

quadro com o resumo do cadastro, sendo todos pertencentes ao mesmo proprietário. 

Um dos prédios, registado na Conservatória do Registo Predial sob o n.º 1735/20070629, da 

Freguesia de Joane, é composto por quatro artigos matriciais, sendo três parcelas de natureza 

urbana e uma parcela de natureza rústica. 

Área total das parcelas- 26.349,93 m2 

Área total da unidade de execução- 26.349,93 m2 

A totalidade da área dos prédios abaixo descritos integra a Unidade de Execução. 

Oportunamente serão apresentados os documentos comprovativos da qualidade de titulares 

dos terrenos, nomeadamente as Certidões da Conservatória do Registo Predial atualizadas, em 

nome da requerente KOTS Imobiliária, S.A .. 
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... . . Área •. 
Inscrição I Prédio 

Registo predial 
total de 

n.º matricial · · registo . 

(m') 

Freguesia de 
Artigo 

1 
n.2 38 

Joane n.Q 8089,93 
3528/20170605 

Artigo 

n.º 
Freguesia de 

3405; 
2 

3406; 
Joane n.Q 18260 

3407; 
1735/20070629 

1469 

3. PROGRAMA/SOLUÇÃO URBANÍSTICA 

OBJETIVOS PROGRAMÁTICOS: 

·. 

Área total 
. medida em Confrontações 

planta (m2
) · 

Norte: Caminho público 
Sul: Herdeiros de Francisco 
Martins 

8089,93 
Nascente: Campo da Feira 
e outros 
Poente: Arruamento 
Norte: Manuel Araújo 
Lopes Campos 

Sul: Caminho 
18260 

Nascente: caminho e João 
Gomes 
Poente: Caminho 

De acordo com o previsto no RPDM, os objetivos programáticos para esta UOPG são os 

seguintes: 

a) Estruturar uma área com cerca de 26ha, destinada predominantemente a habitação 

unifamiliar e coletiva, incluindo comércio e serviços, com o objetivo de requalificar e estruturar 

a expansão residencial da Vila de Joane no sentido poente. Estabelecer uma conexão urbana 

entre esta UOPG e o centro de Joane; 

b) Pretende-se a requalificação do troço da ER206 junto ao aglomerado; 

c) Deve disponibilizar-se para o domínio público a área verde de proteção e requalificação da 

linha de água, valorizando o espaço verde de fruição pública; 

d) Deve assegurar-se ligações pedonais inseridas em estrutura verde contínua que 

estabeleçam a relação com o parque urbano da Ribeira. 
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ESTRUTURA VIÁRIA 

A via proposta na Unidade de Execução prevê a ligação entre a Rua da Ribeira e a Avenida 25 

de Abril, por forma a estabelecer uma conexão urbana entre a Unidade de Execução e o centro 

de Joane e a melhor a mobilidade daquela zona. 

A solução concebida teve em consideração a topografia do terreno, a relação com a 

envolvente e os objetivos programáticos da UOPG em que se insere, de modo a permitir a 

estruturação da área a urbanizar e uma adequada articulação com a malha viária existente, 

nomeadamente com a Avenida 25 de Abril. 

O perfil transversal da via é constituído, conforme proposta desenhada, por faixa de rodagem 

de 7.00 m, estacionamento de 2.50 m por 5.00 me passeios de 2.20 m. 

O número de lugares de estacionamento público a criar, deve respeitar os parâmetros 

aplicáveis nos termos do Regulamento do PDM em função da capacidade construtiva admitida 

para a área da intervenção urbanística e da caracterização do tipo de ocupação dos edifícios 

(artigos 65.0 e 66.0). 

Deve ser dotado das infra-estruturas de Abastecimento de Água, de Sistemas de Drenagem de 

Águas Residuais e Águas Pluviais, de Infra-estruturas Eléctricas e de Gás e Telecomunicações. 

PROGRAMA/SOLUÇÃO URBAN{STICA 
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CAPACIDADE CONSTRUTIVA/ TIPOLOGIA/ USOS 

A proposta garante uma transição adequada para os espaços confrontantes. 

Considerando que com esta UOPG se pretende estabelecer uma conexão urbana entre a 

mesma e o centro de Joane, através da reestruturação e requalificação urbana com a 

localização de funções centrais, a ocupação privilegia edifícios multifamiliares em que o rés-do

chão permite os usos de comércio e serviços. 

As soluções de implantação e volumetria são as adequadas à topografia e ocupação 

envolvente, e permitem uma transição pedonal contínua entre os vários volumes de edifícios, 

designadamente através de vazamentos ao nível do rés-do-chão. 

A área de construção máxima para a unidade de execução é de 22.397,50 m' correspondendo 

a um Índice de Utilização de 0,85 (alínea b do n.Q 2 do artigo 70.Q do RPDM). 

ÁREAS DE CEDÊNCIAS 

De acordo com os parâmetros e os critérios definidos no RPDM (artigos 59.Q e 60.Q) devem ser 

previstas áreas para espaços verdes e equipamentos. 

Considerando que com a UOPG 5.2- Expansão da Área Central de Joane e deve disponibilizar 

para o domínio público a área verde de proteção e requalificação da linha de água, valorizando 

o espaço verde de fruição pública, as áreas de cedência deverão ser previstas com esta 

finalidade, bem como promover a integração paisagística da proposta. Os parâmetros de 

dimensionamento estão definidos no art.Q 59.Q do RPDM. 

Estas áreas devem ser vistas e concebidas como potenciadoras da criação de serviços 

ambientais, pelo que, na sua concretização devem ser adotados modelos ambientalmente 

sustentáveis, designadamente com recurso à plantação de espécies vegetais apropriadas, bem 

como, de implementação de sistemas de drenagem e aproveitamento de águas pluviais que 

propiciem a infiltração /utilização local. 

Devem assegurar-se ligações pedonais inseridas em estrutura verde contínua que estabeleçam 

a relação com o parque urbano da Ribeira. 

LINHA DE ÁGUA 

As linhas de água no interior dos espaços urbanos constituem atualmente um dos grandes 

desafios em matéria de planeamento e ordenamento do território, uma vez que representam 

em si mesmo corredores ecológicos e fatores potenciais de melhoria e valorização da 

qualidade ambiental das zonas atravessadas. 
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A maioria das linhas de águas superficiais na freguesia de Joane foi sucessivamente desviada 

dos seus traçados naturais, canalizadas e cobertas, permitindo a ocupação dos seus leitos de 

cheias por construções, arruamentos e impermeabilizações várias, para além da sua utilização 

sistemática para a descarga das águas residuais domésticas e industriais. 

Pela análise do terreno da Unidade de Execução, talvez pelos motivos acima expostos, e 

conforme se pode verificar, quer no levantamento topográfico, quer no local, e atestado pela 

Junta de freguesia de Joane, o traçado da linha de água nele existente não corresponde ao 

traçado representado na Carta de Condicionantes Gerais do PDM. Até porque, a não ser 

verdade, não seria possível a execução dos edifícios mais recentes, a Norte desta Unidade de 

Execução. 

A proposta assenta no pressuposto da linha de água que consta da Carta de Condicionantes já 

não ter aquele traçado e foi efetuada sobre o levantamento topográfico, que faz parte dos 

Anexos - Desenho n.o 1. Verifica-se ainda que a linha de água em questão encontra-se 

canalizada. 

A proposta convive perfeitamente com a linha de água existente no local, na qual será 

respeitado ao máximo o seu percurso, podendo ser proposto um ligeiro desvio do seu leito, na 

parte já canalizada, na passagem entre o edificado. Num futuro licenciamento de obras, as 

edificações terão que respeitar os afastamentos previstos na lei. 

Devem disponibilizar-se para o domínio público a área verde de proteção e requalificação da 

linha de água, valorizando o espaço verde de fruição pública. 

INDICADORES URBANÍSTICOS DA PROPOSTA 

Área Delimitada na Unidade de Execução 

Índice de utilização 

Área de construção máxima 

Área de infra-estruturas do projeto dentro dos limites da Unidade de 
Execução (cedências) 

Áreas de cedência para espaços verdes e equipamentos 

26.349,93 m2 

0,85 

22.397,50m2 

3.863,85 

11.635,00 m2 

Nota: O somatório das parcelas para apuramento da área da Unidade de Execução foi realizado 

através dos levantamentos topográficos. 
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ÍNDICE DE OCUPAÇÃO DO SOLO 

O índice de ocupação do solo rege-se em harmonia com as disposições do artigo 55.º do 

RPDM, sendo observado o índice máximo de impermeabilização de 60%, com referência à área 

total da Unidade de Execução. 

PEREQUAÇÃO 

A aplicação dos mecanismos de perequação compensatória ocorre em qualquer das Unidades 

de Execução delimitadas pelo Plano, sendo que os mecanismos de perequação a utilizar são o 

Índice Médio de Utilização, a Área de Cedência Média e a Repartição dos Custos de · 

Urbanização, definidos nos termos do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 

No caso desta unidade de execução, verifica-se que há um proprietário apenas. 

4. CONCLUSÃO 

A solução urbanística adotada cumpre as disposições do PDMVNF, do RJUE e assentará num 

programa ou solução urbanística base que pode assumir uma figura de reparcelamento ou de 

loteamento a decidir oportunamente nos termos do RPDM e outros regimes legais em vigor. 

A operação urbanística deve ser concretizada através de uma operação de transformação 

fundiária/reparcelamento decorrente de uma operação de obras de urbanização ou de 

loteamento estruturada com base na infra-estrutura viária proposta conforme consta no 

desenho 03. 

Após aprovação da Unidade de Execução pela Câmara Municipal, as operações urbanísticas a 

realizar no terreno, serão apresentadas a controlo prévio, nos termos do regime jurídico de 

urbanização e edificação em vigor, em função do interesse do promotor. 

11/12 

27



Unidade de Execução da UOPG 5.2- Expansão da Área Central de Joane 

S. ANEXOS 

DESENHOS 

Desenho n.Q 1- Levantamento topográfico, escala 1/500. 

Desenho n.Q 2- Planta cadastral, escala 1/500. 

Desenho n.Q 3- Planta do programa de execução, escala 1/500. 

Desenho n.Q 4- Planta do existente/a construir, escala 1/500. 

Desenho n.Q 5- Enquadramento na envolvente- Ortofotomapa, escala 1/10.000. 

Desenho n.Q 6 - Enquadramento na Planta de Ordenamento I - Qualificação Funcional e 

Operativa do Solo, escala 1/10.000. 

Desenho n.Q 7- Enquadramento na Planta de Condicionantes I, escala 1/10000. 

Fotografias do local. 

Vila Nova de Famalicão, Novembro de 2019 
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Relatório de Ponderação da Discussão Pública 

l. Introdução 

O presente documento constitui o Relatório de Ponderação da Discussão Pública da 
Proposta de Delimitação da Unidade de Execução I da UOPG 5.2 - Expansão da Área 
Central de Joane, nos termos do n.0 3 e n.0 6.0 do artigo 89° do RJIGT. 

A delimitação da Unidade de Execução refere-se à execução programada de uma 
operação urbanlstica localizada em solo qualificado como Central de Nlvel 2, Urbanizóvel 
e deveró ser concretizada através de operações urbanísticas de obras de urbanização, de 

reparcelamento ou loteamento e de edificação. 

2. Período de discussão pública 

O periodo de discussão pública decorreu entre o dia 21/03/2020 e o dia 17/04/2020. 

A Câmara Municipal, em Reunião de Câmara realizada a 28 de novembro de 2019, 
deliberou dar início ao procedimento de delimitação e proceder à abertura de um período 
de discussão pública da proposta da Unidade de Execução da UOPG 5.2 - Expansão da 

Área Central de Joane, conforme o disposto no n.O 1 e n.0 2 do artigo 89.0 e no n.O 4 do 
artigo 148.0 do RJIGT, tendo fixado um periodo de 20 dias para esse efeito, após ter 
decorrido o prazo de 5 dias da publicação do Aviso em Diório da República. 

O anúncio da abertura do periodo de discussão pública foi publicado através do Aviso 

n° 4417/2020, no Diório da República, 2• série, n° 52 de 13 de março. 

3. Local e documentos disponibilizados para a consulta pública 

Os elementos da proposta a seguir identificados estiveram dispon[veis para consulta em 
formato digital na pógina eletrónica do Munidpio de Vila Nova de Famalicão. 

Aviso do Diório da República; 

Deliberação de Câmara; 

Elementos da proposta de delimitação da Unidade de Execução constituldos por: 

L Relatório; 

2. Planta cadastral, escala 1/500; 

3. Planta do programa/solução urbanística; 

4. Planta do programa/solução urbanistica (existente e a construir), escala 1/500; 

5. Planta de Obras Urbanização, escala 1/500. 
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Foi ainda disponibilizado um formulário para Participação, bem como apoio técnico por 
telefone ou email. 

!,_ Participação 

Durante o período de discussão pública foi apresentada uma sugestão, pelo Sr. José Miguel 
Saldanha Monteiro de Azevedo, enviada por email, no dia 1 de abril de 2020. 

No ponto 1, o Sr. José Azevedo começa por alertar para o corredor de ligação muito 
estreito entre o Parque da Ribeira e o futuro Parque, "entalado entre as Parcelas A e B", 
e sugere que a Parcela B seja deslocada para junto da Parcela C, para permitir criar uma 

ligação mais ampla. Analisando a sugestão, e apesar de a considerarmos pertinente, 
entendemos que tal não será possível pois o terreno localizado entre as parcelas B e C 

(a ceder ao domínio Público) está reservado para a futura construção do novo Centro de 
Saúde de Joane. Ainda assim, para se conseguir garantir uma maior relação entre o Parque 

da Ribeira e o Parque a criar, o edifício a construir na Parcela B terá atravessamentos 
pedonais ao nível do rés-do-chão. 

No ponto 2, sugere que a Parcela D seja utilizada como um corredor pedonal entre o 

Parque a criar e a Escola Secundária, existente nas proximidades. Relativamente a este 
ponto, temos a informar que a Parcela D não tem qualquer capacidade construtiva e 
ficará de reserva para posterior cedência ao Domínio Público, no âmbito de uma futura 

operação urbanística a realizar-se nas imediações desta Unidade de Execução. Tal parcela 
só não será cedida no imediato porque, dada a capacidade construtiva definida nesta 

Unidade de Execução, as cedências propostas já dão cumprimento aos parâmetros 
definidos no artigo 59° do Regulamento do Plano Diretor Municipal. 

Relativamente ao arruamento a criar entre a Avenida 25 de Abril e a Rua da Ribeira, o 

requerente mostra-se preocupado com a sua inclinação e com a largura do passeio. A 
largura do passeio proposto é de 2,20m, dando cumprimento ao disposto no artigo 101° 

do RPDM. Relativamente à inclinação do arruamento, de acordo com a proposta do 
requerente, deverá ser ligeiramente inferior a 6%, bastante abaixo da inclinação máxima 

referida nas normas para o traçado de infraestruturas rodoviárias. 

O Sr. José Azevedo mostra-se ainda preocupado com os lugares de estacionamento 

público, que considera insuficientes. De acordo com o artigo 66° do RPDM, em edifícios 
multifamiliares são necessários 1,5 lugares de estacionamento privados por cada 120m' de 

construção, acrescidos de 20% para estacionamento público. Considerando a área máxima 
de construção, de 22.397,5m', serão necessários 280 lugares de estacionamento privado, 

acrescidos de 56 lugares de estacionamento público. A área abrangida pela Unidade de 
Execução conta com cerca de 120 lugares de estacionamento público, o que é bastante 

superior ao legalmente exigido. 

Relativamente à linha de água referida na Memória Descritiva, o Sr. José Azevedo sugere 

que a mesma seja identificada e renaturalizada. Relativamente a este assunto, nós 
consideramos bastante pertinente e este tema deverá ser considerado no projeto de 

arranjos exteriores I obras de urbanização. 

Relatório de Ponderação da Discussão Pública 2/4 

31



Câmara Mulllclpal de Vlta Nova de Famatlcão Departamento de Orden.ame11to e Gestão Urban.(stlca 

Ainda referente ao arruamento a criar, o Sr. José Azevedo questiona porque razão, estando 
esta infraestrutura localizada em terreno privado, é a Junta de Freguesia a custear a 
mesma. Considerando que os edificios propostos pelo requerente confrontam com 
arruamentos já existentes, a construção desta via não é considerada indispensável para a 
operação urbanistica a promover, sendo a sua construção apenas necessária para criar o 
acesso ao terreno onde será construido o Centro de Saúde. Desta forma, e porque se trata 
de uma via de interesse público da Vila de Joane, entendemos que esta deverá ser 
construido com recurso a financiamento público. 

5. Conclusão 

Assim, e considerando que a sugestão apresentada não compromete a capacidade 
construtiva da Unidade de Execução, que dá cumprimento ao disposto do RPDM, mantêm
se os parãmetros urbanísticos definidos nos elementos que foram disponibilizados para 

consulta pública. 

Área de cedência para infraestruturas: 

Solução Urbanística antes da discussão pública - 3863.85 m' 

Solução Urbanística atual - 3863.85 m' 

Área de cedência para espaços verdes e de equipamento 

Solução Urbanística antes da discussão pública - 11.635,00 m' 

Solução Urbanística atual - 11.635,00 m' 

Número máximo de pisos acima da cota de soleira 

Solução Urbanistica antes da discussão pública - 5 pisos 

Solução Urbanistica atual - 5 pisos 

Área máxima de construção 

Solução Urbanistica antes da discussão pública - 22.397,50 m' 

Solução Urbanística atual - 22.397,50 m' 

15 de maio de 2020 

Jorge Ribeiro, arq. 
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Ficha de participação 
Discussão pilblie<t 

liNI DE EXECliÇÃO DA liOPG 52- EXP DA ÁREA CENTRAl DF .IOANE 

Exnlo. Senhor Presid~nte da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

NomdOSÉ MIGUEL SALDANHA MONTEIRO DE AZEVEDO 

N.0 Identificação Civil: _,1 ,0,5"14"2;,:4,0,_ _____ Validade: 31/1 0/2029 

Morada, TRAV. DA BEM POSTA N.' 29 

Nlé 213855038 

C. Po,t& 4770-243 

Freguesia/União de Fregueslas:,_J,O,_A,N_,_E=-----------------------------

Telemóvel, 968048703 e'ma!l, J,_M,I_,G"'U"'E"'L"'S"M"-A"'@""G""-"M"-A"'IL~.C"'O=M'------------
Autorizo a utilização dos r:onf<td.t>~ de telemóvel e e-mail e~dma l'efe""nd®os prua., emtio de informas:õ"-s e t'u>tific:g§'Ões relalivaménfl! a est& pro~esso [8] 

·sú9estào-

Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 
Relativamente à proposta da unidade de execução da UOPG 5.2- Expansão da Área Central de Joane 
sou desta forma a apresentar observações e sugestões à proposta apresentada. 

1.A interligação entre o Parque da Ribeira e a nova zona verde a criar será feita com corredor minúsculo 
entalado entre a parcela A e a Parcela B. A reduzida dimensão desse corredor, torna o acesso entre 
parques trmido e acanhado. Creio que a melhor solução, sem alterar áreas, será a de deslocar a parcela 
"8" até encostar na "C" ficando o acesso nobre à nova zona verde a ser etetuado pela Rua da Ribeira. 

2.Atendendo a que muito próximo da zona em estudo existe uma escola secundária, sugiro que o 
corredor de ligação da parcela "O" à rotunda da Liberdade seja transformado em corredor pedon"al de 
acesso ao parque da Ribeira via esta nova zona verde em estudo, de modo a evitar deslocação dos 
estudantes pelo arruamento. Desta forma podiam fruir do parque quase à salda da escola e circular entre 
parques quase sem passar em vias de circulação rodoviária. 

3. Relativamente ao arruamento propo_sto, registo a sua e! evada inclinação, uma vez que existe um 
desnível superior a 10 metros entre arruamentos a ligar (Rua da Ribeira e Av 25 Abrii!Rua de Telhado). 
Por consequência a inclinação do passeio não cumpre com o "Regime da Acessibilidade aos Edifícios e 
Estabelecimentos que Recebem Público, Via Pública e Edifícios Habitacionais" que prevê inclinação 
máxima de 5%, dificultando a acessibilidade a pessoas com mobilidade reduzida. Questiono também a 
rediz!"da dimensão do passeio que, atendendo à localização e importância devia ter, no mínimo 3 metros. 
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4.Uada a area de construçao, preve-se a construçao de cerca de 150 apartamentos, venfico que o 
número de lugares de estacionamento público é manifestamente Insuficiente. 

S. Relativamente à linha de água, várias vezes referida na memória, é dito que esta não corresponde ao 
traçado representado na Carta de Condicionantes Gerais do PDM. É feita referência três vezes à 
urequallficação da linha de água", contudo refere-se que está canalizada pondo-se a possibilidade do seu 
desvio. Sugiro que seja aferido pelos técnicos municipais o traçado da linha de água e que se aproveite a 
oportunidade de efetuar a renaturalização da llnha de água, de forma a proporcionar locais de lazer e de 
prazer, 

6.A proposta apresentada resume-se na criação de 3 lotes (nada é dito sobre a parcela uou pelo que se 
desconhece a sua utilização), esta proposta configura uma operação de loteamento, pergunto porque 
razão não é est~ operação !icenclada como operação urbanística de loteamento? 

7.No que diz respeito ao novo arruamento a criar, sendo o terreno privado, qual a razão para que seja a 
junta de freguesia de Joan e a pagar o arruamento, conforme consta na proposta apresentada? 

Espero ter contribuldo para o melhoramento da solução no sentido do interesse público ficar mais 
salvaguardado. 

Melhores Cumprimentos, 

Ao' 01 de Abril de 2020 

Páglna2de2 
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Erltre: 

CONTRATO DE URBANIZAÇÃO 

Unidade de Execução I da UOPG 5.2 -

Expansão da Área Central de Joane 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletlva de Direito Público 

11.0 506 663 2M, com sede 110 Edif[cio dos Paços do Co11celho, 11a Praça Álvaro Marques, 

cidade de Vila Nova de Famalicão (C.P. ~7M-502 Vila Nova de Famalicão), 11este ato 

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, 

com poderes para o ato, conferidos pela deliberação da Câmara Municipal, datada de 

de de 20~ adiante designado por MUNICÍPIO. 

e 

KOTS-IMOBILIÁRIA, S.A., sociedade comercial com o NIPC 50~ 051 628, 

matriculada sob o mesmo número 11a Conservatória do Registo Comercial de Vila Verde, 

com sede na Rua 1.0 de Maio, 33, 1.0 Dt0
, freguesia de Vila Verde e Barbudo, concelho de 

Vila Verde, aqui representada pelo seu administrador, com poderes para o ato, José 

Ferreira Cortinhas, adiante designada por PROMOTORA, 

Conjuntamente designados por PARTES, 

É celebrado o presente Co11trato de Urbanização, ao abrigo do n.0 2 do artigo 

1~9.0 do Decreto-Lei n° M/2015, de 1~ de maio, na sua atual redação, o qual tem por base 

a deliberação da Câmara Municipal supra me11cionada e o teor da UNIDADE DE 

EXECUÇÃO I DA UOPG 5.2 - EXPANSÃO DA ÁREA CENTRAL DE JOANE aprovada por 

deliberação do mesmo órgão, na reunião do dia ........ de ............ de 2020. 

A referida UNIDADE DE EXECUÇÃO compreende a delimitação de uma área de 

terreno propriedade da PROMOTORA, constituida por duas unidades cadastrais, as quais, 

em conjunto, totalizam a área de 26.3.',9, 93 m2, aferida por levantamento topográfico, tal 

o seu lugar your pface 
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como consta no Anexo I e com base nas descrições matriciais e prediais, que constituem 

o Anexo V. 

A delimitação da UNIDADE DE EXECUÇÃO visa o reparcelamento e a 

infraestruturação de um espaço urbanizável, destinado à construção de edifícios 

habitacionais, comércio e serviços, conforme preconizado no PDM e abrange os limites 

flsicos da área a sujeitar a intervenção urbanística, tal como resulta no Anexo li à escala 

1:500, onde constam também a identificação e os limites cadastrais dos prédios abrangidos. 

A delimitação da UNIDADE DE EXECUÇÃO está de acordo com os Instrumentos 

de Gestão Territorial em vigor, permitindo a prossecução dos objetivos programáticos da 

UOPG 5.2- EXPANSÃO DA ÁREA CENTRAL DE JOAN E e visa assegurar um desenvolvimento 

urbano harmonioso, integrando as áreas afetas a espaços públicos ou equipamentos, 

previstos nos planos de ordenamento. 

Deste modo, as PARTES acordam celebrar o presente Contrato de Urbanização, 

que com os Anexos que o integram se regerá pelo disposto nas cláusulas seguintes e a 

cujo integral cumprimento os contratantes reciprocamente se obrigam: 

Cláusula Primeira 

O presente contrato tem por objeto a definição dos direitos e das obrigações reciprocas 

que as PARTES assumem quanto às operações urbanlsticas e respetivas obras de 

urbanização gerais a efetuar na UNIDADE DE EXECUÇÃO I da UOPG 5.2 - EXPANSÃO 

DA ÁREA CENTRAL DE JOANE, a qual foi requerida pela PROMOTORA através do registo 

de entrada GSE n.0 2MM/20l9 e abrange os prédios melhor identificados na Cláusula 

Segunda. 

Cláusula Segunda 

A PROMOTORA é proprietária, dona e legitima possuidora de dois prédios silos na 

freguesia de Joane, concelho de Vila Nova de Famalicão, os quais se encontram descritos 

na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob os números 3528 -

O seu lugar your ploce-
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Joarte e 1735 - Joarte, e inscritos na matriz predial urbarta sob os artigos rt0 3405, 3406 e 

3407 e na matriz predial rústica sob os artigos 1469 e 38 respetivamertte, que totalizam a 

área de 26.349,93 m2. 

Cláusula Terceira 

1 - A proposta de delimitação desta Unidade de Execução, visa o reparcelamertto e a 

infraestruturação de um espaço urbartizável, destinado à construção de ediflcios para 

Habitação, Comércio e Serviços, e a execução de obras de urbartização, as quais estão 

sujeitas a corttrolo prévio rtos termos gerais de direito. 

2 - As peças escritas e desenhadas corresponderttes à delimitação da UNIDADE DE 

EXECUÇÃO I da UOPG 5.2 - EXPANSÃO DA ÁREA CENTRAL DE JOANE foram submetidas 

à Câmara Municipal, tendo este órgão, por deliberação tomada em reurtiâo ordinária 

realizada no dia de 28-11-2019, aprovado a respetiva proposta para efeito de discussão 

pública. 

3 - No âmbito da discussão pública, foi apresentada apertas uma sugestão, a qual não 

originou qualquer alteração à proposta submetida a discussão pública através do Aviso 

rt.0 4417/2020, publicado rto Diário da República, 2.a série, n.0 52, de 13-03-2020. 

Cláusula Quarta 

1 - Em termos de Ordertamertto do PDM, os prédios abrartgidos pela presente UNIDADE 

DE EXECUÇÃO, melhor iderttificados na Cláusula Segunda, estão qualificados como Espaço 

Central Urbartizável e integrados rta UOPG 5.2 - Expartsão da Área Certtral de Joarte. 

2 - Para a área correspondente ao cortjurtto dos prédios abrangidos pela Unidade de 

Execução (melhor iderttificados rta Cláusula Segunda, com a área total de 26.349,93 m2) 

aplica-se o lrtdice máximo de utilização de 0,85, de acordo com o Regulamento do PDM, 

sendo a área máxima de construção admitida, derttro dos limites desta Urtidade de 

Execução, de 22.397,50 m2, destinada a habitação, comércio e serviços e outros usos 

compatlveis, nos termos do Regulamento do PDM, conforme Artexo III. 

O seu lugar your place 
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3 - Atenta a área de construção máxima prevista na UrLidade de Execução e identificada 

na planta que constitui o Anexo III e de acordo com os parâmetros definidos no 

Regulamento do PDM, a área total a ceder, para espaços verdes e equipamentos, é de 

11.198,72 m2 (22.397,50m2x0,50). 

Cláusula Quinta 

A PROMOTORA obriga-se a executar e a suportar os respetivos encargos das obras de 

urbanização previstas na Unidade de Execução e identificadas no Anexo IV, que são da 

sua responsabilidade, as quais estão sujeitas a procedimento de controlo prévio, no prazo 

definido no Alvará de Obras de Urbanização, o qual deverá respeitar o prazo estabelecido 

na Cláusula Sexta, às quais se aplicam as normas legais e regulamentares em vigor, em 

particular, as disposições legais constantes do Decreto-Lei n.0 555/99, de 16 de Dezembro, 

na sua atual redação. 

Cláusula Sexta 

1 - A PROMOTORA obriga-se a executar e a suportar os respetivos encargos da totalidade 

das obras de urbanização previstas na Unidade de Execução, assim como das respetivas 

áreas verdes, no prazo máximo de dois anos, a contar da data de outorga do presente 

contrato de urbanização, o qual tem por base a deliberação camarária supra mencionada 

e o teor da UNIDADE DE EXECUÇÃO I da UOPG 5.2 - EXPANSÃO DA ÁREA CENTRAL DE 

JOAN E. 

2 - O MUNICÍPIO obriga-se a suportar os custos dos projetas e da execução das obras 

de urbanização e das áreas verdes, que a PROMOTORA irá assumir em substituição do 

MUNICÍPIO, identificadas no Anexo V, através de compensação do valor devido pelo 

pagamento das taxas administrativas correspondentes aos processos de controlo prévio 

das operações urbanísticas que a PROMOTORA executar dentro dos limites da Unidade 

de Execução. 

o seu lugar your plac.e 
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3 - Para avaliar o valor dos projetas e das obras a executar pela PROMOTORA, em 

substituição do MUNICÍPIO, identificadas no Anexo V, que será considerado como 

compensação em espécie para efeitos de pagamento das taxas referidas 110 ponto anterior, 

a PROMOTORA deverá apresentar o projeto e respetivo orçamento para validação dos 

serviços municipais competentes. 

~ - No caso de o valor dos encargos descritos no ponto anterior ultrapassar o valor das 

taxas administrativas correspondentes aos processos de controlo prévio das operações 

urbanfsticas que a PROMOTORA executar dentro dos Umites da Unidade de Execução, a 

PROMOTORA, ou outro promotor por si indicado, ficará com um crédito para futuras 

operações urbanisticas a promover no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Cláusula Sétima 

1 - A PROMOTORA prestará hipoteca da parcela C, identificada no Anexo III, para garantir 

a boa e regular execução das obras de urbanização que vierem a ser executadas e 

previstas no Alvará das Obras de Urbanização, nos termos da legislação aplicável. 

2 - O MUNICIPIO procederá ao cancelamento da caução, nos termos da legislação 

aplicável. 

Cláusula Oitava 

1 - O MUNIC[PIO disporá dos poderes de fiscalização que legalmente lhe assistem em 

matéria de realização das obras de urbanização, nomeadamente os constantes do 

Decreto-Lei n.O 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação. 

2 - O MUNIC[PIO poderá, designadamente, sempre que em ação de fiscalização se detete 

que a realização das obras previstas no Alvará de Obras de Urbanização não está a 

obedecer aos projetas aprovados e condições fixadas, ordenar à PROMOTORA que 

proceda à regularização da situação, fixando-lhe o respetivo prazo. 

3 - O MUNIC[PIO sempre que se verifique uma situação de incumprimento por parte da 

PROMOTORA, designadamente o não acatamento das instruções dadas nos termos do 
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número anterior, a suspensão não autorizada ou o abandono injustificado das obras, pode 

promover a respetiva realização por conta da PROMOTORA 

4 - Em qualquer dos casos previstos no número anterior, as despesas serão pagas por 

força da caução prestada. 

Cláusula Nona 

As operações urbanlsticas a realizar nas parcelas identificadas na Unidade de Execução 

estão sujeitas aos procedimentos de controlo prévio previstos no Decreto-Lei n.0 555/99, 

de 16 de dezembro, ou diploma que lhe suceder, e são da responsabilidade da 

PROMOTORA ou de quem à data vier a demonstrar legitimidade urbanlstica sobre o prédio. 

Cláusula Décima 

1 - Ciente do interesse público subjacente ao presente Contrato e à respetiva Unidade de 

Execução, a PROMOTORA compromete-se desde já a ceder ao MUNICÍPIO, no ãmbito de 

operação de loteamento ou mediante escritura a celebrar antes da emissão da autorização 

de utilização do primeiro edifício que vier a ser construido na Unidade de Execução, as 

parcelas de terreno devidamente identificadas na Unidade de Execução e em planta 

anexa, que constitui o Anexo III do preserlle Contrato, destinadas a espaços verdes e 

equipamentos, a integrar no domlnio privado do Munidpio, que perfazem a área total de 

10.540,70 rn2, a qual é a desanexar dos prédios descritos na Conservatória do Registo 

Predial de Vila Nova de Famalicão sob os números 3528 - Joane e 1735 - Joane, nos 

seguintes termos: 

1.1 - Parcela de terreno identificada com a letra E, com a área de 8.628,55 rn2, a 

confrontar do norte com o Largo 3 de Julho e Parcela A, do sul com Parcela C, do 

nascente com campo da feira e outros e do poente com a Rua da Ribeira e Parcela B, 

sendo que a área de 3.464,68 m2 é a desanexar do prédio descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 3528/20170605 e inscrito na 

matriz rústica sob o artigo 38 e a área de 5.163,87 m2 a desanexar do prédio descrito na 
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Cortservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o r<0 1735/20070629, e 

ir<scrito r<a matriz urbar<a sob os artigos 3~05, 3~06, 3~07 e r<a matriz rústica sob o artigo 

1~69; 

1.2 - Parcela de terrer<o ider<tificada com a letra F, com a área de 1.912,15 m2, a 

cor<fror<tar do r<orte Parcela G (arruamer<to r<ovo a criar), do sul com Associação Teatro 

Cor<strução, do r<ascer<te com Parcela G (arruamer<to r<ovo a criar) e do poer<te com 

Associação Teatro Cor<strução e outros, a desar<exar do prédio descrito r< a Cor<servatória 

do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o r<úmero 1735/20070629, ir<scrito r<a 

matriz urbar<a sob os artigos 3~05, 3~06, 3~07 e r<a matriz rústica sob o artigo 1~69. 

2 - A PROMOTORA compromete-se também a ceder ao MUNICÍPIO r<o âmbito da 

cor<cretização da preser<te Ur<idade de Execução, com a emissão do Alvará de Obras de 

Urbar<ização ou ir<strumer<to r<otarial próprio, as áreas destir<adas a ir<fraestruturas viárias 

a ir<tegrar r<o domir<io público do MUNICÍPIO, que perfazem a área de 3.863,85 m2, 

devidamer<te ider<tificadas r<a Ur<idade de Execução e em plar<ta ar<exa, que cor<stitui o 

Ar<exo III do preser<te Cor<trato, r<os seguir<tes termos: 

2.1 - Parcela de terrer<o ider<tificada com a letra G, com a área de 3.863,85 m2, 

ser<do que a área de 615,~5 m2 é a desar<exar do prédio descrito r<a Cor<servatória do 

Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o r<úmero 3528/20170605 e ir<scrito r<a 

matriz rústica sob o artigo 38 e a área de 3.2~8,L.O m2 do prédio descrito r<a Cor<servatória 

do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o r<0 1735/20070629, ir<scrito r<a matriz 

urbar<a sob os artigos 3~05, 3~06, 3~07 e r< a matriz rústica sob o artigo 1 ~69. 

3 - T er<do em cor<sideração o previsto r< os r<úmeros 1 e 2 da preser<te Cláusula, com a 

cedêr<cia das parcelas ai ider<tificadas e r<a sequêr<cia da aprovação das operações 

urbar<[sticas a executar r<o âmbito da preser<te Ur<idade de Execução, os prédios 

propriedade da PROMOTORA serão objeto de trar<sformação fur<diária, mediar<te os 

procedimer<tos legalmer<te previstos para o efeito, ter<do em vista a criação das seguir<tes 

parcelas de terrer<o: 

3.1 - Parcela de terrer<o ider<tificada com a letra A, com a área de ~.000,00 m2, a 

cortfror<tar do r<orte com camir<ho público, do sul com KOTS-Imobiliária, S.A., do r<ascer<te 

com campo da feira e outros e do poer<te com arruamer<to, a desar<exar do prédio descrito 
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na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 3528 -

Joane e inscrito na matriz rústica sob o artigo 38. 

3.2 - Parcela de terreno identificada com a letra B, com a área de 4.150,40 m2, a 

confrontar do norte com KOTS-Imobillária, S.A., do sul com arruamento, a nascente com 

espaços verdes e equipamentos, a poente com arruamento, a desanexar do prédio descrito 

na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famallcão sob o número 1735 -

Joane, inscrito na matriz urbana sob os artigos 3405, 3406, 3407 e na matriz rústica sob o 

artigo 1469. 

3.3 - Parcela de terreno identificada com a letra C, com a área de 2.545,00 m2, a 

confrontar do norte com espaços verdes e equipamentos, do sul com arruamento, do 

nascente com João Gomes, poente com arruamento, a desanexar do prédio descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 1735 - Joane, 

inscrito na matriz urbano sob os artigos 3405, 3406, 3407 e matriz rústica sob o artigo 

1469. 

3.4 - Parcela de terreno identificada com a letra D, com a área de 1.250,00 m2, a 

confrontar do norte com João Gomes Ferreira, do sul com Rua 25 de Abril, do nascente 

com João Gomes Ferreira e outros e do poente com Parcela E (área cedida para espaço 

verdes e equipamentos), a desanexar do prédio descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 1735 - Joane, inscrito na matriz urbana 

sob os artigos 3405, 3406, 3407 e matriz rústica sob o artigo 1469. 

4 - A área com 11.635,70 m2, que corresponde à área de 10.540,70 m2 de cedência para 

espaços verdes e de equipamentos, e à área de 1.095,00 m2 já cedida ao Munidpio para 

infraestruturas viárias mediante escritura de permuta celebrada em 30-05-2017, será 

contabilizada como áreas de cedência, destinada a espaços verdes e de equipamento 

obrigatório, para efeitos do disposto nos artigos 43.0 e 44.0 do Decreto-Lei n.0 555/99, de 

16 de setembro, na sua atual redação, em operações urbanfsticas que venham a ser 

efetuadas pela PROMOTORA ou por terceiro para quem esta última venha a transmitir 

direito de propriedade, sobre os prédios identificados na Cláusula Segunda ou tão só sobre 

parte deles. 
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5 - Além do disposto no número anterior, todos os direito e obrigações que emergem do 

presente contrato transmitem-se para terceiro que adquirira ambos os imóveis identificados 

na cláusula segunda ou tão só os lotes que venham a ser irdituldos em execução de 

operação urbanistica, dentro dos limites da referida Unidade de Execução. 

6- As despesas com a formalização das áreas de cedência ao MUNICfPIO, nomeadamente 

escritura, são da responsabilidade da PROMOTORA. 

Cláusula Décima Primeira 

As PARTES obrigam-se a tomar as medidas adequadas e necessárias à estrita observância 

do presente Contrato de Urbanização e à concretização dos objetivos definidos para a 

Unidade de Execução. 

Cláusula Décima Segunda 

O presente contrato expressa a vontade final das PARTES, em relação ao seu objeto, fins, 

só podendo ser alterado por documento escrito de igual valor, assinado pelos legais 

representantes dos contratantes. 

Cláusula Décima Terceira 

As comunicações que qualquer das PARTES deva dirigir à outra são remetidas por correio 

eletrónico e confirmada por carta registada, enviada para a morada indicada na 

identificação de cada contratante. 

Cláusula Décima Quarta 

Os Anexos ao presente Contrato de Urbanização, cujas páginas vão todas rubricadas 

pelos representantes das PARTES, fazem parte integrante deste, para todos os devidos e 

efeitos legais e contratuais, e são os que se passam a indicar: 

o seu lugar your place 
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Artexo I - Levarttamertto topogrófico; 

Artexo 11 - Plartta Cadastral da Urtidade de Execução; 

Artexo III - Plartta do Programa de Execução/Solução Urbartistica/ Áreas de cedêrtcia; 

Artexo IV - Plartta das obras de Urbartização (existerttes e a cortstruir); 

Artexo V - Plartta das obras de Urbartização; e 

Artexo VI - Certidões do registo predial e cademetas prediais dos prédios abrartgidos. 

Celebrado em Vila Nova de Famalicão, aos __ _ de de 20~ em dois 

exemplares com valor origirtal, ficartdo cada um deles em poder de cada uma das partes. 

Pelo Murtidpio de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Curtha, Dr.) 

Pela Promotora 

(José Ferreira Cortirthas) 

o seu lugar your place 
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Infraestruturas a construir 
pelo Promotor: 

!!&:~":i 'I 968.30 m2 

ln!aolonomonl<> I I zauoro2 I 

Infraestruturas a construir 
Munlcfplo V .N.Famallcão 

lvlo• 11232.5Dm2 i 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

___.......__ 
n~g1sto predial 

onllne 
Certidão Permanente 

Código de acesso: PA-1841-81380-031219-000038 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

:I.ÚSTICO 

Freguesia Joane 

3528/20170605 

JENOMINAÇÃO: CAMPO DA PORTA, TALHINHO DA HORTA, LAMEIRO COMPRIDO E CAMPO OU CORTELHO DAS 

~LAIAS. 

3ITUADO EM: Lugar de Telhado, Joane ou S. Bento 

i\REA TOTAL: 8089,93 M2 

~REA DESCOBERTA: 8089,93 M2 

~TRIZ no: 38 NATUREZA: Rústica 

cOMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

rerreno de cultura, pastagem, videiras em cordão e ramada 

~arte: caminho píblico; Sul - Herdeiros de Francisco Martins; Poente Arruamentoi Nascente -

~ampo da Feira e Outros. 

Jesanexado do prédio 2191/20110203. 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

~onservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão 

\P. 1746 de 2018/06/08 12:43:16 UTC - Aquisição 

<egistado no Sistema em: 2018/06/08 12:43:16 UTC 

cAUSA : Compra 

3UJEITO(S) ATIVO(S): 

** KOTS - IMOBILIÁRIA, S.A. 

NIPC 504051628 

Sede: Rua lo de Maio, 33, lo drt., Vila Verde e Barbudo 

Localidade: Vila verde 

3UJEITO(S) PASSIVO(S): 

** MANUEL DE ARAÚJO LOPES DE CAMPOS 

NIF 150326610 

** ROSA DOS SANTOS FERNANDES 

NIF 146908287 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

Informação em Vigor 

2019/04/24 16:43:03 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Não existem registos pendentes. 

REGISTOS PENDENTES 

Freguesia Joana 

3528/20170605 

Certidão permanente disponibilizada em 22-04-2019 e válida até 22-10-2019 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2019/04/24 16:43:03 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

____.......___ 
n~g1sto predial 

onllnG? 
Certidão Permanente 

Código de acesso: PA-1841-81909-031219-001469 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

MISTO 

SITUADO EM: Silvares ou Telhado 

~REA TOTAL: 18260 M2 

~REA DESCOBERTA: 18260 M2 

MATRIZ no: 3405 NATUREZA: 

MATRIZ no: 3406 NATUREZA: 

MATRIZ no: 3407 NATUREZA: 

MATRIZ no: 1469 NATUREZA: 

Urbana 

Urbana 

Urbana 

Rústica 

~OMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Freguesia Joane 

1735/20070629 

rrês parcelas de terreno para construção , uma com a área de 400m2 (art o 3405) , outra com1 

275m2 ( art" 3406) e outra com 2 625m2 ( art" 3407); e 

rerreno denominado Campo do Ranhão com 14320m2 ( arto 1469 ) 

~orte - Manuel Araújo Lopes Campos; Sul e poente - caminho; Nascente - caminho e João Gomes 

RESULTA DA ANEXAÇÃO DOS PREDIOS N"s 12712 a fls. 82 do B-40; 51814, 51815, 51816 e 51817 a fls 

62, 62 verso, 63, 63 verso do B-141, respectivamente 

O(A) Conservador(a) 

Maria José Costa Valadas 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

2a Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia 

~P. 3557 de 2017/07/31 18:21:39 UTC - Aquisição 

Registado no Sistema em: 2017/07/31 18:21:39 UTC 

:AUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** KOTS - IMOBILIÁRIA, S.A. 

NIPC 504051628 

Sede: Rua 1° de Maio, 33, lo drt., Vila Verde e Barbudo, Vila Verde 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** ARCRICOLOR - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, S.A. 

NIPC 503842478 

O(A) Conservador(a) 

António ·Luís Pereira Figueiredo 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2019/04/24 16:44:42 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Joane 

1735/20070629 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

REGISTOS PENDENTES 

Não existem registos pendentes. 

Certidão permanente disponibilizada em 22-04-2019 e válida até 22-10-2019 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2019/04/24 16:44:42 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 
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DIREÇÃO GERAL MUNICIPAL: 

1 - "Ratificação da decisão de levantamento da suspensão dos 

prazos contratuais - Concurso" (Página 56) 
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CÂMARA M~"'JICIPAl 

Olreção Geral Municipal 
dty counc/L management 

www.famallcao.pt 
camaramunidpal@famaUcao.pt 

MUNIC!P!O DE VILA NOVA DF. FAMALICÃO 

Praça Alvaro Marques 
47ó4-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 26-4 

PROPOSTA 

Assunto: Ratificação da decisão de levantamento da suspensão dos prazos 

contratuais - Concurso 

Considerando que por motivos da mudança do Estado de Emergência para o Estado 

de Calamidade, na sequência da Resolução do Conselho de Ministros n.0 33-A/2020, de 

30 de abril, bem como do levantamento das medidas de confinamento no âmbito do 

combate à epidemia da doença COVID-19, operado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.0 33-C/2020, de 30 de abril, regulamentadas pelo Decreto-Lei n.0 20/2020, de 1 

de maio, impõe-se agora o retomar gradual, faseado e cauteloso de algumas atividades 

dentro dos prazos legalmente estabelecidos. 

Atento que o órgão competente para a decisão de autorizar o levantamento da suspensão 

das prestações que constituem o objeto do contrato é, neste caso, a Câmara Municipal e 

considerando que não foi possível reunir em tempo útil o referido órgão municipal, propõe

se que a decisão acerca do levantamento da suspensão das prestações que constituem o 

objeto do contrato, tomada por despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, seja 

agora objeto de ratificação pela Câmara Municipal na reunião ordinária do referido órgão, 

após a prática do referido ato, nos termos do disposto no n.0 3 do artigo 35.0 do Anexo 

I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conforme cópia que se anexa, pelo que propõe-se 

que a Câmara Municipal delibere: 

1. Ratificar o Despacho do Presidente da Câmara Municipal, datado de 13 de 

maio de 2020, relativo ao levantamento da suspensão dos prazos contratuais 
----------~--

do contrato celebrado na sequência da adjudicação do procedimento de 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Concurso Público Internacional n.0 03/19/DE - Serviço de refeições para 

estabelecimentos de educação pré-escolar e do 1.0 ciclo do ensino básico, 

pelos motivos constantes do referido despacho, que se anexa e fica a fazer 

parte integrante da presente proposta. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

O Presidente da Câmara Municipa~ 

:( (}Mlo~L 
(Paulo Cunha, Dr.) 

O seu. lugar your p~(l< 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Contratação Pública 

www.famallcao.pt 
camaramunidpol@famaticao.pt 

MUN!cfP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 

L.764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 
N I F 506 663 2M 

PARECER 

Concordo 

Por delegação de competêndas 
O Diretor Muntctonl 

DESPACHO 

__;__;_ 

coNCORDO. 
PROCEDA-SE EM 
CONFORMIDADE 

O Presidente da .Câmara -Municipal 

~!~!~~M~~~~:~~P•:~~~=ª"~ 
(Paulo Cunha, Dr.} 

Informação interna N.0 817t./2020 

De: DAG - Central Compras/Concursos 

Para: DAG - Central Compras/ Aj. Directos, DAG - Central Compras/Concursos 

Da!ao 07-05-2020 

Assunto: Concurso Público Internacional n.0 03/19/DE - Serviço de refeições para estabelecimentos de 
educação pré-escolar e do 1.0 ciclo do ensino bósico - levantamento da suspensão das prestações 
contratuais 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara 

Dr. Paulo Cunha 

Considerando que por motivos da mudança do Estado de Emergência para o Estado de 

Calamidade, na sequência da Resolução do Conselho de Ministros n. 0 33-A/2020, de 30 de abril, 

bem como do levantamento das medidas de confinamento no âmbito do combate à epidemia da 

doença COVID-19, operado pela Resolução do Conselho de Ministros n.0 33-C/2020, de 30 de abril 

objeto de regulamentação pelo Decreto-Lei n.0 20/2020, de l de mato, impõe-se agora o retomar 

gradua~ faseado e cauteloso de algumas attvldades nas quals se Lnsere a inerente ao 

procedimento referido em assunto, com efeitos a partir do próximo dia 1 de junho de 2020 (ensino 

pré-escolar). 

Atento que o órgão competente para a decisão de autorizar o levantamento da suspensão das 

prestações que constituem o objeto do contrato é, neste caso, a Câmara Municipal e considerando 

que não é poss(vel reunir em tempo útil o referido órgão municipa~ propõe-se que a decisão 

acerca do levantamento da ~uspensão das prestações que constituem o objeto do contrato, seja 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Salda fntema n.0 14316 
PF - DAG - Central Compras/Concursos 
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CÂMARA MUNICIPAL 

tomada por despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipa~ devendo a mesma ser objeto de 

ratificação na primeira reunião ordinória do referido órgão, após a prótica do referido ato, nos 

termos do disposto no n.0 3 do artigo 35.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12/09, na sua atual 

redação. 

Face ao exposto, vimos propor a V. Ex a. o levantamento da suspensão das prestações contratuais 

operada na sequência do despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal proferido a 

09 /0~/2020, ratificado por deliberação da Cãmara Municipal a 23/04/2020, conforme previsto no 

n.. o 3 da clóusula l8.a do caderno de encargos, bem como no n.0 1 do artigo 298.0 do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n. o 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redução, 

com efeitos a partir do próximo dia 1 de junho de 2020 (ensino pré-escolar) e posterior remissão do 

mesmo à Câmara Municipal para ratificação do presente ato, nos termos referidos no parógrafo 

anterior. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

O Técnico 

{Assinatura l. 
Qualificada] José · 
Paulo de Jesus 
Fernandes 

(Paulo 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL: 

1 - HDoação ao Município de bens móveis com condições - Protocolo 

de Cooperação entre no Município e a IKEA Portugal - Móveis e 

Decoração, Lda." (Página 61) 

2 - uconcurso Público n° 21/20/DSSSFV - Transporte de pessoas 

portadoras de deficiência - Adjudicação" (Página 82) 

3 - u Apoio à renda para habitação permanente de agregados 

familiares com perda de rendimentos por força da COVID-19" 

(Página 11,6) 

lo - HTransporte de pessoas portadoras de deficiênciau (Página 157) 

5 - H Apoio à renda, no âmbito do Programa Casa Feliz, de 

agregados familiares com perda de rendimentos por força da 

COVID-19u (Página 160) 
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Solidariedade Social 
social sol/darity 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 

1.761<-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26~ 

PROPOSTA 

Assunto: Doação ao Município de bens móveis com condições - Protocolo de 

Cooperação entre o Município e a IKEA Portugal - Moveis e Decoração, Lda. 

Considerando que: 

A situação de emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela 

Organização Mundial de Saúde, no dia 30-01-2020, bem como a classificação do virus 

como uma pandemia, no dia ll-03-2020, ditou a necessidade de implementar medidas de 

contingência para prevenção, contenção e mitigação da epidemia SARS-Cov-2 (COVID-

19), mas, também, outras que protejam os cidadãos em situação de carência, de forma a 

minimizar os impactos da pandemia em diversas áreas da economia, como a área da 

saúde, social ou comunitária; 

Neste contexto, o Governo declarou o estado de alerta em todo o pais, colocando os 

meios de proteção civil e as forças de segurança em prontidão e adotou um conjunto de 

medidas excecionais e temporárias de resposta a esta situação epidemiológica, que foram 

materializadas no Decreto-Lei n.O 10-A/2020, de 13 de março, e diplomas conexos; 

O Munidpio de Vila Nova de Famalicão, no ãmbito das suas atribuições e competências, 

apresentou um vasto conjunto de medidas para fazer face ao COVID-19 e ao impacto 

social e económico que a pandemia irá provocar na comunidade famalicense; 

As cerca de 30 medidas demonstram o esforço do Munidpio pela saúde em primeiro lugar, 

com apoios concretos às fam!lias e às empresas; 
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t prioridade do Município prevenir a doença, conter a pandemia, salvar vidas e assegurar 

o normal funcionamento das instituições; 

A IKEA Portugal, no âmbito da sua estratégia de sustentabilldade, pretende ter um papel 

ativo e um impacto positivo na sociedade, interagindo com as comunidades em que está 

inserida e apoiando grupos vulneráveis nessas comunidades, pelo que, em virtude da 

declaração da pandemia global, originada pela propagação da COVID-19 e o impacto 

das medidas governamentais subsequentes no país, desenvolveu uma iniciativa que visa 

apoiar, através da doação de bens, grupos vulneráveis identificados e com necessidades 

emergentes ou amplificadas pela pandemia COVID-19, nomeadamente famílias com 

dificuldades financeiras e com crianças; 

Desta forma pretende apoiar famílias que não tenham condições ideais para as crianças 

brincarem, aprenderem e se desenvolverem, proporcionando momentos de divertimento a 

estas crianças, por um lado, e permitindo também às crianças mais velhas que tenham 

acesso a melhores condições de estudo; 

No âmbito desta iniciativa propôs a colaboração do Município para a sua implementação 

e concretização, atento o reconhecido e meritório trabalho desenvolvido na área da ação 

social, mediante a identificação das crianças integradas em famílias economicamente 

vulneráveis, fazendo chegar os bens doados pela I KEA às famílias com crianças; 

Os Municípios dispõem, entre outras, de atribuições nos domínios da ação social e 

educação, conforme resulta do disposto no artigo 23.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 

de setembro, na sua atual redação, e que compete à Câmara Municipal aceitar doações, 

nos termos do disposto na alínea p, do n.0 1, do artigo 33.0 da citada Lei n.0 75/2013. 

Termos em que tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Aceitar a doação dos bens móveis identificados no Anexo I do Protocolo de 

Cooperação a celebrar entre o Município e a IKEA Portugal - Moveis e Decoração, 

L.da, nos termos e condições fiXadas na respetiva minuta que se anexa e cujo conteúdo 

se dó aqui por integralmente reproduzido. 
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2 - Aprovar a minuta do Protocolo de Cooperação, que se anexa e cujo conteúdo 

aqui se dá aqui como integralmente reproduzido, assim fazendo parte integrante do 

teor da presente deliberação. 

3 - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para, em nome e 

em representação do Município, outorgar o referido protocolo e a praticar os demais 

atas que se revelem necessários. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

~v{o~j_ 
(Paulo Cunha, Dr.) 
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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

Primeira Outorgante: IKEA PORTUGAL - MOVEIS E DECORAÇÃO LDA., sociedade com 
sede na EN 250, Rua 28 de Setembro, Frielas, 2660-001 Loures, registada na Conservatória 
do Registo Comercial de Loures sob o n° único de pessoa coletiva e de matricula 
505.416.65L, com o capital social de 50.000.000 Euros, neste ato representada por Natália 
Rebelo e Cláudia Domingues, na qualidade de procuradores, com poderes para o ato, 
adiante designada por "I KEA Portugal"; 

E 

Segunda Outorgante: Municipio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n° 506 663 
2M, com sede na Praça Álvaro Marques, aqui representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, com poderes suficientes para a outorga deste 
protocolo, doravante designado por "Segunda Outorgante"; 

Considerando que, 

1) A IKEA Portugal é uma empresa que integra o Grupo lngka, dedicando-se, entre outros, 
aq comércio a retalho de mobiliário e artigos de decoração para a casa; 
2) A I KEA Portugal tem a visão de criar um melhor dia a dia para a maioria das pessoas 
e integra a sustentabilidade em toda a sua operação, visando um impacto positivo para 
as pessoas e para o planeta ao mesmo tempo que desenvolve o seu negócio; 
3) A IKEA Portugal, no âmbito da sua estratégia de sustentabilidade, pretende ter um papel 
ativo e um impacto positivo na sociedade, interagindo com as comunidades em que está 
inserida e apoiando grupos vulneráveis nessas comunidades; 
L,) A I KEA Portugal pretende maximizar o seu impacto em ações sociais nas comunidades 
em que está inserida, fazendo uso e partilhando conhecimentos e produtos que podem 
melhorar a vida em casa; 
5) A declaração de uma pandemia global, originada pela propagação da Covid-19 e o 
impacto das medidas governamentais subsequentes no pais é assinalável nas várias áreas 
que compõem a vida social. A IKEA Portugal, pretende ter um papel ativo e um impacto 
positivo neste momento de vulnerabilidade da sociedade, interagindo com as comunidades 
em que está inserida e apoiando, através da doação de bens, os grupos vulneráveis; 
6) Um dos grupos vulneráveis identificados e com necessidades emergentes ou amplificadas 
pela pandemia Covid-19, são famílias com dificuldades financeiras e com crianças. Estas 
famílias, não têm as condições ideais para as crianças em casa brincarem, aprenderem e 
se desenvolverem. A IKEA Portugal pretende proporcionar momentos de brincadeira a 
estas crianças, por um lado, e também permitir aos mais velhos que tenham acesso a 
melhores condições de estudo; 
7) A Segunda Outorgante, no âmbito do seu trabalho de ação social, tem conhecimento, 
acesso e contacto próximo com familias vulneráveis na sua área geográfica de 
abrangência, pelo que tem a capacidade de identificar e fazer chegar bens doados pela 
IKEA às famllias com crianças; 

Em boa-fé, é celebrado e reciprocamente aceite, o acordo adiante consignado, que se 
regerá segundo os termos e condições abaixo clausulados: 
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Cláusula Primeira 
(Objeto) 

O presente Protocolo tem por objeto regular os termos e condições nos quais serão 
efetuados os donativos pela IKEA Portugal à Segunda Outorgante no âmbito da presente 
cooperação e os deveres subjacentes à sua aceitação. 

Cláusula Segunda 
(Condições da Cooperação) 

l. No âmbito da cooperação objeto do presente Protocolo a IKEA Portugal compromete
se a doar à Segunda Outorgante os bens constantes do Anexo I ao presente Protocolo. 
2. A Segunda Outorgante compromete-se a emitir, no ato de receção dos bens, declaração 
de receção da doação, de acordo com a Minuta de Declaração l junta como Anexo IH 
ao presente Protocolo. 
3. São ainda obrigações da Segunda Outorgante, no âmbito do presente Protocolo: 

a. Identificar as famílias e crianças vulneráveis que beneficiarão do apoio da IKEA 
de acordo com os seguintes critérios; 

i. Crianças dos O aos lO anos de idade; 
ii. Fam[lias beneficiárias de apoio da Rendimento Social de Inserção; 

b. Fazer chegar os bens doados às crianças previamente acordadas e 
contabilizadas no Anexo 11 deste protocolo, no prazo de 1 mês a partir da receção dos 
mesmos. 

c. Garantir o cumprimento dos prazos acordados entre ambas as partes; 
d. Imediatamente informar a IKEA Portugal sobre qualquer situação que possa 

comprometer o bom e atempado desenvolvimento da cooperação; 
e. Zelar pelo correto manuseamento dos produtos doados; 
I. Entregar toda a documentação comprovativa solicitada à I KEA Portugal: i. Cartão 

com número de identificação de pessoa coletiva 
ii. Comprovativo de constituição 
iii. Protocolo RSI com a Segurança Social 
iv. Certidão comprovativa da situação contributiva na segurança social 

regularizada 
v. Certidão comprovativa da situação tributária regularizada; 

g. Colaborar em ações promocionais de comum acordo, nos termos da Cláusula 
Terceira; 

Cláusula Terceira 
(Divulgação da Cooperação) 

l. A IKEA Portugal pode divulgar a presente Cooperação, bem como identificar 
expressamente a Segunda Outorgante, através dos meios de comunicação interna e 
externa que entender convenientes, podendo optar, de entre outros, por um ou mais dos 
seguintes meios: press-releases, apresentações institucionais no exterior, folhetos 
publicitários, website, redes sociais da IKEA Portuga~ cartazes no interior das lojas e 
divulgação do Protocolo no relatório de Responsabilidade Social. 
2. A segunda outorgante autoriza a I KEA Portugal, a proceder a recolha de material 
fotográfico relativos à presente Cooperação para efeitos de comunicação interna e 
externa. A recolha de material fotográfico com a presença das famílias será efetuada 
somente com o consentimento expresso e escrito das mesmas. 
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3. Em consequência, a Segunda Outorgante autoriza a IKEA Portugal a afixar, a reproduzir, 
a comunicar e a modificar mediante a utilização de qualquer meio técnico o material 
fotográfico recolhido no âmbito do presente Protocolo. O material fotográfico poderá ser 
reproduzido parcialmente ou na sua totalidade em qualquer suporte. 
4. Para efeitos dos números 2 e 3 da presente Cláusula, a Segunda Outorgante declara 
que obteve previamente autorização dos seus colaboradores e/ou voluntários para a 
recolha de imagens no âmbito da cooperação objeto do presente Protocolo. 
5. A Segunda Outorgante compromete-se a divulgar a campanha objeto do presente 
Protocolo de acordo com as indicações fornecidas pela IKEA Portugal, devendo comunicar 
a I KEA Portugal como parceira no seu site e comunicações oficiais, sempre com a 
supervisão e aprovação prévia da I KEA Portugal de qualquer comunicação em que seja 
mencionada. 
6. A IKEA Portugal confere expressamente à Segunda Outorgante, o direito de utilizar a 
sua denominação, marca e ins[gnia na promoção e publicidade da Cooperação objeto do 
presente Protocolo, mediante informação prévia. 

Cláusula Quarta 
(Modificações do Protocolo) 

Qualquer alteração, aditamento ou disposição acessona ao presente Protocolo, deverá 
constar de documento escrito assinado por ambas as partes. 

Cláusula Quinta 
(Vigência) 

O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e vigorará pelo perfodo 
de 6 (seis) meses, sem prejufzo da sua aplicação até ao integral cumprimento de todas as 
obrigações e garantias deles emergentes. 

Cláusula Sexta 
(Resolução) 

A IKEA Portugal reserva-se no direito de resolver o presente Protocolo em caso de 
incumprimento pela Segunda Outorgante da obrigação de utilização dos bens doados 
para os fins previstos no mesmo, nos termos do artigo 966° do Código Civil. 

Cláusula Sétima 
(Confidencialidade e Proteção de Dados) 

l. As partes comprometem-se a não divulgar a terceiros as condições estabelecidas no 
presente Protocolo ou informações de que tenham tido conhecimento em resultado da 
celebração do mesmo, salvo se for prestado consentimento expresso por escrito pela outra 
parte. 

2. A Segunda Outorgante compromete-se a cumprir com todas as normas relevantes no 
âmbito da proteção de dados e de tomar todas as medidas técnicas necessárias, com 
vista a garantir a segurança dos dados. 
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Cláusula Oitava 
(Lei Aplicável e Foro Competente) 

1. O presente Protocolo rege-se pela Lei portuguesa, segundo a qual deverá ser sempre 
interpretado e de cuja validade a execução depende. 

2. Para todas as questões emergentes do presente Protocolo, designadamente a 
interpretação, a integração de Lacunas e a resolução de diferendos, fica estabelecido o 
foro da Comarca de Vila Nova de Famalicão, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Lisboa, (data). ________ _ 

O Primeiro Outorgante 

IKEA 

O Segunda Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vtla Nova de Famalicão, 

(Paulo Cunha, Dr.) 
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ANEXO I 

LISTA DE BENS DOADOS 

Faixa 
Número Quantidade 

etária 
de Produto por 

crianças conjunto 

Doudou 1 

O a 11 
3 

Livro Ilustrado 1 

meses Roca 1 

Conjunto de brinquedos banho 1 

Brinquedo didático emp!lhável 1 

Brinquedo didático com formas ou encaixe 1 
1a2anos 6 

Carrinho c/24 cubos de madeira 1 

Peluche, urso 1 

Rolo papel p/colorir, 10m 1 

Carimbo, várias cores 1 

Canetas de feltro, várias cores 1 

3 a 5 anos 6 Fantoches de dedo, várias cores 1 

Conjunto comboio ou Garagem 1 

Caixa registadora ou Utensílios de cozinha 1 

Peluche, panda 1 

Rolo de papel p/ desenhar 1 

Canetas de feltro, várias cores 1 

Lápis de cor 1 

6 a 8 anos 7 Peluche 1 

Livro Orangotango 1 

Candeeiro LED de secretária 1 

Suporte p/telemóvel/tablet 1 

Canetas de feltro, várias cores 1 

Caderno preto 1 

Papel p/orlgami, várias cores, várias 
formas 1 

9 a 10 
15 Lápis de cor 1 

anos 
Jogo de movimento 1 

Candeeiro de secretária 1 

Lâmpada LED 1 

Suporte p/telemóvel/tablet 1 

Conjunto Secretária branca 1 
secretária 5 
+cadeira Cadeira secretária criança branco/cinza 1 

5 
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ANEXO 11 

CONSOLIDAÇÃO DE CRIANÇAS IDENTIFICADAS POR FAIXAS ETÁRIAS 

Número de Crianças 0-11 meses 1-2anos 3-5 anos 6-8 anos 9-10 anos 

37 3 6 6 7 15 

6 
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ANEXO III 
MINUTA DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

O Município de Vila Nova de Famalicão, com sede na Praça Álvaro Marque'> pessoa coletiva n° 
506 663 2M, registada como Pessoa Coletiva de Direito Público, declara, para os devidos efeitos, 
que recebeu, a titulo de doação no ãmbito da Protocolo de Cooperação estabelecido com a I KEA 
PORTUGAL, Móveis e Decoração, Lda., contribuinte n.0 505 1,16 651,, os produtos constantes no ANEXO 
I, sem qualquer contrapartida, no valor liquido de IV A de __ , 

«Data» 

«Assinatura e carimbo» 

1 Indicar se a Instituição é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, Pessoa coletiva de 
utilidade pública, Organização não governamenta' Instituição comparada a IPSS (ex., Casa do povo), 
etc. 
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Aldina Silva 

De: 
Enviado: 

Sustentabilidade Portugal <sustentabilidade@ingka.ikea.com> 
28 de maio de 2020 16:04 

Para: celiasaldanha@famalicao.pt; aldinasilva@famalicao.pt 
Assunto: 
Anexos: 

Apoio IKEA: Vamos brincar e aprender- Protocolo MUNICIPIO FAMALICAO 
Protocolo de Parceria - IKEA Vamos brincar e aprender.pdf 

Caros representantes do Município de Famalicão- Ação Social, 

Esperamos que esteja tudo bem convosco. 
Gostaríamos, em primeiro lugar, de agradecer a vossa resposta e o interesse demonstrado por esta iniciativa da IKEA. 

Conforme é do vosso conhecimento, no âmbito do apoio de emergência durante a crise de Covid-19, a IKEA Portugal pretende 
apoiar 10.000 crianças, distribuídas pelos distritos onde temos as nossas lojas: Lisboa e Setúbal, Porto, Braga e Faro. Desta 
forma, desenhámos uma ação que chegará a crianças abrangidas pelos seguintes critérios: 

• Concelhos das áreas de abrangência das nossas lojas IKEA em Portugal 
• Faixas etárias entre 0-10 anos 

• Crianças assinaladas com RSI ~e 
,.~o 

Após um levantamento exaustivo das instituições com protocolo om a Segurança Social e as crianças por elas apoiadas, fizemos 
uma seleção final de acordo com os critérios referidos acima. 
Temos o prazer de vos informar que a vossa Instituição será abrangida por esta ação, de acordo com o numero de crianças que 
nos comunicaram. 

Assim, para dar continuidade e formalizar este processo, pretendemos criar um protocolo entre a IKEA e a vossa instituição, 
conforme minuta em anexo. 
Para tal necessitamos de alguma documentação da vossa parte, que nos deve ser enviada até dia 4 de Junho: 

• Dados segunda outorgante 
• Numero de crianças de 6 a 1 O anos que necessitam, e têm espaço em casa, para uma secretária+ cadeira 
• Cartão com número de identificação de pessoa coletiva 
• Comprovativo de constituição 
• Protocolo RS! com a Segurança Social 
• Certidão comprovativa da situação contributiva na segurança social regularizada 
• Certidão comprovativa da situação tributária regularizada 

Mais uma vez queremos agradecer o vosso empenho nesta ação. A vossa ajuda será preciosa para fazer chegar estes brinquedos às 
crianças mais vulneráveis e criar uma melhoria nas suas vidas. 

Se tiverem alguma questão não hesitem em contactar-me. 
Cumprimentos, 
Ana Barbosa 

Sustainability Manager IKEA Portugal 
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SEGURANÇA SOCIAl 
INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, LP. 

Protocolo de Colaboração 

A Lei n.0 4/2007, de 16 de janeiro, alterada pela Lei n.0 83-N2013, de 30 de dezembro, que 

aprova as bases gerais do sistema de segurança social, define como um dos objetivos 

fundamentais do subsistema de ação social, a prevenção e reparação de situações de 

carência e desigualdade socioeconómica, de dependência, de disfunção, exclusão ou 

vulnerabilidade sociais, bem como a integração e promoção comunitárias das pessoas e o 

desenvolvimento das respetivas capacidades. 

Na concretização destes objetivos da Ação Social, o Serviço de Atendimento e 

Acompanhamento Social, adiante designado por SAAS, regulamentado pela Portaria 

n.0 188/2014, de 18 de setembro, republicada pela Portaria n.0 137/2015, de 19 de maio, 

reveste-se de grande importância contribuindo para uma proteção especial aos grupos mais 

vulneráveis através da disponibilização de informação e da mobilização dos recursos 

adequados a cada situação, tendo em vista a promoção da melhoria das condições de vida e 

bem-estar das populações, condições essas facilitadoras da inclusão social. 

Um dos princípios gerais do sistema é o princípio da descentralização que se manifesta pela 

autonomia das instituições, tendo em vista uma maior aproximação às populações, no 

quadro da organização e do planeamento do sistema e das normas e orientações de âmbito 

nacional, bem como das funções de supervisão e fiscalização das autoridades públicas; 

O n° 1 do artigo 31° da Lei que aprova as ~ases Gerais do Sistema de Segurança Social 

menciona que a Ação Social é desenvolvida pelo Estado, pelas Autarquias e pelas 

instituições privadas sem fins lucrativos, 'de acordo com as prioridades e os programas 

definidos pelo estado, em consonância com os princípios e linhas de orientação definidos; 

Nos termos do n° 6 do artigo atrás referido, o desenvolvimento da Ação Social concretiza-se, 

no âmbito da intervenção local, pelo estabelecimento de parcerias, designadamente através 

da rede social, envolvendo a participação e a colaboração dos diferentes organismos, 

nomeadamente das Autarquias; 

Uma das respostas da Ação Social que contribui para o combate à exclusão, é o 

atendimento e o acompanhamento social de indivíduos em situação de risco ou exclusão, o 

~~ )~ { 

' 
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SEGURANÇA SOCIAL 
INSTITUTO DA SEGURANÇASOCIAL, I.P. 

CENTRO Dlri"ffiiTIIJ.Of liRIO,GI>. 

qual através da informação, da orientação e da mobilização dos recursos adequados, 

promove a melhoria das condições de vida e bem-estar, facilitadores da inclusão social. 

Nestes termos, entre: 

O Primeiro Outorgante: 

Instituto da Segurança Social, I.P., adiante designado por ISS, I.P, pessoa coletiva n.0 505 

305 500, neste ato representado por Rui Miguel Meira Barreira, na qualidade de Diretor do 

Centro Distrital de Braga, com poderes delegados por deliberação do Conselho Diretivo de 

17 de novembro de 2015 para o presente ato que outorga. 

E 

O Segundo Outorgante: 

Municipio de Vila Nova de Famalicão, adiante designada de Municipio de Famalicão, com sede 

Praça Álvaro Marques na freguesia de Vila Nova de Famalicão, e concelho de Famalicão, 

distrito de Braga, neste ato representado pelo seu Presidente, o Senhor Dr. Paulo Alexandre 

Matos Cunha, 

É celebrado, no âmbito do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social, 

livremente e de boa-fé, no mútuo reconhecimento da plena capacidade contratual que lhes 

assiste e no respeito pelas normas legais aplicáveis em vigor, o presente Protocolo, o qual 

se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.• 

{Objeto) 

O presente protocolo destina-se, a desenvolver a resposta de Serviço de Atendimento e 

Acompanhamento Social, designado por SMS, através do qual se pretende assegurar o 

atendimento e o acompanhamento de pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade e 

exclusão social, bem como de emergência social. 

Cláusula 2.• 

(Âmbito territorial de intervenção) 

O presente protocolo aplica-se às freguesias de Frade/os, Vilarinho das Gambas, Ribeirão, 

Lousada, Esmeriz e Cabeçudos, Oliveira São Mateus, Oliveira Santa Maria, Pedome, 

Castelões e Riba D'Ave, do concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Praça da Justiça • 4714-505 BRAGA • Fax: 300 522 222 
www.seg~social.pt 
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SEGURANÇA SOCIAL INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIA[, l.P. 

Cláusula 3• 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 

O Primeiro Outorgante, obriga-se a: 

a) Permitir, no âmbito do exercício do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social, 

que os técnicos designados pela Instituição, possam atender, diagnosticar, propor e 

acompanhar, com recurso aos instrumentos, técnicas e meios disponibilizados, os 

cidadãos residentes nas freguesias acima designadas; 

b) Garantir a divulgação permanente das orientações e procedimentos a adotar na área do 

atendimento e acompanhamento social; 

c) Apreciar todas as propostas apresentadas pelos técnicos afetos ao serviço e, sobre 

elas, tomar decisões; 

d) Supervisionar todo o trabalho desenvolvido pela equipa técnica, na área do 

atendimento e acompanhamento social; 

e) Transferir para a Instituição os processos em movimento de Ação Social, que digam 

respeito aos cidadãos das freguesias abrangidas por este protocolo; 

f) Facultar formação e informação ao pessoal técnico e não técnico envolvido; 

g) Disponibilizar o acesso à utilização de aplicações informáticas no estrito limite das 

necessidades da prestação de serviços protocolados; 

h) Acompanhar, monitorizar, avaliar e propor ações de melhoria ao presente protocolo. 

Cláusula 4.• 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante, enquanto entidade executora das atividades protocoladas, obriga-se 

a: 

a) Desenvolver as atividades necessárias à concretização dos serviços contratualizados 

para o Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social, de acordo com o definido 

no enquadramento legal aplicável; 

b) Implementar novos mecanismos de atuação e diferentes estratégias de ação, em 

resposta às necessidades sociais diagnosticadas; 

c) Manter a estrutura de recursos humanos nos termos definidos no presente protocolo; 

d) Garantir o modo de funcionamento do serviço, de acordo com o definido no 

enquadramento legal aplicável; 

Praça da Justiça· 4714·505 BRAGA • Fax: 300 522 222 
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SEGURANÇA SOCIAL INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIA~ !.P. 
CHIJRO t>!STlUTAI. 0~ BRI\<lA 

e) Elaborar o Regulamento Interno do SMS, de acordo com o modelo a fornecer pelo 

Centro Distrital que, depois de aprovado por este organismo, deverá ser dado a 

conhecer aos utentes; 

f) Dispor de instalações para funcionamento da modalidade do serviço de acordo com o 

definido no enquadramento legal aplicável; 

g) Organizar e registar o respetivo processo familiar, utilizando para o efeito o modelo 

informático normalizado pelo Instituto da Segurança Social, I.P., 

h) Solicitar aos destinatários, consentimento para a recolha da informação, segundo o 

modelo a fornecer pelo Centro Distrital; 

i) Manter atualizado o registo e a qualidade da informação relativa aos atendimentos e 

intervenção social com individuo/famílias; 

j) Garantir a organização de arquivo próprio, em condições de segurança e de 

conservação, relativamente ao qual deverá ser assegurado o acesso restrito e a 

confidencialidade; 

k) Lavrar um registo próprio relativamente a toda a correspondência recebida e enviada; 

I) Responder com brevidade e atempadamente, por escrito, a qualquer solicitação do 

Centro Distrital; 

m) Elaborar anualmente, um relatório de avaliação, onde reflitam os principais resultados 

obtidos com a intervenção, com vista à renovação do protocolo em apreço; 

n) Articular com os Núcleos Locais de Intervenção (NU), no âmbito das competências 

legalmente previstas; 

o) Disponibilizar ao primeiro outorgante toda a informação solicitada no âmbito do 

serviço de atendimento e acompanhamento social; 

p) Aceitar a reorganização dos territórios e das áreas de intervenção, propostas pelo 

Centro Distrital, sempre numa linha de otimização dos recursos locais; 

q) Zelar pelo cumprimento das medidas, solicitando prévio parecer ao Centro Distrital., 

sobre qualquer tipo de alteração que pretenda efectuar; 

r) Colaborar com as ações de acompanhamento e fiscalização desenvolvidas pelo 

primeiro outorgante. 

Cláusula 5.• 

(Acesso ao Sistema de Informação da Segurança Social) 

1 - Para efeitos do disposto na alínea g) da cláusula anterior, o acesso à informação 
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SEGURANÇA SOCIAl INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAl, lP. 

registada no Sistema de Informação da Segurança Social (SISS) abrange a aplicação 

informática denominada Ação Social Interface Parceiros (ASIP), nas vertentes de consulta e 

registo/correção/alteração de dados, de acordo com os perfis definidos para as respetivas 

funções. 

2 - Este acesso envolve apenas pessoas devidamente credenciadas, no número 

estritamente necessário e encontra-se restringido aos dados relevantes para prossecução 

das finalidades legalmente previstas no art. 31° da Lei de Bases da Segurança Social, 

aprovada pela Lei n.0 4/2007, de 16 de janeiro, alterada pela Lei n.0 83-N2013, de 30 de 

dezembro. 

3 - O segundo outorgante compromete-se a fornecer ao ISS, I.P. a identificação das 

pessoas autorizadas a aceder às aplicações acima citadas, com vista à atribuição de urn 

código de utilizador e de uma palavra passe, nos termos da política em vigor para a 

atribuição de acessos a funcionários do ISS, I.P., bem como a comunicar eventuais 

alterações ou cessações de permissão, no prazo máximo de 24 horas. 

4 - O acesso às aplicações informáticas referidas no n.0 1 da presente cláusula, por parte 

das pessoas autorizadas será efetuado remotamente, através de um código de utilizador e 

de uma palavra passe. 

5 - Os técnicos com acesso autorizado comprometem-se a assegurar a coerência dos dados 

registados, bem como zelar pela qualidade da informação inserida no Sistema. 

6 - De acordo com o previsto nos arts. 14° e 15°, da Lei n.0 67/98, de 26 de outubro, são 

ainda adotadas e periodicamente atualizadas as seguintes medidas de segurança de 

tratamentos dos dados pessoais em causa: 

a) Os perfis para consulta, alteração/correção e eliminação de dados são atribuídos a cada 

utilizador, mediante assinatura de termo de responsabilidade e de acordo com a política 

de acessos definida pelo ISS, lP. Cada consulta/alteração é auditável a todo o tempo 

quanto ao utilizador que a realizou e respetiva data/hora; 

b) O acesso à informação por parte dos utilizadores, carece de autenticação por código de 

utilizador e palavra-passe, assegurando que apenas utilizadores credenciados possam 

aceder a cada um dos módulos aplicacionais do sistema, e dentro de cada um destes, 

apenas às operações a que estão autorizados a realizar. Todos os acessos são 

registados em base de dados para efeitos de auditoria, identificando utilizador, operação 

e data/hora da alteração. 
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SEGURANÇA SOCIAL 
INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL, kP. 

Cláusula 6.• 

(Sigilo) 

1 - As entidades outorgantes e respetivos técnicos comprometem-se a guardar sigilo da 

informação cujo conhecimento lhes advenha pelas atividades estabelecidas ao abrigo do 

presente protocolo outorgado, mesmo após o termo das suas funções. 

2 - A violação do disposto no número anterior faz incorrer o faltoso em responsabilidade 

criminal, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. 

Cláusula 7." 

(Cessação do protocolo) 

O presente protocolo poderá cessar por: 

a) Caducidade, pelo decurso do prazo ou quando se verifique a impossibilidade 

definitiva de funcionamento das atividades objeto de protocolo; 

b) Revogação, por acordo entre os outorgantes, o qual deverá revestir a forma escrita e 

prever a data a partir da qual produz efeitos, bem como regulamentar os direitos e 

obrigações das partes decorrentes da cessação; 

c) Resolução sempre que ocorram circunstâncias que pela sua natureza inviabilizem a 

subsistência da colaboração estabelecida, designadamente, a violação grave e ou 

reiterada dos deveres contratualmente assumidos pelos outorgantes e das 

disposições legais aplicáveis; 

d) Denúncia de qualquer um dos outorgantes, por motivos devidamente justificados, 

mediante comunicação escrita enviado ao outro, com antecedência mínima de 90 

dias, desde que por motivos devidamente justificados, nomeadamente sempre que 

ocorram as circunstâncias acima referidas. 

Cláusula a.• 
(Revisão do protocolo) 

O presente protocolo poderá ser, total ou parcialmente, revisto, por acordo expresso das 

partes, sempre que ocorram motivos que o justifiquem, nomeadamente: 

a) Alteração dos pressupostos ou das condições em que se baseou a sua celebração; 

b) Adequação do clausulado aos objetivos prosseguidos ou a eventuais circunstâncias 

supervenientes a acautelar. 
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Cláusula 9.• 

(Foro competente) 

Para resolução de qualquer eventual litígio emergente do presente contrato, as partes 

convencionam desde já, como competente o Tribunal da Comarca de Braga, com expressa 

renúncia a qualquer outro. 

Cláusula 10.• 

(Anexos ao protocolo) 

Consta como anexo ao presente protocolo, fazendo parte integrante do mesmo: 

a) A listagem da organização territorial e locais de atendimento por concelho/ freguesia 

e respetivos horários de funcionamento. 

b} Ustagem nominal dos recursos humanos adstritos ao serviço de atendimento e 

acompanhamento social, com discriminação das habilitações académicas, função 

desempenhada e taxa de afetação; 

Cláusula 11.• 

(Disposições Finais) 

1 - Em casos devidamente fundamentados e com respeito a quadro legal definido, mediante 

acordo das partes, poderão introduzir-se novas cláusulas e/ou alterações às já existentes, 

através de adendas ao presente protocolo, as quais são parte integrante do mesmo. 

2 - O presente protocolo sobrepõe-se a qualquer outro previamente existente, no mesmo 

âmbito, ou acordo ou entendimento contraditório com os termos expressos no presente 

clausulado. 

3 - Em tudo o que não esteja especialmente previsto, é aplicável o disposto na 

regulamentação do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social, em vigor. 

Cláusula 12. • 

(Vigência) 

1. O presente protocolo tem a duração de 12 meses, renovável por igual período de tempo, 

mediante avaliação favorável efectuada pelo Centro Distrital, se não for denunciado por 

qualquer dos outorgantes, nos termos da alínea d} da cláusula 7•. 
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2. A avaliação referida no número anterior incidirá sobre o interesse das partes, condições e 

termos em que ocorrerá a renovação. 

3. O presente protocolo produz efeitos a 7 de abril de 2016, sendo o seu término a 6 de abril 

de 2017. 

O presente protocolo é celebrado aos sete dias, do mês de abril de dois mil e dezasseis, 

encontrando-se redigido em oito páginas, e dele foram feitos três exemplares, que vão ser 

assinados e rubricados pelos outorgantes, ficando um exemplar na posse de cada um dos 

mesmos e o terceiro remetido ao Conselho Diretivo do ISS, I.P. 

Braga, 7 de abril de 2016 

Pelo Instituto da Segurança Social, I.P. 

~·?:///-' 
(Diretof Centro Di trital) 

Pelo Municipio de Vila Nova de Famalicão 

(Presidente) 
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CE{~TI!O 0!5lliiTAI.OE IRII.GII 

Anexo ao Protocolo 

Celebrado em 7 de abril de 2016 

entre 

Instituto da Segurança Social, I.P. 

e 

Municipio de Vila Nova de Famalicão 

Cláusula 1.• 

(Âmbito territorial de intervenção) 

O presente protocolo aplica-se às freguesias de Frade/os, Vilarinho das Gambas, Ribeirão, Oliveira 

São Mateus, Oliveira Santa Maria, Pedome, Castelões e Riba D"Ave, Lousada, Esmeriz e 

Cabeçudos, do concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Cláusula 2• 

(Locais de Atendimento) 

O atendimento à população das freguesias de Riba D'Ave, Castelões, Pedome, Oliveira St" Maria, 

Oliveira S. Mateus, Ribeirão, Vilarinho das Gambas e Fradelos, Lousada, Esmeriz e Cabeçudos 

Concelho de Vila Nova de Famalicão, referidas na Cláusula 1.• decorrerá nos seguintes locais: 

• Segundas-feiras (quinzenalmente) das 9h30 às 12h30- Junta de Freguesia de Riba D'Ave ou 

Oliveira de S. Mateus; 

• Terças-feiras (quinzenalmente) das 9h30 às 12h30- Junta de Freguesia de Pedome ou Oliveira 

St" Maria; 

• Segundas- feiras (semanalmente) das 9h30 às 12h30- Junta de Freguesia de Ribeirão; 

• Terças-feiras (semanalmente) das 9h30 às 12h30- Junta de Freguesia de Fradelos; 

• Segundas-feiras: 14:30 às 17:30 e Quartas-feiras: 09:30 às 12:30- Gabinete do Complexo 

Habitacional de Lousada; 

• Nos restantes dias/horários da semana, o atendimento social é realizado nas instalações da 

Autarquia, sita na Rua Camilo Castelo Branco, n. 94, 1° andar- 4760-127 Vila Nova de 

Famalicão. 

Cláusula 3.• 

(Horário de Funcionamento) 

O atendimento à população referido na Cláusula 2.a apresenta o seguinte horário de funcionamento: 

De segunda a sexta-feira das 9h30 às 12h30 e das 14h30 às 17h30, salvo sexta feira à tarde, em que o 

serviço se encontra encerrado. 
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Cláusula 4.• 

(Local de Funcionamento) 

A equipa do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social tem sede nas instalações do Município 

de Vila Nova de Famalicão, sita na Rua Camilo Castelo Branco n. 94, 1° andar- 4760-127 Vila Nova de 

Famalicão. 

Cláusula s.• 
(Recursos Humanos) 

1. O pessoal afeto ao serviço durante a vigência do protocolo é o seguinte: 

Identificação Habilitações Função 

Célia Cristina Licenciatura em Assistente Social 
Saldanha 

Serviço Social 

Aldina Alexandra Licenciatura em Assistente Social 

Silva Serviço Social 

Arcília Terroso Licenciatura em Educadora Social 

Educação Social 

Márcia Brilhante Licenciatura em Psicóloga 

Psicologia 

Sandra Teixeira Mestrado em 

Psicologia Psicóloga 

António Alves 

12° Ano Administrativo 

Afetação (%) 

100% 

100% 

100% 

75% 

75% 

75% 

2. Caso se registem alterações ao número anterior, no decurso do ano a que o presente anexo se 

reporta, deverá a Instituição informar imediatamente de tal facto, o Centro Distrital. 

Braga, 7 de abril de 2016. 

Pelo InstiTuto da Segurança Social, I.P. 

~~:/?/~ 
,{ardo Centro o~slrital) 

Município de Vila Nova de Famalicão 

7((f;_rv~ 
(Presidente) 
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Solidariedade Social 
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www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N1F 506 663 264 

f. Y\--LVJ D c l c: ""''-V\ 

~6vl 

PROPOSTA 

Assunto: Concurso Público n.0 21/20/DSSSFV - Transporte de pessoas 

portadoras de deficiência - Adjudicação 

Decorrido o procedimento acima identificado, de acordo com as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, na sequência da autorização de abertura de procedimento de 

concurso público, proferida pela Câmara Municipa~ em sua reunião de 07 de maio de 

2020, tendo em vista a contratação de serviços de transporte de pessoas portadoras de 

deficiência, no decurso do ano letivo 2020/2021, analisadas as propostas, de acordo com 

o critério de adjudicação fixado no Programa do Procedimento, o mesmo culminou com o 

relatório final de análise das propostas, cujo conteúdo e conclusões aqui se dão por 

integralmente reproduzidos e fica a fazer parte integrante da presente proposta. 

Considerando igualmente que a celebração do contrato no âmbito do presente 

procedimento, por originar um encargo orçamental em mais do que um ano económico, e 

se tratar de encargos anuais que não excedem o limite de 99.759,58 euros, em cada um 

dos anos económicos seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução de 3 (três) 

anos, foi objeto de autorização pela Câmara Municipal na sua reunião realizada a 07 de 

maio de 2020, o compromisso a assumir no âmbito do presente procedimento ao abrigo 

da competência delegada conferida pela Assembleia Municipal em sua reunião de 29 de 

novembro de 2019, pelo que propõe-se que, para efeitos do disposto nos n.0
' 3 e " do 

artigo 1"8.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.O 18/2008, 

de 29 de janeiro, na sua atual redação e do artigo 21.0 do Programa do Procedimento, a 

Câmara Municipal delibere: 

l Concordar com o teor do relatório final de análise das propostas, que se anexa e 

fica a fazer parte integrante da presente proposta, aderindo aos seus fundamentos 

e conclusões, para todos os efeitos e consequentemente; 

2. Adjudicar o fornecimento de serviços de transporte de pessoas portadoras de 

deficiência. no decurso do ano letivo 2020/202!, às entidades e nas condições a 

seguir referidas: 

O seu lugar Your placll-
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o Lote 1 - Percursos 1 - à entidade "AUTO DELANENSE - Táxis, Lda.• (NIF 

505603349}; 

o Lote 3 - Percursos 3 - à entidade "TRANSPORTES RCL, LDA." (NIF 

509348386); 

o Lote 4 - Percursos L, - à entidade "OVNITUR - Viagens e Turismo, Lda." (NIF 

501812466); 

o Lote 5 - Percursos 5 - à entidade "OVNITUR - Viagens e Turismo, Lda." (NIF 

501812466); 

o Lote 6 - Percursos 6 - à entidade "TRANSPORTES RCL., LDA." (NIF 

509348386); 

o Lote 7 - Percursos 7 - à entidade "Táxi Garcia de João Joaquim da Silva 

Garcia" (NIF 134361121). 

3. Autorizar a realização da respetiva despesa, até ao montante global de 105.535,45 

Eur. (cento e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco euros e quarenta e cinco cêntimos), 

acrescido do correspondente IV A, relativo aos lotes 1, 3, 4, 5, 6 e 7, no montante 

de 6.332,13 Eur, ao abrigo do disposto na al. b) do n.0 1 do artigo 18.0 , do Decreto

Lei n.0 197/99, de 8 de junho, de acordo com a seguinte repartição estimada da 

despesa: 

- Lote 1 - Percursos 1 -até ao montante global de 16.920,00 €, acrescido de IV A, e 

repartido da seguinte forma: 

o Ano 2020 - 6.192,00 €, acrescido de IV A; 

o Ano 2021 - 10.728,00 €, acrescido de IV A. 

- Lote 3 - Percursos 3 - até ao montante global de 8.503,95 €, acrescido de IVA, 

e repartido da seguinte forma: 

o Ano 2020 - 3.112,08 €, acrescido de IV A; 

o Ano 2021 - 5.391,87 €, acrescido de IV A. 

- Lote 4 - Percursos 4 - até ao montante global de 28.670,00 €, acrescido de IV A, 

e repartido da se9uinte forma: 

o Ano 2020 - 10.492,00 €, acrescido de IV A; 

O seu lu-gar vaur pi=~ 

o Ano 2021 - 18.178,00 €, acrescido de IV A. 

- Lote 5 - Percurso 5- até ao montante global de 21.972,50 €, acrescido de IV A, e 

repartido da seguinte forma: 

o Ano 2020- 8.041,00 €, acrescido de IV A; 

o Ano 2021 - 13.931,50 €, acrescido de IV A. 
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- Lote 6 -,Percursos 6 - até ao montante global de 16215,00 €, acrescido de IV A, 

e repartido da seguinte formao 

• Ano 2020 - 5.93~,00 €, acrescido de IV A; 

• Ano 2021 - 10281,00 €, acrescido de IV A. 

- Lote 7 - Percursos - até ao montante global de 1325~,00 €, acrescido de IV A, e 

repartido da seguinte forma: 

• Ano 2020 - ~.850,40 €, acrescido de IV A; 

• Ano 2021 - 8A03,60 €, acrescido de IV A. 

'-1. Notificar os adjudicatórios para apresentarem na plataforma eletrónica de compras 

do munidpio.. no prazo de 5 dias, a contar da receção da notificação de 

adjudicação, os seguintes documentos de habilitação: 

i. Ficha de identificação do concorrente por parte do adjudicatório do lote 1 

do procedimento - AUTO DELANENSE - Tóxis, Lda., conforme anexo VI ao 

programa do procedimento; 

ii. Declaração conforme modelo constante do Anexo III do Programa do 

Procedimento; 

iii Certidão comprovativa da situação tributária regularizada perante o Estado 

- Autoridade Tributória, ou autorização para consulta; 

iv. Certidão comprovativa da situação contributiva regularizada perante a 

Segurança Social, ou autorização para consulta; 

v. Certificado do registo criminal da entidade adjudicatório e de todos os 

gerentes ou do próprio concorrente, no caso de entidade em nome 

individua~ nos termos do estabelecido nas alíneas b) e i) do artigo 55.0 do 

CCP, aplicóvel por força do disposto na alínea b) do n.0 1 do artigo 81.0 

do referido código. 

5. Revogar a decisão de contratar, no que respeita aos lotes 2 e 8 do procedimento, 

em virtude dos referidos lotes terem ficado desertos, conforme o disposto no n.0 1 

do art.0 80.0 do CCP. 

6. Aprovar as minutas dos contratos, em anexo, tendo por gestor do contrato 

o Dr. Ademar Carvalho - Adjunto do Presidente para a Solidariedade 

Social. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de jurtho de 2020 

0 SeU lugar Your pbt:~ 
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Contratação Pública 
public procurement 

www.famalicao.pt 
camaramunlcipal@famalicao.pt 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Prqça Álvaro Marques 
~764-502 V.N. de Famalicão 
teL •351 252 320 900 

NIF 506 663 26 

<MINUTA• 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 8583 

(Transporte de pessoas portadoras de deficiência - Lote 1) 

1° OUTORGANTE MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de Direito Público 

n° 506 663 2M, identificada na Segurança Social com o n.0 20007328786, com sede na Praça Álvaro 

Marques, 47M-502, Vila Nova de Famalicão, representado por Paulo Alexandre Matos Cunha, na 

qualidade de Presidente da Câmara Municipal, com poderes para o ato, conferidos pelo disposto 

na al!nea !) do n.0 2 do artigo 35.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação; 

2° OUTORGANTE' AUTO - DELANENSE TÁXIS, LDA, pessoa coletiva n° 505 603 349, com sede na 

Rua do Pavilhão, n.0 182, 2° dto, 4765-628 Delães, concelho de Vila Nova de Famalicão, aqui 

representada pelo sócio gerente Armindo Carlos da Silva Alves, com poderes para o ato conferidos 

pela consulta ó certidão permanente com o código de acesso 1043-1284-8203, subscrita a 31-01-2018 

e vólida até 30-06-2020. 

-----------------------------------------------------* ---------------------------------------------------------------------

Nota Justificativa' 

De forma a dar execução à deliberação camarórla de 09 de maio de 2020, e tendo em vista garantir 

o trart.sporte de ida e volta aos cidadãos portadores de deficiência das suas residências para as 

instituições de apoio social durante o per!odo escolar de 2020/2021., por deliberação da Cãmara 

Municipal datada de _ de _____ de 2020, foi aberto o procedimento de consulta de mercado, 

tendo em vista a adjudicação de transporte. 

Neste ãmbito, decorrido o procedimento, a Cãmara Municipal, por deliberação proferida a __ de 

____ de 2020, adjudicou ao segundo outorgante, no âmbito do procedimento pré-contratual de 

Concurso Público n.0 21/20/DSSSFV, aberto ao abrigo da al!nea b) do n° 1 do artigo 20.° Código dos 

Contratos Públicos (doravante designado CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.O 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redação atual, foi adjudicado ao Segundo Outorgante o serviço de Transporte de 

pessoas portadoras de deficiência - Lote 1. 

Neste sentido, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 94.0 do CCP, é elaborado o presente 

contrato, cuja minuta foi aprovada por Deliberação da Câmara Municipal, proferido a _ de __ _ 

de 2020, que se regeró pelas cláusulas seguintes, as quais os outorgantes declaram integralmente 

aceitar e cumprir nos precisos termos: 
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PRIMEIRA 

{Objeto e Âmbito) 

1. O presente contrato tem por objeto a aquisição onerosa, pelo primeiro ao segundo outorgante, de 

forma continuada e regular, dos seguintes serviços: 

• Transporte de alunos portadores de deficiência, ida e volta. desde a residência para a 

instituição de ensino que frequentam - refente ao Lote 1 (descrito no ANEXO I do 

Caderno de Encargos) 

2. Os serviços devem ser disponibilizados em articulação com os serviços municipais, e cumprir as 

especificações técnicas constantes da clóusula 30° do caderno de encargos e respetivo anexo, bem 

como da proposta do segundo outorgante, cujos documentos aqui se dão por integralmente 

reproduzidas para todos os efeitos legais e cujos conteúdos são do perfeito conhecimento de ambas 

as partes, dispensando, por isso, a sua anexação e discriminação, ao preço unitório constante 

tgualmente do anexo ao presente contrato. 

3. O segundo outorgante é responsável por afetar à prestação do serviço todos os meios técnicos, 

materiais e humanos que se revelem necessários ao eficaz desempenho do contrato. 

SEGUNDA 

(Valor do Contrato e Condições de Pagamento) 

1. O valor total do presente contrato é de 16.920,00 € (dezasseis mi~ novecentos e vinte euros), 

acrescido de Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa Legal de 6%, no valor de 371,52 € (trezentos 

e setenta e um euros e cinquenta e dois cêntimos), perfazendo um total de 17 291,52 € (dezassete mi~ 

duzentos e noventa e um euros e cinquenta e dois cêntimos), de acordo com os seguintes preços 

diários, e a utilizar por cada ano económico segur~do a seguinte repartição: 

Preço total por Repartição de despesa 
lote Preço diário 

lote 2020 2021 

1 16.920,00€ • IVA 72,00€ • IVA 6.192,00€ • IV A 10.728,00€ • IVA 

2. O pagamento dos valores supramencionados será efetuado de forma faseada e no prazo de 60 

dias a contar da data de entrada da fatura nos serviços camarários, relativamente aos serviços 

efetivamente prestados, e desde que os referidos serviços tenham sido totalmente aceites pela 

entidade adjudicante, nos termos da cláusula sexta, mediante transferência bancária para o I BAN 

constante da fatura. 

3. O preço contratual inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não seja 

expressamente atribu(da ao Primeiro Outorgante, nomeadamente os relativos ao transporte de bens 

e pessoas, aUmentação e alojamento, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de 

marcas registadas, patentes ou licenças. 

CP n. 0 21/20/0SSSFV - Transporte de pessoas portadoras de deftclênc\a - Lote J 

0 SeU lUgar Ym!! place 
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<\. A inexistência das declarações referidas na allnea t) do n.0 1 da Cláusula Quarta, ou a existência 

de declarações desatualizadas nos serviços de con.tabilidade do Munidpio, implica Q retenção 

imediata, pelo Primeiro Outorgante, do montante máximo de 25% do valor total dos pagamentos a 

efetuar, pelo perlodo máximo de 30 dias, por força do disposto no artigo 31.0 -A do Decreto-Lei n.0 

155/92, de 28 de julho, na sua atual redação, aplicável às autarquias locais por força do disposto 

no artigo lll.0 da Lei n.0 2/2020, de 31 de março (LOE 2020) e do artigo 198.0 da Lei n.0 110/2009, de 

16 de setembro, na sua redução atuaL 

5. Findo o prazo previsto no número anterior sem que o Segundo Outorgante demonstre não possuir 

d(vidas, mediante apresentação das certidões atualizadas, as verbas retldas serão entregues à 

Autoridade Tributária ou à Segurança Social, conforme o caso. 

TERCEIRA 

(Vigência do Contrato) 

O corttrato inicia a sua vigência no dia 1 de setembro de 2020 e vigora durante o ano escolar de 

2020-2021, que decorrerá até 30 de julho de 2021, sem prejulzo das obrigações acessórias que devem 

perdurar para além da cessação do contrato. 

QUARTA 

(Local e Prazo da Entrega) 

Os serviços deverão ser prestados de forma contir\Uada,. de acordo com os horário e trajetos 

constantes das especificações técnicas do caderno de encargos e correspondentes ao lote t em 

coordenação com os Serviços Municipais de Ação Social. 

QUINTA 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Para além das obrigações discriminadas no Caderno de Encargos, constituem ainda obrigações 

do Segundo Outorgante, nomeadamente' 

a) Mencionar na fatura o preço unitório e globo~ devendo igualmente indicar o número do 

contrato, o número do procedimento de contratação (CP n.0 021/20/DSSSFV - Lote 1), a nota 

de encomenda (PFO) e compromisso n° ~2020, sem prejulzo dos requisitos constantes 

do n.0 5 do artigo 36.0 do Código do IV A; 

b) Emitir a fatura à entidade Municlpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.0 

50666326<\ Praça Álvaro Marques, <\76<\-502 e entregá-la no Ediflcio da Cãmara Municipal 

sito na Praça Álvaro Marques, <\76<\-502 cidade de Vila Nova de Famalicão, no prazo 

máximo de 5 dias após a sua emissão; 

c) Prestar o serviço conforme os requisitos técnicos e nfveis de serviço de acordo com o regime 

de prestação do serviço constante do Caderno de Encargos e da proposta do Segundo 

Outorgante; 

CP n.0 21!20/DSSSFV- Transporte de pessoas portadoras de deficiência- Lote 1 

3 

87



~ 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

d) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que são 

prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de 

acordo com as circunstêlncias; 

e) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do presente contrato e com 

relevêlncia para a execução do mesmo; 

I) Dor consentimento ao Municlpio para consultor a situação contributiva junto da Segurança 

Social (www.seg-social.pt) e pagamento de impostos ao Estado 

(www.portaldasfinancas.gov.pt), nos respetivos sltios da internet ou manter atualizadas as 

respetivas declarações de não · dMda junto dos serviços de Contabilidade da Câmara 

MunicipaL 

2. A falta de menção na fatura de algum dos elementos cantantes da aUnea a) do número anterior 

constitui motivo de devolução da fatura por parte do Primeiro Outorgante. 

SEXTA 

(Verificação da Conformidade e Aceitação) 

1. A monitorização e verificação quantitativa e qualitativa dos serviços objeto do presente contrato 

serão aferidas, no prazo de 5 dias úteis a cont~r da sua prestação, pelo Primeiro Outorgante, 

mediante a verificação da sua conformidade com os requisitos e termos acordados. 

2. Em face dos resultados obtidos pela referida veriflcação, o Primeiro Outorgante pode' 

a) Aceitar como conforme; 

b) Exigir a substituição por outros serviços conformes com o contrato; ou 

c) Resolver o contrato, sempre que se verifiquem inconformidades sistemáticas da quantidade 

e qualidade e demais requisitos na prestação do serviço. 

3. Nas situações de desconformidade, o Segundo Outorgante constitui-se, de imediato, na obrigação 

de repor a normalidade da prestação dos serviços. 

StTIMA 

(Garantia) 

I. O Segundo Outorgante garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, de acordo 

com os normativos nacionais e comurütários e as caracter{sticas definidas no Caderno de Encargos, 

de modo a cumprir o fim a que se destinam. 

2. O Segundo Outorgante é responsável pela inobservãncia das caracter[sticas, especificações e 

requisitos técnicos previstos nas Cláusulas Técnicas constantes da Parte III do Caderno de Encargos. 

3. Nos casos previstos nos números anteriores, o Segundo Outorgante deverá proceder, a expensas 

suas e segundo as indicações de prazo e modo que forem determinados pelo Primeiro Outorgante, 

às substituições necessárias para garantir a prestação dos serviços e o cumprimento das exigências 

legais e das caractertstlcas e especificações técnicas exigidas. 

OITAVA 
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(Penalidades) 

1. Pelo incumprimento das obrigações emergentes do presente corürato, o Primeiro Outorgante pode 

exigir ao Segundo Outorgante o pagamento de uma sanção pecuniória, de montante a fixar em 

função da gravidade do incumprimentq nos seguintes termos: 

a) Pelo incumprimento das datas e prazos de entrega convencionados, até 1% do valor 

contratual por cada dia de atraso; 

b) Pelo cumprimento defeituoso ou incumprimento, até 5% do preço contratual. 

2. O valor das penalidades poderó ser descontado diretamente no pagamento das !aturas. 

3. As penas pecuniárias não obstam a que o Primeiro Outorgante exija uma índemnlzação nos termos 

gerais de direito pelo dano excedente. 

NONA 

(Resolução do contrato) 

l. O incumprimento ou cumprimento defeituoso de forma reiterada por uma das partes das obrigações 

con.stantes do contrato confere à outra parte o direito de o rescindir, nos termos do regime jur(dico 

previsto nos artlgos 325.0 a 335.° CCP, sem prejufzo de esta poder exigir as correspondentes 

indemnizações nos termos gerais de direito, pelos respetivos danos. 

2. Para efeitos do disposto rto número anterior, considera-se que existe incumprimento definitivo se 

os serviços não forem prestados até ao terceiro dia útit dia após o decurso do prazo referido na 

Clóusula Terceira. 

3. Considera-se igualmente incumprimento definitivo quando houver atraso reiterado no cumprimento 

do prazo normal da prestação dos serviços. 

DÉCIMA 

(Sigilo e Confidencialidade) 

1. As partes obrigam-se a guardar sigilo sobre todos os assuntos previstos no presente contrato e a 

tratar com confidenclatidade todos os documentos a que tenham acesso no âmbito do seu 

desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funclonórios, colaboradores ou 

terceiros que se encontrem envolvidos na execução do contrato ou no procedimento ao qual o 

mesmo deu origem. 

2. Excluem-se no âmbito do número anterior toda a informação gerada pela força da execução do 

presente contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de 

disposição legal tenham de ser publicitados e/ ou sejam do conhecimento público. 

DÉCIMA PRIMEIRA 

(Cessão da Posição Contratual e Subcontratação) 

São admitidas a cessão da posição contratual e a subcontratação, desde que autorizadas 

previamente, por escrito, pelo Primeiro Outorgante, ressalvados os limites legais. 

DÉCIMA SEGUNDA 
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(Uso de Sinais Distintivos) 

Nenhuma das partes pode utilizar a denominação, marcas, nomes comerciais, logótipos e outros 

sinais distintivos que pertençam à outra sem o prévio consentimento por escrito. 

DÉCIMA TERCEIRA 

(Gestor do Contrato) 

l. Por parte do Primeiro Outorgante: como interlocutor da parte do primeiro outorgante na execução 

do contrato é nomeado, desde jó o Adjunto do Presidente da Câmara Municipal, Dr. Ademar 

Carvalho, a quem cabe, concretamente, dar o necessário apoio, monitorização, acompanhamento 

da execução do contrato e respetivas especlficações técnicas, bem como fornecimento dos elementos 

e esclarecimer1tos necessários ao segundo outorgante no âmbito da execução do presente contrato. 

Contach ademarcarvalho@famalicao.pt 

2. Por parte do Segundo Outorgante' é deslgnado como coordenador o subscrltor do presente 

contrato, ou quem venha a ser expressamente designado. 

DÉCIMA QUARTA 

(Dados Pessoais} 

l. Sempre que, no âmblto de execuçâo do contrato, sejam facultados ao Prlmelro Outorgante dados 

pessoais de pessoas singu.lares, desde jó,. este declara que aqueles dados se destinam apenas e 

exclusivamente ao cumprimento do contratq podendo ser entregues a outros serviços públicos e às 

autoridades judlciais por força de dlsposlçâo legal. 

2. Nos termos do Regulamento Geral de Proteçâo de Dados (Regulamento UE 2016/679 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abrll de 2016) essas pessoas slngulares podem sollcltar 

o acesso, a retificação, o apagamento e a limitação do tratamento dos seus dados pessoais. 

3. Por forma a gerir cabalme11te o presente contrato, os dados pessoais podem eventualmente vir a 

ser cedidos a entidades terceiras que prestam serviços ao Munidpio de Vila Nova de Famalicão em 

matéria de auditorias, contabilidade, financeira, seguradoras e outras. 

~. O Segundo Outorgante dá o seu consentlmento informado, nos termos do Regulamento Geral de 

Proteção de Dados, para efeitos de tratamento dos seus dados pessoais. 

5. O presente contrato lmpllca o tratamento de dados pessoals em subcontrataçâo, obrigando-se o 

Segundo Outorgante a cumprlr as dlsposlções constantes do artigo 28.0 do Regulamento Geral de 

Proteçâo de Dados. 

DÉCIMA QUINTA 

(Prevalêncla e Integração de lacunas) 

l. Na execução do presente contrato prevalecem, em caso de divergência, em primeiro lugar os 

suprimentos dos erros e omissões aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar, em 

segundo lugar, os esclarecimentos e as retlftcações relativos ao Caderno de EncargoSt em terceiro 

CP n. 0 21/20/DSSSFV - Transporte de pessoas portadoras de deficiênda - Lote 1 

O seu lugar your plo.t:::$ 

6 

90



1-
Famalicão 

CÂMAHA MUNICIPAL 

lugar, o Caderno de Encargos, em quarto lugar, a proposta adjudicada e, por último, os 

esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatório. 

2. A tudo o que não esteja expressamente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente 

o CCP, designadamente as regras do regime substantivo dos contratos administrativo~ previstas nos 

seus artigos 278.0 e seguintes. 

3. ·Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, são aplicáveis ao presente contrato a Lei n.0 

8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e o Decreto-Lei n° 127/2012, de 21 de junho, na sua 

· atual redação. 

DÉCIMA SEXTA 

(Foro) 

Para todos os litígios emergentes do preser"\te contrato será competente o Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Braga, com expressa renúncia a quaisquer outros. 

DÉCIMA SÉTIMA 

(Autorizações Legais) 

l. O presente contrato foi adjudicado por despacho do Presidente da Câmara Municipa' datado do 

dia indicado na nota justificativa, assim como a aprovação da respetiva minuta. 

2. O presente contrato será suportado por conta das verbas inscritas no orçamento, sob as rubricas 

orçamentais com a classificação 2605/020210, sob o cabimento n.0 3153/2020 e compromisso n.0 

__/2020. 

3. Por existir a possibilidade de potenciar igualmente a assunção de compromissos plurianuais, a 

obrigação a assumir por este contrato obteve igualmente autorização por parte do Presidente da 

Câmara, ao abrigo da delegação de competências concedido pela Assembleia Municipal, em reunião 

de 29 de novembro de 2019, ao abrigo do n° 3 do art. 6°, da Lei n° 8/2012, de 21 de fevereiro, 

conjugado com a al. b), do n.0 1 do art. 22° do Decreto-Lei n° 197/99, de 8 de junho. 

DÉCIMA OITAVA 

(Disposições finais) 

l. Os pagamentos ao abrigo do presente contrato serão efetuados após verificação dos formalismos 

legais em vigor para o processamento das despesas públicas. 

2. O presente contrato estó isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força do disposto 

no artigo 1,8.0 da Lei n.O 98/97, de 26 de agosto, na sua atual redação, conjugado com o disposto 

no n.0 1 do artigo 318.0 da Lei n.0 2/2020, de 31 de março (LOE 2020). 

3. Estó igualmente dispensado da prestação de caução, nos termos do disposto no n.0 2 do artigo 

88.0 do CCP. 

1,. O presente contrato foi elaborado pelo Oficial Público do Munic!pio, Lu!s Miguel Alves Fernandes, 

designado por Despacho do Presidente da Câmara Municipal datado de 13 de novembro de 2017. 

5. Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada uma das partes. 
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6. Após apresentação, pelo Segundo Outorgante, dos documentos de habilitação legalmente exlgidos, 

o contrato vai ser assinado por ambas as partes. 

o Primeiro Outorgante, O Segundo Outorgante, 

(assinatura) 
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Contratação Pública 
public procurement 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

MUN!CIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 

Lt7M-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26 

•MINUTA• 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 858~ 

(Transporte de pessoas portadoras de deficiêncla - Lote 3) 

1° OUTORGANTE' MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de Direito Público 

n.0 506 663 2M, identificada na Segurança Social com o n.0 20007328786, com sede na Praça Álvaro 

Marques, t.7M-502, Vila Nova de Famalicão, representado por Paulo Alexandre Matos Cunha, na 

qualidade de Presidente da Câmara Municipal, com poderes para o ato, conferidos pelo disposto 

na alfnea f) do n.0 2 do artigo 35.0 do Anexo I à Lel n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação; 

2° OUTORGANTE' TRANSPORTES RCL, LDA., pessoa coletiva n° 509 3t.8 386, com sede na Travessa 

Prof. Tedim, n.0 2t., t.780-673 Palmeira, Santo Tirso, aqui representada pelo sócio gerente Rui Carlos 

Só Candoso, com poderes para o ato conferidos pela consulta ó certidão permanente com o código 

de acesso 8222-5362-5583, subscrita a 30-10-2019 e vólida até 30-10-2020. 

-----------------------------------------------------* ---------------------------------------------------------------------

Nota Justificativa' 

De forma a dar execução à deliberação camarória de 09 de mala de 2020, e tendo em vista garantir 

o transporte de ida e volta aos cidadãos portadores de deficiência das suas residências para as 

instituições de apoio social durante o periodo escolar de 2020/2021" por deliberação da Câmara 

Municipal datada de _ de _____ de 2020, foi aberto o procedimento de consulta de mercado, 

tendo em vista a adjudicação de transporte. 

Neste âmbito, decorrido o procedimento, a Câmara Municipal, por deliberação proferida a __ de 

____ de 2020, adjudicou ao segundo outorgante, no âmbito do procedimento pré-contratual de 

Concurso Público n.0 21/20/DSSSFV, aberto ao abrigo da alfnea b) do n° 1 do artigo 20.0 Código dos 

Contratos Públicos (doravante designado CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redação atual, foi adjudicado ao Segundo Outorgante o serviço de Transporte de 

pessoas portadoras de deficiência - Lote 3. 

Neste sentido, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 9t..0 do CCP, é elaborado o presente 

contrato, cuja minuta foi aprovada por Deliberação da Câmara Municipa' proferido a _ de __ _ 

de 2020, que se regeró pelas clóusulas seguintes, as quais os outorgantes declaram integralmente 

aceitar e cumprir nos precisos termos: 

PRIMEIRA 

93



1' 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

(Objeto e Âmbito) 

1. O presente contrato tem por objeto a aquisição onerosa, pelo primeiro ao segundo outorgante, de 

forma continuada e regular, dos seguintes serviços: 

• Transporte de alunos portadores de deficiência.. ida e volta.. desde a residência para a 

instituição de ensino que frequentam - refente ao lote 3 (descrito no ANEXO III do 

Caderno de Encargos) 

2. Os serviços devem ser disponibilizados em articulação com os serviços municipais, e cumprir as 

especificações técnicas constantes da dáusula 30° do caderno de encargos e respetivo anex9, bem 

como da proposta do segundo outorgante, cujos documentos aqui se dão por integralmente 

reproduzidas para todos os efeitos legais e cujos conteúdos são do perfeito conhecimento de ambas 

as partes, dispensando, por isso, a sua anexação e discriminação, ao preço unitário constante 

igualmente do anexo ao presente contrato. 

3. O segundo outorgante é responsóvel por afetar à prestação do serviço todos os meios técnicos, 

materiais e humanos que se revelem necessários ao eficaz desempenho do contrato. 

SEGUNDA 

(Valor do Contrato e Condições de Pagamento) 

l. O valor total do presente contrato é de 8.503, 95 € (oito mil, quinhentos e três euros, noventa e 

cinco cêntimos), acrescido de Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa legal de 6%, no valor de 

510,24 € (quinhentos e dez euros e vinte e quatro cêntimos), perfazendo um total de 9.014,19 € (nove 

mil e catorze euros e dezanove cêntimos), de acordo com os seguintes preços diários, e a utilizar 

por cada ano económico segundo a seguinte repartição: 

lote 
Preço total por Repartição de despesa 

Preço diário 
lote 2020 2021 

3 8.503,95€ + IVA 36,187€ • IVA 3.112,08€ • IVA 5.391,87€ • IV A 

2. O pagamento dos valores supramencionados será efetuado de forma faseada e no prazo de 60 

dias a contar da data de entrada da futura nos serviços camarários, relativamente aos serviços 

efetlvamente prestados, e desde que os referidos serviços tenham sido totalmente aceites pela 

entidade adjudicante, nos termos da clóusula sexta, mediante transferência bancória para o IBAN 

constante da futura. 

3. O preço contratual inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabitidade não seja 

expressamente atrlbu[da ao Primeiro Outorgante, nomeadamente os relativos ao transporte de bens 

e pessoas, alimentação e alojamento, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de 

marcas registadas, patentes ou lkenças. 
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4. A inexistência das declarações referidas na allnea I) do n.0 1 da Cláusula Quarta, ou a existência 

de declarações desatualizadas nos serviços de contabilídade do Munidpio, implica a retenção 

imediata, pelo Primeiro Outorgante, do montante máximo de 25% do valor total dos pagamentos a 

efetuar, pelo perlodo máximo de 30 dias, por força do disposto no artigo 31.0 -A do Decreto-Lei n.0 

155/92, de 28 de julho, na sua atual redação, aplicável às autarquias locais por força do disposto 

no artigo ·m.o da Lei n.0 2/2020, de 31 de março (LOE 2020) e do artigo 198.0 da Lei n.0 110/2009, de 

.·.16 de setembro, na sua redação atual. 

5. Flndo o prazo previsto no número anterior sem que o Segundo Outorgante demonstre não possuir 

dMdas, mediante apresentação das certidões atualizadas, as verbas retidas serão entregues à 

· Autoridade Tributária ou à Segurança Social, conforme o caso. 

TERCEIRA 

(Vigência do Contrato) 

O con.trato inicia a sua vigência no dia 1 de setembro de 2020 e vigora durante o ano escolar de 

2020-2021, que decorrerá até 30 de julho de 2021, sem prejulzo das obrigações acessórias que devem 

perdurar para além da cessação do con.trato. 

QUARTA 

(Local e Prazo da Entrega) 

Os serviços deverão ser prestados de forma continuada, de acordo com os horário e trajetos 

constantes das especificações técnicas do caderno de encargos e correspondentes ao lote 3,. em 

coordenação com os Serviços Municipais de Ação Social. 

QUINTA 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

l. Para além das obrigações discriminadas no Caderno de Encargos, constituem ainda obrigações 

do Segundo Outorgante, nomeadamente' 

a) Mencionar na fatura o preço unitário e global, devendo igualmente indicar o número do 

contrato, o número do procedimento de contratação (CP n.0 021/20/DSSSFV - Lote 3), a nota 

de encomenda (PFO) e compromisso n° ~2020, sem prejulzo dos requisitos constantes 

do n.O 5 do artigo 36.0 do Código do IV A; 

b) Emitir a !atura à entidade Munidpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.0 

506663264 Praça Álvaro Marques, L,764-502 e entregá-la no Ediflcio da Câmara Municipal, 

silo na Praça Álvaro Marques, L,764-502 cidade de Vila Nova de Famalicão, no prazo 

móximo de 5 dias após a sua emissão; 

c) Prestar o serviço conforme os requisitos técnicos e nfveis de serviço de acordo com o regime 

de prestação do serviço constante do Caderno de Encargos e da proposta do Segundo 

Outorgante; 
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d) Prestar de forma correta e ftdedigna as informações referentes às condições em que são 

prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de 

acordo com as circunstâncias; 

e) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do presente contrato e com 

relevância para a execução do mesmo; 

1) Dar consentimento ao Munldplo para consultar a sltuação contrlbutiva junto da Segurança 

Soclal (www.seg-soclal.pt) e pagamento de impostos ao Estado 

(www.portaldasflnancas.gov.pt), nos respetivos s!tios da lnternet ou manter atuallzadas as 

respetlvas declarações de não dlvlda junto dos servlços de Contabllldade da Câmara 

Munlclpal. 

2. A falta de menção na fatura de algum dos elementos cantantes da allnea a) do ruímero anterlor 

constitul motivo de devolução da fatura por parte do Prlmelro Outorgante. 

SEXTA 

(Verificação da Conformidade e Aceitação) 

1. A monitorização e verificação quantitativa e quautativa dos serviços objeto do presente contrato 

serão aferidas, no prazo de 5 dias úteis a contar da sua prestação, pelo Primeiro Outorgante, 

mediante a verificação da sua conformidade com os requisitos e termos acordados. 

2. Em face dos resultados obtldos pela referlda verlficação, o Prlmelro Outorgante pode' 

a) Aceitar como conforme; 

b) Exigir a substituição por outros serviços conformes com o contrato; ou 

c) R e sol ver o contrato, sempre que se verifiquem inconformidades sistemóticas da quantidade 

e qualidade e demais requisitos na prestação do serviço. 

3. Nas situações de desconformidade, o Segundo Outorgante constitui-se, de imediato, na obrigação 

de repor a normalidade da prestação dos serviços. 

SÉTIMA 

(Garantla) 

l. O Segundo Outorgante garante a qualldade e a conformldade dos servlços prestados, de acordo 

com os normativos nacionais e comunitórios e as caracter(sticas deftnidas no Caderno de Encargos, 

de modo a cumprir o fim a que se destinam. 

2. O Segundo Outorgante é responsável pela lnobservãncla das caracterlsticas, especlflcações e 

requlsltos técnicos prevlstos nas Cláusulas Técnicas constantes da Parte III do Caderno de Encargos. 

3. Nos casos previstos nos números anteriores, o Segundo Outorgante deveró proceder, a expensas 

suas e segundo as indicações de prazo e modo que forem determinados pelo Primeiro Outorgante, 

às substituições necessórias para garantir a prestação dos serviços e o cumprimento das exigências 

legais e das caracter[stlcas e especificações técnicas exigidas. 

OITAVA 
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(Penalidades) 

1. Pelo incumprimento das obrigações emergentes do presente contrato, o Primeiro Outorgante pode 

exigir ao Segundo Outorgante o pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a ·fixar em 

função da gravidade do incumprimento, nos seguintes termos: 

a) Pelo incumprimento das datas e prazos de entrega convencionados, até 1% do valor 

contratual por cada dia de atraso; 

b) Pelo cumprimento defeituoso ou incumprimento, até 5% do preço contratual. 

2. O valor das penalidades poderá ser descontado diretamente no pagamento das !aturas. 

3. As penas pecuniárias não obstam a que o Primeiro Outorgante exija uma indemnização nos termos 

gerais de direito pelo dano excedente. 

NONA 

(Resolução do contrato) 

1. O incumprimento ou cumprimento defeituoso de forma reiterada por uma das partes das obrigações 

constantes do contrato confere à outra parte o direito de o rescindir, nos termos do regime jurfdico 

previsto nos artigos 325.0 a 335.° CCP, sem prejufzo de esta poder exigir as correspondentes 

indemnizações nos termos gerais de direito, pelos respetivos danos. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se que existe incumprimento definitivo se 

os serviços não forem prestados até ao terceiro dia útil dia após o decurso do prazo referido na 

Clóusula Terceira. 

3. Considera-se igualmente incumprimento definitivo quando houver atraso reiterado no cumprimento 

do prazo normal da prestação dos serviços. 

DÉCIMA 

(Sigilo e Confidencialidade) 

l. As partes obrígam-se a guardar sigilo sobre todos os assuntos previstos no presente contrato e a 

tratar com confidencialidade todos os documentos a que tenham acesso no âmbito do seu 

desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funcionórios, colaboradores ou 

terceiros que se encontrem envolvidos na execução do contrato ou no procedimento ao qual o 

mesmo deu orlgem. 

2. Excluem-se no âmbito do número anterior toda a informação gerada pela força da execução do 

presente contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de 

disposição legal tenham de ser publicitados e/ou sejam do conhecimento público. 

DÉCIMA PRIMEIRA 

(Cessão da Posição Contratual e Subcontratação) 

São admitidas a cessão da posição contratual e a subcontratação, desde que autorizadas 

previamente, por escrito, pelo Primeiro Outorgante, ressalvados os Limites legais. 

DÉCIMA SEGUNDA 
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(Uso de Sinais Distintivos) 

Nenhuma das partes pode utilizar a denominação, marcas, nomes comerciais, logótipos e outros 

sinais distintivos que pertençam à outra sem o prévio consentimento por escrito. 

DÉCIMA TERCEIRA 

(Gestor do Contrato) 

1. Por parte do Primeiro Outorgante: como interlocutor da parte do primeiro outorgante na execução 

do contrato é nomeado, desde já o Adjunto do Presidente da Câmara Municipac Dr. Ademar 

Carvalho, a quem cabe, concretamente, dar o necessário apoio, monitorização, acompanhamen~? 

da execução do contrato e respetivas especificdções técnicas, bem como fornecimento dos elementos 

e esclarecimentos necessórios ao segundo outorgante no âmbito da execução do presente contrato. 

Contacto' ademarcarvalho@famalicao.pt 

2. Por parte do Segundo Outorgante' é designado como coordenador o subscritor do presente 

contrato, ou quem venha a ser expressamente designado. 

DÉCIMA QUARTA 

(Dados Pessoais) 

l. Sempre que, no âmbito de execução do contrato, sejam facultados ao Primeiro Outorgante dados 

pessoais de pessoas singulares, desde jó,. este declara que aqueles dados se destinam apenas e 

exclusivamente ao cumprimento do contrato, podendo ser entregues a outros serviços públicos e às 

autoridades judiciais por força de disposição legal. 

2. Nos termos do Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento UE 2016/679 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016) essas pessoas singulares podem solicitar 

o acesso, a retiftcação, o apagamento e a Umitação do tratamento dos seus dados pessoais. 

3. Por forma a gerir cabalmente o presente contrato, os dados pessoais podem eventualmente vir a 

ser cedidos a entidades terceiras que prestam serviços ao Munidpio de Vila Nova de Famalicão em 

matéria de auditorias, contabilidade, financeira, seguradoras e outras. 

~. O Segundo Outorgante dá o seu consentimento informado, nos termos do Regulamento Geral de 

Proteção de Dados, para efeitos de tratamento dos seus dados pessoais. 

5. O presente contrato implica o tratamento de dados pessoais em subcontratação, obrigando-se o 

Segundo Outorgante a cumprir as disposições constantes do artigo 28.0 do Regulamento Geral de 

Proteção de Dados. 

DÉCIMA QUINTA 

(Prevalência e Integração de Lacunas) 

l. Na execução do presente contrato prevalecem, em caso de divergência, em primeiro lugar os 

suprimentos dos erros e omissões aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar, em 

segundo lugar, os esdarecimentos e as retlftcações relativos ao Caderno de Encargos, em terceiro 
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lugar, o Caderno de Encargos, em quarto lugar, a proposta adjudicada e, por último, os 

esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

2. A tudo o que não esteja expressamente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamEin.te 

o CCP, designadamente as regras do regime substantivo dos contratos administrativos, previstas nos 

seus artigos 278.0 e seguintes. 

·:.3. Sem 'prejufzo do disposto nos números anteriores, são aplicáveis ao presente contrato a Lei n.0 

... 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e o Decreto-Lei n° 127/2012, de 21 de junho, na sua 

atual redação. 

DÉCIMA SEXTA 

(Foro) 

Para todos os Uttgios emergentes do presente contrato será competente o Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Braga, com expressa reru'lnda a quaisquer outros. 

DÉCIMA SÉTIMA 

(Autorizações Legais) 

1. O presente contrato foi adjudicado por despacho do Presidente da Câmara Municipal, datado do 

dia indicado na nota justificativa, assim como a aprovação da respetiva minuta. 

2. O presente contrato será suportado por conta das verbas inscritas no orçamento, sob as rubricas 

orçamentais com a classificação 2605/020210, sob o cabimento n.O 3154/2020 e compromisso n.0 

~2020. 

3. Por existir a possibilidade de potenciar igualmente a assunção de compromissos plurianuais, a 

obrigação a assumir por este contrato obteve igualmente autorização por parte do Presidente da 

Câmara,. ao abrigo da delegação de competências concedido pela Assembleia Municipat em reunião 

de 29 de novembro de 2019, ao abrigo do n° 3 do art. 6°, da Lei n° 8/2012, de 21 de fevereiro, 

conjugado com a al. b), do n.0 1 do art. 22° do Decreto-Lei n° 197/99, de 8 de junho. 

DÉCIMA OITAVA 

(Disposições finais) 

l. Os pagamentos ao abrigo do presente contrato serão efetuados após verificação dos formalísmos 

Legais em vigor para o processamento das despesas públicas. 

2. O presente contrato está isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força do disposto 

no artigo 48.0 da Lei n.0 98/97, de 26 de agosto, na sua atual redaçâo, conjugado com o disposto 

no n.0 1 do artigo 318.0 da Lei n.0 2/2020, de 31 de março (LOE 2020). 

3. Está igualmente dispensado da prestação de caução, nos termos do disposto no n.0 2 do artigo 

88.0 do CCP. 

4. O presente contrato foi elaborado pelo Oficial Público do Municipio, Luis Miguel Alves Fernandes, 

designado por Despacho do Presidente da Câmara Municipal datado de 13 de novembro de 2017. 

5. Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada uma das partes. 
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6. Após apresentação, pelo Segundo Outorgante, dos documentos de habilitação legalmente exigidos, 

o contrato vai ser assinado por ambas as partes. 

O Primeiro Outorgante, O Segundo Outorgante, 

(assinatura) 
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Contratação Pública 
publ.fc procurernent 

www.famalicao.pt 
camaramtmidpal@famalicao.pt 

MUNIC{P!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
lc76lc-502 V.N. de Famaltcão 

lei. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26 

•MINUTA• 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 8585 

(Transporte de pessoas portadoras de deficiência - Lote i,) 

1" OUTORGANTE' MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de Direito Público 

n." 506 663 2M, identificada na Segurança Social com o n.0 20007328786, com sede na Praça Álvaro 

Marques, i,?M-502, Vila Nova de Famalicão, representado por Paulo Alexandre Matos Cunha, na 

qualidade de Presidente da Cãmara Municipal, com poderes para o ato, conferidos pelo disposto 

na allnea 1) do n.0 2 do artigo 35.0 do Anexo I à Lei n." 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação; 

2" OUTORGANTE' OVNITUR - VIAGENS E TURISMO, LDA., pessoa coletiva n° 501812 1,66 com sede 

na Rua da Ponte Férrea, n.0 18, 1,925-521 Nogueira, concelho de Viana do Castelo, aqui representada 

pela gerente Águeda Maria Maciel Uma Oliveira,. com poderes para o ato conferidos pela consulta 

ó certidão permanente com o código de acesso 8737-7881,-5719, subscrita a 11-11-2016 e vólida até 

11-11-2020. . ----------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------------------

Nota Justificativa' 

De forma a dar execução à deliberação camarária de 09 de maio de 2020, e tendo em vista garantir 

o transporte de ida e volta aos cidadãos portadores de deficiência das suas residências para as 

instituições de apoio social durante o período escolar de 2020/2021., por deliberação da Cãmara 

Municipal datada de _ de _____ de 2020, foi aberto o procedimento de consulta de mercado, 

tendo em vista a adjudicação de transporte. 

Neste ãmbito, decorrido o procedimento, a Câmara Municipal, por deliberação proferida a __ de 

____ de 2020, adjudicou ao segundo outorgante, no âmbito do procedimento pré-contratual de 

Concurso Público 11.0 21/20/DSSSFV, aberto ao abrigo da alinea b) do n" 1 do artigo 20.° Código dos 

Contratos Públicos (doravante designado CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redação atual, foi adjudicado ao Segundo Outorgante o serviço de Transporte de 

pessoas portadoras de deficiência - Lote 1,. 

Neste sentido, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 91,.0 do CCP, é elaborado o presente 

contrato, cuja minuta foi aprovada por Deliberação da Cãmara Municipal, proferido a _ de __ _ 

de 2020, que se regeró petas ctóusulas seguintes, as quais os outorgantes declaram integralmente 

aceitar e cumprir nos preclsos termos: 
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PRIMEIRA 

(Objeto e Âmbito) 

1. O presente contrato tem por objeto a aquisição onerosa, pelo primeiro ao segundo outorgante, de 

forma continuada e regular, dos seguintes serviços: 

• Transporte de alunos portadores de deficiênciq ida e volta.. desde a residência. para a 

instituição de ensino que frequentam - relente ao Lote ~ (descrito no ANEXO IV do 

Caderno de Encargos) 

2. Os serviços devem ser disponibilizados em articulação com os serviços municipais, e cumprir as 

especificações técnicas constantes da cláusula 30° do caderno de encargos e respetivo anexo, bem 

como da proposta do segundo outorgante, cujos documentos aqui se dão por integralmente 

reproduzidas para todos os efeitos legais e cujos conteúdos são do perfeito conhecimento de ambas 

as partes, dispensando, por isso, a sua anexação e discriminação, ao preço unitário constante 

igualmente do anexo ao presente contrato. 

3. O segundo outorgante é responsável por afetar à prestação do serviço todos os meios técnicos, 

materiais e humanos que se revelem necessários ao eficaz desempenho do contrato. 

SEGUNDA 

(Valor do Contrato e Condições de Pagamento) 

l. O valor total do presente contrato é de 28.670,00 € (vinte e oito mil, seiscentos e setenta euros), 

acrescido de Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa legal de 6%, no valor de 1.720,20 € (mi' 

setecentos e vinte euros e vinte cêntimos), perfazendo um total de 30.390,20 € (trinta mi' trezentos e 

noventa euros e vinte cêntimos), de acordo com os seguintes preços diários, e a utilizar por cada 

ano económico segundo a seguinte repartição: 

Preço total por Repartição de despesa 
Lote Preço diário 

lote 2020 2021 

~ 28.670,00€ + IV A 122,00€ + IV A 10.492,00€ + IVA 18.178,00€ + IV A 

2. O pagamento dos valores supramencionados será efetuado de forma faseada e no prazo de 60 

dias a contar da data de entrada da futura nos serviços camarários, relativamente aos serviços 

efetivamente prestados, e desde que os referidos serviços tenham sido totalmente aceites pela 

entidade adjudicante, nos termos da cláusula sexta, mediante transferência bancária para o IBAN 

constante da fatura. 

3. O preço contratual inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não seja 

expressamente atribu(da ao Primeiro Outorgante, nomeadamente os relativos ao transporte de bens 

e pessoas, alimentação e alojamentq bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de 

marcas registadas, patentes ou licenças. 
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~. A inexistência das declarações referidas na aUnea f) do n.0 1 da Cláusula Quarta,. ou a existência 

de declarações desatualizadas nos serviços de contabilidade do Munidpio, implica a retenção 

imediata, pelo Primeiro Outorgante, do montante móximo de 25% do valor total dos pagamentos a 

efetuar, pelo periodo móximo de 30 dias, por força do disposto no artigo 31.0-A do Decreto-Lei n.0 

155/92, de 28 de julho, na sua atual redação, aplicável às autarquias locais por força do disposto 

.no artigo 111.0 da Lei n.0 2/2020, de 31 de março (LOE 2020) e do artigo 198.0 da Lei n.0 110/2009, de 

16 de setembro, na sua redação atual. 

.-5. Findo o prazo previsto no nú.mero anterior sem que ó Segundo Outorgante demonstre não possuir 

!d[vidas, mediante apresentação das certídões atuaUzadas, as verbas retidas serão entregues à 

Autoridade Tributária ou à Segurança Social, conforme o caso. 

TERCEIRA 

(Vigência do Contrato) 

O contrato inicia a sua vigência no dia 1 de setembro de 2020 e vigora durante o ano escolar. de 

2020-2021, que decorrerá até 30 de julho de 2021, sem prejulzo das obrigações acessórias que devem 

perdurar para além da cessação do contrato. 

QUARTA 

(Local e Prazo da Entrega) 

Os serviços deverão -ser prestados de forma continuada. de acordo com os horório e trajetos 

constantes das especificações técnicas do caderno de encargos e correspondentes ao lote ~' em 

coordenação com os Serviços Municipais de Ação Social. 

QUINTA 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Para além das obrigações discriminadas no Caderno de Encargos, constituem ainda obrigações 

do Segundo Outorgante, nomeadamente' 

a) Mencionar na fatura o preço unitório e global, devendo igualmente indicar o número do 

contrato, o número do procedimento de contratação (CP n.0 021/20/DSSSFV - Lote t.), a nota 

de encomenda (PFO) e compromisso n° ___/2020, sem prejulzo dos requisitos constantes 

do n.0 5 do artigo 36.0 do Código do IV A; 

b) Emitir a !atura à entidade Municipio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.0 

506 663 264 Praça Álvaro Marques, t.76t.-502 e entregá-la no EdiHcio da Cãmara Municipal, 

silo na Praça Álvaro Marques, t.764-502 cidade de Vila Nova de Famalicão, no prazo 

móximo de 5 dias após a sua emissão; 

c) Prestar o serviço conforme os requisitos técnicos e n!veis de serviço de acordo com o regime 

de prestação do serviço constante do Caderno de Encargos e da proposta do Segundo 

Outorgante; 
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d) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que são 

prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de 

acordo com as circunstâncias; 

e) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do presente contrato e com 

relevância para a execução do mesmo; 

f) Dar consentimento ao Munidpio para consultar a situação contributiva junto da Segurança 

Social (www.seg-social.pt) e pagamento de impostos ao Estado 

(www.portaldasfinancas.gov.pt), nos respetivos sltios da Internet ou manter atualizadas as 

respetivas declarações de não divida junto dos serviços de Contabilidade da Câmara 

Municipal. 

2. A falta de menção na !atura de algum dos elementos cantantes da alínea a) do número anterior 

constitui motivo de devolução da !atura por parte do Primeiro Outorgante. 

SEXTA 

(Verificação da Conformidade e Aceitação) 

l. A monitorização e verificação quantitativa e qualitativa dos serviços objeto do presente contrato 

serão aferidas, no prazo de 5 dias úteis a contar da sua prestação, pelo Primeiro Outorgante, 

mediante a verificação da sua conformidade com os requisitos e termos acordados. 

2. Em face dos resultados obtidos pela referida verificação, o Primeiro Outorgante pode' 

a) Aceitar como conforme; 

b) Exigir a substituição por outros serviços conformes com o contrato; ou 

c) Resolver o contratq sempre que se verifiquem inconformidades sistemóticas da quantidade 

e qualidade e demais requlsitos na prestação do serviço. 

3. Nas situações de desconformidade, o Segundo Outorgante constitui-se, de imediato, na obrigação 

de repor a normalidade da prestação dos serviços. 

SÉTIMA 

(Garantia) 

l. O Segundo Outorgante garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, de acordo 

com os normativos nacionais e comunitórios e as caracterfsticas definidas no Caderno de Encargos, 

de modo a cumprir o fim a que se destinam. 

2. O Segundo Outorgante é responsóvel pela inobservância das caracterlsticas, especificações e 

requisitos técnicos previstos nas Clóusulas Técnicas constantes da Parte III do Caderno de Encargos. 

3. Nos casos previstos nos números anteriores, o Segundo Outorgante deveró proceder, a expensas 

suas e segundo as indicações de prazo e modo que forem determinados pelo Primeiro Outorgante, 

às substituições necessórias para garantir a prestação dos serviços e o cumprimento das exigências 

legals e das caracterfsticas e especlflcações técnicas exigidas. 

OITAVA 
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(Penalidades) 

1. Pelo incumprimento das obrigações emergentes do presente contrato, o Primeiro Outorgante pode 

exigir ao Segundo Outorgante o pagamento de uma sanção pecuniória, de montante a fixar em 

função da gravidade do incumprimento, nos seguintes termos: 

a) Pelo incumprimento das datas e prazos de entrega convencionados, até 1% do valor 

contratual por cada dia de atraso; 

:, b) Pelo cumprimento defeituoso ou incumprimento, até 5% do preço contratuaL 

2,.0 valor das penalidades poderá ser descontado diretamente no pagamento das !aturas. 

3. ,As penas pecuniórias não obstam a que o Primeiro Outorgante exija uma indemrüzação nos termos 

gerais de direito pelo dano excedente. 

NONA 

(Resolução do contrato) 

1. O incumprimento ou cumprimento defeituoso de forma reiterada por uma das partes das obrigações 

constantes do contrato confere à outra parte o direito de o rescindir, nos termos do regime jurfdico 

previsto nos artigos 325.0 a 335.° CCP, sem prejuízo de esta poder exigir as corresponden.tes 

indemnizações nos termos gerais de direito, pelos respetivos danos. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se que existe incumprimento definitivo se 

os serviços não forem prestados até ao terceiro dia útil dia após o decurso do prazo referido na 

Clóusula Terceira. 

3. Considera-se igualmente incumprimento definitivo quando houver atraso reiterado no cumprimento 

do prazo normal da prestação dos serviços. 

DÉCIMA 

(Sigilo e Confidencialidade) 

l. As partes obrigam-se a guardar sigilo sobre todos os assuntos previstos no presente contrato e a 

tratar com confidencialidade todos os documentos a que tenham acesso no âmbito do seu 

desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funcionórios, colaboradores ou 

terceiros ·que se encontrem envolvidos na execução do contrato ou no procedimento ao qual o 

mesmo deu origem. 

2. Excluem-se no âmbito do número anterior toda a informação gerada pela força da execução do 

presente contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de 

disposição legal tenham de ser publicitados e/ ou sejam do conhecimento público. 

DÉCIMA PRIMEIRA 

(Cessão da Posição Contratual e Subcontratação) 

São admitidas a cessão da posição contratual e a subcontratação, desde que autorizadas 

previamente, por escrito, pelo Primeiro Outorgante, ressalvados os limites legais. 

DÉCIMA SEGUNDA 
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(Uso de Sinais Distintivos) 

Nenhuma das partes pode utilizar a denominação, marcas, nomes comerciais, logótipos e outros 

sinais distintivos que pertençam à outra sem o prévio consentimento por escrito. 

DÉCIMA TERCEIRA 

(Gestor do Contrato) 

l. Por parte do Primeiro Outorgante: como interlocutor da parte do primeiro outorgante na execução 

do contrato é nomeado, desde já o Adjunto do Presidente da Câmara Municipal, Dr. Ademar 

Carvalho, a quem cabe, concretamente, dar o necessário apoio, monitorização, acompanhamento 

da execução do contrato e respetivas especificações técnicas, bem como fornecimento dos elementos 

e esclarecimentos necessários ao segundo outorgante no êimbito da execução do presente contrato. 

Contacto' ademarcarvalho@famalicao.pt 

2. Por parte do Segundo Outorgante' é designado como coordenador o subscritor do presente 

contrato, ou quem venha a ser expressamente designado. 

DÉCIMA QUARTA 

(Dados Pessoais) 

l. Sempre que, no âmbito de execução do contrato, sejam facultados ao Primeiro Outorgante dados 

pessoais de pessoas singulares, desde jó,. este declara que aqueles dados se destinam apenas e 

exclusivamente ao cumprimento do contrato, podendo ser entregues a outros serviços públicos e às 

autoridades judiciais por força de disposição legal. 

2. Nos termos do Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento UE 2016/679 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016} essas pessoas singulares podem solicitar 

o acesso, a retificação, o apagamento e a limitação do tratamento dos seus dados pessoais. 

3. Por forma a gerir cabalmente o presente contrato, os dados pessoais podem eventualmente vir a 

ser cedidos a entidades terceiras que prestam serviços ao Munidpio de Vila Nova de Famalicão em 

matéria de auditorias, contabilidade, financeira. seguradoras e outras. 

~- O Segundo Outorgante dá o seu consentimento informado, nos termos do Regulamento Geral de 

Proteção de Dados, para efeitos de tratamento dos seus dados pessoais. 

5. O presente contrato implica o tratamento de dados pessoais em subcontratação, obrigando-se o 

Segundo Outorgante a cumprir as disposlções constantes do artigo 28.0 do Regulamento Geral de 

Proteçâo de Dados. 

DÉCIMA QUINTA 

(Prevalência e Integração de lacunas) 

l. Na execução do presente contrato prevalecem, em caso de divergência. em primeiro lugar os 

suprimentos dos erros e omissões aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar, em 

segundo lugar, os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos, em terceiro 

CP n.0 21/20/DSSSFV- Transporte de pessoas portadoras de deficlênda- Lote 4 
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lugar, o Caderno de Encargos, em quarto lugar, a proposta adjudicada e, por último, os 

esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

2. A tudo o que não esteja expressamente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente 

o CCP, designadamente as regras do regime substantivo dos contratos administrativos, previstas nos 

seus artigos 278.0 e seguintes. 

3. Sem preju[zo do disposto nos números anteriores, são aplicóveis ao presente contrato a Lei n.0 

8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e o Decreto-Lei n° 127/2012, de 21 de junho, na sua 

atual redação. 

DÉCIMA SEXTA 

(Foro) 

Para todos os litfgios emergentes do presente contrato seró competente o Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Braga, com expressa renúncia a quaisquer outros. 

DÉCIMA SÉTIMA 

(Autorizações Legais) 

1. O presente contrato foi adjudicado por despacho do Presidente da Cãmara Municipal, datado do 

dia indicado na nota justificativa, assim como a aprovação da respetiva minuta. 

2. O presente contrato seró ~uportado por conta das verbas inscritas no orçamento, sob as rubricas 

orçamentais com a classificação 2605/020210, sob o cabimento n.0 3161/2020 e compromisso n.0 

__}2020. 

3. Por existir a possibilidade de potenciar igualmente a assunção de compromissos plurianuais, a 

obrigação a assumir por este contrato obteve igualmente autorização por parte do Presidente da 

Câmara,. ao abrigo da delegação de competências concedido pela Assembleia Municipal, em reunião 

de 29 de novembro de 2019, ao abrigo do n° 3 do art. 6°, da Lei n° 8/2012, de 21 de fevereiro, 

conjugado com a al. b), do n.0 1 do art 22° do Decreto-Lei n° 197/99, de 8 de junho. 

DÉCIMA OITAVA 

(Disposições finais) 

l Os pagamentos ao abrigo do presente contrato serão efetuados após veriftcação dos formalismos 

legais em vigor para o processamento das despesas públicas. 

2. O presente contrato está isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força do disposto 

no artigo ~8.0 da Lei n.0 98/97, de 26 de agosto, na sua atual redação, conjugado com o disposto 

no n.0 1 do artigo 318.0 da Lei n.O 2/2020, de 31 de março (LOE 2020). 

3. Estó igualmente dispensado da prestação de caução, nos termos do disposto no n..0 2 do artigo 

88.0 do CCP. 

~. O presente contrato foi elaborado pelo Oficial Público do Municfpio, Lufs Miguel Alves Fernandes, 

designado por Despacho do Presidente da Cãmara Municipal datado de 13 de novembro de 2017. 

5. Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada uma das partes. 
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6. Após apresentação, pelo Segundo Outorgante, dos documentos de habllitação legalmente exlgldos, 

o contrato vai ser assinado por ambas as partes. 

O Prlmelro Outorgante, O Segundo Outorgante, 

( asslnatura) 
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Contratação Pública 
public procurement 

www.famaliccto.pt 
camaramunicipal@famallcao.pt 

MUN!CfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
t.764-S02 V.N. de Famalicão 
te!. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26 

•MINUTA» 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 8586 

(Transporte de pessoas portadoras de deflclêncla - Lote 5) 

1° OUTORGANTE' MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de Dlrelto Público 

n.0 506 663 2M, identificada na Segurança Social com o n.0 20007328786, com sede na Praça Álvaro 

Marques, 4764-502, Vila Nova de Famalicão, representado por Paulo Alexandre Matos Cunha, na 

qualidade de Presidente da Câmara Municipal, com poderes para o ato, conferidos pelo disposto 

na allnea f) do n.0 2 do artigo 35.0 do Anexo I à Lel n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação; 

2° OUTORGANTE' OVNITUR - VIAGENS E TURISMO, LDA., pessoa coletiva n° 501812 466 com sede 

na Rua da Ponte Férrea, n.0 18, 4925-521 Nogueira, concelho de Viana do Castelo, aqul representada 

pela gerente Águeda Maria Maciel Uma Oliveira, com poderes para o ato conferidos pela consulta 

á certidão permanente com o código de acesso 8737-7884-5719, subscrita a 11-11-2016 e válida até 

11-11-2020. 

-----------------------------------------------------*---------------------------------------------------------------------

Nota Justificativa' 

De forma a dar execução à deliberação camarária de 09 de mato de 2020, e tendo em vista garantir 

o transporte de ida e volta aos cidadãos portadores de deficiência das suas residências para as 

instituições de apoio social durante o período escolar de 2020/2021., por deliberação da Câmara 

Municipal datada de _ de _____ de 2020, fol aberto o procedimento de consulta de mercado, 

tendo em vista a adjudicação de transporte. 

Neste âmbito, decorrido o procedimento, a Câmara Munlclpa' por deliberação proferida a __ de 

____ de 2020, adjudicou ao segundo outorgante, no âmbito do procedimento pré-contratual de 

Concurso Público n.0 21/20/DSSSFV, aberto ao abrigo da alinea b) do n° 1 do artigo 20.° Código dos 

Contratos Públicos (doravante designado CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de 

janelro, na sua redaçâo atual, fol adjudicado ao Segundo Outorgante o serviço de Transporte de 

pessoas portadoras de deficiência - Lote 5. 

Neste sentido, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 94.0 do CCP, é elaborado o presente 

contrato, cuja minuta fol aprovada por Deliberação da Câmara Municipal, proferido a _ de __ _ 

de 2020, que se regerá pelas cláusulas seguintes, as quais os outorgantes declaram integralmente 

aceitar e cumprir nos precisos termos: 
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PRIMEIRA 

(Objeto e Âmbito) 

1. O presente contrato tem por objeto a aquisição onerosa. pelo primeiro ao segundo outorgante, de 

forma continuada e regular, dos seguintes serviços: 

• Transporte de alunos portadores de deficiência.. ida e volta.. desde a residência para a 

instituição de ensino que frequentam - refente ao lote 5 (descrito no ANEXO V do 

Caderno de Encargos) 

2. Os serviços devem ser disponibilizados em articulação com os serviços municipais, e cumprir as 

especificações técnicas constantes da clóusula 30° do caderno de encargos e respetivo anexo, bem 

como da proposta do segundo outorgante, cujos documentos aqui se dão por Integralmente 

reproduzidas para todos os efeitos legais e cujos conteúdos são do perfeito conhecimento de ambas 

as partes, dispensando, por isso, a sua anexação e discriminação, ao preço unitório constante 

igualmente do anexo ao presente contrato. 

3. O segundo outorgante é responsável por afetar à prestação do serviço todos os meios técnicos, 

materiais e humanos que se revelem necessórios ao eficaz desempenho do contrato. 

SEGUNDA 

(Valor do Contrato e Condições de Pagamento) 

1. O valor total do presente contrato é de 21.972,50 € (vinte e um mil novecentos e setenta e dois 

euros e cinquenta cêntimos), acrescido de Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa legal de 6%, 

no valor de 1.318,35 € (mll trezentos e dezoito euros e trinta e cinco cêntimos), perfazendo um total 

de 23290,85 € (vinte e três mil duzentos e noventa euros e oitenta e cinco cêntimos), de acordo 

com os seguintes preços diórios, e a utilizar por cada ano económico segundo a seguinte repartição: 

Preço total por Repartição de despesa 
lote Preço diário 

lote 2020 2021 

5 21.972,50€ • IV A 93,50€ • IVA 8.01, 1,00€ • IV A 13.931,50€ • IV A 

2. O pagamento dos valores supramencionados será efetuado de forma faseada e no prazo de 60 

dias a contar da data de entrada da fatura nos serviços camarórios, relativamente aos serviços 

efetivamente prestados, e desde que os referidos serviços tenham sido totalmente aceites pela 

entidade adjudicante, nos termos da cláusula sexta. mediante transferêncla bancária para o IBAN 

constante da futura. 

3. O preço contratual inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não seja 

expressamente atribu(da ao Primeiro Outorgante, nomeadamente os relativos ao transporte de bens 

e pessoas, allmentaça.o e alojamento, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de 

marcas registadas, patentes ou licenças. 
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4. A inexistência das declarações referidas na al!nea f) do n.0 1 da Cláusula Quarta, ou a existência 

de declarações desatualizadas nos serviços de contabilidade do Munidpio, implica a retenção 

imediata, pelo Primeiro Outorgante, do montante máximo de 25% do valor total dos pagamentos a 

efetuar, pelo per[odo móximo de 30 dias, por força do disposto no artigo 31.0 -A do Decreto-Lei n.O 

155/92, de 28 de julho, na sua atual redaçõo, aplicável às autarquias locais por força do disposto 

no artigo 111.0 da Lei n.0 2/2020, de 31 de março (LOE 2020) e do artigo 198.0 da Lei n.0 110/2009, de 

16 de setembro, na sua redação atual. 

5. Ffndo o prazo previsto no número anterior sem que o Segundo Outorgante demonstre não possuir 

QMdas, mediante apresentação das certidões atualizadas, as verbas retidas serão entregues à 

Autoridade Tributória ou à Segurança Social, conforme o caso. 

TERCEIRA 

(Vigência do Contrato) 

O contrato inicia a sua vigência no dia 1 de setembro de 2020 e vigora durante o ano escolar de 

2020-2021, que decorrerá até 30 de julho de 2021, sem preju[zo das obrigações acessórias que devem 

perdurar para além da cessação do contrato. 

QUARTA 

(Local e Prazo da Entrega) 

Os serviços deverão ser prestados de forma continuada. de acordo com os horário e trajetos 

constantes das especificações técnicas do caderno de encargos e correspondentes ao lote 5, em 

coordenação com os Serviços Municipais de Ação Social. 

QUINTA 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Para além das obrigações discriminadas no Caderno de Encargos, constituem ainda obrigações 

do Segundo Outorgante, nomeadamente: 

a) Mencionar na fatura o preço unitário e global, devendo igualmente indicar o número do 

contrato, o número do procedimento de contratação (CP n.0 021/20/DSSSFV - Lote 5), a nota 

de encomenda (PFO) e compromisso n° ___/2020, sem preju!zo dos requisitos constantes 

do n.O 5 do artigo 36.0 do Código do IV A; 

b) Emitir a !atura à entidade Munidpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.0 

506 663 264 Praça Álvaro Marques, 4764-502 e entregá-la no Edif!cio da Câmara Municipa' 

silo na Praça Álvaro Marques, 4764-502 cidade de Vila Nova de Famalicão, no prazo 

máximo de 5 dias após a sua emissão; 

c) Prestar o serviço conforme os requisitos técnicos e r1fveis de serviço de acordo com o regime 

de prestação do serviço constante do Caderno de Encargos e da proposta do Segundo 

Outorgante; 
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d) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que são 

prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem de 

acordo com as circunstâncias; 

e) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do presente contrato e com 

relevância para a execução do mesmo; 

f) Dar consentimento ao Munidpio para consultar a situação contributiva junto da Segurança 

Social (www.seg-soclal.pt) e pagamento de impostos ao Estado 

(www.portaldasflnancas.gov.pt), nos respettvos sltios da internet ou manter atuallzadas as 

respetivas declarações de não dfvida junto dos serviços de Contabilidade da Câmara 

Municipal. 

2. A falta de menção na !atura de algum dos elementos cantantes da allnea a) do número anterior 

constitui motivo de devolução da !atura por parte do Primeiro Outorgante. 

SEXTA 

(Verificação da Conformidade e Aceitação) 

1. A monitorização e verificação quantitativa e qualitativa dos serviços objeto do presente contrato 

serão aferidas, no prazo de 5 dias úteis a contar da sua prestação, pelo Primeiro Outorgante, 

mediante a verificação da sua conformidade com os requisitos e termos acordados. 

2. Em face dos resultados obtidos pela referida verificação, o Primeiro Outorgante pode' 

a) Aceitar como conforme; 

b) Exigir a substituição por outros serviços conformes com o contrato; ou 

c) Resolver o contrato, sempre que se verifiquem inconformidades sistemáticas da quantidade 

e qualidade e demais requisitos na prestação do serviço. 

3. Nas situações de desconformidade, o Segundo Outorgante constitui-se, de imediato, na obrigação 

de repor a normalidade da prestação dos serviços. 

SÉTIMA 

(Garantia) 

I. O Segundo Outorgante garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, de acordo 

com os normativos nacionais e comunitórios e as caracter(sticas definidas no Caderno de Encargos, 

de modo a cumprir o fim a que se destinam. 

2. O Segundo Outorgante é responsóvel pela inobservãncla das características, especificações e 

requisitos técnicos previstos nas Clóusulas Técnicas constantes da Parte III do Caderno de Encargos. 

3. Nos casos previstos nos números anteriores, o Segundo Outorgante deverá proceder, a expensas 

suas e segundo as indicações de prazo e modo que forem determinados pelo Primeiro Outorgante, 

às substituições necessárias para garantir a prestação dos serviços e o cumprimento das exigências 

legais e das caracteristlcas e especiftcações técnicas exigidas. 

OITAVA 
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(Penalidades) 

1. Pelo incumprimento das obrigações emergentes do presente contrato, o Primeiro Outorgante pode 

exigir ao Segundo Outorgante o pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar em 

função da gravidade do incumprimento_ nos seguintes termos: 

a) Pelo incumprimento das datas e prazos de entrega corwen.clonados, até 1% do valor 

contratual por cada dia de atraso; 

, b) Pelo cumprimento defeituoso ou incumprimento, até 5% do preço contratual 

2. O valor das penalidades poderó ser descontado diretamente no pagamento das !aturas. 

3. As penas pecuniárias não obstam a que o Primeiro Outorgante exija uma indemnização nos termos 

gerais de direito pelo dano excedente. 

NONA 

(Resolução do contrato) 

1. O incumprimento ou cumprimento defeituoso de forma reiterada por uma das partes das obrigações 

constantes do contrato confere à outra parte o direito de o rescindir, nos termos do regime jur(dico 

previsto nos artigos 325.0 a 335.° CCP, sem prejuízo de esta poder exigir as correspondentes 

indemnizações nos termos gerais de direito, pelos respetivos danos. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se que existe incumprimento definitivo se 

os serviços não forem prestados até ao terceiro dia útil dia após o decurso do prazo referido na 

Cláusula Terceira. 

3. Considera-se igualmente incumprimento definltivo quando houver atraso reiterado no cumprimento 

do prazo normal da prestação dos serviços. 

DÉCIMA 

(Sigilo e Confidencialidade) 

l As partes obrigam-se a guardar sigilo sobre todos os assuntos previstos no presente contrato e a 

tratar com confidencialidade todos os documentos a que tenham acesso no âmbito do seu 

desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funcionários, colaboradores ou 

terceiros que se encontrem envolvidos na execução do contrato ou no procedimento ao qual o 

mesmo deu origem. 

2. Excluem-se no âmbito do número anterior toda a informação gerada peta força da execução do 

presente contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de 

disposição legal tenham de ser publicitados e( ou sejam do conhecimento público. 

DÉCIMA PRIMEIRA 

(Cessão da Posição Contratual e Subcontratação) 

São admitidas a cessão da posição contratual e a subcontratação, desde que autorizadas 

previamente, por escrito, pelo Primeiro Outorgante, ressalva dos os limites legais. 

DÉCIMA SEGUNDA 
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(Uso de Sinais Distintivos) 

Nenhuma das partes pode utilizar a denomlnação, marcas, nomes comerciais, logótipos e outros 

sinais distintivos que pertençam à outra sem o prévio consentimento por escrito. 

DÉCIMA TERCEIRA 

(Gestor do Contrato) 

1. Por parte do Primeiro Outorgante: como interlocutor da parte do primeiro outorgante na execução 

do contrato é nomeado, desde já o Adjunto do Presidente da Câmara Municipal, Dr. Ademar 

Carvalho, a quem cabe, concretamente, dar o necessório apoio, monitorização, acompanhamento 

da execução do contrato e respetivas especificações técnicas, bem como fornecimento dos elementos 

e esclarecimentos necessórios ao segundo outorgante no âmbit9 da execução do presente contrato. 

Contacto' ademarcarvalho@famalicao.pt 

2. Por parte do Segundo Outorgante' é designado como coordenador o subscritor do presente 

contrato, ou quem venha a ser expressamente designado. 

DÉCIMA QUARTA 

(Dados Pessoais) 

1. Sempre que, no âmbito de execução do contrato, sejam facultados ao Primeiro Outorgante dados 

pessoais de pessoas singulares, desde já,. este declara que aqueles dados se destinam apenas e 

exclusivamente ao cumprimento do contrato, podendo ser entregues a outros serviços públicos e às 

autoridades judiciais por força de disposição legal. 

2. Nos termos do Regulamento Geral de Proteçâo de Dados (Regulamento UE 2016/679 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016) essas pessoas singulares podem solicitar 

o acesso, a retificação, o apagamento e a limitação do tratamento dos seus dados pessoais. 

3. Por forma a gerir cabalmente o presente contrato, os dados pessoais podem eventualmente vir a 

ser cedidos a entidades terceiras que prestam serviços ao Munidpio de Vila Nova de Famalicão em 

matéria de auditorias, contabilidade, financeira, seguradoras e outras. 

"· O Segundo Outorgante dá o seu consentimento informado, nos termos do Regulamento Geral de 

Proteção de Dados, para efeitos de tratamento dos seus dados pessoais. 

5. O presente contrato implica o tratamento de dados pessoais em subcontratação, obrigando-se o 

Segundo Outorgante a cumprir as disposições constantes do artigo 28.0 do Regulamento Geral de 

Proteçâo de Dados. 

DÉCIMA QUINTA 

(Prevalência e Integração de Lacunas) 

l. Na execução do presente contrato prevalecem, em caso de divergência, em primeiro lugar os 

suprimentos dos erros e omissões aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar, em 

segundo lugar, os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos, em terceiro 
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lugar, o Caderno de E~cargos, em quarto lugar, a proposta adjudicada e, por último, os 

esclarecime~tos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatório. 

2. A tudo o que não esteja expressamente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente 

o CCP, deslgnadamente as regras do regtme substantivo dos contratos administrativos, previstas nos 

seus artigos 278.0 e seguintes. 

3. Sem preju[zo do disposto nos números anteriores, são aplicóveis ao presente contrato a Lei n.0 

8/2012, de 21 de fevereiro, ~a sua atual redação, e o Decreto-Lei ~o 127/2012, de 21 de ju~ho, ~a sua 

atual redução. 

DÉC1MA SEXTA 

(Foro) 

Para todos os Uttgios emergentes do prese11te contrato seró competente o Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Braga.. com expressa renúncia a quaisquer outros. 

DÉCIMA SÉT1MA 

(Autorizações Legais) 

1. O prese~te contrato foi adjudicado por despacho do Preside~te da Cãmara Mu~icipa~ datado do 

dia indicado na nota justificativa, assim como a aprovação da respetiva minuta. 

2. O presente contrato seró suportado por conta das verbas inscritas no orçamento, sob as rubricas 

orçame~tais com a classificação 2605/020210, sob o cabime~to ~.o 3162/2020 e compromisso ~.0 

___!2020. 

3. Por existir a possibilidade de potenciar igualmente a assunção de compromissos plurianuais, a 

obrigação a assumir por este contrato obteve igualmente autorização por parte do Presidente da 

Câmara,. ao abrigo da delegação de competências concedido pela Assembleia Municipal, em reunião 

de 29 de ~ovembro de 2019, ao abrigo do ~o 3 do art. 6°, da Lei ~o 8/2012, de 21 de fevereiro, 

co~jugado com a al. b), do ~.0 1 do art. 22° do Decreto-Lei ~o 197/99, de 8 de ju~ho. 

DÉCIMA OITAVA 

(Disposições finais) 

1. Os pagamentos ao abrigo do presente contrato serão efetuados após verificação dos formalismos 

legais em vigor para o processamento das despesas públicas. 

2. O presente co~trato estó ise~to de fiscalização prévia do Tribu~al de Co~tas, por força do disposto 

~o artigo ~8.0 da Lei ~.0 98/97, de 26 de agosto, ~a sua atual redação, co~jugado com o disposto 

no ~.0 1 do artigo 318.0 da Lei ~.0 2/2020, de 31 de março (LOE 2020). 

3. Estó igualme~te dispe~ado da prestação de caução, ~os termos do disposto ~o ~.0 2 do artigo 

88.0 do CCP. 

~. O prese~te co~trato foi elaborado pelo Oficial Público do Mu~iclpio, Luis Miguel Alves Ferna~des, 

desig~ado por Despacho do Preside~te da Cãmara Mu~icipal datado de 13 de ~ovembro de 2017. 

5. Este co~trato foi elaborado em duplicado, se~do um exemplar para cada uma das partes. 
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6. Após apresentação, pelo Segundo Outorgante, dos documentos de habilitação legalmente exigidos, 

o contrato vai ser assinado por ambas as partes. 

O Primeiro Outorgante, O Segundo Outorgante, 

(assinatura) 
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Contratação Pública 
public procurement 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

MUNIC!PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
47M-502 V.N. de Famalicão 
te\. • 351 252 320 900 

NIF 506 663 26 

«MINUTA» 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 8587 

(Transporte de pessoas portadoras de deficiência - Lote 6) 

1° OUTORGANTE' MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de Direito Público 

n.0 506 663 264, identificada na Segurança Social com o n.0 20007328786, com sede na Praça Álvaro 

Marques, 4764-502, Vila Nova de Famalicão, representado por Paulo Alexandre Matos Cunha, na 

qualidade de Presidente da Câmara Municipal, com poderes para o ato, conferidos pelo disposto 

na aUnea 1) do n.0 2 do artigo 35.0 do Anexo I à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação; 

2° OUTORGANTE' TRANSPORTES RCL, LDA., pessoa coletiva n° 509 348 386, com sede na Travessa 

Prof. Tedim, n.0 24, 4780-673 Palmeira, Santo Tirso, aqui representada pelo sócio gerente Rui Carlos 

Sá Candoso, com poderes para o ato conferidos pela consulta ó certidão permanente com o código 

de acesso 8222-5362-5583, subscrita a 30-10-2019 e válida até 30-10-2020. 

-----------------------------------------------------*---------------------------------------------------------------------

Nota Justificativa' 

De forma a dar execução à deliberação camarária de 09 de maio de 2020, e tendo em vista garantir 

o transporte de ida e volta aos cidadãos portadores de defldência das suas residêndas para as 

instituições de apoio social durante o perlodo escolar de 2020/2021., por deliberação da Câmara 

Municipal datada de _ de _____ de 2020, foi aberto o procedimento de consulta de mercado, 

tendo em vista a adjudicação de transporte. 

Neste âmbito, decorrido o procedimento, a Câmara MunicipaL por deliberação proferida a __ de 

____ de 2020, adjudicou ao segundo outorgante, no âmbito do procedimento pré-contratual de 

Concurso Público n.0 21/20/DSSSFV, aberto ao abrigo da aUnea b) do n° l do artigo 20.° Código dos 

Contratos Públicos .(doravante designado CCP\ aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redaçâo atual, foi adjudicado ao Segundo Outorgante o serviço de Transporte de 

pessoas portadoras de deficiência - Lote 6. 

Neste sentido, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 94.0 do CCP, é elaborado o presente 

contrato, cuja minuta foi aprovada por Deliberação da Câmara MunicipaL proferido a _ de __ _ 

de 2020, que se regerá pelas cláusulas seguintes, as quais os outorgantes declaram integralmente 

aceitar e cumprir n.os precisos termos: 

PRIMEIRA 
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(Objeto e Âmbito) 

l. O presente contrato tem por objeto a aquisição onerosa, pelo primeiro ao segundo outorgante, de 

forma continuada e regular, dos seguintes serviços: 

• Transporte de alunos portadores de deficiência.. ida e volta.. desde a residêricia para a 

instituição de ensino que frequentam - refente ao Lote 6 (descrito no ANEXO VI do 

Caderno de Encargos) 

2. Os serviços devem ser disponibilizados em articulação com os serviços municipais, e cumprir as 

especificações técnicas ·constantes da cláusula 30° do caderno de encargos e respetivo anexp, qem 

como da proposta do segundo outorgante, cujos documentos aqui se dão por integralmente 

reproduzidas para todos os efeitos legais e cujos conteúdos são do perfeito conhecimento de ambaS 

as partes, dispensando, por isso, a sua anexação e discriminação, ao preço unitário constante 

Igualmente do anexo ao presente contrato. 

3. O segundo outorgante é responsável por afetar à prestação do serviço todos os meios técnicos, 

materiais e humanos que se revelem necessários ao eficaz desempenho do contrato. 

SEGUNDA 

(Valor do Contrato e Condições de Pagamento) 

1. O valor total do presente contrato é de 16215,00 € (dezasseis mil, duzentos e quinze euros), 

acrescido de Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa legal de 6%, no valor de 972,90 € 

(novecentos e setenta e dois euros e noventa cêntimos), perfazendo um total de 17.187,90 € (dezassete 

mi~ cento e oitenta e sete euros e noventa cêntimos), de acordo com os seguintes preços diários, e 

a utiUzar por cada ano económico segundo a seguinte repartição: 

Preço total por Repartição de despesa 
Lote Preço diário 

lote 2020 2021 

6 16215,00€ • IV A 69,00€ • lVA 5.934,00€ • IV A 10281,00€ • IVA 

2. O pagamento dos valores supramendonados será efetuado de forma faseada e no prazo de 60 

dias a contar da data de entrada da fatura nos serviços camarários, relativamente aos serviços 

efetivamente prestados, e desde que os referidos serviços tenham sldo totalmente aceites pela 

entidade adjudicante, nos termos da cláusula sexta, mediante transferência bancária para o IBAN 

constante da fatura. 

3. O preço contratual inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabiUdade não seja 

expressamente atribu(da ao Primeiro Outorgante, nomeadamente os relativos ao transporte de bens 

e pessoas, aUmentação e alojamento, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de 

marcas registadas, patentes ou llcenças. 

CP n. c 21/20/DSSSFV - Transporte de pessoas portadoras de deficlêncla - Lote 6 

2 

118



~ 

" Famalicão 
CÂMAHA MUNICIPAL 

4. A inexistêrtcia das declarações referidas na alínea f) do n.0 1 da Cláusula Quarta,. ou a existêncici 

de declarações desatualizadas nos serviços de contabilidade do Munidpiq implica a retenção 

imediata, pelo Primeiro Outorgante, do montante máximo de 25% do valor total dos pagamentos a 

efetuar, pelo perlodo máximo de 30 dias, por força do disposto no artigo 31.0 -A do Decreto-Lei n.0 

155/94 de 28 de julho, na sua aluai redação, aplicável às autarquias locais por força do disposto 

no artigo lll.0 da Lei n.0 2/2020, de 31 de março (LOE 2020) e do artigo 198.0 da Lei n.0 ll0/2009, de 

16 de setembro, na sua redação atual. 

5. Findo o prazo previsto no número anterior sem que o Segundo Outorgante demonsfre não' possuir 

dMdas, mediante apresentação das certidões atualizadas, as verbas retidas serão entregues à 

Autoridade Tributária ou à Segurança Social, con.forme o caso. 

TERCEIRA 

(Vigência do Contrato) 

O contrato inicia a sua vigência no dia 1 de setembro de 2020 e vigora durante o ano escolar de 

2020-2021, que decorrerá até 30 de julho de 2021, sem prejulzo das obrigações acessórias que devem 

perdurar para além da cessação do contrato. 

QUARTA 

(Local e Prazo da Entrega) 

Os serviços deverão ser prestados de forma continuada, de acordo com os horário e trajetos 

constantes das especificações técnicas do caderno de encargos e correspondentes ao lote óf em 

coordenação com os Serviços Municipais de Ação Social. 

QUINTA 

(Obrigações do Segundá Outorgante) 

l. Para além das obrigações discriminadas no Caderno de Encargos, constltuem ainda obrigações 

do Segundo Outorgante, nomeadamente: 

a) Mencionar na fatura o preço unitário e global, devendo igualmente indicar o número do 

contrato, o número do procedimento de contratação (CP n.0 021/20/DSSSFV - Lote 6), a nota 

de encomenda (PFO) e compromisso n° ___)2020, sem preju[zo dos requisitos constantes 

do n. 0 5 do artigo 36.0 do Código do IV A; 

b) Emitir a !atura à entidade Municlpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n° 

506 663 2M Praça Álvaro Marques, 47M-502 e entregá-la no Ediflcio da Câmara Municipal, 

silo na Praça Álvaro Marques, 47M-502 cidade de Vila Nova de Famalicão, no prazo 

máximo de 5 dias após a sua emissão; 

c) Prestar o serviço conforme os requisitos técnicos e n!veis de serviço de acordo com o regime 

de prestação do serviço constante do Caderno de Encargos e da proposta do Segundo 

Outorgante; 
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d) Prestar de forma correta e fldedigna as informações referentes às condições em que são 

prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de 

acordo com as circunstâncias; 

e) Comurticar qualquer facto que ocorra durartte a execução do presertte corttrato e com 

relevância para a execução do mesmo; 

1) Dar cortserttimertto ao Murtidpio para cartsultar a situação corttributiva jurtto da Segurartça 

Social (www.seg-social.pt) e pagamertto de impostos ao Estado· 

(www.portaldasfinancas.gov.pt), nos respetivos sltios da internet ou manter atualizadas as 

respetivas déclaraÇ:ões de não dMda junto dos serviços de Contabilidade da Câmara 

Murticipal. 

2. A falta de mertção rta !atura de algum dos elemerttos corttarttes da allrtea a) do rtúmero artterior 

cortstitui motivo de devolução da !atura por parte do Primeiro Outorgartte. 

SEXTA 

(Verificação da Cortformidade e Aceitação) 

l. A monitorização e verificação quantitativa e qualitativa dos serviços objeto do presente contrato 

serão aferidas, no prazo de 5 dias úteis a contar da sua prestação, pelo Primeiro Outorgante, 

mediante a verificação da sua conformidade com os requisitos e termos acordados. 

2. Em face dos resultados obtidos pela referida verificação, o Primeiro Outorgartte pode' 

a) Aceitar como conformei 

b) Exigir a substituição por outros serviços conformes com o contratai ou 

c) Resolver o contrato, sempre que se verifiquem inconformidades sistemáticas da quantidade 

e qualidade e demais requisitos na prestação do serviço. 

3. Nas situações de desconformidade, o Segundo Outorgante constitui-se, de imediato, na obrigação 

de repor a normalidade da prestação dos serviços. 

SÉTIMA 

(Gararttia) 

l. O Segurtdo Outorgartte garartte a qualidade e a cortformidade dos serviços prestados, de acordo 

com os normativos nacionais e comunitários e as características definidas no Caderno de Encargos, 

de modo a cumprir o fim a que se destinam. 

2. O Segundo Outorgartte é resportsável pela irtobservãrtcia das caracterlsticas, especificações e 

requisitos téerticos previstos rtas Cláusulas T éerticas cortstarttes da Parte III do Cademo de Ertcargos. 

3. Nos casos previstos nos números anteriores, o Segundo Outorgante deverá proceder, a expensas 

suas e segundo as indicações de prazo e modo que forem determinados pelo Primeiro Outorgante, 

às substituições necessárias para garantir a prestação dos serviços e o cumprimento das exigências 

legais e das caracter[sticas e especificações técnicas exigidas. 

OITAVA 
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(Penalidades) 

1. Pelo incumprimento das obrigações emergentes do presertte contrato, o Primeiro Outorgante pode 

exigir ao Segundo Outorgante o pagamento de uma sanção pecuniória, de montante a flXar em 

função da gravidade do incumprimento, nos seguintes termos: 

a) Pelo íncumprimento das datas e prazos de entrega convencionados,. até 1% do valor 

contratual por cada dia de atraso; 

b) Pelo cumprimento defeituoso ou incumprimento, até 5% do preço contratual. 

2. O valor das penalidades poderá ser descontado diretamente no pagamento das !aturas. 

3. As penas pecuniórtas não obstam a que o Primeiro Outorgante exija uma índemrlízação nos termos 

gerais de direito pelo dano excedente. 

NONA 

(Resolução do contrato) 

l. O incumprimento ou cumprimento defeituoso de forma reiterada por uma das partes das obrigações 

constantes do corürato confere à outra parte o direito de o rescindir, nos termos do regime jur[dico 

previsto nos artigos 325.0 a 335.° CCP, sem preju[zo de esta poder exigir as correspondentes 

indemnizações nos termos gerais de direito, pelos respetivos danos. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se que existe incumprimento definitivo se 

os serviços não forem prestados até ao terceiro dia útil dia após o decurso do prazo referido na 

Cláusula Terceira. 

3. Considera-se igualmente incumprimento definitivo quando houver atraso reiterado no cumprimento 

do prazo normal da prestação dos serviços. 

DÉCIMA 

(Sigilo e Confidencialidade) 

l. As partes obrigam-se a guardar sigilo sobre todos os assuntos previstos no presente contrato e a 

tratar com confidencialidade todos os documentos a que tenham acesso no âmbito do seu 

desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funcionórios, colaboradores ou 

terceiros que se encontrem envolvidos na execução do contrato ou no procedimento ao qual o 

mesmo deu origem. 

2. Excluem-se no âmbito do número anterior toda a informação gerada pela força da execução do 

presente contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de 

disposição legal tenham de ser publicitados e/ ou sejam do conhecimento público. 

DÉCIMA PRIMEIRA 

(Cessão da Posição Contratual e Subcontratação) 

São admitidas a cessão da posição contratual e a subcontratação, desde que autorizadas 

previamente, por escrito, pelo Primeiro Outorgante, ressalvados os limites legais. 

DÉCIMA SEGUNDA 
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(Uso de Sinais Distintivos) 

Nenhuma das partes pode utilizar a denominação, marcas, nomes comerciais, logótipos e outros 

sinais distintivos que pertençam à outra sem o prévio consentimento por escrito. 

DÉCIMA TERCEIRA 

(Gestor do Contrato) 

1. Por parte do Primeiro Outorgante: como interlocutor da parte do primeiro outorgante na execução 

do contrato é nomeado, desde já o Adjunto do Presidente da Câmara Municipal, Dr. Ademar 

Carvalho, a quem cabe, concretamente, dar o necessório apoio, monitorização, acompanham~nto 

da execução do contrato e respetivas especificações técrücas, bem como fornecimento dos elementos 

e esclarecimentos necessórios ao segundo outorgante no âmbito da execução do presente contrato. 

Contach ademarcarvalho@famalicao.pt 

2. Por parte do Segundo Outorgante' é designado como coordenador o subscritor do presente 

contrato, ou quem venha a ser expressamente designado. 

DÉCIMA QUARTA 

(Dados Pessoais) 

1. Sempre que, no âmbito de execução do contrato, sejam facultados ao Primeiro Outorgante dados 

pessoais de pessoas singulares, desde jó, este declara que aqueles dados se destinam apenas e 

exclusivamellte ao cumprimento do contrato, podendo ser entregues a outros serviços públlcos e às 

autoridades judiciais por força de disposição legal. 

2. Nos termos do Regulamento Geral de Proteçâo de Dados (Regulamento UE 2016/679 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016) essas pessoas singulares podem solicitar 

o acesso, a retificação, o apagamento e a limitação do tratamento dos seus dados pessoais. 

3. Por forma a gerir cabalmente o presente contrato, os dados pessoais podem eventualmente vir a 

ser cedidos a entidades terceiras que prestam serviços ao Município de Vito Nova de Famalicão em 

matéria de auditorias, contabilidade, financeira, seguradoras e outras. 

4. O Segundo Outorgante dá o seu consentimento informado, nos termos do Regulamento Geral de 

Proteção de Dados, para efeitos de tratamento dos seus dados pessoais. 

5. O presente contrato implica o tratamento de dados pessoais em subcontratação, obrigando-se o 

Segundo Outorgante a cumprir as disposições constantes do artigo 28.0 do Regulamento Geral de 

Proteção de Dados. 

DÉCIMA QUINTA 

(Prevalência e Integração de Lacunas) 

l. Na execução do presente contrato prevalecem, em caso de divergência.. em primeiro lugar os 

suprimentos dos erros e omissões aceites pelo órgão competente para a declsão de contratar, em 

segundo lugar, os esdareclmentos e as retiftcações relativos ao Caderno de Encargos, em terceiro 
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lugar, o Caderno de Encargos, em quarto lugar, a proposta adjudicada e, por último, os 

esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatório. 

2. A tudo o que não esteja expressamente previsto no presente contrato aplica-se subsidlariamente 

o CCP, designadame11te as regras do regime substantivo dos contratos admirtistrativos, previstas nos 

seus artigos 278.0 e seguintes. 

3. Sem prejulzo do disposto nos números anteriores, são apUcóveis ao presente contrato a Lei n.0 

8/2012, de .21 de fevereiro, na sua atual redação, e o Decreto-Lei no 127/2012, de 21 de junho, na sua 

atual redação. 

DÉCIMA SEXTA 

(Foro) 

Para todos os lit(gios emergentes do presente contrato seró competente o Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Braga, com expressa renúncia a quaisquer outros. 

DÉCIMA SÉTIMA 

(Autorizações Legais) 

1. O presente contrato foi adjudicado por despacho do Presidente da Cãmara Municipal, datado do 

dia indicado na nota justificativa, assim como a aprovação da respetiva minuta. 

2. O presente contrato seró suportado por conta das verbas inscritas no orçamento, sob as rubricas 

orçamentais com a classificação 2605/020210, sob o cabimento n.0 3163/2020 e compromisso n.0 

__}2020. 

3. Por existir a possibilidade de potenciar igualmente a assunção de compromissos plurianuais, a 

obrigação a assumir por este contrato obteve igualmente autorização por parte do Presidente da 

Cómara, ao abrigo da delegação de competênclas concedido pela Assembleia Municipal, em reunião 

de 29 de novembro de 2019, ao abrigo do n° 3 do art. 6°, da Lei n° 8/2012, de 21 de fevereiro, 

conjugado com a al. b), do n.0 1 do art. 22° do Decreto-Lei n° 197/99, de 8 de junho. 

DÉCIMA OITAVA 

(Disposições finais) 

1. Os pagamentos ao abrigo do presente contrato serão efetuados após verificação dos formalismos 

legais em vigor para o processamento das despesas públicas. 

2. O presente contrato estó isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força do disposto 

no artigo ~8.0 da Lei n.0 98/97, de 26 de agosto, na sua atual redação, conjugado com o disposto 

no n.0 1 do artigo 318.0 da Lei n.0 2/2020, de 31 de março (LOE 2020). 

3. Está igualmente dispensado da prestação de caução, nos termos do disposto no n.0 2 do artigo 

88.0 do CCP. 

~- O presente contrato foi elaborado pelo Oficial Público do Municlpio, Luis Miguel Alves Fernandes, 

designado por Despacho do Presidente da Cãmara Municipal datado de 13 de novembro de 2017. 

5. Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada uma das partes. 
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6. Após apresentação, pelo Segundo Outorgante, dos documentos de habilitação legalmente exigidos, 

o contrato vai ser assinado por ambas as partes. 

O Prirne~o Outorgante, O Segundo Outorgante, 

(assinatura) 
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MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
Lc764-502 V.N. de Famo.Hcão 
lei. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26 

•MINUTA» 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 8588 

(Transporte de pessoas portadoras de deficiência - Lote 7) 

1° OUTORGANTE' MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de Direito Público 

n.0 506 663 2M, identificada na Segurança Social com o n.0 20007328786, com sede na Praça Álvaro 

Marques, é7M-502, Vila Nova de Famalicão, representado por Paulo Alexandre Matos Cunha, na 

qualidade de Presidente da Cãmara Municipal, com poderes para o ato, conferidos pelo disposto 

na alínea f) do n.0 2 do artigo 35.0 do Anexo I à Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação; 

2° OUTORGANTE' TÁXI GARCIA DE JOÃO JOAQUIM DA SILVA GARCIA, pessoa singular n° 131,361 

121 com morada na Rua da Veiga. n.0 563, é775-é59 Nine, concelho de Vila Nova de Famalicão . . ----------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------------------

Nota Justificativa' 

De forma a dar execução à deUberação camarória de 09 de maio de 2020, e tendo em vista garantir 

o transporte de ida e volta aos cidadãos portadores de deficiência das suas residências para as 

instituições de apoio social durante o perlodo escolar de 2020/2021, por deliberação da Cãmara 

Municipal datada de_ de _____ de 2020, foi aberto o procedimento de consulta de mercado, 

tendo em vista a adjudicação de transporte. 

Neste ãmbito, decorrido o procedimento, a Cãmara Municipa' por deliberação proferida a __ de 

____ de 2020, adjudicou ao segundo outorgante, no él.mbito do procedimento pré-contratual de 

Concurso Público n.0 21/20/DSSSFV, aberto ao abrigo da allnea b) do n° 1 do artigo 20.° Código dos 

Contratos Públicos (doravante designado CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redução atual, foi adjudicado ao Segundo Outorgante o serviço de Transporte de 

pessoas portadoras de deficiência - Lote 7. 

Neste sentido, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 9é.0 do CCP, é elaborado o presente 

contrato, cuja minuta foi aprovada por Deliberação da Cél.mara Municipal, proferido a _ de __ _ 

de 2020, que se regeró pelas clóusulas seguintes, as quais os outorgantes declaram integralmente 

aceltar e cumprlr nos precisos termos 

PRIMEIRA 

(Objeto e Âmbito) 
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1. O presente contrato tem por objeto a aquisição onerosa, pelo primeiro ao segundo outorgante, de 

forma continuada e regular, dos seguintes serviços: 

• Transporte de alunos portadores de deficiência, ida e volta, desde a residência para a 

instituição de ensino que frequentam - refente ao Lote 7 (descrito no ANEXO Vil do 

Caderno de Encargos) 

2. Os serviços devem ser disponibilizados em articulação com os serviços municipais, e cumprir as 

especificações técnicas constantes da cláusula 30° do caderno de encargos e respetivo anexo, bem 

como da proposta do segundo outorgante, cujos documentos aqui se dão por integralmente 

reproduzidas para todos os efeitos legais e cujos conteúdos são do perfeito conhecimento de ambas 

as partes, dispensando, por isso, a sua anexação e discriminação, ao preço unitório constante 

igualmente do anexo ao presente contrato. 

3. O segundo outorgante é responsável por afetar à prestação do serviço todos os meios técnicos, 

materiais e humanos que se revelem necessórios ao eficaz desempenho do contrato. 

SEGUNDA 

(Valor do Contrato e Condições de Pagamento) 

l. O valor total do presente contrato é de 1325L,,OO € (treze mil, duzentos e cinquenta e quatro 

euros), acrescido de Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa legal de 6%, no valor de 795,21, € 

(setecentos e noventa e cinco euros e vinte e quatro cêntimos), perfazendo um total de ll,.OL,8,2L, € 

(catorze mil e quarenta e oito euros e vinte quatro cêntimos), de acordo com os seguintes preços 

dlórlos, e a utillzar Por cada ano económico segundo a seguinte repartição: 

Preço total por Repartição de despesa 
Lote Preço diório 

Lote 2020 2021 

7 l325lo,OO€ + IV A Só,L,O€ + IVA lo.850,L,O€ + IV A 8.1,03,60€ + IV A 

2. O pagamento dos valores supramencionados seró efetuado de forma faseada e no prazo de 60 

dias a contar da data de entrada da fatura nos serviços camarórlos, relativamente aos serviços 

efetivamente prestados, e desde que os referidos serviços tenham sido totalmente aceites pela 

entidade adjudicante, nos termos da cláusula sexta, mediante transferência bancária para o IBAN 

constante da futura. 

3. O preço contratual Inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não seja 

expressamente atribu[da ao Primeiro Outorgante, nomeadamente os relativos ao transporte de bens 

e pessoas, alimentação e alojamento, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de 

marcas registadas, patentes ou licenças. 

~. A inexistência das declarações referidas na aUnea f) do n.0 1 da Clóusula Quarta,. ou a existência 

de declarações desatuatizadas nos serviços de contabilidade do Município, implica a retenção 
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imediata, pelo Primeiro Outorgante, do montante móximo de 25% do valor total dos pagamentos a 

efetuar, pelo per!odo móximo de 30 dias, por força do disposto no artigo 31.0 -A do Decreto-Lei n.0 

155/92, de 28 de julho, na sua atual redação, aplicável às autarquias Locais por força do disposto 

no artigo 111.0 da Lei n. 0 2/2020, de 31 de março (LOE 2020) e do artigo 198.0 da Lei n. 0 110/2009, de 

16 de setembro, na sua redação atual. 

5, Findo o prazo previsto no número a11terior sem que o Segundo Outorgante demo11stre não possuir 

d(vídas, mediante apresentação das certidões atualizadas, as verbas retídas serão entregues à 

Autoridade Tributória ou à Segurança Social, conforme o caso. 

TERCEIRA 

(Vigência do Contrato) 

O contrato inicia a sua vigência no dia 1 de setembro de 2020 e vigora durante o ano escolar de 

2020-2021, que decorrerá até 30 de julho de 2021, sem preju!zo das obrigações acessórias que devem 

perdurar para além da cessação do contrato. 

QUARTA 

(Local e Prazo da Entrega) 

Os serviços deverão ser prestados de forma continuada, de acordo com os horório e trajetos 

constantes das especificações técnicas do caderno de encargos e correspondentes ao lote 7, em 

coordenação com os Serviços Municipais de AçãO SociaL 

QUINTA 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Para além das obrigações discriminadas no Caderno de Encargos, constituem ainda obrigações 

do Segundo Outorgante, nomeadamente: 

a) Mencionar na fatura o preço unitário e global, devendo igualmente indicar o número do 

contrato, o número do procedimento de contratação (CP n.0 021/20/DSSSFV - Lote 7), a nota 

de encomenda (PFO) e compromisso n° __}2020, sem preju!zo dos requisitos constantes 

do n.0 5 do artigo 36.0 do Código do IV A; 

b) Emitir a !atura à entidade Munic!pio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.0 

506663261. Praça Álvaro Marques, 1,761.-502 e entregó-La no Edif!cio da Câmara Municipa' 

silo na Praça Álvaro Marques, L,7M-502 cidade de Vila Nova de Famalicão, no prazo 

móximo de 5 dias após a sua emissão; 

c) Prestar o serviço conforme os requisitos técnicos e n(veis de serviço de acordo com o regime 

de prestação do serviço con.stante do Caderno de Encargos e da proposta do Segundo 

Outorgante; 

d) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que são 

prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de 

acordo com as circunstâncias; 
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e) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do presente contrato· e com 

relevância para a execução do mesmo; 

!) Dar consentimento ao Munlclplo para consultar a situação contributiva junto da Segurança 

Social (www.seg-soclal.pt) e pagamento de impostos ao Estado 

(www.portaldasflnancas.gov.pt), nos respetivos sítios da Internet ou manter atualizadas as 

respetivas declarações de não divida junto dos serviços de Contabilidade da COmara 

Municipal. 

2. A falta de menção na !atura de algum dos elementos corüantes da alínea a) do número anterior 

constitui motivo de devoluÇão da fatura por parte do Primeiro Outorgante. 

SEXTA 

(Verificação da Conformidade e Aceitação) 

1. A monitorização e verificação quantltativa e qualitativa dos serviços objeto do presente contrato 

serão aferidas, no prazo de 5 dias úteis a contar da sua prestação, pelo Primeiro Outorgante, 

mediante a verificação da sua conformidade com os requisitos e termos acordados. 

2. Em face dos resultados obtidos pela referida verificação, o Primeiro Outorgante pode' 

a) Aceitar como conforme; 

b) Exigir a substituição por outros serviços conformes com o contrato; ou 

c) Resolver o contrato, sempre que se verifiquem inconformidades sistemáticas da quantidade 

e qualidade e demais requisitos na prestação do serviço. 

3. Nas sltuações de desconformidade, o Segundo Outorgante constltui-se, de imediato, na obrigação 

de repor a normalidade da prestação dos serviços. 

SÉTIMA 

(Garantia) 

l. O Segundo Outorgante garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, de acordo 

com os normativos nacionais e comunitários e as caracterfsticas definidas no Caderno de Encargos, 

de modo a cumprir o fun a que se destinam. 

2. O Segundo Outorgante é responsável pela inobservância das caracterfsticas, especificações e 

requisitos técnicos previstos nas Cláusulas T écnlcas constantes da Parte III do Caderno de Encargos. 

3. Nos casos previstos nos números anteriores, o Segundo Outorgante deverá proceder, a expensas 

suas e segundo as indicações de prazo e modo que forem determinados pelo Primeiro Outorgante, 

às substituições necessárias para garantir a prestação dos serviços e o cumprimento das exigências 

legais e das caracterfsticas e especificações técnicas exigidas. 

OITAVA 

(Penalidades) 
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1. Pelo incumprimento das obrigações emergentes do presente contrato, o Primeiro Outorgante- pàde 

exigir ao Segundo Outorgante o pagamento de uma sanção pecuniória.. de montante a fixar em 

função da gravidade do incumprimento, nos seguintes termos: 

a) Pelo incumprimento das datas e prazos de entrega convencionados, até 1% do valor 

contratual por cada dia de atraso; 

b) Pelo cumprimento defeituoso ou incumprimento, até 5% do preço contratual. 

2. O valor das penalidades poderó ser descontado diretamente no pagamento das !aturas. 

3. As penas pecuniárias não obstam a que o Primeiro Outorgante exija uma indemnização n.os termos 

gerais de direito pelo dano excedente. 

NONA 

(Resolução do contrato) 

l O lncumprimento ou cumprimento defeituoso de forma reiterada por uma das partes das obrigações 

constantes do contrato confere à outra parte o direito de o rescindir, nos termos do regime jur(dico 

previsto nos artigos 325.0 a 335.° CCP, sem prejufzo de esta poder exigir as correspondentes 

indemnizações nos termos gerais de direito, pelos respetivos danos. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se que existe incumprimento definitivo se 

os serviços não forem prestados até ao terceiro dia útil dia após o decurso do prazo referido na 

Cláusula Terceira. 

3. Considera-se igualmente incumprimento definitivo quando houver atraso reiterado no cumprimento 

do prazo normal da prestação dos serviços. 

DÉCIMA 

(Sigilo e Confidencialidade) 

1. As partes obrigam-se a guardar sigilo sobre todos os assuntos previstos no presente contrato e a 

tratar com confidencialidade todos os documentos a que tenham acesso no âmbito do seu 

desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funcionários, colaboradores ou 

terceiros que se encontrem envolvidos na execução do contrato ou no procedimento ao qual o 

mesmo deu origem. 

2. Excluem-se no âmbito do número anterior toda a informação gerada peta força da execução do 

presente contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de 

disposição legal tenham de ser publicitados e/ ou sejam do conhecimento público. 

DÉCIMA PRIMEIRA 

(Cessão da Posição Contratual e Subcontratação) 

São admitidas a cessão da posição contratual e a subcontratação, desde que autorizadas 

previamente, por escrito, pelo Primeiro Outorgante, ressalvados os limites legais. 

DÉCIMA SEGUNDA 

(Uso de Sinais Distintivos) 
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Nenhuma das partes pode utilizar a denominação, marcas, nomes comerciais, logótipos e outros 

sinais dlstintiyos que pertençam à outra sem o prévio consentimento por escrito. 

DÉCIMA TERCEIRA 

(Gestor do Contrato) 

l. Por parte do Primeiro Outorgante: como interlocutor da parte do primeiro outorgante na execução 

do contrato é nomeado, desde já o Adjunto do Presidente da Câmara Municipal Dr. Ademar 

Carvalho, a quem cabe, concretamente, dar o necessório apoio, monitorização, acompanhamento 

da execução do contrato e respetivas especificações técnicas, bem como fornecimento dos elementos 

e esclarecimentos necessórios ao segundo outorgante no âmbito da execução do presente contrato. 

Contacto' ademarcarvalho@famalicao.pt 

2. Por parte do Segundo Outorgante' é designado como coordenador o subscritor do presente 

contratq ou quem venha a ser expressamente designado. 

DÉCIMA QUARTA 

(Dados Pessoais) 

l. Sempre que, no âmbtto de execução do contrato, sejam facultados ao Primeiro Outorgante dados 

pessoais de pessoas singulares, desde já, este declara que aqueles dados se destinam apenas e 

exclusivamente ao cumprimento do contrato, podendo ser entregues a outros serviços públicos e às 

autoridades judiciais por força de disposição legal. 

2. Nos termos do Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento UE 2016/679 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016) essas pessoas singulares podem solicitar 

o acesso, a retificação, o apagamento e a limitação do tratamento dos seus dados pessoais. 

3. Por forma a gerir cabalmente o presente contrato, os dados pessoais podem eventualmente vir a 

ser cedidos a entidades terceiras que prestam serviços ao Munidpio de Vila Nova de Famalicão em 

matéria de auditorias, contabilidade, financeira, seguradoras e outras. 

~. O Segundo Outorgante dá o seu consentimento Informado, nos termos do Regulamento Geral de 

Proteçâo de Dados, para efeitos de tratamento dos seus dados pessoais. 

5. O presente contrato implica o tratamento de dados pessoais em subcontratação, obrigando-se o 

Segundo Outorgante a cumprir as disposições constantes do artigo 28.0 do Regulamento Geral de 

Proteçâo de Dados. 

DÉCIMA QUINTA 

(Prevalência e Integração de lacunas) 

l. Na execução do presente contrato prevalecem, em caso de divergência. em primeiro lugar os 

suprimentos dos erros e omissões aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar, em 

segundo lugar, os esclarecimentos e as rettficações relativos ao Caderno de Encargos, em terceiro 

lugar, o Caderno de Encargos, em quarto lugar, a proposta adjudicada e, por último, os 

esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatório. 
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2. A tudo o que não esteja expressamente previsto no presen.te contrato aplica-se subsidiariamente 

o CCP, designadamente as regras do regime substantivo dos contratos administrativos, previstas nos 

seus artigos 278.0 e seguintes. 

3. Sem preju(zo do disposto nos números anterlores, são aplícóveis ao presente contrato a Lei n ° 
8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e o Decreto-Lei n° 127/2012, de 21 de junho, na sua 

atual redação. 

DÉCIMA SEXTA 

(Foro) 

Para todos os lit(gios emergentes do presente contrato será competente o Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Braga, com expressa renúncia a quaisquer outros. 

DÉCIMA SÉTIMA 

(Autorizações Legais) 

1. O presente contrato foi adjudicado por despacho do Presidente da Cãmara Municipal, datado do 

dia indicado na nota justificativa, assim como a aprovação da respetiva minuta. 

2. O presente con.trato seró suportado por conta das verbas i11scritas 110 orçamento. sob as rubricas 

orçamentais com a classificação 2605/020210, sob o cabimento n.0 3158/2020 e compromisso n.0 

~2020. 

3. Por existir a possibilidade de potenciar igualmente a assunção de compromissos plurianuais, a 

obrigação a assumir por este contrato obteve igualmente autorização por parte do Presidente da 

Câmara. ao abrigo da delegação de competê11cias concedido pela Assembleia Municipal, em reu11ião 

de 29 de novembro de 2019, ao abrigo do n° 3 do art. 6°, da Lei n° 8/2012, de 21 de fevereiro, 

conjugado com a al. b), do n.0 1 do art. 22° do Decreto-Lei n° 197/99, de 8 de junho. 

DÉCIMA OITAVA 

(Disposições finais) 

1. Os pagamentos ao abrigo do presente contrato serão efetuados após verificação dos formalismos 

legais em vigor para o processamento das despesas públicas. 

2. O presente contrato está isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força do disposto 

no artigo 48.0 da Lei n.0 98/97, de 26 de agosto, na sua atual redação, conjugado com o disposto 

no n.O 1 do artigo 318.0 da Lei n.0 2/2020, de 31 de março (LOE 2020). 

3. Está igualmente dispensado da prestação de caução, nos termos do disposto no n.0 2 do artigo 

88.0 do CCP. 

4. O presente contrato foi elaborado pelo Oficial Público do Municipio, Luis Miguel Alves Fernandes, 

designado por Despacho do Presidente da Cãmara Municipal datado de 13 de novembro de 2017. 

5. Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada uma das partes. 

6. Após apresentação, pelo Segundo Outorgante, dos documentos de habilitação legalmente exigidos, 

o contrato vai ser assinado por ambas as partes. 
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O Primeiro Outorgante, 

O seu iugo.r your pi=ff 

O Segundo Outorgante, 

(assinatura) 

8 
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contrataçao Pública 
public procurement 

www.famall<:ao.pt 
camorttmun\dpol@famoUcoo.pt 

Relatório Final 

de Análise das Propostas 
[artigo 1~8.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado 

pelo Dec Lei n. 0 18/2008, de 29/0\ na sua atual redação] MUNlClP!O DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Morques 
4764~502 V.N. de famaUcão 
tel. •351 252 320 900 

NlF 506 663 264 

Concurso Público n.0 21/20/DSSSFV 

Objeto: Tra11Sporte de pessoas portadoras de deficiênda 

1. Audiência Prévia 

Tendo terminado o prazo de audiência prévia pelas 23,59 horas do dia 18/06/2020, concedido a todos 

os concorrentes para se pronunciarem, querendo, sobre o conteúdo e conclusões do relatório preliminar 

de análise das propostas, submetido na plataforma a 09/06/2020, nos termos do artigo l'i7.0 do Código 

dos Contratos Públicos, verifica-se que foi apresentada pronúncia acerca do teor do referido relatórlo 

por parte do seguinte concorrente: 

a) Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Famalicão - a 12 

de junho de 2020, nos seguintes termos: 

1. DO FACTO DE, EM SEU ENTENDIMENTO, O VALOR DA PROPOSTA 

APRESENTADA AO LOTE 'i DO REFERIDO PROCEDIMENTO SER DE VALOR 

INFERIOR AO CONSTANTE DA PROPOSTA APRESENTADA PELA ENTIDADE 

CLASSIFICADA EM 1.0 LUGAR NO LOTE EM APREÇO, nos seguintes termoso 

Em resposta ;:10 Relaté!rlo Preliminar do Concurso Públi_co n. 21/20/DSSSFV, no qual esta Associação 
Humanitária de BombeírQs Voluntários de Vila Nova de Famali!=ão toncorreu para Eifetuar os 
transp·ortes referentes ao lote 4, referimos o seguinte: 

O valor da nossa proposta para o transporte do lote 4 é de 28.808,65€, isentas de IV A; 

o valor da proposta da empresa OVNITUR para o mesmo lote é de 28.670€ acrescido de IVA 

que totaliza 35.264,10€. 

Assim sendo, a nossa proposta- é economkamente mais vantajosa na modalidade da Ava!iacão do 

Pr~co. dando_ assim cumprimento ao ponto 10 do Relatório Preliminar. do Concurso Público n. 
21/20/DSSSFV. 
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• Ora, entendemos não ser de assistir razão ao concorrente, porquanto como consta 

do artigo 60.0
, n.0 1, do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lel 

n.0 18/2008 de 29 de janeiro, na sua atual redução, os preços da proposta são 

indicados em algarismos e não incluem IV A e são estes os valores que são 

submetidos à concorrência da determinação da melhor proposta apresentada, ·em 

respeito pelo critério de adjudicação constante do artigo 7~.0 do referido código. 

No caso em apreço, o critério de adjudicação é o da proposta economicamente 

mais vantajosa, na modalidade da avaliação do preço, enquanto único aspeto da 

execução do contrato a celebrar submetido à concorrência para efeitos de 

apreciação das propostas. 

Neste pressuposto, sendo improcedentes os fundamentos e razões invocadas pelo concorrente 

Associação Humanitória de Bombeiros Voluntórtos de Vila Nova de Famalicão, em relação ao 

reposicionamento da sua proposta apresentada ao Lote 4 do procedimento, entende o júri que, 

cumprido que estó este preceito, impõe-se agora elaborar o Relatório Fina~ nos termos do art.0 148.0 

do CCP, com manutenção do conteúdo e conclusões do relatório preliminar. 

2. Procedimento de Concurso Público 

Em face da deliberação da Có.mara Municipal proferida na sua reunião realizada a 07 de malo de 

2020, o presente procedimento de concurso público realizou-se através da plataforma eletrónica de 

compras, ano.gov, e mediante anúncio de procedimento n.O 5145/2020, publicado no Diório da 

República 11 Série, n.0 96, de 18 de maio de 2020. 

3. Prazo de entrega das propostas 

3.1. O prazo para entrega das propostas expirou a 27 de maio de 2020, pelas 23,59 horas, tendo 

apresentado propostas, por ordem cronológica de entrada na plataforma eletrónica de compras, os 

seguintes concorrentes: 

• Lote 1 - Percursos 1 

1. AUTO DELANENSE - Tóxis, Lda .. , NIF 50560331,9, 

• Lote 2 - Percursos 2 

Não foi apresentada qualquer proposta ao presente lote, pelo que mesmo se encontra 

deserto. 

• Lote 3 - Percursos 3 

1. TRANSPORTES RCL, LDA, NIF 50931,8386. 
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• Lote 4. - Percursos 4. 

1. Assoctação Humanltária de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Famalicão, NIF 

501180044; 

2. OVNITUR - Viagens e Turismo, Lda., NIF 501812466. 

• Lote 5 - Percursos 5 

1. TRANSPORTES RCL, LDA., NIF 509348386; 

2. OVNITUR - Viagens e Turismo, Lda., NIF 501812466. 

• Lote 6 - Percursos 6 

1. TRANSPORTES RCL, LDA., NIF 509348386; 

• lote 7 - Percursos 7 

1. Táxi Garcia de João Joaquim da Silva Garcia, NF 134361121. 

• Lote 8 - Percursos 8 

Não fof apresentada qualquer proposta ao presente Lote, pelo que mesmo se encontra 

deserto. 

4.. Esclarecimentos. e Erros e Omissões sobre as Peças Procedimentais 

a. Não foram solicitados nem prestados esclarecimentos, ao abrigo do n.O 1 do arto 50.0 do CCP. 

b. Não foram apresentados erros e omissões pelos concorrentes, ao abrigo dos n.o> 2 e 3 do art.0 

50.0 do CCP. 

5. Esclarecimentos sobre a Proposta 

Não foram soUcttados esclarecimen.tos sobre as propostas, ao abrtgo do art.0 72.0 do CCP. 

6. Anólise das Propostas 

6.1. Analisadas as propostas do ponto de vista formal,. verifica-se que: 

a) lnexistem moUvos de exclusão em virtude da não verificação de qualquer das sltuações 

previstas no n.0 2 do art.0 70.0 do CCP, bem como no art.0 20.0 do programa do 

procedimento (PP); 

b) Todas as propostas foram apresentados de acordo com o solicitado do art0 9,0 do 

programa do procedimento. 

62 AnáUse quanto às espedficações técnicas: 

As propostas apresentadas cumprem os pressupostos, quantldades e especificações técnlcas de 

execução do contrato constantes da cláusula 30.• (Parte III) e dos Anexos I a VIII, todos do caderno 

de encargos. 
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6.3. Análise das propostas quanto ao preçoo 

Analisadas as propostas quanto ao preço, verifica-se que as mesmas apresentam os seguintes valores: 

• Lote 1 - Percursos 1 

• lote 3 - Percursos 3 

• lote ~ - Percursos .4 

Associação Humanttória de Bombeiros Voluntórtos 

de Vila Nova de Famalicão 

OVNITUR - Viagens e Turismo, Lda. 

• lote 5 - Percursos 5 

• lote 6 - Percursos 6 

• lote 7 - Percursos 7 

7. Ordenação das propostas: 

28.808,65 € 

28.670,00 € 

Passando à anóUse das propostas atento o critério de adjudicação fixado no art.0 14.0 do programa 

do procedimento e respetivo Anexo VIl - o da proposta economicamente mais vantajosa, na 

modalidade da AvaUacão do Preço - o júr~ tendo por base o constante do referido anexo, que abaixo 

se reproduz, 
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em que: 

• PPn - Preço global da proposta em apreciação; 

• n - é o número de ordem da proposta em apreciação, tendo em conta a sequência "da 

apresen.tação das propostas na plataforma de compras do munidpio. 

Ao preço de cada proposta será atribuída pontuação de acordo com o con.starüe na tabela seguinte: 

(interpolação) 

tendo procedido à ordenação das propostas pela segutnte forma: 

• Lote 1 - Percursos 1 

• Lote 3 - Percursos 3 

• lote 4 - Percursos 4. 

Voluntórios de Vila Nova de Famalicão 28.808,65 € 

• Lote 5 - Percursos 5 
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• Lote 6 - Percursos 6 

• Lote 7 - Percursos 7 

Silva Garcia 

8. Melhoria da proposta 

Por se tratar de um procedimento de concurso público entende-se não haver lugar a convite para 

melhoria das propostas apresentadas. 

9. Negociações 

Não houve lugar a negociação das propostas. 

lO. Proposta de adjudicação 

10.1. Neste contexto, em face da anólise efetuada atento o critério da proposta economicamente mais 

vantajoS<lt na modaUdade da Avaliação do Preço, previsto no art.O 14.0 e no Anexo VIl, ambos do 

programa do procedimento, propõe-se que, nos termos dos art.os 21.0 , 73.0 e 76.0 , todos do CCP, o 

adjudicação do fomedmento de serviços de transporte de pessoas portadoras de deficiência, no 

decurso do ano letivo 2020-2021, objeto do presente procedimento, seja efetuada ao concorrente com 

a proposta classificada em primeiro lugar, em cada um dos lotes do procedimento, ou sej~ da seguinte 

forma: 

• Lote 1 - Percursos 1 - ao concorrente "AUTO DELANENSE - Tóxls, Lda." (NIF 505603349), até 

ao montante global de 16.920,00 Eur. (dezasseis mil, novecen.tos e vinte euros), acrescido do 

IVA à taxa legal em vigor; 

• Lote 3 - Percursos 3 - ao concorrente "TRANSPORTES RCL, LDA." (NIF 509348386), até ao 

montante global de 8.503,95 Eur. (oito mil, quinhentos e três euros e noventa e cinco cêntimos), 

acrescido do IVA à taxa legal em vigor. 

• Lote 4 - Percursos 4 - ao concorrente "OVNITUR - Viagens e Turismo, Lda." (NIF 501812466), 

até ao montante global de 28.670,00 Eur. (vinte e oito mil, seiscentos e setenta euros), acrescido 

do IVA à taxa legal em vigor. 
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• Lote 5 - Percursos 5 - ao concorrente "OVNITUR - Viagens e Turismo, Lda." (NIF 5018121,66), 

até ao montante global de 21.972,50 Eur. (vinte e um mil, novecentos e setenta e dois euros 

e cinquenta cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. 

• Lote 6 - Percursos 6 - ao concorrente "TRANSPORTES RCL, LDA." (NIF 509348386), até ao 

montante global de 16.215,00 Eur. (dezasseis mil, duzentos e quinze euros), acrescido do IVA 

à taxa legal em vigor. 

• Lote 7 - Percursos 7 - ao concorrente "Táxi Garcia de João Joaquim da Silva Garcia" (N!F 

. 134361121), até ao montante global de 13.254,00 Eur. (treze mil, duzentos e cinquenta e quatro 

euros), acrescido do lVA à taxa legal em vigor. 

10.2. Mais se propõe que os lotes 2 e 8 do procedimento, em virtude de terem ficado desertos, sejam 

objeto da revogação da decisão de contratar, em conformidade com o disposto no n.0 1 do artigo 

80.0 do CCP 

10.3. Propõe-se igualmente que o presente relatório seja submetido à Câmara Municipal para efeitos 

de aceitação das propostas, adjudicação e cetebração dos contratos, por força do disposto na aUnea 

f) do n.0 1 do art.0 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, dos n.00 3 e 4 do art.0 148.0 e 

dos art 0 S 9l.j,0 e seguintes do CCP, bem como dos artigos 21.0 e seguintes do programa do 

procedimento. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de junho de 2020 

O Júri 

RuI ABI,LIO L Assinado deforma digital por 
~: RUI AB(LIO MOREIRA ALVES 

MOREIRA ALVES-~~Í~~·""·o,,,.,o,,2, 
{.i' 

(Rul Alves - Presidente) 

{Vera Gomes - Vogal) 

JOSt PAULO ::rus!nadodeforma 
~ dlgltal por JOS!ÕPAUto 

DE JESUS j\QEJESUS FERNANDES 

FERNANDES 
/--~Dlii!õl;2020.Q6.22 

, i 13:09:41 t<ll'OO' 

(Paulo Fernandes - VogaO 

'i\S~lfiaâO:~pÇr: VERA LfGIA DA COSTA GOMES 
Núm~- d):f Identificação: 81117756393 
Data~'2i:l2-0.06.23 13:38:21+01'00' 

~ CA.RTÃO OE CIDADÃO B:!i •••• 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ALVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQOIS. LOGIN 
t-~~~-1~~-1R E QUI S I Ç Ã O E X TE R NA CONTA B I L Í S TI C A 
2020/06/26 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 505603349 1 4729 FCC 

N, o COMPROMISSO 

2020 I 3032 

2651 pauloc 

AUTO DELANENSE - TAXIS, LDA 
ROA DO PAVILHÃO N°182 2°DTO 
13 DELAES 
4765-628 DELAES 

DATA NUMERO ANO 

2020/06/23 3453 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAMENTO I 60 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

8583 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % • coo. TAXA 

SD0202003 LOCACAO ALUGUER VIATURA ADAPTADA ON 86.000 72, 000 6.192,000 P06 6.0 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

P06 NAO OEDUTIVEL 6% -EXIOBS "USO PODERES AO 6.0 6.192100 

EXTENSO 
SEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E TR~S EUROS E CINQUENTA E DOIS CtNTIMOS 

Documento n. 0 2020 I 3453, Compromisso n. 0 2020 I 3032, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 202013153 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

6.192,00 371,52 

~-----~- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 6.192,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 371,52 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 6.563,52 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3153 1 1 . 0236 12605 1020210 I I 129.771,19 1 6.563,52 1 123.207167 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN 
r--------t----~R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020/06/26 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 509348386 1 10086 FCC 

N. o COMPROMISSO 

2020 I 3033 

2651 pauloc 

TRANSPORTES RCL, LDA 
TRAVESSA PROFESSOR TEDIM, N° 24 
15 PALMEIRA 
4760-673 PALMEIRA 

DATA NUMERO ANO 

2020/06/23 3454 2020 

AOTORIZAÇJi.O DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAMENTO 60 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇAo 

8584 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

SD0202003 LOCACAO ALUGUER VIATURA ADAPTADA ON 86.000 361187 3.1121082 P06 6.0 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
OE DESCRIÇÃO OE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

P06 NAO OEDUTIVEL 6% -EXIOBS "USO PODERES AU 6.0 3.112,08 

!r~XTENSO 
R~S MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO EUROS E OITENTA C~NTIMOS 

Documento n. 0 2020 I 3454 1 Compromisso n. 0 2020 I 3033 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013154 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

I 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20201 3154 11 0236 12605 1020210 I I 123.207,67 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

3.112108 186172 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ...... 3.112,08 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 186,72 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 3.298180 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

3.298,80 1 119.908,87 

DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS, LOGIN 
r-~~~-t~~-fR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020/06/26 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o COMPROMISSO 

\ 501812466 1 18716 FCC 2020 I 3034 

2651 pau1oc 

OVNITUR - VIAGENS E TURISMO, LDA. 
Rua da Ponte Férrea 
24 NOGUEIRA 

DATA NUMERO ANO 

2020/06/23 3455 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4925-521 Nogueira Vct 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAMENTO I 60 DIAS 

CONTRAÇÂO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

8585 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' % coo. TAXA 

SD0202003 LOCACAO ALUGUER VIATURA ADAPTADA UN 86.000 122,000 10.492,000 P06 6.0 

coo. TAXA 
DE DESCRiçAO DE 

IVA IVA BASE 

P06 NAO DEDUTIVEL 6% -EX/OBS "USO PODERES AO 6.0 10.492,00 

EXTENSO 
ONZE MIL CENTO E VINTE E UM EUROS E CINQUENTA E DOIS C~NTIMOS 

Documento n. 0 2020 I 3455, Compromisso n, 0 2020 I 3034, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2020/3161 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

10.492,00 629,52 

,------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 10.492,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 629,52 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3161 11 0236 12605 1020210 I I 119.908,87 1 11.121,52 1 108.787,35 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

CONTABI:\1~~<-------

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
f-----f---jREQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 
2020/06/26 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO 

1 501812466 1 18716 FCC 2020 I 3035 

2651 pauloc 

OVNITUR - VIAGENS E TURISMO, LDA. 
Rua da Ponte Férrea 
24 NOGUEIRA 

DATA NUMERO ANO 

2020/06/23 3456 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINAT.ÁRIO 
4925-521 Nogueira Vct 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAMENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

8586 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

800202003 LOCACAO ALUGUER VIATURA ADAPTADA UN 86.000 

coo. TAXA 
OE DESCRIÇÃO OE 

IVA IVA BASE 

P06 NAO DEDUTIVEL 6% -"EX/OBS "USO PODERES AO 6.0 8.041,00 

E>m:NSO 
OITO MIL QUINHENTOS E VINTE E TRfS EUROS E QUARENTA E SEIS C~NTIMOS 

Documento n. 0 2020 I 3456, Compromisso n. 0 2020 I 3035, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 2020/3162 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

60 DIAS 

DESCRIÇÃO 

DESCONTO IVA 
PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' % coo. TAXA 

93,500 8.041,000 P06 6.0 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

8.041,00 482,46 

,------- TOTAIS ------, 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ........ 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

8.041,00 

482,46 

8.523,46 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3162 11 0236 12605 1020210 I I 108.787,35 1 8.523,46 1 100.263,89 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/26 

CONTAB:t~ 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MONICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN 
1----+--iR E QUI S I Ç Ã O E X TE R NA CONTA B I L Í S TI C A 
2020/06/26 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N.° COMPROMISSO 

1 509348386 I 10086 I FCC 2020 I 3036 

2651 pauloc 

TRANSPORTES RCL, LDA 
TRAVESSA PROFESSOR TEDIM, N° 24 
15 PALMEIRA 
4780-673 PALMEIRA 

DATA NUMERO ANO 

2020/06/23 3457 2020 

AUTOR! ZAÇAo DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAMENTO 60 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

8587 I I 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE .QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' ' coo. TAXA 

SD0202003 LOCACAO ALUGUER VIATURA ADAPTADA UN 86.000 69,000 5.934,000 P06 6.0 

coo. TAXA 
OE DESCRIÇAo DE 

IVA IVA BASE 

P06 NAO DEDUTIVEL 6% -EXIOBS "USO PODERES AO 6.0 5.934,00 

EXTENSO 
SEIS MIL DUZENTOS E NOVENTA EUROS E QUATRO C~NTIMOS 

Documento n, 0 2020 I 3457 1 Compromisso n. 0 2020 I 3036, efetuado com base no(s) 
cabimento {s): 202013163 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

5.934,00 356,04 

,--------- TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 5.934,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 356,04 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 6.290,04 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3163 11 0236 12605 1020210 I I 100.263,89 1 6.290,04 1 93.973,85 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

CONTA~ L~ 
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ALVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQOIS. LOGIN 
r-~~~---t~~-jR E QUI S I Ç Ã O E X TE R NA CONTA B I L Í S TI C A 

2020/06/26 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO 

1 134361121 1 7 065 FCC 2020 I 3037 

2651 pauloc 

JOAO JOAQUIM SILVA GARCIA 
Rua da Veiga, 563 
27 NINE 
4775-459 NINE 

DATA NUMERO ANO 

2020/06/23 3458 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAMENTO 60 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

8588 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

SD0202003 LOCACAO ALUGUER VIATURA ADAPTADA UN 86.000 56,400 4.850,400 P06 6.0 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
OB DESCRIÇÃO OB 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

P06 NAO DEDOTIVEL 6% -EX/OBS "OSO PODERES AO 6.0 4.850,40 

EXTENSO 
CINCO MIL CENTO E QUARENTA E UM EUROS E QUARENTA E DOIS CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2020 I 3458 1 Compromisso n. 0 2020 I 3037 1 efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 2020/3158 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20201 3158 11 0236 12605 1020210 I I 93.973,85 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/26 

I CONTAB0ttc I 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

4.850,40 291,02 

TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 4.850,40 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ........ 291,02 

TOTAL LÍQUIDO . , .... 5.141,42 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

5.141,42 1 88.832,43 

DUPLICADO 
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FamalLcao 

Solidariedade Social 
social sol/darity 

www.famallcao.pt 
camaramunidpal@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
47M-502 V.N. de Famalicão 
teL •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

(A i'L-U.-r;...) C (( ~ ~'/ 

;?vJ:; Írv' 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio à renda para habitação permanente de agregados familiares 

com perda de rendimentos por força da COVID-19. 

Considerando que: 

A Câmara Municipal aprovou, na sua reunião de 09 de abril de 2020, um vasto conjunto 
medidas excecionais e temporárias de apoio aos munlcipes no âmbito da infeção 
epidemiológica COVID-19, entre elas, o apoio à renda em situações não contempladas no 
Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, nomeadamente apoio à renda para 
habitação permanente dos agregados familiares que tenham perda de rendimentos por 
força da COV\D-19; 

A atribuição deste apoio ficou condicionada ao cumprimento das regras estabelecidas e 
aprovadas pela Câmara Municipal na identiflcada reunião; 

Ao abrigo desta medida foram apresentadas as candidaturas intra melhor identificadas, 
cujos processos foram objeto de análise técnica pelos serviços de apoio social do Município, 
para verificação do cumprimento das condições de acesso e demais regras aplicáveis, 
tendo sido elaborados os respetivos Relatórios Sociais, datados de 22 de junho de 2020, 
que se anexam, nos termos dos quais foi dado parecer favorável à atribuição do apoio à 
renda. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar as candidaturas e, consequentemente a 
atribuição do respetivo apoio ao arrendamento, para os processos que ora se indicam: 

1.1 - Candidatura apresentada por Berenice do Rocio Corrêa Lundgren, residente na 
união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, atribuição do apoio no 
montante de 239,03€ (duzentos e trinta e nove euros e três cêntimos), para pagamento 
da renda referente ao mês de abril de 2020 e ao locado inscrito na matriz urbana sob 
o artigo 2623, da união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário; 

1.2 - Candidatura apresentada por Alexandrina Machado Ribeiro, residente na freguesia 
de Joane atribuição do apoio no montante de 225,34€ (duzentos e vinte e cinco euros 
e trinta e quatro cêntimos), para pagamento da renda referente ao mês de abril de 
2020 e ao locado inscrito na matriz urbana sob o artigo 1054 da freguesia de Joane; 
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1.3 - Candidatura apresentada por Lúcia Maria Gonçalves Sá Correia Santos, residente 
na freguesia de Joane, atribuição do apoio no montante de 240,00€ (duzentos e 
quarenta euros), para pegamentrr da renda referente ao mês de abril de 2020 e ao 
locado inscrito na matriz urbana sob o artigo 1844 E, da freguesia de Joane; 

1.4 - Candidatura apresentada, pedido de renovação, por Uliana Cristina da Costa 
Carvalho residente na união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, 
atribuição do apoio no montante de 320,50€ (trezentos e vinte euros e cinquenta 
cêntimos), para pagamento da renda referente ao mês de maio de 2020 e ao locado 
inscrito na matriz urbana sob o artigo 1772, da união de freguesias de Vila Nova de 
Famalicão e Calendário; 

1.5 - Candidatura apresentada, pedido de renovação, por Vanessa Patricia de Jesus , 
Matoso Lemos de Azevedo, residente na união de freguesias de Esmeriz e Cabeçudos 
atribuição do apoio no montante de 65,56€ (sessenta e cinco euros e cinquenta e seis 
cêntimos), para pagamento da renda referente ao mês de maio de 2020 e ao locado 
inscrito na matriz urbana sob o artigo 1075, da união de freguesias de Esmeriz e 
Cabeçudos; 

1.6 - Candidatura apresentada, pedido de renovação, por António Manuel Moutinho 
Pereira, residente na união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, 
atribuição do apoio no montante de 400,00€ (quatrocentos euros), para pagamento da 
renda referente ao mês de maio de 2020 e ao locado inscrito na matriz urbana sob o 
artigo 031260-U-3881-BM, da união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e 
Calendário; 

2 - Que mais delibere que a atribuição deste apoio está condicionada ao cumprimento 
de todas as regras aprovadas para a sua atribuição, pelo que, deste modo, será pago 
a quem figura no contrato de arrendamento como Senhorio, tendo como único fim o 
pagamento da renda do mês a que se destina e do locado a que se refere, nos termos 
e de acordo com as regras estabelecidas para a atribuição do apoio à renda. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de junho de 2020. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

0 (,i».(_ o C-. L 
(Paulo Cunha, Dr.) 

RQI n.0 6997 /2020; RQI n.O 7001/2020; RQI n.0 7003/2020; 

RQI n.O 7006/2020; RQI n.0 7008/2020; RQI n.0 7010/2020. 
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vaa Novu ds 

Famalicão 

Solidariedade Social 
social solidarity 

www.famali.cao.pt 
camaramurlidpal@famaticao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~76~-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N1F 506 663 264 

Assun.to: Relatório Soclal 

Ca11didato(a): Bere11ice do Rodo Corrêa Lu11dgre11 

Rendas COVID - Mês de abril 

Freguesia: U11ião de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Cale11dório 

Valor do Apoio: 239,03 € 

No seguime11to da prese11te ca11didatura e após a e11trega de todos os docume11tos 

solicitados e 11ecessórios à avaliação da mesma, co11stata-se: 

Agregado familiar m011opare11tal com filhos que devido à pa11demia, o eleme11to adulto 

ficou em situação de desemprego. 

Por esse motivo houve uma redução dróstica dos re11dime11tos deste agregado. 

Deste modo, a Divisão de Solidariedade Social é de parecer que o prese11te agregado 

familiar atualme11te, e11co11tra-se em situação de vul11erabilidade eco11ómica trai1Sitória e 

que, por esse motivo, deveró ser apoiado 110 pagame11to da re11da habitacio11al. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de ju11ho de 2020. 

A Equipa de Apoio à Re11da 

Victor Ribeiro 
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Fcimã.Ucão 

Solidariedade Social 
social sol/darily 

www.famalicao.pt 
camaramuni.dpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26~ 

Assunto: Relatório Social 

Candidato(a): Alexandrina Machado Ribeiro 

Freguesia: Joane 

Valor do Apoio: 225,31, € 

Rendas COVID - Mês de abril 

No seguimento da presente candidatura e após a entrega de todos os documentos 

solicitados e necessários à avaliação da mesma, constata-se: 

Agregado familiar nuclear com filhos que devido à pandemia, um dos elementos adultos 

ficou em situação de Lay-off simplificado. 

Por esse motivo, houve uma redução muito significativa dos rendimentos deste agregado. 

Deste modo, a Divisão de Solidariedade Social é de parecer que o presente agregado 

familiar atualmente, encontra-se em situação de vulnerabilidade económica transitória e 

que, por esse motivo, deveró ser apoiado no pagamento da renda habitacional. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de junho de 2020. 

A Equipa de Apoio à Renda 

Victor Ribeiro 

Your pia>::!!-
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Vl!o Novude • A# 

FamalLcao 

Solidariedade Social 
sodal solidartty 

www.famaUcao.pt 
camaramun.idpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
476.4-502 V.N. de Famaticão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Relatório Social 

Rendas COVID - Mês de abril 

Candidato(a): Lúcia Maria Gonçalves Sá Correia Santos 

Freguesia: Joane 

Valor do Apoio: 2~0,00 € 

No seguimento da presente candidatura e após a entrega de todos os documentos 

solicitados e necessários à avaliação da mesma, constata-se: 

Agregado familiar nuclear com filhos. Um dos elementos adultos por ser profissional liberal, 

devido à pandemia, teve que encerrar o estabelecimento comercial. 

Por esse motivo houve uma redução muito drástica dos rendimentos deste agregado. 

Deste modo, a Divisão de Solidariedade Social é de parecer que o presente agregado 

familiar atualmente, encontra-se em situação de vulnerabilidade económica transitória e 

que, por esse motivo, deverá ser apoiado no pagamento da renda habitacional. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de junho de 2020. 

A Equipa de Apoio à Renda 

Victor Ribeiro 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.g506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
e--------t-----iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106129 1 2651 anabela 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. g COMPROMISSO ALEXANDRINA MACRADO RIBEIRO -18728 OCR 2020 I 3046 

DATA NUMERO ANO 

2020106129 3576 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DSSSFVS-SERVICOS IND. SAUDE-APOIO COVID EM: 30 DIAS 
19 - AÇÃO SOCIAL APOIO À RENDA PROGRAMA 
CASA FELIZ DE AGREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

I I I A DESCRIÇÃO DA DESPESA 
POIO A RENDA PARA RABITACAO PERMANENTE DE AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA DE RENDIMENTOS POR FORCA DO COVID-19 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

TR0202005 CORRENTE FAMILIAS - OUTRAS (CORRENTE)-APOIO À RENDA UN 1.000 225,340 225,340 NSD 
PARA HABITAÇÃO PERMANENTE DE AGREGADOS FAMILIARES COM 
PERDA DE RENDIMENTOS POR FORÇA DA COVID-19 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 225,34 225,34 

Jo EXTENSO TOTAIS 
UZENTOS E VINTE E CINCO EUROS E TRINTA E QUATRO CÊNTIMOS I TOTAL ILÍQUIDO ...... 225,34 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
Documento n.2 2020 I 3576, Compromisso n.g 2020 I 3046, efetuado com base no (s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento (s): 202013281 

TOTAL LÍQUIDO ....... 225,34 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3281 11 4306 10102 104080202 I I 948.949,39 1 225,34 1 948.724,05 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106129 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N,2506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
r-~~~-f~~-jR E Q O I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106129 1 2651 anabe1a 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ~ COMPROMISSO ANTONIO MANUEL MOUTINHO PEREIRA 

18704 OCR 2020 I 3027 -
DATA NUMERO ANO 

2020106126 3561 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DSSSFVS-SERVICOS IND. SAUDE-APOIO COVID EM: 30 DIAS 
19 - AÇÃO SOCIAL APOIO À RENDA PROGRAMA 
CASA FELIZ DE AGREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~, 
APOIO A RENDA PARA HABITACAO PERMANENTE DE AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA DE RENDIMENTOS POR FORCA DO COVID-19 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % ' coo. TAXA 

TR0202005 CORRENTE FAMILIAS- OUTRAS (CORRENTE)-APOIO À RENDA UN 1.000 400,000 400,000 NSD 
PARA HABITAÇÃO PERMANENTE DE AGREGADOS FAMILIARES COM 
PERDA DE RENDIMENTOS POR FORÇA DA COVID-19 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 400,00 

!:EXTENSO 
I QUATROCENTOS EUROS 

Documento n.Q 2020 I 3561 1 Compromisso n.o 2020 I 3027, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013273 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20201 3273 11 4306 10102 104080202 I I 949.724,39 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

400,00 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 400,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ........ 

TOTAL LÍQUIDO ....... 400,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

400,00 1 949.324,39 

DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.ºS06663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
r--------f-----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106129 1 2651 anabela 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. 2 COMPROMISSO BERENICE DO ROCIO CORREA LUNDGREN 

18726 OCR 2020 I 3018 

DATA NUMERO ANO 

2020/06!26 3552 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DSSSFVS-SERVICOS IND. SAUDE-APOIO COVID EM: 30 DIAS 
19 - AÇÃO SOCIAL APOIO À RENDA PROGRAMA 
CASA FELIZ DE AGREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRAIO DESCRIÇÃO 

~~ESCRIÇÃO DA DESPESA 
POIO A RENDA PARA HABITACAO PERMANENTE DE AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA DE RENDIMENTOS POR FORCA DO COVID-19 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃ9 DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % ' COD. TAXA 

TR0202005 CORRENTE FAMILIAS - OUTRAS (CORRENTE)-aPOIO À RENDA UN 1.000 239,030 239,030 NSD 
PARA HABITAÇÃO PERMANENTE DE AGREGADOS FAMILIARES COM 
PERDA DERENDIMENTOS POR FORÇA DA COVID-19 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 239,03 

lo~TENSO 
UZENTOS E TRINTA E NOVE EUROS E TRÊS CÊNTIMOS I 

Documento n.º 2020 I 3552, Compromisso n.º 2020 I 3018, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013264 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20201 3264 I_ 1 4306 10102 104080202 I I 950.589,48 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

239,03 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ...... 239,03 
TOTAL DE DESCONTOS •. 
TOTAL DE IVA . , , ..... 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 239,03 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

239,03 L 950.350,45 

DUPLICADO 

153



IMFRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.g506663264 

FRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

r--------f-----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A 8 I L f S T I C A 
2020106129 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. º COMPROMISSO 

18727 OCR 2020 I 3019 

s. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

2651 anabe1a 2020106126 3553 2020 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DSSSFVS-SERVICOS IND. SAUDE-APOIO COVID EM: 30 DIAS 
19 - AÇÃO SOCIAL APOIO À RENDA PROGRAMA 
CASA FELIZ DE AGREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

ESCRIÇÃO DA DESPESA ----c------------------------------------------------------------------------------------, 
APOIO A RENDA PARA HABITACAO PERMANENTE DE AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA DE RENDIMENTOS POR FORCA DO COVID-19 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' ' coo. TAXA 

TR0202005 CORRENTE FAMILIAS - OUTRAS (CORRENTE)-APOIO À RENDA UN 1.000 240,000 240,000 NSD 
PARA HABITAÇÃO PERMANENTE DE AGREGADOS FAMILIARES COM 
PERDA DE RENDIMENTOS POR FORÇA DA COVID-19 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 240,00 

!::"EXTENSO 
I DUZENTOS E QUARENTA EUROS 

Documento n,2 2020 I 3553, Compromisso n.g 2020 I 3019, efetuado com base no(s) 
cabimento (s): 202013266 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20201 3266 11 4306 10102 104080202 I I 950.350,45 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

240,00 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 240,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ........ 

TOTAL LÍQUIDO ....... 240,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

240,00 1 950.110,45 

DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N,Q506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
~------~-----iR E Q O I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A 8 I L Í S T I C A 
2020106129 1 2651 anahela 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. g COMPROMISSO LILIANA CRISTINA DA COSTA CARVALHO 

18699 OCR 2020 I 3022 

DATA NUMERO ANO 

2020106126 3556 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO IIIILO·C~A·L·D·E :A PRAZO 

DSSSFVS-SERVICOS IND. SAUDE-APOIO COVID EM: 30 DIAS 
19 - AÇÃO SOCIAL APOIO À RENDA PROGRAMA 
CASA FELIZ DE AGREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

I I 
~~ESCRIÇÃO DA DESPESA 

CIO A RENDA PARA HABITACAO PERMANENTE DE AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA DE RENDIMENTOS POR FORCA DO COVID-19 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' ' coo. TAXA 

TR0202005 CORRENTE FAMILIAS - OUTRAS (CORRENTE)-APOIO À RENDA UN 1.000 320,500 320, soo NSD 
PARA HABITAÇÃO PERMANENTE DE AGREGADOS FAMILIARES COM 
PERDA DE RENDIMENTOS POR FORÇA DA COVID-19 

coo. TJIXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 320' 50 

EXTENSO --------------------------------, 
TREZENTOS E VINTE EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS 

Documento n.g 2020 I 3556, Compromisso n.º 2020 I 3022, efetuado com base no(s) 
cabimento (s): 202013267 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

320,50 

,------~ TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO,, ..... 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

320,50 

320,50 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO · 

20201 3267 11 4306 10102 104080202 I I 950.110,45 1 320, so 1 949.789,95 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MONICIPIO OE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.2506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA 
~-------t----~R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106129 1 2651 anabe1a 2020106126 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ~ COMPROMISSO VANESSA PATRICIA JESUS MATOSO LEMOS AZEVEDO 

16082 OCR 2020 I 3025 -·-
NUMERO ANO 

3559 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DSSSFVS-SERVICOS IND. SAUDE-APOIO COVID EM: 30 DIAS 
19 - AÇÃO SOCIAL APOIO À RENDA PROGRAMA 
CASA FELIZ DE AGREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

ESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO A RENDA PARA HABITACAO PERMANENTE DE AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA DE RENDIMENTOS POR FORCA DO COVID-19 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO • • coo. TAXA 

TR0202005 CORRENTE FAMILIAS- OUTRAS (CORRENTE)-APOIO À RENDA UN 1.000 65,560 65,560 NSD 
PARA HABITAÇÃO P~RMANENTE DE AGREGADOS FAMILIARES COM 
PERDA DE RENDIMENTOS POR FORÇA DA COVID-19 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 65, 56 

EXTENSO 
SESSENTA E CINCO EUROS E CINQUENTA E SEIS CÊNTIMOS 

Documento n.Q 2020 I 3559, Compromisso n.g 2020 I 3025, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013271 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO r NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20201 3271 ]1 4306 10102 104080202 I I 949.789,95 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

CONTABJ"tn: 
' 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

65,56 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 65, 56 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ........ 
TOTAL LÍQUIDO ... " .. 65,56 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

65,56 l 949.724,39 

DUPLICADO 
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Famalicão 

Solidariedade Social 
social so/idarity 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
1.761.-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 
N!F 506 663 264 

Assunto: Transporte de pessoas portadoras de deficiência 

:z./'c~ ~ 1 

PROPOSTA 

A politica educativa conduzida pelo Munidpio de Vila Nova de Famalicão tem como 
finalidade assegurar o acesso de todos os Famalicenses a uma educação de qualidade, 
independentemente d; sua idade, sexo, etnia e condição económica. 
A Cãmara Municipal tem apoiado o respetivo transporte para a frequência das estruturas 
de apoio sociaL aos alunos carenciados que solicitam à Cãmara MunicipaL o respetivo 
subsídio, em virtude de não possuírem rendimentos capazes para suportar as despesas. 
Nos termos das allneas u) e v) do n° l, do art.0 33° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, 
compete à Cãmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 
diversa e que se revistam de interesse para o Munidpio. 
Nos termos da alinea a) do n° 2, do artigo 69.0

, do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios, a Cãmara Municipal pode atribuir um apoio financeiro com vista ao incremento 

de projetes ou atividades de reconhecido interesse para o Munidpio. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1. Que a Cãmara Municipal delibere autorizar o pagamento. do transporte especia~ 
até ao montante previsto de 910.00€ (novecentos e dez euros), conforme tabela em 

anexo. 

2. Pagar o previsto no n°l, de acordo com as disponibilidades financeiras do Munidpio 
e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020. 

O Presidente da Cãmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

RQI n° 7090/2020 
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1 
Fcimàucão 

Nome 

Gonçalo Rafael Lopes Alves 

Transporte Especial 

Qulho a dezembro de 2020) 

Freguesia Transporte 

Delões Auto-Delanense Táxis, Lda. 
(NIF - 500 603 3<\9) 

Custo 
previsto 

910.00€ 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. "506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQOIS. LOGIN 
r--------f-----jR E Q U I 5 I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í 5 T I C A 
2020106129 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 505603349 1 4729 FCC 

N." COMPROMISSO 

2020 I 3043 

2651 anabe1a 

AUTO DELANENSE - TAXIS, LDA 
ROA DO PAVILHÃO N"182 2"DTO 
13 DELAES 
4765-628 DELAES 

DATA NUMERO ANO 

2020106129 3513 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

SSS-TRANSPORTES E ESPECIAIS EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇAo 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
TRANSPORTE DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

SD0202003 LOCACAO ALUGUER VIATURA ADAPTADA-Aluno Gonçalo Alves - UN 1.000 910,000 910,000 NSD 
julho a dezembro 2020 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 910,00 910,00 

I EXTENSO TOTAIS 
DEZ EUROS I TOTAL ILÍQUIDO ...... 910,00 NOVECENTOS E 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
Documento n. • 2020 I 3513, Compromisso n." 2020 I 3043, efetuado com base no(s} TOTAL DE IVA ........ 
cabimento{s}: 2020/3278 

TOTAL LÍQUIDO ....... 910,00 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÓMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓ MERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3278 /1 0236 /o102 /020210 I I 14.549,05 1 910,00 _/ 13.639,05 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/29 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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SoUdarledade Soclal 
social solidarlly 

www.famaUcao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

Praça Alvaro Marques 
lt76lc-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio à renda, no âmbito do Programa Casa Feliz, de agregados 

familiares com perda de rendimentos por força da COVID-19. 

Considerando que: 

A Câmara Municipal aprovou, na sua reunião de 09 de abril de 2020, um vasto conjunto 
medidas excecionais e temporárias de apoio aos munícipes no âmbito da infeçâo 
epidemiológica COVID-19, entre elas, o prolongamento do prazo para admissão de 
candidaturas ao regime do apoio à renda, no âmbito do projeto "Casa Feliz", a que se 
refere o n.0 ~ do artigo 188.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 
permitindo que, com fundamento na alteração das circunstâncias e fundada na redução 
do rendimento do agregado familiar em consequência da COVID-19, haja a possibilidade 
de submeter o pedido de apoio à renda previsto nos artigos 18~0 e seguintes do citado 
Código, ao qual se aplicam as regras estabelecidas nesses artigos com as necessárias 
adaptações, sendo atribuldo mensalmente, pelo período que se mantiver a redução do 
rendimento do agregado familiar em consequência da COVID-19, mediante requerimento 
a apresentar nos termos das regras definidas para a renovação do apoio; 

A atribuição deste apoio ficou, desta forma, condicionada ao cumprimento das regras 
previstas nos artigos 1M. o e seguintes do citado Código e demais regras estabelecidas e 
aprovadas pela Câmara Municipal na identificada reunião; 

Ao abrigo desta medida foram apresentadas as candidaturas melhor identificadas no 
documento anexo, cujos processos foram objeto de análise técnica pelos serviços de apoio 
social do Municlpio, para verificação do cumprimento das condições de acesso e demais 
regras aplicáveis, tendo sido elaborado o respetivo Relatório Final, datado de 19 de junho 
de 2020, que se anexa, nos termos do qual foi dado parecer favorável à atribuição do 
apoio à renda. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere aprovar o RELATÓRIO FINAL elaborado pelo júri 
designado para o efeito, e nos termos regulamentares, que se anexa e cujo conteúdo 
aqui se dá por reproduzido. 
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2 - Aprovar a atribuição do subsídio até ao montante total de 375,00€ (Trezentos e 
setenta e cinco euros), na sequência da aprovação do aludido relatório, e 
consequentemente a atribuição do respetivo apoio ao arrendamento para os 4 
candidatos melhor identificados nesse relatório, cujo montante é distribuído da seguinte 
forma: 

2.1 subsídio mensal relativo ao escalão A, no valor mensal de 100,00€, a cada um dos 
3 candidatos; 

2.2 subsídio mensal relativo ao escalão B, no valor mensal de 75,00€, a um dos 
candidatos; 

3 - Que mais delibere que a atribuição deste apoio está condicionada ao cumprimento 
de todas as regras aprovadas para a sua atribuição, pelo que, deste modo, tem como 
único fim o pagamento da renda do mês a que se destina e do locado a que se refere, 
nos termos e de acordo com as regras estabelecidas para a sua atribuição. 

Vila Nova de Famalicão, 19 de junho de 2020. 

RQI n.0 6911/2020 

RQI n. 0 6912/2020 

RQI n.0 6913/2020 

RQI n.0 6915/2020 

O Presidente da Cãmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

161



1= 
Fcimãucão 

Solidariedade Social 
social so/ldarity 

www.famalicao.pt 
camaramuntcipal@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
~76~-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

RELATÓRIO FINAL 

Assunto: Atribuição de apoio às candidaturas no âmbito do Programa Casa · 
Feliz - Apoio à Renda COVID-19. 

De acordo com o Código Regulamerllar sobre Conceção de Apoios, Programa de Apoio à 
Renda, Livro VI, Título VI, n° 4 e 5 do art0 188, a comissão de análise apreciou e ordenou as 
candidaturas. 

Ao abrigo dos n°s 6 e 7 do referido artigo 188° a comissão de análise elaborou proposta a 
ser submetida à reunião de Câmara Municipal para competente decisão, constando o parecer 
das candidaturas na Lista Final em anexo. 

Vila Nova de Famalicão, 19 de junho de 2020. 

A Comissão de Análise, 

~-J_Lf.~ 
(Luís Filipe, Eng.) 

l/h~--~ !k<?A~ 
(Victor Ribeiro, D()' 

Ycm· ptacB" 
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ELEGÍVEL 

1 o Miguel Pereira Fernandes Freguesia de Joane 100,00 € 1 

União das Freguesias de 

3 Márcio dos Santos Nogueira Vila Nova de Famalicão e 100,00 2 

Calendário 

União de Freguesias de 

12 Cidália Nazaré Oliveira Mansilhas Vila Nova de Famalicão e 100,00 € 3 

Calendário 

14 Mariana da Silva Bastos Freguesia do Louro 7S,OO € 4 

Observações: 

A Escalão A: 100,00€ 

B Escalão B: 75,00€ 

Página 1 de 1 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N,Q506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. 
r--------+-----iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020/06126 1 2651 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N.a COMPROMISSO MARIANA DA SILVA BASTOS 

16037 OCR 2020 I 3031 -
LOGIN DATA NUMERO ANO 

anabela 2020/06/26 3565 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DSSSFVS-SERVICOS IND. SAUDE-APOIO COVID EM: 30 DIAS 
19 - AÇÃO SOCIAL APOIO À RENDA PROGRAMA 
CASA FELIZ DE AGREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

I I 
I]! DESCRIÇÃO DA DESPESA 

APOIO A RENDA NO AMBITO DO PROGRAMA CASA FELIZ DE AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA DE RENDIMENTOS POR FORCA DO COVID-19 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % ' coo. TAXA 

TR0202005 CORRENTE FAMILIAS - OUTRAS (CORRENTE)-APOIO À RENDA UN 1.000 75,000 75,000 NSD 
PROGRAMA CASA FELIZ - AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA 
DE RENDIMENTOS POR FORÇA DA COVID-19 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 75,00 75,00 

r EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ...... 75100 SETENTA E CINCO EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS , . 

Documento n, º 2020 I 3565, Compromisso n.º 2020 I 3031, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ... , , •.. 
cabimento (s): 202013277 

TOTAL LÍQUIDO , , •.... 75100 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3277 11 4306 10102 104080202 I I 949.024139 1 75,00 1 948.949,39 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N,2506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

c-~~~-t~~-jR E Q U I S I Ç Á O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106126 l 

s. REQUIS. LOGIN 

2651 anabela 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. 2 COMPROMISSO CIDALIA NAZARE OLIVEIRA MANSILHAS 

18682 OCR 2020 I 3030 

DATA NUMERO ANO 

2020106126 3564 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DSSSFVS-SERVICOS IND. SAUDE-APOIO COVID EM: 30 DIAS 
19 - AÇÃO SOCIAL APOIO À RENDA PROGRAMA 
CASA FELIZ DE AGREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

r:~ESCRIÇÃO DA DESPESA 
OIO A RENDA NO AMBITO DO PROGRAMA CASA FELIZ DE AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA DE RENDIMENTOS POR FORCA DO COVID-19 

UNI-
CÓDIGO DESlGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

TR0202005 CORRENTE FAMILIAS- OUTRAS (CORRENTE)-APOIO À RENDA UN 1.000 
PROGRAMA CASA FELIZ - AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA 
DE RENDIMENTOS POR FORÇA DO COVID-19 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

!VA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 100,00 

~TENSO 

I CEM EUROS 

Documento n,2 2020 I 3564, Compromisso n.g 2020 I 3030, efetuado com base no(s) 
cabimento (s): 202013276 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

DESCONTO 
PREÇO VALOR. 

UNITÁRIO % % 

100,000 100,000 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

100,00 

,-~----- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS , • 
TOTAL DE IVA ,,,, .... 

TOTAL LÍQUIDO .•..... 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

!VA 

100,00 

100,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3276 11 4306 10102 104080202 I I 949.124,39 1 100,00 1 949.024,39 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.g506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

~-------f-----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A 8 I L f S T I C A 
2020/06126 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. Q COMPROMISSO 

18680 OCR 2020 I 3029 

S. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

2651 anabela 2020/06126 3563 2020 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO PRAZO 

DSSSFVS-SERVICOS IND. SAUDE-APOIO COVID EM: 30 DIAS 
19 - AÇÃO SOCIAL APOIO À RENDA PROGRAMA 
CASA FELIZ DE AGREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

ESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO A RENDA NO AMBITO DO PROGRAMA CASA FELIZ DE AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA DE RENDIMENTOS POR FORCA DO COVID-19 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO 

TR0202005 CORRENTE FAMILIAS - OUTRAS (CORRENTE) -APOIO À RENDA 
PROGRAMA CASA FELIZ - AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA 
DE RENDIMENTOS POR FORÇA DO COVID-19 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 

EXTENSO 
CEM EUROS 

UNI-
DADE QUANTIDADE 

UN 1.000 

BASE 

100,00 

Documento n.ª 2020 I 3563, Compromisso n.2 2020 I 3029, efetuado com base no(s) 
cabimento {s): 202013275 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

DESCONTO 
PREÇO VALOR 

UNITÁRIO • ' 
100,000 100,000 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

100,00 

;------~ TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,,,, .... 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

IVA 

100,00 

100,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÔS COMPROMISSO 

20201 3275 11 -4306 10102 104080202 I I 949.224,39 1 100,00 1 949.124,39 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106/26 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N,2506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN 
~-------f-----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106126 1 2651 anabela 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. a COMPROMISSO JOAO MIGUEL PEREIRA FERNANDES 

18697 OCR 2020 I 3028 -
DATA NUMERO ANO 

2020106126 3562 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DSSSFVS-SERVICOS IND. SAUDE-APOIO COVID EM: 30 DIAS 
19 - AÇÃO SOCIAL APOIO À RENDA PROGRAMA 
CASA FELIZ DE AGREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO A RENDA NO AMBITO DO PROGRAMA CASA FELIZ DE AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA DE RENDIMENTOS POR FORCA DO COVID-19 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO 

TR0202005 CORRENTE FAMILIAS - OUTRAS (CORRENTE)-APOIO À RENDA 
PROGRAMA CASA FELIZ DE AGREGADOS FAMILIARES COM PERDA 
DE RENDIMENTO POR FORÇA DA COVID-19 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 

EXTENSO 
CEM EUROS 

UNI-
DADE QUANTIDADE 

UN 1. 000 

BASE 

100,00 

Documento n.2 2020 I 3562, Compromisso n.º 2020 I 3028, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013274 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

DESCONTO 
PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % • 
100,000 100,000 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

100,00 

,----------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO .....•. 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

COD . TAXA 

NSD 

IVA 

100,00 

100,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3274 11 4306 10102 104080202 I I 949.324,39 1 100,00 1 949.224,39 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO: 

1 - u Aplicação de sanção disciplinar de repreensão escrita ao 

trabalhador com o número mecanográfico 11t57" (Página 169) 

2 - "Processo disciplinar instaurado à trabalhadora n° 326, 

integrada na carreira e categoria de Assistente Técnica, a exercer 

funções de apoio administrativo, na D.E.E. Espaços 

Urbanos/ Armazém Geral - Violação do dever geral de assiduidade" 

(Página 171) 

3 - uRetificação da minuta do contrato de cedência de parcela para 

alargamento da Rua de Fiães, sita na União das Freguesias de 

Gondifelos, Cavalões e Outiz" (Página 173) 

.C. - u Abertura de Procedimento de Concurso Limitado por Prévia 

Qualificação, com publicidade internacional - Vigilância do edifício 

dos Paços do Concelho, Oficinas Gerais e Museu Ferroviário de 

Lousado" (Página 178) 

5 "Abertura de Procedimento de Concurso Público, com 

publicidade internacional - Vigilância do Parque da Devesa, Centro 

Coordenador de Transportes e Divisão de Ambiente" (Página 231t) 

6 - "Aprovação da Adenda ao contrato de empreitada denominado 

<<Interface 2 - Estação de Passageiros de V.N. Famalicão>> - edifício 

e Pala" (Página 280) 
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Via Nova d~ • 

Famallcão 

Assuntos Jurldicos e Contencioso 
legal matters and litigation 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famaticao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. • 351 252 320 900 

NIF 506 663 26l. 

PROPOSTA 

Assunto: Aplicação de sanção disciplinar de repreensão escrita ao trabalhador 

com o número mecanográfico 11,57. 

Considerando o relatório final do processo de inquérito instaurado por despacho do 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, datado 17 de janeiro de 2020, o qual recaiu sobre 

a participação de factos praticados pelo trabalhador com o número mecanográfico 1457, a 

exercer funções no Turismo, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado, na carreira e categoria de Assistente Operacional, face às conclusões 

expendidas no mesmo e ao enquadramento jurldico da infraçâo disciplinar nos termos da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.0 35/2014, de 20 de junho, 

na sua atual redaçâo, doravante designada por LGTFP, e atenta a proposta de aplicação 

da sanção disciplinar de repreensão escrita, pun[vel nos termos das disposições conjugadas 

da aUnea a) do n.0 1 do artigo 180.0 , do n.0 1 do artigo 181.0
, do artigo 1M.0 e do artigo 194.0

, 

todos da LGTFP; 

Considerando o disposto no n.0 3 do artigo 55.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 

de setembro, que refere que "as deliberações que envolvam a apreciação de 

comportamentos ou de qualidades de qualquer pessoa são tomadas por escrutlnio secreto 

e, em caso de dúvida, o órgão delibera sobre a forma da votação". 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere, tendo por base os fundamentos de facto 

dados como provados e de direito constantes do relatório final do processo de inquérito 

acima referido, que se anexa, aplicar a sanção disciplinar de repreensão escrita ao 
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trabalhador com o número mecanogrófico 1457, a exercer funções no Turismo, em regime 

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e 

categoria de Assistente Operacional, nos termos das disposições conjugadas do n.0 3 

do artigo 55.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 

e dos n.0
' 4 e 6 do artigo 197.0

, bem como da alínea a) do n.0 1 do artigo 180,0 ; do n.0 

1 do artigo 181.0 , do artigo 184.0 e do artigo 194.0
, todos da LGTFP. 

2 - Que mais delibere remeter a presente deliberação à Divisão de Gestão dos 

Recursos Humanos e Formação para efeitos de notificação da decisão ao trabalhador 

e demais efeitos Legais, nos termos da LGTFP. 

Vila Nova de Famalicão, 15 de junho de 2020 

O Vereador do Pelouro, 

~e_L I, L,7 
(Ricardo Mem:tes, Dr.) 

170



vna Nova de • 

Famallcão 

Assuntos Jurídicos e Contencioso 
legal matters and liügatlon 

www.famallcao.pt 
camaramunlcipal@famaticao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4.764-502 V.N. de Famalicão 

tel. • 351 252 320 900 

N!F 506 663 26lo 
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PROPOSTA 

Assunto: Processo disciplinar instaurado à trabalhadora n° 326, integrada 
na carreira e categoria de Assistente Técnica, a exercer funções de apoio 
administrativo, na D.E.E.Espaços Urbanos/Armazém Geral - Violação do dever 
geral de assiduidade 

Considerando o relatório final do processo disdpUrtar instaurado à trabalhadora 

iderttlficada em título, que se tem por reproduzido em anexo e, como fazendo parte 

integrante da presente ata, face às conclusões expertdidas rto mesmo e ao enquadramento 

jurídico da irtfração disdpUrtar rtos termos do "Regime Disciplinar" apUcável aos Trabalhadores 

com Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei rt.0 35/201~ de 20 de 

Junho (adiante designada por LTFP), atenta a proposta de aplicação da PENA DE MULTA 

sobre 6 (seis) remunerações base diárias, rtos termos dos art0 s 185°, aUrtea d) e, rt0 2 do 

art0 181°, todos da LTFP. 

Tenho a honra de propor que: 

1 - A Câmara Municipal delibere, considerando os fundamentos de facto e de 

direito constantes do relatório final do processo disciplinar acima referenciado, nos 

termos conjugados do n.0 3 do artigo 55.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro e da 

LTFP, nesta matéria, aplicar à trabalhadora rt0 326, a perta de MULTA sobre 6 (seis) 

remunerações base diárias, nos termos dos art0 s 185°, aUrtea d) e, rt0 2 do art0 181°, todos da 

LTFP. 

Your plac<.'l 
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2 - Notiftcar a presente decisão à arguida e, à instrutora nomeada, nos termos 

do "Regime Disciplinar da LTFP ". 

Vila Nova de Famalicão, I, de Junho de 2020 

O Vereador do Pelouro dos Assuntos Jurídicos 

!)~{}., tvf!b h'>-
(R~ardo ~~des, Dr.) 
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PROPOSTA 

Assunto: Retificação da minuta do contrato de cedência de parcela para 

alargamento da Rua de Fiães, sita na União das Freguesias de Gondifelos, 

Cavalões e Outiz 

Considerando que: 

A Câmara Municipal deliberou, na sua reunião de L; de junho de 2020, autorizar a 

desanexação da parcela com a área de 226,l;Om4 do prédio inscrito na matriz rústica sob 

o artigo 1300 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão 

sob o número 1281;/Gondifelos, propriedade de José Miguel Leite de Campos Eiró (NIF 211 

792 7!;8), necessária para o alargamento da Rua de Fiães, silo na União de Freguesias de 

Gondifelos, Cavalões e Outiz; 

O alargamento desta infraestrutura viária afigura-se como indispensável ao 

desenvolvimento do local, permitindo um melhor acesso rodoviário à União das Freguesias 

de Gondifelos, Cavalões e Outiz, dando uma resposta mais adequada às necessidades de 

circulação automóvel e pedonal que o local impõe; 

Constituem atribuições do Munic[pio a promoção e salvaguarda dos interesses 

próprios das respetivas populações em articulação com as Freguesias, designadamente no 

domlnio do ordenamento do território e urbanismo, nos termos do disposto no n.0 1 e na 

alinea n), do n.0 2, do artigo 23.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na 

redação em vigor; 
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O proprietário concordou em ceder a parcela de 226,40m2
, para alargamento da 

Rua de Fiães, na condição dessa área ser contabilizada como área de compensação de 

áreas de cedências obrigatórias em futuras operações urban[sticas que venham a ser 

promovidas por si ou por outro promotor por si indicado, conforme resulta da cláusula 

quinta do contrato, ora retificada, em anexo à presente proposta, com a seguinte redação: 

Cláusula 5. a 

"O Terceiro Outorgante, para efeitos do disposto no artigo 44. o do Decreto - Lei n° 

555/99, de 76 de dezembro, na sua redação atua~ compromete-se a contabilizar a área 

cedida e acima referida no total de 226,40m2 para alargamento da Rua de Fiães, na 

União de Freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz, objeto deste contrato, como área 

de cedência ou como área de compensação (se as mesmas forem exigidas) em futuras 

operações urbanlsticas que venham a ser realizadas pelo Segundo Outorgante ou por 

outro promotor por si indicado." 

Tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere retificar e aprovar a cláusula quinta do 

contrato de cedência de parcela para alargamento da Rua de Fiães, sita na União das 

Freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz, acima transcrita e em anexo à presente 

proposta e que dela faz parte integrante. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

O Vereador do Pelouro, 

Ot~,._,\,. L. L 'L._ L 
(Jc~rdo Mendes, Dr.) 
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CONTRATO 

Cedência de Parcela de Terreno para Alargamento de Arruamento 

Entre 

PRIMEIRA OUTORGANTE: União das Freguesias de Gondifelos Cavalões e Outiz, Pessoa 

Coletiva de Direito Público número 510837190, com sede na Rua da Igreja n.0 28, ~760-503 

Gondifelos Vila Nova de Famalicão, aqui representada pelo Exmo. Senhor Presidente da 

Junta de Freguesia, Manuel Navais Oliveira, natural da Freguesia de Gondifelos e residente 

na Avenida Santa Marinha, numero 1059, da União das freguesias de Gondifelos, Cavalões 

e Outiz, ambas do concelho de Vila Nova de Famalicão, com poderes para ato, por força 

do disposto na allneO: a) do número 1 do artigo 18° do Anexo I da Lei n°. 75/2013, de 12 

de setembro, -------------------------------------------------------------------------------------------------------

SEGUNDO OUTORGANTE: José Miguel Leite de Campos Eiró, residente na Rua Quinta 

da Igreja n° 15 - 2° Esq.A760-715 Ribeirão, contribuinte Fiscal n.0 2117927~8, na qualidade 

de proprietário do prédio inscrito na matriz rústica sob o artigo 1300 e descrito na 

Conservatória de Registo Predial sob o n.O 12M/Gondifelos, concelho de Vila Nova de 

Famalicão, ----------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERCEIRO OUTORGANTE: Município de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva de 

Direito Público número 5066632M, com sede na Praça Álvaro Marques, Vila Nova de 

Famalicão, aqui representado pelo Exmo. Senhor Presidente da Cãmara Municipal, Paulo 

Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato, conferidos pela deliberação da Câmara 

· Municipal datada de _ de __ de 2020 

Nota Justificativa 

A Rua de Fiães, sita na União de freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz, deste concelho, 

apresenta um percurso transversal irregular e de largura reduzida no ponto confinante 

com o prédio do segundo outorgante, dificultando que a circulação rodoviária se faça 

com segurança e fluidez necessária. ------------------------------------------------------------------------

0 alargamento desta infraestrutura viária afigura-se, pois, como indispensável ao 

desenvolvimento do loca~ permitindo um melhor acesso rodoviário à União das Freguesias 

de Gondifelos, Cavalões e Outiz, dando uma resposta mais adequada às necessidades de 

circulação automóvel e pedonal que o local impõe. -----------------------------------------------

Conscientes desta realidade, entre os outorgantes é celebrado o presente contrato de 

cedência de terreno, necessário ao alargamento desta via, o qual se rege pelas cláusulas 

seguintes. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Cláusula 1." 
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A Primeira Outorgartte pretertde alargar a Rua de Fiães, rtesta Urtião de Freguesias, 

desigrtadamertte rto portto cortfirtartte com o prédio, pertertcertte ao Segurtdo Outorgartte, 

descrito rta Cartservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o rtumero 

128,',/Gortdifelos e irtscrito rta matriz rustica sob o artigo 1300, sito rta Urtião das Freguesias 

de Gortdifelos, Cavalões e Outiz, cortcelho de Vila Nova de Famalicão. ----------------c-------

Cláusula 2. a 

É irttertção da Primeira Outorgartte proceder ao alargamertto da via supra iderttificada, 

suportartdo os ertcargos firtartcelros rtecessários à sua materialização, em corttrapartida 

pela cedêrtcia da área de 226,~0m2, melhor iderttiflcada rta cláusula l. a ________________________ _ 

Cláusula 3a 

Com vista à cortcretização do referido alargamertto, o segurtdo outorgartte cede 

gratuitamertte à primeira outorgartte uma parcela de terrerto com a área de 226AOm2
, a 

desartexar do prédio acima melhor iderttificado, cortforme plartta em artexo.------------------

Cláusula 4a 

Como corttrapartida desta cedêrtcia, a Primeira Outorgartte, compromete-se a proceder, a 

expertsas suas, à execução do referido projeto, alargamertto da rua de Fiães, assim como 

a proceder à vedação do terrerto do segurtdo outorgartte em toda a sua extertsão 

mediartte a execução de muro em betão com um metro de altura e 20 cm de largura, 

suportartdo assim todos os ertcargos firtartceiros rtecessários à sua materialização.-----------

Cláusula sa 

O Terceiro Outorgartte, para efeitos do disposto rto artigo ~~-o do Decreto - Lei rt0 555/99, 

de 16 de dezembro, rta sua redação atual compromete-se a corttabilizar a área cedida e 

acima referida rto total de 226AOm' para alargamertto da Rua de Fiães, rta Urtião de 

Freguesias de Gartdifelos, Cavalões e Outiz, objeto deste corttrato, como área de cedêrtcia. 

ou como área de compertsação (se as mesmas forem exigidas) em futuras operações 

urbartlsticas que verthé:tm a ser realizadas pelo Segurtdo Outorgartte ou por outro promotor 

por si irtdicado. 

Cláusula 6. a 

Uma vez que as obras a realizar como corttrapartida da cedêrtcia do terrerto estão sujeitas 

a autorização de erttidades extemas, o Terceiro Outorgartte, através do DOGU, 

compromete-se, após a assirtatura do presertte corttrato, em furtção da classificação do 

terrerto, a disportibilizar o apoio téertico rtecessário ao Primeiro Outorgartte para irtstruir os 

processos jurtto da CCDRN e DRAPN tertdo em vista a ocupação do solo coirtcidertte com 
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as servidões admirüstrativas de REN e RAN respetivamertte, para a cor\strução e 

alargamertto da via e muro de vedação.------------------------------------------------------------------

Clóusula 7" 

A Segurtda Outorgartte autoriza a primeira a irticiar as obras logo que o presertte corttrato 

se mostre assirtado por todas as partes ertvolvidas e a primeira outorgartte compromete

se, desde que as cortdições meteorológicas o permitam, a executar toda a obra rto prazo 

de três meses.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

Clóusula 8. a 

Declaram todos os outorgarttes que estão de acordo com as cortdições exaradas rto 

presertte corttrato, pelo que vão assirtar em triplicado, em sirtal da sua cortformidade. ---

Vila Nova de Famalicão, __ de ___ de 2020. 

A Primeira Outorgante 

O Presidertte da União das Freguesia de Gondifelos, Cavalões e Outiz 

(Martuel Navais Oliveira) 

O Segurtdo Outorgante 

(José Miguel Leite de Campos Eiró) 

O Terceiro Outorgante 

O Presidertte da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Curtha, Dr.) 
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PROPOSTA 

Assunto: Abertura de Procedimento de Concurso Limitado por Prévia 
Qualificação, com publicidade internacional - Vigilância do edif[cio 
dos Paços do Concelho, Oficinas Gerais e Museu Ferroviário de 
L ousado 

Considerando que a 08 de outubro de 2019, foi objeto de autorização proferida 

pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, objeto de ratificação pela Câmara Municipal na 

sua reunião imediatamente a seguir à prática do referido ato, realizada a 2~ de outubro 

de 2019 a adjudicação de um procedimento de concurso limitado por prévia qualificação, 

com publicidade internacional, tendo por objetivo proceder à adjudicação da prestação 

dos serviços de vigilância e segurança em diversos edif[cios municipais, em regime de 

prestação continuada, pelo per[odo de 1 (ano), com efeitos a partir de 08 de outubro de 

2019, prevendo-se a caducidade do mesmo a 7 de outubro de 2021. 

Considerando que é necessário dar continuidade aos referidos serviços, de acordo 

com o solicitado pelos serviços do Departamento de Assuntos Jur[dicos - Policia Municipal, 

através do GSE n.0 17659/2020, é solicitada abertura de novo procedimento tendo em vista 

a contratualização do serviço de vigilância no edificio dos Paços do Concelho e edificios 

envolventes, nas Oficinas Gerais e no Museu Ferroviário de Lousada, incluindo ainda a 

ligação à Central de Receção e Monitorização de Alarmes nos vários edificios propriedade 

do Município. 

Deste modo, urge então proceder à abertura de novo procedimento de concurso 

limitado por prévia qualificação, com publicidade internacional, tendo em vista a 

disponibilização do referido serviço, por um periodo inicial de 1 (um) ano, prorrogando-se 

automática e sucessivamente por iguais periodos, até um máximo de 2 prorrogações, 

prevendo-se um encargo orçamental global estimado de M7.551,92 Eur. (seiscentos e 

quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e um euros e noventa e dois cêntimos), ao qual 

0 seu lUgt:í.f Ycur ptm:e 
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acresce o IV A à taxa legal em vigor, de acordo com a seguinte repartição anual da 

despesa: 

• Ano 2020 - 53.962,66 Eur.; 

• Ano 2021 - 215.850,M Eur.; 

• Ano 2022 - 215.850,M Eur.; 

• Ano 2023 - 161.887,98 Eur .. 

Mais se informa que o encargo orçamental (preço base) anteriormente indicado, 

teve por base os cálculos. constantes do anexo I à presente proposta. 

No que concerne à não opção da adjudicação do procedimento por lotes, 

conforme exigido no n.0 2 do art.0 46.0 -A do Código dos Contratos Públicos (CCP), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações e a redação 

dada pelo Decreto-Lei n.0 lll-B/2017, de 31 de agosto, a mesma não foi tida diretamente 

em conta, mas de forma indireta. O presente procedimento é aplicável ao edif[cio dos 

Paços do Concelho, às Oficinas Gerais e ao Museu Ferroviário de Lousada, locais onde se 

encontra o acervo documental, patrimonial e histórico do Município, que urge preservar 

tornando-se indispensável uma prévia qualificação dos candidatos. Desta forma 

entendemos não ser de todo desejável a respetiva divisão em lotes, dado tratar-se de uma 

área muito ténue e sens[vel, exigindo uma politica concertada de vigilância. 

Assim, e dado que a Câmara Municipal é a entidade competente para promover 

o lançamento do referido procedimento pré-contratual, nos termos da alinea b) do n.0 1, 

do artigo 18.0 do Decreto-Lei n.0 197/99 de 8 de junho, conjugado com a alinea f) do n.0 1 

do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013 de 12 de setembro e do artigo 109.0 do Código 

dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, na 

sua atual redação, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere: 

1. Autorizar a abertura de um procedimento pré-contratual de concurso limitado 

por prévia qualificação, com publicidade internaciona~ nos termos da al. d), 

do n.0 1, do artigo 16.0
, al. a), do n° 1, do artigo 20.0

, e artigos 162.0 a 192.0 do 

Código dos Contratos Públicos (CCP), destinado à contratação dos serviços de 

vigilância no edificio dos Paços do Concelho e edif[cios envolventes, nas 

Oficinas Gerais e no Museu Ferroviário de Lousado, incluindo ainda a ligação 

à central de receção e monitorização de alarmes nos vários edificios 

propriedade do Municipio, por um per[odo inicial de 1 (um) ano, prorrogando

se automática e sucessivamente por iguais per[odos, até um máximo de 2 

O SéU lugar Ycmr plar:fl-
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prorrogações, bem como aprovar o correspondente Programa do Concurso e 

Cadern<> de Encargos, cujos documentos se anexam e aqui se dão por 

integralmente reproduzidos e ficam a fazer parte integrante desta proposta. 

2. Autorizar a realizar a respetiva despesa. até ao montante global estimado de 

6Lt7.551,92 Eur. (seiscentos e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e um 

euros e noventa e dois cêntimos), ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor. 

3. Determinar que os encargos resultantes da aquisição referida no número 

anterior, encontram-se repartidos da seguinte forma. acrescidos do IV A à taxa 

legal em vigor: 

L Ano 2020 - 53.962.66 Eur.; 

ii. Ano 2021 - 215.850,6L, Eur.; 

iii. Ano 2022 - 215.850,6L, Eur.; 

iv. Ano 2023 - 161.887,98 Eur.. 

Lt. Designar o júri do procedimento composto pelos elementos constantes do 

Anexo 11 à presente proposta. bem como do gestor do contrato, conforme 

previsto no n.0 1 do artigo 290.0 -A do CCP. 

5. Remeter a presente proposta à Assembleia Municipal. para que esta delibere 

autorizar a necessária e devida assunção do compromisso plurianual, para 

efeitos do disposto nos n.0
' 1 e 6 do artigo 22° do Decreto-Lei n.0 197/99, de 8 

de junho, bem como da alínea c) do n.0 1 do artigo 6.0 da Lei n.0 8/2012, de 

21 de fevereiro e do n.0 1 do artigo 11.0 do Decreto-Lei n.0 127/2012, de 21 de 

junho. 

6. Por razões de celeridade procedimental, autorizar igualmente que a consulta 

ao mercado seja efetuada desde já, através do lançamento do procedimento 

na plataforma eletrónica de contratação pública. ficando a adjudicação, no 

entanto, condicionada à autorização da Assembleia Municipal. nos termos 

referidos no ponto anterior. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

O Vereador do Pelouro da Segurança 

o seu lugnt 'tow plru:<i 
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ANEXO I 

l .. RELAÇ,ÃO DEEDIFfCIOS DOPRESENTEPROCEPIMENTO: 

Vigilância do edifício dos Paços do Concelho 
e edifícios envolventes 

Vigilância das Oficinas Gerais 

IVir<ilârncria do Museu Ferroviário Lousada (MFL) 

Serviço de ligação à central de receção e 
monitorização de alarmes 

Banco de horas de trabalho suplementar 
para vigilância aos edifícios acima referidos 

lares a que acresce o IVA à taxa legal em vigor 
lares calculados com base nos contratos em 1 

1 vigilante 24h, todos os dias do ano; 
1 vigilante, nos dias úteis, das 08h00 às 18h30, de segunda a quinta, 
e das 08h00 às 18hOO; às sextas; 

1 vigilante 24h, todos os dias do ano; 

1 vigilante, das 14h00 às 18h00, aos sábados, 
domingos e feriados; 

Receção de sinal de alarme e comunicação com serviço de rondas 

520 horas de trabalho suplementar, se necessário 

ra o seta r da da 

9499,02 113988,24 341964,72 

7429,45 89153,4 267460,2 

420,87 5050,44 15151,32 

230,88 2770,56 83 

4888 14664 

(+IV A) 
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ANEXO 11 

(DESIGNAÇÃO DO JÚRI) 

Assunto: Vigilância do Edifício dos Paços do Concelho, Oficinas Gerais e Museu 

Ferroviário de Lousada 

No uso da competência conferida pela aUnea f) do n.0 1, do artigo 33.0 do Anexo I à Lei 

n.0 75/2013, de 12 de setembro e para efeitos do disposto no n.0 1 do art.0 67.0 do Código 

dos Contratos Públicos (CCP), designa-se para integrar o júri do procedimento acima 

identificado, os seguintes membros: 

• Membros efetivos: 

1. Dr. Ricardo Mendes, presidente do júri 

2. Dr. Miguel Fernandes, vogal 

3. Dr. Paulo Fernandes, vogal 

• Membros suplentes: 

1. Dr. Vítor Moreira, vogal suplente 

2. Fátima Araújo, vogal suplente 

O presidente será substituido nas suas faltas e impedimentos pelo 2.0 membro efetivo. 

Das competências conferidas ao júri pelos n.0
' 1 e 2 do artigo 69.0 , cabe ainda ao 

mesmo, prestar os esclarecimentos necessários sobre as peças do procedimento, 

conforme estabelecido no art.0 50.0 do CCP. 

• Gestor do Contrato: 

Para efeitos do n.0 l do artigo 290.0-A do CCP na atual redação, é nomeado como gestor 

do contrato que vier a ser celebrado o Dr. António Magalhães - Chefe de Divisão da 

Policia Municipal. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

O seu tugar your pia~:<'~-
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Programa do Concurso 
202 HBSOOO · DAJ 

-. ·. 

Vigilância do edif[cio dos Paços do Concelho, 

Oficinas Gerais e Museu Ferroviário de Lousada 
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CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 
(arl.0

' 162.0 a 192.0 do CCP) 

INDICE 

PROGRAMA DO CONCURSO 

Secção I 
Disposições Gerais 

- Procedimento---------------------------------------------------------------------------- Artigo 1.0 

- Objeto do Procedimento-------------------------------------------------------------- Artigo 2.0 

- Entidade Adjudicante------------------------------------------------------------------ Artigo 3.0 

- Órgão Competente e Decisão de Contratar --------------------------------------Artigo ,,0 

- Esclarecimentos, ratificações e alteração das peças do procedimento -------Artigo 5.0 
- Impedimentos --------------------------------------------------------------------------- Artigo 6. 0 

- Agrupamentos ------------------------------------------------------------------------ Artigo 7.0 

Secção 11 

Peças do Procedimento 

- Acesso às Peças do Procedimento ----------------------------------------------- Artigo 8.0 

Secção III 
Candidaturas 

- Critério de Qualificação dos Candidatos------------------------------------------ Artigo 9.0 

- Requisitos de capacidade técnica-------------------------------------------------- Artigo 10.0 

- Requisitos de capacidade financeira -----------------------------------------------Artigo 11.0 

- Documentos destinados à qualificação dos candidatos------------------------ Artigo 12. o 

- Assinatura Eletrónica dos Documentos -------------------------------------------- Artigo 13.0 

- Prazo para Apresentação das Candidaturas------------------------------------ Artigo 1,,0 

- Modo de apresentação das candidaturas/propostas--------------------------- Artigo 15.0 

Secção IV 

Consulta. anóUse e qualificação das candidaturas 

- Lista dos candidatos e consulta das candidaturas apresentadas ------------ Artigo 16.0 

- Anólise das candidaturas------------------------------------------------------------ Artigo 17.0 

- Critério de Qualificação ------------------------------------------------------------- Artigo 18.0 

- Relatório preliminar da fase de qualificação------------------------------------- Artigo 19.0 

- Audiência prévia---------------------------------------------------------------------- Artigo 20.0 

- Relatório final da fase de qualificação ------------------------------------------- Artigo 21.0 

- Dever e Prazo de qualificação----------------------------------------------------- Artigo 22.0 

- Notificação da decisão de qualificação------------------------------------------Artigo 23.0 

- Principio da igualdade--------------------------------------------------------------- Artigo 2,.0 

Secção V 
Convite à apresentação de propostas 

- Convite --------------------------------------------------------------------------------Artigo 25.0 

- Erros e omissões do caderno de encargos--------------------------------------- Artigo 26.0 

- Proposta e Documentos-------------------------------------------------------------- Artigo 27.0 

- Prazo para Apresentação de Propostas------------------------------------------ Artigo 28.0 

- Prazo de Obrigação de Manutenção das Propostas ------------------------- Artigo 29.0 

o seu lugar yaur piar-e 
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- Critério de Adjudicação -------------------------------------------------------------Artigo 30.0 

- Análise das Propostas---------------------------------------------------------------- Artigo 31.0 

- Preço base ----------------------------------------------------------------------------Artigo 32.0 

- Propostas Variantes ------------------------------------------------------------------Artigo 33.0 

- Exclusão das Propostas--------------------------------------------------------------Artigo 3~. o 

Secção VI 
Adjudicação 

- Dever de Adjudicação-------------------------------------------------------------- Artigo 35.0 

- Notificação da decisão de adjudicação ------------------------------------------Artigo 36.0 

- Causas de não adjudicação --------------------------------------------------------Artigo 37.0 

- Caducidade da adjudicação -------------------------------------------------------Artigo 38.0 

Secção Vil 
Habilitação 

- Documentos de habilitação ---------------------------------------------------------Artigo 39.0 

Secção VIII 
Caução 

- Caução --------------------------------------------------------------------------------Artigo ~0.0 

- Modos de prestação----------------------------------------------------------------- Artigo ~1.0 

Secção IX 
Contrato 

- Contrato - Redução a Escrito------------------------------------------------------- Artigo é2.0 

- Aprovação da Minuta do Contrato------------------------------------------------Artigo é3.0 

- Notificação da Minuta do Contrato -----------------------------------------------Artigo éé.0 

- Aceitação da Minuta -----------------------------------------------------------------Artigo é5.0 
- Outorga do Contrato ----------------------------------------------------------------Artigo é6.0 

Secção X 
Novos Serviços Similares 

- Aquisição de Novos Serviços -------------------------------------------------------Artigo é7.0 

Secção XI 
Disposições Finais 

- Revogação da decisão de contratar ----------------------------------------------Artigo é8.0 

- Legislação aplicável------------------------------------------------------------------Artigo é9. 0 

ANEXO I 

ANEXO 11 

ANEXO lll 

ANEXO IV 

ANEXO V 

ANEXO VI 

ANEXO Vil 

ANEXO Vlll - A 

ANEXO VIII - B 

ANEXO VIII - C 
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CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 
(Art.~ 162.0 a 192.0 do CCP) 

PROGRAMA DO CONCURSO 

Secção I. 
Disposições Gerais 

Artigo 1.0 

(Procedimento) 

O procedimento adotado é o "Concurso Limitado por Prévia Qualificação", nos termos do disposto 

nos artigos 162.0 a 192.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 

18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, justificando-se com base nos seguintes fundamentos' 

• Escolha das entidades que reúnem os requisitos para assegurar a prossecução dos objetivos 

do Municlpio, em termos de vigilância do edifício dos Paços do Concelho, das Oficinas Gerais 

e do Museu Ferroviório de Lousada, locais onde se encontra o acervo documenta~ 

patrimonial e histórico do Munidpio, nas melhores condições em termos de preço, de entre 

as entidades a selecionar. 

Artigo 2.0 

(Objeto do Procedimento) 

l. O presente procedimento tem por objeto a seleção de cocontratantes para a celebração de 

contrato de prestação de serviços de: 

• VIGILÂNCIA DO EDIFiCIO DOS PAÇOS DO CONCELHO, OFICINAS GERAIS E MUSEU 

FERROVIÁRIO DE LOUSADO. 

2. Os serviços deverão obedecer às especificações e condições técnicas constantes da Parte 111 do 

caderno de encargos. 

Artigo 3.0 

(Entidade Adjudicante) 

A entidade adjudicante é o Municlpio de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva n.0 5066632M, 

com sede na Praça Álvaro Marques, ~7M-502 Vila Nova de Famalicão, telefone' 252320900, fmc 

252323751, e-mail' concursos@famalicao.pt ou camaramunicipal@famalicao.pt ou na página oficial da 

Internet www.famalicao.pt. 

Artigo 4.0 

(Órgão Competente e Decisão de Contratar) 

l. O órgão competente para a decisão de contratar e autorização da despesa do presente 

procedimento é a Câmara Municipal, nos termos da competência que lhe é conferida pela al!nea f) 

do n.0 1 do arl.0 33.0 do Anexo I à Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro e no artigo 18.0, n.0 1, al!nea b) 

do Decreto-Lei n.0 197/99, de 08 de junho, respetivamente. 
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2. A decisão de contratar foi proferida a ..:..._ de ·;_···· "------"~ de 2020, por deliberação da Cãmara 

Municipal, ao abrigo do artigo 36.0 do CCP. 

3. Por contemplar a assunção de compromisso plurianua~ a adjudicação do presente procedim~nto 

fica, no entanto, condicionada à autorização da Assembleia Municipal, n.os termos do disposto na 

al. c) do n.0 1 do arl.0 6.0 da Lei n° 8/2012, de 21 de fevereiro, bem como dos n.00 1 e 6 do artigo 

22.0 do Decreto-Lei n.0 197/99, de 8 de junho. 

Artigo 5.0 

(Esclarecimentos, Retificações e Alteração das Peças Procedimentais) 

1. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento 

são prestados pelo órgão competente, devendo os interessados enviar os seus pedidos de 

esclarecimento através da plataforma,. na funcionalidade ndocumentos", 11rtOVO" selecionando 

"Esclarecimento", até às 23:59 horas do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das 

propostas. 

2. Os esclarecimentos referidos no número anterior serão prestados até às 23:59 horas do segundo 

terço do prazo fixado para a apresentação das propostas e notificados a todos os interessados que 

se inscrevam no procedimento nos termos do artigo anterior, sendo disponibilizados na plataforma. 

3. O órgão competente para a decisão de contratar pode proceder à retificação de erros ou 

omissões das peças do procedimento até ao dia referido no número anterior, salvo o disposto na 

al. b) do n.0 5 e o n.0 7 do artigo 50.0 do CCP. 

4. Os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças do procedimento a que 

dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

Artigo 6.0 

(Impedimentos) 

Não podem ser candidatos ou concorrentes, ou integrar qualquer agrupamento as entidades que se 

encontrem em alguma das situações discriminadas no art.0 55.0 do CCP, salvo, havendo relevação 

dos lmpedimentos, nos termos do artigo 55.0 -A do referido código. 

Artigo 7.0 

(Agrupamentos) 

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, qualquer que 

seja a atividade por elas exercida, sem que entre as mesmas exista qualquer modalidade jur!dica de 

associação. 

2. Os membros de um agrupamento candidato ou de um agrupamento concorrente não podem ser 

candidatos ou concorrentes no mesmo procedimento, nem integrar outro agrupamento candidato ou 

outro agrupamento concorrente. 
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3. A constltuição jurld\ca dos agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas os 

seus membros serão responsáveis solidariamente, perante a entidade adjudicante, pela manutenção 

da proposta. 

4. Em caso de adjudicação, todos os membros do agrupamento adjudicatório, e apenas estes, devem 

associar-se, antes da celebração do contrato, em agrupamento complementar de empresas (ACE) 

ou na modalidade de consórcio externo e em regime de responsabilidade soUdória. 

5. O contrato deve prever um dos membros do agrupamento como chefe ao qual deve ser conferida 

a competência para o representar junto do Munidpio de Vila Nova de Famalicão. 

6. Qualquer atter6ção ao contrato deve ser previamente comunicada ao Munidpio de Vila Nova de 

Famalicão para efeitos de aprovação. 

Secção 11 

Peças do Procedimento 

Artigo 8.0 

(Acesso às Peças do Procedimento) 

1. As peças do procedimento estão integralmente dlsponlveis no portal eletrónico de compras públicas 

no seguinte endereço' https://www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/pap/llstaPaps.jsp ou através 

da pógina oficial do Municipb https,;(www.famalicao.pt/ > Residentes > Balcão Único (ver mais) > 

Contratação Pública - Compras. 

2. A disponibilização das peças do procedimento previstas no número anterior é gratuita. 

Secção III 

Candidaturas 

Artigo 9.0 

(Critério de Qualificação dos Candidatos) 

A qualificação dos candidatos assenta no modelo simples de qualificação, e é efetuada de acordo 

com o critério de qualificação da capacidade técnica e financeira, conforme previsto no artigo 179.0 

do Código dos Contratos Públicos (CCP). 

Artigo 10.0 

(Requisitos de capacidade técnica) 

1. Para o efeito, os candidatos devem cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos mlnimos· de 

capacidade técnica. devendo para o efeito ser apresentada uma candidatura; a qual deveró conter 

concretamente os seguintes documentos comprovativos de: 
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a) Experiência Curricular, Recursos Humanos, tecnológicos, de equipamento e outros: 

1. Existência há mais de 5 anos, o que pode ser aferido através da observação da 

data de constituição da empresa con.star1te da certidão permanente -da 

Conservatória do Registo Comercial; 

2. Comprovar que tem ao seu serviço 100 ou mais trabalhadores, devidamente inscritos 

no Ministério da Administração Interna I Policia de Segurança Pública; 

3. Comprovar a prestação de serviços anólogos ao presentemente a concurso, 

prestados no ano de 2019, com duração igual ou superior a 6 meses, a pelo menos: 

a. 10 (dez) entidades empresariais; 

b. 3 (três) munidpios, cujo valor anual !aturado, seja no mlnimo de 100.000,00 

euros/munic(pio; 

~. Comprovar a titularidade de alvará para o exerdcio da atividade de segurança 

privada, previsto no artigo ,,0 da Lei n.0 3'/2013, de 16 de maio. 

b) Sistemas de controlo de qualidade 

Apenas serão admitidos os candidatos que sejam titulares de certificação no âmbito ·da 

norma NP EN ISO 90012008 ou ISO 90001,2015, que corresponda à atividade objeto do 

presente procedimento, a comprovar através dos documentos constantes da alfnea g) do 

n.0 1, do artigo 12.0 do presente programa. 

c) Capacidade de adoção de medidas de gestão ambiental 

Apenas serão admitidos os candidatos que sejam titulares de certificação no âmbito da 

norma NP EN ISO 1"001,2015 que corresponda à atividade objeto do presente procedimento, 

a comprovar através dos documentos constantes da aUnea g) do n.0 1, do artigo 12.0 do 

presente programa. 

d) Gestão de segurança e saúde no trabalho 

Apenas serão admitidos os candidatos que sejam titulares de certificação no âmbito da 

norma OHSAS 180Q1,2007 que corresponda à atividade objeto do presente procedimento, a 

comprovar através dos documentos constantes da allnea g) do n.0 1, do artigo 12.0 do 

presente programa. 

Artigo 11.0 

(Requisitos de capacidade financeira) 

Nos termos do n.0 
' do artigo 164.0 e do n.0 3 do artigo 165.0 , ambos do CCP, os candidatos devem 

cumprir cumulativamente os seguintes requisitos mlnimos de capacidade financeira.. através dos 

documentos constantes do artigo 12.0 do presente programa. 
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l. Os candidatos devem comprovar a sua capacidade ftnanceira cumprindo os seguintes requlsitos 

de capacidade fmanceira: 

a) A media aritmética dos últimos 3 últimos exerdcios, a saber, 2016, 2017 e 2018, relativa 

aos seguintes indicadores: 

aJ) Autonomia fmanceira (AF) ~ 27,5% 

Cólculo' 

Devem demonstrar possuir Autonomia Financeira (AF), apurada através da média dos últimos 

três anos. Este ir:tdicador traduz a capacidade de financiar o ativo sem recorrer a capital 

alheio sendo calculado tendo por base a seguinte fórmula' 

AF 
Capital Próprio 

A L, 'd T I x 100 tivo Iqm o ota 

em que: 

• C - Capitais Próprios (IES - A 5141) 

• A - Ativo líquido total (IES - A 5127) 

Nota: Caso o candidato seja um agrupamento, a capacidade financeira pode ser 

deni.onstrada apenas por um ou algui1S dos membros do agrupamento. 

a2) Liquidez geral (LG) ~ 1,2 nos 3 últimos exercícios 

Cólcu[o, 

Devem demonstrar possuir liquidez geral (LG), apurada através da média dos últimos três 

anos. A liquidez geral traduz a capacidade da empresa fazer face às suas obrigações de 

curto prazo através das disponibilidades de curto prazo, sendo calculada tendo por base a 

seguinte fórmuh 

o seu lugar yaur plar:-6 

Existências + Dívidas de Terceiros de Curto Prazo+ Disponibilidades 
LG = ----'-===---;;-;--:-;c'--'--';;;-==-,--,-;;-"-::-===--'----Dfvidas a Terceiros de Curto Prazo 

OAF/AC, Prog. Concurso_2020H6S00010Al 

190



1' 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

em que: 

• X - Existências (I ES - A 5113) 

• Y - Disponibilidades (IES - A 5125) 

• Z - D[vidos de terceiros a curto prazo (IES - A 5115 • A 5117 • A 5119) 

• P - Passivo o curto prazo (IES - A5159) 

b) O candidato deverá demonstrar um volume de negócios anual mlnimo (IES - A 5001\ paro os 

3 últimos anos, no montante de 1.290.000,00 Eur. (um milhão, duzentos e noventa mil euros). 

c) Os candidatos deverão ter resultados líquidos ?. O em cada um dos 3 últimos exercícios 

(IES - A 5139) 

Para avaliação da capacidade de financiamento das empresas concorrentes considerar-se-é 

o resultado Hquido do exerddo. 

Artigo 12.0 

(Documentos destinados à qualificação dos candidatos) 

l Para verificação dos requisitos de capacidade técnica e financeira, enunciados nos artigos 10.0 e 

11.0 .deste programa,. as candidaturas devem ser con.stitu(das pelos seguintes documentos, sob pena 

de exclusão: 

o) O Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP) devidamente preenchido, 

cujo ficheiro de base será disponibilizado na plataforma eletrónico de compras do 

Munidpio (designação DEU CP_ a preencher), devendo ser efetuado o upload do mesmo 

para o seguinte link http/(www.base.qov.pt/deucp/filter?long=pt, imediatamente o seguir à 

escolha: Diga-nos quem é - Sou um operador económico, devendo em seguida ser 

efetuado o seu preenchimento até ao final do mesmo e ser aposta a(s) respetiva(s) 

assinatura(s) eletrónica(s) de quem tem competência para representar a entidade 

concorrente 

b) Quando, para efeitos de preenchimento dos requisitos mlnimos de capacidade técnica, o 

candidato recorra a terceiros, independentemente do vínculo que com eles estabeleça,. 

nomeadamente o de subcontratação, a respetiva candidatura é ainda constitufda por uma 

declaração através da qual estes se comprometam, incondidonalmente, a realizar 

determinadas prestações objeto do contrato o celebrar; 

c) Declarações de I ES entregues e validadas pela Administração Fiscal referentes aos anos 

de 2016, 2017 e 2018, que devem ser enviados em ficheiro com a designação 

"I ES _[designação_ empresa]_[ ano].pdf'; 

d) Tratando-se de uma entidade estabelecida fora do Território Nocional, documentos 

equivalentes aos previstos na aUnea anterior, devendo o candidato indicar os valores a 
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considerar para efeitos de cólculo do resultado liquido, que devem ser enviados em ficheiro 

com a designação 'IES_equivalentejdesignação_empresa]_[ano].pdf'; 

e) Declaração com os dados gerais respeitantes ao candidato, elaborada em conformidade 

com o modelo coi1Stante do Anexo VIII ao presente programa do concurso, que deve ser 

enviada num ficheiro com a designação "Anexo_VIII_[designação_empresa].xls", na qual 

indique: 

i. Os dados de informação geral da empresa (Anexo VIII - A); 

U. Os valores das rubricas das peças contabilísticas fundamentais em relação aos anos 

de 2016, 2017 e 2018 (Anexo VIII - B); 

iii. O número médio de trabalhadores remunerados, registado na Declaração lES 

relativa ao ano de 2018 e identificação do(s) alvaró(s) (Anexo VIII - C); 

iv. Identificação de credenciações e certificações detidas (Anexo VIII - C); 

f) Declarações comprovativas do cumprimento dos requisitos exigidos nas subaHneas l, 2, 3 

e t., da al!nea a) do n.0 l do artigo 10.0 do presente programa; 

g) Documentos comprovativos da detenção das certificações exigidas nas al!neas b), c) e d) 

do n.0 l do artigo 10.0 do presente programa. 

Nota importante' 

• Deve ser tido em consideração que quando se refere aos anos 2016, 

2017 e 2018, poder-se-ó tratar de anos económicos, não 

correspondentes aos respetivos anos civis. 

2. Os documentos referidos nos números anteriores são obrigatoriamente redigidos em Ungua 

portuguesa. 

3. Quando a candidatura seja apresentada por um agrupamento de concorrentes, os docwnentos 

referidos no número um devem ser assinados pelo representante comum dos membros que o integram, 

caso em que devem ser juntos à proposta os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos 

seus membros ou, não existindo representante comum, devem ser assinados por todos os seus 

membros ou respetivos representantes. 

Artigo 13.0 

(Assinatura Eletrónica dos Documentos) 

1. Todos os documentos carregados na plataforma, incluindo os documentos que constituem as 

candidaturas e as propostas, deverão ser assinados eletronicamente mediante a utilização de 

certificados de assinatura eletrónica qualificada (Lei n.0 96/2015, de 17/08 - ver Anexo IV). 
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2. Quando o concorrente opte por submeter a candidatura ou a proposta e os demais documentos

em pastas compactadas (p. exemplos formato zip/ ror) deveró garantir que os mesmos são assinados 

eletrorücamente antes de os compactar e submeter na plataforma. 

3. Os certificados a que se refere o número anterior são emitidos por uma entidade certificadora 

credenciada pela Autoridade Nacional de Segurança (informação disponlvel em www.gns.gov.pt). 

lt. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar o assinante com a sua função e 

poder de assinatura, deve a entidade interessada submeter na plataforma um documento eletrónicO 

oficial indicar~do o poder de representação e a assinatura do assinante. 

Artigo 14.0 

(Prazo para Apresentação das Candidaturas) 

l. A candidatura e os documentos que a instruem deverão ser entregues através da plataforma 

eletrónica de compras, utilizada pelo Munidpio, até às 23.59 horas do 30.0 dia, após a data do 

envio para publicação no Diório da República do anúncio do procedimento, com os requisitos 

constantes do artigo 12.0 do presente programa. 

2. Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, os interessados que jó as 

tenham apresentado podem retirá-las sempre que pretendam, através de comunicação à entidade 

ad.judicante, podendo apresentar nova candidatura dentro daquele prazo. 

Artigo 15.0 

(Modo de apresentação das candidaturas/propostas) 

1. A candidatura/proposta e os documentos que a constituem são obrigatoriamente apresentados 

pela seguinte forma' 

a) Diretamente na plataforma eletrónica de compras, disponlvel na página oficial do município 

na Internet - www.famalicao.pt (separador Residentes) > [cone Balcão Único (ver mais) > 

(cone Contratação Pública - Compras., ou no seguinte endereço: 

htips,//www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/pap/listaPaps.jspp 

2. Salvo indicação expressa em contrário, os documentos que integram a candidatura/proposta 

devem ser apresentados preferencialmente em formato PDF, assinados digitalmente. 

Secção IV 

Consulta.. análise e qualificação das candidaturas 

Artigo 16.0 

(lista dos candidatos e consulta das candidaturas apresentadas) 

l. O Júri do procedimento, cuja composição consta do ANEXO 11 ao presente programa do concurso, 

a partir das 9 horas do dia útil imediatamente a seguir à data limite para a apresentação das 

DAf/AC. Prog. Concurso_2020HBS0001DAJ 

193



1' 
Famalicão 

CÂMARA MUNICiPAL 

candidaturas, procede à publlcltação da lista dos candidatos na plataforma eletrónica de compras 

do munidpio. 

2. Os candidatos inclufdos na lista referida no ponto 1, podem proceder à consulta de todas as 

candidaturas apresentadas. 

3. O interessado que não tenha sido indu(do na lista de candidatos pode reclamar desse facto, no 

prazo de 3 (três) dias úteis contados da publlcação da referida lista. devendo para o efeito 

apresentar documento comprovatiVo da tempestivo apresentação da sua candidatura. 

4. Caso a reclamação prevista no número anterior seja deferida mas não se encontre a candidatura 

do reclamante, o Júri fixa-lhe wn novo prazo para a apresentar, sendo aplicóve~ com as necessórias 

adaptações, o disposto nos números l e 2 do presente artigo. 

Artigo 17.0 

(Análise das candidaturas) 

1. O Júri do concurso procede à análise das candidaturas para efeitos de qualiftcação dos respetivos 

candidatos. 

2. O preenchimento dos requisitos m(nimos de capacidade técnica e de capacidade financeira 

referidos nos artigos 10.0 e 11.0 é comprovado pela análise dos elementos constantes dos documentos 

destinados à qualificação dos candidatos, conforme disposto no artigo 12.0 • 

Artigo 18.0 

(Critério de qualificação) 

São qualificados todos os candidatos que preencham os requisitos de capacidade técnica e de 

capacidade financeira enunciados nos artigos 10.0 e 11.0 do presente programa. 

Artigo 19° 

(Relatório preliminar da fase de qualificação) 

1. Após a análise das candidaturas e a aplicação do critério de qualificação, o Júri elabora um 

relatório preliminar fundamentado, no qual deve propor a qualificação dos candidatos. 

2. No relatório preliminar a que se refere o número anterior, o Júrl deve também propor a exclusão 

das candidaturas relativamente às quais se verifique alguma das situações a que alude o n.0 2 do 

artigo 18~.0 do CCP. 

Artigo 20.0 

(Audiência prévia) 

Elaborado o relatório preliminar referido no artigo anterior, o mesmo é notificado, em simultâneo a 

todos os candidatos. através da plataforma eletrónica de compras, para que, querendo, se 

pronunciem por escrito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ao abrigo do direito de audiência prévia. 

Artigo 21.0 

(Relatório final da fase de qualificação) 

Cumprido o disposto no artigo anterior, o Júri elabora um relatório final de qualiftcação dos 

candidatos, devidamente fundamentado, nos termos do disposto no art.0 186.0 do CCP. 
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Artigo 22.0 

(Dever e Prazo de Qualificação) 

l. A decisão de qualificação deverá ser proferida pelo órgão competente para a decisão de .contratar 

e notificada a todos os candidatos, no prazo máximo de .Y.Y dias, após o termo do prazo fixado 

para a apresentação das candidaturas. 

2. A notificação da decisão de qualificação seró objeto de notificação a todos os candidatos, · 

juntamente com o relatório final de qualificação. 

Artigo 23.0 

(Notificação da decisão de qualificação} 

O órgão competente para a decisão de contratar notifica todos os candidatos da decisão tomada, 

remetendo-lhes o relatório final da fase de qualificação mer1cionado no artigo 21.0 . 

Artigo 24.0 

(Princípio da igualdade) 

Os candidatos qualificados passam à fase seguinte em condições de igualdade. 

Secção V 

Convite à apresentação de propostas 

Artigo 25.0 

(Convite) 

Com a notificação da decisão de qualificação, será enviado aos candidatos qualificados um convite 

à apresentação de propostas. 

Artigo 26.0 

(Erros e omissões do caderno de encargos) 

Até ao termo do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas fixado no 

convite, os concorrentes podem apresentar ao órgão competente para a decisão de contratar uma 

lista n.a qual iden.tiftquem, expressa e inequivocamen.te, os erros e omissões detetados no caderno de 

en.cargos, nos termos dos 1'1.05 2 e 3 do artigo 50.0 do CCP. 

Artigo 27.0 

(Proposta e Documentos) 

1. A PROPOSTA é a declaração emitida nos termos do n.0 2 deste artigo, pela qual o concorrente 

manifesta à entidade adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê

lo, devendo ser constituída pelos seguintes documentos: 
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A . Documento que contenha os atributos da proposta, com os quais o concorrente se dispõe a 

contratar, relativo aos seguintes espetos da execução do contrato submetidos à concorrência 

pelo caderno de encargos: 

a. Preço, a discriminar nos termos do n.0 2; 

B. Documento que contenha os termos ou condições, relativos a aspetos da execução do 

contrato não submetidos à concorrêncid pelo caderno de encargos; aos quais o Munidpio 

pretende que o concorrente se vincule, que são os seguintes: 

a. As caraterfsticas, especificações e requisitos técnicos dos serviços a prestar, de 

acordo com o previsto nas Parte 111 do Caderno de· Encargos -·Especificações 

Técnicas; 

b. Condições de pagamento, que serão de 60 dias após a receção da !atura nos 

serviços da entidade adjudicante. 

C. Certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para consulta 

da mesma no sítio da Internet; 

D. Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo VI ao presente programa. 

2. A PROPOSTA deverá conter concretamente os seguintes elementos: 

a) o valor ·mensal proposto para o serviço de vigilância por local/ edifício municipal; 

b) o valor proposto por hora de trabalho suplementar em relação ao previsto no ponto 1.1 

da cláusula 30.a do caderno de encargos e o respetivo total parcial para uma estimativa 

de 520 horas de trabalho suplementar; 

c) o valor mensal proposto para os serviços de ligação a central de receção e monitorização 

de alarmes; 

d) o valor global da proposta para a totalidade dos serviços objeto do presente 

procedimento, para um período de 12 (doze) meses, a contar da data de celebração do 

contrato (o qual não deve incluir o IV A e deve ser sempre indicado por extenso); 

e) o valor global da proposta para a totalidade dos serviços objeto do presente 

procedimento, para um período de 36 (trinta e seis) meses_ a contar da data de celebração 

do contrato (o qual não deve incluir o IVA e deve ser sempre indicado por extenso); 

f) uma relação dos meios técnicos e materiais a afetar à prestação de serviços - ver 

cláusulas 3l.a e 33.a do caderno de encargos; 

g) as condições de pagamento, se diferentes do previsto na subaUnea b. da aHnea B. do 

n.0 1 do presente artigo, bem como na cláusula 15.a do caderno de encargosi 

h) o prazo de validade da proposta, se diferente do previsto (mlnimo de 150 dias, contados 

da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas). 

3. Não são admitidas propostas relativas a parte dos serviços objeto do procedimento. 
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~. Os documentos referidos nos números anteriores são obrigatoriamer\te redigidos em Un.gua 

portuguesa. 

5. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento de concorrentes, os documentos 

referidos nos n.úmeros um e dois devem ser assinados pelo representante comum dos membros que 

o integram, caso em que devem ser juntos à proposta os instrumentos de mandato emitidos por cada 

um dos seus membros ou, não existindo representante comum, devem ser assinados por todos os 

seus membros ou respetivos representantes. 

Artigo 28.0 

(Prazo para Apresentação de Propostas) 

l A proposta e os documen.tos que a instruem deverão ser entregues através da plataforma eletrónica 

de compras, utilizada pelo Munidpio, até às 23.59 horas do 25.0 dia, após a data da notificação 

do convite para apresentação de proposta, com os requisitos constantes do artlgo 27.0 do presente 

programa. 

2. As propostas serão abertas a partir das 9 horas do dia útil seguinte ao fim do prazo para a 

apresentação das mesmas. 

Artigo 29.0 

(Prazo de Obrigação de Manutenção das Propostas) 

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas no mínimo pelo prazo de 150 dias, 

a contar da data do termo do prazo fixado para a apresentação das mesmas, de acordo com o 

previsto no artigo 65.0 do CCP. 

Artigo 30.0 

(Critério de Adjudicação) 

l. A adjudicação será efetuada de acordo com o seguinte critério' 

a) Critério da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade da Avaliação do 

~à proposta que obtenha maior pontuação em resultado da aplicação da fórmula 

constante do ANEXO VIl, que faz parte Integrante deste programa. 

2. Critério de desempate: Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão as mesmas 

graduadas em função das seguintes regras, aplicadas de forma sucessiva: 

a) Pelo menor preço hora para a prestação de trabalho suplementar; 

b) Pelo menor valor mensal proposto para os serviços de ligação a central de receção e 

monitorização de alarmes 

c) Continuando a verificar -se uma situação de empate, o desempate é realizado por meio 

de sorteio aleatório e presencial, cujas regras, data,. hora e local, são definidas pelo júri 
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e comunicadas a todos os concorrentes com uma antecedência mmtma de 5 (cinco) dias 

úteis. 

Artigo 31.0 

(Análise das Propostas) 

f'. análise das propostas será efetuada pelo Júri do procedimento nomeado pela Câmara Municipal, 

cuja composição consta do ANEXO li ao presente programa. 

Artigo 32.0 

(Preço base) 

1. O preço base é o preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela aquisição 

da totalidade dos serviços, que constituem o objeto do contrato, incluindo eventuais renovações, 

sendo fixado para o presente procedimento em 6-47.551,92 euros, não incluindo o IVA, para um 

período contratual máximo de 3 (três) anuidades, sendo o valor por anuidade de 215.850,64 euros., 

não incluindo o IV A. 

2. O preço base referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabllidade não seja expressamente atribu[da à entidade adjudicatório,. nomeadamente os 

relativos ao transporte de bens. e pessoas, alimentação, alojamento, bem como quaisquer encargos 

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes registadas ou licenças, se aplicável. 

3. O valor indicado no número um constitui mesmo mera previsão para o per(odo móximo de vigência 

do contratq reservando-se o Munidpio de Vila Nova de Famalicão no direito de adquirir as 

quantidades necessórias ao normal funcionamento dos serviços municipais. 

4. A não utilização da totalidade do valor contratual não dá direito igualmente a qualquer 

indemnização, compensação ou reposição do equilíbrio financeiro do contrato, por eventual quebra 

de expetativas. 

Artigo 33.0 

(Propostas Variantes) 

1. Não são admitidas propostas variantes, nos termos do artigo 59.0 do CCP. 

2. São variantes as propostas que, relativamente a um ou mais aspetos da execução do contrato a 

celebrar, contenham atributos que digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos 

expressamente admitidos pelo Caderno de Encargos. 

Artigo 31,.0 

(Exclusão das Propostas) 

l. São exclu[das as propostas cuja anóUse revele, nomeadamente: 

a) Que não apresentem algum dos atributos, nos termos das alíneas A.. e B., a., do n. 0 1 do 

artigo 27.0 deste programa; 
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b) Que apresentem atributos que violem os parâmetros base fixados no caderno de eli.cargos 

não submetidos à concorrência; 

c) A impossibilidade de avaliação das mesmas em virtude da forma de apresentação de 

algum dos respetivos atributos; 

d) Que o preço contratual seja superior ao preço base; 

e) A existência de fortes lnd[cios de ates, acordos, práticas ou informações suscet(veis de 

falsear as regras de concorrência; 

f) Que não sejam constitu[das por todos os documentos exigidos nos termos do disposto no 

art.0 27.0 do preser\te programa, sem prejuízo do previsto no número dois; 

g) Que os documentos que constituem a proposta não sejam redigidos em Hngua portuguesa 

ou acompanhados de traduçáo devidamente legalizada; 

h) Que sejam apresentadas como variantes; 

i) Que não observem as formalidades do modo de aprese11tação das propostas fixadas nos 

termos do disposto !los art.os 27.0 e 28.0 bem como no art.0 15.0 com as necessárias 

adaptações, todos do prese~te programa; 

j) Que sejam constitu(das por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestem 

culposamente falsas declarações; 

k) Que ~ão abra~jam a totalidade dos serviços objeto do presente procedime~to. 

2. Salvo quanto no que se refere à não apresentação dos documentos com os atributos da proposta, 

co~templados ~as al!~eas A. e 8., do n.0 1 do artigo 27.0 deste programa, que determi~a a exclusão 

da proposta apresentada. a apresentação dos demais documentos previstos n.o referido artigo, sem 

a assinatura do representante legal do concorrente, só determinará a exclusão da proposta depois 

de ter sido concedido adicionalmente 3 (três) dias ao concorrente para apresentar tais documentos. 

Secção VI 

Adjudicação 

·Artigo 35.0 

(Dever de Adjudicação) 

1. Sem preju!zo do disposto ~o artigo 37.0
, o órgáo competente para a decisáo de contratar deve 

tomar a decisão de adjudicação e notificá-la aos concorrentes até ao termo do prazo da obrigação 

da manutenção das propostas fixado ~o artigo 29.0 do prese~te programa. 

2. O dever de adjudicação recai -sobre o concorrente que apresentar a proposta ordenada em 

primeiro lugar. 

3. Por motivo devidamente justificado, a decisáo de adjudicaçáo pode ser tomada e notificada aos 

concorrentes após o termo do prazo referido no n.0 l, sem preju(zo do direito de recusa da 

adjudicação pelo concorrente cuja proposta foi a escolhida. 
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Artigo 36.0 

(Notificação da decisão de adjudicação) 

1. A decisão de adjudicação é notificada, em simultãneo a todos os concorrentes, através da 

plataforma eletrónica de compras ou por outro melo de comunicação eletrónico de dados" estando 

aquela indisponível, juntamente com o relatório final de anólise das propostas. 

2. Juntamente com a decisão de adjudicação, o órgão competente para a decisão de contratar deve 

igualmente notificar o adjudicatório para' 

a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no artigo 39.0 ; 

b) Conftrmar, se for caso disso, os compromissos assumidos por terceiras entidades relativas 

a atributos ou a termos ou condições da proposta adjudicada. 

3. As notificações referidas no número anterior devem ser acompanhadas do relatório final de análise 

das propostas. 

Artigo 37.0 

(Causas de não adjudicação) 

1. Para além dos casos contemplados no art.0 79.0 do CCP, não hó lugar a adjudicação 

nomeadamente quando: 

a) Nenhum concorrente haja apresentado proposta; 

b) Todas as propostas tenham sido excluídas; 

c) Por circunstâncias imprevistas, seja necessário alterar aspetos fundamentais das peças do 

procedimento, após o termo do prazo ftxado para a apresentação das propostas; 

d) Circunstâncias superverüentes ao termo do prazo fixado para a apresentação das 

propostas relativas aos pressupostos da decisão de contratar o justifiquem, 

Artigo 38.0 

(Caducidade da Adjudicação) 

1. Para além das demais causas legalmente justificadas, a adjudicação caduca se, por facto que lhe 

seja imputóvel' 

a) O adjudicatório não apresente os documentos de habilitação no prazo fixado no n.0 1 

do art.0 39.0 ou no prazo fixado pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

b) O adjudicatório não preste a caução, em tempo e nos termos estabelecidos neste 

programa; 

c) O adjudicatório não comparecer no dla, hora e local indicado para assinatura do 

contratai 

d) O adjudicatório prestar falsas declarações ou apresentar documentos falsos; 
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e) O adjudicatário apresentar os documentos de habilitação em l!ngua estrangeiro, 

desacompanhados da tradução devidamente legalizada. 

2. A não apresentação dos documentos de habilitação por culpa imputável ao adjudicatário, 

determina a adjuci[cação ao concorrer1te que apresentou proposta ordenada em Lugar subsequente, 

mas nunca antes de ser dado um prazo de 5 (cinco) dias ao adjudicatário para se pronunciar sobre 

esse facto, "Go abrigo do direito de audiência prévia. 

Secção Vil 

Habilitação 

Artigo 39.0 

(Documentos de habilitação) 

l. Na falta de indicação de outro prazo, o adjudicatário deve apresentar no prazo de 5 dias, a 

contar da receção da notificação de adjudicação, através da plataforma eletrónica de compras do 

Munidpio, os seguintes documentos de habilitação: 

a) Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo Vl ao presente programa, caso 

não tenha sido apresentada conjuntamente com a proposta; 

b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo I ao presente programa; 

c) Documento comprovativo da situação tributária regularizada perante o Estado -

Autoridade Tributária; 

d) Documento comprovativo da situação cOfltributiva regularizada perante a Segurança 

Social; 

e) Cópia da certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para 

consulta da mesma,. caso alnda não tenha sido apresentada em fase anterior; 

t) Certificado do registo criminal da entidade adjudicatário e de todos os administradores, 

gerentes ou do próprio concorrente, no caso de entidade em nome individual, nos termos 

do estabelecido nas allneas b) e i) do artigo 55.0 do CCP, aplicável por força do disposto 

na al[nea b) do n.0 l do artigo 81.0 do referido código; 

g) Demais documentos legalmente exig[veis, que revelem a titularidade das habilitações 

necessárias à execução das prestações objeto do contrato a celebrar. 

2. A apresentação dos documentos de habilitação acima referidos pode ser substitu[da pela indicação 

do sftio da lnternet onde podem ser consultados os documentos comprovativos, mediante a 

apresentação da respetiva autorização ou código de acesso respetivo. 

3. Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo adjudicatário 

nos termos do número um, será concedido um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis destinado ao 

seu suprimento. 
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Secção VIII 

Caução 

Artigo 40.0 

(Caução) 

1. Para garantir o exato e pontual cumprimento das suas obrigações, será exigida ao adjudicatório 

a prestação de uma caução no valor de 5% do montante global da adjudicação que lhe foi 

efetuado, com exclusão do IV A. 

2. A caução deve ser prestada no prazo de lO dtas, a contar da receção da notificação a que se 

refere o artigo 36.0 do presente programa. 

3. A caução deve ser prestada de acordo com uma das seguintes modalidades: 

a) Depósito em dinheiro ou Utulos; 

b) Garantia bancária I seguro-caução (conforme Anexo III ao presente programa). 

Artigo 41.0 

(Modos de prestação) 

l As cauções podem ser prestadas por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos 

pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme escolha do adjudicatório. 

2. Se o adjudicatário prestar a caução mediante garar1tia bancária. deve apresentar um documento 

pelo qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, até ao limite do valor da 

caução, o imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante, em 

virtude do incumprimento das obrigações por parte do adjudicatório. 

3. Tratando-se de seguro-caução, o adjudicatório deve apresentar apólice pela qual uma entidade 

legalmente autorizada a realizar esse seguro assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo 

de satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante, em virtude do 

incumprimento das obrigações por parte do adjudicatório. 

Secção IX 

Contrato 

Artigo 42.0 

(Contrato - Redução a Escrito) 

1. Nos termos previstos no artigo 94.0 do CCP, o contrato deve ser reduzido a escrito, através da 

elaboração do clausulado em suporte de papel. 
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2 T adas as despesas ou encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade 

da entidade adjudicatório, incluindo impostos legalmente devidos e emolumentos do Tribunal de 

Contas. 

Artigo ~3.0 

(Aprovação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar, havendo ou 

não, lugar à apresentação da caução, em simultâlleo com a decisão de adjudicação, assir\Olando 

expressamente os ajustamer1tos propostos, nos termos do disposto no artigo 99.0 do Código dos 

Contratos Públicos. 

Artigo ~~.0 

(Notificação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é notificada ao adjudicatório em simultâneo com a decisão de adjudicação, 

nos termos do disposto no artigo 100.0 do CCP. 

Artigo ~5.0 

(Aceitação da Minuta) 

l. A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos propostos consideram-se aceites pelo 

adjudicatário, quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação nos 5 (cinco) dias 

subsequer1tes à respetiva notificação. 

2. As reclamações da minuta do con.trato a celebrar só podem ter por fundamento a previsão de 

obrigações que contrariem ou que não constem dos documentos que integram o contrato, nos termos 

do disposto nos n.00 2 e 5 do artigo 96° do CCP, ou ainda a recusa dos ajustamentos propostos. 

3. No prazo de 10 (dez) dias a contar da receção da reclamação, o órgão que aprovou a minuta 

do contrato r10tiftca o adjudicatário da sua decisão, equivalendo o silêncio à rejeição da reclamação. 

~- Os ajustamentos propostos que tenham sido recusados pelo adjudicatório não fazem parte 

integrante do contrato. 

Artigo ~6.0 

(Outorga do Contrato) 

1. A outorga do contrato deveró ter lugar no prazo de 30 dias após a aceitação da minuta do 

contrato, mas nunca antes de/ o: 

a) Decorridos 10 dias contados da data de notificação da adjudicação a todos os 

cor1correntes 

b) Apresentados todos os documentos de habilitação; 

c) Apresentada a caução, caso seja exig(vel. 

d) Cumprimento de demais exigências previstas na lei ou no procedimento. 
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2. Quando a entidade adjudicante assim o entenda, o contrato será submetido na plataforma para 

assinatura pelo adjudicatório e posterior submissão por este. 

Secção X 

Novos Serviços Similares 

Artigo 47.0 

(Aquisição de Novos Serviços) 

1. Nos termos e para os efeitos do disposto na allnea a) do n.0 1 do art.0 27.0 do Código dos 

Contratos Públicos, desde já se indica a possibilidade de adoção de um procedimento de AJUSTE 

D!RETO para a celebração de um futuro contrato de aquisição de novos serviços que consistam na 

repetição de serviços similares aos objeto do presente concurso. 

2. Entende-se por serviços similares, a prestação de serviços de vigilância de natureza idêntica ou 

similar aos objeto do presente concurso. 

3. O futuro e eventual procedimento de Ajuste Direto deve ser efetuado nas mesmas condições do 

contrato em vigor na sequência do presente procedimento. 

Secção XI 

Disposições Finais 

Artigo 48.0 

(Revogação da decisão de contratar) 

A decisão de não adjudicação prevista no artigo 37.0 determina a revogação da decisão de 

cor\tratar. 

Artigo 49.0 

(Legislação aplicável) 

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto no presente programa,. observar -se-á o 

disposto em legislação nacional e comunitária,. designadamente, o previsto nos seguintes diplomas: 

a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.O 18/2008, de 29 de janeiro, 

na sua atual redação; 

b) Na Diretiva n.0 2014/2~/UE, de 26 de fevereiro; 

c) Na Lei n.0 96/2015, de 17 de agosto; 

d) No Código de Procedimento Administrativo; 
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e) Na demais legislação aplicável. 
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ANEXO I 

Modelo de declaração relativa à al. b) do n.0 1 do arl0 39.0 do programa do concurso 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal 

de (1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, 

números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento J1,0 _2_o2_Hil$Q()O .... [)í\í, 
-----·---~-ctedara,~sob··compromisso ·de honra,. que a sua- representada (2} não se encontra em nenhuma das 

situações previstas no n.0 1 do artigo 55.0 do Código dos Contratos Públicos: 

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sitio da Internet onde podem ser 

consultados (3)] os documentos comprovativos de que a sua representada ( 4) não se encontra nas 

situações previstas nas allneas b), d), e) e l) do n.0 1 do artigo 55.0 do Código dos Contratos Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0 do 

Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação 

do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 

candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos 

públicos, sem preju(zo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura (5)]. 

0) Aplicóvet aper1as a cor1correntes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o cor1corrente ser uma pessoa slngular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Acrescentar as Informações necessórias à consulta,. se for o caso. 

(4) No caso de o cor1corrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(5) Nos termos do d!sposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.0 

O seu lugar yat~t pi=., 
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ANEXO 11 

Assunto' Nomeação do Júri - [62:__1-IBSÓOO_::b.A.J - Vigilância do Edif!cio dos Paços do Concelho, 

Oficinas Gerais e Museu Ferroviório de Lousada 

O seu W..gar ya.ur pktca 
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ANEXO III 

Modelo de Garantia Bancária I Seguro-Caução 

para Garantia das Obrigações do Adjudicatário 

(art.~ 88.0 a 90.0 do Código dos Contratos Públicos) 

Em nome e a pedido de vem o(a) pelo presente documento, prestar, a 

favor do Munidpio de Vila Nova de Famallcão, uma garantia bancária I seguro-caução, até ao 

montante de €, destinada(o) a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações 

assumidas por ----~ no âmbito do procedimento n.O ?o2-ol-i_B$bóo,_pA), relativo à adjudicação 

do fornecimento dos serviços de vigilância em edif(cios municipais, no parque da Devesa e 

disponibilldade de ronda, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 88.0 a 90.0 do Código 

dos Contratos Públicos. 

A presente garantia corresponde a 5% do valor total da adjudicação acima mencionada e 

funciona como se estivesse constitu[da em moeda corrente, responsabilizando-se o garante, sem 

quaisquer reservas, por fazer a entrega de toda e qualquer importância, até ao limite da garantia, 

logo que interpelado por simples notificação escrita por parte da entidade beneficiária. 

Fica bem assente que o banco/companhia de seguros, no caso de vir a ser chamado(a) a honrar 

a presente garantia. não poderá tomar em consideração quaisquer objeções do garantido,. sendo

lhe igualmente vedado opor à entidade beneficiária quaisquer reservas ou meios de defesa de que 

o garantido se possa valer face ao garante. 

A presente garantia permanece vólida até que seja expressamente autorizada a sua libertação 

pela entidade benefidória,. não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo consentimento e 

independentemente da liquidação de quaisquer prémios que sejam devidos. 

... [loca' data e assinatura] 

O seu lugar yaur plttt:'i! 
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ANEXO IV 

(Assinatura Digital dos Documentos) 

Atento o estatu[do no artigo 13.0 do presente programa, a proposta e os demais documentos a 

submeter na .plataforma deverão conter a assinatura eletrónica do ou dos representantes legais da 

firma concorrente, nos termos do Decreto-Lei n.0 62/2003, de 3 de abri' a saber' 

l Proposta e demais documentos submetidos na plataforma pelo representante legal da 

firma concorrente: 

Assinatura Digital Qualificada (art.0 7.0 do referido DL) 

a) A oposição da assinatura eletrónica qualificada do representante Legal da firma 

concorrente, com poderes bastantes para vincular a pessoa coletiva, equivale para todos 

os efeitos legais à assinatura autógrafo dos docume11tos com forma escrita; 

b) Quando para obrigar a pessoa coletiva são necessárias mais do que uma assinatura, 

todos os represe11tantes legais devem assinar eletronicamente os documentos fora da 

plataforma e posteriormente proceder à sua submi.ssãa, 

2. Proposta e demais documentos submetidos na plataforma por pessoa que não é 

representante legal da firma: 

a) Quanto a proposta e demais documentos são submetidos por pessoa que não é o 

representante Legal da firma, os representantes Legais da firma (todos) devem apor a 

sua assinatura etetrónlca nos documentos antes de os submeter na plataforma. 

3. Procuração para submeter os documentos na plataforma 

A procuração conferida pelos representantes legais da firma concorrente a pessoa que não 

é representante legal da firm4 n.ão confere, por si só, poderes para assinar o documento 

constante da allnea a) do n.0 l do artigo 12.0 do presente programa. 

~- Assinatura digitalizada' 

A apresentação de documento digitalizado com a aposição da assinatura dos 

represen.tantes legais da firma concorren.te não preenche os requisitos da assinatura 

eletrónica, nos termos do referido Decreto-Lei n.0 62/2003, não possuindo a mesma força 

probatório. 

o seu tugar yaur plr::ce 
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Formulário Principal - Instruções de preenchimento 

Formulário Principal 

3_ Dados relativos a cada proposta, introduzidos ou verificados _pelo concorrente no formulário principal 

3.1 

3A 

agrupamento 

obra 

Nome do concorrente (entidade coletiva ou em nome individual, 
consoante o caso) 

O código da proposta deve ser preenchido de acordo com as 
instruções abaixo indicadas, sendo o tncorreto preenchimento fator 
de exclusão da proposta apresentada (•) 

Prazo da prestação de serviços ou entrega/fornecimento dos bens 
(expresso numericamente em dias) 

Valor da proposta 
Valor global da proposta ou valor da proposta referente ao lote 
a que concorre e ao qual o formulário principal se reporta 

por 
cada um dos membros do agrupamento 

Só deve ser preenchido quando o concorrente se apresente 
sobre a forma de agrupamento de empresas jó constitu(do ou a 
constituir em caso de adjudicação 

(*) - Devem ser preenchidos tantos formulários principais quantos os lotes a que concorre. bem 

como tantas as variantes (caso admitidas) e dentro das mesmas um exemplar por cada 

um dos lotes, tendo por base as instruções de codificação abaixo indicadas: 

- O código da esquerda (X . _)·reporta-se ao lote a que concorre, sendo' 

• O (zero) no caso da proposta global sem separação em lotes; 

• 1 (um) no caso do lote 1; 

• 2 (dois) no caso do lote 2 e assim sucessivamente. 

- O código da direita L . X) reporta-se à variante a que concorre, sendo' 

• O (zero) no caso da proposta base (conforme solicitado no Caderno de 

Encargos); 

• 1 (um) no caso da primeira variante (caso sejam admitidas variantes), só 

podendo ser apresentado após a apresentação da proposta base; 

• 2 (dois) no caso da segunda variante (caso sejam admitidas variantes), só 

podendo ser apresentado após apresentação do formulário da primeira 

variante (variante anterior) e assim sucessivamente. 

O seu lugar your pl~e:~ 
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Assim. por exemplo: 

- Código à esquerda do ponto (X . _j 

• Proposta base de um procedimento sem lotes - código 0.0; 

• Proposta base de um procedimento referente ao Lote 1 - código 1.0; 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 2 - código 2.0, e assim 

sucessivamente. 

- Código à direita do ponto L . X) 

• Proposta base de um procedimento sem lotes - código 0.0; 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 1 - código 0.1; 

;· • Proposta base de um procedimento referente ao lote 2 - código 0.2. e assim 

sucessivamente. 

Observações: 

• O preenchimento do código da proposta deve ser uma junção do código da 

esquerda com o código da direita. separados por um ponto, devendo ser 

preenchidos tantos formularias principais quantos(as)' 

O seu lugar yaur plc.r:~ 

o os Lotes a que concorre dentro de cada procedimento de concurso; 

o as variantes a que concorre, dentro de cada uma das propostas apresentadas, 

no caso de serem admitidas a apresentação de propostas variantes. 
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Denominação: 

Número Contribuinte: 

CAE 

Endereço Postal' 

Localidade' 

Código Postal' 

Telefone/Telemóvel' 

E-Mail' 

Código de Acesso à 
Certidão Permanente: 

Anexo VI 

Dados para pagamentos e/ou recebimentos: 

Entldade Bancárlao 

IBAN' 

SWIFT' 

Representante ou representantes legais com poderes para assinar o contrato: 

Nome (s)' 

Nome (s)' 

Nome (s)' 

Outros elementos: 

O seu lugar yaiR place 
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ANEXO Vil 

Fatores que Densificam o Critério de Adjudicação 

l. Para efeitos de concretização do critério de adjudicação definido no art.0 30.0 do presente 

programa, o critério que presidira à adjudicação seró o da proposta economicamente mais vantajosa, 

na modalidade da avaliação do preço, tendo por base a seguinte fórmula' 

Pn = [(PB-PPn)/PB] * 100 

em que: 

• Pn - po11tuação do fator preço da proposta em apreciação 

• PB - Preço base do procedimento 

• PPn - Preço da proposta em apreciação 

• n - é o número de ordem da proposta em apreciação, tendo em conta a sequência da 

apresentação das propostas na plataforma eletrónica de compras do munidpio. 

2. Atento o critério acima enumerado, a adjudicação seró efetuada à proposta que obtenha maior 

pontuação em resultado da aplicação da fórmula constante do n. 0 1 do presente anexo. 

3. Em caso de empate a adjudicação seró efetuada à proposta selecionada na sequência de sorteio 

aleatório e presendal, a desenrolar presen.dalmen.te com os interessados, do qual seró lavrada ata 

por todos os presentes. 

o seu lugar your p{ar::(t 
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Anexo VIII-A -Informação Geral da Empresa 

Denominação Social: 
Morada (Sede Fiscal): 

Localidade: 

Código Postal:~============: 
País: L-_ _____ ___J 

4 

s 

NJF:._ ________ __, 6 

Capital Social: ._ _________ ___J 7 

Matrícula Cons. Reg. Comercial de:._ __________ __, 8 

Sob o Número: 
~--------------~ 

9 

CAE n.º: 10 
~--------------~ 

Código NUTS: 11 

Concurso limitado por prévia qualificação- Vigilância do Edifício dos Paços 
do Concelho, Oficinas Gerais e Museu Ferroviário de Lousada 

Anexo VIII ao Programa 

do Concurso 

Concorrente em Agrupamento:! Slm/Não(apagaroquenãointeressa) lu 

{Se se/ecionou "Sim·~ indicar os NIF's associados:) 

Denominação NIF Função no Agrupamento 

Responsáve!deContacto:F==================================================================================================~ 
Cargo do Responsável: F========================================================================================================~ 

Contacto Telefónico: F======================================================================================================~ 
E-mail: 
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Anexo VIII-B- Declaração de dados financeiros 

Concurso limitado por prévia qualificação- Vigilância do Edifício dos Paços 

do Concelho, Oficinas Gerais e Museu Ferroviário de Lousada 

Denominação Social:'-------------------------------' 

Número de Identificação Fiscal (NIF):'-----------' 

Anexo VIII ao Programa do 
Concurso 
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Anexo VIII-C- Declaração de capacidade financeira 

Concurso limitado por prévia qualificação- Vigilância do Edifício dos Paços do Concelho, Oficinas 
Gerais e Museu Ferroviário de Lousada 

Denominação Sociai:L--------------------------------------_J 

Número de identificação Fiscal (NIF): 
~---------' 

Identificação Enquadramento legal Número Data de emissão Data limite de validade Titular 

• I Credenciação/Certificação I Âmbito I Data de emissão I Data limite de validade I Titular I 

Anexo VIII ao 

Programa do 
Concurso 
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Contrataçao Pública 
public procurement 

www.famalicao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

MUN1C1P!O OE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
476-li-502 V.N. de Famalicão 
tel • 351 252 320 900 
NIF 506 663 26/; 

Caderno de Encargos 
202. H BSOOO DAJ) :-: .... " .. :."-~---.-. _._.....,.,.....,. _________ _ 

Vigilância do edifício dos Paços do concelho, 

Oficinas Gerais e Museu Ferroviário de Lousada 

O seu lugar Your pt<.t.ee 
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CONCURSO LIMITADO POR PREVIA QUALIFICAÇÃO 

INDICE 

CADERNO DE ENCARGOS 

PARTE I 
Disposições Gerais 

- Objeto -------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 1.' 
- Definições --------------------------------------------------------------------------- Cláusula 2. a 

PARTE 11 

Secção I 
Cláusulas Jurídicas 

- Contrato----------------------------------------------------------------------------- Cláusula 3. a 

- Preço base ------------------------------------------------------------------------- Cláusula 4.a 
- Prazo de Vigência do Contrato------------------------------------------------- Cláusula 5.a 
- Local de Prestação dos Serviços------------------------------------------------ Cláusula 6. a 

Secção 11 
Dever de Sigilo 

- Sigilo e Confidencialidade-------------------------------------------------------- Cláusula 7.a 

Secção III 
Obrigações do prestador de serviços 

- Obrigações principais do prestador de serviços ----------------------------- Cláusula 8.a 
-Conformidade de execução dos serviços-------------------------------------- Cláusula 9.a 
- Avaliação do Adjudicatário e /ou Fornecimento---------------------------- Cláusula IO.a 
- Aceitação dos serviços----------------------------------------------------------- Cláusula n.a 

- Garantia---------------------------------------------------------------------------- Cláusula 12. a 

Secção IV 
Obrigações da entidade Adjudicante 

- Obrigações da entidade adjudicante------------------------------------------ Cláusula 13. a 

- Preço contratual------------------------------------------------------------------ Cláusula 14.a 
- Condições de pagamento------------------------------------------------------- Cláusula 15.a 

Secção V 
Penalidades Contratuais e Resoluções 

- Penalidades Contratuais--------------------------------------------------------- Cláusula 16.a 
- Resolução -------------------------------------------------------------------------- Cláusula 17. a 

- Suspensão do Contrato---------------------------------------------------------- Cláusula 18.a 
- Casos Fortuitos ou de Força Maior-------------------------------------------- Cláusula 19.a 

Secção VI 
Caução e Revisão de Preços 

- Revisão de Preços ---------------------------------------------------------------- Cláusula 20. a 
- Caução ---------------------------------------------------------------------------- Cláusula 21. a 

Secção Vil 
Resolução de litígios 

- Foro competente------------------------------------------------------------------- Cláusula 22.a 

O seu lugar yaur pla~:e 
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Secção VIII 
Prazos e Notificações 

- Contagem dos Prazos na fase de Formação dos Contratos-------------- Cláusula 23.' 
- Contagem dos Prazos na fase de Execução dos Contratos--------------- Cláusula 21,.' 
- Notificações------------------------------------------------------------------------ Cláusula 25.' 

Secção IX 
Disposições Finais 

- Subcontratação e Cessão da posição contratual --------------------------- Cláusula 26.' 
- Patentes, Llcenças e Marcas Registadas-------------------------------------- Cláusula 27.' 
- Prevalência e !11tegração de Lacunas----------------------------------------- Cláusula 28.a 
- Legislação Aplicável-------------------------------------------------------------- Cláusula 29.' 

PARTE III 
Cláusulas Técnicas 

Secção I 
Especificações Técnicas 

- Serviços a Adjudicar --------------------------------------------------------------Cláusula 30.' 
- Pessoal a afetar à prestação de serviços------------------------------------- Cláusula 31.' 
- Acidentes de Trabalho, Medicina no Trabalho e Segurança do Pessoa- Cláusula 32.' 
- Meios a afetar à prestação de serviços ---------------------------------------Cláusula 33.' 

O seu h.tgar yaw plelt::e 
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CONCURSO LIMITADO POR PREVIA QUALIFICAÇÃO 

CADERNO DE ENCARGOS 

PARTE I 
Disposições Gerais 

Cláusula 1-" 

(Objeto) 

O caderno de encargos compreende as condições jurfdicas, técnicas e económicas a incluir no 

contrato a celebrar, na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a 

celebração do contrato, de acordo com as especiflcações e caracter(Stlcas técnicas constantes da 

Parte Jll deste caderno de encargos, tendo por objetivo a prestação dos seguintes serviços: 

• Vigilância do ediflcio dos Paços do Concelho, Oficinas Gerais e Museu Ferroviório de 

Lousada. 

Cláusula 2. a 

(Definições) 

Para efeitos do presente caderno de encargos entende-se por: 

a) Contrato - acordo celebrado entre o adquirente e a entidade fornecedora nos termos do 

caderno de Encargos; 

b) Entidade Fornecedora - concorrente que o Munidpio de Vila Nova de Famalicão venha a 

selecion.ar; 

c) Fornecimento - disponibilização de bens ou prestação de serviços; 

d) Munidpio - Munidpio de Vila Nova de Famalicão; 

e) CCP - Código dos Contratos Públicos. 

PARTE 11 

Secção I 

Cláusulas Jur[dicas 

Cláusula 3. a 

(Contrato) 

l. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

O seu lugar yaur p!Qc:~ 
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a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos 

concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo 

órgão competente para a decisão de contratari 

b) Os esdaredmentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c) O presente Caderno de Encargos; 

d) A pwposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva preva(ência 

é determinada pela ordem pela qual ai são indicados. 

~. Em caso de divergência entre os documentos referidos no 11.0 2 e o clausulado do contrato e seus 

anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamen.tos propostos de acordo com o disposto 

no artigo 99.0 do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.0 do mesmo 

código. 

Cláusula 4" 

(Preço base) 

l. O preço base é o preço móximo que a entidade adjudicante se dispóe a pagar pela aquisição da 

totalidade dos serviços, no âmbito do presente procedimento, sendo fixado em 647.551,92 euros, 

acrescido do IV A à taxa legal em vigor, para um perlodo contratual máximo de 3 (três) a~uidades, 

a que corresponde o valor por anuidade de 215.850,64 euros.,. acrescido do correspondente IV A. 

2. O preço base referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

respon.sabilidade não seja expressamente atributda à entidade adjudicatário, nomeadamente os 

relativos ao transporte de bens e pessoas, alojamento, alimentação, bem como quaisquer encargos 

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes registadas ou licenças, se aplicável. 

3. O valor indicado no número um constitui mesmo mera previsão para o per{odo máximo de vigência 

do contrato, reservando-se o Munidpio de Vila Nova de Famalicão no direito de adquirir somente 

as quantidades necessárias ao normal funcionamento dos serviços municipais. 

4. A não utilização da totalidade do valor contratual não dó direito igualmente a qualquer 

indemnização, compensação ou reposição do equiUbrio financeiro do contrato, por eventual quebra 

de expetatlvas. 

Cláusula s.a 
(Prazo de Vigência do Contrato) 

1. O contrato a celebrar no âmbito do presente procedimento teró a duração i~icial de l (um) ano, 

prorrogando-se automática e sucessivamente por iguais per{odos de um ano, até um máximo de 2 

prorrogações, salvo se for denunciado por escrito, por qualquer uma das partes, com 120 dias de 

antecedência em relação à data de caducidade da sua duração inicial ou da sua prorrogação, até 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da celebração do referido contrato. 

O seu iugar yaw plr:u::a 
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2. O contrato mantém-se em vigor nas condições referidas no ponto 1, sem preju(zo das obrigações 

acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

Cláusula ó.a 

(Local de Prestação dos Serviços) 

l. Os serviços objeto do presente procedimento devem ser prestados nos locais constantes da Parte 

III do presente Caderno de Encargos. 

2. O prestador obriga-se a disponibilizar, em simultâneo com a prestação do serviço todos os 

documentos necessários à boa e integral utilização ou compreensão do serviço. 

3. T adas as despesas e custos com o transporte dos bens para os locais indicados pela entidade 

adjudiconte, são da responsabilidade do fornecedor. 

Secção li 

Dever de Sigilo 

Cláusula 7. a 

(Sigilo e Confidencialidade) 

1. As partes outorgantes obrigam-se a guardar sigilo e confidencialidade sobre todos os assuntos 

previstos no objeto do contrato e a tratar como confidenciais todos os documentos a que tenham 

acesso no âmbito do seu desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funcionórios, 

colaboradores ou terceiros que se encontrem envolvidos no fornecimento ou no procedimento ao 

qual o mesmo deu S'rigem. 

2. As informações e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a 

terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e 

exclusivamente à execução do contrato. 

3. Exclui-se do âmbito do disposto do número anterior toda a informação gerada por força da 

execução do contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de 

disposição legal tenham de ser publicitados e/ ou sejam do conhecimento público. 

Secção III 

Obrigações do Prestador de Serviços 

Cláusula B.a. 
(Obrigações Principais do Prestador do Serviço) 

l. Sem preju(zo de outras obrigações legais com a celebração do contrato decorrem para o 

adjudicatório as seguintes obrigações' 

o seu lugar your plo.r:e 
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a) Garantir a qualidade da prestação do serviço conforme os requisitos técnicos e n(veis -de 

serviço definidos neste Caderno de Encargos e demais documentos contratuais; 

b) Não alterar as condições da prestação dos serviços previstas neste Caderno de Encargos; 

c) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições e~_ que ·são 

prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de 

acordo com as circunstâncias; 

d) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do contrato e que altere, 

designadamente, a sua denominação social a sua situação jur[dica e a sua situação 

comercial, com relevância para a prestação dos serviços; 

e) Comunicar ao Munidpio a nomeação do gestor do cliente responsóvel pelo corltrato 

celebrado e quaisquer alterações relativamente à sua nomeaçãoi 

f) A título acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer 

a todos os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à 

prestação do serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessório 

à perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo, 

Cláusula 9.a 

(Conformidade de Execução dos Serviços) 

L Os serviços objeto do contrato a celebrar no âmbito do presente procedimento, devem ser 

executados conforme os requisitos técnicos e n[veis de serviço definidos pelas melhores técnicas e 

boas práticas para a execução destes trabalhos. 

2. O prestador do serviço seró responsável perante o Munidpio de Vila Nova de Famalicão por 

qualquer discrepância,. vícios, inaptldão ou mó execução dos serviços prestados, e pela inobservância 

das carater(Sticas, especificações e requisitos técnicos previstos nas clóusulas técnicas do presente 

caderno de encargos, que venham a ocorrer no momento da prestação dos serviços. 

3. No caso previsto no número anterior, o fornecedor deveró proceder à sua custa e segundo as 

indicações de prazo e modo que forem determínadas pelo Munidpio, aos trabalhos necessórios para 

repor a conformidade dos serviços contratualizados e o cumprimento das exigências legais e das 

caraterísticas, especificações e requisitos técnicos exigidos. 

!.,. Após a prestação de novos serviços, no prazo respetivo, a entidade adjudicante procede à 

realização de novos testes de aceitação, nos termos da clóusula 11. a. 

Cláusula 10. • 

(Avaliação do Adjudicatário e /ou Fornecimento) 

l. A entidade adjudicante, por sl ou através de terceiro por ela designado, procederá a ações de 

inspeção quantitativa e qualitativa dos serviços prestados ou a prestar, com vista a verificar, 

respetivamente, se os mesmos correspondem às carater{sticas, especificações e requisitos técnicos e 
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operactonats deftntdos na Parte III do presente Caderno de Encargos e na proposta adjudtcada, bem 

como outros requisitos exigidos por lei e no contrato. 

2. No que respeita ao Adjudicatório, a avaliação do fornecimento seró efetuada de acordo com os 

seguintes critérios: 

a) Assistência Pós-Venda; 

b) Conformidade do Serviço Prestado, com o presente contrato; 

c) Cumprimento do prazo de prestação do serviço; 

d) Disponibllldade do prestador do serviço; 

e) Fomecimento e aconsethameinto técnico. 

3. Durante a fase realização de testes, o fornecedor deve prestar à entidade adjudicante toda a 

cooperação e todos os esclarecimentos necessários, podendo fazer -se representar durante a 

realização daqueles, através de pessoas devidamente credenciadas para o efeito. 

Clóusula 11. a 

(Acettação dos Servtços) 

1. Caso a análise e inspeções a que se refere a clausula anterior comprovem a total conformidade 

dos serviços objeto do contrato, com as exigências contratuais e legais, e neles não sejam detetados 

quaisquer defeitos ou discrepâncias com as caraterísticas, especificações e requisitos técnicos 

definidos na Parte li I - Especificações Técnicas do presente Caderno de Encargos, consideram-se 

aceites se no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da prestação dos serviços, não for efetuada 

qualquer reclamação. 

2. A aceitação tácita, a que se refere o n.0 1 não implica a aceitação de eventuais defeitos ou de 

discrepâncias dos serviços objeto do contrato com as exigências legais ou com as caraterlsticas, 

especificações e requisitos técnicos previstos no presente caderno de encargos, que se venham a 

verificar em momento posterior, e que não eram razoavelmente possíveis de detetar aquando da 

inspeção. 

Cláusula 12. a 

(Garantia) 

1. O fornecedor garante a prestação dos serviços, de acordo com as obrigações constantes deste 

Caderno de Encargos. 

2. A entidade adjudicatário garante por isso os mais altos padrões de qualidade dos serviços 

prestados, contra defeito ou falta de conformidade dos mesmos em relação às especificações 

constantes do presente caderno de encargos, bem como aplicáveis ao serviço de vigilância. 

3. O adjudicatário obriga-se a substituir os serviços por outros com as mesmas caracter(sticas, sem 

quaisquer custos, no prazo que vier a ser defmido nos termos do n. 0 3, da cláusula 9. a. 

O seu lugar yaur pi.=" 

DAF/AC, CQd. Ençargos_2020HBS0001DAJ 

224



~ 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Secção IV 

Obrigações da Entidade Adjudicante 

Cláusula 13. a 

(Obrigações da Entidade Adjudicante) 

Constituem obrigações da entidade adjudicante 

a) Pagar ao fornecedor o preço contratual, dentro do prazo contratualmente estabelecido; 

b) Nomear um gestor de categoria responsóvel pela gestão do contrato e comunicar quaisquer 

alterações dessa nomeação; 

c) Monitorizar a execução do contrato no que respeita aos requisitos técnicos e n(veis de 

serviço e comunicar em tempo útil os eventuais incumprimentos. 

Cláusula ]L,. a 

(Preço Contratual) 

l. Pela execução do con.trato a entidade adjudicante obriga-se a pagar os preços constantes da 

proposta adjudicada, acrescidos do IV A à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 

2. O preço contratual constitui mera previsão para o per[odo do contrato, reservando-se o Murüdpio 

de Vila Nova de Famalicão no direito de adquirir as quantidades necessórlas ao normal 

fundonamento dos serviços murüdpals. 

3. A não utilização da totalidade do valor contratual não dá direito igualmente a qualquer 

indemnização, compensação ou reposição do equilíbrio financeiro do contrato, por eventual quebra 

de expetativas. 

/..,, O preço contratual inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não seja 

expressamente atribulda à entidade adjudicatário, nomeadamente os relativos ao transporte de bens 

e pessoas, alojamento e alimentação, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de 

marcas registadas, patentes registadas ou licenças. 

Cláusula 15.a 

(Condições de Pagamento) 

1. Os pagamentos devidos pelo contraente público são efetuados no prazo de 60 dias a contar da 

data de entrada da fatura relativa aos serviços prestados no mês anterior, no Município de Vila 

Nova de Famalicão e desde que os serviços tenham sido integralmente aceites pela entldade 

adjudicante, nos termos da cláusula 11.a. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a obrigação considera-se vencida com a aceitação 

dos serviços. 
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3. Em caso de discordância da entidade adjudicante quanto aos valores indicados na fatura 

relativamente aos serviços prestados ou na falta de aceitação dos mesmos, a fatura será devolvida, 

devendo o fornecedor prestar os esclarecimentos adequados, sendo emitida nova fatura corrigida. 

L<. Desde que devidamente emitidas e em conformidade com o contratualizado, as !aturas serão 

pagas através de transferência eletrónica interbancária para o IBAN indicado pelo adjudicatário. 

Secção V 

.l'enalidades. Contratuais e. Resoluções 

Cláusula 163 

(Penalidades Contratuais) 

l. Pelo incumprimento das obrigações emergentes do contrato, a entidade adjudicante pode exigir 

ao fornecedor /prestador dos serviços o pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar 

em função da gravidade do incumprimento, nos seguintes termos: 

a) Pelo incumprimento dos prazos de execução dos serviços, até 1% do preço contratual, por 

cada dia de atraso; 

b) Pelo cumprimento defeituoso do serviço, até 5% do preço contratual. 

2. O valor das penalizações poderá ser descontado direta e automaticamente aquando do 

pagamento de faturas, cauções ou de acordo com as instruções da entidade adjudicante. 

3. As penas pecuniórlas previstas na presente dóusula não obstam a que a entidade adjudicante 

exija uma indemnização pelo dano excedente. 

Cláusula 17.• 

(Resolução) 

l. O incumprimento, por uma das partes, dos deveres resultantes do contrato, confere à outra parte 

o direito de rescindir o contrato, nos termos do regime substantivo dos contratos adminlstrativos, 

previsto nos artigos 332.0 a 335.0 do CCP, sem prejuízo das correspondentes indemnizações legais. 

2. Sem preju(zo de outras disposições legais e contratuais aplicóvels, consubstancia incumprimento 

a verificação de qualquer das seguintes situações: 

a) Incumprimento das obrigações relativas aos pagamentos das contribuições à administração 

fiscal ou à segurança social; 

b) Insolvência; 

c) Prestação de falsas declarações; 

d) Incumprimento das especificações, requisitos técnicos e funcionais e n(veis de serviço m(nimos 

previstos nas cláusulas técnicas (Parte III) deste caderno de encargos. 

3. No âmbitQ das mesmas disposições, pode ainda ocorrer a rescisão do contrato por mútuo acordo. 
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Cláusula 18. • 

(Suspensão do Contrato) 

1. Sem prejulzo do direito de resolução do contrato, o Municlpio pode, em qualquer altura, por 

comprovados motivos de interesse público suspender, total ou parcialmente, a execução do -contrato. 

2. A suspensão produziró os seus efeitos a contar do dia seguinte ao da receção da notificação 

pelas entidades fornecedoras selecionadas, por carta regístada, salvo se da referida notificação 

constar data posterior. 

3. O Munidpio pode, a todo o tempo, levantar a suspensão da execução do contrato. 

4. AS entidades fornecedoras seledonadas não poderão reclamar ou exigir qualquer indemnização, 

com base na suspensão total ou pardal do contrato. 

Cláusula 19.• 

(Casos Fortuitos ou de Força Maior) 

l. Nenhuma das partes incorreró em responsabilidade se, por caso fortuito ou de força maior, for 

impedida de cumprir as obrigações assumidas no contrato. 

2. Entende-se por caso fortuito ou de força maior qualquer situação ou acontecimento imprevisível 

ou exceciona~ independentemente da vontade das partes e que não derive de falta ou negligência 

de qualquer uma delas. 

3. A parte que invocar a impossibilidade de cumprir as obrigações assumidas no contrato por casos 

fortuitos ou de força maior, deveró justificar tais situações à outra parte, bem como informar do 

prazo previsível para restabelecer a situação. 

Secção VI 

Caução e Revisão de Preços 

Cláusula 20.• 

(Revisão de Preços) 

Não é admitida a revisão ou atualização de preços durante o prazo de vigência do contrato. 

Cláusula 21." 

(Caução) 

l. A caução prestada para assegurar o bom e regular cumprimento das obrigações decorrentes do 

contrato, nos termos dos artigos Li0.0 e 41.0 do programa do procedimento, pode ser executada pela 

Entidade Adjudicante, sem necessidade de prévia decisão judicia' para a satisfação de quaisquer 

créditos resultantes de mora, cumprimento defeituoso, incluindo o pagamento de penalidades, ou 

para quaisquer outros efeitos especificamente previstos no contrato ou na lei. 

2. A caução a que se refere o número anterior é liberada nos termos do art.0 295.0 do Código dos 

Contratos Públicos. 

DAf/AC, Cad. Encargos..2(}20H8S00010Al 

227



1-
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Secção VIl 

Resolução de liUgios 

Cláusula 22.• 

(Foro Competente) 

Para resolução de todos os liUgios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Secção VIII 

Prazos e Notificações 

Cláusula 23.• 

(Contagem dos Prazos na Fase de Formação dos Contratos) 

Na contagem dos prazos para a formação dos contratosr aplicam-se as regras definidas nos termos 

do ar\.0 470.0 do CCP. 

Cláusula 24.• 

(Contagem dos Prazos na Fase de Execução dos Contratos) 

Na contagem dos prazos para a execução dos contratos, aplicam-se a regras definidas nos termos 

do ar\.0 471.0 do CCP. 

Cláusula 25.• 

(Notificações) 

l. As notificações entre as partes devem ser efetuadas com suficiente clareza, de modo a que o 

destinatório fique ciente da respetiva natureza e conteúdo. 

2. Com exceção das situações em que o ·presente Caderno de Encargós · exija uma formalidade 

especialr as notificações são efetuadas preferencialmente pelos seguintes meios: 

a. Por correio eletrónico, com aviso d~ entrega; 

b. Por telecópia (fax); e 

c. Por carta registada. 

3. Salvo indicação em contrório, os atas administrativos inerentes à execução do contrato só 

produzem efeitos após notificação, nos termos previstos no número anterior. 

Secção IX 

Disposições Finais 

Cláusula 26.• 

(Subcontratação e Cessão da posição contratual) 

A subcontratação e cessão da posição contratual pelo adjudicatário dependem da autorização 

expressa da outra parte, nos termos do CCP. 
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Cláusula 27.a 

(Patentes, Licenças e Marcas Registadas) 

São da responsabilidade das entldades fornecedoras quaisquer encargos decorrentes da útilização, 

no forn.ecimer1to, de marcas registadas, pater\tes registadas, Ucenças e outros direitos de propriedade 

intelectual ou industrial. 

Cláusula 28. a 

(Prevalência e Integração de Lacunas) 

1. Na execução do presente procedimento prevalecem: 

a) Em primeiro lugar o texto do contrato, seguidamente o Caderno de Encargos e em último 

lugar a proposta que foi apresentada pelo Segundo Outorgante; 

b) As regras do regime substantivo dos contratos administrativos sobre a validade e execução 

dos contratos prevlstas nos artlgos 278.0 e seguintes do CCP e, por fim, as regras gerais do 

Direito Português sobre interpretação e integração de lacunas. 

2. Em qualquer caso prevalece sempre sobre a execução contrato o estatuido na Lei n.0 8/2012, de 

21 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei n.0 22/2015, de 17 de março e no Decreto-Lei n.0 

127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.0 99/2015, de 22 de junho, 

obrigando-se as partes ao seu cumprimento escrupuloso. 

3. As partes no contrato que tenham dúvidas acerca do significado de qualquer dos documentos 

contratuais, devem colocá-las à parte contrária a quem o significado dessa disposição diga 

diretamente respeito. 

~. Se qualquer disposição do contrato ou de quaisquer documentos contratuais for anulada ou 

declarada nula. as restantes disposições não serão prejudicadas por esse facto, mantendo-se em 

vigor. 

Cláusula 29.a 

(Legislação Aplicável) 

Em tudo o que estiver omisso no presente Caderno de Encargos e seus anexos, observar-se-á o 

disposto na legislação nacional e comunitária, designadamente nos seguintes díplomas: 

a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, 

na sua atual redução; 

b) Na Diretiva n.0 201'</2'</UE, de 26 de fevereiro; 

c) Na Lei n.0 96/2015, de 17 de agosto; 

d) No Código de Procedimento Administrativo; 

e) Na demais legislação aplicável. 
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PARTE III 

Cláusulas Técnicas 

Secção I 

Especificações Técnicas 

Cláusula 30.• 

(Serviços a Adjudicar) 

l Especificações dos serviços 

Os serviços de vigilância do edif[cio dos Paços do Concelho, Oficinas Gerais e Museu Ferroviório 

de Lousada, bem como o serviço de ligação à central de receção e monitorização de alarmes, 

objeto do presente procedimento, devem obedecer às seguintes especificações: 

1.1. Edifício dos Paços do Concelho e edif[cios envolventes, Oficinas Gerais e Museu Ferroviório 

de Lousada e serviço de ligação à central de receção e monitorização de alarmes: 

• Edif!cio dos Paços do Concelho e edifícios envolventes (No perímetro do edif[cio dos 

Paços do Concelho estão considerados o ediflcio da Casa da Cultura, o espaço Made 

lN, o edif[cio da Casa da Juventude, o ediflcio dos Serviços de Ação Social CPCJ, 

Recursos Humanos, Educação, FamUia, Mobilidade e Saúde PúbUca e o edificio da 

Fiscalização Municipal, Contratação Pública, Qualidade, Direção Municipal e 

Departamento da Economia. Empreendedorismo e Inovação): 

o 1 Vigilante 2L, horas por dia, todos os dias do ano; 

o 1 Vigilante das 08h00 às 18h30, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira, e das 

08h00 às 18h00 à sexta-feira; 

• Edifldo das Oficinas Gerais: 

o 1 vigilante 2L,h por dia, todos os dias do ano; 

• Museu Ferroviário Lousada (MFL)o 

o 1 vigilante, das lfohOO às 18h00, aos sábados, domingos e feriados; 

12 - O concorrente deve ainda proceder à indicação na sua proposta do valor médio fixo proposto 

por hora de trabalho suplementar, em relação ao previsto no ponto 1.1. da presente cláusula, 

até ao número estimado de 520 horas de trabalho suplementar, por ano, para um perlodo 

contratual máximo de 36 (trinta e seis) meses. A referida estimativa não constitui qualquer vlnculo 
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por parte do Municlpio para com a entidade adjudicatário, que não o pagamento do número 

de horas de trabalho suplementar efetivamente prestadas. 

Para efeitos de cálculo do valor médio fixo por cada hora de trabalho suplementar, a propor, 

deverá atentar-se à seguinte repartição estimada do número de horas de trabalho suplementar:' 

• 35% - trabalho diurno - 182 horas; 

• :35% - trabalho noturno - 182 horas; 

• 15% - trabalho diurno feriados - 78 horas; 

• 15% - trabalho noturno feriados - 78 horas. 

1.3 - Serviços de ligação à Central de Receção e Monitorização de Alarmes 

Além dos serviços de vigilância humana perma11ente anteriormente identificados, o Munidpío pretende 

ligar os sistemas de deteção de intrusão à central de receção e monitorização de alarmes do 

adjudicatório, designadamente os instalados em diversas instalações e equipamentos à guarda do 

Munídpio, como os edff(cios dos agrupamentos de escolas, infarüários, rede pré-escolar, rede de 

museus, bibliotecas, pavilhões desportivos, espaços culturais, centros tecnológicos, espaços de turismo, 

mercados, entre outros. 

O adjudicatório deverá considerar na sua proposta todos os custos de mão-de-obra, material e 

deslocação de técnicos de eletrónica associados ao processo de ligação dos sistemas à sua central 

recetora de alarmes. 

Cláusula 31." 

(Pessoal a afetar à prestação de serviços) 

1. A substituição do(s) vigilantes(segurança(s), motivada(s) por faltas por doença, ou de qualquer 

outra natureza, bem como, o escalonamento dos turnos do pessoal referentes à prestação dos 

serviços em causa, são da responsabilidade do adjudicatário. 

2. São da exclusiva responsabilidade do adjudicatário as obrigações relativas ao pessoal empregue 

na prestação dos serviços, à sua aptidão profissional e à sua disciplina. 

3. O pessoal adstrito à prestação de servíços objeto do presente procedimento deve encontrar-se 

devidamente fardado e identificado, assim como obedecer às condições impostas pela Lei n.0 3~/2013, 

de 16 de maio. 

Cláusula 32.• 

(Acidentes de Trabalho, Medicina no Trabalho e Segurança do Pessoal) 

l. O adjudicatário fica sujeito ao cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor sobre 

acidentes de trabalho e medicina no trabalho relativamente a todo o pessoal afeto à prestação de 

serviços, objeto do presente procedimento, sendo da sua conta os encargos que de tal resultem. 
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2. O adjudicatário é ainda obrigado a acautelar, em conformidade com as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis, a vida e a segurança do pessoal afeto à prestação de serviços em causa· 

e a prestar-lhe a assistência médica de que careça por motivo de acidente no trabalho. 

3. O adjudicatário deverá apresentar, antes do Inicio da prestação dos serviços objeto do presente 

procedimento e, posteriormente, sempre que a entidade adjudicante o exija,. apólices de seguro de 

acidentes de trabalho relativas a todo o Pessoal afeto ou a afetar à prestação de serviços. 

Cláusula 33• 

(Meios a afetar à prestação de serviços) 

O adjudicatório é responsável por afetar à prestação de serviços, todos os meios técnicos e materiais 

que se revelem necessários para o eficaz desempenho das atribuições que lhe forem cometidas, 

devendo fazer referência expressa aos mesmos na proposta a apresentar. 
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DESCRIÇÃO DA DESPESA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
SERV. REQOIS. LOGIN DATA NUMERO 

241 carlos 2020/06/26 3237 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO / VIGILANCIA DO EDIFICIO DOS PAÇOS DO CONCELHO, OFICINAS GERAIS E MUSEU FERROVIARIO DE LOUSADO 

,..- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 2351-VIGILANCIA E 
ORGÂNICA : 2401 
ECONÓMICA: 020218 
PLANO 

EXTENSO 

SEGURANCA 
DAJ - SERVIÇOS COMUNS 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

SESSENTA E SEIS MIL TREZENTOS E SETENTA E QUATRO EUROS E SETE C~NTIMOS 

,_--- CABIMENTOS PARA ANOS SEGUINTES 
CLASSIFICAÇÃO PLANO 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
66.374,32 

A CABIMENTAR 
66.374,07 

SALDO APÓS CABIMENTO 
0,25 

IMPORTÂNCIAS 

ANO 

2020 

LIN T. DESPESA ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T N. • N + 1 N + 2 N + 3 ANOS SEGUINTES 

1 2351 1 2401 I 020218 265.496129 265.496,29 199.122122 

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2020/06/26 

AUTORIZAÇÃO 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

I 
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Assuntos Jurídicos e Contencioso 
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PROPOSTA 

Assunto: Abertura de Procedimento de Concurso Público, com publicidade 

internacional - Vigilância do Parque da Devesa, Centro Coordenador 

de Transportes e Divisâo de Ambiente 

Co11sidera11do que a 15 de julho de 2017, foi deliberado em reu11ião da Câmara 

Mu11icipal a adjudicação de um procedime11to de co11curso público, com publicidade 

i11temacional, te11do por objetivo proceder à adjudicação da prestação dos serviços de 

vigilâ11cia do Parque da Devesa e de patrulhame11to de diversos ediffcios e i11stalações 

mu11icipais, situados 11a área da circu11scrição territorial do co11celho, em regime de 

prestação co11tinuada, pelo período co11tratual máximo de 3 (três) a11os, com efeitos a 

partir de 01 de setembro de 2017, preve11do-se a caducidade do mesmo a 31 de agosto de 

2020. 

Co11sidera11do que é 11ecessário dar co11ti11uidade aos referidos serviços, de acordo 

com o solicitado pelos serviços do Departame11to de Assu11tos Jur!dicos - Policia Mu11icipal, 

através do GSE 11.0 177~7/2020, é solicitada abertura de 11ovo procedime11to te11do em vista 

a co11tratualização do serviço de vigilâ11cia 110 Parque da Devesa, Ce11tro Coorde11ador de 

T ra11sportes (CCT), edifício da Divisão de Ambie11te, bem como à prestação do serviço de 

dispo11ibilidade de ro11da. 

Deste modo, urge e11tão proceder à abertura de 11ovo procedime11to de co11curso 

público, com publicidade i11temacio11al, te11do em vista a disp011ibilização dos referidos 

serviços, por um per[odo i11icial de 1 (um) a11o, prorroga11do-se automática e sucessivame11te 

por iguais per!odos, até um máximo de 2 prorrogações, preve11do-se um e11cargo 

orçame11tal global estimado de 919.22~,00 Eur. (11ovece11tos e deza11ove mil, duze11tos e 

vi11te e quatro euros), ao qual acresce o IV A à taxa legal em vigor, de acordo com à 

segui11te repartição a11ual da despesa: 

• A11o 2020 - 102.136,00 Eur.; 

o seu lugar yaur plw.:e 
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• Ano 2021 - 306.1,08,00 Eur.; 

• Ano 2022 - 306.1,08,00 Eur.; 

• Ano 2023 - 201,.272,00 Eur .. 

Mais se informa que o encargo orçamental (preço base) anteriormente indicado, 

teve por base os calculas constantes do anexo I à presente proposta. 

No que concerne à não opção da adjudicação do procedimento por lotes, 

- -eaRcfeFrne-e-xigide F\O n.0 2 do art.0 L,6.0 -A do Código dos Contratos Públicos (CCP), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações e a redação 

dada pelo Decreto-Lei n.0 lll-B/2017, de 31 de agosto, a mesma. não foi tida diretamente 

em conta, mas de forma indireta. O presente procedimento é aplicável Parque da Devesa, 

Centro Coordenador Transportes, edifício da Divisão de Ambiente e disponibilidade de um 

serviço de ronda. Entendemos não ser de todo desejável a respetiva divisão em lotes, dado 

tratar -se de uma área sensível, exigindo uma polltica concertada de vigilância. 

Assim, e dado que a Câmara Municipal é a entidade competente para promover o 

lançamento do referido procedimento pré-contratual, nos termos da alínea b) do n.0 

1, do artigo 18.0 do Decreto-Lei n.0 197/99 de 8 de junho, conjugado com a allnea f) 

do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013 de 12 de setembro e do artigo 

109.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, 

de 29 de janeiro, na sua atual redação, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere: 

1. Autorizar a abertura de um procedimento pré-contratual de concurso público, 

com publicidade internacional, nos termos da al. c), do n.0 1, do artigo 16.0
, al. 

a), do n.0 1, do artigo 20.0 , e artigos 130.0 a 151,.0 do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), destinado à contratação dos serviços de vigilância no Parque 

da Devesa, Centro Coordenador de Transportes (CCT), edifício da Divisão de 

Ambiente, bem como à prestação do serviço de disponibilidade de ronda, por 

um período inicial de 1 (um) ano, prorrogando-se automática e sucessivamente 

por iguais períodos, até um máximo de 2 prorrogações, bem como aprovar o 

correspondente programa do procedimento e caderno de encargos, cujos 

documentos se anexam e aqui se dão por integralmente reproduzidos e ficam 

a fazer parte integrante desta proposta. 
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2. Autorizar a realizar a respetiva despesa. até ao montante global estimado de 

919.224,00 Eur. (novecentos e dezanove mil, duzentos e vinte e quatro euros), 

ao qual acresce o IV A à taxa legal em vigor. 

3. Determinar que os encargos resultantes da aquisição referida no número 

anterior, encontram-se repartidos da seguinte forma, acrescidos do IV A à taxa 

legal em vigor: 

i. Ano 2020 - 102.136,00 Eur.; 

ii. Ano 2021 - 306.408,00 Eur.; 

iii. Ano 2022 - 306.408,00 Eur.; 

iv. Ano 2023 - 204.272,00 Eur.. 

4. Designar o júri do procedimento composto pelos elementos constantes do 

Anexo 11 à presente proposta. bem como do gestor do contrato, conforme 

previsto no n.0 1 do artigo 290.0 -A do CCP. 

5. Remeter a presente proposta à Assembleia Municipal, para que esta delibere 

autorizar a necessária e devida assunção do compromisso plurianual, para 

efeitos do disposto nos n.0
' 1 e 6 do artigo 22.0 do Decreto-Lei n.0 197/99, de 8 

de junho, bem como da alínea c) do n.0 1 do artigo 6.0 da Lei n.0 8/2012, de 

21 de fevereiro e do n.0 1 do artigo 11.0 do Decreto-Lei n.0 127/2012, de 21 de 

junho. 

6. Por razões de celeridade procedimental, autorizar igualmente que a consulta 

ao mercado seja efetuada desde já. através do lançamento do procedimento 

na plataforma eletrónica de contratação pública. ficando a adjudicação, no 

entanto, condicionada à autorização da Assembleia Municipal, nos termos 

referidos no ponto anterior. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

O Vereador do Pelouro da Segurança 

~l r;;~ 1-L. 
(Ricardo Mendes, Dr.) 
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ANEXO I 

1. RELAÇÃ0 DE.EDIFÍCIOH EQUIPAMENTOS DO PRESENTE PROCEDIMENTO: 

lância do Parque da Devesa 

IVigiliincia Centro Coordenador Transportes 

Vigilância do edifício da Divisão 
de Ambiente 

Disponibilidade de um serviço de ronda 
quando solicitado, das 22h00 às 07h00 TDA, 
e das 07h00 às 22h00 aos 5áb, Dom e Feriados 

Banco de horas trabalho suplementar para 
IViflilânciJa dos edifícios acima referidos e de 
equipamentos e instalações para atividades 
económicas, culturais, desportivas e outras 

ores a que acresce o IVA à taxa legal em vigor 

calculados com base nos contratos em 1 

1 vigilante 24h, todos os dias do ano; 
1 vigilante, das OOhOO às 06h00, todos os dias do ano; 
1 vigilante, das 06h00 às 24h00, todos os dias do ano; 

1 vigilante, nos dias úteis, das 18h00 às 08h00 dia seguinte; 
1 vigilante 24h, aos sábados, domingos e feriados; 

1 vigilante com uma viatura, disponível para se deslocar 
ao local de acionamento de sistema de alarme, quando 
solicitado pela Câmara Municipal 

4500 horas de trabalho suplementar, se necessário 

ra o setor da da 

7429,45 14858,9 178306,8 
1857,36 
5572,09 
14858,9 

5441,77 65301,24 

1708,33 20499,96 

42300 

(+IVA) 
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tel •351 252 320 900 

NIF 506 663 26.t. 

ANEXO 11 

(DESIGNAÇÃO DO JÚRI) 

Assuillo: Vigilância do Parque da Devesa, Centro Coordenador de Transportes e 

edifício da Divisão de Ambiente 

No uso da competência conferida pela alfnea f) do n.0 l, do artigo 33.0 do Anexo I à Lei 

n.0 75/2013, de 12 de setembro e para efeitos do disposto no n.0 l do ar\.0 67.0 do Código 

dos Contratos Públicos (CCP), designa-se para integrar o júri do procedimento acima 

identificado, os seguintes membros: 

• Membros efetivos: 

l. Dr. Ricardo Mendes, presidente do júri 

2. Dr. Miguel Fernandes, vogal 

3. Dr. Paulo Fernandes, vogal 

• Membros suplentes: 

l. Dr. Vítor Moreira, vogal suplente 

2. Fátima Araújo, vogal suplente 

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 2.0 membro efetivo. 

Das competências conferidas ao júri pelos n.0
' l e 2 do artigo 69.0

, cabe ainda ao 

mesmo, prestar os esclarecimentos necessários sobre as peças do procedimento, 

conforme estabelecido no art.O 50.0 do CCP. 

• Gestor do Contrato: 

Para efeitos do n.0 1 do artigo 290.0 -A do CCP na atual redação, é nomeado como gestor do 

. contrato que vier a ser celebrado o Dr. Antórüo Magalhães - Chefe de Divisão da Policia Municipal. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

o seu lugar your plm::e 
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Contratação Pública 
public procurement 

www.lamalicao.pt 
camaramuníc!pal@famaticao.pt 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famallcão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO 

O seu lugo.r vc~r ptaclJI 

202 EBSOOO ·DAJl -. 

Vigilância do Parque da Devesa/ 

Centro Coordenador de Transportes 

e Divisão de Ambiente 
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Concurso Público Internacional 
(Art.os 130.0 e seg. do CCP) 

INDICE 

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO 

Secção I 
Disposições Gerais 

- Procedimento ---------------------------------------------------------------------------------- Artigo 1." 
- Objeto do Procedimento --------------------------------------------------------------------- Artigo 2-" 
- Entidade adjudicante -------------------------------------------------------------------------Artigo 3.0 

- Órgão competente e decisão de contratar -----------------------------------------------Artigo 4.0 

- Esdarecimelltos, retiftcações e alteração das peças procedimentais -----------------Artigo 5.0 

- Impedimentos ---------------------------------------------------------------------------------- Artigo 6.0 

- Agrupamentos --------------------------------------------------------------------------------- Artigo 7. 0 

Secção 11 
Peças Procedimentais 

- Acesso às Peças do Procedimento ---------------------------------------------------------Artigo 8.0 

Secção III 
Propostas 

- Proposta e Documentos ----------------------------------------------------------------------Artigo 9.0 

- Assinatura eletrónica de Documentos ----------------------------------------------------- Artigo 10.0 

- Prazo para apresentação da Proposta ---------------------------------------------------Artigo 11.0 

- Modo de apresentação da Proposta ------------------------------------------------------Artigo 12.0 

- Prazo de obrigação de manutenção das propostas ------------------------------------Artigo 13." 
- Critério de Adjudicação ----------------------------------------------------------------------Artigo 14.0 

- Apreciação das Propostas ---------------------------------------------,---------------------Artigo 15." 
- Preço Base -------------------------------------------------------------------------------------Artigo 16.0 

- Propostas Variantes -------------------------------------------------------------------------- Artigo 17.0 

- Exclusão das propostas ----------------------------------------------------------------------Artigo 18." 
Secção IV 

Adjudicação 
- Dever de adjudicação ------------------------------------------------------------------------Artigo 19.0 

- Notificação da decisão de adjudicação -----,--------------------------------------------Artigo 20.0 

- Causas de não adjudicação ---------------------------------------------------------------Artigo 21.0 

- Caducidade da adjudicação ----------------------------------------------------------------Artigo 22.0 

Secção V 
Habilitação 

- Documentos de habilitação ----------------------------------------------------------------- Artigo 23.0 

Secção VI 
Caução 

- Caução ----------------------------------------------------------------------------------------- Artigo 2 4. 0 

- Modos de prestação ------------------------------------------------------------------------- Artigo 25.0 

Secção Vil 
Contrato 

- Contrato - redução a escrito --------------------------------------------------------------- Artigo 26.0 

- Aprovação da Minuta do contrato -------------------------------------------------------- Artigo 27.0 

- Notificação da Minuta do Contrato ------------------------------------------------------- Artigo 28.0 

- Aceitação da Minuta -------------------------------------------------------------------------Artigo 29.0 

- Outorga do Contrato ------------------------------------------------------------------------ Artigo 30.0 

o seu !uga.r yaur plor:e 
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Secção VIII 
Disposições Finais 

- Revogação da decisão de contratar ------------------------------------------------------Artigo 31.0 

- Legislação aplicável --------------------------------------------------------------------------Artigo 32.0 

ANEXO I 
ANEXO 11 
ANEXO III 
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI 
ANEXO VIl 

O seu lugar yocc pla.-:6 
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CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL 
(Art."' 130.0 a 151,.0 do CCP) 

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO (PP) 

(Prestação de Serviços) 

Seção I 

Disposições Gerais 

Artigo 1.0 

(Procedimento) 

O procedimento adotado é o Concurso Público, com publicidade internaciona~ nos termos do 

disposto nos artigos 16.0 , n.0 1, al!nea c), 20.0
, n.0 1, allnea a) e 130.0 e seguintes do Código dos 

Contratos Públicos (CCP). aprovado pelo Decreto-lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro. na sua atual 

redação. 

Artigo 2.0 

(Objeto do Procedimento) 

l. O presente procedimento tem por objeto a contratação do fornecimento contlnuo de serviços de: 

• VIGILÂNCIA DO PARQUE DA DEVESA CENTRO COORDENADOR DE TRANSPORTES E 

EDIFfCIO DA DIVISÃO DE AMBIENTE. 

2. Os serviços a fornecer deverão obedecer às especificações e caracter(Sticas técnicas constantes 

da Parte III do caderno de encargos. 

Artigo 3.0 

(Entidade Adjudicante) 

A entidade adjudicante é o Munidpio de Vila Nova de Famalicão. Pessoa Coletiva n.0 5066632M, 

com sede na Praça Álvaro Marques, L,7M-502 Vila Nova de Famalicão, telefone' 252320900, fax' 

252323751, e-mail' concursos@famalicao.pt ou camaramunicipal@famalicao.pt ou na pógina oficial da 

Internet www.famalicao.pt. 

Artigo 4.0 

(Órgão Competente e Decisão de Contratar) 

1. O órgão competente para a decisão de contratar e autorização da despesa do presente 

procedimento é a Câmara Municipa~ nos termos da competência que lhe é conferida pela allnea I) 

do n.0 1 do art.0 33.0 do Anexo I ó Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro e no artigo 18.0 , n.0 1, allnea b) 

do Decreto-Lei n.O 197/99, de 08 de junho, respetivamente. 

2. A decisão de contratar foi proferida a ,c..... _elE!_ c.· ~--'-~_:cie __ 2g2(), por deliberação da Câmara 

Municipal ao abrigo do artigo 36.0 do CCP. 

DAF/AC. Programo. Procedlmento_2020EBSOOO:SDAJ 
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3. Por contemplar a assunção de compromisso plurianua~ a adjudicação do presente procedimento· 

fica condicionada à autorização da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na al. c)- do rl.0 1 

do art0 6.0 da Lei n. 0 8/2012, de 21 de fevereiro, bem como dos n.ru 1 e 6 do artigo 22.0 do Decreto

Lei n.0 197/99, de 8 de junho. 

Artigo 5.0 

(Esclarecimentos, Retificações e Alteração das Peças Procedimentais) 

1. Os esclarecimentos necessórios à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento 

são prestados peta órgão competente, devendo os interessados enviar os seus pedidOs de 

esclarecimento através da plataforma,. na funcionalidade "documentos", "novo" selecionando 

"Esclarecimento", até às 23:59 horas do primeiro terço do praxe fixado para a apresentação das 

propostas. 

2 Os esclarecimentos referidos no número anterior serão prestados até às 23:59 horas do segundo 

terço do prazo fixado para a apresentação das propostas e notiflcados a todos os interessados que 

se inscrevam no procedimento nos termos do artigo 8.0 , sendo disponibilizados na plataforma. 

3. O órgão competente para a decisão de contratar pode proceder à retificação de erros ou 

omissões das peças do procedimento até ao dia referido no número anterior. 

L;. Os esclarecimentos e as retíficações fazem parte integrante das peças do procedimento a que 

dizem respeíto e prevalecem sobre estas em caso de divergêncía. 

Artigo 6.0 

(Impedimentos) 

Não podem ser concorrentes ou integrar qualquer agrupamento as entidades que se encontrem em 

alguma das situações discriminadas no art.0 55.0 do Código dos Contratos Públicos, salvo, havendo 

relevação dos impedimentos, nos termos do art.0 55-A do referido código. 

Artigo 7.0 

(Agrupamentos) 

1. Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, qualquer 

que seja a atividade por elas exercida, sem que entre as mesmas exista qualquer modalidade jur(dica 

de associação. 

2. Os membros de um agrupamento candidato ou de um agrupamento concorrente não podem ser 

candidatos ou concorrentes no mesmo procedimento, nem integrar outro agrupamento candidato ou 

outro agrupamento concorrente. 

3. A constituição jur{dica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas os 

seus membros serão responsóveis solidariamente, perante a entidade adjudicante, pela manutenção 

da proposta. 

DAF/AC, Programa Procedlmento~2020EBS0003DAJ 
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~- Em caso de adjudicação, todos os membros do agrupamento adjudicatório, e apenas estes, devem 

associar-se, antes da celebração do contrato, em agrupamento complementar de empresas (ACE) 

ou na modalidade de consórcio externo e em regime de responsabilidade solidária. 

5. O contrato deve prever um dos membros do agrupamento como chefe ao qual deve ser conferidO 

a competência para o representar junto do Munidpio de Vila Nova de Famalicão. 

6. Qualquer alteração ao contrato deve ser previamente comunicada ao Munidpio de Vila Nova de 

Famalicão para efeitos de aprovação. 

Seção 11 

Peças do Procedimento 

Artigo 8° 

(Acesso às Peças do Procedimento) 

1. As peças do procedimento estão integralmente disponlveis no portal eletrónico de compras públicas 

no seguinte endereço' httpsJ(www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/pap/listaPaps.jsp ou através 

da pógina oficial do Municlpb httpsJ(www.famalicao.pt/ > Residentes > Balcão Único (ver mais) > 

Contratação Pública - Compras. 

2. A disponibilização das peças do procedimento previstas no número anterior é gratuita. 

Secção III 
Propostas 

Artigo 9.0 

(Proposta e Documentos) 

1. A· PROPOSTA é a declaração emitida nos termos do n.0 2 deste artigo, pela qual o concorrente 

manifesta à entidade adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê

lo, devendo ser constltu{da pelos seguintes documentos: 

A. O Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP) devidamente preenchido, 

cujo ficheiro de base seró disponibilizado na plataforma eletrónica de compras do Municlpio 

(designação DEUCP_a preencher), devendo ser efetuado o upload do mesmo para o 

seguinte link httpJ(www.base.gov.pt/deucp/filter?lang=pt , imediatamente a seguir à escolha' 

Diga-nos quem é - Sou um operador económico, devendo em seguida ser efetuado o seu 

preenchimento até ao flnal do mesmo e ser aposta a(s) respetiva(s) asslnatura(s) eletrónica(s) 

de quem tem competência para representar a entidade concorrente; 

B. Documento que contenha os atributos da proposta, com os quais o concorrente se dispõe a 

contratar, relativo aos seguintes aspetos da execução do contrato submetidos à concorrência 

pelo caderno de encargos: 

a. Preço, a discriminar noS termos do número 2 do presente artigo; 

OAf/AC, Progromo Procedimento_2020EBS00030AJ 
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C. Documento que contenha os termos ou condições, relativos a espetos da execução do 

contrato não submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, aos quais o Município 

pretende que o concorrente se vincule, que são os seguintes: 

a. As caraterísticas, especificações e requisitos técnicos dos serviços a_ prestar, de 

acordo com o previsto nas Parte li! do Cadern.o de Encargos - Especificações 

Técnicas; 

b. Condições de pagamento, que serão de 60 dias após a receção da !atura nos 

serviços da entidade adjudicante. 

D. Um documento que contenha os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço 

anormalmente baixo, quando esse preço resulte, direta ou indiretamente, das peças do 

procedimento, se for caso disso; 

E. Um documento denominado formulário principal preenchido en-Une, conforme o disposto 

na allnea b) do n.0 1 do artigo 66.0 da Lei n.0 96/2015, de 17/08 e no Anexo I da referida 

norma; 

F. Certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para consulta 

da mesma no s[tio da Internet; 

G. Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo VI ao presente programa. 

2. A PROPOSTA deverá conter concretamente os seguintes elementos 

a) o valor mensal proposto para o serviço de vigilãncia por local/ediflcio municipal (os quais 

não devem incluir o IV A); 

b) o valor proposto por hora de trabalho suplementar em relação ao previsto no ponto 1.1 

da cláusula 30.3 do caderno de encargos e o respetivo total parcial para uma estimaUva 

de ~.500 horas de trabalho suplementar; 

c) o valor mensal proposto para o serviço de disponibilidade de ronda (o qual não deve 

incluir o IV A); 

d) o valor global da proposta para a totalidade dos serviços objeto do presente 

procedimento, para um período de 12 (doze) meses, a contar da data de celebração do 

contrato (o qual não deve incluir o IV A e deve ser sempre indicado por extenso); 

e) o valor global da proposta para a totalidade dos serviços objeto do presente 

procedimento, para um perlodo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de 

celebração do contrato (o qual não deve incluir o IVA e deve ser sempre indicado por 

extenso); 

f) O prazo de validade da proposta, se diferente do previsto no artigo 65.0 do CCP 

(mlnimo de 150 dias, contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação 

das propostas). 

3. Não são admitidas propostas relativas a parte dos serviços objeto do procedimento. 

o seu lugar yeur p{ace 
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'-!. Os documentos referidos nos números anteriores são obrigatoriamente redigidos em Ungua 

portuguesa. 

5. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento de concorrentes, os docUmentos 

referidos nos números um e dols devem ser assinados pelo representante comum dos membros que 

o Integram, caso em que devem ser juntos à proposta os instrumentos de mandato emitidos por cada 

um dos seus membros OLI,. não existindo representante comum, devem ser assinados por tOdos os 

seus membros ou respetivos representantes. 

Artigo 10.0 

(Assinatura Eletrónica dos documentos) 

l. T odes os documentos carregados na plataforma,. incluindo os documentos que constituem as 

candidaturas e as propostas, deverão ser assinados eletronicamente mediante a utilização de 

certificados de assinatura eletrónica qualificada (Lei n.0 96/2015, de 17/08 - ver Anexo lV). 

2. Quando o concorrente opte por submeter a proposta e os demais documentos em pastas 

compactadas (p. exemplos formato zip/ rar) deverá garantir que os mesmos são assinados 

eletronicamente antes de os compactar e submeter na plataforma. 

3. Os certificados a que se refere o número anterior são emitidos por uma entidade certificadora 

credenciada pela Autoridade Nacional de Segurança (informação disponível em www.gns.gov.pt). 

~. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar o assinante com a sua função e 

poder de assinatura, deve a entidade interessada submeter na plataforma um documento eletrónico 

oficial indicando o poder de representação e a assinatura do assinante. 

Artigo 11.0 

(Prazo para Apresentação de Propostas) 

l. A proposta e os documentos que a instruem deverão ser submetidos na plataforma eletrónica de 

compras, utilizada pelo Município, até às 23.59 horas do 30.0 dia, após a data do envio do anúncio 

do procedimento ao Serviço das Publicações Oficiais da União Europeia para publicação no Jornal 

Oficial da União Europeia. com os pressupostos constantes do artigo 9.0 do presente programa. 

2. As propostas serão abertas a partir das 9 horas do dia útil seguinte ao fim do prazo para a 

apresentação das mesmas. 

Artigo 12.0 

(Modo de apresentação das Propostas) 

1. A proposta e os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente apresentados pela 

seguinte forma: 
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a) Diretamente na plataforma eletrónica de compras, disponlvel na página oficial do municlpio 

na Internet - www.famalicao.pt (separador Residentes) > lc011e Balcão Único (ver mais) > 

ícone Contratação Pública - Compras,, ou no seguinte endereço: 

https/(www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/pap/listaPaps.jsp 

2. Salvo indicação expressa em contrório, os documentos que integram a proposta devem ser 

apresentados preferencialmente em formato PDF, assinados digitalmente. 

Artigo 13.0 

(Prazo de Obrigação de Manutenção das Propostas) 

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas no mínimo pelo prazo de 150 dias, 

a contar da data do termo do prazo fixado para a apresentação das mesmas, de acordo com o 

previsto no artigo 65.0 do CCP. 

Artigo K 0 

(Critério de Adjudicação) 

1. A adjudicação será efetuada de acordo com o seguinte critério' 

a) Critério da proposta economicamente mais vantaiosa. na modalidade da Avaliação do 

Preço, à proposta que obtenha maior pontuação em resultado da aplicação da fórmula 

c011stante do ANEXO VIl, que faz parte integrante programa. 

2. Critério de desempate: Em caso de empate entre duas ou mais propostas, as mesmas serão 

graduadas em função da seguinte regra: 

a) O desempate é realizado por meio de sorteio aleatório e presencial, cujas regras, data, 

hora e local, serão definidas pelo júri e comunicadas a todos os concorrentes com uma 

antecedência mírtima de 5 (cinco) dias úteis. 

Artigo 15.0 

(Apreciação das Propostas) 

1. A análise das propostas será efetuada pelo Júri especificamente nomeado pelo órgão competente 

para o presente procedimento. 

2. Cabe ainda ao júri exercer a competência que lhe seja delegada pelo órgão competente para a 

declsão de contratar. 

Artigo 16.0 

(Preço Base) 

1. O preço base é o preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pelo fornecimento 

dos serviços que constituem o objeto do contrato, sendo fixado para o presente procedimento em 

O seu lugar your pi.er:ft 
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919221,,00 euros, não incluindo o IV A, para um per[odo contratual máximo de 3 (três) anuidades, 

sendo o valor por anuidade de 306.408,00 euros., não incluindo o IV A. 

2. O preço base referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não seja expressamente atribu{da à entidade adjudicante, nomeadamente os 

relativos ao transporte de bens e pessoas, aUmentação, alojamento, bem como quaisquer encargos 

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes registadas ou licenças. 

Artigo 17,0 

(Propostas Variantes) 

1. Não são admitidas propostas variantes, nos termos do art.0 59.0 do CCP. 

2. São variantes as propostas que, relativamente a um ou mais aspetos da execução do contrato a 

celebrar, contenham atributos que digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos 

expressamente admitidos pelo Caderno de Encargos. 

Artigo 18.0 

(Exclusão das Propostas) 

1. São exclu(das as propostas cuja anóUse revele, nomeadamente: 

a) Que não apresentem a declaração nos termos da aUnea A do n.0 l do art.0 9.0
, deste 

programa; 

b) Que não apresentem algum dos atributos, nos termos do artigo 9.0
, n.0 1, 8. e C., a .. ; 

c) Que apresentem atributos que violem os parâmetros base fixados no caderno de encargos 

não submetidos à concorrência; 

d) A impossibilidade de avaliação das mesmas em virtude da forma de apresentação de 

algum dos respetivos atributos; 

e) Que o preço contratual seja superior ao preço base; 

f) Que o Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP), preenchido em 

conformidade com o constante na aHn.ea A. do n.0 l do artigo 9 .O do presente programa, 

não contenha a assinatura digital dos representantes do concorrente com poderes para 

obrigar, nos termos dos n.os 4 e 5 do art.0 57.0 do CCP, com as n.ecessórias adaptações; 

- ver Anexo IV 

g) Que contenha um preço ou custo anormalmente baixo não devidamente justificado, nos 

termos do art.0 71.0 do CCP; 

h) A existência de fortes ind(cios de atas, acordos, próticas ou informações suscettveis de 

falsear as regras de concorrência; 

i) Que não sejam constitu(das por todos os documentos exigidos nos termos do disposto no 

art.0 9.0 do presente programa, sem preju(zo do previsto no número dois; 

O seu lugar yaur plz:ree 
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j) Que os documentos que constituem a proposta não sejam redigidos em língua portuguesa 

ou acompanhados de tradução devidamente legalizada; 

k) Que sejam apresentadas como variantes; 

l) Que não observem as formalidades do modo de apresentação das propostas fixadas nos 

termos do disposto nos art.os 10.0 a 12.0
; 

m) Que sejam constitu(das por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestem 

cutposamente falsas declarações; 

n) Que não abranjam a totalldade dos serviços, objeto do presente procedimento. 

2. Salvo quanto no que se refere à não apresentação dos documer\tos com os atributos da proposta, 

contemplados nas al!neas A., B. e C., do n.0 1 do artigo 9.0 deste programa, que determina a exclusão 

da proposta, a não apresentação dos demais documentos previstos no referido artigo, bem como a 

apresentação do documento a que se refere a aUnea A do n.0 1 do referido artigo 9.0 , sem a 

assinatura do representante legal do concorrente, só determinará a exclusão da proposta depois de 

ter sido concedido adicionalmente 3 (três) dias ao concorrente para apresentar tals documentos. 

Seção IV 

Adjudicação 

Artigo 19° 

(Dever de Adjudicação) 

l. Sem preju(zo do disposto no artigo 21.0 , o órgão competente para a decisão de contratar deve 

tomar a decisão de adjudicação e notificá-la aos concorrentes até ao termo do prazo da obrigação 

da manutenção das propostas fixado no artigo 13.0 do presente programa. 

2. O dever de adjudicação recai sobre o concorrerüe que apresentar a proposta ordenada em 

primeiro lugar. 

3. Por motivo devidamente justificado, a decisão de adjudicação pode ser tomada e notificada aos 

concorrentes após o termo do prazo referido no n.O 1, sem prejuízo do direito de recusa da 

adjudicação pelo concorrente cuja proposta tenha sido a escolhida. 

Artigo 20.0 

(Notificação da declsão de adjudicação) 

1. A decisão de adjudicação é notificada, em simultâneo a todos os concorrentes, através da 

plataforma eletrónica de compras ou por outro meio de comunicação eletrónico de dados, estando 

aquela indispon[vel, juntamente com o relatório final de anóllse das propostas. 
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2. Juntamente com a decisão de adjudicação, o órgão competente para a decisão de contratar deve 

igualmente notificar o adjudicatário para: 

a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no artigo 23.0
; 

b) Confirmar, se for caso disso, os compromissos assumidos por terceiras entidades relativas 

a atributos ou a termos ou condições da proposta adjudicada. 

3. As notificações referidas no número anterior devem ser acompanhadas do relatório final de anóUse 

das propostas. 

Artigo 21.0 

(Causas de não adjudicação) 

l. Para além dos casos contemplados no art.0 79.0 do CCP, não há lugar a adjudicação 

nomeadamente quando: 

a) Nenhum concorrente haja apresentado proposta; 

b) Todas as propostas tenham sido excluidas; 

c) Por circunstâncias imprevistas, seja necessório alterar aspetos fundamentais das peças do 

procedimento, após o termo do prazo fixado para a apresentação das propostas; 

d) Circunstâncias supervenientes ao termo do prazo fixado para a apresentação das 

propostas relativas aos pressupostos da decisão de contratar o justifiquem. 

Artigo 22.0 

(Caducidade da Adjudicação) 

l. Para além das demais causas legalmente justificadas, a adjudicação caduca se, por facto que lhe 

seja imputável: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

O adjudicatório não apresente os documentos de habilitação no prazo fixado no n.0 l 

do art.0 23.0 ou no prazo fixado pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

O adjudlcatório não preste a caução, em tempo e nos termos estabelecidos neste 

Programa do Procedimento; 

O adjudicatório não comparecer no dia, hora e local indicado para assinatura do 

contrato; 

O adjudicatário prestar falsas decorações ou apresentar documentos falsos; 

O adjudicatário apresentar os documentos de habilitação em Ungua estrangeira, 

desacompanhados da tradução devidamente legalizada. 

apresentação dos documentos de habilitação por culpa imputável ao adjudicatário, 

determina a adjudicação ao concorrente que apresentou proposta ordenada em lugar subsequente, 

mas nunca antes de ser dado um prazo de 5 (cinco) dias ao adjudicatório para se pronunciar sobre 

esse facto, ao abrigo do direito de audiência prévia. 

2. A não 

O seu luga.r yaur plt::.tc:& 
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Secção V 

Habilltação 

Artigo 23.0 

(Documentos de habilltação) 

1. Na falta de Indicação de outro prazo, o adjudicatório deve apresentar no prazo de 5 dias, a 

contar da receção da notificação de adjudicação, através da plataforma eletrónica de compras do 

Mun.idpio, os seguintes documentos de habilitação: 

a) Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo Vl ao presente programa, caso 

não tenha sido apresentada conjuntamente com a proposta; 

b) Declaração emitida cor\forme modelo constante do artexo li ao presente programa; 

c) Documento comprovativo da situação tributária regularizada perante o Estado -

Autoridade T ributória; 

d) Documento comprovativo da situação contributiva regularizada perante a Segurança 

Social; 

e) Cópia da certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para 

consulta da mesma, caso ainda não tenha sido apresentada em fase anterior; 

f) Certificado do registo criminal da entidade adjudicatório e de todos os administradores, 

gerentes ou do próprio concorrente, no caso de entidade em nome individual, nos termos 

do estabelecido nas allneas b) e i) do artigo 55.0 do CCP, aplicável por força do disposto 

na allnea b) do n.0 l do artigo 81.0 do referido código; 

g) Demais documentos legalmente exig!veis, que revelem a titularidade das habilitações 

necessárias à execução das prestações objeto do contrato a celebrar. 

2. A apresentação dos documentos de habilitação acima referidos pode ser substitu[da pela indicação 

do sltio da internet onde podem ser consultados os documentos comprovativos, mediante a 

apresentação da respetiva autorização ou código de acesso respetlvo. 

3. Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo adjudicatório 

nos termos do número um, seró concedido um. prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis destinado ao 

seu suprimento. 

Seção VI 

Caução 

Artigo 2~.0 

(Caução) 

l. Para garantir o exato e pontual cumprimento das suas obrigações, será exigida ao adjudicatório 

a prestação de uma caução no valor de 5% do montante global da adjudicação que lhe foi 

efetuada, com exclusão do IV A. 

O seu lugar yaur ptm:e 
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2. A caução deve ser prestada no prazo de 10 dias, a contar da receção da notificação a que se 

refere o artigo 20.0 do presente programa. 

3. A caução deve ser prestada de acordo com uma das seguintes modalidades: 

a) Depósito em dinheiro ou Ululas; 

b) Garantia bancária I seguro-caução (conforme Anexo III ao presente programa). 

Artigo 25.0 

(Modos de prestação) 

l. As cauções podem ser prestadas por depósito em dinheiro ou em titulas emitidos ou garantidos 

pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme escolha do adjudicatário. 

2. Se o adjudicatário prestar a caução mediante garantia bancária, deve apresentar um documento 

pelo qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, até ao limite do valor da 

caução, o imedlato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante, em 

virtude do incumprimento das obrigações por parte do adjudicatório. 

3. Tratando-se de seguro-caução, o adjudicatário deve apresentar apólice pela qual uma entidade 

legalmente autorizada a realizar esse seguro asswna, até ao limite do valor da caução, o encargo 

de satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante, em virtude do 

incumprimento das obrigações por parte do adjudicatário. 

Secção Vil 

Contrato 

Artigo 26.0 

(Contrato - Redução a Escrito) 

l. Nos termos previstos no artigo 9L...0 do CCP, o contrato deve ser reduzido a escrito, através da 

elaboração do clausulado em suporte de papel. 

2. Todas as despesas ou encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade 

da entidade adjudicatário, incluindo impostos legalmente devidos e emolumentos do Tribunal de 

Contas. 

Artigo 27.0 

(Aprovação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar, havendo ou 

não, lugar à apresentação da caução, em simultâneo com a decisão de adjudicação, assinalando 

expressamente os ajustamentos propostos, nos termos do disposto no artigo 99.0 do Código dos 

Contratos Públicos. 

O seu lugar rour pl::r.t:u 
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Artigo 28.0 

(Notificação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é notificada ao adjudicatório em simultâneo com a decisão de adjudicação, 

nos termos do disposto no artigo 100.0 do CCP. 

Artigo 29.0 

(Aceitação da Minuta} 

1. A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos propostos consideram-se aceltes pelo 

adjudicatário, quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação nos 5 (cinco) dias 

subsequentes à respettva notificação. 

2. As reclamações da mlnuta do contrato a celebrar só podem ter por fundamento a previsão de 

obrigações que contrariem ou que não constem dos documentos que integram o contrato, nos termos 

do disposto nos n.os 2 e 5 do artigo 96.0 do CCP, ou ainda a recusa dos ajustamentos propostos. 

3. No prazo de 10 (dez) dias a contar da receção da reclamação, o órgão que aprovou a minuta 

do contrato notifica o adjudicatário da sua decisão, equivalendo o silêncio à rejeição da reclamação. 

4. Os ajustamentos propostos que tenham sido recusados pelo adjudicatório não fazem parte 

integrante do contrato. 

Artigo 30.0 

(Outorga do Contrato) 

1. A outorga do contrato deveró ter lugar no prazo de 30 dias após a aceitação da minuta do 

contrato, mas nunca antes de/ o: 

a) Decorridos 10 dias contados da data de notificação da adjudicação a todos os 

concorrentes 

b) Apresentados todos os documentos de habilitação; 

c) Apresentada a caução, caso seja exiglvel. 

d) Cumprimento de demais exigências previstas na lei ou no procedimento. 

2. Quando a entidade adjudicante assim o entenda, o contrato seró submetido na plataforma para 

assinatura do adjudicatório e posterior submissão por este. 

Secção VIU 

Disposições Finais 

Artigo 31.0 

(Revogação da Decisão de Contratar) 

A decisão de não adjudicação prevista no artigo 21.0 determina a revogação da decisão de contratar. 

O seu lugar yaur plo:r:e 
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Artigo 32.0 

(Legislação Aplicável) 

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto no presente programa observar-se-ó o 

disposto em legislação nacional e comunitária, designadamente, o previsto nos seguintes diplomas: 

a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de 

janeirq na sua atual redação; 

b) Na Diretiva n.0 201é/2é/UE, de 26 de fevereiro; 

c) Na Lei n.0 96/2015, de 17 de agosto; 

d) No Código de Procedimento Administrativo; 

e) Na demais Legislação aplicável. 

O s~u lugar yaur pla.r:ilil 
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ANEXO I 

Assunto: Nomeação do Júri - Vigilância do Parque da DevesOy Certtro Coordenador de Transportes 

e ediflcio da Divisão de Ambier1le 

O seu lugar yaur pie~ 
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Anexo 11 

Modelo de declaração 

(a que se refere a allnea a) do n.0 1 do artlgo 81.0
] 

l - ... (nome, número de documento 'de identificação e morada), na qualidade de representànte legal 

de 0) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, flrmas, 

números de identlficação fiscal e sedes), adjudicatório(a) no procedimento ~,~.?g;z:._gil§(;JQ.QJ?Aí 

declara,. sob compromisso de honra,. que a sua representada (2) não se encontra em nenhuma das 

situações previstas no n.0 l do artigo 55.0 do Código dos Contratos Públicoso 

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do s[tio da Internet onde podem ser 

consultados (3)] os documentos comprovativos de que a sua representada (~) não se encontra nas 

situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.0 l do artlgo 55.0 do Código dos Contratos Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0 do 

Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação 

do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 

candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos 

públicos, sem preju(zo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... (assinatura (5)]. 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletlvas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Acrescentar as informações necessárias à consulta.. se for o caso. 

(.4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(5) Nos termos do disposto nos n.. os 4 e 5 do artigo 57.0 
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ANEXO III 

Modelo de Garantia Bancária I Seguro-Caução 

para Garantia das Obrigações do Adjudicatório 

(ar\.00 88.0 a 90.0 do Código dos Contratos Públicos) 

Em nome e a pedido de vem o(a) pelo presente documento, prestar, a 

favor do Munidpio de Vila Nova de Famalicão, uma garantia bancória I seguro-caução, até ao 

montar\te de €, destinada(o) a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações 

assumidas por ----~ no âmbito do procedimento [\.0 202_EJlSOOO_ DAJ, relativo à adjudicação 

do fomecimento dos serviços de vigilância do Parque da Devesa, Cen.tro Coordenador de Transportes 

e edifício da Div.isão de Ambiente, n.os termos e para os efeitos previstos nos artigos 88.0 a 90.0 do 

Código dos Contratos Públicos. 

A presente garantia corresponde a 5% do valor total da adjudicação acima mencionada e 

funciona como se estivesse constitulda em moeda corrente, responsabilizan.do-se o garante, sem 

quaisquer reservas, por fazer a entrega de toda e qualquer importância, até ao limite da garantia, 

logo que interpelado por simples notificação escrita por parte da entidade beneficiária. 

Fica bem assente que o banco/companhia de seguros, no caso de vir a ser chamado(a) a honrar 

a presente garantia, não poderó tomar em consideração quaisquer objeções do garantido, sendo

lhe igualmente vedado opor à entidade benefidórla quaisquer reservas ou meios de defesa de que 

o garantido se possa valer face ao garante. 

A presente garantia permanece vólida até que seja expressamente autorizada a sua libertação 

pela entidade beneficiória, não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo consentimento e 

independentemente da liquidação de quaisquer prémios que sejam devidos . 

... [local, data e assinatura]. 

O seu iugc.r yaur pktr::e 
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ANEXO IV 

(Assinatura Digital dos Documentos) 

Atento o estatuldo no artigo 10.0 do presente programa, a proposta e os demais documentos a 

submeter na plataforma deverão_ <::?~~e~ ~ assinatura eletrónic_0 do C?U dos representantes legais da 

firma concorrente, nos termos do Decreto-Lei n.0 62/2003, de 3 de abril, a saber' 

1. Proposta e demais documentos submetidos na plataforma pelo representante legól da 

ftrma concorrente: 

Assinatura Digital Qualificada (arl.0 7.0 do referido Dl) 

a) A oposição da assinatura eletr6nica qualificada do representante legal da firma 

concorrente, com poderes bastantes para vincular a pessoa coletiva.. equivale para todos 

os efeitos legais à assinatura autógrafo dos documentos com forma escrita; 

b) Quando para obrigar a pessoa coletiva são necessórias mais do que uma assinatura, 

todos os representantes legais devem assinar eletronicamente os documentos fora da 

plataforma e posteriormente proceder à sua submissão. 

2. Proposta e demais documentos submetidos na plataforma por pessoa que não é 

representante Legal da firma: 

a) Quanto a proposta e demais documentos são submetidos por pessoa que não é o 

representante legal da firma, os representantes legais da firma (todos) devem apor a 

sua assinatura eletrónica nos documentos antes de os submeter na plataforma. 

3. Procuração para submeter os documentos na plataforma 

A procuração conferida pelos representantes legais da firma concorrente a pessoa que não 

é representante legal da firma, não confere, por si só, poderes para assinar o documento 

constante da allnea A do n.0 l do artigo 9.0 do presente programa. 

4. Assinatura digitalizada' 

A apresentação de documento digitalizado com a aposição da assinatura dos 

representantes legais da firma concorrente não preenche os requisitos da asslnatura 

eletrónlca, nos termos do referido Decreto-Lei n.O 62/2003, não possuindo a mesma força 

probatório. 
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Anexo V 

Formulário Principal - Instruções de preenchimento 

Formulório Principal 

3. Dados relativos a cada proposta.. introduzidos ou verificados pelo concorrente no formulário principal 

3.1 

3.2 

Identificação de ·cada membro do agrupamento 
Nome do concorrente {entidade coletfva ou em nome indlvfduaL consoante 
o caso) 

Código da Proposta 
O código da proposta deve ser preenchido de acordo com as Instruções 
abaixo indicadas, sendo o \ncorreto preenchimento fator de exclusão da 
proposta apresentada (*) 

Prazo da prestação de serviços ou entrega/fornecimento dos bens (expresso 
numericamente em dias) 

Valor global da proposta ou valor da proposta referente ao lote a que 
concorre e ao qual o formulário principal se reporta 

um dos membros do agrupamento Só deve ser preenchido quando o concorrente se apresente sobre a 
forma de agrupamento de empresas jó constitu!do ou a constituir em caso 
de adjudicação 

(*) - Devem ser preenchidos tantos formulários principais quantos os lotes a que concorre. bem como tantas 

as variantes (caso admitidas) e dentro das mesmas um exemplar por cada wn dos lotes, tendo por 

base as instruções de codificação abaixo indicadas: 

- O código da esquerda (X . _) reporta-se ao lote a que concorre, sendo: 

• O (zero) no caso da proposta global sem separação em lotes; 

1 (um) no caso do lote 1; 

2 (dois) no caso do lote 2 e assim sucessivamente. 

- O código da direita L . X) reporta-se à variante a que concorre, sendo: 

• O (zero) no caso da proposta base (conforme solicitado no Caderno de Encargos); 

1 (um) no caso da primeira variante (caso sejam admitidas variantes), só podendo ser 

apresentado após a apresentação da proposta base; 

2 (dois) no caso da segunda variante (caso sejam admitidas variantes), só podendo ser 

apresentado após apresentação do formulório da primeira variante (variante anterior) e 

assim sucessivamente. 

Assim,. por exemplo: 

- Código à esquerda do ponto (X . _) 

Proposta base de um procedimento sem lotes - código 0.0; 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 1 - código 1.0; 
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• Proposta base de um procedimento referente ao lote 2 - código 2.0, e asslm 

sucessivamente. 
- Código à direita do ponto L . X) 

• Proposta base de um procedimento sem lotes - código 0.0; 

Observações: 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 1 - código 0.1; 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 2 - código 0.2. e assim 

sucessivamente, 

- ~---~-.-~ -O .. preenchimento-do-códtgo--da-proposta--cteve- ser uma junção do código da-esquerda com 

o código da direita.. separados por um ponto, devendo ser preenchidos tantos formulários 

principais quantos(as): 

O seu lugar ymxr pi=a 

o os lotes a que concorre dentro de cada procedimento de concurso; 

o as variantes a que concorre, dentro de cada uma das propostas apresentadas. no caso 

de serem admitidas a apresentação de propostas variantes. 
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Denominação: 

Número Contribuinte: 

Endereço Postal' 

Localidade 

Código Postal' 

Telefone/Telemóvel' 

Código de Acesso à 
Certidão Permanente: 

Anexo VI 

Dados para pagamentos e/ou recebimentos: 

Entidade Bancária' 

Representante ou representantes legais com poderes para asSinar o contrato: 

Nome (s)' 

Nome (s} 

Nome (s)' 

Outros elementos' 
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ANEXO VIl 

Fatores que Densificam o Critério de Adjudicação 

1. Para efeitos de concretização do critério de adjudicação definido no art.0 14° do presente 

programa,. o critério que presidira à adjudicação será o da proposta economicamente mais vantajosa, 

na modalidade da avaliação do preço,- tendo por base a seguinte fórmula' 

Pn = [(PB-PPn)/PB] • 100 

em que: 

• Pn - pontuação do fator preço da proposta em apreclação 

• PB - Preço base do procedimento 

• PPn - Preço da proposta em apreciação 

• n - é o número de ordem da proposta em apreciação, tendo em conta a sequência da 

apresentação das propostas na plataforma eletrónlca de compras do munldplo. 

2. Atento o critério adma enumerado, a adjudicação será efetuada à proposta que obtenha maior 

pontuação em resultado da aplicação da fórmula constante do n.0 l do presente anexo. 

3. Em caso de empate a adjudicação será efetuada à proposta selecionada na sequência de sorteio 

aleatório e presencia~ a desenrolar presencialmente com os interessados, do qual será lavrada ata 

por todos os presentes. 
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Contrataçao Pública 
publfc procurement 

www.famaUcao.pt 
comaramunkipal@famaUcao.pt 

MUN!CIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel •351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

Caderno de Encargos 
------------------- -···----------·-·-----·----------·--···-----···-

202 EBSOOO DAJ 

Vigilância do Parque da Devesa, 

Centro Coordenador de Transportes 

e Divisão de Ambiente 
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Concurso Público Internacional 

INDICE 

CADERNO DE ENCARGOS 

Parte I 
Disposições Gerais 

- Objeto ------------------------------------------------------------------------------------------ Cláusula 1.' 
- Definições -------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 2. a 

Parte 11 

Secção I 
Cláusulas Jurldicas 

- Contra! o ---------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 3. a 

- Preço Base ------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula t..• 
- Prazo de vigência do contrato -------------------------------------------------------------Cláusula s.a 
- Local de prestação dos serviços -----------------------------------------------------------Cláusula 6.• 

Secção 11 
Dever de Sigilo 

- Sigilo e Confidencialidade ------------------------------------------------------------------ Cláusula 7.• 
Secção III 

Obrigações do Prestador de Serviços 
- Obrigações principais do Prestador de serviços -----------------------------------------Cláusula a.• 
- Conformidade de execução dos serviços -------------------------------------------------Cláusula 9.a 
- Avaliação do Adjudicatário e /ou Fornecimento ----------------------------------------Cláusula 10.• 
- Aceitação dos serviços ---------------------------------------------------------------------- Cláusula 11.• 
- Garantia ---------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 12. a 

Secção IV 
Obrigações da entidade Adjudicante 

- Obrigações da entidade Adjudicante ----------------------------------------------------- Cláusula 13.• 
-· Preço Contratual -----------------------------------------------------------------------------~ Cláusula l".a 
- Condições de Pagamento -------------------------------------------------------------------Cláusula 15.• 

Secção V 
Penalidades contratuais e resoluções 

- Penalidades Contratuais ----------------------------------------------------------------------- Cláusula 16. a 

- Resolução ---------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 17. a 
- Suspensão do Contrato ------------------------------------------------------------------------Cláusula 18.• 
- Casos fortuitos ou de força maior ----------------------------------------------------------- Cláusula 19.• 

Secção VI 
Caução e revisão de preços 

- Revisão de Preços ------------------------------------------------------------------------------ Cláusula 20. a 

- Caução ------------------------------------------------------------------------------------------ Cláusula 21.• 
Secção VIl 

Resolução de Litígios 
- Foro Competente --------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 22.• 

Secção VIII 
Prazos e Notificações 

- Contagem dos Prazos na fase de Formação dos Contratos ------------------------------ Cláusula 23.• 
- Contagem dos Prazos na Fase de Execução dos Contratos ------------------------------ Cláusula 2t..• 
- Notificações ---------------------------------------------------------------------------------------- Cláusula 25. a 
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Secção IX 
Disposições Finais 

- Subcontratação e Cessão da posição contratual ------------------------------------------- Cláusula 26. a 

- Patente~ Licenças e Marcas Registadas ------------------------------------------------------ Cláusula 27.a 
- Prevalência e Integração de Lacunas --------------------------------------------------------- Cláusula 28.a 
- Legislação Aplicável ------------------------------------------------------------------------------Cláusula 29 .. a 

PARTE I I I 
Cláusulas Técnicas 

Secção I 
Especificações Técnicas 

- Serviços a Adjudicar ----------------------------------------------------------------------------- Cláusula 30.a 
- Pessoal a afetar à prestação de serviços ---------------------------------------------------- Cláusula 31.a 
- Acidentes de Trabalho, Medicina no Trabalho e Segurança do Pessoa ---------------- Cláusula 32.a 
- Meios a afetar à prestação de serviços ------------------------------------------------------ Cláusula 33.a 
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CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL 

CADERNO DE ENCARGOS 

(Prestação de Serviços) 

PARTE I 
DispOsições Gerais 

Cláusula 1.a 

o(Objeto) 

O caderno de encargos compreende as condições jurfdlcas, técnicas e económicas a incluir no 

contrato a celebrar, na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a 

celebrQção do contrato, de acordo com as especificações e caracterfsticas técnicas constantes da 

Parte III deste caderno de encargos, tendo por objetivo o fornecimento dos seguintes serviços: 

• Vigilância do Parque da Devesa, Centro Coordenador de Transportes e edifício da 

Divisão de Ambiente. 

Cláusula 2.• 

(Definições) 

Para efeitos do presente caderno de encargos entende-se por: 

a) Contrato - acordo celebrado entre o adquirente e a entidade fornecedora nos termos do 

presente caderno de Encargos; 

b) Entidade Fornecedora - concorrente que o Munidpio de Vila Nova de Famalicão venha a 

selecionar; 

c) Fornecimento - disponibilização de bens ou prestação de serviços; 

d} Municlpio - Municlpio de Vila Nova de Famalicão; 

e) CCP - Código dos Contratos Públicos. 

PARTE I I 

Secção I 

Cláusulas Jurldicas 

Cláusula 3. • 

(Contrato) 

l. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

O s.eu lugar your plo.r:ce 
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a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos 

concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente para a decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c) O presente Caderno de Encargos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidoS no número anterior, a respetiva prevalência 

é determinada pela ordem pela qual ai são indicados. 

4. Em caso de divergência e11tre os documentos referidos no n.0 2 e o clausulado do contrato e seus 

anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto 

no artigo 99.0 do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.0 do mesmo 

código. 

Cláusula 4.• 

(Preço Base) 

1. O preço base é o preço máximo que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela execução 

de todas as prestações que constltuem o objeto do presente procedimento, sendo fixado em 

919 224,00 euros, acrescido do IV A à taxa legal em vigor, para um perlodo contratual máximo de 

3 (três) anuidades, a que corresponde o valor por anuidade de 306.408,00 euros., acrescido do 

correspondente I V A. 

2. O preço base referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não seja expressamente atribu(da à entidade adjudicante, nomeadamente os 

relativos ao transporte de bens e pessoas, alojamento, alimentação, bem como quaisquer encargos 

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes registadas ou licenças, se aplicáveL 

3. O valor indicado no número 1 constitui mera previsão para o per(odo máximo de vigência do 

contrato, reservando-se o Munldpio de Vila Nova de FamaUcão no direito de adquirir somente as 

quantidades necessárias ao normal funcionamento dos serviços municipais. 

4. A não utilização da totalidade do valor contratual não dá direito a qualquer indemnização, 

compensação ou reposição do equiUbrio financeiro do contrato, por eventual quebra de expetativas. 

Cláusula 5. a 

(Prazo de Vigência do Contrato) 

1. O contrato a celebrar no ámbito do presente procedimento terá a duração inicial de 1 (um) ano, 

prorrogando-se automática e sucessivamente por iguais per(odos de um ano, até um máximo de 2 

prorrogações, salvo se for denunciado por escrito, por qualquer uma das partes, com 120 dias de 
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antecedência em relação à data de caducidade da sua duração inicial ou da sua prorrogação, até 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da celebração do referido contrato. 

2. O contrato mantém-se em vigor nas condições referidas no ponto l. sem preju(zo das obrigações 

acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

Cláusula 6.• 

. (Local de Prestação dos Serviços) 

l. Os serviços deverão ser executados nos locais previstos na Parte lll do presente Caderno de 

Encargos. 

2. O prestador obriga-se a disponibilizar, em simultâneo com a prestação dos serviços todos os 

documentos necessórios à boa e integral utilização ou compreensão dos serviços. 

Secção 11 

Dever de Sigilo 

Cláusula 7.• 

(Sigilo e Confidencialidade) 

l. As partes outorgantes obrigam-se a guardar sigilo e confidencialidade sobre todos os assuntos 

previstos no objeto do contrato e a tratar como confidenciais todos os documentos a que tenham 

acesso no âmbito do seu desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funcionórios, 

colaboradores ou terceiros que se encontrem envolvidos no fornecimento ou no procedimento ao 

qual o mesmo deu origem. 

2. As informações e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a 

terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e 

exclusivamente à execução do contrato. 

3. Exclui-se do âmbito do disposto do número anterior toda a informação gerada por força da 

execução do contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de 

disposição legal tenham de ser publicitados e/ ou sejam do conhecimento público. 

Secção III 

Obrigações do Prestador do Serviço 

Cláusula 8. a 

(Obrigações Principais do Prestador do Serviço) 

1. Sem preju(zo de outras obrigações legais com a celebração do contrato decorrem para o 

adjudicatório as seguintes obrigações: 
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a) Garantir a qualidade da prestação do serviço conforme os requisitos técnicos e h(v8is ~e 

serviço definidos neste Cademo de Encargos e demais documentos contratuais; 

b) Não alterar as condições da prestação dos serviços previstas neste Caderno de Encargos; 

c) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em .que são 

prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de 

acordo com as circunstâncias; 

d) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do contrato e que altere, 

designadamente, a sua denominação social, a sua situação jur[dica e a sua situação 

comercial, com relevância para a prestação dos serviços; 

e) Comunicar ao Municfpio a nomeação do gestor do cliente responsável pelo contrato 

celebrado e quaisquer alterações relativamente à sua nomeação; 

f) A tttulo acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer 

a todos os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à 

prestação do serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário 

à perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo. 

Cláusula 9. a 

(Conformidade de Execução dos Serviços) 

1. Os serviços objeto do contrato a celebrar no âmbito do presente procedimento, devem ser 

executados conforme os requisitos técnicos e n(veis de serviço definidos pelas melhores técnicas e 

boas práticas para a execução destes trabalhos. 

2. O prestador do serviço será responsável perante o Município de Vila Nova de Famalicão por 

qualquer discrepância,. vtcios, inaptidão ou má execução dos serviços prestados, e pela inobservância 

das caraterísticas, espedficações e requisitos técnicos previstos nas cláusulas técnicas do presente 

caderno de encargos, que venham a ocorrer no momento da execução dos trabalhos. 

3. No caso prevísto no número anterior, o fornecedor deverá proceder à sua custa e segundo as 

indicações de prazo e modo que forem determinadas pelo Município, aos trabalhos necessários para 

repor a cànformidade dos serviços contratualizados e o cumprimento das exigêndas Legais e das 

carateristicas, especificações e requisitos técnicos exigidos. 

"· Após a realização dos novos trabalhos, no prazo respetivo, a entidade adjudicante procede à 

realização de novos testes de aceitação, nos termos da cláusula 11.a. 

Cláusula 10. a 

(Avaliação do Adjudicatário e I ou Fornecimento) 

I. A entidade adjudicante, por si ou através de terceiro por ela designado, procederá a ações de 

inspeção quantitativa e qualitativa dos serviços fornecidos ou a fornecer, com vista a verificar, 
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respetivamente, se os mesmos correspondem às carater(sticas, especificações e requisitos técnicos e 

operacionais definidos na Parte III do presente Caderno de Encargos e na proposta adjudicada, bem 

como outros requisitos exigidos por lei e no contrato. 

2. No que respeita ao Adjudicatório, a avaliação do fornecimento seró efetuada de acordo com os 

seguintes critérios: 

a) Assistência Pós-Venda; 

b) Conformidade do Serviço Prestado, com o presente contrato; 

c) Cumprimento do prazo de prestação do serviço; 

d) · Disponibilidade do prestador do serviço; 

e) Fornecimento e aconselhamento técnico. 

3. Durante a fase realização de testes, o fornecedor deve prestar à entidade adjudicante toda a 

cooperação e todos os esclarecimentos necessários, podendo fazer-se representar durante a 

realização daqueles, através de pessoas devidamente credenciadas para o efeito. 

Clóusula 11.• 

(Aceitação dos Serviços) 

1. Caso a anóUse e inspeções a que se refere a clausula anterior comprovem a total conformidade 

dos serviços objeto do contrato, com as exigências contratuais e legais, e neles não sejam detetados 

quaisquer defeitos ou discrepâncias com as carater!sticas, especificações e requisitos técnicos 

definidos na Parte lll Especificações Técnicas do presente Caderno de Encargos, consideram-se 

aceites se no prazo móximo de 5 (cinco) dias a contar da prestação dos serviços, não for efetuada 

qualquer reclamação. 

2. A aceitação tódta, a que se refere o n.0 1 não implica a aceitação de eventuais defeitos ou de 

discrepâncias dos serviços objeto do contrato com as exigências legais ou com as carater[sticas, 

especificações e requisitos técnicos previstos no presente caderno de encargos, que se venham a 

verificar em momento posterior, e que não eram razoavelmente possfveis de detetar aquando da 

inspeção. 

Clóusula 12.• 

(Garantia) 

O fornecedor garante a prestação dos serviços, de acordo com as obrigações constantes deste 

Caderno de Encargos. 
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Secção IV 

Obrigações da Entidade Adjudicante 

Cláusula 13. a 

(Obrigações da Entidade Adjudicante) 

Constituem obrigações da entidade adjudicante' 

a) Pagor ao fornecedor o preço contratual, dentro do prazo contratualmente estabelecido; 

b) Nomear um gestor de categoria responsável pela gestão do contrato e comunicar quaisquer 

alterações dessa nomeação; 

c) Monitorizar a execução do con.trato no que respeita aos requisitos técnicos e n{veis de 

serviço e comunicar em tempo útil os eventuais incumprimentos. 

Cláusulo ll," 

(Preço Contratual) 

1. Pela execução do contrato a entidade adjudican.te obriga-se a pagar os preços constantes da 

proposta adjudicado, acrescidos do IV A à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 

2. O preço contratual constitui mera previsão para o per(odo do contrato, reservando-se o Munidpio 

de Vila Nova de Famalicão no direito de adquirir as quantidades necessárias ao normal 

funcionamento dos serviços municipais. 

3. A não utilização da totalidade do valor contratual não dá direito iguolmente a qualquer 

indemnização, compensação ou reposição do equiHbrlo financeiro do contrato, por eventual quebra 

de expetattvas. 

~. O preço contratual inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não seja 

expressamente atribu{da à entidade adjudicatório, nomeadamente os relativos ao transporte de bens 

e pessoas, alojamento e alimentação, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de 

marcas registadas, patentes registadas ou licenças. 

Cláusula 15." 

(Condições de Pagamento) 

l. Os pagamentos devidos pelo contraente público são efetuodos no prazo de 60 dias a contar da 

data de entrada da fatura relativa aos serviços prestados no mês anterior, no Munidpio de Vila 

Nova de Famalicão e desde que os serviços tenham sido integralmente aceites pela entidade 

adjudicante, nos termos da cláusula ll. '. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a obrigação considera-se vencida com a aceitação 

dos serviços. 

o seu tugar ycwr plae:.fi 
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3. Em caso de discordância da entldade adjudicante quanto aos valores indicados na futurei 

relativamente aos serviços prestados ou na falta de aceitação dos mesmos, a fatura seró devolvida, 

devendo o fornecedor prestar os esclarecimentos adequados, sendo emitida nova fatura corrigida. 

~. Desde que devidamente emitidas e em conformidade com o contratualizado, as futuras serão 

pagas através de transferência eletrónica interbancória para o IBAN indicado pelo adjudicatório. 

Secção V 

Penalidades Contratuais e Resoluções 

Clóusula 16.• 

(Penalidades Contratuais) 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a entidade adjudicante pode exigir ao 

fornecedor /prestador do serviço o pagamento de uma sanção pecurüória.. de montante a fixar em 

função da gravidade do incumprimento, nos seguintes termos: 

a) Pelo incumprimento dos prazos de execução dos serviços, até 1% do preço contratual, por 

cada dia de atraso; 

b) Pelo cumprimento defeituoso do serviço, até 5% do preço contratuaL 

2. O valor das penalizações poderá ser descontado direta e automaticamente aquando do 

pagamento de faturas, cauções ou de acordo com as instruções da entidade adjudicante. 

3. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a entidade adjudicante 

exija uma indemnização pelo dano excedente. 

Clóusula 17.• 

(Resolução) 

1. O incumprimento, por uma das partes, dos de~eres resultantes do contrato, confere à outra parte 

o direito de rescindir o contrato, nos termos do regime substantivo dos contratos administrativos, 

previsto nos artigos 332.0 a 335.0 do CCP, sem prejulzo das correspondentes indemnizações legais. 

2. Sem prejulzo de outras disposições legais e contratuais aplicáveis, consubstancia incumprimento 

a verificação de qualquer das seguintes situações: 

a) Incumprimento das obrigações relativas aos pagamentos das contribuições à administração 

fiscal ou à segurança social; 

b) Insolvência; 

c) Prestação de falsas declarações; 

d) Incumprimento das especificações, requisitos técnicos e funcionais e nlveis de serviço m(nimos 

previstos nas clóusulas técnicas (Parte III) deste caderno de encargos. 

3. No âmbito das mesmas disposições, pode ainda ocorrer a rescisão do contrato por mútuo acordo. 

O seu htgo.r yow pi.flr-a 

DAF/AC, Co.demo de Enco.rgos_2020EBS00030Al 

272



1' 
Famalicão 

CÂMA~A MUN:C!PAL 

Cláusula 18." 

(Suspensão do Contrato) 

1. Sem prejulzo do direito de resolução do contrato, o Municlpio pode, em qualquer altura, por 

comprovados motivos de interesse público suspender, total ou parcialmente, a execução do contrato. 

2. A suspensão produzirá os seus efeitos a contar do dia seguinte ao da receção da notiftcação 

pelas entidades forn.ecedoras selecionadas, por carta registada. salvo se da referida notificação 

constar data posterior. 

3. O Munidpio pode, a todo o tempo, levantar a suspensão da execução do contrato. 

~- As entidades fornecedoras setedonadas não poderão reclamar ou exigir qualquer l11demnização, 

com base na suspensão total ou parcial do contrato. 

Cláusula 19." 

(Casos Fortuitos ou de Força Maior) 

l. Nenhuma das partes incorrerá em responsabilidade se, por caso fortuito ou de força maior, for 

impedida de cumprir as obrigações assumidas no contrato. 

2. Entende-se por caso fortuito ou de força maíor qualquer situação ou acontecimento imprevis[vel 

ou excecional, independentemente da vorüade das partes e que não derive de falta ou negligência 

de qualquer uma delas. 

3. A parte que invocar a impossibilidade de cumprir as obrigações assumidas no contrato por casos 

fortuitos ou de força maior, deveró justificar tais situações à outra parte, bem como informar do 

prazo previsível para restabelecer a situação. 

Secção VI 

Caução e Revisão de Preços 

Cláusula 20. a 

(Revisão de Preços) 

Não é admitida a revisão ou atualização de preços durante o prazo de vigência do contrato. 

Cláusula 21." 

(Caução) 

1. A caução prestada para assegurar o bom e regular cumprimento das obrigações decorrentes do 

co11trato, nos termos dos artigos 2'-1.0 e 25,0 do programa do procedimento, pode ser executada pela 

entidade adjudicante, sem necessidade de prévia decisão judicial, para a satisfação de quaisquer 

O seu lugar yaar pbl:<'l 
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créditos resultantes de mora, cumprimento defeituoso, incluindo o pagamento de penalidades, ou 

para quaisquer outros efeitos especificamente previstos no contrato ou na lei. 

2. A caução a que se refere o número anterior é liberada nos termos do art.0 295.0 do Código dos 

Contratos Públicos. 

Secção VIl 

Resolução de UUgios 

Cláusula 223 

(Foro Competente) 

Para resolução de todos os litfgios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Secção VIII 

Prazos e Notificações 

Cláusula 23.• 

(Contagem dos Prazos na Fase de Formação dos Contratos) 

Na contagem dos prazos para a formação dos co11tratos, aplicam-se as regras definidas nos termos 

do art.0 ~70.0 do CCP. 

Cláusula 2~.· 

(Contagem dos Prazos na Fase de Execução dos Contratos) 

Na contagem dos prazos para a execução dos contratos, aplicam-se a regras definidas nos termos 

do arl.0 ~71.0 do CCP. 

Cláusula 25. a 

(Notificações) 

l. As notificações entre as partes devem ser efetuadas com suficiente clareza, de modo a que o 

destinatórlo ftque dente da respetlva natureza e conteúdo. 

2. Com exceção das situações em que o presente Caderno de Encargos exija uma formalidade 

especial, as notificações são efetuadas preferencialmente pelos seguintes meios: 

a. Por correio eletrónicq com aviso de entrega; 

b. Por telecópia (fax); e 

c. Por carta registada. 

O seu lugar your plara 
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3. Salvo indicação em contrório, os atas administrativos inerentes à execução do contrato só 

produzem efeitos após notificação, nos termos previstos no número anterior. 

Secção IX 

Disposições Finais 

Clóusula 26." 

(Subcontratação e Cessão da posição contratual) 

A subcontratação e cessão da posição contratual pelo adjudicatário dependem da autorização 

expressa da outra parte, nos termos do CCP. 

Clóusula 27. • 

(Patentes, Licenças e Marcas Registadas) 

São da responsabilidade das entidades fornecedoras quaisquer encargos decorrentes da utilização, 

no fornecimento dos serviços, de marcas registadas, patentes registadas, licenças e outros direitos de 

propriedade intelectual ou industrial. 

Clóusula 28." 

(Prevalência e Integração de Lacunas) 

l. Na execução do presente procedimento prevalecem: 

a) Em primeiro Lugar o texto do contrato, seguidamente o Caderno de Encargos e em último 

lugar a proposta que fol apresentada pelo Segundo Outorgante; 

b) As regras do regime substantivo dos contratos administrativos sobre a validade e execução 

dos contratos previstos nos artigos 278.0 e seguintes do CCP e, por fim, os regras gerais do 

Direito Português sobre interpretação e integração de lacunas. 

2. Em qualquer caso prevalece sempre sobre a execução contrato o estatuldo na Lei n.0 8/2012, de 

21 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei n.0 22/2015, de 17 de março e no Decreto-Lei n.0 

127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n° 99/2015, de 02 de junho, 

obrigando-se as partes ao seu cumprimento escrupuloso. 

3. As partes no contrato que tenham dúvidas acerca do significado de qualquer dos documentos 

contratuais, devem colocó-las à parte contróría a quem o significado dessa disposição diga 

diretamente respeito. 

'-!. Se qualquer disposição do contrato ou de quaisquer documentos contratuais for anulada ou 

declarada r1lilO. as restantes disposições não serão prejudicadas por esse facto, mantendo-se em 

vigor. 

o seu luga.r yaur pl=a 

DAF/AC, Caderno de Encorgos_2020ESS0003DAJ 
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Cláusula 29.• 

{legislação Aplicável) 

Em tudo o que estiver omisso no presente Caderno de Encargos e seus anexos, observar -se-ó o 

disposto na Legislação nacional e comunitórla, designadamente nos seguintes diplomas: 

a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, 

na sua atual redação; 

b) Na Dlretlva n.0 201~/2~/UE, de 26 de fevereiro; 

c) Na lel n.0 96/2015, de 17 de agosto; 

d) No Código de Procedimento Administrativo; 

e) Na demais legislação aplicóvel. 

O seu Lugar yoOT pl.=-e 

DAF/AC Caderno de Encorgos_2020ESS0003DAJ 
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l. Especificações dos serviços 

PARTE I I I 

Cláusulas Técnicas 

Secção I 

Especificações Técnicas 

Cláusula 30. a 

(Serviços a Adjudicar) 

Os serviços de vigilância no Parque da Devesa, no Centro Coordenador de Transportes {CCT), . 

no edlflcio da Divisão de Ambiente e disponibilídade de um serviço de ronda,. objeto do presente 

procedimento, devem obedecer às seguintes especificações: 

U Parque da Devesa, Centro Coordenador de Transportes (CCT), edificio da Divisão de 

Ambiente e serviço de disponibilidade de ronda 

• Parque da Devesa: 

o l Vigilante 21, horas por dia, todos os dias do ano 

o l Vigilante das OOhOO às OóhOO, todos os dias do ano; 

• Ediflcio do Centro Coordenador de Transportes: 

o l Vigilante das OóhOO às 2l,h00, todos os dias do ano; 

• Edif(cio da Divisão de Ambiente: 

o Um vigilante, todos os dias úteis, das l8h00 às 08h00 do dia seguinte; 

o Um vigilante, aos sóbados, domingos e feriados, 24 horas por dia; 

12. - Serviço de disponibilidade de rondao 

Dísponíbílídade de uma viatura e de um vigilante para que, sempre que solicitado pela Câmara 

Municipal, entre as 22h00 e as 07h00 do dia seguinte, todos os dias do ano, e entre as 07h00 e as 

22h00 aos sábados, domingos e feriados, possa acorrer ao local de aviso de alarme r1um dos 

edif(cios que sejam propriedade ou estejam a cargo do munidpio, localizados em qualquer freguesia, 

e que dispor1ham de alarme de intrusão. 

O seu lugar yaur plo.~:a 

DAF/AC, Caderno de Encargos_2.020EBSOOD3DAI 

277



1' 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Após contacto para esse efeito, o tempo de chegada deste serviço ao local não deverá ultrapassar 

os 40 minutos. 

1.3. O concorrente deve ainda proceder à indicação na sua proposta do valor médlo ftxo proposto 

por hora de trabalho suplementar, em relação ao previsto no ponto l.l. da presente cláusula, 

para a vigilância extraordinória dos locais que compõem este procedimento mas também para 

vigilt'incia estótica e permanente de diversos equipamentos e instalações, que se venha a revelar 

necessório, em consequência çie atividade~ de [ndole cultural, económica. desportiva ou outra, 

cuja organização seja da competência do Município, podendo ocorrer na cidade ou em qualquer 

outra freguesia do concelho. Esta estimativa não constituirá um vínculo por parte do Município, 

que não o pagamento do número de horas de trabalho suplementar efetivamente prestadas. 

Para efeitos de cálculo do valor médio fixo por cada hora de trabalho suplementar, a propor, 

considerar -se-á a seguinte distribuição média das 4.500 horas de trabalho suplementar' 

• 57% - trabalho diurno - 2.565 horas; 

• 37% - trabalho noturno - 1.665 horas; 

• 3% - trabalho diurno feriados - 135 horas; 

• 3% - trabalho noturno feriados - 135 horas. 

1..4. Especiflcacão dos serviços a prestar no Parque da Devesa: 

Os ve[culos a utilizar no Parque da Devesa, deverão flcar estacionados no Centro Coordenador de 

Transportes, no mesmo local que serviró de base aos seguranças do Parque da Devesa e do CCT. 

A disponibilização dos referidos veículos é da responsabilidade da entidade adjudicatário e têm de 

ser do tipo não poluente, preferencialmente de duas rodas, tipo bicicleta, trotineta ou segway, 

devendo. ser efetuada referência aos mesmos na proposta a apresentar. A cada hora de serviço 

deverá ser efetuada uma ronda do vigilante pelo Parque, registado nos respetivos pontos, devendo 

ser elaborado relatório mensal, até dia 10 de cada mês, relativa ao mês anterior, de registos 

efetuados por cada turno. 

Cláusula 31.• 

(Pessoal a afetar à prestação de serviços) 

1. A substltulção do(s) vigilantes(segurança(s), motivada(s) por faltas por doença, ou de qualquer 

outra natureza, bem como, o escalonamento dos turnos do pessoal referentes à prestação dos 

serviços em causa, são da responsabilidade do adjudicatório. 

2. São da exclusiva responsabilidade do adjudicatário as obrigações relativas ao pessoal empregue 

na prestação dos serviços, à sua aptidão profissional e à sua disciplina. 

O seu lugar y(:Oor pl.a~e 
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3. O pessoal adstrito à prestação de serviços objeto do presente procedimento deve encontrar-se 

devidamente fardado e identificado, assim como obedecer às condições impostas pela Lei n.0 3~/2013, 

de 16 de maio. 

Clóusula 32." 

(Acidentes de Trabalho, Medicina no Trabalho e Segurança do Pessoal) 

l. O adjudicatório fica sujeito ao cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor sobre 

acidentes de trabalho e medicina no trabalho relattvamente a todo o pessoal afeto à prestação de 

serviços, objeto do presente procedimento, sendo da sua conto os encargos que de tal r.esultem. 

2. O adjudicatário é ainda obrigado a acautelar, em conformidade com as disposições Legais e 

regulamentares aplicáveis, a vida e a segurança do pessoal afeto à prestação de serviços em causa 

e a prestar -lhe a assistência médica de que careça por motivo de acide11te no trabalho. 

3. O adJudicatárío deverá apresentar, antes do in(c[o da prestação dos serviços objeto do presente 

procedimento e, posteriormente, sempre que a entidade adjudicante o exya, apólices de seguro de 

acidentes de trabalho relativas a todo o pessoal afeto ou a afetar à prestação de serviços. 

Clóusula 33. a 

(Meios a afetar à prestação de serviços) 

O adjudicatório é responsóvel por afetar à prestação de serviços, todos os meios técnicos e materiais 

que se revelem necessórios para o eficaz desempenho das atribuições que lhe forem cometidas, 

devendo fazer referência expressa aos mesmos na proposta a apresentar. 

o seu h.!.gar yaur plae:fl 
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Famaltcao 

Assuntos Jurldicos e Contencioso 
Cega/ lssues and lltigat/on 

www.famallcao.pt 
camaramunldpat@famalicao.pt 

MUNICIPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
'<761<-502 Y.N. de Famalicão 
tel •351 252 320 900 

NIF 506 ó63 264 

. : PROPOSTA· . . 

Assunto' Aprovação de adenda ao contrato de empreitada denominado "l~terface·2-

Estação Rodoviária de Passageiros de V. N. de Famalicão - Edif[cio Principal e PoJei" 

Em reur\lão ordinária de 7 de maio de 2020, ·ao abrigo do Código dos Contratos Públicos 

(CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 de janeiro (redação atualizada), a 

Câmara Municipal deliberou adjudicar a empreitada denominada "Interface 2 - Estação 

Rodoviária de Passageiros de V. N. de Famalicão - Edif[cio Principal e Pald', tendo sido 

simultaneamente aprovada a respetiva minuta do contrato; 

O respetivo contrato foi outorgado pelas partes a l de junho de 2020, constando da sua 

cláusula 9•, como gestor do contrato o Eng.° Carlos Franco, à data Chefe da Divisão de 

Mobilidade, Vias e Segurança Rodoviária. 

A '< de junho de 2020, a Câmara Municipal deliberou alterar o gestor do contrato, em 

consequência da aposentação do Eng° Carlos Franco, designando como novo gestor o 

Eng.0 Filipe Silva; Chefe de Divisão de Equipamentos. 

Em sede de fiscalização prévia, o Tribunal de Contas sugeriu que se adequasse, por 

adenda, o texto do contrato, passando a constar como gestor do mesmo o referido Eng.0 

Filipe Silva, Chefe de Divisão de Equipamentos. 

Considerando que, por força do disposto no artigo 98° do CCP, a competência para 

aprovar a minuta do contrato é da Câmara MunicipaL 

Nestes termos, PROPONHO que a Câmara Municipal delibere' 
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1 - Aprovar o teor da adenda ao contrato de empreitada de obras públicas, 

denominado "Interface 2 - Estação Rodoviária de Passageiros de V. N. de Famalicão -

Edifício Principal e Pala", que se junta em anexo e faz parte integrante desta proposta; 

2 - Conceder poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar 

a adenda ao respetivo contrato. 

Vila Nova de Famalicão, 29 de junho de 2020 

O Vereador do Pelouro 

dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso, 

1-~~-LLt-. L. 
~Ícardo Mendes, Dr.) 
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ADENDA AO CONTRATO DE EMPREITADA N." 8470 

"Interface 2- Estação Rodoviária de Passageiros de V.N. de Famalicão -

Edifício Principal e Pala" 

Em ...... de dois mil e vinte, no Edifício dos Paços do Concelho de Vila Nova de Famalicão, no 

Departamento dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso da Câmara Municipal, perante mim, 

Luís Miguel Alves Fernandes, Técnico Superior Jurista e Oficial Público do Município, 

compareceram como outorgantes:---------------------------------------------------------------------------

PRlMEIRO - MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, pessoa coletiva de direito 

público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de 

Famalicão, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, 

com poderes para este ato conferidos pela deliberação da Câmara Municipal, datada de ...... . 

2020.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SEGUNDO: COSTEIRA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, S.A., pessoa coletiva 

500505292, com sede social na Rua da Veiga, n.• 9, Barreiro, freguesia de Adaúfe, concelho de 

Braga, neste ato representada pelo administrador Domingos Vieira Costeira, com domicilio 

profissional na sede da empresa acima identificada, com poderes para este ato, conforme 

verifiquei pela Certidão Permanente da Sociedade, com o código de. acesso: 7733-5521-4125, 

subscrita em 18/06/2008 e válida até 12/1112020 e pela Acta n.• 76, de 28 de maio de 2020 da 

sociedade. -----------------------------------------------------"--------------------------------------------------

VERIFIQUEI A IDENTIDADE dos outorgantes: a do primeiro, assim como a qualidade que se 

arroga e os poderes que 1egítirnam a sua intervenção neste ato por conhecimento pessoal; a do 

segundo pela exibição do seu cartão de cidadão n•. 07289186 6ZX3, válído até 23/11/2028. -----

DISSE O PRJMEIRO OUTORGANTE: -------------------------------------------------------------------

Que o Município de Vila Nova de Famalicão celebrou, em 1 de junho de 2020, com a Sociedade 

representada pelo Segundo Outorgante, pelo valor de € 2. 719.000,00 (dois milhões setecentos e 
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dezanove mil euros) a que acresce o hnposto sobre o Valor Acrescentado, o contrato de 

empreitada denominado "Interface 2 - Estação Rodoviária de Passageiros de V.N. de 

Famalicão -Edifício Principal e Pala".------------------------------------------------------------------

A 4 de junho de 2020, a Câmara Municipal deliberou alterar o gestor do contrato, em 

consequência da aposentação do Eng.° Carlos Franco, designando como novo gestor o Eng.0 

Filipe Silva, Chefe de Divisão de Equipamentos.---------------------------------------------------------

Em face do exposto, a cláusula nona do contrato passa a ter a seguinte redação: ------------------

"NONA - O gestor do contrato designado pela entidade adjudicante é o Chefe de Divisão de 

Equipamentos, Eng.° Filipe Silva, com domicilio profissional no Município de Vila Nova de 

Famalicão, (DOM), na Avenida 25 de Abril, n. 0 622,4760-101 Vila Nova de Famalicão, e-mail: 

filipesilva@famalicao.pt, telefone: 252 320 900.----------------------------------------------------c ____ _ 

ASSIM O OUTORGARAM. ------------------------------------------------------------------------------~--

Verifiquei que a minuta da adenda ao contrato foi aprovada por deliberação da Câmara 

Municipal, datada de ....... de 2020.-------------------------------------------------------------------------

ARQUIVO- a) Deliberação da Câmara Municipal, datada de ........ -----------------------------------

Este contrato foi lido aos outorgantes e feita a explicação do seu conteúdo, em voz alta na 

presença simultânea de todos, sendo elaborado em duplicado, ficando um exemplar na posse de 

· cada uma das partes.--------------------------------------------------------------------------------------------

0 PRIMEIRO OUTORGANTE, 

O SEGUNDO OUTORGANTE, 

O OFICIAL PÚBLICO, 
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PROTEÇÃO CIVIL: 

1 - HProtocolo de Cooperação para Utilização do nsistema Skyline, 

Captação e Transmissão Imagens Aéreas" entre a Flying Equipment 

Skyline, Lda. e o Município de Vila Nova de Famalicão" (Página 285) 
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www.famallcao.pt 
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Praça Álvaro Marques 
l'j76~-502 V.N. de FamoUcão 
tel. •351 252 320 900 
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PROPOSTA 

Assunto: Protocolo de Cooperação para Utilização do "Sistema Skyline, 

Captação e Transmissão Imagens Aéreas" entre a Flying Equipment Skyline, Lda. 

e o Município de Vila Nova de Famalicão. 

Considerando que constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias, 

designadamente no domínio da proteção civil, nos termos do disposto no n.0 1 e na alínea 

j) do f\. 0 2 do artigo 23° do Anexo I à Lei f\. 0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação; 

Considerando que compete ao Serviço Municipal de Proteção Civil assegurar o 

funcionamento de todos os organismos municipais de proteção civil, bem como centralizar, 

tratar e divulgar toda a informação recebida relativa à proteção civil municipal, COf\forme 

o previsto no f\. 0 1 do artigo 10.0 da Lei n.0 65/2007, de 12 de novembro, na sua atual 

redação; 

Considerando que a Estratégia Nacional para uma Proteção Civil Preventiva, aprovada 

pela Resolução do Conselho de Ministros f\. 0 160/2017, de 30 de outubro, que consagra os 

sistemas de monitorização, alerta e aviso como uma das áreas prioritárias para 

investimento até 2020; 

Considerando o preconizado no Sistema Nacional de Monitorização e Comunicação de 

Risco, de Alerta Especial e de Aviso à População, instituído pelo Decreto-Lei f\.0 2/2019, de 

11 de janeiro, que estabelece orientações para o fluxo da informação entre as autoridades 

de proteção civil, agentes de proteção civil, entidades técnico-científicas e demais entidades 
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envolvidas nos domínios da monitorização e comunicação de riscos, do alerta ao sistema 

de proteção civil e do aviso às populações, face à iminência ou ocorrência de acidente 

grave ou catóstrofe; 

Considerando o convite apresentado pela empresa Flying Equipment Skyline, Lda. no 

sentido do Município de Vila Nova de Famalicão ser um "municipio piloto" na utilização do 

"Sistema Skyline, captação e transmissão imagens aéreas", desenvolvido por esta empresa, 

sem que esta utilização acarrete qualquer encargo ftnanceiro para o Munic[pio, durante 

um ano. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar o protocolo de Cooperação para 

Utilização do "Sistema Skyline, captação e transmissão imagens aéreas" entre a 

Flying Equipment Skyline, lda. e o Munidpio de Vila Nova de Famalicão. 

2 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal 

para em nome desta e representação do Município outorgar o respetivo protocolo, 

que se anexa e cujo teor integral aqui se dá por reproduzido. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de junho de 2020. 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 
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Protocolo de Cooperação para a Captação e 
Transmissão de Imagens Aéreas entre a Flying 

Equipment Skyline, Lda. e o Munidpio de Vila Nova de 
Famalicão. Praça Álvaro Marques 

476lc-502 V.N. de Famalicão 

te!. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

O Município de Vila Nova de Famalicão, atento às suas competências no 
domínio da proteção civil e na prossecução dos objetivos definidos no âmbito 
do Sistema Nacional de Monitorização e Comunicação de Risco, de Alerta 
Especial e de Aviso à População (Decreto-Lei n° 2/2019, de 11 de janeiro), 
pretende testar um sistema de captação e transmissão de imagens aéreas. 

A Flying Equipment Skyline, Lda. com o objetivo de contribuir para a 
prossecução dos objetivos definidos pelo Município de Vila Nova de Famallcão 
no âmbito do Sistema Nacional de Monitorização e Comunicação de Risco, 
de Alerta Especial e de Aviso à População (Decreto-Lei n.0 2/2019, de 11 de 
janeiro) dispõe de uma plataforma aérea de trabalho que permite a 
"Captação e Transmissão de Imagens Aéreas", pretendendo-se com o presente 
protocolo a implementação de um projeto-piloto, que beneficiará ambas as 
entidades na concretização dos seus objetivos. 

Assim, entre: 

O Município de Vila Nova de Famallcão, pessoa coletiva de direito públlco 
número 506 663 2M, com sede na Praça Álvaro Marques, t.7M-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representada pelo Presidente da Câmara 
Municipa~ Paulo Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato 
conferidos pela deliberação da Câmara Municipal adiante 
designado por Município de Vila Nova de Famalicão, 

E a Flying Equipment Skyline, Lda., pessoa coletiva n° 513138 595, com sede 
no Aeródromo Pedra da Broa, 3680-175 Oliveira de Frades, neste ato 
representada pelo Sócio-Gerente, Joaquim José Aroso da Costa Maia, adiante 
designada por Skyline Equipments, 

É celebrado o presente Protocolo de Cooperação que se rege pelas cláusulas 
seguintes: 

Cláusula 1. a 
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Âmbito do Protocolo 

O presente Protocolo tem por objeto a definição das regras de cooperação 
entre a Skyline Equipments. e o Município de Vila Nova de Famalicão no 
âmbito do projeto-piloto de operacionalização "da captação e transmissão 
imagens aérea". 

Cláusula 2.a 

Sistema Skyline, captação e transmissão imagens aéreas em cenário real 

1. A Skyline Equipments é detentora do equipamento que permite a "Captação 
e Transmissão Imagens Aéreas", doravante designado por "Sistema Skyline", 
detendo todos os direitos de propriedade deste equipamento, não cabendo 
ao Município qualquer direito sobre o mesmo. 

2. O Sistema Skyline permite às autoridades de proteção civil, agentes de 
proteção civil, entidades técnico-científicas e demais entidades envolvidas nos 
domínios da monitorização e comunicação de riscos, aceder a informação 
suplementar que aumentará a capacidade de resposta em caso de ocorrência 
ou iminência de ocorrência de acidente grave ou catástrofe. 

Cláusula 3.a 

Obrigações da Flying Equipment Skyline, lda. 

No cumprimento do presente Protocolo, bem como dos objetivos previstos na 
cláusula anterior são obrigaç6es da Flying Equipment Skyline, Lda.: 

a) Manter em funcionamento o Sistema Skyline; 

b) Disponibilizar ao Munidpio de Vila Nova de Famalicão o acesso e utilização 
de todas as funcionalidades do Sistema Skyline; 

c) Informar o Munidpio da impossibilidade de utilização do Sistema 
decorrentes, nomeadamente de alteraç6es das condiç6es atmosféricas, 
problemas de funcionamento, ou outros projetos em curso da Flying Equipment 
Skyline, Lda convencionados com outras entidades; 

d) Centralizar e disponibilizar, toda a informação recolhida no Município de 
Vila Nova de Famalicão; 

e) Garantir que no final do projeto-piloto, o Município de Vila Nova de 
Famalicão terá acesso a toda a informação que vier a ser captada pelo 
Sistema Skyline;. 
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f) Agendar reuniões para avaliação do andamento dos trabalhos; 

g) Não imputar quaisquer custos pelo serviço prestado durante a vigência do 
presente protocolo. 

Cláusula 4.• 

Obrigações do Município de Vila Nova de Famalicão 

No cumprimento do presente Protocolo, bem como dos objetivos previstos na 
cláusula anterior, são obrigações do Município de Vila Nova de Famalicão: 

i.) Garantir que o Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC) utiliza o 
Sistema Skyline, com a seguinte finalidade: 

ii.) Contribuir e colaborar na identificação de erros e melhorias a 
implementar no Sistema de "Captação e Transmissão de Imagens Aéreas", 
sendo da responsabilidade do Munidpio o tratamento das imagens 
recolhidas, assegurando o cumprimento do Regulamento Geral de Proteção 
de Dados (RGPD). 

Cláusula S.• 

Propriedade da Informação recolhida 

1. A informação recolhida no Sistema Skyline é propriedade do Munidpio de 
Vila Nova de Famalicão. 

2. A Flying Equipment Skyline, Lda. obriga-se a não utilizar os dados recolhidos 
pelo Munidpio de Vila Nova de Famalicão no Sistema Skyline, cujo acesso lhe 
seja permitido, para fim diverso da execução do presente Protocolo. 

3. As 2 (duas) instituições devem definir, em parceria, a poUtica e medidas 
técnicas para garantir o cabal cumprimento do Regulamento Geral de 
Proteção de Dados (RGPD). 

Cláusula 6. • 

Encargos financeiros 

Não há lugar a reembolso de quaisquer custos incorridos pelos parceiros do 
projeto, no âmbito deste protocolo. 
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Cláusula 7.a 

Ética e Confidencialidade 

As partes comprometem-se a cumprir e fazer cumprir os prindpios de 
confidencialidade e ética profissional relativamente aos dados do projeto. 

Cláusula 8. a 

Vigência e Produção de Efeitos do Protocolo 

O presente protocolo produz efeitos a partir da data da sua assinatura e é 
válido durante 1 (um) ano, exceto se alguma das partes o denunciar, antes do 
prazo, mediante aviso prévio de 30 dias a comunicar à outra parte. 

Pelas partes foi declarado que aceitam o presente protocolo com todas as 
suas cláusulas, condições e obrigações de que tornam inteiro cumprimento e 
a cujo cumprimento se obrigam. 

O presente termo de Protocolo, que traduz a vontade das partes intervenientes, 
foi escrito em 2 (duas) folhas e contém as assinaturas devidamente 
autenticadas pela Flying Equipment Skyline, Lda. e pelo Munidpio de Vila Nova 
de Famalicão. 

Vila Nova de Famalicão, xx de xxx de xxxx. 

Pela Flying Equipment Skyline, Lda. Pelo Munidpio de Vila Nova de Famalicão 

O Sócio-Gerente O Presidente da Cãmara Municipal 

(Joaquim José Aroso Da Costa Maia) (Paulo Cunha. Dr.) 
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juven.tude@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NJF 506 663 264 

Assunto: Apoio Financeiro às Associações Juvenis do Concelho 

O Município de Vila Nova de Famalicão reconhece no Movimento Associativo do Concelho 
um parceiro indispensável na promoção de valores e do desenvolvimento local, como 
veículo do envolvimento e participação na vida associativa e cultural do Município, uma 
cultura de solidariedade e de respeito pelos direitos e deveres de cada um, mesmo em 
época de pandemia. 

Igualmente acarinhadas pelo Munidpio, por serem motivadoras, encorajadoras e 
mobilizadoras de um conjunto de ações e dinâmicas no nosso território, é intenção deste 

executivo fomentar estas estruturas humanas, que muito enriquecem o movimento e a 
diversidade associativa do concelho de Vila Nova de Famalicão, as quais demonstraram 

estar em plena disponibilidade para servir a sociedade mesmo quando toda a humanidade 
foi incentivada a parar. 

De referir que as associações aqui evidenciadas, de uma forma ou de outra, foram parte 
importante e integrante da solução e resolução do incoerente momento que a sociedade 

atravessou e atravessa, focando as suas ações em prol dos outros, num conceito e 
dinâmica diferente daquela que era proposto na sua inicial calendarização de atividades, 

mas com o mesmo princípio 110judar". 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Nos termos, e para os devidos efeitos, da alfnea u) do n° 1, do art.0 33 da lei n° 
75/2013, de 12 de setembro e de acordo com o disposto nos artigos 67 a 75.0 do 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios publicado na 11 Série do Diário 
da República, de 5 de janeiro de 2016: 

1. A atribuir um apoio financeiro, no valor de 2.000,00€ (dois mil euros) à 
Associação Guias de Portugal- NIF 500.977.305, com sede nacional na Avenida 

Miguel Bombarda n°128 r/chão esq., em Lisboa, para desenvolvimento de 
atividades próprias. 
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2. A atribuir um apoio financeiro, no valor de 8.000,00€ (Oito mil euros) à • A Casa 

Ao Lado-Associação Cultural e Artística", com o NIF 514.995203 para o 
desenvolvimento de atividades. 

3. A atribuir um apoio financeiro, no valor de 10.000,00€ (dez mil euros) ao Corpo · 
Nacional de Escutas- Junta de Núcleo de Vila Nova de Famalicão- NIF 500 · 
972 052, com sede na Avenida Carlos Bacelar, Edf. Atlanta ParK, ·bloco 3-y9, 
em Vila Nova de Famalicão, para desenvolvimento de atividades próprias. 

4. A atribuir um apoio financeiro, no valor de 1.000,00 € (mil euros) à Koklus -
Associação Juvenil de Fradelos - NIF 504 058 983, com sede na Rua de Sànta 
Leocádia. n° 1081, em Fradelos - Vila Nova de Famalicão, para desenvolvimento 

de atividades próprias e em parceria com o Municlpio. 

5. A atribuir um apoio financeiro, no valor de 850,00€ (oitocentos e cinquenta 
euros) à Quebraritmo - Associação Juvenil - NIF 508 522 625, com sede na 

Rua da Carvalheira, n° 56, Arnoso Santa Eulália. para desenvolvimento de 
atividades próprias. 

6. A atribuir um apoio financeiro, no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros 
à YUPI, YOUTH UNION OF PEOPLE WITH INITIATIVE,- NIPC 508 682 126, com 

sede na Rua Henriques Nogueira. Loja 11. 4760-038 Vila Nova de Famalicão, 
para desenvolvimento de atividades próprias. 

7. Pagar o previsto dos n° 1 a 6 de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Municlpio, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

8. Aprovar as minutas dos protocolos de atribuição apoio financeiro, em anexo. 

9. Conceder poderes ao Senhor Presidente e Vice Presidente da Câmara 
Municipal para outorgar e assinar os referidos protocolos designadamente. 

Vila Nova de Famalicão, 5 de junho de 2020 

RQI n° 6513; 6515; 6516; 6517, 6518, 6519 
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juventude@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
~76~-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NlF 506 663 264 PROTOCOLO 

Atribuição de Apolo Financeiro 

Primeiro Outorgante: MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.6 

506 663 2M, aqui representado pelo Sr. Dr. Ricardo Jorge Costa Mendes, na qualidade de 

Vice - Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO GUIAS DE PORTUGAL, Pessoa Coletiva n° 

500977305, aqui representada por Barbara Santiago Arando da Silva Basilio, com sede na 

Av. Miguel Bombarda 128 r/c esquerdo 1050-167 Lisboa. 

Nota Justificativa 

O Munldplo de Vila Nova de Famalicão reconhece no Movimento Associativo do Concelho 

um parceiro indispensável na promoção de valores e do desenvolvimento local, como 

veiculo do envolvimento e participação na vida associativa e no concelho, de uma cultura 

de solidariedade e de respeito pelos direitos e deveres de cada um, mesmo em época de 

pandemia. 

Na persecução deste objetivo, o Apoio ao Associativismo é uma importante medida que 

tem como objetivo proporcionar uma visão global, aos agentes locais e à autarquia, sobre 

os diferentes recursos disponibilizados pelo munldplo na promoção da vida associativa. 

A aplicação do programa de apoio ao associativismo contribu~ para corresponsabilizar 

na concretização de resultados e objetivos a curto, médio e longo prazo. 

As pollticas municipais devem assentar em prindpios de incentivo ao desenvolvimento do 

associativismo, com base nas suas dinâmicas associativas, enquadradas em estratégias de 

1 
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desenvolvimento local, estreitando a cooperação e a parceria do movimento associativo, 

assim como o seu enquadramento estratégico e participativo na comunidade em que se 

insere. 

É através da implementação de protocolos de cooperação e da apresentação de 

candidaturas, que se potencia esse envolvimento dos diversos agentes locais e das 

populações na dinãmica local e consequentemente na sua intervenção social. 

Este apoio financeiro ao movimento associativo, reforça também o reconhecimento, por 

parte do Munidpio, do valor e impacto do desempenho das associações nas suas 

comunidades. Situação que se aplica a Associação Guias de Portuga~ que em Vila Nova 

de Famalicão, conta com 4 Companhias, Vila Nova de Famalicão, Pedome, Riba D'Ave, e 

Joane, e envolve, diretamente, cerca de 250 jovens raparigas, com idades compreendidas 

entre os 6 e os 12 anos. 

Igualmente acarinhadas pelo Município, por serem percursoras dos prindpios de Baden 

Powell (fundador do Escutismo), o apoio proposto pretende servir de incentivo ó precursão 2 

e estabilização destas estruturas que muito enriquecem o movimento e a diversidade ----

associativa do concelho de Vila Nova de Famalicão, e que demonstraram estar em plena 

disponibilidade para servir a sociedade em plena pandemia. 

Considerando que, as ações antecedentes demonstram precisamente o atrós identificado, 

deixando a sua marca em vórios locais e freguesias do concelho, verifica-se a pertinência 

de efetivar esta continuidade, razão pela qual é celebrado o presente protocolo que se 

rege pelas seguintes clóusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Em cumprimento da deliberação camarória proferida a ................... , pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o subsidio de 2.000,00€ (dois 

mil euros) destinado a apoiar as atividades regulares da instituição. 
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2. O pagamento previsto no n.0 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos dispon[véís. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribuída, nos 

termos da deliberação tomada. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica n° ------------

--11 compromisso ---------------, cabimento n° ------------------. 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 

Segundo Outorgante, constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 3 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Fiscalização) 

O Munidpio de Vila Nova de Famalicão, por intermédio dos seus funcionários, pode a todo 

o tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pela segunda outorgante, podendo exigir 

desta o comprovativo das despesas realizadas com as atlvidades por si desenvolvidas, 

bem como o plano de atividades ou os documentos de prestação de contas da segunda 

outorgante. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 

Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definido. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 

presente Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Ycur pfaee 
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Vila Nova de Famalicão, ----------------------------

O Primeiro Outorgante 

O Vice-presidente da Cãmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Dr. Ricardo Jorge Costa Mendes) 

O Segundo Outorgante 

A Presidente da Associação Guias de Portugal 

(Barbara Santiago Arando da Silva Basilio) 

4 
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Céu Castro [CMVNF] 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Rafaela Silva <rafa.mary.silva@live.com.pt> 
quinta-feira, 10 de outubro de 2019 11:05 
ceucastro@vilanovadefamalicao.com 
Movimento Associativo Jovem - Pedido de Apoio. 
Programa Anual_2019.2020.pdf; Orçamento 2019.2020.pdf; Ata de Eleição 
2019.2022.pdf 

if'lovimento Associativo Jovem -_Pedido de Apoio. 

I Nome do Rafaela Silva 
i Representante: 

!Nome da 
i Organização: 

[Contacto: 

!Email: 
' i Assunto: 
I 

Tipo de apoio: 

Associação Guias de Portugal 

914335096 

rafa.mary.silva@live.com.pt 

Exmos. Srs., 

A Associação Guias de Portugal é uma associação de educação não-formal, 
que se baseia no método preconizado por Baden-Powell e tem como principal 
objetivo e missão, proporcionar às raparigas e jovens mulheres a 
oportunidade de desenvolverem plenamente o seu potencial como cidadãs 
universais responsáveis. 
O Guidismo procura contribuir para a formação de carácter, através de uma 
pedagogia ativa, baseada no jogo e promove ainda vivência de valores 
fundamentais. 
Atualmente, no concelho de Vila Nova de Famalicão, verifica-se quatro 
Companhias em funcionamento, nomeadamente em Famalicão, Riba de Ave, 
Pedome e Joane, e envolve di reta mente cerca de 180 raparigas e jovens 
mulheres, com idades compreendidas entre os 6 a 30 anos. 
Pelo exposto, vimos por este meio candidatar-nos ao programa de apoio ao 
Associativismo, requerendo o apoio anual. 

SEMPRE ALERTA PARA SERVIR 

Apoio Anual 

1 
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Associação Guias de Portugal Região de Braga 

Companhia Nº Associadas 

Riba de Ave 32 
Pedome 28 

Famalicão 56 
Joane 64 
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Cleannup the 
World, 

atividade em 
conjunto com 

as CSIF 

Comissariados 12.
Atividade de 

Recrutamento: 
Kidzânia 13-

Procissão N/ Sra. 

!XJ(,lC~*i/\i .L FÉRIAS ESCOlARES 

07- Velada de 
Armas OS- Reunião 

de Piedade, 
Promessas 

04-
CH_Companhia 
05~ Reunião de 

Piedade 

09R Reunião 
de Piedade 09 

- RD2 

07- Reunião de 
Piedade 

Conselho 
Nacional 

Conselho 
Nacional 

de 

Legenda das Atividades: Regionais Companhia Avezinha Aventura Caravela 
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Face às diretrizes da DGS e à implementação do Estado de Emergência e atualmente com o 
Estado de Calamidade, a Associação Guias de Portugal decidiu cancelar todas as atividades 
Guidistas presenciais. 

No entanto, o movimento continuou a trabalhar e a realizar a suas atividades, mas reajustamos 

as atividades com uma vertente dinâmica online. 

Fora as atividades previstas no Plano de Atividade do presente ano Guidista, as Companhias do 
Conselho em conjunto com a Região, idealizaram e pretende-se realizar as seguintes dinâmicas: 

Reuniões Semanais Online, pretendemos manter as habituais reuniões semanais (à mesma hora, 
só com dinâmicas diferentes), de forma a haver aproximação com as Guias e trabalhar a sua 

progressão. Nessas reuniões as Guias continuam a trabalhar a sua progressão de grupo e 
individual, trabalham os desafios regionais e idealizam formas de efetuar o serviço a partir de 
casa. 

Acampamentos de Páscoa, a maior parte das Companhias mantiveram o acampamento de 
páscoa, mas com as devidas adaptações. Isto é, cada Guia teve a oportunidade de acantonar ou 
acampar (conforme as suas possibilidades de espaço) em casa, construindo a sua própria tenda, 
confecionar as suas refeições (sugeridas) e participar nas atividades que realizamos. No entanto, 

tiveram a oportunidade de estarem acompanhadas pelos seus pais, que outrora não ocorria nos 
habituais acampamentos. A ideia é fomentar o espírito de pertença da associação e envolver os 
pais nas suas atividades (trabalhar a casa). 

Reuniões de Dirigentes e Conselho de Honra online, em virtude da continuidade das atividades 
guidistas online, é necessário realizar-se as reuniões regionais, para acompanhar as Guias e 

Dirigentes e planificar as atividades regionais mas com uma vertente online. 

Um dia de acampamento Regional 2020, a realizar no dia 25 de julho de 2020. No inicio do ano 

guidista a Região planificou a realização de um acampamento de verão, e não gostaríamos que 
essa atividade ficasse esquecida. Por isso, cada Guia receberá em casa um livro de campo com 
todas as atividades, destinadas para a sua faixa etária, a realizar ao longo do dia. Realizar-se-á 
um Fogo de Conselho online, com um Live do Comissariado Regional de Braga e a participação 

de 19 Guias a representar a essa companhia, com uma dinâmica apresentar. 

Aniversários, duas Companhias do Concelho de Vila nova de Famalicão, realizam este ano o seu 

40º aniversário e estão a preparar uma atividade online que envolva antigas Guias, Guias, Pais 
e Comunidade. A ideia tem como pressuposto envolver o máximo de raparigas e mulheres que 

pertençam à associação, ou já pertenceram e festejar o seu aniversário online. 

Ações de Serviço, na sequência do atual momento que o país vive, as Companhias não 

conseguem estar de braços cruzados e indiferentes à situação que se vive, e obedecendo à divisa 
"Sempre Alerta para Servir" as Companhias têm respondendo e articulado com algumas 

entidades às suas necessidades. Mas ressalva-se que todas as ações de serviço são online, de 
forma a salvaguardar a saúde das Guias e seus Familiares não sendo possível realizar as 

presenciais. Bem como, por exemplo, responder ao pedido da instituição Lar Residencial de 
Jovens para Portadores de Deficiência com material de proteção individual. Em resposta ao 
pedido de ajuda, conseguiu-se fornecer algumas embalagens de luvas e desinfetante. 

Dinamização de tutoria! de conto online, para toda a comunidade. Preparação e planeamento 
dos Projetes de Serviço, nas comunidades incidentes, para o próximo ano. 
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Realização de Tutoria is de Guitarra Guidista, estar em casa é um momento de excelência para 
adquirir novos conhecimentos, e em resposta a uma candidatura de Especialidade de uma 
dirigente para Animação, todas as semanas sai no Youtube da Região, um tutoria I para aprender 

a tocar guitarra, com músicas Guidistas. 

Jornal do Trevo Online, o nosso jornal guidista que habitualmente era vendido e distribuído pela 
comunidade, trimestralmente, O Trevo este trimestre é facultado online para toda a 
Comunidade. Tem um tema muito interessante e atual, tendo em conta toda a situação 
vivenciada, "Eu e o Outro, Despertar para uma relação positiva" serve o mesmo para refletir as 

nossas atitudes enquanto cidadãs ativas na comunidade. Neste jornal, pode-se encontrar 
algumas reportagens sobre o tema e a relação com o Guidismo, noticias sobre a vida da 
associação; desafios direcionados para as Guias realizarem em casa; dicas para realizarem em 
campo; e notícia vertente internacional. 
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SEGURANÇA SOCIAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASS GUIAS PORTUGAL 

Finma/denominação ASS GUIAS PORTUGAL 

Número de Identificação de Segurança Social 20010174779 

Número de Identificação Fiscal 500977305 

Número de Declaração 21202535 

Data de emissão 04-06-2020 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida ~ 
Digitally signed by INSTITUT · INFORMATICA, I.P. 
Date: 2020.06.0410:08:23 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão \NWW.seg-soclal.pt 
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autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de LISBOA-lO- (3255] 

lt 
CERTIDÃO 

Marília Albuquerque Fernandes, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de LISBOA-lO. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n°s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 5 de Maio de 2020. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOC GUIAS PORTUGAL 

NIF:500977305 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 500977305 

Cód. Validação: UUC9KBRSJ5RC 

O Chefe de Finanças, 

(Marília Albuquerque Fernandes ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e Introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W., 
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CÂMARA ~1UhltCtPJ\I. 

Juventude 
youth 

www.famalicao.pt 
juventude@famalicao.pt 

Praça Átvaro Marques, 

~764-502 Vtla Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 PROTOCOLO 

Atribuição de Apoio Financeiro 

Primeiro Outorgante: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n° 

506 663 264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de 

Presidente da Camara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

Segundo Outorgante: A CASA AO LADO ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA, Pessoa 

Coletiva n° 514.995.203, aqui representada por Ricardo Jorge Amorim Nogueira Miranda, 

na qualidade de presidente da dlreção, com sede na Avenida 25 de Abril, n° 121, Vila 

Nova de Famalicão, titular do CC N° ll872326. 

Nota justificativa: 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão continua a reconhecer a importância das 

associações que criam e concretizam iniciativas e atividades para o desenvolvimento social 

e individual dos jovens famalicenses, numa atual situação de pandemia, onde o esforço e 

dedicação foi evidente. 

Na persecução deste objetivo, o Apoio ao Associativismo é uma importante medida que 

tem como objetivo proporcionar uma visão global, aos agentes locais e à autarquia, sobre 

os diferentes recursos disponibilizados pelo munidpio na promoção da vida associativa. 

A aplicação do programa de apoio ao associativismo contribui, para corresponsabilizar 

na concretização de resultados e objetivos a curto, médio e longo prazo. 

As poUticas municipais devem assentar em prindpios de incentivo ao desenvolvimento do 

associativismo, com base nas suas dinâmicas associativas, enquadradas em estratégias de 
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C%.MARA MUNICIPAL 

desenvolvimento loca~ estreitando a cooperação e a parceria do movimento associativo, 

assim como o seu enquadramento estratégico e participativo na comunidade em que se 

insere. 

É através da implementação de protocolos de cooperação e da apresentação de 

candidaturas que se potencia esse envolvimento dos diversos agentes locais e .das 

populações na dinâmica local e consequentemente na sua intervenção social. 

Assim. a Associação Cultural e Artística A Casa ao Lado, como entidade parceira. 

continuou a desenvolver atividades para que os jovens famalicenses tivessem a · 

oportunidade de se envolver mesmo que á distancia na dinâmica cultural e criativa do 

município e da sociedade. 

Considerando que, as ações antecedentes demonstram precisamente o atrás identificado, 

deixando a sua marca em vários locais e freguesias do concelho, verifica-se a pertinência 

de efetivar esta continuidade, razão pela qual é celebrado o presente protocolo que se 

rege pelas seguintes cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

l. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ----------, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o subsidio de 8.000,00€ (oito 

mil euros) destinado a apoiar as atividades regulares da instituição. 

2. O pagamento previsto no n° 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribuída. nos 

termos da deliberação tomada. 
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Famalicão 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica ...... com. base 

no cabimento ........ . 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte· do 

Segundo Outorgante, constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Fiscalização) 

O Munidpio de Vila Nova de Famalicão, por intermedio dos seus funcionários, pode a todo 

o tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pela segunda outorgante, podendo exigir 3 
desta o comprovativo das despesas realizadas com as atividades por si desenvolvidas, ----

bem como o plano de atividades ou os documentos de prestação de contas da Segunda 

Outorgante. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 

Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definido. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 

presente Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão ------------------------------------
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Famallcao 
CÂ~1ARA MUNICIPAL 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Camara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Associação A Casa Ao Lado 

(Ricardo Jorge Amorim Nogueira Miranda) 

4 
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a CENTRO ARTISTICO 

CASAao 
LADO 

PROPOSTA URBAN YOUTH 2020 

O "Urban Youth" é um projeto de intervenção urbana que tem como objetivo 

promover o encontro e diálogo, entre jovens dos 12 aos 35 anos, no sentido de 

reforçar a coesão social e territorial através da arte. Mediante a situação em que todos 

nos encontramos, o Covid 19 fez com que se torna-se impossível Oficinas presenciais 

com os jovens de forma a determinar imagens gráficas a realizar no Urban Youth 2020. 

A Casa ao Lado vem por este meio propor uma alternativa virtual ao processo que o 

Urban Youth poderá ter no ano 2020. A forma inicial de abordagem aos jovens foi 

sempre com a apresentação do projeto e referências artísticas à Arte Urbana, 

apresentação do local a intervir, as suas histórias, lendas e costumes, seguindo-se 

Oficinas experimentais de diferentes técnicas. Todos estes processos poderão ser 

realizados online com tarefas semanais, as Oficinas com vídeos tutoríais e sessão 

presencial por vídeo chamada por semana. 

Assim, novas realidades, levam a novas abordagens, mas não impedem do projeto 

continuar e até evoluir de uma forma mais dinâmica. 

Todo o projeto seria realizado a partir de um grupo privado inserido na plataforma do 

Facebook, desde a sua fase inicial até à construção conjunta da imagem gráfica de 

cada local. Na conclusão final de cada uma das tarefas, terá que ser compartilhado no 

forum do grupo para que os participantes possam partilhar ideias e tirar dúvidas com 

os formadores. Após a finalização da imagem gráfica, a mesma será realizada nos 

murais inicialmente propostos, pelos jovens se a altura já for propicia para o caso, ou 

pela equipa d'a Casa ao Lado, se a situação ainda for complicada para trabalhos em 

grupo. A todo o caso, os jovens estarão presentes em todas as fases do projeto, até à 
construção da imagem final. 

No sentido de promover a atividade artística como instrumento de desenvolvimento 

económico, social e cultural, o projeto "Urban Youth" tem, ainda, como objetivo 

proceder à valorização de espaços urbanos através de intervenções artísticas. 

Conteúdos e o seu desenvolvimento 

-Apresentação da Lenda, Referência histórica do local 

-Divisão por camadas da narrativa e distribuída pelos participantes 
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-Definição da ideia, criando um mapa mental com as palavras chave 

-Com a ideia mais clara, recolha visual a partir de revistas, fotos, web, etc .. 

- Montagem (colagem) de uma quadro das referências visuais executadas 

previamente. 

-Das referências apresentadas, iniciação á ilustração 

-Captação da própria paleta de cores 

-Oficinas de variedade técnica plástica que deverás aplicar com a sua imagem gráfica 

em cada uma das experiências de modo a visualizar diferentes comportamentos 

-Apresentação da Proposta Final 

- Montagem de todas as imagens gráficas 
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Céu Castro [CMVNF] 

De: 
Enviado: 

ACASAAOLADO <geral@acasaaolado.com> 
quarta-feira, 22 de abril de 2020 17:27 

Para: 
Assunto: 

Céu Castro [CMVNF]; ricardoalmeida@famalicao.pt 

Fwd: Proposta Urban Youth 2020 
Anexos: Proposta Urban Youth 2020.docx 

---------- Forwarded message ---------
De: ACASAAOLADO <geral@acasaaolado.com> 
Date: quinta, 16/04/2020 à( s) 17:26 
Subject: Proposta Urban Y outh 2020 
To: Sofia Fernandes <sofiafemandes@famalicao.pt> 

Boa tarde Dr" Sofia, 
espero que esteja bem tudo bem consigo e família, dentro da situação complicada em que todos 
nos encontramos. 
O Covid 19 mudou toda a nossa realidade, e A Casa ao Lado está também a tentar organizar-se de forma a que 
possa continuar o seu trabalho de uma forma diferente. 
Assim sendo, enviamos uma proposta para o Urban Youth 2020. Aderindo à ligação virtual em que nos 
encontramos no momento, e já estando A Casa ao Lado a trabalhar com outras instituições nesse formato, a sua 
receção e resultados tem sido muito positiva e funcional. 
Agradecemos desde já e desejamos tudo de bom e muita saúde! 
Muitos cumprimentos 
Joana Brito 

Muitos cumprimentos, 

Joana Brito 
Direção Artística 

0 .. ---- -··-·----·------- . 

Centro Artístico -A CASA AO LADO 
Rua Dr. Francisco Alves, 1058 

4 770-435, Requião 

Vila Nova de Famalicão 

Portugal 
l 
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www.acasaaolado.com 
93 4841129 

Muitos cumprimentos, 

Joana Brito 
Direção Artística 

0 .. ·----- -----·-·---

0 .. _ .. __ 

Centro Artístico -A CASA AO LADO 
Rua Dr. Francisco Alves, 1058 

4770-435, Requião 

Vila Nova de Famalicão 

Portugal 
www.acasaaolado.com 
93 4841129 
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a CENTRO ART(STICO 

CASAao 
LADO 

PROPOSTA URBAN YOUTH 2020 

O "Urban Youth" é um projeto de intervenção urbana que tem como objetivo 

promover o encontro e diálogo, entre jovens dos 12 aos 35 anos, no sentido de 

reforçar a coesão social e territorial através da arte. Mediante a situação em que todos 

nos encontramos, o Covid 19 fez com que se torna-se impossível Oficinas presenciais 

com os jovens de forma a determinar imagens gráficas a realizar no Urban Youth 2020. 

A Casa ao Lado vem por este meio propor uma alternativa virtual ao processo que o 

Urban Youth poderá ter no ano 2020. A forma inicial de abordagem aos jovens foi 

sempre com a apresentação do projeto e referências artísticas à Arte Urbana, 

apresentação do local a intervir, as suas histórias, lendas e costumes, seguindo-se 

Oficinas experimentais de diferentes técnicas. Todos estes processos poderão ser 

realizados online com tarefas semanais, as Oficinas com vídeos tutoriais e sessão 

presencial por video chamada por semana. 

Assim, novas realidades, levam a novas abordagens, mas não impedem do projeto 

continuar e até evoluir de uma forma mais dinâmica. 

Todo o projeto seria realizado a partir de um grupo privado inserido na plataforma do 

Facebook, desde a sua fase inicial até à construção conjunta da imagem gráfica de 

cada local. Na conclusão final de cada uma das tarefas, terá que ser compartilhado no 

forum do grupo para que os participantes possam partilhar ideias e tirar dúvidas com 

os formadores. Após a finalização da imagem gráfica, a mesma será realizada nos 

murais inicialmente propostos, pelos jovens se a altura já for propicia para o caso, ou 

pela equipa d'a Casa ao Lado, se a situação ainda for complicada para trabalhos em 

grupo. A todo o caso, os jovens estarão presentes em todas as fases do projeto, até à 
construção da imagem final. 

No sentido de promover a atividade artística como instrumento de desenvolvimento 

económico, social e cultural, o projeto "Urban Youth" tem, ainda, como objetivo 

proceder à valorização de espaços urbanos através de intervenções artísticas. 

Conteúdos e o seu desenvolvimento 

-Apresentação da Lenda, Referência histórica do local 

-Divisão por camadas da narrativa e distribuida pelos participantes 
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-Definição da ideia, criando um mapa mental com as palavras chave 

-Com a ideia mais clara, recolha visual a partir de revistas, fotos, web, etc .. 

- Montagem (colagem) de uma quadro das referências visuais executadas 

previamente. 

-Das referências apresentadas, iniciação á ilustração 

-Captação da própria paleta de cores 

-Oficinas de variedade técnica plástica que deverás aplicar com a sua imagem gráfica 

em cada uma das experiências de modo a visualizar diferentes comportamentos 

-Apresentação da Proposta Final 

- Montagem de todas as imagens gráficas 
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DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ACASAAOLADO ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA 

Finma/denominação ACASAAOLADO ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA 

Número de Identificação de Segurança Social 25149952032 

Número de Identificação Fiscal 514995203 

Número de Declaração 21241857 

Data de emissão 15-06·2020 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida ~ 
Digitally signed by INSTITUT · INFORMATICA, I.P. 
Date: 2020.06.15 14:35:47 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1RDGSS versão v.rvvw.seg-sodal.pt 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 9 de Junho de 2020. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ACASAAOLADO ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA 

NIF: 514995203 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 514995203 

Cód. Validação: PP2EDX5KQ82U 

O Chefe de Finaoças, 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção ''Validação Doe." e introduza a n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados, Verifique que a documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Wo 
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FamalLcão 
CÂMARA MUNICIPAl 

Juventude 
youth 

www.famallcao.pt 
juventude@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 26>4 PROTOCOLO 

Atribuição Apoio Financeiro 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n° 

506 663 264, aqui representado pelo Sr. Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade 

de Presidente da Cãmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

Segundo Outorgante: JUNTA DO NÚCLEO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO DO CORPO 

NACIONAL DE ESCUTAS, Pessoa Coletiva n° 500 972 052, aqui representada por Carlos 

Filipe Oliveira Pereira, qualidade de chefe da Junta de Núcleo residente na Rua Padre 

Domingos Joaquim Pereira n° 1070, Bloco A, 2° esquerdo 4760-563 Louro, titular do CC n° 

12514970 OZY8. 

Nota Justificativa 

O Município de Vila Nova de Famalicão reconhece no Movimento Associativo do Concelho 

um parceiro indispensável na promoção de valores e do desenvolvimento local, como 

vefculo do envolvimento e participação na vida associativa e no concelho, de uma cultura 

de solidariedade e de respeito pelos direitos e deveres de cada um. 

Na persecução deste objetivo, o Apoio ao Associativismo é uma importante medida que 

tem como objetivo proporcionar uma visão global, aos agentes locais e à autarquia, sobre 

os diferentes recursos disponibilizados pelo munidpio na promoção da vida associativa. 

A aplicação do programa de apoio ao associativismo contribui, para corresponsabilizar 

na concretização de resultados e objetivos a curto, médio e longo prazo. 
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As poUticas municipais devem assentar em princípios de incentivo ao desenvolvimento do 

associativismo, com base nas suas dinâmicas associativas, enquadradas em estratégias de 

desenvolvimento loca~ estreitando a cooperação e a parceria do movimento associativo, 

assim como o seu enquadramento estratégico e participativo na comunidade em que se 

insere. 

É através da implementação de protocolos de cooperação e da apresentação de 

candidaturas, que se potencia esse envolvimento dos diversos agentes locais e das 

populações na dinâmica local e consequentemente na sua intervenção social 

Este apoio financeiro ao movimento associativo, reforça também o reconhecimento, por 

parte do Munidpio, do valor e impacto do desempenho das associações nas suas 

comunidades. Situação que se aplica ao Corpo Nacional de Escutas, representado pela 

Junta de Núcleo através dos seus 44 Agrupamentos em Vila Nova de Famalicão, que 

envolve mais de 3000 jovens escuteiros sendo um do núcleo com valorização Distrital e 

Nacional. 

O Núcleo do Corpo Nacional de Escutas de Vila Nova de Famalicão, demonstrou mais 

uma vez e no enquadramento pandémico, a valorização e a sua dedicação, empenho e 

envolvimento na comunidade. Adequando as suas atividades à realidade atual, estando à 

altura da sua envolvência e entrega ao cidadão. 

Considerando que, as ações antecedentes demonstram precisamente o atrás identificado, 

deixando a sua marca em vários locais e freguesias do concelho, verifica-se a pertinência 

de efetivar esta continuidade, razão pela qual é celebrado o presente protocolo que se 

rege pelas seguintes cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

l. Em cumprimento da deliberação camarária proferida ----------------------J pelo 

Primeiro Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de 

10.000,00€ (dez mil euros) destinado a apoiar as atividades regulares da instituição. 

2 
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2. O pagamerllo previsto no n.0 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos dispon!veis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribu!da, nos 

termos da deliberação tomada. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica n° -----

compromisso n° ----------, cabimento n° ------------. 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 

Segundo Outorgante, constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 3 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Fiscalização) 

O Munidpio de Vila Nova de Famalicão, por intermédio dos seus funcionários, pode a todo 

o tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pela segunda outorgante, podendo exigir 

desta o comprovativo das despesas realizadas com as atividades por si desenvolvidas, 

bem como o plano de atividades ou os documentos de prestação de contas da segunda 

outorgante. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 

Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definido. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 

presente Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ---------------

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão . 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Chefe da Junta de Núcleo de Famalicão do CNE 

(Carlos Filipe Oliveira Pereira) 

4 
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Céu Castro [CMVNF] 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Carlos Filipe Oliveira Pereira <cn.famalicao@escutismo.pt > 

terça-feira, 12 de novembro de 2019 23:23 
ceucastro@vilanovadefamalicao.com 

Movimento Associativo Jovem - Pedido de Apoio. 
Por ser um ficheiro com tamanho superior ao suportado.pdf; Por ser um ficheiro com 
tamanho superior ao suportado.pdf; Certidão SSociai_24012020.pdf; Ata eleições_1.pdf; 
Ata de Tomada de Posse.pdf 

Movimento Associativo Jovem - Pedido de Apoio. 

Nome do Representante: 

Nome da Organização: 

i 
i Contacto: 

1Email: 

Assunto: 

'Tipo de apoio: 

Carlos Filipe Oliveira Pereira 

Corpo Nacional de Escutas- Junta de Núcleo de Vila Nova de 
Famalicão 

912718879 

. cn. famalicao@escutismo. pt 

Candidatura ao apoio anual. 

Apoio Anual 

1 
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PLANO ANUAL 
20191~020 

138 a 1EJ de Novembro 

19 de Novembro 

2él~de Dezembro 

J ,JUNTA DE NÚCL!;O 
:V. R. FAMALICAO 

E. N. Chefes de Agrupamento ,. 

.l::. 
_:_.::":;2c 

,;. :~---\ 

Junta Central 

~~ . .:.... 

Novembro 2819 
Seg Ter Qua Qui Sex Sáb Dom 

. 1 2 3 

4 5 6 7 8 9 18 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30 

Dezembro 2019 

Seg 
Ter Qua Qui Sex Sáb Dom 

l 

2 3 4 5 6 7 8 

9 18 11 12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21· 22 

23 24 25. 26 27 28 29 

30 31 

.,, __ .. 
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PLANO ANUAL 
201912020 

Janeiro 202B 

JUN:TA DE NÚCL,E:O 
V.t:J. FAMALICAO 

12 3 

19 

""';2S 
. :~. 

21~22 23 24 25 26 

27 28 29 3S "31 

BB de Janeiro 78° Aniversário Falecimen~o BP CNE 

12 de Janeiro Eleições para Junta Central CNE 

25 de Janeiro Dia da Conversão de S. Paulo CNE 

Fevereiro Reunião de Formadores Núcleo 

Dia do Pensamento I Dia de BP CNE 
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PLANO ANUAL 
.201912020 
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PLANO ANUAL 
201912020 
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83 de Maio Dia da Mãe 
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:.···. ·.·. 

· .;8~eJunho Dia de Portugal 
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corpo nocional de escutas 
escutismo católico português 
núcleo de vilo novo de famalicão 

Alterações ao Plano Anual de Atividades 2019/2020 

Face à pandemia de COVID-19 que a todos nos afetou, também a Junta de Núcleo de 

Vila Nova de Famalicão do Corpo Nacional de Escutas teve que alterar o seu plano de atividades. 

Em consonância com a estruturas do CNE e as várias entidades civis, nomeadamente a 

Direção-Geral de Saúde, as atividades escutistas foram suspensas no dia 10 de Março, sendo 

que até ao momento ainda se encontram suspensas. Por isso, as atividades que estavam em 

plano a partir dessa data não foram realizadas nos moldes em que foram apresentadas. 

Contudo, tentamos adaptarmo-nos a estes tempos de isolamento social e recriamos algumas 

atividades. Também como somos um movimento que intervém em questões sociais, fomos 

chamados a auxiliar em algumas situações pontuais, seguindo as normas previstas pelas nossas 

estruturas e salvaguardando a segurança de todos. 

Seguidamente descreveremos as atividades que fomos desenvolvendo: 

Celebração da Páscoa em Família 

Ações de solidariedade pelas Freguesias 

Colaboração na embalagem de luvas 

Formação de dirigentes 

Acompanhamento das equipas pedagógicas e 

reuniões de direção 

Vila Nova de Famalicão, 12 de Maio de 2020 

Av. Dr Carlos Bacelar 
Edif. Atlanta Park, BL 3- lj. 9 
4760-103 V. N. Famalicão 
Apartado 351 
4760-901 V, N. Famalicão 
Portugal 

Tel. + 351 252 312 547 
geral.famalicao@escutismo.pt 

Desenvolvemos para os nossos Escuteiros 

uma ação que lhes permitiu a vivência da 

Páscoa em casa. 

Alguns Agrupamentos foram solicitados pelas 

instituições locais e juntas de freguesia a 
colaborarem em ações de solidariedade 

social local, nomeadamente a distribuição de 

equipamentos de proteção individual e de 

bens alimentares. 

A pedido da Câmara Municipal e em 
colaboração com a Raclac, demos o nosso 

contributo na embalagem de luvas. 

Continuamos a apostar na formação e 

preparação de dirigentes recorrendo a 
plataformas on-line 

O trabalho entre equipas realiza-se via on-

line de forma a garantir o acompanhamento 

dos agrupamentos 

NÚC~~E8 
VILA NOVA DE FAMALICÃO 
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Serviço de Finanças de LISBOA-3 - [3085] 

CERTIDÃO 

Maria Delfma Ramalbinho Gamanho, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de LISBOA-3. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 29 de Abril de 2020. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CORPO NACIONAL DE ESCUTAS CNE ESCUTISMO CATOLICO PORTUGUES 

NIF: 500972052 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 500972052 

Cód. Validação: UL6KWPL6TWYN 

O Chefe de Finanças, 

(Maria Delfina Rarnalhinho Garnanho) 

Para validar esta certidão aceda ao slte www.porta!dasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W99a 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte CORPO NACIONAL ESCUTAS CNE ESCUTISMO CATOLICO PORTUGUES 

Firma/denominação CORPO NACIONAL ESCUTAS CNE ESCUTISMO CATOLICO PORTUGUES 

Número de Identificação de Segurança Social 20004639641 

Número de Identificação Fiscal 500972052 

Número de Declaração 206987 42 

Data de emissão 06-04-2020 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida ~ 
Digitally signed by INST\TUT .• INFORMATICA, I.P. 
Date: 2020.04.13 20:12:41 +O · 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1·DGSS versão www.seg.social.pt 
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CÂMARA MUN!CIPAl 

Juventude 
youth 

www.famalicao.pt 
juventude@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
~76-lt-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 264 PROTOCOLO 
Atribuição Apoio Financeiro 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.ó. 

506 663 264, aqui representado pelo Sr. Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade 

de Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

Segundo Outorgante: KOKLUS - ASSOCIAÇÃO JUVENIL DE FRADELOS, Pessoa Coletiva 

n° 504 058 983, aqui representada por Rui Miguel Reis Silva, na qualidade de presidente 

da direção, com sede na rua 1° de maio n° 444, 4760-485 Fradelos, titular do CC n° 

13331449 9ZYO. 

Nota Justificativa 

O Munidpio de Vila Nova de Famalicão reconhece no Movimento Associativo do Concelho 

um parceiro indispensóvel na promoção de valores e do desenvolvimento local, como 

veiculo do envolvimento e participação na vida associativa e no concelho, de uma cultura 

de solidariedade e de respeito pelos direitos e deveres de cada um. 

Na persecução deste objetivo, o apoio ao Associativismo é uma importante medida que 

tem como objetivo proporcionar uma visão global, aos agentes locais e à autarquia, sobre 

os diferentes recursos disponibilizados pelo Município na promoção da vida associativa. 

A aplicação do Programa de Apoio ao Associativismo contribui, para corresponsabilizar 

na concretização de resultados e objetivos de curto, médio e longo prazo. 

As politicas municipais devem assentar em prindpios de incentivo ao desenvolvimento do 

Associativismo, com base nas suas dinâmicas associativas, enquadradas em estratégias de 

1 

333



~ 
Fcimalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

desenvolvimento local, estreitando a cooperação e a parceria do movimento assoc~ativo, 

assim como o seu enquadramento estratégico e participativo na comunidade em que se 

insere. 

t através da implementação de protocolos de cooperação e da apresentação de · 

candidaturas, que se potencia esse envolvimento dos diversos agentes locais e das 

populações na dinãmica local e consequentemente na sua intervenção social. 

Este apoio financeiro ao movimento associativo, reforça também o reconhecimento, por 

parte do Município, do valor e impacto do desempenho das associações nas suas 

comunidades. Situação que se aplica á Associação Juvenil - Koklus da freguesia de 

Fradelos, que desempenha um conjunto de atividades de índole cultural e desportiva á 

comunidade em que está enquadrada, razão pela qual se elabora o presente protocolo. 

Primeira 

(Objeto) 

l. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ...................... Primeiro Outorgante 2 

foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o subsidio de 1.000,00 € (mil euros) 

destinado a apoiar as atividades regulares da instituição e em parceria com o 

Munidpio. 

2. O pagamento previsto no n.0 l será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos disponiveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribuída, nos 

termos da deliberação tomada. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica n° .......... 

compromisso n° ............... , com base no cabimento ........................ .. 
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Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 

Segundo Outorgante, constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Fiscalização) 

O Município de Vila Nova de Famalicão, por intermédio dos seus funcionários, pode a todo 

o tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pela segunda outorgante, podendo exigir 

desta o comprovativo das despesas realizadas com as atividades por si desenvolvidas, 

bem como o plano de atividades ou os documentos de prestação de contas da segunda 

outorgante. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 

Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definido. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 

presente Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, --------------------------

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Koklus 

(Rui Miguel Reis Silva) 

3 
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Céu Castro [CMVNF] 

Assunto: FW: Movimento Associativo Jovem - Pedido de Apoio. 
Anexos: Plano atividades e orçamento 2020_CM.pdf; Plano atividades e orçamento 2020_CM.pdf 

De: Rui Silva [mailto:koklus.kk@gmail.com] 
Enviada: terça-feira, 26 de novembro de 2019 11:08 
Para: ceucastro@vilanovadefamalicao.com 
Assunto: Movimento Associativo Jovem- Pedido de Apoio. 

·Movimento Associativo Jovem- Pedido de Apoio. 

Nome do Representante: Rui Silva 

Nome da Organização: 

Contacto: 

Email: 

Assunto: 

Tipo de apoio: 
- ------ ---

Associação Juvenil de Fradelos - KOKLUS 

912811938 

koklus.kk@qmail.com 

Plano de Actividades Anual - 2020 

Apoio Anual 

1 
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Koklus - Plano de atividades e orçamento para 2020 

IJ.\tilli~<J~.Il .. ~ s ... · .. ·•·•·· uI Data Ati11idáde · I Data inicio Inata fim 

Koklus- Associação Juvenil de Fradelos Página 1 de 2 

337



. =~ ~ .. ~ 

técnicos 

Despesas manutenção/ compras equipamentos 

Total 11225,00€ 

Obs: As datas mencionadas para as atividades ao ar livre, poderão sofrer alterações se as condicões meteorologicas 

não o permitirem. 

A direcção, 

Koklus- Associação Juvenil de Fradelos Página 2 de 2 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado{ a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: KOKLUS ASSOC JUVENIL DE FRADELOS 

NIF: 504058983 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 05 de Maio de 

2011, é disponibilizada a presente informação, em 9 de Junho de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS DUVEIRA 119,4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www .portald asfinancas. gov. pt 
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egurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

de 1 

SEGURANÇA SOCIAL 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
NISS: 
20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 
KOKLUS ASSOCIAÇÃO JUVENIL DE FRADELOS 
NISS: 
20017958059 
NIF: 
504058983 
Situação Contributiva: 
Regularizada 

Data de Consulta: 09-06-2020 10:47:05 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não 
prejudica ulteriores apuramentos. 

09/06/2020, 10:47 

340



Vllo.N=d<ô' e 

FamalLcão 

Juventude 
youth 

www.famalicao.pt 
juventude@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
-4764-502 Vila Nova de FamaUcao 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26lt PROTOCOLO 
Atribuição Apoio Financeiro 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 

506 663 2M, aqui representado pelo Sr. Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade 

de Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

Segundo Outorgante: QUEBRARITMO -ASSOCIAÇÃO JUVENIL, Pessoa Coletiva n° 508 

522 625, aqui representada por Manuel António Abreu Fernandes, com sede na Av•. Dr. 

Agostinho Fernandes, n°. 178, ~ 775-~90 Santa Eulália de Arnoso, titular do CC 10786931 

~ZY ~' válido até 29/03/2022. 

Nota Justificativa 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão continua a reconhecer a importância das 

associações que criam e concretizam iniciativas e atividades para o desenvolvimento social 

e individual dos jovens famalicenses, numa atual situação de pandemia, onde o esforço e 

dedicação foi evidente. 

Na persecução deste objetivo, o Apoio ao Associativismo é uma importante medida que 

tem como objetivo proporcionar uma visão global, aos agentes locais e à autarquia, sobre 

os diferentes recursos disponibilizados pelo munidpio na promoção da vida associativa. 

A aplicação do programa de apoio ao associativismo contribui, para corresponsabilizar 

na concretização de resultados e objetivos a curto, médio e longo prazo. 

As poUticas municipais devem assentar em prindpios de incentivo ao desenvolvimento do 

associativismo, com base nas suas dinâmicas associativas, enquadradas em estratégias de 
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desenvolvimento local, estreitando a cooperação e a parceria do movimento associativo, 

assim como o seu enquadramento estratégico e participativo na comunidade em que se 

insere. 

É através da implementação de protocolos de cooperação e da apresentação . de 

candidaturas, que se potencia esse envolvimento dos diversos agentes locais e das 

populações na dinâmica local e consequentemente na sua intervenção social. 

Assim, e sendo a QUEBRARITMO - Associação Juveni~ é uma associação recentemente 

constitu!da que tem como finalidades: 

Desenvolver a cooperação e solidariedade entre os seus associados, na base da realização 

de iniciativas relativas à problemótica da Juventude; 

Promover o estudo, investigação e difusão de notícias relativas aos jovens, cooperando 

com todas as entidades públicas e privadas visando a integração social e o · 

desenvolvimento de politicas adequadas à sua condição; 

Desenvolver e promover ações de caráter cultura~ recreativo, associativo à natureza social 

e desportiva; 

Desenvolver sinergias com outras associações e organismos estatais de forma a fomentar 

o intercâmbio. 

No âmbito da sua atividade, esta entidade tem desempenhado um papel essencial no 

desenvolvimento das comunidades locais, encetando atividades de índole social, cultural e 

desportivo em prol da comunidade onde se insere, particularmente das gerações mais 

jovens, promovendo e contribuindo para o seu desenvolvimento, sendo, por isso, credores 

de apoio municipal. 

Considerando que, as ações antecedentes demonstram precisamente o atrós identificado, 

deixando a sua marca em vários locais e freguesias do concelho, verifica-se a pertinência 

de efetivar esta continuidade, razão pela qual é celebrado o presente protocolo que se 

rege pelas seguintes clóusulas: 
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Primeira 

(Objeto) 

1. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ........................... , pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante apoio financeiro de 850,00€ 

(oitocentos e cinquenta euros) destinado a apoiar as atividades regulares da instituição. 

2. O pagamento previsto no n.0 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos disponiveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribuida, nos 

termos da deliberação tomada. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica n° ------------

-, no compromisso ............... , com base no cabimento n° ...................... . 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 

Segundo Outorgante, constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Fiscalização) 

O Munidpio de Vila Nova de Famalicão, por intermédio dos seus funcionários, pode a todo 

o tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pela segunda outorgante, podendo exigir 

desta o comprovativo das despesas realizadas com as atividades por si desenvolvidas, 

bem como o plano de atividades ou os documentos de prestação de contas da segunda 

outorgante. 
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Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 

Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exciradas no 

presente Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão .......................................... . 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha. Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Quebraritmo - Associação Juvenil 

(Manuel António Abreu Fernandes) 

4 
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Céu Castro [CMVNF] 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Solicita-se registo . 
Obrigada 

CÉU CASTRO 
Adjunta de Vereação 

Céu Castro [CMVNF] <ceucastro@famalicao.pt> 
segunda-feira, 2 de dezembro de 2019 09:35 
camaramunicipal@famalicao.pt 
FW: Movimento Associativo Jovem - Pedido de Apoio. 
Plano de atividades 2020.pdf; Orçamento plano atividades 2020 (l).xlsx 

ceucastrol@famalicao.pt I +351 252 320 900 I +351 911 753 852 
Gabinete Apoio a Vereação- Família: Juventude; Saúde Pública; 
Voluntariado; Promoção da Igualdade; Mobilidade e Segurança Rodoviária 

~ 
I' 

-tN'.'.'!jJ'(QrfV.llll!dl)._!=--~ 

ü sEU lUGAR l""ff plac" 

FamaUcdo 

De: Manuel António Abreu Fernandes [mailto:quebraritmo@gmail.com] 
Enviada: sexta-feira, 29 de novembro de 2019 22:24 
Para: ceucastro@famalicao.pt 
Assunto: Movimento Associativo Jovem- Pedido de Apoio. 

;Movimento Associativo Jovem- Pedido de Apoio. 

lNom~doRepresentante: Manuel António Abreu Fernandes 

·Nome da Organização: 

Contacto: 

Email: 

Assunto: 

Tipo de apoio: 

Associação Juvenil QUEBRARITMO 

917052390 

quebraritmo@qmail.com 

Submissão candidatura Apoio Anual 

Apoio Anual 
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<!luebrantmo 
Arnoso Santa Eulália, Vila Nova de Famalicão 

PLANO DE ATIVIDADES PARA O ANO DE 2020 

i. Nota introdutória 

AAssociação Juvenil Quebraritrno, fundada com o intuito de promover junto dos jovens 

o desporto, a cultura, a cidadania e o espírito de entreajuda, desenhou mais um plano de 

atividades para o ano de 2020, esperando responder às expectativas de todos os associados 

assim como da comunidade em geral. 

Toda a atuação da nossa entidade mantém o pressuposto de complementaridade entre 

os diversos atores com relevância na área da juventude, de acordo com o carácter de 

transversalidade e multidisciplinaridade que caracterizam as politicas aluais. 

Não esqueçamos o ano de 2019 que findou e todas as atividades e desafios propostos. 

Os objetivos inicialmente traçados foram alcançados sempre com grande adesão dos 

associados, da comunidade e das entidades envolvidas. 

Ao longo do ano que agora terminou, foram promovidas várias atividades de BTT para 

todos os associados, destacando-se o passeio de BTT na eco pista Ponte de Lima Arcos de 

Valdevez, ciclovia entre Vila Nova de Cerveira e Valença, os passeios BTT nas diversas 

freguesias do nosso concelho bem como a aquisição de equipamento de vestuário para a 

prática desta modalidade. Participamos ainda em várias provas relacionadas com o BTT 

promovidas por outras associações, com o intuito de promover um estilo de vida mais 

saudável entre os nossos associados assim como o diálogo entre associados e associações. 

Manteve-se o protocolo de colaboração com o Agrupamento de Escolas D. Maria 11 para 

a cedência do pavilhão gimnodesportivo da EBI de Arnoso Santa Maria, todas as terças-feiras 

no periodo entre as 21 h30 e as 22h30, para a prática de vários desportos, entre eles o futsal. 

No ano de 2019, continuamos a dar enfase à prática de atletismo. Em cada quarta-feira 

e sábado, incentivamos e desenvolvemos corridas pela nossa freguesia, bem como pelas 

freguesias vizinhas. Assim, praticamos atletismo durante 1 hora e num percurso pelos 

QUEBRARITMO -Associação Juvenil. Pessoa coletiva n.0508522625, Av. Dr. Agostinho Fernandes n.0 178, 4775~490 Santa EuláliaArnoso 
Telemóveis: 917052390 /916019356- Site: 
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caminhos, campos e montes envolventes e com cerca de 10 Km de extensão, onde os 

objetivos são o desenvolvimento da capacidade física e mental dos participantes, prevenindo 

assim o aparecimento de doenças. 

As caminhadas mantiveram-se como uma das grandes apostas, sendo que para estas 

atividades, adquiriu-se algum equipamento adequado à prática da modalidade. Além de 

continuarmos a investir nos trilhos e caminhos existentes na nossa freguesia e nas freguesias 

limítrofes, partimos também à descoberta de novos percursos no Parque Nacional Peneda

Gerês através de trilhos existentes para o efeito, realçamos também a caminhada de Braga 

a São Bento da Porta Aberta, a caminhada nos passadiços do Paiva em Arouca, caminhada 

nos passadiços da ria de Aveiro, caminhada no trilho da cascata do Pincho no rio Ancora em 

Montaria, assim como a participação em iniciativas promovidas por outras entidades. 

Mantivemos a nossa colaboração com a Comissão de Festas em Honra de Nossa Senhora 

do Fastio, no planeamento e execução de uma caminhada pelos locais mais emblemáticos 

da nossa freguesia. 

No ano de 2019, iniciamos a nossa colaboração e apoio na organização de atividades 

de caráter social, juntamente com algumas associações de defesa animal. Estas atividades 

permitiram obter apoio monetário e diversos bens alimentares que foram posteriormente 

entregues a associações de defesa animal. 

Continuamos a apostar no convívio entre os nossos associados, como seja o convívio 

no nosso aniversário, assim como a celebração do Magusto e o Jantar de Natal. Elaboramos 

ainda o Fim de Semana Radical, onde no ano de 2019 foi em Amarante com a prática de 

vários desportos radicais e aquáticos, estimulando a entreajuda e a cooperação entre todos 

os associados que participaram. 

ii. Objetivos e estratégias 

A nossa associação prossegue a sua atividade de acordo com o enquadramento global 

da política delineada na reunião da Direção no mês de novembro, bem como a aprovação do 

plano de atividades para o ano de 2020 em Assembleia Geral. O referido programa inclui 

medidas estruturais de índole diversa que se congregam num objetivo comum de melhorar a 

QUEBRARITMO- Associação Juvenil. Pessoa coletiva n.0508522625, Av. Dr. Agostinho Fernandes n.0 178, 4775-490 Santa Eulália Arnoso 
Telemóveis: 917052390 /916019356- Site: https:l!www.facebook.com/Associa%C3%A7%C3%A3o-Juvenii-Quebraritmo-

130276003665142f - Email: quebraritmo@gmail.com 
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condição dos seus associados, assim como das comunidades envolventes. Desta forma, a 

associação propõe-se atingir os seguintes objetivos no próximo ano: 

• Intensificar a intervenção na área desportiva, social e cultural; 

• Alargar as oportunidades de desenvolvimento intelectual e física dos nossos 

associados; 

• Promover políticas orientadas para a juventude; 

• Interagir com as diversas associações e organismos vivos da nossa terra; 

• Garantir o dinamismo e o crescimento da Associação e os recursos para o seu 

eficaz e eficiente funcionamento. 

iii. Atividades planeadas para o ano de 2020 

a. Durante todos os meses de 2020 mantemos a prática de BTT como aposta da nossa 

Associação. Vamos promover o desenvolvimento desta modalidade desportiva através da 

realização de vários percursos, entre eles a Ciclovia entre Vila Nova de Famalicão e Póvoa 

do Varzim; ciclovia de Viseu; Ciclovia entre Valença-Monção; Ciclovia entre Caminha e 

Valença; Ciclovia Guimarães-Fafe e Ecopista do Dão. Participaremos também em eventos 

BTT organizados por outras coletividades. 

b. Todos os meses e semanas do ano de 2020, a fim de desenvolver o espírito de equipa e 

a condição física entre os nossos associados, levaremos a cabo treinos de futebol, entre 

outros, no Polidesportivo da EBI de Arnoso Santa Maria. Atualmente, temos 2 horas por 

semana de aluguer na escola D. Maria li às terças-feiras das 20h30 às 22h30. 

c. Continuaremos no ano de 2020 a prática de atletismo, onde temos como objetivo principal 

a saúde e bem-estar dos participantes e ao mesmo tempo manter e capturar mais 

interessados para atividade. A prática desta modalidade será às quartas-feiras, sábados 

ou domingos pela parte da manhã, com 1 hora de atletismo em cada dia. 

d. No dia 25 de janeiro, vamos fazer uma visita cultural à Serra da Estrela e organizar uma 

caminhada no seu parque para melhor conhecer a sua fauna e flora. 

e. No dia 22 de março, vai ser comemorado o 12.0 aniversario da associação, onde além do 

almoço comemorativo, partiremos também à descoberta dos nossos tesouros pelas ruas 

da nossa freguesia. 
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r. Entre os dias 27 e 29 de março, partiremos á descoberta da Ilha da Madeira, 

nomeadamente da sua cultura, paisagem, tradições e gastronomia. 

g. No dia 25 de abril, vamos comemorar a liberdade fazendo um passeio convívio de BTT na 

ciclovia entre Guimarães e Fafe. 

h. Entre os dias 8 e 10 de maio, partiremos à descoberta do arquipélago dos Açores, 

nomeadamente da sua cultura, paisagem, tradições e gastronomia. 

i. No dia 1 O de junho, de forma a comemorar o dia de Portugal, vão ser organizados vários 

jogos tradicionais no parque de merendas da freguesia de Cunha, entre eles, o jogo da 

malha, jogos de cartas, jogo do dominó, jogo do pião, corrida de sacos, etc. 

j. Nos dias 11 e 12 de julho protagonizaremos mais um fim de semana radical, dois dias de 

atividades radicais realizadas ao ar livre e em pleno cantata e respeito pela natureza. No 

dia 11 vamos para o Pena Park onde pernoitamos e no dia 12 vamos para o parque 

aquático de Amarante. 

k. No dia 9 de agosto, vamos levar a cabo mais um convívio intergeracional. Este ano vamos 

à descoberta de Santiago de Compostela em Espanha, fortalecendo desta de forma a 

união e o espírito de grupo bem como o convívio entre gerações. 

1. Durante os meses primaveris e de verão, mais propícios à realização de caminhadas, 

partiremos à descoberta dos encantos da nossa terra assim como de outras paisagens de 

Portugal, como já tem vindo a ser lema da nossa Associação. Este ano destacamos a 1 

de março a caminhada Amendoeira em Flôr em Torre de Moncorvo, 22 de março, 29 de 

agosto e 20 de setembro vamos realizar caminhadas na nossa freguesia, 28 de março 

caminhada na Ilha da Madeira, 9 de maio caminhada na lagoa das 7 cidades nos Acores, 

1 de agosto caminhada a São Bento da Porta Aberta e 4 de outubro caminhada na Serra 

da Peneda. 

m. Em 29 de agosto estamos presentes na mostra comunitária de Arnoso Santa Eulália, onde 

participaremos em diversas atividades elaboradas por nós e por outras associações e 

entidades. 

n. No dia 7 de novembro temos a celebração do Magusto para todos os associados. 

QUEBRARITMO -Associação Juvenil. Pessoa coletiva n. 0 508522625, Av. Dr. Agostinho Fernandes n.o 178, 4775-490 Santa EuláliaArnoso 
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o. Em 5 de dezembro realizar-se-à o Jantar de Natal destinado a todos os associados, 

familiares e amigos. Este é um evento que pretende a confraternização de todos a lembrar 

a quadra festiva. 

iv. Notas Finais 

O Plano de Atividades da nossa associação tem sempre como característica 

fundamental o facto de não ser rígido e estar sempre aberto quer à opinião dos associados, 

quer a todas as pessoas abrangidas pelo mesmo, direta ou indiretamente, e que possam a 

todo o momento contribuir para o crescimento da nossa Associação, bem como o alcance de 

todos os nossos objetivos propostos para o presente ano. 

QUEBRARITMO -Associação Juvenil. Pessoa coletiva n.0508522625, Av. Dr. Agostinho Fernandes n.c 178, 4775-490 Santa EuláliaArnoso 
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Custos com aqu1s1ção de 
e UI amento des ortiVO 
Polos cammhadas e 
e u1 amento aUeilsmo 

Aqu1s1çiio boJas Fulsaf 

Equ1pamento BTT 

Subtota! 

Custos com Caminhadas, 
VISita Made1ra e Açores, 

Serra da Estrela 

Alimentação 

Transportes 

Hotel 

Custos Amversano, Jogos 
Trad1c1onats, Mostra 

ctat1va Ma usto 

Alimentação 

Transportes 

Hotel 

Subtotal 

Orçamento Mês e TOTAL 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: QUEBRARITMO- ASSOCIAÇÃO JUVENIL 

NIF: 508522625 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 24 de Maio de 

2010, é disponibilizada a presente informação, em 9 de Junho de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119,4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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egurança Social Direta https://app.seg-social.ptlssd/consulta_dsc_ep.aspx 

de 1 

SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

N ame/Denominação: 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
NISS: 
20007328786 

Entidade consultada: 

N ame/Denominação: 
QUEBRARITMO -ASSOCIAÇÃO JUVENIL 
NISS: 
25085226253 
NIF: 
508522625 
Situação Contributiva: 
Regularizada 

Data de Consulta: 09-06-2020 10:44:07 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não 
prejudica ulteriores apuramentos. 

09/06/2020, 10:44 
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V!a Novct de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAl 

Juventude 
youth 

www.famalicao.pt 
juven.tude@famallcao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
Lt76Lt-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 26l. PROTOCOLO 
Atribuição Apoio Financeiro 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 

506 663 264, aqui representado pelo Sr. Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade 

de Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

Segundo Outorgante: YUPI, YOUTH UNION OF PEOPLE WITH INITIATIVE, Associação 

para o Desenvolvimento Social e Comunitório de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 

508 682 126, aqui representada por Inês Marques Amaral Bastos, titular do CC n°l2193597, 

na qualidade de presidente da direçâo. 

Nota Justificativa 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão reconhece a importância das associações 

que promovem iniciativas para o desenvolvimento social e pessoal dos jovens famalicenses, 

encetando atividades de índole social, cultural, ambiental e de qualificação não formal, 

em prol das comunidades onde se inserem. 

Pretende-se, assim, conferir às associações a capacidade para uma dinâmica que promova 

as competências necessórias para que os jovens possam assumir um papel primordial no 

desenvolvimento contínuo da sociedade, sobretudo na construção de uma sociedade mais 

humanizada e que os prepara para os desafios da era global. 

Na persecução deste objetivo, o apoio ao Associativismo é uma importante medida que 

tem como objetivo proporcionar uma visão global, aos agentes locais e à autarquia, sobre 

os diferentes recursos disponibilizados pelo Munidpio na promoção da vida associativa. 
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A aplicação do Programa de Apoio ao Associativismo contribui, para corresponsabitizàr 

na concretização de resultados e objetivos de curto, médio e longo prazo. 

As políticas municipais devem assentar em prindpios de incentivo ao desenvolvimento do 

Associativismo, com base nas suas dinãmicas associativas, enquadradas em esir<1tégias de 

desenvolvimento loca~ estreitando a cooperação e a parceria do movimento associativo, 

assim como o seu enquadramento estratégico e participativo na comunidade erl\ que ·se 

insere. 

É através da implementação de protocolos de cooperação e da apresentação de 

candidaturas, que se potencia esse envolvimento dos diversos agentes locais e das 

populações na dinãmica local e consequentemente na sua intervenção social. 

Este apoio financeiro ao movimento associativo, reforça também o reconhecimento, por 

parte do Munidpio, do valor e impacto do desempenho das associações nas suas 

comunidades. Situação que se aplica á YUPI - Associação para o Desenvolvimento Social 

e Comunitário de Vila Nova de Famalicão, que desempenha um conjunto de atividades 2 

juntos dos jovens famalicenses, razão pela qual se elabora o presente protocolo. 

Primeira 

(Objeto) 

l. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ----------.. pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o subsidio de 2.500,00€ (dois mil 

e quinhentos euros) destinado a apoiar as atividades regulares da instituição. 

2. O pagamento previsto no n° 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribuida, nos 

termos da deliberação tomada. 
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~ 
Fcimcllicão 

CÂMARA MUNiCIPAL 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo estó devidamente cabimentada na rubrica n°...... no 

compromisso n° ........... com base no cabimento n° .......... . 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 

Segundo Outorgante, constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Fiscalização) 

O Municlpio de Vila Nova de Famalicão, por intermédio dos seus funcionários, pode a todo 

o tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pela segunda outorgante, podendo exigir 3 

desta o comprovativo das despesas realizadas com as atividades por si desenvolvidas, 

bem como o plano de atividades ou os documentos de prestação de contas da segunda 

outorgante. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 

Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 

presente Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Your pface. 
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Vila Nova de 

Famalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Vila Nova de Famalicão, --------------------

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

A Presidente da YUPI - Associação para o Desenvolvimento Social e Comunitário de Vila 

Nova de Famalicão 

(Inês Marques Amaral Bastos) 

4 
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Céu Castro [CMVNF] 

De: 
Enviado: 
Para: 

Céu Castro [CMVNF] <ceucastro@famalicao.pt> 
segunda-feira, 2 de dezembro de 2019 08:49 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Assunto: FW: Movimento Associativo Jovem - Pedido de Apoio. 
Anexos: Plano_atividades2020_ YUPI.pdf; Orcamento_ YUPI_2020.pdf; contribuinte_ YU Pl.pdf; 

Acta_eleicao_OS2019_2021.pdf 

Solícito registo. 
Obrigada 

CÉU CASTRO 
Adjunta de Vereação 
ceucastrol@famalicao.pt I +351 252 320 900 I +351 911 753 852 
Gabinete Apoio a Vereação- Famfilo; Juventude; Saúde Pública; 
Voluntariado; Promoção da Igualdade; Mobilidade e Segurança Rodoviária 

~~ , 'ff•\'W-1t;!Jf!.::llL!:o:.i:r',i.pt 

o Si;U LUGAR your g/ace 

Famalicão ,.,._, . 
• \,f.01'L1)H 

De: Inês Marques Amarai Bastos [mailto:geral@yupi.pt] 
Enviada: sexta-feira, 29 de novembro de 2019 15:55 
Para: ceucastro@vilanovadefamalicao.com 
Assunto: Movimento Associativo Jovem -Pedido de Apoio. 

Movimento Associativo Jovem - Pedido de Apoio. 

Nome do Inês Marques Amarai Bastos 
Representante: 

Nome da Organização: YUPI 

Contacto: 927113521 

Email: qeral@yupí.ot 

Assunto: Envio de informação da associação para pedido de financiamento de 
atividades 2020. 

Tipo de apoio: Apoio Anual 

1 
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Plano de Atividades 2020 

· ••. •. 

ProjetO/Área de ação Área de estratégia . DescriÇão de Atividades Calendarização 

I .. 

Acompanhamento da investigação internacional através do janeiro a junho 2020 {com 
desenvolvimento de um instrumento de avaliação na área da reunião no Reino Unido em 
criatividade Fev20) 

Kinetic {KA2liderado 
Desenvolvimento Desenho e preparação de uma formação internacional na fev a novembro 2020 (com 

pela República Checa 
de competências/ República Checa (Nov20) para treino na área da criatividade e reunião na Alemanha em 

com Hungria, Polónia, 
agentes mentoria de processos de suporte ao desenvolvimento de ideias Março20) 

Alemanha, Itália, 
multiplicad~res Formação internacional para apoio no desenvolvimento da Portugal) 

criatividade (Adamov, República Checa} 
Nov20 

Apoio no acolhimento de encontro de autores do livro 
Sep20 

desenvolvido através do projeto, em Portugal 

Formação de 25h em "Educação para a Cidadania- práticas mais 
participativas em contexto de sala de aula" para um conjunto de Out19 a junho20 
16 professores da escola de Gondife!os 

Cidadania 2.0 {projeto Capadtação de professores e de alunos, assim como apoio direto 
de Educação para a 

Desenvolvimento 
à implementação de Orçamento Participativo Escolar, Parlamento 

jan a maio20 
Cidadania apoiado pela 

de competências/ 
de Jovens e outras iniciativas do plano conjunto de atividades do 

Fundação Calouste projeto 
Gulbenkian e orientado 

agentes 
Articulação com Associação Famalicão em Transição e 

multiplicadores I da 
a nível nacional da 

comunidade local 
AEGondifelos para o trabalho nas áreas de desenvolvimento 

nov19 a junho20 
Fundação Gonçalo da sustentável e educação ambiental (horta, compostagem 
Silveira} familiar, ... ) 

Atividade "Pais com Chá", Fórum de Reflexão, Formação de 
multiplicadores de cidadania e outras dinâmicas externas à sala fev a junho20 
de aula (em articulação com Sala+) 
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Apoio à aplicação de baterias de avaliação por parte da 
Universidade Católica e acompanhamento monitoria por parte do 
European Wegerland Centre e da Fundação Gonçalo da Silveira 

. Encontro de coordenadores de·projetos a nível nacional, Lisboa 

Reunião de kick-off do projeto na Polónia com 1 coordenador por 
país 

Procura do voluntário(a) de envio 

Preparação do( a) voluntário(a) escolhido( a)- administrativa e 

Think Bigger 
Desenvolvimento educacionalmente, vistos e viagens 
de Competências Serviço Voluntário Europeu. Envio de um(a) voluntário(a) para a 

fndla e acolhimento de um(a) voluntário(a) da Tailândia. 

Reunião de avaliação intermediária do projeto na Tailândia com a 
participação de 1 coordenador por país. A reunião terá a duração 
de 7 dias. 

Skype com um/a educador/a de cada país para alinhar pontos do 
Job Shadowlng 

Job Shadowing na Tailândia (envio de um/a educador/a) por 15 
dias 

Eventos multiplicadores (3 eventos para 20 pessoas ou 1 evento 
para 60 pessoas) 

Reunião de finalização do projeto na fndla com um/a 
coordenador/a de cada pafs 

Acolhimento de atividade de kickoff em Portugal com 1 
NEON (KA21lderado 

Desenvolvimento coordenador por país 
pela Polónia, com 

de competências/ Envio de voluntário por 6 meses para América do Sul 
República Checa, 

agentes Acolhimento de voluntário da América do Sul por 6 meses 
Portugal, Paraguai, 

multiplicadores 
Uruguai e Brasil) Envio de 1 educador em atividade de jobshadowing por 20 dias 

nos 3 pafses parceiros na América do Sul 

PlaNET SOEN 2.0 
Desenvolvimento Evento Multiplicador na Forave da Formação Internacional sobre 
de competências/ Inovação e Empreendedorismo, envolvendo no mínimo 15 jovens 

'-':.~.'..:' ·.~,-·.-~,~~ 'w.< 

Yo"'~lh'"'""'"'"""'"'lhinlO""""' 

fev20,junho20,ag20 

July 2020 · · · . 
7 a 13 Março 2019 

Maio a Junho 2019 

Julho a Setembro 2019 

. 

Outubro 2019 a Março 2020 

January 2020 

November 2019 

February 2020 

Março a maio 2020 

July 2020 

Mar 2020 

setembro 2020 a fev 2021 

setembro 2020 a fev 2021 

June 2020 

January 2020 
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Vo."'!hllo.<ojP<""''""hl"inctõ.., 

agentes Formação internacional na Eslovénia sobre Marketing (3 alunos+ 
multiplicadores 1 professor/a+ 1 coordenador/a= 5*4 países=20 participantes) March2020 

com duração de 5 dias 

Tradução do Manual sobre Marketing para português March2020 

Evento Multiplicador na Forave da Formação Internacional sobre 
Apri! 2020 

Marketing, envolvendo no mínimo 15 jovens 

Reunião de avaliação final para 1 coordenador/a durante 5 dias 
June 2020 

na Eslováquia 

Acolhimento e dinamização do campo de trabalho internacional 

Mobilidade Desenvolvimento 
em articulação com a Associação Famalicão em Transição para o 

Internacional de competências 
Centro Comunitário da Transição- caso seja aprovado pelo IPDJ July 2020 
Envio de Voluntários para intercâmbios e formações 
internacionais Janeiro a Dezembro 2020 

Acompanhamento de uma voluntária na Índia "Think Bigger" Setembro 2019 a Março 2020 

Acompanhamento de uma voluntária em Portugal "Think Bigger" Setembro 2019 a Março 2020 
Acompanhamento de uma voluntária na Polónia "Mfodzi, 
Aktywni, Solidarni" Janeiro a Julho 2020 

Voluntariado 
Acompanhamento de uma voluntária na Polónia "Mtodzi, 

Internacional 
Aktywni, Solidarni" Janeiro a Agosto 2020 
Acompanhamento de um voluntário na França "Get Ready for 
Corps! " Janeiro a Julho 2020 
Acompanhamento de um voluntário na Croácia "Natural Born 
Volunteer" Janeiro a Junho 2020 

Envio de voluntários para o Corpo Europeu de Solidariedade Janeiro a Dezembro 2020 
Desenvolvimento Apoio ao desenvolvimento do projeto Sementeira da Associação 

Projeto Sementeira da comunidade Famalicão em Transição, caso haja aprovação pelo Programa 
loca! Portugal2020 Janeiro a Dezembro 2020 

Realização de atividade de cooperação entre voluntários e os 
Agosto ou Setembro 2020 

Desenvolvimento órgãos sociais (fim de semana de convívio) 
Capacitação Interna 

de competências Participação do staff e órgãos sociais em formação contínua em 
áreas de interesse e missão da YUP! 

Ao longo do ano 
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Desenvolvimento 

Cooperação 
da 

institucional 
comunidade local I 
agentes 
multiplicadores 

Dinâmica Interna Gestão interna 

Participação no CMJ- Conselho Municipal de Juventude 

Participação na CSIF de Gondifelos 
Participação na CSIF da Área Urbana 

Participação no CLAS 

Realização de reuniões de Direção 
Realização de sessões ordinárias da Assembleia Geral 

Q ;fl\T"c)~ 
'"-"-·" 'L_._:_-_,;"J L, 
Yoo<lt<htlonofr.opt.,...,tl!I"'"or;.., 

Ao longo do ano 

Ao longo do ano 

Ao longo do ano 

Ao longo do ano 

Ao longo do ano 

Março e Dezembro 
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Youtl> Unitm o[People W>th Initiative 

Orçamento 2020 
. . · . Despesas .. 

• . 

Projeto/ Área de ação 
Descrição Valor . . 

Custos Administrativos e de 
Site (domínio e alojamento), serviços de 

Coordenação da associação 
contabilidade, custos notariais, custos com 1,500 € 

assembleias gerais 

Recursos humanos1 viagens, alojamento, 

Voluntariado Internacional 
alimentação, aulas de línguas, materiais para 

1,700 € 
atividades, consumíveis, comunicações e 

divulgação. 

Recursos humanos, viagens1 alojamento1 

Kinetic 
alimentação/ materiais para atividades, 

9,500 € 
seguros, consumíveis, comunicações e 

divulgação. 

Recursos humanos, viagens/ alojamento, 

NEON 
alimentação, materiais para atividades, 

12,000€ 
seguros, consumíveis, comunicações e 

divulgação. 

Recursos humanos, viagens, alojamento, 

Mobilidade internacional 
alimentação, materiais para atividades, 

11,800€ 
seguros, consumíveis, comunicações e 

divulgação. 

Recursos humanos, viagens, alojamento, 

Cidadania 2.0 
alimentação, materiais para atividades, 

10,500 € 
seguros, consumíveis, comunicações e 

divulgação. 

Recursos humanos, viagens, alojamento, 

Think Bigger 
alimentação, materiais para atividades, 

5,775 € 
seguros, consumíveis, comunicações e 

divulgação. 

Recursos humanos, viagens, alojamento, 

Planet SoEn 
alimentação, materiais para atividades, 

4,500 € 
seguros, consumíveis, comunicações e 

divulgação. 

Casulo 
Eletricidade, Internet, Telefone, Limpeza e 

720€ 
Consumíveis. 
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Yautlt Umon of reop!e Wlth !nitlatiW! 

Recursos humanos1 viagens, alojamento, 

Capacitação interna 
alimentação, materiais para atividades, 

2,500 € 
seguros, consumfveis, comunicações e 

divulgação. 

Investimento no projeto Sementeira da Apoio ao desenvolvimento do projeto em caso 
7,000 € 

Associação Famalicão em Transição de aprovação pelo Portugal 2020 

Total 67,495 € 

""'; 

Receitas .. ----- _,_ -- - . . 

Proj~Í:o/ Áre~ d~ açã~ 
Proveniência ' Valor 

Instituto Português do Desporto e Juventude 5,000€ 
Subsídios à atividade 

Município de Vila Nova de Famalicão 3,500 € 

SVE- Serviço Voluntário Europeu Erasmus+ 1,100 € 

NEON Erasmus+ 12,000 € 

Kinetic Erasmus+ 9,500 € 

Mobilidade internacional Erasmus+/IPDJ 11,800 € 

Cidadania 2.0 Erasmus+ 10,500€ 

Think Bigger Erasmus+ 5,775 € 

Planet SoEn Erasmus+ 4,700 € 

Casulo Cooperantes 360€ 

Capacitação interna Instituto Português do Desporto e Juventude 1,000 € 

Projeto Sementeira Fundos privados e taxas de participação 3500 
Total 68,735 € 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte YOUTH UNION OF PEOPLE WITH INITIATIVE, ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOL 

Firma/denominação YOUTH UNION OF PEOPLE WITH INITIATIVE, ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOL 

Número de Identificação de Segurança Social 25086821267 

Número de Identificação Fiscal 508682126 

Número de Declaração 20586543 

Data de emissão 01-04-2020 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida ~ 
Digi!ally signed by INSTITUT INFORMATICA, I.P. 
Date: 2020.06.12 10:58:19 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão W\1\rW.seg-social.pt 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 8 de Junho de 2020. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: YOUTH UNION OF PEOPLE WITH INITIATIVE, ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E COMUNITÁRIO 

NIF: 508682126 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 508682126 

Cód. Validação: 97UJUWFV8VBY 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Wa1 
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IMPRESSO PAGINA 

MONICIPIO DE VILA NOVA FAmLICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
f-----+---IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020/06/26 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 508522625 1 7822 OCR 

N.° COMPROMISSO 

2020 I 3012 

2642 anabela 

QUEBRARITMO-ASSOCIACAO JUVENIL 
ROA DA CARVALHEIRA, 56 

DATA NUMERO ANO 

2020/06/26 3546 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4775-483 ARNOSO SANTA EULALIA 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Juventude-Associações Juvenis EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO 00 CONTRATO GESTOR 00 CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO AS ASSOCIACOES JUVENIS DO CONCELHO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' ' coo. TAXA 

TR0202010 CORRENTE SOCIAIS(CORRENTE)-atribuição subsidio à ON 1. 000 850,000 850,000 NSD 
Quebraritmo t Associação Juvenil 

coo. TAXA 
08 DESCRIÇÃO 08 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 850,00 

r: EXTENSO 
I OITOCENTOS E CINQUENTA EUROS 

Documento n. 0 2020 I 3546, Compromisso n. 0 2020 I 3012, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 2020/3258 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

850,00 

,-------- TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 850,00 
TOTAL OE DESCONTOS .. 
TOTAL OE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 850,00 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3258 11 4211 10102 104070101 I I 1.106.872,90 l 850,00 1 1.106.022,90 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/26 

CONTABIL~ 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ALVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f-~~~--t~~--tREQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 
s. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

2020/06/26 1 2642 anabela 2020/06/26 3545 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N.° COMPROMISSO 

1 504058983 1 600 OCR 2020 I 3011 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

Juventude-Associações Juvenis 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

EM: 30 DIAS 

GESTOR DO CONTRATO 

ASSOCIACAO JUVENIL DE FRADELOS 
LUGAR DA IGREJA 
15 FRADELOS 
4760-485 4760-485 

LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

APOIO FINANCEIRO AS ASSOCIACOES JUVENIS DO CONCELHO 

UNI- DESCONTO 

PRAZO 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO OADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

TR0202010 CORRENTE SOCIAIS(CORRENTE)-atribuição de 
Koklus i Associação Juvenil de Fradelos 

coo. 
DE DESCRIÇÃO 

IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 

EXTENSO 
MIL EUROS 

subsidio à UN 1.000 

TAXA 
DE 

IVA BASE 

1.000,00 

Documento n. 0 2020 I 3545 1 Compromisso n. 0 2020 I 3011, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2020/3257 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

UNITÁRIO % % 

l, 000 t 000 1.000,000 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

1.000,00 

,-~------ TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

IVA 

1.000,00 

1.000,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓ MERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3257 11 4211 10102 104070101 I I 1. 101. an, 90 1 1.000,00 1 1.106.872,90 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/26 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

~-------f-----jR E Q O I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
s. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

2020/06/26 1 2642 anabela 2020/06/26 3544 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

15009720521 

N. c COMPROMISSO CORPO NACIONAL DE ESCUTAS CNE ESCUTISMO CATOLICO PORTUGUES 
ROA DOM LUIS, 34 

28311 
5 

OCR 2020 I 3010 

AUTORIZAÇAo DESTINATÁRIO 
1200-152 LISBOA 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Juventude-Associações Juvenis EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

~~ESCRIÇÃO DA DESPESA 
POIO FINANCEIRO AS ASSOCIACOES JUVENIS DO CONCELHO 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

TR0202010 CORRENTE SOCIAIS (CORRENTE) -atr.ibuiç~o de subsidio à UN 1.000 
Junta de Núcleo de Vila Nova de Famalicão 

coo. TAXA 
O& DESCRIÇÃO OE 

IVA IVA BASE 

NSO NÃO SUJEITO - DESPESA 10.000,00 

!':EXTENSO 
I DEZ MIL EUROS 

Documento n. 0 2020 I 3544, Compromisso n. 0 2020 I 3010 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2020/3256 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇAo DESPESA PLANO 

DESCRIÇÃO 

DESCONTO 
PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' ' 
.10. 000,.000 10.000,000 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIOENCIA 

10.000,00 

TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL OE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ........ 

TOTAL LÍQUIDO ....... 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSO 

IVA 

10.000,00 

10.000,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3256 1' 4211 10102 104070101 I I 1.117.872,90 1 1o.ooo,oo 1 1.107.872,90 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106/26 

coNTAJT:fu=: 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

I 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOv.A FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA 
r----t----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020/06/26 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

! 514995203 ! 16852 OCR 

N.° COMPROMISSO 

2020 I 3008 

2642 anabela 2020106126 

ACASAAOLADO - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA 
AVENIDA 25 DE ABRIL, 121 

NUMERO ANO 

3542 2020 

AUTORIZAÇAo DESTINATARIO 
4760-101 VILA NOVA DE FAMALICAO 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Juventude-Associações Juvenis EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO AS ASSOCIACOES JUVENIS DO CONCELHO 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DA DE: QUANTIDADE 

TR0202010 CORRENTE SOCIAIS(CORRENTE)-atribuíção de subsídio à A UN 1.000 
casa Ao LadozAssociação Cultural e Artística 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 8.000,00 

!:EXTENSO 
! OITO MIL EUROS 

Documento n. 0 2020 I 3542, Compromisso n. 0 2020 I 3008 1 efetuado com base no(s) 
cabirnento(s): 202013254 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

DESCRIÇAo 

DESCONTO IVA 
PREÇO VALOR 

UNITARIO ' • coo. TAXA 

8.000,000 8.000,000 NSD 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

8.000,00 

,------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 8.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 8.000,00 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3254 i' 4211 10102 104070101 I I 1.125.872,90 1 8.000,00 1 1.117.672,90 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

CONTA~71b 
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MONICIPIO DE VILA Nov.A FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

1------t---jREQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 
S. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

2020/06/26 1 2642 anabela 2020/06/26 3541 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO 

1 500977305 1 2520 OCR 2020 I 3007 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

Juventude-Associações Juvenis 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

EM: 30 DIAS 

GESTOR DO CONTRATO 

ASSOCIACAO GUIAS DE PORTUGAL 
LISBOA 

LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

APOIO FINANCEIRO AS ASSOCIACOES JUVENIS DO CONCELHO 

UNI- DESCONTO 

PRAZO 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

TR0202010 CORRENTE SOCIAIS{CORRENTE)-atribuíção de subsídio à ON 1. 000 
Associação Guias de Portugal 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 2.000,00 

!:EXTENSO 
I DOIS MIL EUROS 

Documento n. 0 2020 I 3541 1 Compromisso n. 0 2020 I 3007, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 202013253 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

UNITÁRIO % % 

2.000,000 2.000,000 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

2.000100 

,--------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

IVA 

2.000,00 

2.000,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3253 11 4211 10102 104070101 I I 1.127.872,90 1 2.000,00 1 1.125.872,90 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMP0TADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MONICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÂO 

R E Q U I 5 I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
s. REQOIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

2020/06/26 1 2642 anabela 2020/06/26 3547 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N.° COMPROMISSO 

! 508662126 1 BllO OCR 2020 I 3013 

AOTORIZAÇÂO DESTINATÁRIO 

Juventude-Associações Juvenis 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

EM: 30 DIAS 

GESTOR DO CONTRATO 

YOPI - YOOTH ONION OF PEOPLE WITH INICIATIVE 
FAMALICAO 

4764-502 VILA NOVA FAMALICÂO 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇAO 

APOIO FINANCEIRO AS ASSOCIACOES JUVENIS DO CONCELHO 

UNI- DESCONTO 

PRAZO 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

TR0202010 CORRENTE SOCIAIS(CORRENTE)-atribuição subsídio à Y!JPI, ON 1.000 
YOOTH UNION OF PEOPLE WITH INITIATIVE, 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 2.500,00 

EXTENSO 

~OIS MIL E QUINHENTOS EUROS 

Documento n. 0 2020 I 3547 1 Compromisso n. 0 2020 I 3013, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013259 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

UNITÁRIO % % 

2.500,000 2.500,000 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

2.500,00 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ..... . 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

IVA 

2.500,00 

2.500,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3259 1 1 4211 10102 104070101 I I 1.106.022,90 1 2.5oo,oo 1 1.103.522,90 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Juventude 
youth 

www.famaUcao.pt 
juven.tude@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
~764-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

' 
Ó'- \'V...v--\3 cLL C:~; 

~bGv( 

PROPOSTA 

Assunto: Medida excecional no âmbito da infeção epidemiológica COVID-19 -

Bolsas de Estudo para o Ensino Superior. 

Co11sidera11do que: 

A Câmara Mu11icipal aprovou, 11a sua reu11ião de 09 de abril de 2020, um vasto co11ju11to 

medidas excecio11ais e temporárias de apoio aos mu11lcipes 110 âmbito da i11feção 

epidemiológica COVID-19, e11tre elas, o prolo11game11to do prazo para admissão de 

ca11didaturas às bolsas de estudo aos estuda11tes do e11si11o superior i11tegrados em 

agregados familiares, cujos re11dime11tos foram afetados em co11sequê11cia da COVID-19, 

11os termos e prazo me11cio11ados 11a ide11tificada proposta, aplica11do-se os requisitos 

previstos 11os artigos LA0 a 50.0 do Código Regulame11tar sobre Co11cessão de Apoios, 11a 

sua redação atual, em vigor 110 Mu11idpio, com as devidas adaptações, acrescidos dos 

docume11tos comprovativos da situação eco11ómica atual, face a COVID-19, do respetivo 

agregado familiar. 

Ao abrigo desta medida foram aprese11tadas, e11tre 15 de abril a 15 de ju11ho de 2020, 71 

ca11didaturas, melhor ide11tificadas 110 docume11to a11exo, cujos processos foram objeto de 

a11álise téc11ica pelos serviços do Mu11idpio, para verificação do cumprime11to das co11dições 

de acesso e demais regras aplicáveis, te11do sido já validadas e atribu[das 15 bolsas, 

co11forme deliberação de 18 de ju11ho de 2020, e 12 que se propõe agora para aprovação. 

Deste modo, 110 se11tido de proporcio11ar melhores co11dições de acesso e frequê11cia do 

E11si11o Superior aos jove11s Famalicei1Ses, de motivar e valorizar a formação, a Autarquia 

co11ti11ua a i11cluir 11as suas prioridades a atribuição de apoio fi11a11ceiro, ao abrigo do 

0 SeU lugar Your p/ace 
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CÂMARA MUHICIPAL 

Código Regulamentar da Concessão de Apoios, designado por bolsas de estudo a 

estudantes do Ensino Superior, residentes no Murücipio de Vila Nova de Famalicão. 

A Câmara Municipal pode deliberar sobre a concessão de apoios nos estudos aos alunos 

do ensino superior através da atribuição de Bolsas de Estudo, nos termos da aUnea c) do 

artigo 17.0 , conjugado com o disposto nos artigos '<3.0 e seguintes do Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, na sua redação atual; 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere' 

1 - Atribuir a cada um dos candidatos, melhor identificados no Anexo I da 

presente proposta, uma Bolsa de Estudo de valor individual por aplicação da fórmula 

prevista no Regulamento de Concessão de Apoios, sendo 5 no valor de 500€, '< no 

valor de 600€, l bolsa no valor 750€, 2 no valor de 1000€, totalizando o montante 

de 7.650€ (sete mil seiscentos e cinquenta euros). 

2 - Que mais delibere que a atribuição deste apoio está condicionada ao 

cumprimento de todas as regras aprovadas para a sua atribuição, nos termos e de 

acordo com a deliberação aprovada pela Câmara Municipal, na sua reunião de 09 

de abril de 2020. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho 2020 

r 
A Vereadora do P da Juventude 

(Sofia Fernandes, ora) 

RQI 7182 

0 SêU lt\'gCH' Your place 
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CÂMARA MUNICIPAl 

www.famaUcao.pt 
juventude@famaUcao.pt 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
t.764-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26Lt 

Anexo 1 

Listagem 2 - Bolsas de Estudo En.sin.o Superior- Medida Excecion.al Covid 

NOME FREGUESIA VALOR BOLSA 
João Carlos Gonçalves Mendes da UF Calendário e Famalicão 1000,00€ 
Silva 
Diana Gonçalves Moreira Lousa do 1000,00€ 
Inês Ferreira Andrade UF Avidos e Lagoa 750,00€ 
Ana Sofia Machado da Silva UF Calendário e Famalicão 600,00€ 
Miguel Lopes Castro U F Antas e Abade de 600,00€ 

Vermoim 
Beatriz Silva Nunes Araújo UF Antas e Abade de 600,00€ 

Vermoim 
Márcia Daniela Ferreira Gonçalves Mogege 600,00€ 
Eduardo Daniel Cruz Cunha Ribeirão 500,00€ 
Maria Luisa Barquinha Gonçalves U F Calendário e Famalicão 500,00€ 
Inês Amaro Costa e Silva U F Avidos e Laqoa 500,00€ 
Ana Rita Morais Gonçalves Riba d' Ave 500,00€ 
Edgar Bessa e Meneses Martins Ferrão Gavião 500,00€ 
TOTAL 7650,00€ 

o seu lugar na juventude your piace ln youth 
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MUNICIPIO OE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ALVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA S&RV. REQUIS. DATA N.° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2020/06/26 1 2642 2020/06/26 2020 I 3014 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1506663264 jz90057IocR I 3548 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

ANO 

2020 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-502 VILA NOVA FAMALICÃO 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

~~SCRIÇÃO DA DESPESA 
DIDA EXCECIONAL NO AMBITO DA INFECAO EPIDEMIOLOGICA COVID- 19 - BOLSAS DE ESTUDO PARA O ENSINO SUPERIOR 

TIPO OE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4306 TRANSFERENCIAS CORRENTES - FAMILIAS - NÃO SUJEITO - 7.6501000 
OUTRAS DESPESA 

ls~XTENSO 
ETE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA EUROS 

Documento n, 0 2020 I 3548 1 Compromisso n. 0 2020 I 3014 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013260 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

I 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

7.6501000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

7.650100 

7.650100 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3260 1 , 4306 10102 104080202 I I 958.239,48 1 7.650,00 1 950.589/48 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

CONTABI~D~~ 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Juventude 
youth 

www.famaUcao.pt 
juventude@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
4764-502 VIla Nova de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

NlF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Retificação da deliberação de Camara Municipal relativa a medida 

excecional no âmbito da infeção epidemiológica COVID-19 - Bolsas de Estudo 

para o Ensino Superior. 

Considerando que: 

Em 18 de junho de 2020 a Camara Municipal deliberou atribuir as Bolsas de Es(udo, nos 

termos da a[[nea c) do artigo 17.0 , conjugado com o disposto nos artigos 43.0 e seguintes 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, na sua redação atual e como 

medida excecional no âmbito da infeção epidemiológica COVID-19 - Bolsas de Estudo 

para o Ensino Superior. 

Verifica-se que, por lapso, foi atribuída a bolsa de estudo Sofia Carvalho Fernandes, 

quando deveria ter sido atribulda a Sofia Carvalho Machado. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Atribuir uma bolsa de estudo à candidata Sofia Carvalho Machado, conforme 
Anexo I da presente proposta, resultante da fórmula constante do Regulamento de 
Concessão de Apoios, no valor de 1000,00€ (mil euros). 

0 SeU lugar Your place 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho 2020 

A Vereadoro d. P 
1
louro da Juventude 

(S ia rnandes, 

377



~!ll , 
Famalicão 

Juventude 
youth 
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www.famalicao.pt 
juventude@famalicao.pt 

MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
4 7 64-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26~ 

A11exo I 

Listagem I - Bolsas de Estudo ErlSi11o Superior - Medida Excecio11al Covid 

NOME FREGUESIA VALOR DA BOLSA 

Sofia Carvalho Machado U F Cale11dário e Famalicão 1000,00€ 

O seu lugar na juventude your p/crcc ln youth 
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MOBILIDADE: 

1 - "Celebração de protocolo entre o Município de Vila Nova de 

Famalicão e a MOBILE, S.A. para a instalação de um posto de 

carregamento para veículos elétricos" (Página 380) 

2 - "Atribuição de apoio financeiro à Freguesia de Requião e à 

União de Freguesias de Seide" (Página 388) 
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FamalLcão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Mobilidade 
moblllty 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Celebração de protocolo entre o Município de Vila Nova de Famalicão 

e a MOBI.E, S.A. para a instalação de um posto de carregamento para veículos 

elétricos 

Considerando que: 

Através da aprovação do Decreto-Lei n.0 90/201~, de ll de junho, o qual procedeu 

à terceira alteração do Decreto-Lei n.0 39/2010, de 26 de abril, que estabelece o regime 

jur(dico da mobilidade elétrica, aplicável à organização, acesso e exerc[cio das atividades 

relativas à mobilidade elétrica, bem como as regras destinadas à criação de uma rede 

piloto de mobilidade, foi implementada uma evolução na estratégia da mobilidade elétrica, 

com foco no seu modelo e na potenciação da procura e utilização por parte dos cidadãos, 

das empresas e da Administração Pública. 

A Resolução do Conselho de Ministros n.0 ~9/2016, de l de setembro, doravante 

abreviadamente designada "RCM 11.0 ~9/2016", prevê 110 seu n.0 5, o lançamento da 2.• 

fase da Rede Piloto de carregamento de veicules elétricos, para os Munic[pios ainda não 

servidos na 1.• fase da Rede Piloto MOBI.E. 

O referido projeto, o qual visa a promoção nacional da utilização de viaturas 

elétricas, a redução de emissões de C02 e a promoção de soluções de mobilidade, assume 

grande relevância. 

A mobilidade elétrica é um importante contributo para a mobilidade sustentável e 

para o aumento da eficiência energética do transporte. 

No contexto acima referido, é objetivo do Munidpio de Vila Nova de Famalicão a 

promoção de uma mobilidade sustentável, baseada na utilização de transportes com 

0 seU lugctr Your place 
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CÂMARA MUNICIPAL 

baixos impactes ambientais, e como tal, a irtstalação de postos de carregamertto para 

veicules elétricos rto território do cortcelho assume grande relevcmcia. 

A MOBI.E, S.A., empresa pública, é, rtos termos do disposto no rt.0 lO do artigo 5.0 do 

Decreto-lei rt.0 90/2014, de 11 de jurtho e do Despacho rt.0 6826/2015, de 11 de junho, do 

Secretário de Estado da Ertergia, publicado rto Diário da República, rt. 0 117, 2.a Série, de 18 

de jurtho, a Erttidade Gestora da Rede de Mobilidade Elétrica, e, nessa qualidade dispõe 

das competêrtcias rtecessárias para assegurar as decisões a nlvel operaciortal (e de 

relocalização) sobre todos os postos de carregamertto sujeitos ao estatuto da rede piloto 

(cfr. rtúmero 4 da RCM rt.0 49/2016). 

Na qualidade de Entidade Gestora da Rede de Mobilidade Elétrica, a MOBI.E 

assegura a gestão dos fluxos energéticos e firtartceiros resultantes das operações da rede 

de mobilidade elétrica e viu aprovada a comparticipação finartceira do PO SEUR ao 

projeto P2Rede•MOBI.E (bii.), rto âmbito da promoção de estratégias de baixo teor de 

carborto (Eixo Prioritário 1). 

O referido projeto vai de ertcorttro às irttertções vertidas rto rtúmero 5 da RCM rt.0 

49/2016. 

A MOBI.E, rtos termos do rtúmero 8 da RCM rt.0 49/2016, deve lartçar o procedimertto 

para a exploração, operação e martutertção dos postos da 2.a fase da Rede Piloto MOBI.E, 

até um ano após a respetiva irtstalação. 

Por via de compromissos do Estado Português assumidos perartte a Comissão 

Europeia, o procedimertto cortcursal a que se refere o cortsiderartdo artterior deverá prever 

um prazo de cortcessão da exploração dos postos rtão irtferior a 10 artes, everttualmertte 

prorrogável por mais um ano, podendo a MOBLE transferir a propriedade dos 

equipamerttos para os municípios que o pretendam, pelo mertos rto termo deste prazo. 

O rt.0 2, do artigo 23.0 do Artexo I à Lei rt. 0 75/2013, de 12 de setembro, rta sua 

redação atual, cortfere atribuições ao Murtidpio rto domirtio dos trartsportes (alirtea c), 

ambiente (alirtea k) e promoção do desertvolvimertto (alirtea m). 

Nos termos do disposto rta alirtea ff), do rt.0 l, do artigo 33.0 do Artexo I à Lei rt.0 

75/2013, de 12 de setembro, rta sua redação atua~ compete à Câmara Murticipal "Promover 

e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos relacionados com a 

atividade económica de interesse municipal", rta alir.ea qq), do citado artigo "Administrar 

0 SeU lugar Your place 
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o domínio público municipal" e nos termos da alinea rr), do n.0 l, do citado artigo 33.0 

"Deliberar sobre o estacionamento de veículos nas vias públicas e demais lugares públicos". 

A relação de parcerla a estabelecer com a MOBI.E, S.A. vlsa crlar as condlções 

necessárias para a dlnamlzação da utillzação de velculos elétrlcos no Munlclplo, sendo 

deflnldo na minuta do protocolo que se anexa e faz parte integrante da presente proposta, 

como local para lnstalação do posto de carregamento, a Avenlda 25 de abril, na União 

das Fregueslas de Vlla Nova de Famallcão e Calendário, deste concelho, o qual terá dols 

pontos (tomadas) de 22 qullowatts e afetos dols lugares de estacionamento. 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere autorizar a celebração de um protocolo 

entre o Município de Vila Nova de Famalicão e a MOBI.E, S.A., conforme minuta que se 

anexa e faz parte integrante da presente proposta, visando estabelecer uma relação 

de parceria por forma a criar as condições necessárias para a dinamização da 

utilização de veículos elétricos no Município; 

2 - Que mais delibere conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara 

Municipal para outorgar o mencionado Protocolo. 

Vila Nova de Famallcão, 17 de junho de 2020 

0 seU lugar Your place 
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PROTOCOLO 

Entre 

Munidpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n° 506663264, com Sede na 
Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, representada por Dr. Paulo 
Cunha, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 
com poderes para o ato, conferidos pela deliberação da Câmara Municipal, datada de 
( ... ), doravante designado por primeiro outorgante 

E 

MOBI.E, S.A., pessoa coletlva rt.0 509767605, com sede na Rua Engenheiro Frederico 
Ulrlch, n° 2650, 4770-605 Moreira da Mala, representada por Luis Carlos 
Antunes Barroso e Alexandre Garção Nurtes Videira, rta qualidade de, 
respetlvamente, Presidente e Vogal do Cortselho de Administração com poderes 
para outorgarem o presente protocolo, doravante designada por segundo 
outorgante 

O primeiro outorgante e o segundo outorgartte serão, em cortjunto, designados como Partes 

Considerartdo que: 

A. Medlartte a aprovação do Decreto-Lei n° 90/2014, de 11 de jurtho, o qual procedeu 
à terceira alteração do Decreto-Lei rt0 39/2010, de 26 de abril, que estabelece o 
regime juridlco da mobllldade elétrica, aplicável à organização, acesso e exercido 
das ativldades relativas à mobllldade elétrica, bem como as regras destlrtadas à 
criação de uma rede piloto de mobilidade, fol lmplemerttada uma evolução na 
estratégia da mobilidade elétrlca, com foco no seu modelo e rta potertclação da 
procura e utlllzação por parte dos cidadãos, das empresas e da Administração 
Pública; 

B. A Resolução do Cortselho de Ministros rt0 49/2016, de l de setembro, doravante 
abreviadamente deslgrtada "RCM n.0 49/2016", prevê no seu n.O 5, o lartçamertto da 
2• fase da Rede Piloto de carregamento de veicules elétrlcos, para os Munlciplos 
alrtda rtão servidos rta 1.• fase da Rede Piloto MOBI.E; 

C. O referido projeto, o qual visa a promoção naclortal da utilização de viaturas 
elétrlcas, a redução de emissões de C02 e a promoção de soluções de mobilidade, 
assume, assim, grartde relevârtcla; 

D. Efetivamente, a mobllldade elétrlca é um lmportartte contributo para a mobllldade 
susterttável e para o aumertto da eflclêrtcia ertergétlca do transporte; 

E. No contexto acima referido, é objetivo do Murtlclplo de Vila Nova de Famalicão a 
promoção de uma mobllldade susterttável, baseada na utilização de trartsportes 
com baixos impactes ambientais, e como tal, a lrtstalação de postos de 
carregamertto para veicules elétrlcos rto território do concelho assume grartde 
relevârtcla; 

F. A MOBI.E, S.A., empresa pública, é, rtos termos do disposto rto rt.0 lO do artigo 5.0 
do Decreto-lei n.0 90/2014, de 11 de jurtho, e do Despacho rt.0 6826/2015, de ll de 
junho, do Secretário de Estado da Ertergla, publicado rto Diário da República rt.0 117, 
2.• Série, de 18 de jurtho, a Erttidade Gestora da Rede de Mobilidade Elétrlca, e, 
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nessa qualidade dispõe das competências necessórias para assegurar as decisões 

a nivel operacional (e de relocalização) sobre todos os postos de carregamento 
sujeitos ao estatuto da rede piloto (cfr. Número 4 da RCM n° 49/2016); 

G. Na qualidade de Entidade Gestora da Rede de Mobilidade Elétrica, a MOBI.E 
assegura a gestão dos fluxos energéticos e financeiros resultantes das operações 
da rede de mobilidade elétrica, e viu aprovada a comparticipação financeira do 
PO SEUR ao projeto P2Rede•MOBI.E (bii.), rto âmbito da promoção de estratégias 
de baixo teor de carborto (Eixo Prioritório I); 

H. Que o referido projeto vai de encor<tro às intenções vertidas no número 5 da RCM 
n.0 49/2016; 

I. A MOBI.E, nos termos do número 8 da RCM n.0 49/2016, deve lançar o procedimento 
para a exploração, operação e manutenção dos postos da 2.a fase da Rede Piloto 
MOBI.E, até um ano após a respetiva instalação; 

J. Por via de compromissos do Estado Português assumidos perartte a Comissão 
Europeia, o procedimento concursal a que se refere o Considerando anterior deverá 
prever um prazo de concessão da exploração dos postos não inferior a 10 anos, 
eventualmente prorrogóvel por mais um ano, podendo a MOBI.E transferir a 
propriedade dos equipamentos para os murticlpios que o pretendam, pelo menos no 
termo deste prazo; 

K. O n.0 2 do artigo 23.0 do Anexo I à Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, confere atribuições ao Municipio no domínio dos transportes (allnea 
c), ambiente (alínea k) e promoção do desenvolvimento (allnea m), entre outros; 

L. Nos termos do disposto na allnea ff) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atua~ compete à Câmara Municipal 
"Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos 
relacionados com a atividade económica de interesse municipal'; na alinea qq) do 
citado artigo "Administrar o domlnio público municipal" e nos termos da alínea rr) 
do n.0 1 do citado artigo 33.0 "deliberar sobre o estacionamento de veículos nas 
vias públicas e demais lugares públicos"; 

M. A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão deliberou na sua reunião ordinória 
de xx de xxxxx de 2020, autorizar a celebração de um protocolo visando a 
instalação do posto de carregamento normal de veículos elétricos; 

Ê celebrado entre as Partes o presente Protocolo, que se rege pelos considerandos 
anteriores e pelas seguintes clóusulas: 

Clóusula Primeira 
Objeto 

O presente Protocolo visa estabelecer uma relação de parceria entre as Partes por forma 
a criar as condições necessórias para a dinamização da utilização de velculos elétricos no 
Município de Vila Nova de Famalicão, mediante a instalação de um posto de carregamento 
normal para veículos elétricos, na Avenida 25 de Abril, local melhor identlflcado na planta 
em anexo. 

Clóusula Segunda 
Obrigações do primeiro outorgante 

1. O primeiro outorgante assume as seguintes obrigações: 

a) Disponibilizar o loca~ identificado na planta anexo, para a instalação do posto 
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de carregamento, com dois pontos (tomadas) de 22 kW, ao qual deverão estar 
afetos 2 lugares de estacionamento público; 

b) Emitir, em nome do operador de postos de carregamento devidamente 
licenciado a quem for atribu[da, pela MOBI.E, por procedimento concursal, a 
concessão da exploração do referido posto de carregamento, para o local de 
instalação do posto de carregamento e para os 2 lugares de estacionamento, 
uma licença de utilização do domlnio público pelo prazo de 10 (dez) anos, sendo 
atribulda nos primeiros 5 (cinco) anos a titulo gratuito; 

c) Restringir o estacionamento, nos dois lugares afetos à unidade de carregamento, 
apenas a ve[culos elétricos; 

d) Emitir as licenças necessárias para a execução das obras de instalação e 
alimentação do posto de carregamento; 

2. O primeiro outorgante disponibilizará todo o apoio necessário à instalação do 
referido posto de carregamento. 

3. O primeiro outorgante compromete-se a, nos termos da lei aplicável, fiscalizar as 
situações de estacionamento indevido ou abusivo no local onde se encontra 
instalado o posto de carregamento. 

Cláusula Terceira 
Obrigações do segundo outorgante 

1. O segundo outorgante, utilizando a experiência e conhecimentos técnicos, obriga-se 
a: 

a) Instalar 1 (um) posto de carregamento normal de velculos elétricos na Avenida 
25 de Abril, sita na cidade de Vila Nova de Famalicão, mais exatamente no 
local representado na planta em anexo; 

b) Suportar, até à entrada na fase de mercado por atribuição da concessão do 
posto a um operador licenciado, as despesas com um seguro adequado à 
cobertura do risco de responsabilidade civil; 

2. Proceder à colocação de todo o equipamento necessano e adequado ao 
funcionamento do posto de carregamento, onde se inclui a execução do respetivo 
ramal de alimentação desde o ponto de ligação à rede até ao posto de 
carregamento, considerando uma distância máxima de 30 metros, assim como a sua 
manutenção. 

3. O Segundo Outorgante compromete-se ainda a operar e explorar o posto de 
carregamento, até à atribuição da concessão da exploração do posto a um 
operador licenciado, cumprindo com zelo, diligência e solidariedade institucional as 
suas obrigações no âmbito do presente Protocolo. 

4. O Segundo Outorgante compromete-se, ao abrigo do presente protocolo, a 
transmitir para o Primeiro Outorgante, caso este o requeira, a propriedade e a 
operação do referido equipamento, após o termo da vigência da concessão referida 
no considerando J, e nos termos das restrições impostas pelos mecanismos de 
financiamento e da lei, obrigando-se a emitir ou diligenciar pela emissão de 
quaisquer instrumentos jur[dicos que para o efeito se mostrem necessários. 

Cláusula Quarta 
Contrapartidas 
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1. O presente Protocolo não implicaró qualquer pagame11to pelo primeiro outorgante 
ao segu11do outorgante pela instalação e operação do referido posto de 
carregamento. 

2. Sem prejulzo do disposto no número anterior, o segundo outorgante compromete
se a fazer transitar para a fase de mercado o referido posto de carregamento, 
logo que reunidas as co11dições 11ecessórias para o efeito. 

3. As condições e regras para a concessão da exploração dos postos de 
carregamento cumprirão o estipulado 110 presente protocolo, bem como a legislação 
nacional e qualquer regulamento municipal sobre mobilidade elétrica, caso existam. 

Clóusula Quinta 
Denúncia 

O incumprime11to definitivo e culposo das obrigações previstas no presente Protocolo 
legitimaró a parte não faltoso a proceder à sua denú11cia, com a antecedência prévia de 
30 (trinta) dias, através de comunicação escrita, por carta registada com aviso de receção. 

Clóusula Sexta 
E11trada em Vigor 

O Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura. 

Clóusula Sétima 
Dúvidas e omissões 

Os outorgantes compromete-se a resolver entre si, de forma consensual, qualquer dúvida 
ou lacuna, segu11do o principio geral mais favoróvel à prossecução da fi11alidade e dos 
objetivos expressos na clóusula primeira. 

O presente Protocolo é lavrado em duplicado, sendo assi11ado pelos representantes dos 
Outorgantes, ficando um exemplar 110 posse de cada uma das partes. 

Vila Nova de Famalkão, ....... de ........ de 2020 

Pelo Primeiro Outorgante, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante, 

(Luis Barroso) 

(Alexandre Videira) 
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Área de estacionamento 

Limite da área de estacionamento e 
das zonas zebradas 

Área Total 30.52m2 

Avenida 25 de Abril 
Trabalho 

27.50m2 

30.00m2 

ocalização do Posto de Carregamento 

~õZE AP. Armário de Proteção 0.52m2 

• Posto de carregamento 0.36m2 
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PROPOSTA 

Assunto: Atribuição' de apoio financeiro à Freguesia de Requião e à União de 

Freguesias de Seide. 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão tem assumido um papel importante 

na dinamização da atividade cultural e desportiva, através da valorização, do apoio e da 

promoção de iniciativas nestas áreas. As diferentes atividades vão de encontro às 

estratégias que têm vindo a ser implementadas na Rede Museológica Municipal e nos 

Complexos Desportivos Municipais. 

Neste âmbito, a Freguesia de Requião e a União de Freguesias .de Seide continuaram . 

a colaborar com o Municlpio transportando, nos autocarros de sua propriedade, o público 

jovem, adulto e sénior que participará nas atividades propostas dos diversos espaços 

culturais e desportivos do Concelho, mesmo que de forma agora mais comedida, no 

enquadramento atual, mas mais útil e numa resposta maior face ás necessidades da 

realidade vivida. 

Considerando que nos termos da aUnea u), do n.0 1, do artigo 33.0 do anexo I da 

Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual compete à Câmara Municipal 

deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza diversa e que se revistam de 

interesse para o Municlpio; 

0 seu lugar Your place 
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Cor~siderar~do que Assembleia Mur~icipal, em reur~ião datada de 10 de r~ovembro de 

2017, delegou esta competêr~cia r1a Câmara Mur~icipal; 

Cor~siderar~do que a colaboração prestada por estas freguesias, através da 

dispor~ibilização dos seus autocarros, tem cor~tribuldo para o aumer~to de particlpar~tes r~as 

atlvidades culturais e desportivas; 

Cor~siderar~do que os apoios ecor~ómicos são dimir~utos e que os er~cargos resultar~tes 

destas ações aumer~tarem r1a sua respor~sabilidade fir~ar~ceira; 

Cor~siderar~do que estas freguesias têm vir~do a custear todas as despesas, tar~to 

com a mar~uter~ção como com o combustlvel, ir~erer~te a estre trar~sporte. 

Cor~siderar~do que estas freguesias estão a ser~tir uma certa dificuldade r1o 

pagamento dos encargos advir~dos destes transportes; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado 

no Diário da Republica, 2.a série, r\.0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea d), do seu 

artigo 5L..0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para atlvidades 

e projetas por~tuais; 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1. Apoiar a União de Freguesias de Seide, NIPC 510 ·a40 OL,3, e a Freguesia de 

Requião, NIPC 506 996 360, comparticipando com o valor de 6.000,00€ (seis 

mil euros), a cada uma destas freguesias, o que totaliza o valor de 12.000,00€ 

(doze mil euros) como cor~trapartlda pelos er~cargos que estas assumem com 

o transporte das populações no âmbito de atividades mur~iclpais. 

0 seU lugar Your p!ar;e 
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2. Pagar o previsto no n.0 
]. de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, mediante 

a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. 

4. Conceder poderes ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara para outorgar o referido 

contrato de cooperação. 

2 de junho de 2020 

( Sofia Fernandes, r•) 

RQI n.0 6545 

RQI n° 6546 
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Entre' 

CONTRA TO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de Apoio Financeiro) 

Primeiro Outorgante: Munidpio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva número 506663264, 
aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, 
o qual outorga na qualidade de Presidente da Câmara, e em representação do Mun.idpio, conforme 
dispõe a allnea a) do número 1 do artigo 35.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante' União de Freguesias de Seide, pessoa coletiva número 51081,001,3, com sede 
na Avenida São Miguel, n.0 768, Seide São Miguel, aqui representada por Tomás Manuel da Cunha 
e Sousa, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da União de Freguesias de Seide, e 
em represen.tação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a allnea a) do número 1 do 
artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na presente 

Nota Justificativa' 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro estabelece que as 
freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, abastecimento 
público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários de saúde, ação social, 
proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, ordenamento urbano e rural e proteção da 
comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.O 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das freguesias 
abrangem o planeamento, a gestão e a reaUzação de irwestlmentos nos casos e nos termos previstos 
na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 16.0 da Lei 
n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu património, a gestão, 
conservação e promoção dos equipamentos de interesse e utilização pública; 

O seu lugar Your place 
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Asslm, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em ---------------
deliberou atribuir, nos termos da allnea j) do n.O 1 do artigo 25.0 da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, 
um apoio para os fins descritos na cláusula primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas seguintes: 

_Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

O presente contrato de cooperação tem como objeto a atribuição de apoio financeiro ao segundo 
outorgante, como contrapartida dos custos por si suportados, no transporte, em ve(culo de sua 
propriedade, das populações da freguesia para atividades desenvolvidas pelo primeiro outorgarlte; 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro concedido, cuja 
modalidade de pagamento seró definida entre as partes embora desde jó se estipule que, a haver 
pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de dezembro de 2019, e verificado que seja 
o disposto na dóusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo Outorgante através 
do pagamento de 6.000,00 € (seis mil euros), devidamente cabimentado na rubrica ................... e com o 
compromisso n.0 ................ para a realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante a cedência do autocarro e motorista, Legalmente 
habilitado para o exerdcio da profissão, bem como, cumprir e fazer cumprir o disposto Legalmente 
em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação Público, bem como 
assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e demais entidades que este venha 
a indicar, com vista à mais correta execução deste contrato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, assistindo
lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua execução. 

Q SêU lugar Your p/ace 
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Pagamento 
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O pagamento da verba agora atribu(da será de acordo com as disponibilidades financeiras do 
Murüdpio, desde que se verifique a existência de fun.dos dispon(veis, e mediante o estipulado no n.0 

3 do artigo 65.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do Segundo 
Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução do montante 
jó recebido ou o seu não pagamerüo. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente corltrato, 
feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de abril de 2019. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(To más Manuel da Cunha e Sousa) 

Q SeU lugar Your p!ace 

393



•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 1 77'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

1 69', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de AbriL 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE SEI DE 

NIF: 510840043 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 23 de Outubro 

de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 21 de Fevereiro de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760~143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasflnancas.gov.pt 
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de 1 

SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
NISS: 
20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 
FREGUESIA DE SEIDE 
NISS: 
25108400431 
NIF: 
510840043 
Situação Contributiva: 
Regularizada 

Data de Consulta: 06-05-2020 09:07:34 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não 
prejudica ulteriores apuramentos. 

06/05/2020, 09:07 
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• Senhor., 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE SEIDE 
(Município de Vila Nova de Famalicão) 

Telf.252327945 e 252377618 
freg-seide@sapo. pt 

Ao 
Presidente da Câmara Municipal de 
V.N .Famalicão 
Sr.Dr.PAULO CUNHA 
Paços do Concelho 
4760-000 V.N.FAMALICÃO 

Os nossos mais respeitosos cumprimentos. 

Serve o presente para solicitar a V.Ex". um subsídio para as despesas que temos com o 
autocarro ao serviço do Município, das associações e instituições do Concelho. 
Como certamente terá conhecimento, fazemos 2 vezes por semana o transporte de 
grupos de Idosos para a Piscina Municipal, a fim de que possam usufruir de aulas de 
Hidroginástica, tão importantes que elas são nesta fase da vida. 
Também fazemos vários serviços a grupos de séniores e turmas de estudantes nas suas 
visitas de estudo à Casa de Camilo e a actividades no Centro de Estudos Camilianos. 
Para além dos encargos habituais: gasóleo, seguro e desgaste do autocarro, ainda temos 
de assumir os encargos inerentes ao motorista. 

Sem outro assunto de momento, e apelando à sensibilidade de V.Exas. para o assunto, 
subscrevemo-nos com elevada estima e consideração. 

Avenida de S.Miguel, n•. 768 - 4770-631 SÃO MIGUEL SEIDE 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Mobllidade 
moblllty 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
Lt?M-502 V.N. de Famalicão 

tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Entre: 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de Apoio Financeiro) 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva número 
5066632M, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo 
Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da Câmara, e em 
representação do Município, conforme dispõe a al(nea a) do número 1 do artigo 35.0 da 
Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Requião, pessoa coletiva número 506996360, com 
sede na Alameda, n.0 200, Requião, aqui representada por João Carlos Pereira Alves 
Ferreira, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da Freguesia de Requião, e 
em representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a al(nea a) do número 
1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos dominios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários de 
saúde, ação social, proteçâo civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, ordenamento 
urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 

0 SeU lugar Your place 
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patr\mórüo, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e utilização 
pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em ----
----------, deliberou atribuir, nos termos da aUnea j) do n.0 1 do artigo 25.0 da Lei n° 75/2013, 
de 12 de setembro, um apoio para os fins descritos na cláusula primeira do presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

O presente contrato de cooperação tem como objeto a atribuição de apoio financeiro ao 
segundo outorgante, como contrapartida dos custos por si suportados, no transporte, em 
veículo de sua propriedade, das populações da freguesia para atividades desenvolvidas 
pelo primeiro outorgante; 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde 
já se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2020 , e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo Outorgante 
através do pagamento de 6.000,00 € (seis mil euros), devidamente cabimentado na rubrica 
__ compromisso n.0 para a realização da ação mencionada na Cláusula 
Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante a cedência do autocarro e motorista, 
legalmente habilitado para o exerc[cio da profissão, bem como, cumprir e fazer cumprir o 
disposto legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de 
Contratação Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro 
Outorgante, e demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta 
execução deste contrato. 

O S9il), hJ,gar Your p/ace 
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Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribu[da será de acordo com as disponibilidades financeiras 
do Municlpio, desde que se verifique a existência de fundos dispon[veis, e mediante o 
estipulado no n.0 3 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 
contrato, feito em duplicado, ser assinad.o. 

Vila Nova de Famalicão, -----------------------------

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(João Carlos Pereira Alves Ferreira) 

0 seU lugar Your pJacc 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponfveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CP PT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D. L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE REQUIÃO 

NIF: 506996360 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 23 de Março de 

201 O, é disponibilizada a presente informação, em 24 de Março de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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SEGUP.ANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

FREGUESIA OE REQUIAO 20003293824 506996360 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 23-01-2020 17:28:27 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

de 1 23/01/2020 17:28 
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S/Referêncla S/Comunicação 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Dr. Paulo Cunha 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 

N/Referência Data 

E0/38-2017 /2021 07-04-2020 

Assunto: Apoio Financeiro às despesas com o autocarro da Freguesia. 

Senhor Presidente, como é do conhecimento de V.ª Exc.ª é esta Freguesia proprietária de um 

autocarro. 
Este autocarro além de servir as várias instituições da freguesia, também tem servido sempre 

que solicitado, a autarquia a que V.ª Exc.ª preside, nomeadamente dando apoio a várias atividades 
culturais, educacionais e recreativas, sem que seja cobrada qualquer taxa,. conforme prevê o nosso 
regulamento de-funcionamento do autocarro e a respetlva tabela de taxas. 

Também outras freguesias do nosso concelho, nomeadamente Oliveira, S. Mateus, Oliveira, St.ª 
Maria, Riba de Ave, Ruivães, União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendári.ol Mouquiml bem 
como dentro da CS!F do Vale do Pelhe1 os Centros Sociais de Requião e Vale1 S. Cosme1 entre outras, tem 
usüfrtlfdo desse mesmo apoio e de acordo com o refer'1do regulamento e tabela, a custos muito mais 
reduzidos1 tendo em conta apenas o combustível gasto e as despesas Inerentes ao motorista. 

Sabemos que este ano os serviços serão muito menos por causa da pandemia do COVID 191 mas 
nem por isso temos que manter o funcionamento do referido autocarro dando-lhe o apoio necessário e 
manutenção que é devida sob pena do mesmo de deteriorar1 bem como continuar as respetivas 
inspeções periódicas quando for novamente reabertas e os seguros 1 que r do vefculo1 quer do motorista. 

Para que tal seja possfvel1 temos contado sempre com o apoio da Câmara Municipal, pois/ sem 
esse mesmo apoio, tal não seria possfvel. 

Assim, e a exemplo de anos anteriores, venho solicitar a V.ª Exc.ª se digne conceder um apoio 
financeiro para ajuda na manutenção do mencionado autocarro e nas despesas inerentes com o mesmo 
nos vários serviços prestados ao longo do ano às várias Instituições. 

Certo de que V.ª Exc.-ª dentro do possível não deixará de apoiar esta nossa solicitação1 

Com os melhores cumprimentos 

O Presidente da Junta1 

Alameda do Mosteiro, n,!!ZOO - 4770·449 REQUJÃO - Tel. 2S2 311434- E· mail! luntadefreguesiaderequlao@gmall.com 

Página 1 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. 
f-----f---jREQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 
2020/06/29 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

! 510840043 l 11349 CFRE 

N. o COMPROMISSO 

2020 I 3044 

2531 

FREGUESIA DE SEIDE 
AV.SAO MIGUEL, N° 768 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

anabela 2020/06/29 3574 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4770-631 SEIDE S. MIGUEL 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DMVSR-Apoios e parcerias - TRANSPORTES EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇAo 

I A DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO A FREGUESIA DE REQUIAO E UNIAO DE FREGUESIAS DE SEIDE 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

TR0202006 CORRENTE FREGUESIAS (CORRENTE) UN 1. 000 6.000,000 6.000,000 NSO 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO o• 

IVA IVA BASE: DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSO NAo SUJEITO - DESPESA 6.000,00 6.000,00 

I EJrn:NSO I 
TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO ...... 6.000,00 SEIS MIL EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. • 2020 I 3514, Compromisso n. 0 2020 I 3044, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento(s): 2020/3279 

TOTAL LÍQUIDO ....... 6.000,00 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINRA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3279 11 4103 10102 104050102 I I 378.703,48 1 6.ooo,oo 1 372,703,48 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106129 

I CONTAB~I~~ I 
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MONICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQOIS. 
~-------4-----iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L S T I C A 
2020/06/29 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 506996360 1 96 CFRE 

N, o COMPROMISSO 

2020 i 3045 

2531 

FREGUESIA DE REQOIÃO 
ALAMEDA DO MOSTEIRO -200 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

anabela 2020/06/29 3575 2020 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4770-449 REQUIÃO 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DMVSR-Apoios e parcerias - transportes EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

I A DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO A FREGUESIA DE REQUIAO E ONIAO DE FREGUESIAS DE SEIDE 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

TR0202006 CORRENTE FREGUESIAS (CORRENTE) ON !. DOO 6.000,000 6.000,000 NSO 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
OE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 6.000,00 6.000,00 

I EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ...... 6.000,00 ~EIS MIL EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. • 2020 I 3575, Compromisso n, 0 2020 I 3045, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento(s): 2020/3280 

TOTAL LÍQUIDO,,, .... 6.000,00 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3280 11 4103 10102 104050102 I I 372.703,48 1 6.ooo,oo 1 366.703,48 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106/29 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: 

1 - HEmpreitada designada HSubstituição de luminárias de 

iluminação pública na via pública das Vilas e Estradas Municipais 

do Concelho de V. N. de Famalicão" - Decisão de Contratar" 

(Página lo07) 
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Eficiência Energética 
energy effldency 

www.famallcao.pt 
camaramunlcipal@famaUcao.pt 

MUN!CIP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
~764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 970 
N!F 506 663 264 

,._ ~c) clt ec,."' (YY\_ lf\ 

~~e-v( 

PROPOSTA 

Assunto: Empreitada designada "Substituição de luminárias de iluminação 
pública na via pública das Vilas e Estradas Municipais do Concelho de V. N. 
de Famalicão" - Decisão de Contratar 

Considerando que: 

A utilização pouco eficiente da energia traduz-se numa ameaça preocupante para o 

pa[s em geral e os municípios em particular, do ponto de vista económico, social e 

ambiental. 

O Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética (PNAEE) e da EN E 2020, o 

Programa de Eficiência energética na Administração Pública - ECO.AP (Resolução do 

Concelho de Ministros n° 2/2011, de 12 de janeiro) visa obter até 2020, nos serviços 

públicos e nos organismos da Administração Pública, um n[vel de eficiência energética 

na ordem dos 20% face aos valores aluais. 

Nestes objetivos enquadra-se a utilização racional de energia e a eficiência energético

ambiental em equipamentos de iluminação pública existentes. 

As mais recentes tecnologias permitem economizar até 30% da energia elétrica 

atualmente consumida em circuitos de iluminação pública que estejam equipados com 

lâmpadas de descarga. 

A elaboração do projeto de intervenção na rede de iluminação pública para 

substituição de luminárias equipadas com lâmpadas convencionais por luminárias do 

tipo LED no Concelho de Vila Nova de Famalicão, designadamente nas Vilas de Joane, 

Ribeirão e Riba de Ave e nas Estradas Municipais, tem como principais objetivos a 
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redução de consumo de energia elétrica, aumentando a eficiência energética e a 

poupança na faturação. 

Para dar seguimento ao atrás descrito foi preparada a empreitada com a designação 

"Substituição de luminárias de iluminação pública na via pública das Vilas e Estradas 

Municipais do Concelho de V. N. de Famalicão", com a referência interna 

2020DEP0003DEEM: 

l. DIVISÃO EM LOTES E PREÇO BASE 

Este projeto foi dividido em 2 lotes a designar: 

Lote 1 - "Substituição de luminárias de iluminação pública na via pública das Vilas do 

Concelho de V. N. de Famalicão"; 

Lote 2 - "Substituição de luminárias de iluminação pública de Estradas Municipais do 

Concelho de V. N. de Famalicão"; 

Os contratos a celebrar implicam o pagamento de um preço e o preço máximo que a 

Câmara Municipal se encontra disposta a pagar por todas as prestações que constituem 

objeto desta empreitada encontra-se fixado no caderno de encargos com o preço base 

de: 

Lote 1 - 7LA91'<,76 € + IV A; 

Lote 2 - 335.817,43 € + IV A. 

A fixação deste preço base foi obtida através do orçamento elaborado pela equipa 

projetista, que teve em atenção os preços médios unitários do mercado e a consulta à 

base de dados dos custos unitários resultantes de procedimentos anteriores, para 

prestações do mesmo tipo. 

2. TIPO DE PROCEDIMENTO 

Face ao valor do preço base, o procedimento será tramitado com recurso a um concurso 

público, nos termos da alfnea c) do n° 1 do artigo 16°, conjugado com a alínea b) do 

artigo 19°, ambos do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n° 18/2008, 

de 29 de janeiro, na sua redação atual (doravante designado CCP). 
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3. ENQUADRAMENTO ORÇAMENTAL 

A empreitada enquadra-se no PPI 82/2020, prevendo-se a execução de trabalhos para o 

ano de 2020 no valor de 270.000,00 €, IVA incluldo, sendo o restante realizado em 2021. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução para cada um dos lotes é de 180 dias, de acordo com o previsto 

no caderno de encargos, que se anexa. 

5. PEÇAS DO PROCEDIMENTO 

Nos termos do disposto na alínea d) do n° 1 do artigo !.,0° do CCP as peças do 

procedimento são: anúncio, programa de procedimento e caderno de encargos, sendo este 

formado pelos elementos referidos no artigo !.,3° do referido diploma, documentos que se 

anexam e fazem parte integrante da presente proposta. 

Estas peças procedimentais devem ser aprovadas pelo órgão competente para a decisão 

de contratar, tal como exigido no n° 2 do artigo 40° do CCP. 

6. JÚRI E GESTOR DO CONTRATO 

Nos termos do disposto nos artigos 67°, 68° e alínea j) do n° 1 do artigo 96° do CCP é 

necessário, ainda, designar os membros do júri e o gestor do contrato, matérias que 

competem, também, à entidade competente para a decisão de contratar. 

Considerando o disposto na aUnea b) do n° 1 do artigo 18° do Decreto-Lei n° 197/99, de 

8 de junho, aplicável aos procedimentos de formação de contratos públicos, por força da 

norma contida na alínea f) do n° 1 do artigo 14° do Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 de 

janeiro que aprovou a primeira versão do Código dos Contratos Públicos e o disposto na 

alínea f) do n° 1 do artigo 33° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, tenho a honra de 

propor que a Câmara Municipal de V. N. de Famalicão delibere: 

1. Aprovar, nos termos anteriormente expressos, a decisão de contratar da empreitada 

n° 2020DEP0003DEEM, "Substituição de luminárias de iluminação pública na via pública 

das Vilas e Estradas Municipais do Concelho de V. N. de Famalicão", com um preço 

base de: Lote l - 744.914,76 euros (setecentos e quarenta e quatro mil novecentos e 

catorze euros e setenta e seis cêntimos) e Lote 2 - 335.817,43 euros (trezentos e trinta 
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e cinco mil oitocentos e dezassete mil e quarenta e três cêntimos) aos quais acresce~ 

o IV A à taxa legal em vigor e com um prazo de execução de 180 dias para cada 

lote, nos termos do artigo 36° do CCP; 

2. Aprovar a escolha do tipo de procedimento, recorrendo-se ao concurso _público, 

nos termos legais já anteriormente referidos. 

3. Aprovar, nos termos do n° 2 do artigo 1,0° do CCP, as peças deste~ concurs(); 

anúncio, programa de procedimento e caderno de encargos, que inclu[ o respetivo 

projeto de execução. 

4. Designar, nos termos do artigo 6]0 e alínea i) do n° 1 do artigo 96° do CCP, os 

elementos que integrarão o júri e o respetivo gestor do contrato: 

JÚRI: 

Membro efetivo: Dr. Vítor Moreira (Presidente do Júri) 

Membro efetivo: Dr. a Ana Rosa Loureiro 

Membro efetivo: Eng. 0 José Marques 

Membro suplente: Eng. a Célia Barbosa 

Membro suplente: Dr. Miguel Fernandes 

GESTOR DO CONTRATO: 

Chefe de Divisão de Manutenção e Eficiência Energética: Eng.0 Vftor Silva. 

Vila Nova de Famalicão, 24 de junho de 2020 

O Vereador do Pelouro, 

íf--t-JIJ;t ilJ 
(J~é Manuel Leitão dos Santos) 
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MODELO DE ANÚNCIO DO CONCURSO PÚBLICO 

Por favor, reveja todo o formulário, confirmando os dados que submeteu, 

Caso pretenda alterar alguma Informação. utlllze o botão 'VOLTAR A EDIÇÃO' para voltar a edllar o fonnulâr!o. 

Se todo o conteúdo estiver correto utilize o botão 'CONFIRMAR' para confirmar a submissão dos dados, 

1-IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADEADJUDICANTE 

Designação da entidade edjudlcante; Munlclpio de Vila Nova de Famalicão 

NIPC: 506663264 

Endereço: Praça Alvaro Marques 

Código postal: 4760 504 

Localidade: União das freguesias de V. N. da FamaUcão e Calendário 

Pais: PORTUGAL 

Endereço Eletrónlco: camaramunlclpa!@famallcao.pt 

2 - OBJETO DO CONTRATO 

Designação do contrato: Subst!tulção de lumlnârias de Iluminação pública na via púbUca das Vilas e Estradas Municipais do Concelho de V. N. de Famalicão 

Descrição sucinta do objeto do contrato: Substituição de luminárias equipadas com lâmpadas convencionais por luminárias do tipo LED no Concelho de V. N. de 

Famalicão 

11po de Contrato: Emprellada de Obras Públicas 

Preço base do procedimento; Sim 

Valor do preço base do procedimento: 1080732.19 EUR 

Classi.ficação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos) 

Objeto principal 

Vocabulário principal: 45316110 

3 - INDICAÇÓES ADICIONAIS 

Referência interna: 2020DEP00030EEM 

O contrato envolve aquisição conjunta (com várias en\Jdades)? Não 

Contratação por lotes: Sim 

O contrato é adjudicado por uma central da compras: Não 

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não 

É utnlzado um lellão eletrónlco: Não 

É adotada uma fase de negociação: Não 

4 -ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS VARIANTES: Não 

5- LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Pais: PORTUGAL 

NUT III: PT119 

Distrito: Braga 

Concelho: VIla Nova de Famalicão 

Freguesia: Todas 

6- PRAZO OE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Prazo: Dias 

180 dias 

O contrato é passivei de renovação? Não 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

24/06/2020 17:18 
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7.1- Habilitação para o exercfclo da alividade profissional 

Sim 

11po: 

De acordo com o estaPelecJdo no ponto 17 do PP. 

Descrição: 

De acordo com o estabelecido no ponto 17 do Programa de Procedimento. 

7.2 -Informação sobre contratos reservados 

O contrato está reservado a entidades e fornecedores cujo objetlvo principal seja a Integração social e profissional de pessoas com deficiência ou 

desfavorecidas? 

Não 

8- ACESSO ÃS PEÇAS DO CONCURSO, PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 -Consulta das peças do concurso 

Designação do serviço da entidade adjudlcante onde se encontram dlsponfvels as peças do concurso para consulta dos interessados: Dlreção Geral Municipal

Contratação Pública 

Endereço desse serviço: Alameda Cónego Joaquim Fernandes, 214, 2° anctar 

Código postal: 4780 884 

Localidade: União das freguesias de V. N. de Famalicão e Calendário 

Endereço Eletrón!co: concursos@famallcao.pt 

8.2 ~Fornecimento das peças do concurso, apresentação dos pedidos de participação e apresentação das propostas 

Plataforma elelrón!ca utilizada pela entidade adjud!cante: 

AnoGov (hitp:/lwww.anogov.coml) 

9 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Até às 23: 59 do 15 o die a contar da data da envio do presente anúncio 

10- PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO OBRIGADOS A MANTER AS RESPETIVAS PROPOSTAS 

132 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas 

11 -CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 

Melhor relação qualidade--preço: Sim 

Critério relativo à qualidade 

Nome: Valia Técnica da Proposta 

Ponderação: 40 % 

Critério relativo ao custo 

Nome: Preço 

Ponderação: 60% 

12- PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: 

Slms% 

13 -IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Designação: Cãmara Municipal de V. N. de Famalicão 

Endereço: Praça Alvaro Marques 

Código postal: 4760 504 

localidade: UF de V, N. da Famalicão e Calendário 

Endereço Eletr6nlco: camaramunlclpal@famallcao.pt 

14- DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA 

Preenchimento automático pela INCM aquando do pagamento. 

15 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO TAMBÉM É PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA: 

Não 

16- OUTRAS INFORMAÇÓES 

24/06/2020 17:18 

412



INCM 

3 de 3 

Serão usados critérios ambientais: Não 

17 ·IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO 

Nome: Paulo Alexandre Matos Cunha 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal 

Voltar à edição 

Cal! Center: 217810870 

https://www.incm.pt/vforms/confum?ID~MDgOMTYzODc2MzE ... 

Termos de adesão e envio de atas para a 2a Série: E-maU: e-enunc!o@!ncm.ot 

24/06/2020 17:18 
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PROGRAMA 
DE PROCEDIMENTO 

Concurso Público: 

"Substituição de luminárias de iluminação pública na via 

pública das Vilas e Estradas Municipais do 

Concelho de V. N. de Famalicão" 
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1. Identificação do concurso 

Concurso público que visa a execução da empreitada de "Substituição de luminárias de 

iluminação pública na via pública das Vilas e Estradas Municipais do Concelho de V. N. 

de Famalicão". 

2. Entidade adjudicante 

A entidade adjudicante é o Município de Vila Nova de Famalicão, Departamento de Ambiente, 

Equipamentos e Obras, sito na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, 

telefone: 252320900; fax: 252323751; e-mail: camaramunicipal@famalicao.pt; website: 

www .famalicao.pt. 

3. Órgão que tomou a decisão de contratar 

A decisão de contratar foi tomada por deliberação da reunião de câmara datada de ---- de julho 

de 2020. 

4. Consulta e acesso às peças do procedimento 

4.1. O processo de concurso é disponibilizado pela entidade adjudicante no site: 

http://www.famalicao.pt (consultar I compras públicas) ou 

http://www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/dashboard.jsp 

4.2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o suporte físico das peças do procedimento 

encontra-se patente na Direção Geral Municipal - Contratação Pública, sita na Alameda Cónego 

Joaquim Fernandes, 214, 2" andar, onde pode ser consultado durante as horas de expediente 

(segunda a quinta das 9.00 às 18.00 horas e sexta das 9.00 às 12.00 horas), desde a data da 

publicação do anúncio até à data limite de apresentação das propostas. 

5. Júri 

5.1. No âmbito do presente concurso será constituído um Júri a quem, designadamente, 

competirá: 

a) Proceder à avaliação das propostas; 

b) Elaborar os relatórios de análise das candidaturas e das propostas; 

~ c) Proceder aos esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças 

do concurso. 

5.2. O Júri será composto por 3 membros efetivos, dos quais um será o presidente, e por 2 

suplentes. 
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5.3. O Júri só poderá deliberar verificando-se a presença do número de membros correspondente 

ao dos seus membros efetivos, sendo as deliberações tomadas por maioria dos votos, 

fundamentadas e exaradas em ata. 

5.4. Nas deliberações em que haja voto de vencido de algum membro do Júri, menciona-se em 

ata essa circunstância, devendo o membro em questão fazer exarar as razões da sua 

discordância. 

5.5. O órgão competente para a decisão de contratar poderá desigoar, se assim o considerar 

conveniente, peritos ou consultores para apoiarem o Júri no exercício das suas funções. 

5.6. Os peritos ou consultores referidos no número anterior podem participar nas reuniões do 

Júri, mas não têm direito de voto . 

... li. Esdarecimentos,.retificações e alterações das peças de procedimento 

6.1. Os interessados podem apresentar pedidos de esclarecimentos relativos à boa compreensão 

e interpretação das peças do procedimento e devem apresentar uma lista na qual identifiquem, 

expressa e inequivocamente, os erros e omissões das peças do procedimento por si detetadas, 

unicamente através da plataforma eletróuica, dentro do primeiro terço do prazo fixado para a 

apresentação das propostas. Eventuais pedidos de esclarecimentos e listas de erros e 

omissões devem ser submetidos na plataforma em separado. selecionando o tipo de 

documento adequado. 

6.2. Os esclarecimentos a que se refere o número anterior são prestados, através da plataforma 

eletrónica pelo Júri do concurso, até ao termo do segundo terço do prazo fixado para a 

apresentação das propostas. 

6.3. Também até ao termo do segundo terço do prazo para apresentação das propostas o órgão 

competente para a decisão de contratar pronuncia-se sobre os erros e omissões identificados 

pelos interessados, considerando-se rejeitados todos os que, até ao final daquele prazo, não 

sejam por ele expressamente aceites. 

6.4. O órgão competente para a decisão de contratar deve identificar os termos de suprimento de 

cada um dos erros e omissões aceites nos termos do disposto no número anterior. 

6.5. O órgão competente para a decisão de contratar pode, oficiosamente, proceder à retificação 

de erros ou omissões das peças do procedimento, no mesmo prazo referido nos pontos 6.2 e 6.3, 

ou até ao fmal do prazo de entrega das propostas, devendo, neste caso, atender-se ao disposto no 

artigo 64° do CCP. 

6.6. Os esclarecimentos, as retificações e as listas com a identificação dos erros e das omissões 

detetadas pelos interessados, devem ser disponibilizados na plataforma eletrónica utilizada pela 

entidade adjudicante e juntas às peças do procedimento que se encontram patentes para 

consulta, devendo todos os interessados que as tenham obtido ser imediatamente notificados do 

facto. 
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6.7. Os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças do procedimento a 

qne dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

7. Preço I Divisão em lotes 

7 .1. O presente procedimento é constituído por lotes: 

Lote 1 - Substituição de luminárias de iluminação pública na via pública das Vilas do 

Concelho de V. N. de Famalicão; 

Lote 2 • Substituição de luminárias de iluminação pública de Estradas Municipais do 

Concelho de V. N. de Famalicão. 

7.2. O valor base, que limita o valor contratual, para efeitos de concurso é de: 

Lote 1- 744.914,76 euros (setecentos e quarenta e quatro mil novecentos e catorze euros e 

setenta e seis cêntimos), IV A não incluído; 

Lote 2 - 335.817,43 euros (trezentos e trinta e cinco mil oitocentos e dezassete mil e 

quarenta e três cêntimos), IVA não incluído. 

7.3. Cada concorrente pode apresentar proposta para um ou para os dois lotes. 

7 .4. Para efeitos de adjudicação, a entidade adjudicante, nos termos do n' 4 do artigo 46'· 

A do CCP, limita o n' de lotes a adjudicar a cada concorrente, que é de um lote. Deste 

modo será adjudicado cada lote ao concorrente que tiver maior pontuação na avaliação 

das propostas, de acordo com o critério de adjudicação definido neste programa. Caso um 

concorrente obtenha a melhor pontuação nos dois lotes, ser-lhe-á adjudicado o lote em que 

tiver obtido a maior pontoação. O outro lote será adjudicado ao concorrente classificado 

em segundo lugar. Em caso de empate em termos de pontoação para o concorrente 

qualificado em primeiro lugar em ambos os lotes, ser-lhe-á adjudicado o lote cujo preço 

base seja superior. 

7.5. Caso haja um só concorrente, a este serão adjudicados os dois lotes a concurso. 

8. Propostas variantes 

Não é admitida a apresentação pelos concorrentes de variantes ao projeto. 

9. Documentos da proposta 

9.1. A proposta de preço é elaborada em conforroidade com o modelo do Anexo I deste 

Programa de Procedimento. 

9.2. A proposta é, ainda, constituída pelos seguintes documentos: 

a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do Caderno de Encargos, elaborada em 

conforroidade com o modelo constante do Anexo II deste Programa de Procedimento; 
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b) Lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas uo projeto de execução, 

com o ordenamento dos mapas de resumo de quantidades de trabalhos. Os preços unitários 

devem ser arredondados a duas casas decimais; 

c) Declaração onde conste os preços parciais dos trabalhos que se propõe executar 

correspondentes às habilitações exigidas em termos de alvará, de acordo com o estabelecido na 

alinea c) do ponto 17.1 deste Programa de Procedimento e para os efeitos estabelecidos no no 4 

do artigo 60° do CCP. 

d) Nota justificativa do preço proposto; 

e) Plano de trabalhos, de acordo com o definido no artigo 361° do CCP, incluindo: 

e 1) Plano de faseamento da obra sob a forma de diagrama de barras, com definição da 

escala temporal (dia) e no qual se assinalem os acontecimentos discriminados de acordo 

com os trabalhos previstos no mapa de quantidades de trabalho, com indicação da 

interdependência das atividades, datas de início, duração e fim e prazo de obra; 

e2) Plano de mão-de-obra para a execução dos trabalhos da empreitada traduzido num 

mapa de afetação das diferentes cargas de mão-de-obra distribuídas, quer em quantidade, 

quer em tempo previsto de permanência na obra, relacionando-o com plano de faseamento 

de obra apresentado; 

e3) Plano de equipamento para a execução dos trabalhos da empreitada traduzido num 

mapa de equipamento representando os diversos tipos de equipamento, quer em 

quantidade, quer em tempo de afetação à obra, relacionando-o com plano de faseamento 

de obra apresentado; 

e4) Plano de pagamentos e respetivo cronograma fmanceiro; 

f) Memória justificativa e descritiva do modo de execução da empreitada. O concorrente 

especificará os aspetos técnicos do programa de trabalhos, expressando inequivocamente os que 

considera essenciais à validade da sua proposta e cuja rejeição implica a sua ineficácia, de 

acordo com os itens de avaliação especificados no ponto 14.3 do Programa de Procedimento. 

g) Estudo luminotécnico das luminárias apresentadas, conforme descrito no projeto de 

execução; 

h) Comprovativo da EDP Valor da qualificação das luminárias apresentadas, com referência do 

código EDP, do produto, da empresa, do modelo e do código do fabricante; 

i) Fichas técnicas do modelo da luminária proposta, com referência da potência, tipo de 

material, IP, IK, tensão nominal, proteção contra sobretensões, CCT, vida útil de funcionamento 

(h), etc.; 

j) Declaração de conformidade CE das luminárias; 

k) Declaração de garantia das luminárias (lO anos); 
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I) Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por os 

considerar indispensáveis para efeitos do disposto na parte final da alínea b) do n"l do artigo 57" 

doCCP. 

9.3. Todos os documentos que constituem a proposta deverão ser assinados digitalmente pelo 

concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar, segundo a portaria em vigor. 

10. Idioma dos documentos da proposta 

Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua 

portuguesa. 

11. Modo de apresentação das propostas 

11.1. A proposta será apresentada diretameute na plataforma eletrónica da entidade adjudicante, 

mediante a utilização de certificados digitais. Nos casos em que o certificado digital não possa 

relacionar o assinante com a sua função e poder de assinatura, deve a entidade interessada 

submeter na plataforma um documento eletrónico oficial indicando o poder de representação e a 

assinatura do assinante. 

11.2. Os documentos da proposta só poderão ser classificados nos termos do artigo 66" do CCP. 

11.3. Solicita-se a todos os concorrentes a submissão da lista de preços. unitários em ficheiro 

excel, para efeitos de verificação de preços, prevalecendo, no entanto, o ficheiro em pdf, em 

caso de divergência. 

12. Prazo de entrega das propostas 

As propostas, bem como os documentos que as acompanham serão entregues até às 23.59 horas 

do 15" dia a contar da data do envio do anúncio para publicação no Diário da República. 

As propostas serão abertas no dia útil seguinte ao da entrega das propostas, a partir das 9.00 

horas. 

13. Prazo da obrigação de manutenção das propostas 

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 132 dias contados 

da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

14. Critério de adjudicação 

14.1. O critério de adjudicação da empreitada é o da proposta economicamente mais vantajosa, 

na modalidade melhor relação qualidade-preço, com base nos seguintes fatores de apreciação e 

respetivas ponderações: 

1) Preço (60%); 
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2) Valia Técnica da Proposta (40%). 

A pontuação final de cada concorrente (CF) será obtida pela seguinte fórmula: 

CF = (0.6*P + 0,4*VT) 

14.2. Preço (60%) 

A análise das propostas em face do fator preço será operacionalizada através da aplicação da 

seguinte fórmula, sendo considerada mais vantajosa a que apresentar a pontuação mais elevada: 

P = 4 * [ (Pr máx.- Pr prop.) I Pr. máx.], em que: 

P - Pontuação do preço da proposta; 

Pr máx. - Preço base definido pela entidade adjudicante e que consiste no limiar máximo 

admitido no concurso, sendo excluldas as propostas que apresentem valor contratual superior ao 

preço base; 

Pr prop. -Preço da proposta em análise. 

Antes da aplicação desta metodologia será verificada a lista de preços unitários de cada 

concorrente e retificado o respetivo valor rmal, quando se verificarem erros. 

14.3. Valia Técnica da Proposta (40%) 

A avaliação das propostas de acordo com este fator é feita tendo em consideração os seguintes 

subfactores, documentos de apresentação obrigatória, previstos neste Programa de 

Procedimento. 

-Memória Descritiva e Justificativa "MDJ" (45%) 

- Plano de Trabalhos "PT" (50%) 

-Plano de Faseamento da Obra "PFO" (40%) 

-Plano de Mão-de-Obra "PMO" (30%) 

-Plano de Equipamento "PE" (30%) 

-Nota justificativa do preço proposto "NJP" (5%) 

A análise das propostas em face do fator valia técnica será operacionalizada através da aplicação 

da seguinte fórmula, sendo considerada mais vantajosa a que apresentar a pontuação mais 

elevada: 

VT = [(0,45*MDJ) + (0,50*PT) + (0,05*NJP)] 
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Sendo: 

PT= [(0,40*PFO) + (0,30*PMO) + (0,30*PE)] 

Seguem-se um conjunto de itens de avaliação que irão pennitir a atribuição das pontuações 

parciais: 

Memória Descritiva e Justificativa 

Pretende-se avaliar o conhecimento do projeto revelado pelos diferentes concorrentes, por se 

considerar que a sua análise detalhada e aprofundada confere uma maior qualidade e fiabilidade 

à proposta global, nos seguintes pontos: 

• Formatação e organização da informação (5%); 

• Índice (5%); 

• Caracterização da obra (5%); 

• Descrição dos meios humanos e equipamentos destinados à obra (15%); 

• Descrição do estaleiro (15%); 

• Metodologia I Descrição I Programação do modo de execução da obra (35%); 

• Descrição dos procedimentos de higiene, segurança e saúde no trabalho (20%). 

Plano de Trabalhos 

Pretende-se avaliar a organização e planeamento detalhado revelado pelos vários concorrentes e 

o equillôrio e o ajustamento entre o plano de mão-de-obra e o plano de equipamentos com o 

plano de faseamento da obra e este último com os trabalhos previstos na empreitada, 

nomeadamente nos seguintes pontos: 

Plano de Faseamento da Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20% ); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%). 

Plano de Mão-de-Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%). 

Plano de Equipamento: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%). 
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Nota Justificativa do Preço Proposto 

Pretende-se avaliar a justificação do preço proposto, refletido pelos diversos fatores que levam à 

sua determinação por parte do concorrente. 

A apresentação dos documentos em análise deverá obedecer à apresentação de um único 

ficheiro para cada subfactor em análise, ao qual o concorrente deverá corresponder a 

designação do ficheiro à respetiva alínea que identifica o documento, estando de acordo 

com o ponto 9.2 deste Programa de Procedimento. A apresentação de mais do que um 

ficheiro para algum subfactor ou subfactores, nomeadamente anexos ou demais elementos 

que o concorrente considere importante associar a esse subfactor, não serão considerados 

pelo júri para efeitos de avaliação, sendo apenas objeto de análise o documento principal 

- . associado a. esse subfactor. Em suma, o eoncorrente deverá compilar toda a informação 

que considere relevante e que pretenda ser sujeito a avaliação em um único ficheiro por 

subfactor, apresentando no total 5 ficheiros, nomeadamente o ficheiro correspondente à 

memória descritiva, ao plano de faseamento de obra, ao plano de mão-de-obra, ao plano 

de equipamentos e nota justificativa do preço. 

Será considerada na análise dos subfactores e respetivos itens de avaliação a seguinte 

classificação padrão: 

o 

14.4. Método de ponderação da V alia Técnica da Proposta 

Memória Descritiva e Justificativa 

• Formatação e organização da informação (5%) 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente uma elevada relação na disposição do conteúdo com os itens de 

avaliação propostos pelo Programa de Procedimento. 

Bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 
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uma elevada relação na disposição do conteúdo com os itens de avaliação 

propostos pelo Programa de Procedimento, apresentando apenas pequenas 

falhas. 

Suficiente Documento em que apenas se verifique uma das situações indicadas no 

ponto Muito bom. 

Muito Documento em que não existe uma formatação coerente nem existe uma 

Insuficiente elevada relação na disposição do conteúdo com os itens de avaliação 

propostos pelo Programa de Procedimento. 

• Índice (5%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que apresente índice paginado e de figuras. 

Suficiente Documento em que apenas se verifique uma das situações indicadas no 

ponto Muito bom. 

Muito Documento em que não existe índice. 

Insuficiente 

• Caracterização da obra (5%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com levantamento fotográfico do local da 

obra e com uma descrição muito detalhada da empreitada, indicando os 

vários trabalhos previstos e fazendo uma análise às dificuldades inerente à 

empreitada tendo em conta o tipo de obra, os projetas que fazem parte deste 

Caderno de Encargos e o local da sua implantação. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 

• Descrição dos meios humanos e equipamentos destinados à obra (15%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada do 
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mapa de pessoal e de equipamentos afetos à empreitada relacionando-os 

com o tipo de trabalhos previstos na empreitada. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 

• Descrição do estaleiro (15%); · 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com planta de estaleiro da obra e com uma 

descrição muito detalhada da constituição de todos os elementos do 

estaleiro, tendo em conta as condicionantes específicas da empreitada e 

referindo os aspetos inerentes à componente da higiene e segurança. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 

• Metodologia I Descrição I Programação do modo de execução da obra (35%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada dos 

aspetos técnicos e metodologia da realização dos trabalhos previsto na 

empreitada. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 
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aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 

• Descrição dos procedimentos de higiene, segmança e saúde no trabalho (20%). 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada da 

implementação do plano de higiene e segurança, abordando os aspetos de 

higiene e segurança e respetiva metodologia a implementar na realização 

dos trabalhos previsto na empreitada. 

Bom Documento qne seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente, dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 

Plano de Faseamento da Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica com 

indicação do prazo de execução da obra, data de início, duração e conclusão 

da atividade. 

Bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Suficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de dois pontos indicados. 

Insuficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de pelo menos três pontos indicados. 

Muito Documento em que não existe uma formatação coerente e não apresente os 

Insuficiente pontos indicados. 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%); 

I Classificação I Conteúdo 
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Muito bom Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 

atividades previstas no mapa de quantidades. 

Suficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

tipo de trabalho previsto em cada capítulo do mapa de quantidades. 

Insuficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

capítulo do mapa de quantidades. 

Muito Documento em que não existe uma relação implícita na apresentação das 

Insuficiente atividades do plano com o mapa de quantidades. 
... ' ' -Por cada mcompat1b1hdade encontrada, sera retirado 0,2 valores a poutuaçao do quadro antenor, 

até à atríbuição da pontuação mínima de O. 

Plano de-Mão•de•Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20% ); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica com 

indicação do prazo de execução da obra, data de início, duração e conclusão 

da atividade. 

Bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Suficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de dois pontos indicados. 

Insuficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de pelo menos três pontos indicados. 

Muito Documento em que não existe uma formatação coerente e não apresente os 

Insuficiente pontos indicados. 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 

atividades previstas no mapa de quantidades e totalmente compatibilizado 

com o plano de trabalhos. 

Suficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

tipo de trabalho previsto em cada capítulo do mapa de quantidades ou não 

apresenta o plano compatibilizado com o plano de trabalhos. 

Insuficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

capítulo do mapa de quantidades. 
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Documento em que não existe uma relação implícita na apresentação das 

atividades do plano com o mapa de quantidades. 

Por cada incompatibilidade encontrada, será retirado 0,2 valores à pontuação do quadro anterior, 

até à atribuição da pontuação mínima de O. 

Plano de Equipamento: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que, na sua totalidade, apresente nma formatação idêntica com 

indicação do prazo de execução da obra, data de início, duração e conclusão 

da atividade. 

Bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Suficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de dois pontos indicados. 

Insuficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de pelo menos três pontos indicados. 

Muito Documento em que não existe uma formatação coerente e não apresente os 

Insuficiente pontos indicados. 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 

atividades previstas no mapa de quantidades e totalmente compatibilizado 

com o plano de trabalhos. 

Suficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por tipo 

de trabalho previsto em cada capítulo do mapa de quantidades ou não 

apresenta o plano compatibilizado com o plano de trabalhos. 

Insuficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

capítulo do mapa de quantidades. 

Muito Documento em que não existe urna relação implícita na apresentação das 

Insuficiente atividades do plano com o mapa de quantidades. 
... . 

Por cada mcompal1b1!rdade encontrada, será retirado 0,2 valores a pontuação do quadro antenor, 

até à atribuição da pontuação mínima de O. 

Nota Justificativa do Preço Proposto 
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Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada de 

quais os aspetos que o concorrente considerou importantes para a obtenção 

do preço a que se propõem concorrer para a empreitada, nomeadamente o 

tipo de planeamento efetuado, de que forma as características técnicas da 

empreitada influenciaram na obtenção do preço, a influência da mão-de-obra 

e dos equipamentos prevista para a empreitada e os recursos existentes da 

empresa, a relação entre o mercado de trabalho, fornecedores e 

subempreiteiros com a empreitada em causa. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente · · - ·Documento que seja apresentado com urna descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com urna descrição insuficiente, dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada a temática indicada. 

Insuficiente 

14.5. Define-se como critério de desempate na avaliação das propostas o subfactor "memória 

descritiva e justificativa", pois o bom conhecimento do projeto se irá refletir num planeamento 

de maior qualidade e fiabilidade para a execução da empreitada. 

15. Relatórios preliminar e final 

15.1. O júri elabora um relatório fundamentado sobre o mérito das propostas, ordenando-as 

classificativamente de acordo com o critério de adjudicação referido no ponto 14. 

15.2. No mesmo relatório, o júri fundamenta as razões por que propõe a exclusão de qualquer 

proposta, se for o caso. 

15.3. Este relatório é submetido a audiência prévia, a promover pelo júri do concurso, que fixa 

um prazo de pronúncia de 5 dias. 

15.4. Exercido o direito de audiência prévia referido no número anterior, ou decorrido o 

respetivo prazo, o júri pondera as observações formuladas e elabora relatório final de avaliação 

das propostas, mantendo ou modificando o teor e as conclusões do relatório preliminar. O 

relatório final é submetido à apreciação e decisão da entidade adjudicante. 

16. Notificação da adjudicação 

16.1. A decisão de adjudicação é comunicada simultaneamente a todos os concorrentes 

juntamente com o relatório final de avaliação das propostas. 
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16.2. Juntamente com a notificação da decisão de adjudicação, o órgão competente para a 

decisão de contratar notificará o adjudicatário para: 

a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no ponto 17 do 

presente programa; 

b) Prestar caução, se esta for devida, nos termos do disposto no ponto 20 do presente programa, 

indicando expressamente o seu valor; 

c) Confirmar, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias os compromissos assumidos por terceiras 

entidades relativos a itens de avaliação ou a termos ou condições da proposta adjudicada; 

d) Se pronunciar sobre a minuta do contrato, quando este for reduzido a escrito; 

e) Confirmar no prazo para o efeito fixado, se for o caso, a constituição da sociedade comercial, 

de acordo com os requisitos fixados nas peças do procedimento e os termos da proposta 

adjudicada. 

17. Documentos de habilitação 

17.1. O adjudicatário deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação: 

a) Declaração conforme modelo constante do Anexo ID ao presente Programa de 

Procedimento; 

b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b ), 

d) e) e h) do artigo 55° do CCP. De acordo com o artigo 83°-A, aditado ao CCP pelo 

Decreto-Lei U0 278/2009, de 2 de outubro, os documentos comprovativos das alíneas b) e h) 

são os certificados de registo criminal da firma e de todos os titulares dos órgãos sociais de 

administração, direção ou gerência e os documentos comprovativos das alíneas d) e e) são 

os certificados emitidos pelas entidades competentes. 

c) Alvará ou certificado de empreiteiro de obras públicas emitido pelo Instituto dos 

Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, LP., contendo as seguintes habilitações: 

3• subcategoria da 4• categoria, da classe correspondente ao valor da proposta; 

d) Comprovativo emitido pela EDP em que a empresa está qualificada e habilitada para 

realizar os trabalhos na rede de iluminação pública e distribuição em BT em TET (exigível 

pelo facto de o concessionário local ser a EDP); 

e) Certificado de formação TET - Trabalhos em Tensão, para uma equipa de, no mínimo, 

três pessoas; 

f) Relatório emitido por entidade acreditada a comprovar os níveis fotométricos de fluxo e 

curvas fotométricas, segundo norma NP EN 13032-4 e o texto ou norma europeia 

equivalente, para cada uma das tipologias de luminárias previstas. O custo com estes testes 

será da responsabilidade do cocontratante; 

g) Certificado de qualidade dos equipamentos propostos (ENEC). 
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17.2. De acordo com a portaria 372/2017, de 14 de dezembro, caso o adjudicatário não disponha 

de alguma das habilitações exigidas no número anterior, poderá socorrer-se dos alvarás ou 

certificados de empreiteiros de obras publicas de subcontratados, mediante apresentação de 

declaração. 

17.3. A titularidade dos alvarás e certificados referidos no número anterior é confirmada pela 

entidade adjudicante mediante consulta à base de dados de empresas de construção do IMPIC, 

I.P. 

17.4. O adjudicatário, ou um subcontratado, nacional de Estado signatário do Acordo sobre o 

Espaço Económico Europeu ou do Acordo sobre Contratos Públicos da Organização Mundial 

do Comércio que não seja titular do alvará ou certificado referidos anteriormente, deve 

apresentar, em substituição desses documentos, uma declaração emitida pelo IMPIC, I.P. 

comprovativa de que pode executar a prestação objeto do contrato a celebrar por preencher os 

requisitos que lhe permitiriam ser titular de um alvará ou de um certificado de empresas de 

obras públicas contendo as habilitações adequadas à execução da obra a realizar. 

17.5. Quando o adjudicatário for um agrupamento de pessoas singulares ou coletivas os 

documentos previstos nas alíneas a) e b) do ponto 17.1 devem ser apresentados por todos os 

seus membros. 

17.6. Todos os membros do agrupamento concorrente que exerçam a atividade da construção 

devem ser titulares de alvará ou certificado emitido pelo IMPIC, I.P., devendo a empresa de 

construção responsável pela obra ser detentora de habilitação contendo subcategoria em classe 

que cubra o valor global daquela, respeitante aos trabalhos mais expressivos da mesma, sem 

prejuízo da exigência de habilitação noutras classes e subcategorias relativas às restantes obras e 

trabalhos a executar. 

18. Modo de apresentação dos documentos de habilitação 

18.1. De acordo com a portaria n" 372/2017, de 14 de dezembro, os documentos de habilitação 

serão apresentados através da plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante. 

318.2. A apresentação dos documentos referidos no ponto 17.1. quando disporúveis na Internet, 

poderá ser substitrúda por indicação do endereço do sítio onde aqueles possam ser consultados, 

bem como a informação necessária à respetiva consulta, com o consentimento do adjudicatário. 

18.3. Todos os documentos de habilitação do adjudicatário devem ser redigidos em língua 

portuguesa. 

19. Notificação da apresentação dos documentos de habilitação 

19.1. Serão notificados, em simultâneo, todos os concorrentes da apresentação dos documentos 

de habilitação pelo adjudicatário, indicando o dia em que ocorreu essa apresentação. 
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19.2. Os documentos de habilitação deverão ser disponibilizados na plataforma eletrónica, para 

consulta de todos os concorrentes. 

20. Caução 

20.1. Para garantir o exalo e pontual cumprimento das suas obrigações, é exigida ao 

adjudicatário a prestação de caução no valor de 5% do preço contratual, com exclusão do 

Imposto sobre o V alar Acrescentado. 

20.2. A caução deve ser prestada uo prazo de 10 dias a contar da notificação a que se 

refere o ponto 16 deste Programa de Procedimento. (A caução pode ser submetida na 

plataforma eletrónica juntamente com os respetivos documentos de habilitação, sendo o original 

entregue no Serviço de Notariado, quando solicitada). 

20.3. A caução é prestada segundo uma das seguintes modalidades: 

20.3.1. Depósito em dinheiro ou títulos (conforme anexo 1V deste Programa de Procedimento). 

20.3.2. Garantia Bancária (conforme anexo V deste Programa de Procedimento). 

20.3.3. Seguro-caução (conforme anexo V1 deste Programa de Procedimento). 

21. Modalidade jurídica de associação de empresas 

21.1. Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista 

qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupamento 

satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da atividade de empreiteiro de obras 

públicas e cumprem o estabelecido no artigo 84° do CCP. 

21.2. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas 

as empresas serão responsáveis solidariamente, perante o dono da obra, pelo pontual 

cumprimento de todas as obrigações emergentes da proposta. 

21.3. No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas 

associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de única 

entidade ou em consórcio externo em regime de responsabilidade solidária tendo em vista a 

celebração do contrato. 

22. Inspeção do local dos trabalhos 

Durante o prazo do concurso, os interessados poderão inspecionar os locais de execução da obra 

e fazer os reconhecimentos que entenderem indispensáveis à elaboração das suas propostas, 

devendo inteirar-se das condições aparentes do terreno que influam no modo de execução da 

obra. 

23. Despesas 
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Todas as despesas inerentes à elaboração e apresentação de propostas, bem como todas as 

despesas relacionadas com a celebração do contrato, constituem encargo dos concorrentes ou do 

adjudicatário, conforme o caso. 

24. Novas obras 

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea a) do n" 1 do artigo 25" do CCP, desde já se 

indica a possibilidade de adoção de um procedimento de ajuste direto para a celebração de um 

futuro contrato de empreitadas de obras públicas que consista na repetição de obras similares 

objeto do presente concurso. 

25. Legislação aplicável 

A tudo o que não estiver especialmente previsto no presente programa, aplica-se o regime 

previsto no CCP, na sua redação atual. 
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ANEXO I 

Modelo da Proposta 

....... (indicar nome, estado, profissão e morada ou firma e sede), titular do alvará de construção 

...... (indicar o número), contendo as autorizações ..... (indicar a natureza e classe), depois de 

ter tornado conhecimento do objeto da empreitada de ........... (designação da obra), a que se 

refere o convite I anúncio datado de ........... , obriga-se a referida empreitada, de harmonia com 

o caderno de encargos, pela quantia de ................ (por algarismos e extenso), que não inclui 

o imposto sobre o valor acrescentado, conforme a lista de preços unitários apensa a esta 

proposta e que dela faz parte integrante. 

À quantia suprarnencionada acrescerá o imposto sobre o valor acrescentado à taxa legal em 

vigor. 

Mais se declara que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução 

do seu contrato, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor. 

Data ..... 

Assinatura ....... . 
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ANEXO TI 

DECLARAÇÃO 
[a que se refere a alínea a) do n"l do artigo 57" do CCP] 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante 

legal de (') ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 

concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito 

conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência 

do procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob 

compromisso de honra, que a sua representada (') se obriga a executar o referido contrato em 

conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual 

declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 - Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes 

documentos, que junta em anexo ('): 

a) .. . 

b) .. . 

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução 

do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações 

previstas no u" 1 do artigo 55" do Código dos Contratos Públicos. 

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, 

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que 

eventualmente sobre ela recaia e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 

456." do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória 

de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de 

agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de 

contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento criminal. 
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6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto 

no artigo 81.0 do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de 

que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), â), e) e h) do n.0 1 do artigo 55° do 

referido código. 

7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a 

caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui 

contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0 do Código dos Contratos Públicos, a 

qual pode determinar 

a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como 

concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer 

procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à 

entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura (4)]. 

(i) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

e) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do 

disposto nas alíneas b), c) eá) don. 0 1 e nos n"2e 3 do artigo 57. 0 

( 4) Nos termos do disposto nos números 4 e 5 do artigo 57.0 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 
[a que se refere a alínea a) do n°l do artigo 81 o do CCP] 

1 - ... (nome, numero de documento de identificação e morada), na qualidade de representante 

legal de eJ ... (finna, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 

conconente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário( a) do procedimento 

de ... (designação ou referência ao procedimento em cansa)", declara, sob compromisso de 

honra, que a sua representada c>l não se encontra em nenhuma das situações previstas no no I do 

artigo 55° dos Código dos Contratos Públicos. 

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem 

ser consultados (')] os documentos comprovativos de que a sua representada (4
) não se encontra 

nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e h) do artigo 55.0 do Código dos Contratos 

Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

caducidade da adjudicação e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0 

do Código dos Contratos Públicos, a qual pode deteJTuinar a aplicação da sanção acessória de 

privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de 

agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de 

contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura(')]. 

( 1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

e) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 

( 4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(')Nos termos do disposto nos números 4 e 5 do artigo 57.0 
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ANEXO IV 

MODELO DE GillA DE DEPÓSITO 

€.: ___ _ 

Vai ...................... , residente (ou com sede) em ................ , na .................... , depositar na 

....................... (sede, filial, agência ou delegação) da ..................... (instituição) a quantia de 

(por extenso) ......................... (em dinheiro ou representada por) ........................ , como caução 

exigida para a empreitada de .......................... para os efeitos do n° 1 do artigo ggo do Código 

dos Contratos Públicos. Este depósito fica à ordem de ............................... (entidade), a quem 

deve ser remetido o respetivo conhecimento. 

Data: 

(Assinatura.) 
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ANEXO V 

MODELO DE GARANTIA BANCÁRIA 

O Banco ....... , com sede em ..... , matriculado na Conservatória do Registo Comercial de 

...... , com o capital social de .... , presta a favor de ..... , garantia autónoma, à primeira solicitação, 

no valor de ...... , correspondente a .... (percentagem), destinado a garantir o bom e integral 

cumprimento.das obrigações que ..... (empresa adjndicatária) assumirá no contrato que com ela a 

...... (dono da obra) vai outorgar e que tem por objeto ..... (designação da empreitada), regulado 

nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos). 

O Banco obriga-se a pagar aquela quantia à primeira solicitação da ....... (dono da obra) 

sem que esta tenha de justificar o pedido e sem que o primeiro possa invocar em seu benefício 

quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o 

cumprimento das obrigações que .... (empresa adjudicatária) assume com a celebração do 

respetivo contrato. 

O Banco deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao do pedido, findo o qual, sem que 

o pagamento seja realizado, contar-se-ão juros moratórias à taxa mais elevada praticada pelo 

Banco para as operações ativas, sem prejuízo de execução imediata da divida assumida por este. 

A presente garantia bancária autónoma não pode em qualquer circunstância ser 

denuuciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção, nos termos previstos na legislação 

aplicável (Código dos Contratos Públicos). 

Data ...... 

Assinaturas ....... 
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ANEXO VI 

MODELO DE SEGURO-CAUÇÃO 

A companhia de seguros ..... , com sede em .... , matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de ...... , com o capital social de .... , presta a favor de .... (dono da obra) e ao abrigo de 

contrato de seguro-caução celebrado com .... (tomador do seguro), garantia à primeira 

solicitação, no valor de .... , correspondente a .... (percentagem), destinada a garantir o bom e 

integral cumprimento das obrigações que .... (empresa adjudicatária) assumirá no contrato que 

com ela a ...... (dono da obra) vai outorgar e que tem por objeto .... (designação da empreitada), 

regulado nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos). 

A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos cinco dias úteis seguintes 

à primeira solicitação da ... (dono da obra) sem que esta tenha de justificar o pedido e sem que a 

primeira possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato 

atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que .... (empresa adjudicatária) assume 

com a celebração do respetivo contrato. 

A companhia de seguros não pode opor à ... (dono da obra) quaisquer exceções relativas 

ao contrato de seguro-caução celebrado entre esta e o tomador do seguro. 

A presente garantia, à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser 

revogada ou denunciada, mantendo-se em vigor até à sua exqnção ou cancelamento, nos termos 

previstos na legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos). 

Data. 

Assinaturas. 
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Capítulo I 

Disposições iniciais 

Cláusula 1.' 

Objecto 

Caderno de Encargos 

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no Contrato a celebrar no 

âmbito do concurso para a realização da empreitl!da de "Substituição de h;_iuinárias de 

iluminação pública na via pública das Vilas e Estradas Municipais do Concelho de V. N. 

de Famalicão". 

Cláusula2.' 

Disposições por que se rege a empreitada 

1 -A execução do Contrato obedece: 

a) Às cláusulas do Contrato e ao estabelecido em todos os elementos e documentos que dele 

fazem parte integrante; 

b) Ao Código dos Contratos Públicos, doravante designado CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 

18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atua1; 

c) Ao Decreto-Lei n.0 273/2003, de 29 de outubro, e respetiva legislação complementar; 

d) À restante legislação e regulamentação aplicável, nomeadamente a que respeita à construção, 

à revisão de preços, às instalações do pessoal, à segurança social, à higiene, segurança, 

prevenção e medicina no trabalho e à responsabilidade civil perante terceiros; 

e) Às regras da arte. 

2 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, consideram-se integrados no 

Contrato, sem prejuízo do disposto no no 4 do artigo 96° do CCP: 

a) O clausulado contratual, incluindo os ajustamentos propostos de acordo com o disposto no 

artigo 99.0 do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.0 desse 

mesmo Código. [alfnea não aplicável se o contrato não for reduzido a escrito]; 

b) Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno de encargos identificados pelos 

concorrentes, desde que tais erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente para a decisão de contratar, nos termos do disposto no artigo 50° do CCP; 

c) Os esclarecimentos e as rectificações relativos ao caderno de encargos; 

d) O caderno de encargos, integrado pelo programa e pelo projecto de execução; 
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e) A proposta adjudicada; 

f) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo empreiteiro; 

g) Todos os outros documentos que sejam referidos no clausulado contratual ou no caderno de 

encargos. 

Cláusula 3." 

Interpretação dos documentos que regem a empreitada 

1- No caso de existirem divergências entre os vários documentos referidos nas alíneas b) a f) 

do n." 2 da cláusula anterior, prevalecem os documentos pela ordem em que são aí indicados. 

2 - Em caso de divergência entre o caderno de encargos e o projecto de execução [ou o 

programa, no caso previsto no n. o 3 do artigo 43. o do CCP], prevalece o primeiro quanto à 

definição das condições jurídicas e técnicas de execução da empreitada e o segundo em tudo o 

que respeita à definição da própria obra. 

3 - No caso de divergência entre as várias peças do projecto de execução [preceito não 

aplicável no caso previsto no n." 3 do artigo 43." do CCP]: 

a) As peças desenhadas prevalecem sobre todas as outras quanto à localização, às características 

dimensionais da obra e à disposição relativa das suas diferentes partes; 

b) As folhas de medições discriminadas e referenciadas e os respectivos mapas resumo de 

quantidades de trabalhos prevalecem sobre quaisquer outras no que se refere à natureza e 

quantidade dos trabalhos, sem prejuízo do disposto no artigo 50." do CCP, e sem prejuízo da 

remissão directa que estes elementos fizerem para outras peças; 

c) Em tudo o mais prevalece o que constar da memória descritiva e das restantes peças do 

projecto de execução. 

4- Em caso de divergência entre os documentos referidos nas alíneas b) a f) do n." 2 da cláusula 

anterior e o clausulado contratual, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos 

propostos de acordo com o disposto no artigo 99." do Código dos Contratos Públicos e aceites 

pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101." desse mesmo Código [preceito não 

aplicável se o contrato não for reduzido a escrito nos termos da alfnea d) do n." 1 e do n." 2 do 

artigo 95." do CCP]. 

Cláusula 4." 

Esclarecimento de dúvidas 
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1 - As dúvidas que o empreiteiro tenha na interpretação dos documentos por qne se rege a 

empreitada devem ser submetidas ao director de fiscalização da obra antes do início da 

execução dos trabalhos a que respeitam. 

2 -No caso de as dúvidas ocorrerem somente após o início da execução dos trabalhos a que 

dizem respeito, deve o empreiteiro submetê-las imediatamente ao director de fiscalização da 

obra, juntamente com os motivos justificativos da sua não apresentação antes do início daquela 

execução. 

3 - O incumprimento do disposto no número anterior torna o empreiteiro responsávei por todas 

as consequências da errada interpretação que porventura haja feito, incluindo a demolição e 

reconstrução das partes da obra em que o erro se tenha reflectido. 

Cláusula 5.' 

Projecto 

1 - O projecto de execução a considerar para a realização da empreitada é o patenteado no 

procedimento. 

Capítulo II 

Obrigações do empreiteiro 

Secção I 

Preparação e planeamento dos trabalhos 

Cláusula 6.' 

Preparação e planeamento da execução da obra 

1 - O empreiteiro é responsável: 

a) Perante o dono da obra pela preparação, planeamento e coordenação de todos os trabalhos da 

empreitada, ainda que em caso de subcontratação, bem como pela preparação, planeamento e 

execução dos trabalhos necessários à aplicação, em geral, as normas sobre segurança, higiene e 

saúde no trabalho vigentes e, em particular, das medidas consignadas no plano de segurança e 

saúde, e no plano de prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição que 

acompanham o projecto de execução; 

b) Perante as entidades fiscalizadoras, pela preparação, planeamento e coordenação dos 

trabalhos necessários à aplicação das medidas sobre segurança, higiene e saúde no trabalho em 
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vigor, bem como pela aplicação do documento indicado na alínea i) do n. o 4 da presente 

cláusula. 

2- A disponibilização e o fornecimento de todos os meios necessários para a realização da obra 

e dos trabalhos preparatórios ou acessórios, incluindo os materiais e os meios humanos, técnicos 

e equipamentos, competem ao empreiteiro. 

3 - O empreiteiro realiza todos os trabalhos que, por natureza, por exigência legal ou segundo o 

uso corrente, sejam considerados como preparatórios ou acessórios à execução da obra, 

designadamente, [os trabalhos preparatórios ou acessórios da responsabilidade do dono da 

obra devem ser expressamente indicados, na falta de estipulação, a responsabilidade cabe ao 

empreiteiro]: 

a) Trabalhos de montagem, construção, manutenção, desmontagem e demolição do estaleiro; 

b) Trabalhos necessários para garantir a segurança de todas as pessoas que trabalhem na obra ou 

que circulem no respectivo local, incluindo o pessoal dos subempreiteiros e terceiros em geral, 

para evitar danos nos prédios vizinhos e para satisfazer os regulamentos de segurança, higiene e 

saúde no trabalho e de polícia das vias públicas; 

c) Trabalhos de restabelecimento, por meio de obras provisórias, de todas as servidões e 

serventias que sejam indispensáveis alterar ou destruir para a execução dos trabalhos e para 

evitar a estagnação de águas que os mesmos possam originar; 

d) Trabalhos de construção dos acessos ao estaleiro e das serventias internas deste. 

4- A preparação e o planeamento da execução da obra compreendem ainda: 

a) A apresentação pelo empreiteiro ao dono da obra de quaisquer dúvidas relativas aos 

materiais, aos métodos e às técnicas a utilizar na execução da empreitada; 

b) O esclarecimento dessas dúvidas pelo dono da obra; 

c) A apresentação pelo empreiteiro de reclamações relativamente a erros e omissões do projecto 

que sejam detectados nessa fase da obra, nos termos previstos no n. o 4 do artigo 3 78. o do CCP, 

sem prejuízo do direito de o empreiteiro apresentar reclamação relativamente aos erros e 

omissões que só lhe seja exigível detectar posteriormente, nos termos previstos neste preceito e 

no no 1 do artigo 50° do CCP; 

d) A apreciação e decisão do dono da obra das reclamações a que se refere a alínea anterior; 

e) O estudo e definição pelo empreiteiro dos processos de construção a adoptarem na realização 

dos trabalhos; 

f) A elaboração e apresentação pelo empreiteiro do plano de trabalhos ajustado, no caso previsto 

no n. 0 3 do artigo 361." do CCP; 

g) A aprovação pelo dono da obra do documento referido na alinea anterior; 
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h) A elaboração pelo empreiteiro de documento do qual conste o desenvolvimento prático do 

plano de segurança e saúde da responsabilidade do dono de obra, devendo analisar, desenvolver 

e complementar as medidas aí previstas, em função do sistema utilizado para a execução da 

obra, em particular as tecnologias e a organização de trabalhos utilizados pelo empreiteiro. 

Cláusula 7. • 

Plano de trabalhos ajustado 

1 - No prazo de 10 dias a contar da data da celebração do Contrato, [prazo que não excede o 

prazo para a conclzisão da consignação total ou da primeira consignação parcial], o dono da 

obra pode apresentar ao empreiteiro um plano final de consignação, que densifique e concretize 

o plano inicialmente apresentado para efeitos de elaboração da proposta (norma facultativa para 

efeitos de contrato). 

2 - No prazo de 10 dias a contar da data da notificação do plano final de consignação, [prazo 

que não excede o prazo para a conclusão da consignação total ou da primeira consignação 

parcial], deve o empreiteiro, quando tal se revele necessário, apresentar, nos termos e para os 

efeitos do artigo 361." do CCP, o plano de trabalhos ajustado e o respectivo plano de 

pagamentos, observando na sua elaboração a metodologia fixada no presente caderno de 

encargos. 

3 - O plano de trabalhos ajustado não pode implicar a alteração do preço contratual, nem a 

alteração do prazo de conclusão da obra nem ainda alterações aos prazos parciais definidos no 

plano de trabalhos constante do Contrato, para além do que seja estritamente necessário à 

adaptação do plano de trabalhos ao plano final de consignação. 

4- O plano de trabalhos ajustado deve, nomeadamente: 

a) Definir com precisão os momentos de início e de conclusão da empreitada, bem como a 

sequência, o escalonamento no tempo, o intervalo e o ritmo de execução das diversas espécies 

de trabalho, distinguindo as fases que porventura se considerem vinculativas e a unidade de 

tempo que serve de base à programação; 

b) fudicar as quantidades e a qualificação profissional da mão-de-obra necessária, em cada 

unidade de tempo, à execução da empreitada; 

c) fudicar as quantidades e a natureza do equipamento necessário, em cada unidade de tempo, à 

execução da empreitada; 
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d) Especificar quaisquer outros recursos, exigidos ou não no presente caderno de encargos, que 

serão mobilizados para a realização da obra. 

5 - O plano de pagamentos deve conter a previsão, quantificada e escalonada no tempo, do 

valor dos trabalhos a realizar pelo empreiteiro, na periodicidade definida para os pagamentos a 

efectuar pelo dono da obra, de acordo com o plano de trabalhos ajustado. 

Cláusula s.• 
Modificação do plano de trabalhos e do plano de pagamentos 

1 - O dono da obra pode modificar em qualquer momento o plano de trabalhos em vigor por 

razões de interesse público. 

2 - No caso previsto no número anterior, o empreiteiro tem direito à reposição do equilibrio 

financeiro do Contrato em função dos danos sofridos em consequência dessa modificação, 

mediante reclamação a apresentar no prazo de 30 dias a contar da data da notificação da mesma, 

que deve conter os elementos referidos no n.0 3 do artigo 354.0 do CCP. 

3 -Em quaisquer situações em que se verifique a necessidade de o plano de trabalhos em vigor 

ser alterado, independentemente de tal se dever a facto imputável ao empreiteiro, deve este 

apresentar ao dono da obra, um plano de trabalhos modificado. 

4- Sem prejuízo do disposto no número anterior, em caso de desvio do plano de trabalhos que, 

injustificadameute, ponha em risco o cumprimento do prazo de execução da obra ou dos 

respectivos prazos parcelares, o dono da obra pode notificar o empreiteiro para apresentar, no 

prazo de dez dias, um plano de trabalhos modificado, adoptando as medidas de correcção que 

sejam necessárias à recuperação do atraso verificado. 

5 - Sem prejuízo do disposto no n.0 3 do artigo 373.0 do CCP, o dono da obra pronuncia-se 

sobre as alterações propostas pelo empreiteiro ao abrigo dos nos 3 e 4 da presente cláusula no 

prazo de dez dias, equivalendo a falta de pronúncia a aceitação do novo plano. 

6 - Em qualquer dos casos previstos nos números anteriores, o plano de trabalhos modificado 

apresentado pelo empreiteiro deve ser aceite pelo dono da obra desde que dele não resulte 

prejuízo para a obra ou prorrogação dos prazos de execução. 
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7 - Sempre que o plano de trabalhos seja modificado, deve ser feito o consequente 

reajustamento do plano de pagamentos. 

1 - O empreiteiro obriga-se a: 

Secção II 

Prazos de execução 

Cláusula 9.• 

Prazo de execução da empreitada 

a) Iniciar a execução da obra na data da conclusão da consignação total ou da primeira 

consignação parcial ou ainda da data em que o dono da obra comunique ao empreiteiro a 

aprovação do plano de segurança e saúde, caso esta última data seja posterior, sem prejuizo do 

plano de trabalhos aprovado; 

b) Cumprir todos os prazos parciais vinculativos de execução previstos no plano de trabalhos 

em vigor; 

c) Concluir a execução da obra e solicitar a realização de vistoria da obra para efeitos da sua 

recepção provisória no prazo de 180 dias a contar da data da sua consignação ou da data em que 

o dono da obra comunique ao empreiteiro a aprovação do plano de segurança e saúde, caso esta 

última data seja posterior. 

2 - No caso de se verificarem atrasos injustificados na execução de trabalhos em relação ao 

plano de trabalhos em vigor, imputáveis ao empreiteiro, este é obrigado, a expensas suas, a 

tomar todas as medidas de reforço de meios de acção e de reorganização da obra necessárias à 

recuperação dos atrasos e ao cumprimento do prazo de execução. 

3 - Quando o empreiteiro, por sua iniciativa, proceda à execução de trabalhos fora das horas 

regulamentares ou por turnos, sem que tal se encontre previsto no caderno de encargos ou 

resulte de caso de força maior, pode o dono da obra exigir-lhe o pagamento dos acréscimos de 

custos das horas suplementares de serviço a prestar pelos representantes da fiscalização. 

4- Em nenhum caso serão atribuídos prémios ao empreiteiro. 

5 - Se houver lugar à execução de trabalhos complementares cuja execução prejudique o normal 

desenvolvimento do plano de trabalhos e desde que o empreiteiro o requeira, o prazo para a 

conclusão da obra será prorrogado nos seguintes termos: 
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a) Sempre que se trate de trabalhos a mais da mesma espécie dos definidos no contrato, 

proporcionalmente ao que estiver estabelecido nos prazos parcelares de execução 

constantes do plano de trabalhos aprovado e atendendo ao seu enquadramento geral na 

empreitada; 

b) Quando os trabalhos forem de espécie diversa dos que constam no contrato, por acordo 

entre o dono da obra e o empreiteiro, considerando as particularidades técnicas da 

execução. 

6- Na falta de acordo quanto ao cálculo da prorrogação do prazo contratual previsto na cláusula 

anterior, proceder-se-á de acordo com o disposto no n" 5 do artigo 373" do CCP. 

7 - Sempre que ocorra suspensão dos trabalhos não imputável ao empreiteiro, considerar-se-ão 

automaticamente prorrogados, por período igual ao da suspensão, o prazo global de execução da 

obra e os prazos parciais que, previstos no plano de trabalhos em vigor, sejam afectados por essa 

suspensão. 

Cláusula 10.• 

Cumprimento do plano de trabalhos 

1 - O empreiteiro informa mensalmente, ou com outra periodicidade, se for o caso, o director de 

fiscalização da obra dos desvios que se verifiquem entre o desenvolvimento efectivo de cada 

uma das espécies de trabalhos e as previsões do plano em vigor. 

2 - Quando os desvios assinalados pelo empreiteiro, nos termos do número anterior, não 

coincidirem com os desvios reais, o director de fiscalização da obra notifica-o dos que considera 

existirem. 

3 - No caso de o empreiteiro retardar injustificadamente a execução dos trabalhos revistos no 

plano em vigor, de modo a pôr em risco a conclusão da obra dentro do prazo contratual, é 

aplicável o disposto no n." 4 da cláusula 8. •. 

Cláusula 11. • 

Multas por violação dos prazos contratuais 

1 - Em caso de atraso no início ou na conclusão da execução da obra por facto imputável ao 

empreiteiro, o dono da obra pode aplicar urna sanção contratual, por cada dia de atraso, em 

valor correspondente a 1 %o do preço contratual. 
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2 - No caso de incumprimento de prazos parciais de execução da obra por facto imputável ao 

empreiteiro, é aplicável o disposto no n.0 I, sendo o montante da sanção contratual aí prevista 

reduzido a metade. 

3 - O empreiteiro tem direito ao reembolso das quantias pagas a título de sanção contratual por 

incumprimento dos prazos parciais de execução da obra quando recupere o atraso na execução 

dos trabalhos e a obra seja concluída dentro do prazo de execução do Contrato. 

Cláusula 12.' 

Actos e direitos de terceiros 

1 - Sempre que o empreiteiro sofra atrasos na execução da obra em virtude de qualquer facto 

imputável a terceiros, deve, no prazo de 10 dias a contar da data em que tome conhecimento da 

ocorrência, informar, por escrito, o director de fiscalização da obra, a fim de o dono da obra 

ficar habilitado a tomar as providências necessárias para diminuir ou recuperar tais atrasos. 

2 - No caso de os trabalhos a executar pelo empreiteiro serem susceptíveis de provocar 

prejuízos ou perturbações a um serviço de utilidade pública, o empreiteiro, se disso tiver ou 

dever ter conhecimento, comunica, antes do início dos trabalhos em causa, ou no decorrer 

destes, esse facto ao director de fiscalização da obra, para que este possa tomar as providências 

que julgue necessárias perante a entidade concessionária ou exploradora daquele serviço. 

Secção III 

Condições de execução da empreitada 

Cláusula 13.' 

Condições gerais de execução dos trabalhos 

1 -A obra deve ser executada de acordo com as regras da arte e em perfeita conformidade com 

o projecto, com o presente caderno de encargos e com as demais condições técnicas 

contratualmente estipuladas. 

2 - Relativamente às técnicas construtivas a adoptar, o empreiteiro fica obrigado a seguir, no 

que seja aplicável aos trabalhos a realizar, o conjunto de prescrições técnicas definidas nos 

termos da cláusula 2.'. 
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3 - O empreiteiro pode propor ao dono da obra a substituição dos métodos e técnicas de 

construção ou dos materiais previstos no presente caderno de encargos e no projecto por outros 

qne considere mais adequados, sem prejuízo da obtenção das características finais especificadas 

para a obra. 

Cláusula 14.' 

Especificações dos equipamentos, dos materiais e elementos de construção 

1 -Os equipamentos, materiais e elementos de construção a empregar na obra terão a qualidade, 

as dimensões, a forma e as demais características definidas no respectivo projecto e nos 

restantes documentos contratuais, com as tolerâncias regulamentares ou admitidas nestes 

docmnentos. 

2 - Sempre que o projecto e os restantes documentos contratuais não fixem as respectivas 

características, o empreiteiro não poderá empregar materiais ou elementos de construção que 

não correspondam às características da obra ou que sejam de qualidade inferior aos usualmente 

empregues em obras que se destinem a idêntica utilização. 

3 - No caso de dúvida quanto aos materiais e elementos de construção a empregar nos termos 

dos números anteriores, devem observar-se as normas portuguesas em vigor, desde que 

compatíveis com o direito comunitário, ou, na falta desta, as normas utilizadas na União 

Europeia. 

4 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 50" e 378" do CCP quando aplicáveis, nos casos 

previstos nos n°' 2 e 3 desta cláusula, ou sempre que o empreiteiro entenda que as características 

dos materiais e elementos de construção fixadas no projecto ou nos restantes documentos 

contratuais não são tecnicamente aconselháveis ou as mais convenientes, o empreiteiro 

comunicará o facto ao dono da obra e apresentará uma proposta de alteração fundamentada e 

acompanhada com todos os elementos técnicos necessários para a aplicação dos novos materiais 

e elementos de construção e para a execução dos trabalhos correspondentes, bem como da 

alteração de preços a que a aplicação daqueles materiais e elementos de construção possa dar 

lugar. 

5 - A proposta prevista no número anterior deverá ser apresentada, de preferência, no período 

de preparação e planeamento da empreitada e sempre de modo a que as diligências de 

aprovação não comprometam o cumprimento do plano de trabalhos. 
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6- Se o dono da obra, no prazo de 15 dias, não se pronunciar sobre a proposta e não determinar 

a suspensão dos respectivos trabalhos, o empreiteiro utilizará os materiais e elementos de 

construção previstos no projecto e nos restantes documentos contratuais. 

7 - O regime de responsabilidade pelo aumento de encargos resultante de alteração das 

características técnicas dos materiais e elementos de construção, ou o regime aplicável à sua 

eventual diminuição, é o regime definido no CCP para os «trabalhos complementares e a 

menos» ou para a «responsabilidade por erros e omissões>>, consoante a referida alteração 

configure <<trabalhos complementares ou a menos>> ou <<trabalhos de suprimento de erros e 

omissões». 

Cláusula 15." 

Materiais e elementos de construção pertencentes ao dono da obra 

1 - Se o dono da obra, mediante prévia consulta ao autor do projecto, entender conveniente 

empregar na mesma, materiais ou elementos de construção que lhe pertençam ou provenientes 

de outras obras ou demolições, o empreiteiro será obrigado a fazê-lo, descontando-se, se for 

caso disso, no preço da empreitada o respectivo custo ou rectificando-se o preço dos trabalhos 

em que aqueles forem aplicados. 

2 - O disposto no número anterior não será aplicável se o empreiteiro demonstrar já haver 

adquirido os materiais necessários para a execução dos trabalhos ou na medida em que o tiver 

feito. 

Cláusula 16." 

Aprovação de equipamentos, materiais e elementos de construção 

1 - Sempre que deva ser verificada a conformidade das características dos equipamentos, 

materiais e elementos de construção a aplicar com as estabelecidas no projecto e nos restantes 

documentos contratuais, o empreiteiro submetê-los-á à aprovação do dono da obra. 

2 - Em qualquer momento poderá o empreiteiro solicitar a referida aprovação, considerando-se 

a mesma concedida se o dono da obra não se pronunciar nos 15 dias subsequentes, excepto no 

caso de serem exigidos ensaios que impliquem o alargamento deste prazo, devendo, no entanto, 

tal facto ser comunicado, no mesmo período de tempo, pelo dono da obra ao empreiteiro. 
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3 - O empreiteiro á obrigado a fornecer ao dono da obra as amostras de materiais e elementos 

de construção que este lhe solicitar. 

4 - A colheita e remessa das amostras deverão ser feitas de acordo com as normas oficiais em 

vigor ou outras que sejam contratualmente impostas. 

5 - Salvo disposição em contrário, os encargos com a realização dos ensaios correrão por conta 

do dono da obra. 

Cláusula 17.' 

Reclamação contra a não aprovação de materiais e elementos de construção 

1 - Se for negada a aprovação dos materiais e elementos de construção e o empreiteiro entender 

que a mesma devia ter sido concedida pelo facto de estes satisfazerem as condições 

contramalmente estabelecidas, este poderá pedir a imediata colheita de amostras e apresentar ao 

dono da obra reclamação fundamentada no prazo de 10 dias. 

2 - A reclamação considera-se deferida se o dono da obra não notificar o empreiteiro da 

respectiva decisão nos 15 dias subsequentes à sua apresentação, excepto no caso de serem 

exigidos novos ensaios que impliquem o alargamento deste prazo, pelo dono da obra ao 

empreiteiro. 

3 - Os encargos com os novos ensaios a que a reclamação do empreiteiro dê origem serão 

suportados pela parte que decair. 

Cláusula 18.' 

Efeitos da aprovação dos materiais e elementos de construção 

1 - Uma vez aprovados os materiais e elementos de construção para obra, não podem os 

mesmos ser posteriormente rejeitados, salvo se ocorrerem circunstâncias que modifiquem a sua 

qualidade. 

2- No acto de aprovação dos materiais e elementos de construção poderá o empreiteiro exigir 

que se colham amostras de qualquer deles. 

3 - Se a modificação da qualidade dos materiais e elementos de construção resultar de causa 

imputável ao empreiteiro, este deverá substitui-los à sua custa. 
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Cláusula 19.• 

Aplicação dos materiais e elementos de construção 

Os materiais e elementos de construção devem ser aplicados pelo empreiteiro em absoluta 

conformidade com as especificações técnicas contratualmente estabelecidas, seguindo-se, na 

falta de tais especificações, as normas oficiais em vigor ou, se estas não existirem, os processos 

propostos pelo empreiteiro e aprovados pelo dono da obra. 

Cláusula 20.• 

Substituição de materiais e elementos de construção 

1 - Serão rejeitados, removidos para fora do local dos trabalhos e substituídos por outros com os 

necessários requisitos os materiais e elementos de construção que: 

a) Sejam diferentes dos aprovados; 

b) Não sejam aplicados em conformidade com as especificações técnicas contratualmente 

exigidas ou, na falta destas, com as normas ou processos a observar e que não possam 

ser utilizadas de novo. 

2 - As demolições e a remoção e substituição dos materiais e elementos de construção serão da 

responsabilidade do empreiteiro. 

3 - Se o empreiteiro entender que não se verificam as hipóteses previstas no n" 1 desta cláusula, 

poderá pedir a colheita de amostras e reclamar. 

Cláusula 21.• 

Depósito de materiais e elementos de construção não destinados à obra 

O empreiteiro não poderá depositar nos estaleiros, sem autorização do dono da obra, materiais e 

elementos da solução da obra que não se destinem à execução dos trabalhos da empreitada. 

Cláusula 22.• 

Trabalhos complementares 

Ao regime de trabalhos complementares aplica-se o disposto no artigo 370" e seguintes do CCP. 

Cláusula 23.• 

Alterações ao projecto propostas pelo empreiteiro 
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1 - Sempre que propuser qualquer alteração ao projecto, o empreiteiro deve apresentar todos os 

elementos necessários à sua perfeita apreciação. 

2 - Os elementos referidos no número anterior devem incluir, nomeadamente, a memória ou 

nota descritiva e explicativa da solução seguida, com indicação das eventuais implicações nos 

prazos e custos e, se for caso disso, peças desenhadas e cálculos justificativos e especificações 

de qualidade da mesma. 

3 - Não podem ser executados quaisquer trabalhos nos termos das alterações ao projecto 

propostas pelo empreiteiro sem que estas tenham sido expressamente aceites pelo dono da obra 

e apreciados pelo autor do projecto de execução no âmbito da assistência técnica que a este 

compete. 

4- Se da alteração aprovada resultar econontia, sem decréscimo de utilidade, duração e solidez 

da obra, o empreiteiro terá direito a metade do respectivo valor. 

Cláusula 24. • 

Menções obrigatórias no local dos trabalhos 

1 - Sem prejuízo do cumprimento das obrigações decorrentes da legislação em vigor, o 

empreiteiro deve afixar no local dos trabalhos, de forma visível, a identificação da obra, do dono 

da obra e do empreiteiro, com menção do respeti v o alvará ou número de título de registo e 

manter cópia dos alvarás ou títulos de registo dos subcontratados. 

2- O empreiteiro deve ter patente no local da obra, em bom estado de conservação, o livro de 

registo da obra e um exemplar do projecto, do caderno de encargos, do clausulado contratual 

[quando o contrato seja reduzido a escrito] e dos demais documentos a respeitar na execução 

da empreitada, com as alterações que neles hajam sido introduzidas. 

3 - O empreiteiro obriga-se também a ter patente no local da obra o horário de trabalho em 

vigor, bem como a manter, à disposição de todos os interessados, o texto dos contratos 

colectivos de trabalho aplicáveis. 

4 - Nos estaleiros de apoio da obra devem igualmente estar patentes os elementos do projecto 

respeitantes aos trabalhos aí em curso. 
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1 - Os ensaios a realizar na obra ou em partes da obra para verificação das suas características e 

comportamentos são os especificados no presente caderno de encargos [indicar, se for o caso, 

quais os ensaios que o dono da obra pretende ver realizados} e os previstos nos regulamentos 

em vigor e constituem encargo do empreiteiro. 

2 - Quando o dono da obra tiver dúvidas sobre a qualidade dos trabalhos, pode exigir a 

realização de quaisquer outros ensaios que se justifiquem, para além dos previstos. 

3 - No caso de os resultados dos ensaios referidos no número anterior se mostrarem 

insatisfatórios e as deficiências encontradas forem da responsabilidade do empreiteiro, as 

despesas com os mesmos ensaios e com a reparação daquelas deficiências ficarão a seu cargo, 

sendo, no caso contrário, de conta do dono da obra. 

Cláusula 26.• 

Medições 

1 - As medições de todos os trabalhos executados, incluindo os trabalbos não previstos no 

projecto e os trabalhos não devidamente ordenados pelo dono da obra são feitas no local da obra 

com a colaboração do empreiteiro e são formalizados em auto. 

2 - As medições são efectuadas mensalmente, devendo estar concluídas até ao oitavo dia do 

mês imediatamente seguinte àquele a que respeitam. 

3 - Os métodos e critérios a adotar para a realização das medições respeitam a seguinte ordem 

de prioridades: 

1) As normas oficiais de medição que porventura se encontrem em vigor; 

2) As normas definidas pelo Laboratório Nacional de Engenharia Civil; 

3) Os critérios geralmente utilizados ou, na falta deles, os que forem acordados entre o dono da 

obra e o empreiteiro. 

Cláusula 21.• 

Patentes, licenças, marcas de fabrico ou de comércio e desenhos registados 
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1 - Salvo no que respeite a materiais e elementos de construção que sejam fornecidos pelo dono 

da obra [apenas quando esteja previsto a disponibilização pelo dono da obra de meios 

necessários à realização da obra] correm inteiramente por conta do empreiteiro os encargos e 

responsabilidades decorrentes da utilização na execução da empreitada de materiais, de 

elementos de construção ou de processos de construção a que respeitem quaisquer patentes, 

licenças, marcas, desenhos registados e outros direitos de propriedade industrial. 

2 - No caso de o dono da obra ser demandado por infracção na execução dos trabalhos de 

qualquer dos direitos mencionados no número anterior, o empreiteiro indemniza-o por todas as 

despesas que, em consequência, deva suportar e por todas as quantias que tenha de pagar, seja a 

que título for. 

Cláusula 28.' 

Execução simultânea de outros trabalhos no local da obra 

1 - O dono da obra reserva-se o direito de executar ele próprio ou de mandar executar por 

outrem, conjuntamente com os da presente empreitada e na mesma obra, quaisquer trabalhos 

não incluídos no Contrato, ainda que sejam de natureza idêntica à dos contratados. 

2 - Os trabalhos referidos no número anterior são executados em colaboração com o director de 

fiscalização da obra, de modo a evitar atrasos na execução do Contrato ou outros prejuízos. 

3 - Quando o empreiteiro considere que a normal execução da empreitada está a ser impedida 

ou a sofrer atrasos em virtude da realização simultânea dos trabalhos previstos no n.• 1, deve 

apresentar a sua reclamação no prazo de dez dias a contar da data da ocorrência, a fim de serem 

adoptadas as providências adequadas à dintinuição ou elintinação dos prejuízos resultantes da 

realização daqueles trabalhos. 

4 - No caso de verificação de atrasos na execução da obra ou outros prejuízos resultantes da 

realização dos trabalhos previstos no n.• 1, o empreiteiro tem direito à reposição do equilíbrio 

financeiro do Contrato, de acordo com os artigos 282.0 e 354.0 do CCP, a efectuar nos seguintes 

termos: 

a) Prorrogação do prazo do Contrato por período correspondente ao do atraso eventualmente 

verificado na realização da obra, e; 

b) Indemnização pelo agravamento dos encargos previstos com a execução do Contrato que 

demonstre ter sofrido. 
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Cláusula 29. • 

Obrigações gerais 
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1 - São da exclusiva responsabilidade do empreiteiro as obrigações relativas ao pessoal 

empregado na execução da empreitada, à sua aptidão profissional e à sua disciplina. 

2 - o empreiteiro deve manter a boa ordem nó local dos trabalhos, devendo retirar do local dos 

trabalhos, por sua iniciativa ou imediatamente após ordem do dono da obra, o pessoal que haja 

tido comportamento perturbador dos trabalhos, designadamente por menor probidade no 

desempenho dos respectivos deveres, por indisciplina ou por desrespeito de representantes ou 

agentes do dono da obra, do empreiteiro, dos subempreiteiros ou de terceiros. 

3 - A ordem referida no número anterior deve ser fundamentada por escrito quando o 

empreiteiro o exija, mas sem prejuízo da imediata suspensão do pessoal. 

4 - A quantidade e a qualificação profissional da mão-de-obra aplicada na empreitada devem 

estar de acordo com as necessidades dos trabalhos, tendo em conta o respectivo plano. 

Cláusula 30." 

Horário de trabalho 

O empreiteiro pode realizar trabalhos fora do horário de trabalho, ou por turnos, desde que, para 

o efeito, obtenha autorização da entidade competente, se necessária, nos termos da legislação 

aplicável, e dê a conhecer, por escrito, com antecedência suficiente, o respectivo programa ao 

director de fiscalização da obra [se tal for pretendido, estabelecer na presente cláusula 

restrições à realização de trabalhos fora dos horas regulamentares ou por turnos]. 

Cláusula 31.' 

Segurança, higiene e saúde no trabalho 

I - O empreiteiro fica sujeito ao cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor 

sobre segurança, higiene e saúde no trabalho relativamente a todo o pessoal empregado na obra, 

bem como a outras pessoas intervenientes temporária e permanentemente no estaleiro da obra, 
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incluindo fornecedores e visitantes autorizados, correndo por sua conta os encargos que 

resultem do cumprimento de tais obrigações. 

2 - O empreiteiro é ainda obrigado a acautelar, em conformidade com as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis, a vida e a segurança do pessoal empregado na obra e a prestar-lhe a 

assistência médica de que careça por motivo de acidente no trabalho. 

3 - No caso de negligência do empreiteiro no cumprimento das obrigações estabelecidas nos 

números anteriores, o director de fiscalização da obra pode tomar, à custa dele, as providências 

que se revelem necessárias, sem que tal facto diminua as responsabilidades do empreiteiro. 

4 - Antes do início dos trabalhos e, posteriormente, sempre que o director de fiscalização da 

obra o exija, o empreiteiro apresenta apólices de seguro contra acidentes de trabalho 

relativamente a todo o pessoal empregado na obra, nos termos previstos no n.' 1 da cláusula 

39.". 

5 - O empreiteiro responde, a qualquer momento, perante o director de fiscalização da obra, 

pela observância das obrigações previstas nos números anteriores, relativamente a todo o 

pessoal empregado na obra e às pessoas intervenientes temporária ou permanentemente no 

estaleiro da obra, incluindo fornecedores e visitantes autorizados. 

Capítulo III 

Obrigações do dono da obra 

Cláusula 32.' 

Preço e condições de pagamento 

1 - Pela execução da empreitada e pelo cumprimento das demais obrigações decorrentes do 

Contrato, deve o dono da obra pagar ao empreiteiro a quantia total constante da sua proposta, a 

qual não pode exceder o preço base que corresponde a 1.080. 732,19 €, IV A não incluído. 

2 - Os pagamentos a efectuar pelo dono da obra têm urna periodicidade mensal, sendo o seu 

montante determinado por medições mensais a realizar de acordo com o disposto na cláusula 

26.'. 

3 - Os pagamentos são efectuados no prazo máximo de 60 dias, após a apresentação da 

respectiva factura. 
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4 - As facturas e os respectivos autos de medição são elaborados de acordo com o modelo e 

respetivas instruções fornecidas pelo diretor de fiscalização da obra. 

5 - Cada auto de medição deve referir todos os trabalhos constantes do plano de trabalhos que 

tenham sido concluídos durante o mês, sendo a sua aprovação pelo director de fiscalização da 

obra condicionada à realização completa daqueles. 

6 -No caso de falta de aprovação de alguma factura em virtude de divergências entre o director 

de fiscalização da obra e o empreiteiro quanto ao seu conteúdo, deve aquele devolver a 

respectiva factura ao empreiteiro, para que este elabore uma factura com os valores aceites pelo 

director de fiscalização da obra e uma outra com os valores por este não aprovados. 

7 - O disposto no úmero anterior não prejudica o prazo de pagamento estabelecido no no 3 no 

que respeita à primeira factura entitida, que se aplica quer para os valores desde logo aceites 

pelo director de fiscalização da obra, quer para os valores que vierem a ser aceites em momento 

posterior, mas que constavam da primeira factura entitida. 

8 - O pagamento dos trabalhos complementares é feito nos termos previstos nos números 

anteriores, mas com base nos preços que lhes forem, em cada caso, especificamente aplicáveis, 

nos termos do artigo 373.0 do CCP. 

Cláusula 33.' 

Adiantamentos ao empreiteiro 

1 - O empreiteiro pode solicitar, através de pedido fundamentado ao dono da obra, um 

adiantamento da parte do preço da obra necessária à aquisição de materiais ou equipamentos 

cuja utilização haja sido prevista no plano de trabalhos. 

2 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 292.0 e 293.0 do CCP, o adiantamento referido no 

número anterior só pode ser pago depois de o empreiteiro ter comprovado a prestação de uma 

caução do valor do adiantamento, através de títulos entitidos ou garantidos pelo Estado, garantia 

bancária ou seguro-caução. 

3 - Toda a despesa decorrente da prestação da caução prevista no número anterior corre por 

conta do empreiteiro. 
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4- A caução para garantia de adiantamentos de preço é progressivamente liberada à medida que 

forem executados os trabalhos correspondentes ao pagamento adiantado que tenba sido 

efectuado pelo dono da obra, nos termos do n." 2 do artigo 295." do CCP. 

5 - Decorrido o prazo da execução dos trabalhos abrangidos pelo adiantamento sem que tenha 

ocorrido a liberação da correspondente caução, o empreiteiro pode notificar o dono da obra para 

que este cumpra a obrigação de liberação da caução, ficando autorizado a promovê-la, a título 

parcial ou integral, se, 15 dias após a notificação, o dono da obra tiver dado cumprimento à 

referida obrigação, nos termos do n" 9 do artigo 295" do CCP. 

Cláusula 34. a 

Reembolso dos adiantamentos 

Os adiantamentos concedidos nos termos da cláusula anterior devem ser gradualmente 

reembolsados, mediante dedução nos respectivos pagamentos contratuais, sendo as quantias a 

deduzir calculadas com base nas seguintes fórmulas: 

a) Sempre que o valor acumulado dos trabalhos contratuais executados seja inferior ao 

valor acumulado dos trabalhos contratuais que deveriam ter sido executados, segundo o 

previsto no plano de pagamentos em vigor: 

Vri = Va/Vtx Vpt- Vrt 

b) Sempre que o valor acumulado dos trabalhos contratuais executados seja igual ou 

superior ao valor acumulado dos trabalhos contratuais que deveriam ter sido 

executados, segundo o previsto no plano de pagamentos em vigor: 

V ri= Va/Vt x V'pt- Vrt 

em que: 

V ri é o valor década reembolso a deduzir na situação de trabalhos contratuais; 

V a é o valor do adiantamento; 

Vt é o valor dos trabalhos contratuais por realizar à data de pagamento do adiantamento; 

Vpt é o valor acumulado dos trabalhos contratuais que deveriam ter sido executados, até ao mês 

em que se processa o reembolso, segundo o previsto no plano de pagamentos em vigor; 

V'pt é o valor acumulado dos trabalhos contratuais executados até ao mês em que se processa o 

reembolso; 

Vrt é o valor acumulado dos reembolsos já deduzidos até ao mês em que se processa o 

reembolso. 

Cláusula 35.• 

Descontos nos pagamentos 
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1 - Para reforço da caução prestada com vista a garantir o exacto e pontual cumprimento das 

obrigações contratuais, às importâncias que o empreiteiro tenba a receber em cada um dos 

pagamentos parciais previstos é deduzido o montante correspondente a 5 % desse pagamento. 

2 - O desconto para garantia pode, a todo o tempo, ser substituído por depósito de títulos, 

garantia bancâria ou seguro-caução, nos mesmos termos previstos no programa do 

procedimento para a caução referida no número anterior. 

Cláusula 36.' 

Mora no pagamento 

1 - Em caso de atraso do dono da obra no cumprimento das obrigações de pagamento do preço 

contratual, tem o empreiteiro direito aos juros de mora sobre o montante em dívida à taxa 

legalmente fixada para o efeito pelo período correspondente à mora, os quais serão 

obrigatoriamente abonados ao empreiteiro, independentemente de este os solicitar e incidirão 

sobre a totalidade da dívida. 

2- O pagamento dos juros de mora referidos no número anterior deverá ser efectuado pelo dono 

da obra no prazo de 15 dias a contar da data em que tenham ocorrido o pagamento dos 

trabalhos, as revisões ou acertos que lhes deram origem. 

Cláusnla 37.' 

Revisão de preços 

1 - A revisão dos preços contratuais, como consequência de alteração dos custos de mão-de

obra, de materiais ou de equipamentos de apoio durante a execução da empreitada, é efectuada 

nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 6/2004, de 6 de janeiro, na modalidade de fórmula. 

2- A revisão de preços obedece à seguinte fórmula tipo: F20 (instalações elétricas). 

3 - Os diferenciais de preços para mais ou para menos, que resultem da revisão de preços da 

empreitada são incluídos nas situações de trabalhos. 

Secção V 

Seguros 
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1 - O empreiteiro e os seus subcontratados obrigam-se a subscrever e a manter em vigor, 

durante o período de execução do Contrato, as apólices de seguro previstas neste caderno de 

encargos e na legislação aplicável, devendo exibir cópia das mesmas, bem como do recibo de 

pagamento do respectivo prémio, na data da consignação. 

2 - O empreiteiro é responsável pela satisfação das obrigações previstas na presente secção, 

devendo zelar pelo controlo efectivo da existência das apólices de seguro dos seus 

subcontratados. 

3 - O dono da obra pode exigir, em qualquer momento, cópias das apólices e recibos de 

pagamento dos prémios de seguro previstas na presente secção ou na legislação aplicável, não 

sendo admitida a entrada no estaleiro de quaisquer equipamentos sem a exibição destes 

documentos 

4 - Todas as apólices de seguro e respectivas franquias previstas constituem encargo único e 

exclusivo do empreiteiro e dos seus subcontratados, devendo os contratos de seguro ser 

celebrados com entidade seguradora legalmente autorizada. 

5 - Os seguros previstos no presente caderno de encargos em nada diminuem ou restringem as 

obrigações e responsabilidades legais ou contratuais do empreiteiro. 

6 - Em caso de incumprimento por parte do empreiteiro das obrigações de pagamento dos 

prémios referentes aos seguros mencionados, o dono da obra reserva-se o direito de se substituir 

àquele, ressarcindo-se de todos os encargos envolvidos e/ou por ele suportados. 

7 - O empreiteiro obriga-se a manter as apólices de seguro válidas até à data da recepção 

provisória da obra ou, no caso do seguro relativo aos equipamentos e máquinas auxiliares que 

em cada momento estejam afectos à obra ou ao estaleiro, até à data em que deixem de o estar. 

Cláusula 39.' 

Objecto dos contratos de seguro 

1 - O empreiteiro obriga-se a celebrar um contrato de seguro de acidentes de trabalho, cuja 

apólice deve abranger todo o pessoal por si contratado, a qualquer título, bem como a apresentar 
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comprovativo de que o pessoal contratado pelos subempreiteiros se encontra igualmente 

abrangido por seguro de acidentes de trabalho de acordo com a legislação em vigor em Portugal. 

2 - O empreiteiro obriga-se a celebrar um contrato de seguro de responsabilidade civil 

automóvel cuja apólice deve abranger toda a frota de veículos de locomoção própria por si 

afectos à obra, que circulem na via pública ou no local da obra, independentemente de serem 

veículos de passageiros e de carga, máquinas ou equipamentos industriais, de acordo com as 

normas legais sobre responsabilidade civil automóvel (riscos de circulação), bem como 

apresentar comprovativo que os veículos afectos à obras pelos subempreiteiros se encontra 

segurado. 

3 -O empreiteiro obriga-se ainda a celebrar um contrato de seguro relativo aos danos próprios 

do equipamento, máquinas auxiliares e estaleiro, cuja apólice deve cobrir todos os meios 

auxiliares que vier a utilizar no estaleiro, incluindo bens imóveis, armazéns, abarracamentos, 

refeitórios, camaratas, oficinas e máquinas e equipamentos fixos ou móveis. 

4 -No caso dos bens imóveis referidos no número anterior, a apólice deve cobrir, no mínimo, os 

riscos de incêndio, raio, explosão e riscos catastróficos, devendo o capital seguro corresponder 

ao respectivo valor patrimonial. 

5 - O capital a garantir no que se refere ao seguro de responsabilidade civil automóvel previsto 

no no 2 desta cláusula deverá respeitar os limites mínimos legalmente obrigatórios. 

Capítulo IV 

Representação das partes e controlo da execução do contrato 

Cláusula 40." 

Representação do empreiteiro 

I -Durante a execução do Contrato, o empreiteiro é representado por um director de obra, salvo 

nas matérias em que, em virtude da lei ou de estipulação diversa no caderno de encargos ou no 

Contrato, se estabeleça diferente mecanismo de representação. 

2 - O empreiteiro obriga-se, sob reserva de aceitação pelo dono da obra, a confiar a sua 

representação a um técnico com a seguinte qualificação mínima de Engenheiro Técnico Civil ou 

Arquitecto. 
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3 -Após a assinatura do Contrato e antes da consignação, o empreiteiro confirmará, por escrito, 

o nome do director de obra, indicando a sna qualificação técnica e ainda se o mesmo pertence 

ou uão ao seu quadro técnico, devendo esta informação ser acompanhada por uma declaração 

subscrita pelo técnico designado, com assinatura reconhecida, assumindo a responsabilidade 

pela direcção técnica da obra e comprometendo-se a desempenhar essa função com proficiência 

e assiduidade. 

4 - As ordens, os avisos e as notificações qne se relacionem com os aspectos técnicos da 

execução da empreitada são dirigidos directamente ao director de obra. 

5 - O director de obra acompanha assiduamente os trabalhos e está presente no local da obra 

sempre que para tal seja convocado. 

6- O dono da obra poderá impor a substituição do director de obra, devendo a ordem respectiva 

ser fundamentada por escrito, com base em razões objectivas e ou inerentes à actuação 

profissional do director de obra. 

7 - Na ausência ou impedimento do director de obra, o empreiteiro é representado por quem 

aquele indicar para esse efeito, devendo estar habilitado com os poderes necessários para 

responder, perante o director de fiscalização da obra, pela marcha dos trabalhos. 

8 - O empreiteiro deve designar um responsável pelo cumprimento da legislação aplicável em 

matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho e, em particular, pela correcta aplicação do 

documento referido na alínea i) do n." 4 da cláusula 6•. 

9- O empreiteiro deve designar um responsável pelo cumprimento da legislação aplicável em 

matéria de aplicação do plano de gestão de resíduos da construção e demolição. 

Cláusula 41. • 

Representação do dono da obra 

1 - Durante a execução o dono da obra é representado por um director de fiscalização da obra, 

salvo nas matérias em que, em virtude da lei ou de estipulação distinta no caderno de encargos 

ou no Contrato, se estabeleça diferente mecanismo de representação. 
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2 - O dono da obra notifica o empreiteiro da identidade do director de fiscalização da obra que 

designe para a fiscalização local dos trabalhos até à data da consignação ou da primeira 

consignação parcial. 

3 -O director de fiscalização da obra tem poderes de representação do dono da obra em todas as 

matérias relevantes para a execução dos trabalhos, nomeadamente para resolver todas as 

questões que lhe sejam postas pelo empreiteiro nesse âmbito, exceptuando as matérias de 

modificação, resolução ou revogação do Contrato. 

Cláusula 42.' 

Livro de registo da obra 

1 - O empreiteiro organiza um registo da obra, em livro adequado, com as folhas numeradas e 

rubricadas por si e pelo director de fiscalização da obra, contendo uma informação sistemática e 

de fácil consulta dos acontecimentos mais importantes relacionados com a execução dos 

trabalhos. 

2- Os factos a consignar obrigatoriamente no registo da obra são os referidos no n." 3 do artigo 

304." e no n." 3 do artigo 305." do CCP. 

3 - O livro de registo ficará patente no local da obra, ao cnidado do director da obra, que o 

deverá apresentar sempre que solicitado pelo director de fiscalização da obra ou por entidades 

oficiais com jurisdição sobre os trabalhos. 

Capítulo V 

Recepção e liquidação da obra 

Cláusula 43. • 

Recepção provisória 

1 - A recepção provisória da obra depende da realização de vistoria, que deve ser efectuada 

logo que a obra esteja concluída no todo ou em parte, mediante solicitação do empreiteiro ou 

por iniciativa do dono da obra, tendo em conta o termo final do prazo total ou dos prazos 

parciais de execução da obra. 

2 - No caso de serem identificados defeitos da obra que impeçam a sua recepção provisória, 

esta é efectuada relativamente a toda a extensão da obra que não seja objecto de deficiência. 
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3 - O procedimento de recepção provisória obedece ao disposto nos artigos 394." a 396." do 

CCP. 

Cláusula 44.' 

Prazo de garantia 

1 -O prazo de garantia varia de acordo com os seguintes tipos de defeitos: 

a) 1 O anos para os defeitos que incidam sobre elementos construtivos estrutorais; 

b) 5 anos para os defeitos que incidam sobre elementos construtivos uão estrutorais ou 

instalações técnicas; 

c) 2 anos para os defeitos que incidam sobre equipamentos afectos à obra, mas dela 

autonomizáveis. 

2 - Caso tenham ocorrido recepções provisórias parcelares, o prazo de garantia fixado nos 

termos do número anterior é igualmente aplicável a cada uma das partes da obra que tenham 

sido recebidas pelo dono da obra, desde que susceptível de uso independente e autonomizável. 

3 - Exceptoam-se do disposto no n." 1 as substituições e os trabalhos de conservação que 

derivem do uso normal da obra ou de desgaste e depreciação normais consequentes da sua 

utilização para os fins a que se destina. 

Cláusula 45.' 

Recepção definitiva 

1 -No final do prazo e/ou dos prazos, se forem fixados vários, de garantia previsto na cláusula 

anterior, é realizada uma nova vistoria à obra para efeitos de recepção definitiva. 

2 - Se a vistoria referida no número anterior permitir verificar que a obra se encontra em boas 

condições de funcionamento e conservação, esta será definitivamente recebida. 

3 - A recepção definitiva depende, em especial, da verificação cumulativa dos seguintes 

pressupostos: 

a) Funcionalidade regular, no termo do período de garantia, em condições normais de 

exploração, operação ou utilização, da obra e respectivos equipamentos, de forma que cumpram 

todas as exigências contratoalmente previstas; 
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b) Cumprimento, pelo empreiteiro, de todas as obrigações decorrentes do período de garantia 

relativamente à totalidade ou à parte da obra a receber. 

4- No caso de a vistoria referida no n.0 1 pennitir detectar deficiências, deteriorações, indícios 

de ruína ou falta de solidez, da responsabilidade do empreiteiro, ou a não verificação dos 

pressupostos previstos no número anterior, o dono da obra fixa o prazo para a sua correcção dos 

problemas detectados por parte do empreiteiro, findo o qual será fixado o prazo para a 

realização de uma nova vistoria nos termos dos números anteriores. 

5 - São aplicáveis à vistoria e ao auto de recepção definitiva, bem como à falta de agendamento 

ou realização da vistoria pelo dono da obra, os preceitos que regulam a recepção provisória 

quanto às mesmas matérias, nos termos do disposto no no 6 do artigo 398° do CCP. 

Cláusula 46. • 

Restituição dos depósitos e quantias retidas e liberação da caução 

1 -A liberação da caução e das quantias que eventualmente venham a ser retidas ao empreiteiro 

será efetuada nos termos previstos no artigo 295° do CCP e sempre precedida de uma vistoria 

destinada a comprovar a inexistência de defeitos ou vícios na construção. 

2 - Verificada a inexistência de defeitos da prestação do empreiteiro ou corrigidos aqueles que 

hajam sido detetados até ao momento da liberação, ou ainda quando considere os defeitos 

identificados e não corrigidos como sendo de pequena importância e não justificativos da não 

liberação, o dono da obra promove a liberação integral da caução destinada a garantir o exato e 

pontual cumprimento das obrigações contratuais, nos seguintes termos (apenas para os contratos 

em que o prazo de garantia fixado na cláusula 44' seja superior a 2 anos, pois, quando o prazo 

for igual ou inferior a dois anos, o prazo para o dono da obra promover a liberação integral da 

caução é de 30 dias após o termo do prazo de garantia): 

a) No final do primeiro ano, 30% do valor da caução; 

b) No final do segundo ano, 30% do valor da caução; 

c) No fmal do terceiro ano, 15% do valor da caução; 

d) No final do quarto ano, 15% do valor da caução; 

e) No final do quinto ano, os 10% restantes. 

Capítulo VI 

Disposições finais 
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Cláusula 47.' 

Deveres de colaboração recíproca e informação 

As partes ficam vinculadas pelo dever de colaboração múma, designadamente no tocante à 

prestação recíproca de informações necessárias à boa execução do contrato, sem prejuízo dos 

deveres de informação previstos no artigo 290° do CCP. 

Cláusula 48.' 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

1 - O empreiteiro pode subcontratar as entidades identificadas na proposta adjudicada, desde 

que se encontrem cumpridos os requisitos constantes dos nos 3 e 6 do artigo 318.0 do CCP. 

2 - O dono da obra apenas pode opor-se à subcontratação na fase de execução quando não 

estejam verificados os limites constantes do artigo 383.0 do CCP, ou quando haja fundado receio 

de que a subcontratação envolva um aumento de risco de incumprimento das obrigações 

emergentes do Contrato. 

3 - Todos os subcontratas devem ser celebrados por escrito e conter os elementos previstos no 

artigo 384.0 do CCP, devendo ser especificados os trabalhos a realizar e expresso o que for 

acordado quanto à revisão de preços. 

4 - O empreiteiro obriga-se a tomar as providências indicadas pelo director de fiscalização da 

obra para que este, em qualquer momento, possa distinguir o pessoal do empreiteiro do pessoal 

dos subempreiteiros presentes na obra. 

5 - O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável aos contratos celebrados entre os 

subcontratadcs e terceiros. 

6- No prazo de cinco dias após a celebração de cada contrato de subempreitada, o empreiteiro 

deve, nos termos do n.0 3 do artigo 385.0 do CCP, comunicar por escrito o facto ao dono da 

obra, remetendo-lhe cópia do contrato em causa, 

7 - A responsabilidade pelo exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações contratuais é 

do empreiteiro, ainda que as mesmas sejam cumpridas por recurso a subempreiteiros. 
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8 -A cessão da posição contratual por qualquer das partes depende da autorização da outra, 

sendo em qualquer caso vedada nas situações previstas no n.0 1 do artigo 317.0 do CCP. 

Cláusula 49" 

Resolução do contrato pelo dono da obra 

1 - Sem prejuízo das indemnizações legais e contratuais devidas, o dono da obra pode resolver 

o contrato, nos seguintes casos: [conforme admitido no n. o 1 do artigo 333. • do CCP, podem ser 

consagradas outras situações de grave violação das obrigações assumidas pelo empreiteiro] 

a) Incumprimento definitivo do Contrato por facto imputável ao empreiteiro; 

b) Incumprimento, por parte do empreiteiro, de ordens, directivas ou instruções transmitidas no 

exercício do poder de direcção sobre matéria relativa à execução das prestações contratuais; 

c) Oposição reiterada do empreiteiro ao exercício dos poderes de fiscalização do dono da obra; 

d) Cessão da posição contratual on subcontratação realizadas com inobservância dos termos e 

limites previstos na lei ou no Contrato, desde que a exigência pelo empreiteiro da manutenção 

das obrigações assumidas pelo dono da obra contrarie o princípio da boa-fé; 

e) Se o valor acumulado das sanções contratuais com natureza pecuniária exceder o limite 

previsto no n." 2 do artigo 329.0 do CCP; 

í) Incumprimento pelo empreiteiro de decisões judiciais ou arbitrais respeitantes ao contrato; 

g) Não renovação do valor da caução pelo empreiteiro, no caso em que a tal esteja obrigado; 

h) O empreiteiro se apresente à insolvência ou esta seja declarada judicialmente; 

i) Se o empreiteiro, de forma grave ou reiterada, não cumprir o disposto na legislação sobre 

segurança, higiene e saúde no trabalho; 

j) Se, teudo faltado à consignação sem justificação aceite pelo dono da obra, o empreiteiro não 

comparecer, após segunda notificação, no local, na data e na hora indicados pelo dono da obra 

para nova consignação desde que não apresente justificação de tal falta aceite pelo dono da 

obra; 

1) Se ocorrer um atraso no início da execução dos trabalhos imputável ao empreiteiro que seja 

superior a 1/40 do prazo de execução da obra; 

m) Se o empreiteiro uão der início à execução dos trabalhos a mais decorridos 15 dias da 

notificação da decisão do dono da obra que indefere a reclamação apresentada por aquele e 

reitera a ordem para a sua execução; 

n) Se houver suspensão da execução dos trabalhos pelo dono da obra por facto imputável ao 

empreiteiro ou se este suspender a execução dos trabalhos sem fundamento e fora dos casos 

previstos no n." 1 do artigo 366." do CCP, desde que da suspensão advenham graves prejuízos 

para o interesse público; 
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o) Se ocorrerem desvios ao plano de trabalhos nos termos do disposto no n.0 3 do artigo 404.0 do 

CCP; 

p) Se não foram corrigidos os defeitos detectados no período de garantia da obra ou se não for 

repetida a execução da obra com defeito ou substituídos os equipamentos defeituosos, nos 

termos do disposto no artigo 397.0 do CCP; 

q) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

2 - Nos casos previstos no número anterior, havendo lugar a responsabilidade do empreiteiro, 

será o montante respectivo deduzido das quantias devidas, sem prejuízo do dono da obra poder 

executar as garantias prestadas. 

3 - No caso previsto na alínea q) do n.0 1, o empreiteiro tem direito a indemnização 

correspondente aos danos emergentes e aos lucros cessantes, devendo, quanto a estes, ser 

deduzido o benefício que resulte da antecipação dos ganhos previstos .. 

4 - A falta de pagamento da indemnização prevista no número anterior no prazo de 30 dias 

contados da data em que o montante devido se encontre definitivamente apurado confere ao 

empreiteiro o direito ao pagamento de juros de mora sobre a respectiva importância. 

Cláusula so.• 
Resolução do contrato pelo empreiteiro 

1 -Sem prejuízo das indemnizações legais e contratuais devidas, o empreiteiro pode resolver o 

contrato, nos seguintes casos: [conforme admitido no n. o 1 do artigo 332. o do CCP, podem ser 

consagradas outras situações de grave violação das obrigações assumidas pelo dono da obra] 

a) Alteração anormal e imprevisível das circunstâncias; 

b) Incumprimento definitivo do contrato por facto imputável ao dono da obra; 

c) Incumprimento de obrigações pecuniárias pelo dono da obra por período superior a seis 

meses ou quando o montante em dívida exceda 25% do preço contratual, excluindo juros; 

d) Exercício ilícito dos poderes tipificados de conformação da relação contratual do dono da 

obra, quando tomem contrária à boa-fé a exigência pela parte pública da manutenção do 

contrato; 

e) Incumprimento pelo dono da obra de decisões judiciais ou arbitrais respeitantes ao contrato; 

f) Se não for feita consignação da obra no prazo de seis meses contados da data da celebração 

do contrato por facto não imputável ao empreiteiro; 
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g) Se, havendo sido feitas uma ou mais consignações parciais, o retardamento da consignação 

ou consignações subsequentes acarretar a interrupção dos trabalhos por mais de 120 dias, 

seguidos ou interpolados; 

h) Se, avaliados os trabalhos a mais, os trabalhos de suprimento de erros e omissões e os 

trabalhos a menos, relativos ao Contrato e resultantes de actos ou factos não imputáveis ao 

empreiteiro, ocorrer uma redução superior a 20% do preço contratual; 

i) Se a suspensão da empreitada se mantiver: 

i) Por período superior a um quinto do prazo de execução da obra, quando resulte de caso 

de força maior; 

ii) Por período superior a um décimo do mesmo prazo, quando resulte de facto imputável 

ao dono da obra; 

j) ~Se, verificando-se os pressupostos do artigo 354.0 do CCP, os danos do empreiteiro 

excederem 20% do preço contratual. 

2- No caso previsto na alínea a) do número anterior, apenas há direito de resolução quando esta 

não implique grave prejuízo para a realização do interesse público subjacente à relação jurídica 

contratual ou, caso implique tal prejuízo, quando a manutenção do contrato ponha 

manifestamente em causa a viabilidade económico-financeira do empreiteiro ou se revele 

excessivamente onerosa, devendo, nesse último caso, ser devidamente ponderados os interesses 

públicos e privados em presença. 

3 -O direito de resolução é exercido por via judicial ou mediante recurso a arbitragem. 

4- Nos casos previstos na alínea c) do n.0 l, o direito de resolução pode ser exercido mediante 

declaração ao dono da obra, produzindo efeitos 30 dias após a recepção dessa declaração, salvo 

se o dono da obra cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a 

que houver lugar. 

Cláusula 51.' 

Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do Contrato fica estipulada a competência do 

tribunal administrativo de círculo de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Cláusula 52. • 

Arbitragem 

(solução alternativa) 
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1 - Quaisquer litígios relativos, desiguadamente, à interpretação, execução, incumprimento, 

invalidade, resolução ou redução do Contrato podem ser dirimidos por tribunal arbitral, 

devendo, nesse caso, ser observadas as seguintes regras: 

a) Sem prejuízo do disposto nas alíneas b) a d), a arbitragem respeita as regras processuais 

propostas pelos árbitros; 

b) O Tribunal Arbitral é composto por três árbitros; 

c) O dono da obra designa um árbitro, o empreiteiro designa um outro árbitro e o terceiro, que 

preside, é cooptado pelos dois designados; 

d) No caso de alguma das partes não designar árbitro ou no caso de os árbitros desiguados pelas 

partes não acordarem na escolha do árbitro-presidente, deve esse ser designado pelo Presidente 

do Tribunal Central Administrativo tertitorialmente competente. 

2- O tribunal arbitral decide segundo o direito constituído e da sua decisão uão cabe recurso. 

Cláusula 53.' 

Comunicações e notificações 

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos 

Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma das partes, nos termos identificados 

no Contrato. 

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do Contrato deve ser 

comunicada à outra parte. 

Cláusula 54.' 

Contagem dos prazos 

À contagem dos prazos aplicam-se as regras previstas no artigo 471° do CCP. 
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L MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA 

I. INTRODUÇÃO 

A utilização pouco eficiente da energia traduz-se em ameaças preocupantes para o país, seja do ponto de vista 

económico, social ou ambiental. Uma alternativa a esta situação é o aumento da eficiência no consumo de energia. 

Nesse âmbito, o Plano Nacional de Acão para a Eficiência Energética (PNAEE) e da ENE 2020, o Programa de 

Eficiência Energética na Administração Pública-ECO.AP (Resolução do Conselho de Ministros n.• 2/2011, de 12 

de Janeiro), visa obter até 2020, nos serviços públicos e nos organismos da Administração Pública, um nlvel de 

eficiência energética na ordem dos 20 % face aos atuais valores. 

Nestes objetivos enquadra-se a utilização racional de energia e a eficiência energético-ambiental em 

equipamentos de iluminação púbHca existentes, com a consequente diminuição das emissões de C02. Uma vez que 

a utilização pouco eficiente da energia representa um elevado encargo para o país, seja do ponto de vista econ6mico, 

social ou ambiental. Em Portugal a iluminação pública representa cerca de 3% do consumo total da energia elétrica, 

que se traduz num custo de 171 Milhões de Euros aos Municfpios Portugueses 

As mais recentes tecnologias permitem economizar até 30% da energia elélrica atualmente consunúda, em 

circuitos de Iluminação Pdblica que estejam equipados com lâmpadas de descarga. 

2. OBJETNOS 

Serve a presente Memória Descritiva e Justificativa para estabelecer os princípios que regeram a elaboração do 

Projeto de Intervenção na Rede de Iluminação Pdblica para substimição de luminárias equipadas com lâmpadas 

convencionais por luminárias do tipo LED no Concelho de Vila Nova de Famalicão, tendo como principal objetivo 

a redução de consumos de energia elétrica e o aumento da eficiência energética das instalações existentes. 

A presente Memória Descritiva e Justificativa destina-se a descrever a metodologia de instalação, 

especificações técnicas e condições de trabalho necessárias à aquisição e instalação de luminárias eficientes. 

3. METODOLOGIA 

Numa primeira fase, foi efetuado o levantamento dos pontos de iluminação pública a considerar para o presente 

projeto. Contam-se entre estes, tipicamente instalações com lâmpadas de grande potência, luminárias claramente 

ineficientes, druúficadas ou obsoletas, instalações com rúveis de iluminância excessivos ou desadequados em relação 

ao seu uso. 

Uma vez recolhida esta informação procedeu-se à pesquisa das soluções tecnológicas passíveis de uso em cada 

situação particular, tendo-se escolhido criteriosamente a que melhor cumpra os objeüvos desta intervenção. 

Desta escolha resultou o estudo que se apresenta, que expõe com clareza as poupanças esperadas com cada 

intervenção, bem como o investimento necessário para a sua implementação, calculando-se assim o tempo de retorno 

esperado para o investimento. 

4. DISPOSIÇÕES TÉCNICAS E LEGAIS 

O presente projeto tem em consideração, para além das boas regras da arte de execução, os seguintes documentos 

técuicos e legais: 

v" RSRDEEBT - Regulamento de Segurança das Redes de Distribuição de Energia Elétrica em Baixa 

Tensão, Decreto- Regulamentar n.• 90/84, de 26 de Dezembro; 

v" RSSPTS- Regulamento de Segurança de Subestações e Postos de Transformação e de Seccionamento, 

Decreto-Lei 42895/60, de 31 Abril, alterado pelos Decretos-Regulamentares I4n7, de 18 de Fevereiro e 

56185, de 6 de Setembro; 
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-/ Legislação Portuguesa aplicável; 

-/ Especificações da EDP Distribuição; 

-/ Normas Portuguesas, C.E.I. e/ou Europeias aplicáveis. 

Em todo o omisso, nas partes integrantes deste projeto, prevalecerão os regulamentos e normas referidos e demais 

disposições regulamentares em vigor, e ainda as orientações da EDP -Distribuição. 

5. MATERIAIS 

A Rede de Baixa Tensão- iluminação Publica do município de Vila Nova de Famalicão está concessionada à 

empresa EDP Distribuição e por esse motivo, os materiais e equipamentos a empregar nas instalações de utilização 

de energia elétrica, deverão ser qualificados pela mesma e estar de acordo com: 

./ Tensão nominal da rede- 230V; 

./ Frequência norulnal da rede- 50Hz; 

./ Regime de neutro - Direto à terra; 

./ As luminárias devem estar preparadas para possibilitar a ligação através de condutores H05VV - F 2x2,5 

(pararedes subterrâneas) eXS 2x4 (para redes aéreas) . 

./ Para as luminárias aplicadas na rede aérea o compartimento de ligação à rede deverá vir equipado com um 

suporte fusível sendo o elemento fusível de 6 A, tamanho 10 x 38 e conforme DMA C?l-590/N. 

-í A ligação da luminária à rede é feita pelo interior do tubo de fixação. AB luminárias devem ter classe de 

proteção I ou II . 

./ A ligação à terra das luminárias deve satisfazer a especificação da EN 60598-1, secção 7.2.3. Nos ensaios 

deve-se verificar que em nenhum caso a resistência excede 0,50. 

6. TECNOLOGIAS CONSIDERADAS 

6.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS LUMINÁRIAS LED 

As luminárias LED a instalar devem estar qualificadas na EDPD e devem estar preparadas para dar resposta às 

seguintes condições de funcionamento e exploração tidas como normais: 

.; Temperatma ambiente no local de instalação1 compreendida entre -5 °C e +40 c c, com um valor médio num 

período de 24 horas que não exceda+ 35 o c e com um valor méd.io anual que não exceda os +20 °C; 

-/ Suportar radiação solar até 1000 W/m2 (num dia de céu limpo, ao meio-dia); 

./ Classe de isolamento elétrico - Classe I ou II 

-/ Resistência a ventos com velocidade até os 42 m/s, de acordo com a secção 3.6.3 daiEC 60598-2-3; 

./ Elevado nivel de estanquicidade: IP66; 

./ Índice de restituição cromática (CRI)> 70. 

6.2. REQUISITOS DE FIXAÇÃO DAS LUMINÁRIAS LED 

As luminárias devem preencher os seguintes requisitos de fixação: 

.( Serem fixadas em colunas com braço, numa peça tubular de 60mm de diâmetro exterior; 

./ A fixação consistirá na sobreposição da luminária na peça que a suporta, isto é, o tubo ou braço encaixará 

na parte interna da luminária sendo fixada por meio de dois parafusos para evitar, em caso de rotura de um 

deles nas condições normais, o perigo de queda, para as pessoas e animais (IEC 60598-2-3 secção 3.6.3). 
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6.3. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS TRABALHOS 

Para efeitos de execução da obra a entidade executante deverá cumprir os seguintes requisitos: 

./ A entidade executante deverá estar certificada no 11Sistema da Garantia_ da Qualidade'\ de acordo com as 

Normas ISO 9000 ou equivalentes ou, em alternativa, ser qualificada no âmbito do Sistema de Qualificação 

de Fornecedores da EDP Distribuição para executar os trabalhos pretendidos, atenta a sua natureza e valor; 

v' A entidade executante deverá ser também titular de Alvará, Título de Registo ou regjsto no InCI, I.P., que 

habilite à execução dos trabalhos pretendidos; 

v' A entidade executante deverá ainda dispor dos Técnico (s) Responsável (eis) pela construção em 

conformidade com o previsto na lei, sempre que aplicável; 

v' A entidade executante deverá ainda dispor de certificado de formação. TET emitido por entidade 

reconhecida, para uma equipa de, no mínimo~ três pessoas. 

V Antes do iillcio da obra a entidade executante deverá fornecer toda a documentação solicitada, acompanhada 

de uma proposta de cronograma de execução para aprovação. 

v' Os trabalhos não poderão iniciar-se sem autorização do Município de Vila Nova de Famalicão. Todos os 

materials retirados da rede de Iluminação Pública devem ser entregues no final da obra em local a definir 

pelo Município de Vila Nova de Famalicão. 

~ A entidade executante será responsável pelos danos causados nas luminárias durante a sua remoção e 

transporte. 

V' Exclusivamente no âmbito e para os efeitos da legislação em vigor aplicável ao sector elétrico, a fiscalização 

da obra será sempre acompanhada pela EDP Distribuição, e por identidades de segurança respetivas. 

v' A entidade executante será responsável pela reparação das avarias na eventualidade das redes de energia 

elétrica virem a ser danificadas na sequência da substituição das luminárias. Essas reparações e substituições 

serão feitas com o mínimo de demora possível, sem encargos para o Município de Vila Nova de Famalicão 

e para EDP Distribuição e com o mínimo de perturbação possível para a exploração. 
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Município de Vila Nova de Famalicão- Divisão de Eficiência Energética e Manutenção 

Cod. Designação Un Qdade Pço Un. Totais 

Substituição de Luminárias de Iluminação Pública 
na Via Pública das Vilas e Estradas Municipais-
V.N.F 

LOTE 1 

1 Trabalhos preparatórios 

1.1 Estaleiro móvel, incluindo todas as intra-
estruturas necessárias para execução da obra. vg 1 

1.2 Desenvolvimento e especificação do plano de 
segurança, higiene e saúde da obra, bem como 
todas a diligências e trabalhos necessários ao 
cumprimentos das prescrições minimas de 
segurança e saúde no trabalho a aplicar a 
estaleiros temporários ou móveis, de acordo com 
a legislação em vigor. 

vg 1 

1.3 Gestão de Residuos de Colocação e Destruição 
dos equipamentos da empreitada, de acordo com 
o disposto no Decreto-Lei nº 46/2008 de 12 de 
Março, no qual se refere à entidade executante, 
nomeadamente: assegurar a promoção da 
reutilização de materiais e a incorporação de 
reciclados de RCD na obra; ter na obra um 
sistema de acondicionamento adequado dos 
resfduos que permita a sua gestão seletiva e, 
nos casos em que não seja passivei a sua 
reutilização de enviar tais residuos a um 
operador de gestão licenciado. 

vg 1 
1.4 Leituras e ensaios iniciais em todos os Postos de 

Transformação pertencentes aos troços de 
iluminação pública a colocar, com registos por 
equipamentos calibrados/normalizados e 
técnicos credenciados. 

vg 1 

1.5 Leituras e ensaios finais em todos os Postos de 
Transformação pertencentes aos troços de 
iluminação pública a colocar, com registos por 
equipamentos calibrados/normalizados e 
técnicos credenciados. vg 1 

1.6 Contactos e respetivas autorizações das 
entidades respetivas (PSP/GNR), de modo a 
garantir condições de segurança e 
regulamentares, nas via a intervir. vg 1 

2 Iluminação Publica - Vilas 

2.1 Desmontagem de armadura existente, em poste 
de betão/coluna metálica de 8m/1 Om de altura, 
existente, e entrega em armazém a designar. 

un 1692 

2.2 Desmontagem de armadura existente, em poste 
de betão/coluna metálica de 8m/1 Om de altura, 
existente, e entregue a vazadouro licenciado 
para abate, com registos de entrega. 

un 1692 
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Município de Vila Nova de Famalicão - Divisão de Eficiência Energética e Manutenção 

Cod. Desiamicão Un Qdade PCo Un. Totais 

Substituição de Luminárias de Iluminação Pública 
na Via Pública das Vilas e Estradas Municipais-
V.N.F 

2.3 Fornecimento e montagem de Luminária Tipo 3, 
armadura Voltana, equipada c/ Led's 54W, cor 
4000K, proteção a 4kV, c/ feixe extra-largo, c/ 
difusor PMMA, RAL 7035, c/ fusivel, c/ SPD, 
Programada para 5 níveis de fluxo luminoso, da 
Schréder ou equivalente. incluindo todos os 
acessorios e ligações necessárias ao seu bom 
funcionamento, assim como, caso necessário, o 
uso de adaptadores p/ fixação dos braços em 
poste de betão existente c/ Bm de altura. 
Todas as luminárias deverão ser alvo de 
levantamento georeferenciado , assim como 
contemplarem uma placa c/ gravação do mês e 
ano da sua colocação. 

un 252 

2.4 Fornecimento e montagem de Luminária Tipo 2, 
armadura Voltana, equipada c/ Led's 54W, cor 
4000K, proteção a 4kV, c/ feixe extra-largo, c/ 
difusor PMMA, RAL 7035, c/ fusivel, c/ SPD, 
Programada para 5 níveis de fluxo luminoso, da 
Schréder ou equivalente. incluindo todos os 
acessorios e ligações necessárias ao seu bom 
funcionamento, assim como, caso necessário, o 
uso de adaptadores p/ fixação dos braços em 
coluna metálica existente c/ Bm/1 Om de altura, 
das quais os diâmetros de fixação não sejam de 
uso corrente. 
Todas as luminárias deverão ser alvo de 
levantamento georeferenciado , assim como 
contemplarem uma placa c/ gravação do mês e 
ano da sua colocação. 

un 1081 

2.5 Fornecimento e montagem de Luminária Tipo 1, 
armadura Voltana, equipada c/ Led's 37w, cor 
4000K, proteção a 4kV, c/ feixe extra-largo, c/ 
difusor PMMA, RAL 7035, c/ fusivel, c/ SPD, 
Programada para 5 níveis de fluxo luminoso, da 
Schréder ou equivalente. incluindo todos os 
acessorios e ligações necessárias ao seu bom 
funcionamento, assim como, caso necessário, o 
uso de adaptadores p/ fixação dos braços em 
poste de betão existente c/ Bm de altura. 
Todas as luminárias deverão ser alvo de 
levantamento georeferenciado, assim como 
contemplarem uma placa c/ gravação do mês e 
ano da sua colocação. 

un 2051 

2.6 Fornecimento e montagem de braço simples de 
0,75m, normalizado pela E.D.P., no topo de 
poste de betão existente c/ Bm de altura, 
incluindo todos os acessórios necessarios para a 
sua fixação. un 494 
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Município de Vila Nova de Famalicão - Divisão de Eficiência Energética e Manutenção 

Cod. Desionacão Un Qdade Pço Un. Totais 

Substituição de Luminárias de Iluminação Pública 
na Via Pública das Vilas e Estradas Municipais-
V.N.F 

2.7 Fornecimento e montagem de braço simples de 
0, 15m, normalizado pela E.D.P.,no topo de 
coluna metalica existente c/ 8m/i Om de altura, 
incluindo todos os acessórios necessarios para a 
sua fixação. un i73 

3 LOTE 1 - Stock 

3.1 Fornecimento de Luminária Tipo 1, armadura 
Voltana, equipada c/ Led's 37w, cor 4000K, 
proteção a 4kV, c/ feixe extra-largo, c/ difusor 
PMMA, RAL 7035, c/ fusível, c/ SPD, 
Programada para 5 níveis de fluxo luminoso, da 
Schréder ou equivalente. incluindo todos os 
acessorios e ligações necessárias ao seu bom 
funcionamento~ assim como, caso necessário, o 
uso de adaptadores p/ fixação dos braços em 
poste de betão existente c/ 8m de altura. 
Todas as luminárias deverão ser alvo de 
levantamento georeferenciado , assim como 
contemplarem uma placa c/ gravação do mês e 
ano da sua colocação. 

un 28 

3.2 Fornecimento de Luminária Tipo 3, armadura 
Voltana, equipada c/ Led's 54W, cor 4000K, 
proteção a 4kV, c/ feixe extra-largo, c/ difusor 
PMMA, RAL 7035, c/ fusível, c/ SPD, 
Programada para 5 níveis de fluxo luminoso, da 
Schréder ou equivalente. incluindo todos os 
acessorios e ligações necessárias ao seu bom 
funcionamento, assim como, caso necessário, o 
uso de adaptadores p/ fixação dos braços em 
poste de betão existente c/ 8m de altura. 
Todas as luminárias deverão ser alvo de 
levantamento georeferenciado , assim como 
contemplarem uma placa c/ gravação do mês e 
ano da sua colocação. 

un 28 

3.3 Montagem de braço simples/duplo/triplo, 
normalizado pela E.D.P.,no topo de coluna 
metalica existente c/ 8m/i Om de altura, incluindo 
todos os acessórios necessarios para a sua 
fixação. un i4 

Notas: 
i - Os trabalhos deverão ser executados por 
empresas certificadas pela EDP. 
2 - O instalador tem que apresentar uma 
declaração de garantia das luminárias por um 
período de i O anos. 
3 - Todos os valores deverão ser apresentadas 
com arredondamento à segunda casa decimal 
significativa. 

TOTAL 
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Município de Vila Nova de Famalicão- Divisão de Eficiência Energética e Manutenção 

Cod. Desi!lnacão Un Qdade Pço Un. Totais 

Substituição de Luminárias de Iluminação Pública 
na Via Pública das Vilas e Estradas Municipais -
V.N.F 

LOTE2 

1 Trabalhos preparatórios 

1.1 Estaleiro móvel, incluindo todas as intra-
estruturas necessárias para execução da obra. vg 1 

1.2 Desenvolvimento e especificação do plano de 
segurança, higiene e saúde da obra, bem como 
todas a diligências e trabalhos necessários ao 
cumprimentos das prescrições mínimas de 
segurança e saúde no trabalho a aplicar a 
estaleiros temporários ou móveis, de acordo com 
a legislação em vigor. vg 1 

1.3 Gestão de Resíduos de Colocação e Destruição 
dos equipamentos da empreitada, de acordo com 
o disposto no Decreto-Lei n' 46/2008 de 12 de 
Março, no qual se refere à entidade executante, 
nomeadamente: assegurar a promoção da 
reutilização de materiais e a incorporação de 
reciclados de RCD na obra; ter na obra um 
sistema de acondicionamento adequado dos 
resíduos que permita a sua gestão seletiva e, 
nos casos em que não seja passivei a sua 
reutilização de enviar tais resíduos a um 
operador de gestão licenciado. vg 1 

1.4 Leituras e ensaios iniciais em todos os Postos de 
Transformação pertencentes aos troços de 
iluminação pública a colocar, com registos por 
equipamentos calibrados/normalizados e 
técnicos credenciados. vg 1 

1.5 Leituras e ensaios finais em todos os Postos de 
Transformação pertencentes aos troços de 
iluminação pública a colocar, com registos por 
equipamentos calibrados/normalizados e 
técnicos credenciados. vg 1 

1.6 Contactos e respetivas autorizações das 
entidades respetivas (PSP/GNR), de modo a 
garantir condições de segurança e 
regulamentares, nas via a intervir. vg 1 

2 Iluminação Publica - Estradas Municipais 

2.1 Desmontagem de armadura existente, em poste 
de betão/coluna metálica de Sm/1 Om de altura, 
existente, e entrega em armazém a designar. un 749 

2.2 Desmontagem de armadura existente, em poste 
de betão/coluna metálica de 8m/1 Om de altura, 
existente, e entregue a vazadouro licenciado 
para abate, com registos de entrega. un 748 
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Município de Vila Nova de Famalicão- Divisão de Eficiência Energética e Manutenção 

Cod. DesiQnacão Un Qdade Pço Un. Totais 

Substituição de Luminárias de Iluminação Pública 
na Via Pública das Vilas e Estradas Municipais -
V.N.F 

2.3 Fornecimento e montagem de Luminária Tipo 3, 
armadura Voltana, equipada c/ Led's 54W, cor 
4000K, proteção a 4kV, c/ feixe extra-largo, c/ 
difusor PMMA, RAL 7035, c/ fusível, c/ SPD, 
Programada para 5 níveis de fluxo luminoso, da 
Schréder ou equivalente. incluindo todos os 
acessorios e ligações necessárias ao seu bom 
funcionamento, assim como, caso necessário, o 
uso de adaptadores p/ fixação dos braços em 
poste de betão existente c/Bm de altura. 
Todas as luminárias deverão ser alvo de 
levantamento georeferenciado , assim como 
contemplarem uma placa c/ gravação do mês e 
ano da sua colocação. 

un 375 

2.4 Fornecimento e montagem de Luminária Tipo 2, 
armadura Voltana, equipada c/ Led's 54W, cor 
4000K, proteção a 4kV, c/ feixe extra-largo, c/ 
difusor PMMA, RAL 7035, c/ fusível, c/ SPD, 
Programada para 5 níveis de fluxo luminoso, da 
Schréder ou equivalente. incluindo todos os 
acessorios e ligações necessárias ao seu bom 
funcionamento, assim como, caso necessário, o 
uso de adaptadores p/ fixação dos braços em 
coluna metálica existente c/ Bm/1 Om de altura, 
das quais os diâmetros de fixação não sejam de 
uso corrente. 
Todas as luminárias deverão ser alvo de 
levantamento georeferenciado , assim como 
contemplarem uma placa c/ gravação do mês e 
ano da sua colocação. 

un 175 

2.5 Fornecimento e montagem de Luminária Tipo 1, 
armadura Voltana, equipada c/ Led's 37w, cor 
4000K, proteção a 4kV, c/ feixe extra-largo, c/ 
difusor PMMA, RAL 7035, c/ fusível, c/ SPD, 
Programada para 5 níveis de fluxo luminoso, da 
Schréder ou equivalente. incluindo todos os 
acessorios e ligações necessárias ao seu bom 
funcionamento, assim como, caso necessário, o 
uso de adaptadores p/ fixação dos braços em 
poste de betão existente c/ Bm de altura. 
Todas as luminárias deverão ser alvo de 
levantamento georeferenciado , assim como 
contemplarem uma placa c/ gravação do mês e 
ano da sua colocação. 

un 947 

2.6 Fornecimento e montagem de braço simples de 
0,75m, normalizado pela E.D.P.,no topo de poste 
de betão existente c/ Bm de altura, incluindo 
todos os acessórios necessarios para a sua 
fixação. un 74 
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Município de Vila Nova de Famalicão- Divisão de Eficiência Energética e Manutenção 

Cod. Desianacão Un Qdade Pço Un. Totais 

Substituição de Luminárias de Iluminação Pública 
na Via Pública das Vilas e Estradas Municipais -
V.N.F 

2.7 Fornecimento e montagem de braço simples de 
0,75m, normalizado pela E.D.P.,no topo de 
coluna metalica existente c/ Sm/1 Om de altura, 
incluindo todos os acessórios necessarios para a 
sua fixação. un 22 

3 LOTE 2 - Stock 

3.1 Fornecimento de Luminária Tipo 1, armadura 
Voltana, equipada c/ Led's 37w, cor 4000K, 
proteção a 4kV, c/ feixe extra-largo, c/ difusor 
PMMA, RAL 7035, c/ fusível, c/ SPD, 
Programada para 5 níveis de fluxo luminoso, da 
Schréder ou equivalente. incluindo todos os 
acessorios e ligações necessárias ao seu bom 
funcionamento, assim como, caso necessário, o 
uso de adaptadores p/ fixação dos braços em 
poste de betão existente c/ 8m de altura. 
Todas as luminárias deverão ser alvo de 
levantamento georeferenciado , assim como 
contemplarem uma placa c/ gravação do mês e 
ano da sua colocação. 

un 12 

3.2 Fornecimento de Luminária Tipo 3, armadura 
Voltana, equipada c/ Led's 54W, cor 4000K, 
proteção a 4kV, c/ feixe extra-largo, c/ difusor 
PMMA, RAL 7035, c/ fusível, c/ SPD, 
Programada para 5 níveis de fluxo luminoso, da 
Schréder ou equivalente. incluindo todos os 
acessorios e ligações necessárias ao seu bom 
funcionamento, assim como, caso necessário, o 
uso de adaptadores p/ fixação dos braços em 
poste de betão existente c/ 8m de altura. 
Todas as luminárias deverão ser alvo de 
levantamento georeferenciado , assim como 
contemplarem uma placa c/ gravação do mês e 
ano da sua colocação. 

un 12 

3.3 Montagem de braço simples/duplo/triplo, 
normalizado pela E.D.P.,no topo de coluna 
metalica existente c/ 8m/1 Om de altura, incluindo 
todos os acessórios necessarios para a sua 
fixação. un 4 

Notas: 
1 - Os trabalhos deverão ser executados por 
empresas certificadas pela EDP. 
2 - O instalador tem que apresentar uma 
declaração de garantia das luminárias por um 
período de 1 O anos. 
3 - Todos os valores deverão ser apresentadas 
com arredondamento à segunda casa decimal 
significativa. 

TOTAL 
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2020/06/26 1 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

P R O P O S T A O E C A B I M E N T O 
SERV. REQUIS. 

255 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

anabela 2020/06/26 3247 2020 

CONCURSO PUBLICO- EMPREITADAS -CONFORME O PEDIDO DE AQUISIÇÃO N. 2643/2020 
EMPREITADA "SUBSTITUICAO DE LOMINARIAS DE ILOMINACAO PUBLICA NA VIA PUBLICA DAS 
V, N. FAMALICÃO" 

VILAS E ESTRADAS MUNICIPAIS DO CONCELHO DE 

- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 7000-0UTROS 
ORGÂNICA : 2504 
ECONÓMICA: 070115 
PLANO 2020 I 82 

DIVISÕES DE EQUIPAMENTOS,E EFIC ENERG E MANUTENÇÃO 
OUTROS INVESTIMENTOS 

IND0STRIA E ENERGIA 
Colocação de luminárias LED's 

~~ EX'I'ENSO NTOS E SETENTA MIL TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO EUROS E NOVENTA E CINCO ceNTIMOS 

,-- CABIMENTOS PARA ANOS SEGUINTES 
CLASSIFICAÇÃO PLANO 

LIN T. DESPESA ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T N. • N + 1 N + 2 

2 1000 

I 
2504 

I 
070115 2020 I 82 271.958,40 

1 1000 2504 070115 2020 I 82 603.261,78 

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2020/06/26 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
273.689,00 

A CABIMENTAR 
270.355,95 

SALDO APÓS CABIMENTO 
3.333,05 

IMPORTÂNCIAS 

N + 3 ANOS SEGUINTES 

AUTORIZAÇÃO I 
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EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO: 

1 - "Contrato de Educação e Formação Municipal - transferência de 

verbas - Agrupamento de Escolas - 3° trimestre 2020" (Página 488) 
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V!la.Nov.:!® • 

FamalLcão 
CÂo1ARA MUNICIPAl 

Educaçao e Conhecimento 
educatíon and knowledge 

www.famallcao.pt 
educacao@famallcao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 
14760-127 V.N. de Famalicão 

tel. •351 252 320 956 

N!F 506 663 264 

ti '{\.W) !J cl<. c:_ """-"'\ 

(0-Mb c. I 

PROPOSTA 

Assunto: Contrato de Educação e Formação Municipal - transferência de verbas 
Agrupamento de Escolas - 3.0 trimestre de 2020 

No seguimento da execução do Contrato de Educação e Formação Municipal e 

de acordo com o acordado com os respetivos Agrupamentos de Escolas, o Município 

transfere as verbas da totalidade dos blocos, com exceção do Bloco C (encargos com 

instalações, contendo energia elétrica, ógua, combustiveis e comunicações), imputadas à 

antiga Fonte de Financiamento 111 - Orçamento de Estado. 

Para além das verbas dos blocos de funcionamento, neste 3.0 trimestre não hã 

necessidade de se proceder à transferência de valores da ação social escolar. 

Assim, pelo exposto, de acordo com a Clóusula 13.• do Contrato de Educação e 

Formação Municipal e ao abrigo da alfnea u), do n.0 1, do artigo 33.0 , do Anexo I, da Lei 

n° 75/2013, de 12 de setembro, e al. a), do n.0 2, do artigo 69°, do Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, em vigor neste Municlpio, proponho que a Câmara Municipal 

delibere: 

1. Transferir paro os Agrupamentos de Escolas, no âmbito do Contrato de 

Educação e Formação Municipal, de acordo com o Anexo n.0 1, Quadros 1 e 

2, o montante de 162.105,80 EUR (Cento e sessenta e dois mil cento e cinco 

Euros e oitenta cêntimos), referente ao terceiro trimestre de 2020, para despesas 

de funcionamento dos estabelecimentos de ensino, equipamentos bdsicos, 

conservação dos edifícios e ação social escolar. 
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Fcimâ.Ucão 

CÁMARA MUNICIPAL 

2. Conceder poderes ao Sr. Presidente da Cãmara Municipal para. em nome do 

Munidpio, outorgar os referidos protocolos. 

3. Pagar o previsto no número 1, de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de junho de 2020 

O Vereador da Educação, 

(Leonel Rocha) 
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Auxílios TranSportes 
EéonómlcOs Alunos. NEE 

Seguro 
Escolar 

ANEXO N.0 1 
3. o TRIMESTRE DE 2020 

Bolsas de 
Méritci 

JOTAL TOTAL QuQdro;; 1~2 
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Fcimãucão 
CÂMARA i'>'iUNlC!PAL 

Educação e Conhecimento 
education and knowledge 

www.famaUcao.pt 
educacao@famallcao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 

q76ü-127 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 956 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 264, 

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO, Pessoa Coletiva n.0 600 085 

929, representado pelo seu Diretor, Carlos Teixeira, é celebrado o presente Protocolo, que 

se rege pelas seguintes clóusulas: 

l. Em cumprimento da deliberação camarória, proferida no dia _ de julho de 2020 e de 

acordo com o compromisso n.0 2020/_ efetuado com base no cabimento n.0 2020/ ~ 

pelo Município foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no 

montante de 33.087,20 EUR, relativo ao terceiro trimestre do Contrato de Educação e 

Formação Municipal, repartida da seguinte forma: 

a) 33.087,20 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino, 

equipamentos bósicos e conservação dos edif[cios; 

b) 0,00 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2°, 3° ciclos e secundório. 

2. O pagamento previsto no n.0 l seró efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos disponiveis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de julho de 2020 

O Presidente da Câmara Municipal, O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Carlos Teixeira/ 

491



1' 
Famalicão 

CÂMARA MLINiClPAL 

Educaçao e Conhecimento 
educatlon and knowledge 

www.famaUcao.pt 
educacao@famalicao.pt 

Rua Camito Castelo Branco 
4760-127 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 956 
NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 2M, 

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. MARIA 11, Pessoa Coletiva n° 600 081 699, representado 

pela sua Diretora, Cândida Augusta Dias da Silva Pinto, é celebrado o presente Protocolo, 

que se rege pelas seguintes clóusulas: 

l. Em cumprimento da deliberação camarória, proferida no dia _ de julho de 2020 e de 

acordo com o compromisso n.0 2020/_ efetuado com base no cabimento n.0 2020/~ 

pelo Município foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no 

montante de 21.701,13 EUR, relativo ao terceiro trimestre do Contrato de Educação e 

Formação Municipa~ repartida da seguinte forma: 

a) 21.701,13 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino, 

equipamentos bósicos e conservação dos edifícios; 

b) 0,00 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.0, 3.0 ciclos e secundório. 

2. O pagamento previsto no n.0 1 seró efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Munic!pio e desde que se verifique a existência de fundos disponiveis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de julho de 2020 

O Presidente da Câmara Municipal, A Diretora do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Cândida Pinto/ 
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Fci'mallcão 
CÂMARA MUNICiPAL 

Educação e Conhecimento 
education and knowledge 

www.famallcao.pt 
educacao@famalicao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 
q760-127 V.N. de Famalicão 

tel •351 252 320 956 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 264, 

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. SANCHO I, Pessoa Coletiva n.O 600 085 686, 

representado pela sua Diretora, Maria Helena Pereira, é celebrado o presente Protocolo, 

que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de julho de 2020 e de 

acordo com o compromisso n.0 2020/_ efetuado com base no cabimento n.0 2020/ ~ 

pelo Municipio foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no 

montante de 18.993,89 EUR, relativo ao terceiro trimestre do Contrato de Educação e 

Formação Municipal, repartida da seguinte forma: 

a) 18.993,89 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino, 

equipamentos básicos e conservação dos edif[cios; 

b) 0,00 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.0
, 3.0 ciclos e secundário. 

2. O pagamento previsto no n.0 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos dispon[veis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de julho de 2020 

O Presidente da Câmara Municipal, A Diretora do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Helena Pereira/ 

493



, ., 
Famalicão 

CÂMARA MUNIClPAIL 

Educação e Conhecimento 
education and knowledge 

www.famallcao.pt 
educacao@famaUcao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 
4760-127 V.N. de FamaUcão 
teL •351 252 320 956 

NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNIC[PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 264, 

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE GONDIFELOS, Pessoa Coletiva n.0 600 077 640, 

representado pelo seu Diretor, Jones Maciel Santos Silva, é celebrado o presente Protocolo, 

que se rege pelas seguintes clóusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarória, proferida no dia _ de julho de 2020 e de 

acordo com o compromisso n.0 2020/_ efetuado com base no cabimento n.0 2020/ ~ 

pelo Municfpio foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no 

montante de 12.314,31 EU R, relativo ao terceiro trimestre do Contrato de Educação e 

Formação Municipal, repartida da seguinte forma: 

a) 12.314,31 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino, 

equipamentos bósicos e conservação dos edifícios; 

b) 0,00 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.0
, 3.0 ciclos e secundório. 

2. O pagamento previsto no n.0 1 seró efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de julho de 2020 

O Presidente da Câmara Municipa~ O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Jones Maciel/ 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Educação e Conhecimento 
educaflon and knowledge 

www.famallcao.pt 
educacao@famallcao.pt 

Rua Camilo Castelo Branco 
4760-127 V.N. de Famalicão 
teL •351 252 320 956 

N!F 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 2M, 

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PEDOME, Pessoa Coletiva n.0 600 05L, 357, representado 

pelo seu Diretor, Fernando Manuel Santos Lopes, é celebrado o presente Protocolo, que se 

rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de julho de 2020 e de 

acordo com o compromisso n.0 2020/_ efetuado com base no cabimento n.0 2020/~ 

pelo Munidpio foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no 

montante de 35.150,00 EUR, relativo ao terceiro trimestre do Contrato de Educação e 

Formação Municipal, repartida da seguinte forma: 

a) 35.150,00 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino, 

equipamentos básicos e conservação dos edifícios; 

b) 0,00 EUR para a ASE - Açâo Social Escolar dos 2.0
, 3.0 ciclos e secundário. 

2. O pagamento previsto no n-" 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos dispon!veis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de julho 2020 

O Presidente da Câmara Municipal, O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Fernando Lopes/ 
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Rua CamiLo Castelo Branco 
q76D-127 V.N. de Famalicão 

teL •351 252 320 956 

NJF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO, Pessoa Coletiva n.O 506 663 2M, 

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRÃO, Pessoa Coletiva n° 600 072 355, 

representado pela sua Diretora, Elsa Carneiro, é celebrado o presente Protocolo, que se 

rege pelas seguintes clóusulas: 

l. Em cumprimento da deliberação camarória, proferida no dia _ de julho de 2020 e de 

acordo com o compromisso n° 2020/_ efetuado com base no cabimento n.0 2020/ ~ 

pelo Munidpio foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no 

montante de 15.8Lt1,27 EUR, relativo ao terceiro trimestre do Contrato de Educação e 

Formação Municipal, repartida da seguinte forma: 

a) 15.8Lt 1,27 EU R para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino, 

equipamentos bósicos e conservação dos ediflcios; 

b) 0,00 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.0
, 3.0 ciclos e secundário. 

2. O pagamento previsto no n.0 1 seró efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos disponlveis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de julho de 2020 

O Presidente da Câmara Municipal, A Diretora do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Elsa Carneiro/ 
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NIF 506 663 264 

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 506 663 2M, 

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PADRE BENJAMIM SALGADO, Pessoa Coletiva n.0 600 085 

55~, representado pelo seu Diretor, José Alfredo Rodrigues Mendes, é celebrado o presente 

Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de julho de 2020 e de 

acordo com o compromisso n.0 2020/_ efetuado com base no cabimento n.0 2020/ ~ 

pelo Municipio foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba no 

montante de 25.018,00 EU R, relativo ao terceiro trimestre do Contrato de Educação e 

Formação Municipa~ repartida da seguinte forma: 

a) 25.018,00 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino, 

equipamentos básicos e conservação dos edifícios; 

b) 0,00 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.0
, 3.0 ciclos e secundário. 

2. O pagamento previsto no n.0 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Municipio e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, _ de julho de 2020 

O Presidente da Câmara Municipa~ O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /José Alfredo Mendes/ 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO 

NIF:600085929 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 21 de Março de 

2013, é disponibilizada a presente informação, em 10 de Março de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 

498



Segurança Social Direta 

SEGURANÇA SOCIAl. 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 10-03-2020 12:20:28 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

26000859291 

https://app.seg-social.plfssd/consulta_dsc_ep.aspx 

NIF: 

600085929 

A informaÇão desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

1 de 1 10/03/2020 12:21 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D MARIA 11 

NIF: 600081699 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 15 de Outubro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 1 O de Março de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e c domicilio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Te i: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D MARIA II DE VILA NOVA 

FAMAL!CAO 

Situação Contributiva:. 

Regularizada 

Data de Consulta: 10-03-2020 12:16:41 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20017820132 

NIF: 

600081699 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

l0/03/2020 12:17 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (A1), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D SANCHO I VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF:600085686 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 19 de 

Fevereiro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 1 O de Março de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Te!: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 

502



Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

. de I 

.rr.~··")~ 
SEGURANÇA SOCIAL 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

AGRUPAMENTO DE ESCOlAS D. SANCHO I, VILA NOVA DE 26000856864 

FAMALICÃO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 10-03-2020 12:12:50 

NIF: 

600085686 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos . 

10/03/2020 12:13 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado{a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE GONDIFELOS 

NIF: 600077640 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 24 de 

Setembro de 2019, é disponibilizada a presente informação, em 10 de Março de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

N I F: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 1 I 9, 4760-297 CALENDARIO Te!: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

SêGURANÇA SOCIAl 

consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

AGRUPAMENTO ESCOLAS GONDIFELOS 20016773128 600077640 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 10-03-2020 12:28:51 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

I de 1 10/03/2020 12:30 
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SE-GUPJ<!'.JÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PEDOME 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 10-03-2020 12:33:26 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20004872191 

NIF: 

600054357 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

10/03/2020 12:34 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6° do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PEDOME 

NIF: 600054357 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 16 de Outubro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 1 O de Março de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

'\ l 4 ~WI.·· ·t..· c,.;.. .. -. .. ·14~·.,.,..,····. · ·.·· ·\.JM~Wí f r r 1 -, · r 
(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus conta tos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MllAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasflnancas.gov.pt 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRÃO 

NIF: 600072355 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 17 de Março de 

2009, é disponibilizada a presente informação, em 10 de Março de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicflio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Te!: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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SEGURAN(,.'A SOCIAl 

Consulta de Dedaração de Situação Contributiva de l'erceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denomrnação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação! 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRAO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 20-01-2020 15:19:35 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20016737451 

NIF: 

600072355 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui Instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

20/01/2020 15:19 

I 

I 
I 

I 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6° do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO ESCOLAS DE PADRE BENJAMIM SALGADO VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF:600085554 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 27 de Março de 

2013, é disponibilizada a presente informação, em 10 de Março de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

~.·... 1 ~w.···{.t.· ~.· ·_··-".·.·1,../(,1,..·~-· 
.· · 1 r '· 1 -, ' · . 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO ED!F. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portafdasflnancas.gov.pt 
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SEGURANÇA SOCIAl 

Con!Sulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

t:ntidade consultada: 

Nome/Denominação: 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

AGRUPAMENTO ESCOLAS DE PADRE BENJAMIM SALGADO, 26000855542 

VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 10-03-2020 12:02:58 

NIF: 

600085554 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos . 

10/03/2020 12:06 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQOIS. LOGIN DATA 
~-------f-----i R E Q U I S I Ç À O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106126 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 600085929 1 11073 OCR 

N, o COMPROMISSO 

2020 I 3016 

263 fvieira 2020106126 

AGRUPAMENTO ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO 
ROA PADRE BENJAMIM SALGADO 

NUMERO ANO 

3550 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4760-012 ANTAS 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ESCOLARES-AE CCB - ES CAMILO CASTELO EM: 30 DIAS 
BRANCO-O.CUST.FONC.-O.COST.FUNCIONAMENTO 
- APOIO PARA DESPESAS D 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
CONTRATO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO MUNICIPAL - TRANSFERÊNCIA DE VERBAS AGRUPAMENTO DE ESCOLAS - 3° TRIMESTRE DE 2020 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. TAXA 

TR0202004 CORRENTE EDUCACAO (CORRENTE)-Despesas de funcionamento UN 1.000 33.087,200 33.087,200 NSO 
referente ao 3° trimestre 2020 - Reunião de Câmara de 
02.07.2020; 

COD. TAXA IMPORTÂNCIAS 
OE DESCRIÇAo OE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSO NÃO SUJEITO - DESPESA 33.087,20 33.087,20 

~TEXTENSO TOTAIS 
TRINTA E TR~S MIL E OITENTA E SETE EUROS E VINTE C~NTIMOS I TOTAL ILÍQUIDO ...... 33.087,20 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
Documento n. o 2020 I 3550, Compromisso n. 0 2020 I 3016, efetuado com base no (s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento (s): 2020/3262 

TOTAL LÍQUIDO ....... 33.087,20 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3262 11 4212 10102 104070102 I I 783.258,96 1 33.087,20 1 750.171,76 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/26 

CONTABI~)';oE~ 
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.Q506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQ!JIS. 
f-----j---jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2020/06/26 1 263 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 

1 600081699 1 

ROA DA ALEGRIA, 200 
7237 OCR 2020 I 3017 16 GAVIAO 

4 7 60-067 GAVIÃO 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

fvíeira 2020/06/26 3551 2020 

D. MARIA II 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ESCOLARES-AE D, MARIA II - EB2 1 3 D. EM: 30 DIAS 
MARIA II 
-O.CUST.F!JNC.-O.COST.FUNCIONAMENTO-
APOIO DESPESAS DE F 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇAú 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
CONTRATO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO MUNICIPAL - TRANSFER~NCIA DE VERBAS AGRUPAMENTO DE ESCOLAS - 3Q TRIMESTRE DE 2020 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % ' coo. TAXA 

TR0202004 CORRENTE EDUCACAO (CORRENTE)-Despesas de funcionamento ON 1.000 21.701,130 21.701,130 NSO 
referente ao 3° trimestre 2020 - Reunião de Câmara de 
02.07,2020; 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 21.701,13 21.701,13 

~\EXTENSO TOTAIS 
VINTE E UM MIL SETECENTOS E UM EUROS E TREZE C~NTIMOS I TOTAL ILÍQUIDO ...... 21.701,13 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
Documento n. o 2020 I 3551, Compromisso n.o 2020 I 3017, efetuado com base no{s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento { s) : 2020/3263 

TOTAL LÍQUIDO ....... 21.701113 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇAo DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇAO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3263 1 1 4212 !0102 ,04070102 I I 750.171,76 ! 21.701,13 1 728.470163 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. o 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
[------J----IR E QUI S I Ç À O E X TE R NA CONTA B I L Í S TI C A 
2020/06/26 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 600085686 1 10927 OCR 

N. o COMPROMISSO 

2020 I 3020 

263 fvieira 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE D.SANCHO 
RUA BARAO DA TROVISQUEIRA 
48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4760-126 V.N. DE FAMALICAO 

DATA NUMERO ANO 

2020/06/26 3554 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Esco1ares-AE D. Sancho I - ES o. Sancho EM: 30 DIAS 
1-0.Cust.Func.-O.Cust.Funcionamento -
Apoio para despesas de 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
CONTRATO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO MUNICIPAL - TRANSFERÊNCIA DE VERBAS AGRUPAMENTO DE ESCOLAS - 3° TRIMESTRE DE 2020 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

TR0202004 CORRENTE EDUCACAO (CORRENTE)-Despesas de funcionamento ON 1. 000 18.993,890 18.993,890 NSD 
referente ao 3° trimestre 2020 - Reunião de Câmara de 
02.07.2020; 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

!VA !VA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 18.993,89 18.993,89 

lo EXTENSO 
TOTAIS 

EZOITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS EUROS E OITENTA E NOVE CÊNTIMOS l TOTAL ILÍQUIDO ...... 18.993,89 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. o 2020 I 3554, Compromisso n. 0 2020 I 3020, efetuado com base no (s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento(s): 2020/3265 

TOTAL LÍQUIDO ....... 18.993,89 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3265 11 4212 10102 104070102 I I 728.470,63 1 18.993,89 1 709.476,74 

COMPROMISSO EFECTOADO EM 2020/06/26 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN DATA 
1-----t---tREQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 
2020/06/26 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o COMPROMISSO 

l 600077640 l 6105 OCR 2020 I 3021 

263 fvieira 2020/06/26 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE GONDIFELOS 
AV. ST.a MARINHA, 257 
17 GONDIFELOS 
4760-503 GONDIFELOS 

NUMERO ANO 

3555 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Escolares-AE Gondife1os - EB 2,3 EM: 30 DIAS 
Gondife1os-o.cust.Func.-O.Cust.Funcionam 
ento - Apoio para despesas 

CONTRAÇÂO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
CONTRATO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO MUNICIPAL - TRANSFEReNCIA DE VERBAS AGRUPAMENTO DE ESCOLAS - 3° TRIMESTRE DE 2020 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' ' coo. TAXA 

TR0202004 CORRENTE EDUCACAO (CORRENTE)-Despesas de funcionamento UN 1. 000 12.314,310 12' 314,310 NSD 
referente ao 3° trimestre 2020 - Reunião de Câmara de 
02.07.2020; 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 12.314,31 12.314,31 

IDE~ENSO TOTAIS 
DOZE MIL TREZENTOS E CATORZE EUROS E TRINTA E UM CÊNTIMOS I TOTAL ILÍQUIDO .. " " 12.314,31 

TOTAL DE DESCONTOS ,, 
Documento n. o 2020 I 3555, Compromisso n.o 2020 I 3021, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento (s): 2020/3268 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,, 12.314,31 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇAO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2020 [ 3268 [r 4212 10102 104070102 I I 709.476,74 1 12.314,31 1 697.162,43 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

CONTAB~If~~~ 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MlJNICIPIO DE VILA NOVA F.AMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN 
~-------+----~R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106126 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO 

f 600054357 f 2103 OCR 2020 I 3023 

263 fvieira 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PEDOME 
AV. S. PEDRO, 956 
30 PEDOME 
4765-152 4765-152 

DATA NUMERO ANO 

2020106126 3557 2020 

AUTORIZAÇAo DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Escolares-AE Pedome - Escola Básica de EM: 30 DIAS 
Pedome(EB2,3)-0.Cust.Func.-O.Cust.Funcio 
namento - APOIO PARA 

CONTRAÇAO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
CONTRATO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO MUNICIPAL - TRANSFER~NCIA DE VERBAS AGRUPAMENTO DE ESCOLAS - 3° TRIMESTRE DE 2020 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' ' COD. TAXA 

TR0202004 CORRENTE EDUCACAO (CORRENTE)-Despesas de funcionamento UN !. 000 35.150,000 35.150,000 NSD 
referente ao 3° trimestre 2020 - Reunião de Câmara de 
02.07.2020; 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
OE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NAO SUJEITO - DESPESA 35.150,00 35.150,00 

~1 EXTENSO TOTAIS 
TRINTA E CINCO MIL CENTO E CINQUENTA EUROS I TOTAL ILÍQUIDO ...... 35.150,00 

TOTAL OE DESCONTOS .. 
Documento n. 0 2020 I 3557, Compromisso n. 0 2020 I 3023, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento(s): 2020/3269 

TOTAL LÍQUIDO ,,,,,,, 35.150,00 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÃNICA ECONÓMICA AND T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

202~l 3269 1 1 4212 10102 104070102 I I 697.162,43 1 35.150,00 1 662.012,43 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/26 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MIJNICII?IO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. 
f-----f---jR E QUI S I Ç Ã O E X TE R NA CONTA B I L Í 5 T I C A 
2020/06/26 1 263 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 

1 600072355 l 
AV. RIO VEIRAO, N° 46 

5103 OCR 2020 I 3024 
4760-711 RIBEIRÃO 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

fvieira 2020/06/26 3558 2020 

DE RIBEIRÃO 

AOTORIZAÇAo DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Escolares-AE Ribeirão - EB2,3 de EM: 30 DIAS 
Ribeirão 
-O.Cust.Func.-O.Cust.Funcionamento 
-APOIO PARA DESPESAS DE 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
CONTRATO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO MUNICIPAL - TRANSFER~NCIA DE VERBAS AGRUPAMENTO DE ESCOLAS - 3° TRIMESTRE DE 2020 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

TR0202004 CORRENTE EDUCACAO (CORRENTE)-Despesas de funcionamento UN 1.000 15.841,270 15.841,270 NSD 
referente ao 3° trimestre 2020 - Reunião de Câmara de 
02.07.2020; 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 15.841,27 15.841,27 

~Ç EXTENSO 
TOTAIS 

QUINZE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM EUROS E VINTE E SETE CÊNTIMOS I TOTAL ILÍQUIDO ...... 15.841,27 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. o 2020 I 3558, Compromisso n. 0 2020 I 3024, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento ( s) : 2D20/3270 

TOTAL LÍQUIDO ....... 15.841,27 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2020 l 3270 [1 4212 l 0102 [ 04070102 I I 662.012,43 1 15.841127 1 646.171116 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

CONTAB~D~~ 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA s. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 
1-----j---jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2020/06/26 1 263 fvieira 2020/06/26 3560 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO 

1 600085554 1 11176 OCR 2020 i 3026 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

Escolares-AE PBS - ES Padre Benjamim EM: 30 DIAS 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PADRE BENJAMIM SALGADO 
RUA DOS ESTUDANTES 

4770-260 JOANE 
LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Salgado-O.Cust.Func.-O.Cust.Funcionarnent 
o -APOIO PARA DESPESAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
CONTRATO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO MUNICIPAL - TRANSFERÊNCIA DE VERBAS AGRUPAMENTO DE ESCOLAS - 3° TRIMESTRE DE 2020 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' ' 
TR0202004 CORRENTE EOUCACAO (CORRENTE)-Oespesas de funcionamento ON 1. 000 25.018,000 25.018,000 

referente ao 3° trimestre 2020 - Reunião de Câmara de 
02.07.2020; 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIOENCIA 

NSO NÃO SUJEITO - DESPESA 25.018,00 25.018,00 

r EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ······ VINTE E CINCO MIL E DEZOITO EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. o 2020 I 3560, Compromisso n. 0 2020 I 3026 1 efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento (s) : 2020/3272 

TOTAL LÍQUIDO ....... 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

IVA 

25.018,00 

25.018,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3272 11 4212 10102 104070102 I I 646.171,16 1 25.018,00 1 621.153,16 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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CULTURA: 

1 - "Apoio financeiro à Associação ao Museu da Guerra Colonial, 

com vista à comparticipação nos custos das atividades culturais, 

sociais e educativas, a desenvolver durante o ano de 2020" (Página 

520) 

2 - "Retificação do montante de apoio financeiro e revogação do 

apoio não-financeiro a atribuir à Associação Ecos Culturais do 

Louro, para a realização da 68 edição da Festa da Música <<LAURUS 

NOBILIS MUSIC FAMALICÃO 2020», em virtude da infeção 

epidemiológica COVID-19"" (Página 538) 

3 - "Retificação do montante de apoio financeiro a atribuir a Raias 

Poéticas - Associação Cultural e Artistica, para a realização da 98 

edição, de <<RAIAS POÉTICAS IBERO-AFRO-AMERICANOS DE ARTE», 

em virtude da infeção epidemiológica COVID-19"" (Página 5lt1) 
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VKa Nova de 

Famalicão 

Cultura 
culture 

CÂMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 
www.famalicao.pt 
camaramun\cipal@famallcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
Lt764-502 V.N. de Famallcão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro ao Museu da Guerra Colonial, com vista 
à comparticipação nos custos das atividades culturais, sociais e educativas, a 
desenvolver durante o ano de 2020 

O Museu da Guerra Colonial, silo em Alameda Só. Carneiro, Centro Comercial de 

Transportes, Sala 1, L,760-038 Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.0 50L, L,73 921, 

representado por Augusto Correia da Silva, na qualidade de Presidente da Direção, é uma 

associação sem fins lucrativos que prossegue fins de manifesto interesse público municipal, 

legalmente constitulda, com a sua situação contributiva e tributária regularizadas, e com 

a missão de retratar, preservar e divulgar fontes e estudos relativos à Guerra Colonial, 

como um dos momentos mais marcantes da história recente do nosso pais. 

Importa, antes de mais, reconhecer que é da competência da Câmara Municipa~ enquanto 

órgão executivo do Munidpio, apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, instituições 

e atividades que contribuam de forma significativa para a dinamização cultural do concelho 

de Vila Nova de Famalicão. De facto, representando um polo cultural e uma incontornável 

mais-valia para a cidade, o Museu da Guerra Colonial constitui um importante repositório 

da nossa memória histórica e social e, por isso mesmo, um valioso legado intergeraclonal, 

o qual é dotado de um relevante acervo documental, fotográfico e bibliográfico de 

inestimável valor patrimonial, permitindo a respetiva fruição pelos munlcipes famalicenses, 

e por todas as pessoas que visitam a cidade de Vila Nova de Famalicão. Nestes termos, 

o pedido de apoio financeiro encetado a esta Câmara Municipal pelo Museu da Guerra 

Colonia~ foi objeto de análise pelos competentes serviços da Divisão de Cultura e Turismo, 

os quais se pronunciaram favoravelmente, reconhecendo que enquanto necessidades da 

comunidade politica famalicense e cujas satisfações deveriam ser asseguradas através de 

meios públicos normativos e práticos, as quais, não o sendo, e dando-se por satisfeitas, 

embora supervenientemente, por associações e coletlvidades de direito privado, justificam a 

0 SeU lugar Your plaee 
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vna Nova de • -

FamalLcao 
CÂMARA MUNICIPAL 

atribuição, com caróter públ\co, do presente apoio ftnanceiro para o desenvolvimento de 

at\vidades. 

De facto, por muito ter contribuldo para a projeção histórica, cultural e social do Município, 

a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão deveró criar condições para que a missão 

do Museu da Guerra Colonial não seja interrompida ou comprometida, garantindo a 

viabilidade financeira do projeto e, assim, contribuir para a respetiva dotação orçamental 

com meios e recursos, financeiros e técnicos, que viabilizem a sua at\vldade regular e 

permita a concret\zação de eventos, iniciat\vas e projetas de manifesto interesse público 

municipal, nomeadamente valorizando a história e memória coletiva. Entre os mecanismos 

de apoio de base regular, encontram-se os concedidos nos termos definidos pelo "Código 

Regulamentar sobre Concessão de Apoios" do Município de Vila Nova de Famalicão, para 

apoio à atividade cultural regular das associações e coletividades. Este apoio é calculado 

de acordo com uma matriz de critérios, estabelecida pela Divisão de Cultura e Turismo, a 

qual foi definida com o propósito de valorizar as orientações e objet\vos estabelecidos para 

a política cultural municipal, tais como: desenvolvimento de projetas em óreas de manifesto 

interesse municipal, designadamente no âmbito social, cultural, educat\vo, recreativo, ou 

outro; interesse cultural, qual\dade artística e técnica do projeto; sustentabilidade do plano 

de at\vidades e do seu contributo para a valorização cultural do concelho; valorização do 

património cultural do Município; valorização da criação multicultural; estratégia de 

captação e sensibilização de públ\cos; iniciativas destinadas a públicos infantis e juvenis, 

nomeadamente complementares das at\vidades curriculares fomentando o interesse das 

crianças e dos jovens pela cultura; atividades ou projetas artrsticos e culturais acesslveis a 

pessoas com deficiência; entre outras. Esta matriz define, ainda, quais os instrumentos e 

evidências de controlo que têm de ser apresentados pelos clubes para cólculo e controlo 

dos apoios a atribuir, de forma individual, aos mesmos. 

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse municipal, conforme 

decorre das alíneas o) e u) do n.0 l do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.O 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, e atendendo a que a concessão do apoio assenta na 

mot\vação anteriormente narrada e em critérios gerais e específicos para a órea cultural, 

conforme decorre da allnea a) do n.0 2 do artigo 69.0 e dos números l e 3 do art\go 73.0 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, na sua atual redação. 
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Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar a atribuição de um apoio financeiro no valor de 2.000,00 EUR (dois 

mil euros) a Museu da Guerra Colonial, NIPC 504 473 921, com vista à 

comparticipação nos custos das atividades culturais, sociais e educativas, a 

desenvolver durante o ano de 2020; 

2. Autorizar o pagamento de 50% do valor em causa antes do início das 

atividades e o restante após a realização das mesmas; 

3. Aprovar a minuta do protocolo de atribuição de apoio financeiro para o 

desenvolvimento de atividades, em anexo; 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para, em nome 

e representação do Município, outorgar o protocolo referido no número 

anterior; 

5. Pagar o montante previsto no número 1 de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

~0 &.-l 
(Paulo Cunha, Dr.) 

Requisição n.0 7015 
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Vila Nova de 

Famalicão 

Cultura 
culture 

CÂMARA MUNICIPAL 

PROTOCOLO 
www.famallcao.pt 
camaramunlcipal@famaUcaopt 

Praça Álvaro Marques 
~761..-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES 

Entre 

Primeiro Outorgante: MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletivn de 

Direito Público n° 506 663 2M, aqui represerltndo pelo Exmo. Senhor Dr. Paulo Alexandre 

Motos Cunha, no qualidade de Presidente do Câmara Municipal; 

E 

Segundo Outorgante: MUSEU DA GUERRA COLONIAL, silo em Alameda Sá Carneiro, 

Centro Comercial de Transportes, Sola 1, ~760-038 Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva 

n° 50~ ~73 921, aqui representado pelo Exmo. Senhor Augusto Correia da Silva, no 

qualidade de Presidente da Direção. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

O Museu da Guerra Colonial, silo em Alameda Sá Carneiro, Centro Comercial de 

Transportes, Sala 1, ~760-038 Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.0 50~ ~73 921, 

representado por Augusto Correia da Silva, na qualidade de Presidente da Direção, é uma 

associação sem fins lucrativos que prossegue fins de manifesto interesse público municipal, 
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legalmente constituida, com a sua situação contributiva e tributária regularizadas, e com 

a missão de retratar, preservar e divulgar fontes e estudos relativos à Guerra Colorlial, 

como um dos momentos mais marcantes da história recente do nosso pais. 

Importa, antes de mais, reconhecer que é da competência da Câmara Municipal, enquanto 

órgão executivo do Munidpio, apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, il1stituições 

e atividades que contribuam de forma significativa para a dinamização cultural do concelho 

de Vila Nova de Famalicão. De facto, representando um pelo cultural e uma incontornável 

mais-valia para a cidade, o Museu da Guerra Colonial constitui um importante repositório 

da nossa memória histórica e social e, por isso mesmo, um valioso legado intergeracional, 

o qual é dotado de um relevante acervo documental, fotográfico e bibliográfico de 

inestimável valor patrimonial, permitindo a respetiva fruição pelos munlcipes famalicenses 

e por todas as pessoas que visitam a cidade de Vila Nova de Famalicão. Nestes termos, 

o pedido de apoio financeiro encetado a esta Câmara Municipal pelo Museu da Guerra 

Colonial, foi objeto de análise pelos competentes serviços da Divisão de Cultura e Turismo, 

os quais se pronunciaram favoravelmente, reconhecendo que enquanto necessidades da 

comunidade política famalicense e cujas satisfações deveriam ser asseguradas através de 

meios públicos normativos e práticos, as quais, não o sendo, e dando-se satisfeitas 

supervenientemente por associações e coletividades de direito privado, justificam a atribuição, 

com caráter público, do presente apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades. 

Entre os mecanismos de apoio de base regular encontram-se os concedidos nos termos 

definidos pelo "Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios" do Municlpio de Vila 

Nova de Famalicão, para apoio à atividade cultural regular das associações e coletividades. 

Este apoio é calculado de acordo com uma matriz de critérios, estabelecida pela Divisão 

de Cultura e Turismo, a qual foi deflnida com o propósito de valorizar as orientações e 

objetivos estabelecidos para a política cultural municipal, tais como: desenvolvimento de 

projetes em áreas de manifesto interesse municipal, designadamente no âmbito social, 

cultural, educativo, recreativo, ou outro; interesse cultural, qualidade artlstica e técnica do 

projeto; sustentabilidade do plano de atividades e do seu contributo para a valorização 

cultural do concelho; valorização do património cultural do Municlpio; valorização da 

criação multicultural; estratégia de captação e sensibilização de públicos; iniciativas 

destinadas a públicos infantis e juvenis, nomeadamente complementares das atividades 

curriculares fomentando o interesse das crianças e dos jovens pela cultura; atividades ou 
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projetas artfsticos e culturais acessíveis a pessoas com deficiência; entre outras. Esta matriz 

define, ainda, quais os instrumentos e evidências de controlo que têm de ser apresentados 

pelos clubes para cálculo e controlo dos apoios a atribuir, de forma individual, aos mesmos. 

De facto, por multo ter contrlbuldo para a projeção histórica, cultural e social do Murücíplo 

de Vila Nova de Famalicão, a Câmara Municipal deverá ajudar a criar condições para 

que tal missão não seja interrompida ou comprometida e garantir a viabilidade financeira 

do projeto e, assim, contribuir para a dotação orçamental do Museu da Guerra Colonial 

com meios e recursos, financeiros e técnicos, que viabilizem a sua atlvldade regular e 

permita a concretização de eventos, iniciativas e projetas de manifesto interesse público 

municipal, nomeadamente valorizando a história e memória coletlva, respondendo às 

necessidades da comunidade famalicense na área social fomentando o interesse do 

público infantil, jovem e adulto pela história e pela cultura e apostando em lnlclatlvas 

destinadas a complementar as respetivas ativldades curriculares e profissionais. 

Compete à Câmara Municipal prestar apoio a atlvldades de interesse municipal conforme 

decorre das allneas o) e u) do n.O 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, e atendendo a que a concessão do apoio assenta na 

motivação anteriormente narrada e em critérios gerais e especlficos para a área cultural, 

conforme decorre da alínea a) do n.0 2 do artigo 69.0 e dos números 1 e 3 do artigo 73.0 

do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, na sua atual redação. 

É celebrado o presente Protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.• 

(Objeto) 

O presente protocolo tem por objeto a atribuição pelo Primeiro Outorgante de um apoio 

financeiro ao Segundo Outorgante, com vista à comparticipação nos custos das atividades 

culturais, sociais e educativas, a desenvolver durante o ano de 2020. 
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Cláusula 2. a 

(Pagamento) 

Em cumprimento da deliberação camarária proferida a _ de ___ de 2020, o Primeiro 

Outorgante, pelo presente protocolo, compromete-se a: 

a) Atribuir um apoio financeiro no valor de 2.000,00 EUR (dois mil euros) ao Segundo 

Outorgante, a ser pago 50% deste valor antes do início das atividades e o restante 

após a realização das mesmas, de acordo com as disponib\Udades financeiras do 

Município, e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Cláusula 3.a 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante, ao abrigo do presente protocolo, compromete-se a: 

a) Destinar o referido apoio financeiro aos fins para os quais se propôs e que estão 

mencionados na Cláusula l.a: 

b) Permitir que os competentes serviços da Câmara Municipal efetuem a verificação do 

correto destino do apoio financeiro atribuído. 

Cláusula t..a 

(Cabimento) 

A verba prevista neste protocolo está devidamente cabimentada no compromisso n.0 

_____) ~ cabimento n.0 _____) ___ • 

Cláusula 5. a 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 

Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 
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Cláusula 6. a 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto e/ou 

locais onde desenvolvam atividades por si organizadas, o apoio atribuído pelo Munidpio. 

Cláusula 7.a 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 

Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 

presente protocolo, pelo que vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, _ de __ de 2020. 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Cãmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

• 
(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Museu da Guerra Colonial, 

(Augusto Correia da Silva) 
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José Castro [CMVNF] 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Museu da Guerra Colonial <museuguerracolonial@adfa.org.pt> 
22 de junho de 2020 15:36 
josecastro@famalicao.pt 
Pedido de Apoio Financeiro 
Plano de Atividades 2020 MGC.docx 

ExmQ Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Nove da Famalicão 

A Direção da Associação do Museu da Guerra Colonial para viabilizar o Plano de Atividades do ano de 2020. o qual 
será anexado ao pedido, vem solicitar apoio financeiro a esta Câmara Municipal que V. Exª mui dignamente dirige. 
As razões do pedido e da existência do MGC sediado neste Concelho, são constantes do preâmbulo descrito no 
Plano de Atividades. 
Caso Vª Exª entenda ser necessário quaisquer outros esclarecimentos para completar o pedido agora formulado 
pelo MGC, a Direção disponibiliza-se a fornecer todos os dados esclarecedores. 
Os nossos respeitosos cumprimentos. 
Pela Direção, 
O Presidente, 

Augusto Silva 
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Plano de Atividades para Ano de 2020 

<O J,M.~ 

• " ... A Guerra colonial é aqui vista por aqueles que foram afetados 
no corpo e no espírito ... é avaliada pelos que sentiram o seu efeito 
destruidor ... passaram a valorizar mais a paz .. .'e inscrita na 
memória coletiva por quem ficou autorizado a julgar os que 
deveriam ter evitado ... " 

A guerra colonial, no século XX, arrastou-se por um período de 
treze/catorze anos, em três regiões distintas de África que ocupámos em 
resultado das descobertas realizadas no século XV. Outras potências 
europeias experimentaram a mesma situação, como aconteceu com a 
Espanha, a Inglaterra e a França, só para falar dos maiores colonizadores à 
volta do Mundo. 

A partir de 1950, ou talvez seja correto dizer, após a 11 guerra Mundial, 
foi reavivado o direito à independência por que já haviam lutado outros povos 
no século anterior como foi o caso das Américas. 

Depois da 11 Guerra mundial, as nações africanas, dominadas pelas 
europeias durante 500 anos, deram início à reivindicação da sua 
independência. É fácil entender o que defendiam os colonizadores que 

529



exploravam as riquezas daquelas terras, eles não concordaram nada com o 
pedido para saírem dali e voltarem para suas casas. Então, os nacionalistas 
africanos começaram a organizar-se e pegaram nas armas que tinham à 
mão, as catanas com que cortavam o capim e os "canhangulos" que 
carregavam tiro a tiro, para matar caça. Esses povos escolheram a via da 
força, já que o diálogo lhes tinha sido recusado pelos portugueses. 

A resposta dos portugueses não se fez esperar e durante demasiados anos a 
guerra prolongou-se de forma trágica, com muitas vítimas para os dois lados. 

A guerra colonial foi decidida e alimentada num regime de Ditadura, 
saída de um golpe de Estado em 28 de Maio de 1926 e construída 
s_egundo O!>~modelo§.do fasci§mo itali.ano e donacional_7socialisl11_o 
alemão. 

Em 1961, o povo português foi empurrado para a guerra em África sem 
ser·consultadu;uma vez que não·havia eleições democráticas-e-os· resultados 
eram falseados. 

Os jovens eram chamados para a "tropa" até que regressavam a 
casa, dois ou mais anos depois. A grande maioria ia para a especialidade 
de atirador mas havia também outras especialidades como a de amanuense, 
enfermeiro, cozinheiro, e muitas mais. 

Os jovens das gerações de 1961 a 197 4/ 75 foram envolvidos nesta 
guerra nas províncias ultramarinas de Angola, Moçambique e na Guiné. 
Dizem os combatentes "que esta guerra só serviu para os destruir e que não 
estiveram preparados convenientemente para ela ao nível do armamento e dos 
exercícios militares que eram feitos em zonas de clima frio, normalmente em 
quartéis do Norte e Centro do País, como o de Santa Margarida ou Lamego e 
depois colocaram-nos em ambientes com mais de 40 graus à sombra. " 

Para além dos aspetos apontados, neste início de guerra, foram mal 
armados, mal alimentados, mal instalados e mal informados para esta 
guerra designada de "guerrilha". Os guerrilheiros atuavam com o objetivo de 
desmoralizar as nossas tropas, criando ciladas, emboscadas, e armadilhas por 
onde os portugueses passavam. Não se mostravam, seguiam a tropa colonial 
sem serem detetados, e no momento mais favorável para provocar baixas e 
destruição, atacavam de surpresa. 

As consequências desta forma de fazer guerra foram trágicas para nós, 
participaram nela cerca de um milhão e duzentos Mil jovens durante os 
treze I catorze anos de conflito armado, morreram muitos homens, mais 
de 10.000 (Dez Mil) no conjunto das colónias, e cerca de 30.000 (Trinta Mil) 
ficaram estropiados com graves deficiências para o resto da vida. Quanto 
aos traumatizados e aos stressados de guerra, os médicos falam em 
muitos milhares de antigos combatentes. 
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O Museu da Guerra Colonial (MGC) 

Esta unidade museológica situada em Vila Nova de Famalicão é o 
reflexo deste espírito de resistência, de luta e coragem dos antigos 
combatentes de guerra. 

Mostra-se neste Museu da Guerra Colonial {único em Portugal) 
aspetos já conhecidos mas revelaram muitos outros que sempre 
foram ignorados e escondidos {pela tutela), e ainda outros sempre 
negados, contados na 1" pessoa {metodologia da história Oral). 

Descreve o contexto da juventude e a sua iliteracia política antes do 25 
de Abril, a preparação, a mobilização, a viagem e as vivências nesta 
guerra, e as culturas da guerra; 

A vida e a morte e outros sacrifícios e violências; 

Os hospitais militares nas colónias, na metrópole e no estrangeiro; 

O impacto na família; 

A intervenção do deficiente de guerra antes do 25 de Abril; 

Os recursos e meios utilizados na Guerra colonial. 

Assim, apresenta um cariz histórico para antigos combatentes, seus 
familiares, investigadores, estudantes e população em geral, bem como, 
a sua vertente pedagógica para os alunos dos vários ciclos de ensino 
que encontram no MGC respostas pedagógicas para complementar os 
seus conhecimentos sobre este período da nossa História 
contemporânea. 

Destacamos, em particular os seguintes aspetos: 

O Impacto da guerra junto da geração de jovens de 1961 a 1974: 

Efeitos emocionais da guerra. 

• As políticas do Estado Novo e a ignorância política dos 
jovens e famílias. 

• A sobrevivência física e emocional no contexto de guerra. 

• As vivências permanente entre a vida e a morte. 

• O sofrimento e falta de esperança de uma guerra sem fim à 
vista. 

Outros efeitos pessoais e familiares {revolta, medo, saudade, 
incertezas ... ). 

O Impacto na família e outros relacionamentos AFETIVOS 
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• Conhecimento da mobilização. 

• A despedida. 

• A incerteza de ir e não voltar. 

As consequências desta guerra: 

• Os feridos 

• Os mortos 

• Os traumas 

• ADFA (Associação dos Deficientes das Forças Armadas)- A génese e o 
trajeto da sua História). 

Este Museu é imprescindível, ''Para-q-ue a mEúno-rla não Se perca, que tudo 
seja fiel. .. e por tal, não deixar esquecer tudo o que foi vivenciado pelas 
famílias e os jovens da geração de 1961 a 197 4/75, tudo o que passaram, 
viveram, presenciaram e sofreram originando marcas que carregam 
através dos anos desta guerra injusta. 

O MGC é um compêndio de história de viva, de memórias e figura na História 
recente de Portugal. 

O MGC é fundamental e uma referência como fonte documental e iconográfica 
para escrever e contar este período da História contemporânea portuguesa. 
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Plano de Atividades do Museu da Guerra Colonial (Descrição geral) 

2020 

Todas as atividades propostas têm como últimas finalidades o 
engrandecimento dos seus conteúdos; 

A inovação na apresentação dos temas e conteúdos tendo sempre em conta o 
cariz pedagógico e da narrativa histórica destinando-se, com especial destaque 
para o público estudantil e investigadores; 

Os melhoramentos dos equipamentos e estruturas; 

A divulgação do Museu, de trabalhos e publicações: 

A colaboração ativa com a Rede de Museus de Vila Nova de Famalicão. 

Na celebração de protocolos com Instituições, Entidades e Investigadores. 

Assim propomo-nos realizar: 

1. Continuar a digitalização do acervo do Museu, o qual já se iniciou 
em parceria com o Arquivo Municipal de Vila Nova de Famalicão; 

2. Continuar a divulgação do MGC através da participação no Jornal Elo 
da ADFA e em publicações locais e regionais; 

3. Continuar a campanha de angariação de novos associados; 

4. Continuar com a dinamização tendente à cedência, doação 
ou empréstimo de espólios referentes à guerra colonial; 

5. Melhorar o conteúdo da exposição itinerante tendo em atenção 
a necessária qualidade e segurança da mesma; 

6. Melhorar as vitrinas e suportes tendo em conta a utilização de materiais 
mais resistentes e funcionais; 

7. Divu)gar o MGC através de iniciativas periódicas tais como: obras de 
arte, estudos, publicações, material multimédia, acompanhamento de visitas de 
grupos, colóquios e conferências temáticas; 

8. Realizar no auditório do MGC, um colóquio/debate subordinado ao tema: 

"Os prisioneiros portugueses na guerra colonial: realidades ocultadas"; 

9. Reorganização do módulo dois com a iniciação de uma realidade virtual em 
50 sobre "as vivências do combatente português na guerra colonial"; 

1 O. Utilizar o módulo três de modo a possibilitar a criação de uma oficina 
pedagógica; 
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11. Aumentar, melhorar e desenvolver os recursos multimédia do MGC, 
adquirindo novos equipamentos e melhorando a página do Museu em 
colaboração com entidades que trabalhem estas áreas; 

12. Continuar a colaborar, ativamente, em todas as atividades promovidas 
pela "Rede de Museus de Vila Nova de Vila Nova de Famalicão" 

13. Continuar com os protocolos celebrados e a celebrar com o Ministério da 
Defesa Nacional, através dos Três Ramos das Forças Armadas 
(Exército, Força Aérea e Marinha) 

14. Promover a Análise e Revisão dos Estatutos, face á indisponibilidade legal 
de o Município não poder estar representado em Órgãos Executivos Qá 
concretizada em Fevereiro deste ano): 

15. Realizar a apresentação do livro, "Deficientes da Forças Armadas, A 
Geração da Rutura, Guerra Colonial, 25 de Abril, Reintegração Social" 
(Apresentação integrada a nível nacional), em local a designar em 
colaboração com o Município de Vila Nova de Famalicão, no mês de 
setembro ou outubro; 

16. Promover as Eleições para o próximo Triénio de harmonia 
com a Revisão dos Estatutos. 

Vila Nova de Famalicão, 20 de junho de 2020 

Pela Direção 

O Presidente, 

Augusto Correia da Silva 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMAUCA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6° do D.L. n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: MUSEU DA GUERRA COLONIAL 

NIF:504473921 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 30 de 

Setembro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 18 de Junho de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R ERNESTO CARVALHO ED!F. MILAO R/C, 4760~143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasflnancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https:/ /app.seg-social.pt/ssd/corumlta _ dsc _ ep.aspx 

1 de 1 

SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

N orne/Denominação: 
MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
NISS: 
20007328786 

Entidade consultada: 

N orne/Denominação: 
MUSEU DA GUERRA COLONIAL 
NISS: 
20017699732 
NIF: 
504473921 
Situação Contributiva: 
Regularizada 

Data de Consulta: 18-06-2020 15:38:40 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não 
prejudica ulteriores apuramentos. 

18/06/2020, 15:38 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA F.AMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

c--------+-----iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
s. REQUIS, LOGIN DATA NUMERO ANO 

2020/06/26 1 2621 anabela 2020/06/26 3540 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. • COMPROMISSO ASSOCIACAO MOSEO DA GUERRA COLONIAL 

! 504473921 f 

RUA HENRIQUES NOGUEIRA-C.C. DE TRANSPORTES, 
4956 OCR 2020 I 3006 

4760-038 ANTAS-V.N.FAMALICÃO 
ADTORIZAÇAD DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CULTORA-APOIO AO MOV. ASSOC. ASSOCIAÇÃO EM: 30 DIAS 
MUSEU DA GUERRA COLONIAL - APOIO ÀS 
ATIVIDADES 2020 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO AO MUSEU DA GUERRA COLONIAL COM VISTA A COMPARTICIPACAO NOS CUSTOS DAS ATIVIDADES 
CULTURAIS, SOCIAIS E EDUCATIVAS NO ANO DE 2020 

UNI- DESCONTO 

LOJA 1 

PRAZO 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

TR0202002 CORRENTE CULTURAIS E TURISMO(CORRENTE)-PROPOSTA DE UN 1. 000 
ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO 2020- EUR 2.000 100 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSO NAo SUJEITO - DESPESA 2.000,00 

!:EXTENSO 
I DOIS MIL EUROS 

Documento n, 0 2020 I 3540 1 Compromisso n, 0 2020 I 30061 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013252 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

UNITÁRIO % % 

2.000,000 2.000,000 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

2.000100 

,------------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

IVA 

2.000100 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3252 11 4213 10102 104070103 I I ss.ooo,oo 1 2.000,00 1 83.000100 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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CÂMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 
www.famallcao.pt 
camaramunlcipal@famalicao.pt 

Praça Alvaro Marques 
.Y764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Retificação do montante de apoio financeiro e revogação do apoio 
não-financeiro, a atribuir à Associação Ecos Culturais do Louro, para a 
realização da 6.a edição da Festa da Música "LAURUS NOBILIS MUSIC 
FAMALICÃO 2020", em virtude da infeção epidemiológica COVID-19 

A Câmara Municipal de Vila Novo de Famalicão deliberou no suo reunião realizado a 30 

de janeiro de 2020, aprovar o atribuição à Associação Ecos Culturais do Louro, N I PC 

510 881 459, de um apoio financeiro no valor de 40.500,00 EUR (quarento mil e quinhentos 

euros), e de um apoio não-financeiro que se materializo no cedência de apoio logístico no 

montagem e preparação do otlvidode, e na concessão de isenção de 

liquidação/pagamento de taxas municipais relativos a Licença Especial de Ruído e o 

Licença de Recinto Improvisado, necessários poro o realização do 6.a edição do Festa do 

Músico "LAURUS NOBILIS MUSIC FAMALICÃO 2020". 

A situação de emergência de saúde público de âmbito internacional, declarado pelo 

Organização Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como o classificação 

do vírus como uma pondemio, no dia 11 de março de 2020, ditou o necessidade de 

implementar medidos de contingência poro prevenção, contenção e mitigação do epidemio 

SARS-Cov-2 (COVID-19), mos, também, outros que protejam os cidadãos em situação de 

carência, de formo o minimizar os impactos do pondemio em diversos áreas do economia, 

como o área do saúde, social ou comunitário. 

Em resposta à pondemio do doença COVID-19 e tendo presentes os recomendações 

emitidos pelo Direção-Gerol de Saúde (DGS), enquanto Autoridade Nocional de Saúde 

Público, o Assembleia do Repúblico e o Governo, aprovaram um conjunto de medidas 

excecionois, temporários e de coráter urgente, concretamente, o Decreto-Lei n.0 10-1/2020, 

de 26 de março, com os alterações introduzidos pelo Lei n.0 7/2020, de 10 de abril, e pelo 

Lei n. 0 19/2020, de 29 de maio, sobre eventos de âmbito cultural e artístico de mossas, com 

o objetlvo de, mesmo em espaços confinados, evitar o propagação do vírus entre um 

0 seU lugar Your place 
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elevado número de pessoas, aconselhando-as a ficar em casa e só sa[rem em casos 

excecionais. 

De facto, a Festa da Música "LAURUS NOBILIS MUSIC FAMALICÃO 2020", constituiria um 

evento cultural de interesse para o Municfpio de Vila Nova de Famalicão, dados os 

objetivos de democratização da cultura, da ampla divulgação mediática deste festival de 

música, e do reporte turístico e económico decorrente da divulgação do concelho, da 

marca de hospitalidade das suas gentes, dos valores, das vivências, das tradições, das 

crenças, dos usos, dos costumes, da gastronomia, da hotelaria, da restauração, entre outros. 

No entanto, a Associação Ecos Culturais do Louro, antecipando e gerindo o impacto de 

um eventual cenário de epidemia/pandemia pelo novo coronavlrus - COVID-19 - nos 

espetadores, nos colaboradores e nas pessoas responsáveis pela organização da Festa da 

Música "LAURUS NOBILIS MUSIC FAMALICÃO 2020", e atendendo às exigências de 

higienização e de ocupação do espaço, e ás regras de distanciamento f[sico, de lotação 

reduzida e de lugares fixos, as quais limitam as audiências e colocam em causa o usufruto 

do espetáculo, concluiu pela inviabilidade de um novo cenário operacional, técnico e 

financeiro para a realização deste festival de música, pelo que decidiu o cancelamento 

do mesmo, assegurando a liquidação e pagamento de todos os compromissos financeiros 

já assumidos, incluindo aos artistas contratados. 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Retificar o montante de apoio financeiro, e revogar o apoio não-financeiro, a 

atribuir à Associação Ecos Culturais do Louro, N I PC 510 881 459, aprovados em 

Reunião da Câmara Municipal realizada a 30 de janeiro de 2020, passando o 

montante de apoio financeiro de 40.500.00 EUR (quarenta mil e quinhentos euros) 

para 20.250,00 EUR (vinte mil e duzentos e cinquenta euros), para fazer face aos 

compromissos financeiros assumidos, antes do cancelamento, da 6. • edição da 

Festa da Música "LAURUS NOBILIS MUSIC FAMALICÃO 2020". 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020. 

oz:f4~ 
(Leonel Rocha, Dr.) 

0 seU lugar Your p/ace 
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IMPRESSO PÁGINA 

2020/06/26 1 

"'TIVO 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

M O V I M E N T O D E E S T O R N O 

RETIFICACAO DO MONTANTE DE APOIO FINANCEIRO E REVOGACAO DO APOIO NAO FINANCEIRO 

DIARIO REFEReNCIA MOVIMENTO LANÇ. PATRIMONIAL 

CMP COMPRAS 6629 

PROP. CABIMENTO REQUISIÇÃO FACTURA 
TIPO DE ESTORNO 

ANO NUMERO DATA 

2020 1720 2020/06/26 

LANÇ. ORÇAMENTAL 

41182 

IMPORTANCIA 
ANO NUMERO LN ANO NUMERO LN ANO REFERENCIA NUMERO TERCEIRO ESTORNADA 

Fact./Req./Prop. Cab. 2020 536 1 2020 437 1 2020 30/01/2020 1366 11589 20.250,00 

I VINTE MIL DUZENTOS E CINQUENTA EUROS TOTAL CUSTO ..... , . 
TOTAL IVA ........ . 

20.250,00 

TOTAL 20.250,00 

CLASSIFICAÇÃO DOS PLANOS DE CONTAS TERCEIRO IMPORTÂNCIAS 

ORG. /ECONÓMICA PLANO GERAL ANALITICA CLASSE CÓDIGO DEBITO CREDITO 

0102 I 04070103 27.8.9.2.9.1.9. OCR 11589 20.250,00 
0102 04070103 60.1.6.1.3 94.01.02.009.03 20.250,00 

ESTORNO CONFERIDO EM 2020/06/26 

O SERVIÇO EMISSOR 

Anabela Cardoso 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 
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PROPOSTA 

www.famallcao.pt 
camaramurücipal@famaUcao.pt 

Praça Álvaro Marques 
476lt-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 264 

Assunto: Retificação do montante de apoio financeiro a atribuir a Raias 
Poéticas - Associação Cultural e Artística, para a realização da 9.a edição 
de "RAIAS POÉTICAS: AFLUENTES IBERO-AFRO-AMERICANOS DE ARTE", em 
virtude da infeção epidemiológica COVID-19 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, deliberou na sua reunião realizada a 27 

de fevereiro de 2020, aprovar a atribuição a Raias Poéticas - Associação Cultural e 

Artlstica, NIPC 513 ~70 565, de um apoio financeiro no valor de 9.000,00 EUR (nove mil 

euros), para a realização da 9.a edição de "RAIAS POÉTICAS: AFLUENTES IBERO-AFRO

AMERICANOS DE ARTE". 

A situação de emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela 

Organização Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como a classificação 

do vlrus como uma pandemia, no dia 11 de março de 2020, ditou a necessidade de 

implementar medidas de contingência para prevenção, contenção e mitigação da epidemia 

SARS-Cov-2 (COVID-19), mas, também, outras que protejam os cidadãos em situação de 

carência, de forma a mir1imizar os impactos da pandemia em diversas áreas da economia, 

como a área da saúde, social ou comunitária. 

Em resposta à pandemia da doença COVID-19 e tendo presentes as recomendações 

emitidas pela Direção-Geral de Saúde (DGS), enquanto Autoridade Nacional de Saúde 

Pública, a Assembleia da República e o Governo, aprovaram um conjunto de medidas 

excecionais, temporárias e de caráter urgente, concretamente, o Decreto-Lei n.0 10-1/2020, 

de 26 de março, com as alterações introduzidas pela Lei n.0 7/2020, de 10 de abril, e pela 

Lei n.O 19/2020, de 29 de maio, sobre eventos de âmbito cultural e artistico de massas, com 

o objetivo de, mesmo em espaços confinados, evitar a propagação do vírus entre um 

elevado número de pessoas, aconselhando-as a ficar em casa. 

0 SeU lugar Your place 
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Por outro lado, atendendo ao Plano de Contingência COVID-19, nomeadamente, as 

exigências de higienização e de ocupação do espaço, e as regras de distanciamento físico, 

de lotação reduzida e de lugares fixos, as quais limitam as audiências, e antecipando e 

gerindo o impacto de um eventual cenário de epidemia/pandemia pelo novo coronavlrus 

nos espetadores, nos colaboradores e nas pessoas responsáveis pela organização da 9.a 

edição do "RAIAS POÉTICAS: AFLUENTES IBERO-AFRO-AMERICANOS DE ARTE", a Raias 

Poéticas - Associação Cultural e Artlstlca, decidiu propor à edilidade a realização deste 

evento cultural, em versão online. 

Mesmo em tempos de pandemla e de quarentena, ficar em casa, devido ao surto de 

COVID-19 que atinge o mundo Inteiro, não Implicará deixar de ter acesso à cultura e a 

atlvldades culturais promovidos pela Ralas Poéticas - Associação Cultural e Artistlca, 

concretamente, a 9.a edição do "RAIAS POÉTICAS: AFLUENTES IBERO-AFRO-AMERICANOS 

DE ARTE", evento que formará uma comunidade virtual constltuida por académicos, 

psiquiatras, crltlcos, poetas, ensaistas, Investigadores, pesquisadores, tradutores, jornalistas, 

escritores e professores Ibero-afro-americanos. Assim, mediante a utilização de uma 

plataforma digital, será poss[vel assistir a um evento que visa (l) projetar Vila Nova 

Famalicão na rota Internacional da Arte e do Pensamento, (2) aproximar geografias, 

diversidades e diferenças e (3) potencializar o hibridismo, as singularidades, as 

multiplicidades e as heterogeneidades das llnguas ibero-afro-americanas. 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Retificar o montante de apoio financeiro a atribuir a Raias Poéticas -

Associação Cultural e Artística, NIPC 513 '<70 565, aprovado em Reunião da 

Câmara Municipal realizada a 27 de fevereiro de 2020, passando de 9.000,00 

EUR (nove mil euros) para 7.000,00 EUR (sete mil euros), para a realização, 

em versão online, da 9.a edição de nRAIAS POÉTICAS: AFLUENTES IBERO

AFRO-AMERICANOS DE ARTEn. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020. 

O Vereador da Cultura, 

~~aR 
(Leonel Rocha, Dr.) 

o seu Lugar Your pla,ae 
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IMPRESSO PAGINA 

2020/06/26 1 

MDTIVO 

MONICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

M O V I M E N T O D E E S T O R N O 

RETIFTCACAO DO MONTANTE DE APOIO FINANCEIRO E REVOGACAO DO APOIO NAO FINANCEIRO 

DIARIO REFERtNCIA MOVIMENTO LANÇ. PATRIMONIAL 

CMP COMPRAS 

PROP. CABIMENTO REQDISIÇÃO FACTURA 
TIPO DE ESTORNO 

ANO NUMERO LN ANO NUMERO LN ANO REFERENCIA NUMERO 

Requisição/Prop. Cab. 2020 1367 1 2020 1295 1 

DOIS MIL EUROS 

CLASSIFICAÇÃO DOS PLANOS DE CONTAS TERCEIRO 

ANO NUMERO DATA 

2020 1721 2020/06/26 

LANÇ . ORÇAMENTAL 

41183 

IMPORTANCIA 
TERCEIRO ESTORNADA 

2.000,00 

TOTAL CUSTO ...... . 2.000,00 
TOTAL IVA ........ . 
TOTAL . 2.000,00 

IMPORTÂNCIAS 

ORG. /ECONÓMICA PLANO GERAL ANALITICA CLASSE CÓDIGO DEBITO CREDITO 

0102 1 04070103 2.000,00 

ESTORNO CONFERIDO EM 2020/06/26 

O SERVIÇO EMISSOR 

Anabela Cardoso 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça D. Maria !l, 282 
4760~111 V.N. de Famat!cão 

tel. •351 252 320 970 

NIF 506 663 2M 
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PROPOSTA 

Assunto: Isenção de pagamento da tarifa de ligação de água 

Nos termos do artigo 63°. do Regulamerlto de Distribuição de Água e Drenagem 
de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em condições especiais, justificadas caso a caso, 
poderá conceder a isenção do pagamento das tarifas de ligação às redes públicas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou o seguinte 
pedido à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, para atribuir a isenção de pagamento 
da tarifa de ligação de água, ao munfcipe, por se tratar de uma situação de carência 

económica, conforme se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo 

aqui se dá por integralmente reproduzido. 
O munícipe indicado pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

isenção de pagamento da tarifa de ligação de água, identificado abaixo, pelo nome e 
respetivo Código de Identificação de Local (CIL), de abastecimento de água. 

- Ao munfcipe Artur Jorge Costa Pereira Torcato, com o CIL n°360055, sito na 

Freguesia de Pedome; 

O munfcipe acima referido tem a sua situação regularizada junto deste munidpio, 
não possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

Autorizar a concessão da isenção de pagamento da tarifa de ligação de água, 

ao munfcipe melhor identificado no corpo da presente proposta, de acordo com o 
previsto no Artigo 63°. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de 
Águas Residuais. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

louro do Ambiente, 

_J.L 
' Pedro C. Macedo F. Sena) 
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Solidariedade Social 

www.famallcao.pt 
camaramunidpal@famalicao.pt 

MUN!CIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 

t.764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 
NIF 506 663 264 

Informação interna N.0 9800/2020 

De: DDS - S. Social - ResponsáveL 

Para: Ver - Ambiente 

Datao 05-06-2020 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao mun[cipe Artur 
Jorge da Costa Pereira Torcato (CIL n.0 360055) sito na Freguesia de Pedome. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de 

ligação de ógua ao mun(dpe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência 

económica.. devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta 

Divisão .. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 

Safda interna n. 0 17479 
CS - DOS - S. SociaL F. e Seniores 
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www.famallcao.pt 
ambien.te@famaUcao.pt 

MUNJCIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

Praça D. Maria 11, 282 
lÍ760-ll1 V.N. de Famahcão 

tel •351 252 320 970 

NIF 506 663 264 

Assunto: Redução excecional da tarifa de água 

PROPOSTA 

Nos termos do n.0 6 do artigo 36°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais, a Cãmara Municipa~ em caso de comprovada debilidade 
económica dos consumidores de tipo doméstico, poderá excecionalmente e mediante 
requerimento dos interessados, autorizar a redução do valor de uma ou mais tarifas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos 
à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, a requerer a redução excecional da tarifa de 

água, a vários municipes, por se tratarem de situações de carência económica, conforme 
se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo aqui se dá por 
integralmente reproduzido. 

Os mun!cipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida 

a redução excecional da tarifa de água são identificados abaixo, pelo nome e respetivo 
Código de Identificação de Local (CIL) de abastecimento de água. 

- Ao mun!cipe Manuel Santos Neves, com o CIL n°752676, sito na União de 
Freguesias de Arnoso (Sta. Maria, Sta. Eulália) e Sezures; 

- À mun!cipe Fernanda Manuela Gomes Oliveira Nogueira, com o CIL n°514769, sito 
na União de Freguesias de Famalicão e Calendário; 

- À municipe Maria de Fátima Ferreira Lima, com o CIL 11°201337, sito na Freguesia 
de Gavião; 

- Ao mun[cipe Francisco Joaquim Guedes Vilarinho, com o...,CIL n°GP011805003, sito 
na Freguesia de Ribeirão; 

- Ao mun(cipe Joaquim Silva Veloso, com o CIL n°526664, sito na União de 
Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos; 

-À municipe Elsa Oliva Ferreira Silva, com o CIL n°8393, sito na União de Freguesias 
de Famalicão e Calendário; 

- À municipe Teresa Jesus Martins Machado Duarte, com o CIL n°522746, sito na 
Freguesia de Mogege; 

- Ao municipe Jaime da Silva Rocha, com o CIL n°l08786, sito na União de 
Freguesias de Famalicão e Calendário; 
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- À mun!cipe Maria Eduarda Carneiro de Azevedo, com o CIL n°771517, sito na 
União de Freguesias de Avidos e Lagoa; 

- À munícipe Maria de Fótima Ferreira da Silva Mau, com o CIL n°GP01191200L,, sito 
na União de Freguesias de Famalicão e Calendório; 

- Ao munícipe Artur Jorge Costa Pereira Torcato, com o CIL n°360055, sito na 
Freguesia de Pedome; 

- À munícipe Emllia Pinheiro Azevedo, com o CIL n°GP01170L,022, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendório; 
-À munícipe Isabel Maria Pereira Gonçalves, com o CIL n°513933, sito na Freguesia 

de Castelões; 
- À munícipe Maria José de Sousa Oliveira, com o CIL n°L,802L,l, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendório; 

- Ao munícipe Agostinho da Silva Oliveira, com o CIL n°280590, sito na Freguesia 
de Lousada; 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

1. Autorizar a redução excecional da tarifa de ógua, pelo período único 

de um ano, podendo estas situações ser revistas e/ou revogadas no 
caso de alteração dos pressupostos, aos munícipes melhor identificados 
no corpo da presente proposta, de acordo com o previsto no Artigo 

36°. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de Águas 
Residuais. 

2. Cobrar a estes munícipes a tarifa aplicada às instituições de 

solidariedade social. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020. 
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Entrada do GSE: 

Requerente: 

Assunto: 

11620/2020 

Manuel Santos Neves 

Pedido de atribuição de tarifa social ao requerente (CIL n.0 752676) sito na União de 
Freguesias de Arnoso (Sta. Ma, Sta. EulóUa) Sezures. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao mun(cipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 
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Entrada do GSE: 

Requerente: 

Assunto: 

12119/2020 

Fernanda Manuela Gomes OUveira Nogueira 

Pedido de atribuição de tarifa social à requerente (Cll n.0 51Lt769) sito na União de 
Freguesias de Famalicão e Calendório. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 
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Entrada do GSE: 

Requerente: 

Assunto: 

13211/2020 

Maria de Fátima Ferreira Uma 

Pedido de atribuição de tarifa sodal à requerente (C!L n.0 201337) sito na Freguesia 
de Gavião. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade SociaL vem solidtar a atribuição da tarifa sodal ao mun(cipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica. devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 
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Informação interna N.0 8367/2020 

De: DDS - S. Social - Responsóvel 

Para: Francisco Joaquim Guedes Vilarinho 

Data' 12-05-2020 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao requerente (CJL n.0 GP011805003) stto na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munlcipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica. devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 

Salda interna n. 0 l4653 
A S - DOS - S. Soda~ F. e Seniores 
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Entrada do GSE' 14899/2020 

Requerente: Joaquim Silva Veloso 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao requerente (CIL n.05266M) sito na Untão 
de Frequesias de Esmeriz e Cabeçudos. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Amblente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem sotidtar a atribuição da tarifa sodal ao mun{cipe adma 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

lnformação social elaborada pelos Técnlcos desta Dlvlsão. 

À Conslderação Superlor. 

Atentamente 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 
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Entrada do GSE: 

Requerente: 

Assunto: 

16089/2020 

Elsa Oliva Ferreira da Sitva 

Pedido de atribuição de tarifa social à requerente (CIL n.0 8393) slto na União de 
Fr§!guesias de Famalicão e Calendório. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munlcipe acima 

mencionador por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 
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Entrada do GSE: 

Requerente: 

Assunto: 

14079/2020 

Teresa Jesus Martins Machado Duarte 

Pedido de atribuição de tarifa social à munícipe (Cll rt0 522746) sito na Freguesia 
de Moqege. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divlsão de SoUdaríedade Social vem soHdtar a atribuição da tarifa socíal ao mun.{C[pe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 
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Informação interna N.0 931Lt/2020 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 28-05-2020 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munkipe Jaime da Silva Rocha (CIL n.0 108786) sito na União 
de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem sollcitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica. devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 

Safda interna n. 0 16581 
A S - DOS - S. Soda~ F. e Seniores 
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Informação interna N.0 9600/2020 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 03-06-2020 

Assunto: Pedldo de atribuição de tarifa social à munlcipe Maria Eduarda Carneiro de Azevedo (C!L n. 0 771517) 
sito na União de Freguesias de Avidos e Lagoa. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munlclpe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 

Salda Interna n. o 17144 
CS - DDS - S. Socia~ F. e Seniores 
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Entrada do GSE: 

Requerente: 

Assunto: 

17149/2020 

Maria de Fátima Ferreira da Silva Mau 

Pedido de atribuição de tarlfa social à requerente (Cll n.0GP01191200~) sito na 
União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 
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Informação interna N.0 9800/2020 

De: DOS - S. Social - Responsóvel 

Para: Ver - Amblente 

Data' 05-06-2020 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de ógua, ao mun{cipe Artur 
Jorge da Costa Perelra Torcato (CIL n.0 360055) sito na Freguesia de Pedome. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de 

Ligação de ógua ao munfdpe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência 

económica, devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta 

Divisão .. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 

Safda interna n.0 17479 
CS - DDS - S. Socia~ F. e Seniores 
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Informação interna N.0 9869/2020 

De: DOS - S. Social - Responsóvel 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 08-06-2020 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social à mun(cipe Emllia Pinheiro de Azevedo (CIL n.0 GP011704022) slto 
na Untão de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munlcipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 

Safda interna n. 0 17616 
CS - DDS - S. Soe/a~ F. e Seniores 
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Informação interna N.0 9886/2020 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 08-06-2020 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social à munlclpe Isabel Maria Pereira Gonçalves (Cll n °513933) sito 
na Freguesia de Castelões. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munkipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 

Safda interna n. o 17657 
CS - DOS - S. Sociat F. e Seniores 
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Informação interna N.0 9900/2020 

De: DOS - S. Social - Respo11Sável 

Para: Ver - Ambiente 

Data' 08-06-2D20 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social à munfdpe Maria José da Silva Oliveira (C IL n. 0 Lí80241) sito na 
União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao mun[cipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 

Safda interna n. 0 17700 
CS - DDS - S. Socfa~ F. e Seniores 
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Informação interna N.0 10053/2020 

De: DOS - S. Social - Responsóvet 

Para: GAV - Ver - Ambiente 

Data' 12-06-2020 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao mun{c\pe ídent\f!cado Agostinho da Silva Oliveira {Cll 
n. 0 280590) slto na Freguesia de Lousada. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munlcipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência econ.óm(ca, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Atentamente. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Ademar Carvalho 

sarda interna n. o 18001 
A S - DOS - S. Soe/a~ F. e Seniores 
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1 - uApoio Financeiro à União de Freguesias de Avidos e Lagoa -

Obras de Pavimentação da Rua Nova de Cambães - Lagoa "(Página 

565) 

2 - uApoio Financeiro à União de Freguesias de Vale São Cosme, 

Telhado e Portela - Obras na Rua do Rio Pelhe - Vale São Cosme 

"(Página 580) 
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~G~' 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição, de Apoio Financeiro à União de Freguesias de Avidos e 
lagoa. "Obras de Pavimentação da Rua Nova de Cambães - lagoa" 

Considerando que, nos termos da al[nea j), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n.0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipa~ 

deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2• série, n.0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na allnea e), do seu 

artigo 5L,.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ll), do n.0 1, do artigo 16.0 da Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da União de Freguesias de Avidos e Lagoa solicitou, conforme 

disposto no n° 1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um 

apoio financeiro para as obras de pavimentação da rua de Cambães, Lagoa, a qual é 

vicinal e cujos trabalhos consistem na pavimentação em betão betuminoso; 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto 

no n.0 1 do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo; 
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Considerando que esta rua já tem instalada a rede de saneamento, água e gás 

carecendo de uma intervenção ao nivel do pavimento por se encontrar em mau estado; 

Considerando ainda que o custo das obras clfrar-se-á em 19.932,00 euros (dezanove 

mil novecentos e trinta e dois euros), acrescido de IV A à taxa legal em vigor, de acordo 

com um dos orçamentos apresentados pela Junta de Freguesia, e que se anexam à presente 

proposta; 

Considerando por fim o disposto no n.0 1 do artigo 65.0 do citado Código Regulamentar, 

que refere que "Os pagamentos são efetuados após pedido apresentado pela Freguesia, 

nos seguintes termos: ~- No caso de obras, é feita uma vistoria documentada pelos técnicos 

da Câmara Municípa~ que constate estarem realizadas as obras de acordo com os 

projetas ou, quando tal não seja exigível, com a memória descritiva que instruiu o 

requerimento do pedido de apoio". 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, até ao montante de 19.500,00 € (dezanove mil 

e quinhentos euros), à União de Freguesias de Avidos e Lagoa, com o NIF 

510 834 795, destinado a comparticipar nas despesas da execução das 

obras mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Que o pagamento do referido apoio seja pago de acordo com as 

disponibilidades ftnanceiras da Câmara Municipal, desde que se verifique 

a existência de fundos disponíveis e, atento o· disposto no n.0 1 do artigo 

65.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoio, após a 

realização de uma vistoria que constate que a obra foi realizada nos 

termos aprovados. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. 
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4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

RQI n.0 6473/2020 
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Entre: 

CONTRATO COOPERAÇÃO 
(Atribuição de Apoio Financeiro) 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de direito 
público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, ~764-502 Vila Nova de 
Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Cãmara Municipal, Paulo Alexandre 
Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Cãmara Municipal 
datada de ____) __)2020, 

E 

Segundo Outorgante: União de Freguesias de Avidos e Lagoa, pessoa coletiva número 
51083~795, com sede na Rua Largo da Igreja, n.0 ~0, Avidos, aqui representada por António 
Manuel Carvalho Gomes, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da União 
de Freguesias de Avidos e Lagoa, e em representação desta, com poderes para o ato 
conforme dispõe a aUnea a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n° 2 do artlgo 7.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domlnios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários de 
saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, ordenamento 
urbano· e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 
património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e utilização 
pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em __ 
de __ de 2020, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula primeira 
do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 
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Fcimãucão 

CÂMARA !viUNIClPAL 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em beneficio da comunidade, através da realização de obras 
de pavimentação da rua Nova de Cambães - Lagoa, a qual é vicinal. 

Cláusula segunda 
Periodo de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efelivo pagamento do apoio ftnanceiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde 
já se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2020, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo Outorgante 
através do pagamento de ___ € ( ), devidamente cabimentado na rubrica 
__;__ e com o compromisso n.0 

___/ para a realização da ação 
mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto legalmente 
em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação Pública, 
bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e demais 
entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste contrato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuida será de acordo com as disponibilidades financeiras 
do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponiveis, e mediante o 
estipulado no n.O 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios. 
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CJ\MARA MUNICIPAL 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do prese11te contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segu11do Outorga11te co11stitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu 11ão pagame11to. 

Por acharem co11forme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 
contrato, feito em duplicado, ser assi11ado. 

Vila Nova de Famalicão, ___ de de 2020. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(A11tó11io Ma11uel Carvalho Gomes) 
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Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Freguesias 

www.famallcao.pt 
camaramunidpal@famaltcao.pt 

MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
li764-502 V.N. de Famalicão 
tet. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Entrada do GSE: 18053/2020 

Requerente: União das Freguesias de Avidos e Lagoa 

Assunto: Pedido de apoio financeiro 

Informação Técnica 

Analisando os orçamentos apresentados pela união de freguesias de Avidos e Lagoa 

para as obras de pavimentação da rua Nova de Cambães verifica-se o seguinte: 

O trabalho proposto consiste na pavimentação da rua em betão betuminoso. 

Pelo exposto sou da opinião que os trabalhos descritos nos orçamentos são necessários 

para uma boa execução da obra. 

22 de junho de 2020 

Al"<x~Y't c\lec ~\\JQ\, 
(Alexandra Isabel Pinheiro Martinho Gonçalves, arquiteta) 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Presidente da Câmara Municipal 

Dr. Paulo Cunha 

Praça Álvaro Marques 

4764-502 Vila Nova de Famalicão 

Sua referência Sua comunicação de Nossa referên.cia 
OF-15/2019 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro 

Data 
14/08/2019 

Vimos solicitar a V.Ex_a, apoio financeiro, para obras de pavimentaÇão da Rua Nova de 

Cambães - Lagoa, a qual é vicinal. 

Valor estimado para a obra é de 20.000,00 €c 

Esta rua já tem rede de saneamento, água e gás, e o facto de estar em mau estado, coloca 

em causa a segurança dos peões, e viaturas. 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com elevada dstima e consideração. 

Rua Largo da Igreja, n.• 40-4770-795 AVIDOS • Te!.: 252 313 522/25:~ 313 292 
Emaíl: freg.avid0s.Jagoa@gmall.com Software:www.modulac.J>! 
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FERNANDES & FEIIIIANDES 

Ex:mo. Senhor: 
União de Freguesia de Avidos e·: Lagoa 

Largo da Igreja n.' 40 
4770-795 Avidos V.N.Famalicão 

Proposta n.• 281A2020 

1.1 -INTRODUÇÃO 

Fernandes & Fernandes Lda. Com sede no Largo Sr. dos Aflitos - Cruz S. TiagC' - Apartado 207 -

4770-134 Vila Nova de Famalicão, titular do alvará de construção n.• 1789, contenjo as autorizações 

de Classe 5- 1.• Subcategoria -Vias de Circulação rodoviária e aeródromos da ::.• categoria -Vias 

de Comunicação, depois de terem tomado conhecimento do objecto d' empreitada de 

"Pavimentação - Rua Nova de Cambães - Lagoa" obrigam-se a executar a referi:la empreitada, de 

harmonia com o caderno de encargos, pela quantia de 19.932,00 € (Dezanove :Mil Novecentos e 

Trinta e Dois Euros.) que não inclui o imposto sobre o valor acrescentado, conform•' a lista de preços 

unitários apensa a esta proposta e que dela faz parte integrante. 

1.2 -ADJUDICAÇÃO 

A adjudicação deve ser efetuada por escrito, com a devolução deste documento devidamente assina( \O e carimbado 

ADJUDICAÇÃO DA PROPOSTA 

Pela assinatura deste documento, o cliente confirma a Adjudicação desta Empreitada 

Nome do Cliente:"União de Freguesia de Avidos e Lagoa" 

Empreitada: "Pavimentação~ Rua Nova de Cambães- Lagoa" 

Proposta N.0
: 281A2020 

Função: ________ Data:_/_/ __ Assinatura: _____________ _ 

Antecipadamente gratos pela atenção dispensada, subscrevemo-nos com elevad;:.' estima e 
consideração, Atentamente 

ESCRITóRiOS: Aparto® 201 
Rua Bai'ào de Joane-
Edif. S!nçies I loJa n.' 117 
<7611-01~ V. N. FAMAUCÃO 

Tet.152 317 371 
Fax252: :nrm 
E-mali: -gera!@femandasefenmndas.pt 
v#ffliemandesefumandes.pt 

MIJRADA DA CENTRAL BEI1/IIJNOSO 
Rua Snldado Jüni'Jqus da SiiYa Fernande:s 
Zo.na Jrnfus!rlal.restlfrel 
4770-044 Cruz 

Alv..,;1789 , Q ~~ 
NIPC 5<1o !l!ll .. in 4ii\i&r· É( C E 
Cap.SCJclal22~.000€ 'O" .. g,~."'-
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FERNANDES & FER!IANDES 

EMPREITADA: "Pavimentação- Rua Nova de Cambães- Lagoa" 

Art•. Designação dos Trabalhos Uni. Quant 
Preços 
Unit. 

1 PAVIMENTÇÃO 

1.1 Fornecimento e aplicação de camada em betão 
betuminoso AC14 Surf 35/50 (88), com 0,06m 
de espessura, em camada de desgaste, incluindo 
limpeza e rega de colagem com emulsão 
catiónica de rotura rápida (ECR1) à taxa de 0,5 
kg/m2, m2 2265,00 8,80 € 

Total Geral •.•..•.••....••.•••.•.•.••....••••..•••....•.•••....•....•.•...••......•... 

A presente proposta Importa na quantia de Dezanove Mil Novecentos e Trinta e Dois Euros. 

A este valor acresce o IVA a taxa legal em vigor 
Trabalhos realizados em área, e garantidos todos os acessos de máquinas e camiões. 
A proposta tem a validade de 30 Dias 

Vila Nova de Famalicão, 03 de Jumho de 2020 

·.~Ap-2111 
·aYl6fd4-$:Jlwnt· 
~$1liS5e>l toi~ iiHJ1 
, 4i~tt .. 11.JO FAMAÚCÃO 

.•-· 

teL252'3'17 m MI!RMAIM~AAI.lll!nllliiiaso 
fnl52lirm . . Rt1115\!Í~~~~s;ll'al'.rnaiido& 

· ~fu~ma.~t. ~Jn<!usl!ia!Jtsufml 
~-~Í>' 4TIII-<l44erut 

Preços Totais 

19 932,00 € 

19 932,00 € 
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tlbetuminoso 
----------------------~ 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Rei. n': TBETU-175 20 

Empreitada: "Pavimentação - Rua Nova de Cambães - Lagoa" 

Dono de Obra: União de Freguesia de Avidos e Lagoa 

Data: 05 de Junho de 2020 

ITEM DESCRIÇÃO 

'·-·o.;. ·, ,_,_,,,, ... 
PÀVIM~~rí(ÇA"o'(}>3·'':i!' .. ::::-: -::: ~-, :•:•:::' ::':',::·· ·, . -.:·::•:;.;,\,_:_'; '_,, •.. _,,,,_,, .. ··"' ·:-.-:· .. _,.: .. . .... 

1 PAVIMENTOS BETUMINOSOS 

1.1 Fornecimento e apücação de camada em betão betuminoso AG14 Surf 
35/50 (BB), com 0,06m de espessura, em camada de desgaste, 
incluindo nmpeza e rega de colagem com emulsão catiónica de rotura 
ráoida IEGR1 l à 1aXa de 0.5 ka/m2. 

" I <A. DDMINSOS \Y~ 1 v 
/ 

TOTAL 
-

Extenso: Vinte Mil e Setecentos e Vinte e Quatro Euros e Setenta e Cinco Cêntimos. 

'-QUANT. 
UNID TOTAL ~ 

. 

' 

m2 2.265,0) 

" 
' 

' •. 

• 

PREÇOS (€) 
PR. UNIT. mTAL 

9,15€ 20.724,75 € 

., · .. 

··. 

20.724,75 € 

----· ---------------------- .. . .. ---- ·-------~------- ------
Ao valor da proposta acresce I.V.A. à taxa legal em vigor 

Os trabalhos a executar de acordo com a fista de quantidades têm uma duração prevista de 6(seis) dias útais. : 

Mod.34/dbb.2 4 
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~~~~~ft ~~..:r~~~~\r~~-~~·E~ ~~;i~ 
,;.r~<::·.;t1fl;;·,r<-.: ;: :....:.~)~.'.;'-',:?::·.:;.i.::., 

05/06/2020 

N/ Ref.:93/20 

Assunto: Pavimentação- Rua Nova de Cambães- Lagoa 

Ex.mos Senhores 
União de Freguesias de Avidos e Lagoa 
Largo da Igreja N.0 4ll 
Vila Nova de Famalit>ão 

Serve o presente orçamento para fomecimento de preços para a vossa obra, donforrne descritivos, quantidades 
e preços unitários seguintes: 

Designação Medição Preçu S b T tal Total 
Un. Quant. Unitá1tio ··· u 0 

·/i. 
· .... .". 

F omecirnento e aplicação de camada em betão betuminoso 
AC14 Surf35/50 (BB), com 0,06m de espessura, em camada de 

l.J desgaste, incluindo limpeza e rega de colagem com emuJsão 
catiónica de rotura rápida (ECRl) à taxa de 0,5 kg/m2. 

Total 
O prazo de validade desta proposta é de 30 dias 
Condições de Pagamento: A Combinar c!V's Excias 

Este valor, não inclui Iva à ta.xa legal em vigor 

2265 9,50{\! 21 517,50 € 

Sem outro assunto de momento, subscrevemo-nos com elevada estima e consideração, 

De V/Ex.as 

Atentamente 

Cl'ii'Y:··~ 

Rua da S. Mamede. rt .::.5 I 4750~ i1f; Ribeirl?.o- Vila Nova de <=arnalicão 
Te!r.ts.: 95 ~40 í4 15l96 682 63 32! S:-rna~i. geral.organy.terra@sapo.pt 1 v.r«w.-argarytería. pt 

21 517,50€ 

Svc1edsde por Quatas - CapJtal Soda i 3:;. 300 € • Matncvl:ada na C. R. C. oe Vila Nov.a de i="amaht":ão sob o n" 505 rf-·16 S82- CodTibuinte n'-' 50$ 916 %:::: 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Ad,Janeira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n•s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n•2 do artigo 6° do D.L. '1.0 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE AVIDOS E LAGOA 

NIF:510834795 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, medi3nte a declaração de 20 de 

Dezembro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 22 de Maio de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizac13 a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

' (Luís Gonzaga Gonçalv•ls Rodrigues) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento,~ NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760~143 VILA N. FAMAL!CAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www .portaldasfinan< as.gov .pt 
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SEGURANÇA SOCIAL 
f~'!!>,'!,~ ... ~~~ DECLARAÇÃO 
fi 
!i ii Nome da entidade conWbuínte FREGUESIA OE A VI DOS E LAGOA 

1 Firmaldenomínação FREGUESIA DE AVIDOS E LAGOA 

fl Número de Identificação de Segurança Social 25108347950 

j Número de Identificação Fiscal 510834795 
f\ ,, Número de Declaração 20967293 
u 
~ Data de emissão 29~04-2020 
~( 

I' 

~ 
! Declara-se que a entidade contribuinte acima 

~ regularizada perante a Segurança Social. 
~I 

f:: 

identificada tem 

1. 

a s11a situação 
' 
I 

''· ) 

[!; 

contributiva i' 
r 

[ A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dividi! de contribuições e ou de ~ 
~ juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo ·~razo de quatro meses, a l 
! partir da data de emissão. 1 ~ 
I I 

~ ~ 
I ~ 
I N 
0 ~ 

~ n 
~ ~ 

I; Assinatura válida ~ , 
D!gitally signed by INSTITUT INFORMATICA, '.'.LP. 
Date: 2020.04.29 22:15:29 +O · 

Mod. GC 1~DGSS versãowww.seg~soclaLpt I 
' 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA F.AMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

1-----J---JR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
s. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

2020/06/26 1 2661 anabela 2020/06/15 3292 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COMPROMISSO 

1 510834795 1 11343 CFRE 2020 I 2781 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

RC datada de 18/06/2020. Apoio 
financeiro para obras de pavimentação 
rua Nova de Cambães - DDT-LA 

EM: 
na 

30 DIAS 

FREGUESIA DE AVIDOS E LAGOA 
RUA LARGO DA IGREJA1 N° 40 

4770-795 AVIDOS 
LOCAL DE ENTREGA 

CONTRAÇAü DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇAü 

ESCRIÇÃO DA DESPESA 

ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO A UNIAO DE FREGUSIAS 

ONI- DESCONTO 

PRAZO 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

TR0201004 CAPITAL FREGUESIAS OBRAS (CAPITAL)-GSE n, 0 1805312020 UN 1.000 

coo. TAXA 
OE DESCRIÇÃO OE 

IVA IVA BASE 

NSO NÃO SUJEITO - DESPESA 19.500100 

f:EXTENSO 
! DEZANOVE MIL E QUINHENTOS EUROS 

Documento n, 0 2020 I 3292 1 Compromisso n, 0 2020 I 2781 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 202013011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

UNITÁRIO % • 
19.500,000 19.5001000 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

19.500100 

,-------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS . , 
TOTAL DE IVA .... ,, .. 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSO 

IVA 

19.500100 

19.500,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20213011 l1 8145 ! 0102 10805010205 I I 1.560.724142 1 19.500,00 J 1.541.224,42 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106115 

CONTAS~!\~~---
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

579



... 
"/" 

Vda NO>u da e 11ft# 

FamalLcao 
CÂMARA MUNICIPAl 

Freguesias 
parishes 

www.famaUcao.pt 
freguesias@famalicao.pt 

Rua Direita 
4760-134 V.N. de Famalicão 
teL •351 252 320 954 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à União de Freguesias de Vale S. 
Cosme, Telhado e Portela. "Obras na Rua do Rio Pelhe - Vale S. 
Cosme" 

Considerando que, nos termos da aHnea j), do n.0 1, do artigo 25.0 do Anexo I à Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 10 de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diório da República, 2.a série, n.0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na aHnea e), do seu 

artigo 54° a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na aHnea ii), do n.0 1, do artigo 16° da citada Lei n° 75/2013, cumpre administrar 

e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da União de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

solicitou, conforme disposto no n.0 1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, um apoio financeiro para as obras na rua do Rio Pelhe - Vale S. 

Cosme, a qual é vicinal e cujos trabalhos consistem na regularização e pavimentação da 

rua em cubo de granito assente sobre uma almofada de areão. Serão também executados 

alguns aumentos na altura dos muros, entradas corrais e pedonais em betão ciclópico 

para travamento do pavimento; 
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Vila Novo. de 

Famalicão 

Considerando que a referida rua ainda se encontra em terra batida e atendendo que 

é muito frequentada, faz a ligação de Vale S. Cosme à Freguesia de Cruz, esta obra é 

considerada prioritária para a União de Freguesias; 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios previsto 

no n.0 1 do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, conforme 

informação técnica em anexo; 

Considerando que o custo das obras cifrar -se-á em 31.575,00 euros (trinta e um mil 

quinhentos e setenta e cinco euros), acrescido de IV A à taxa legal em vigor, de acordo 

com um dos orçamentos apresentados pela Junta de Freguesia, e que se anexam à presente 

proposta; 

Considerando por fim o disposto no n.0 1 do artigo 65.0 do citado Código Regulamentar, 

que refere que "Os pagamentos são efetuados após pedido apresentado pela Freguesia, 

nos seguintes termos: I - No caso de obras, é feita uma vistoria documentada pelos técnicos 

da Câmara Municipal, que constate estarem realizadas as obras de acordo com os 

projetas 04, quando tal não seja exiglve~ com a memória descritiva que instruiu o 

requerimento do pedido de apoio". 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 31.000,00 € (trinta e um mil euros), 

à União de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e Portela, com o NIF 

510 8l.O 787, destinado a comparticipar nas despesas da execução das 

obras mencionadas no corpo da presente proposta, mediante a celebração 

de um contrato de cooperação, cuja minuta se anexa. 

2. Que o pagamento do referido apoio seja pago de acordo com as 

disponibilidades financeiras da Câmara Municipal. desde que se verifique 

a existência de fundos dispon[veis e, atento o disposto no n. o 1 do artigo 

65.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoio, após a 

realização de uma vistoria que constate que a obra foi realizada nos 

termos aprovados. 
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Cl-> .. MAHA MUNICIPAL 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta 

e cujo conteúdo se dá aqui por integralmente reproduzido. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para. em 

nome e representação do Município, outorgar e assinar o referido contrato 

de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

guesias, 

RQI n.0 7103/2020 

Vour plnce 
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Vita NO\Il de 

Famalicão 
CÂMARA MUN!C!PAt 

Fregueslas 
parlshes 

www.famallcao.pt 
fregueslas@famallcao.pt 

Rua Direita 
4760~134 VN. de FamaUcáo 
teL •351 252 320 951. 

N!F 506 663 264 

Er<tre: 

CONTRATO COOPERAÇÃO 
(Atribuição de Apoio Financeiro) 

Primeiro Outorgante: Municipio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletlva de direito 
público número 506 663 264, com sede r< a Praça Álvaro Marques, ~ 7 64-502 Vila Nova de 
Famalicão, r<este ato represer<tado pelo Presidente da Câmara Mur<icipal, Paulo Alexandre 
Matos Cur<ha, com poderes para o ato cor<feridos pela deliberação da Câmara Mur<icipal 
datada de __} ___)2020, 

E 

Segundo Outorgar<te: União de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e Portela, pessoa 
coletiva r<úmero 5108~0787, com sede r<a rua da Luz, r1.0 67, Telhado, aqui represer<tada 
por Bemardir<o Gomes Martlr<s, o qual outorga r<a qualidade de Presider<te da Jur<ta da 
Ur<iâo de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e Portela, e em representação desta, com 
poderes para o ato cor<forme dispõe a allnea a) do r<úmero 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, 
de 12 de setembro, 

É celebrado o presente cor<trato de cooperação, o qual er<contra a sua razão de ser r<a 
preser<te Nota Justificativa: 

Considerando que o r<.O 2 do artigo 7.0 da Lei r1.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos dom[nios do equipamento rural e urbar<o, 
abastecimer<to público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários de 
saúde, ação social, proteçâo civil, ambiente e salubridade, deser<volvimer<to, order<amento 
urbar<o e rural e proteção da comur<idade; 

Cor<siderar<do que de acordo com o no 3 do citado dispositivo lega~ as atribuições das 
freguesias abrar<gem o plar<eamer<to, a gestão e a realização de ir<vestimer<tos r<os casos 
e r<os termos previstos r<a lei; 

Cor<siderar<do que, de er<tre as competências das jur<tas de freguesia previstas r<o artigo 
16.0 da Lei r1.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, r<o que cor<ceme ao seu 
patrimór<io, a gestão, cor<servação e promoção dos equipamer<tos de ir<teresse e utilização 
pública; 

Assim, ater<to o exposto, a Câmara Mur<icipal, r<a sua reur<ião ordir<ária realizada em __ 
de __ de 2020, deliberou atribuir um apoio para os fir<s descritos r<a cláusula primeira 
do preser<te cor<trato, o qual se regerá pelas cláusulas seguir<tes: 
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Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em beneficio da comunidade, através da realização de obras 
na rua do Rio Pelhe - V ale S. Cosme, a qual é vicinal. 

Cláusula segunda 
Periodo de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde 
já se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2020, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo Outorgante 
através do pagamento de __ € , devidamente cabimentado na rubrica 
___)___ e com o compromisso n.0 

___./ para a realização da ação 
mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto legalmente 
em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação Pública, 
bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e demais 
entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste contrato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribu[da será de acordo com as disponibilidades financeiras 
do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponiveis, e mediante o 
estipulado no n.O l do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios. 
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Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 
contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, __ de ____ de 2020. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Bernardino Gomes Martins) 
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Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Freguesias 

www.famallcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Entrada do GSE: 19794/2020 

Requerente: União das Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e Portela 

Assunto: Apoio Financeiro Rua do Rio Pelhe 

Informação Técnica 

Analisando os orçamentos, apresentados pela UF de Vale S. Cosme, Telhado e Portela, 

para as obras na rua do rio Pelhe, Vale S. Cosme, verifica-se o seguinte: 

Os trabalhos propostos para a rua do rio Pelhe consistem na regularização e 

pavimentação da rua em cubo de granito assente sobre uma almofada de areão. Serão 

também executados alguns aumentos na altura dos muros, entradas corrais e pedonais 

em betão ciclópico para travamento do pavimento. As águas pluviais serão recolhidas 

por intermédio de caixas com grelha. 

Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são 

necessários para a boa execução da obra. 

23 de junho de 2020 

Martins Barbosa, Eng.0
) 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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... UNIÃOoe 
FREGUESIAS 
VALE S. COSME, TELHADO E PORTELA 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 

Dr. Paulo Cunha 
Praça Álvaro Marques 

4764-502 Vila Nova de Famalicão 

Data: 22/07/2019 

Assunto: Obras na Rua do Rio Pelhe -Vale São Cosme . 

Vimos solicitar a V. Ex•, apoio finahceíro, para as obras na Rua do Rio Pelhe em Vale 
São Cosme. A Junta da Ui1íão de Freguesias propoé•se realizar esta obra atendendo 
que a Rua estil em terra é precis;a .de ·s.er pavimentada. E uma rua muito frequentada 
porque faz a ligs,ção de São Cosme com a Freguesia' de Cruz; 

Valqr estimado para a obra é de 32.QOQ,Q0 €. 

Agrs,.decendo desde Já a atenção dispensada, despeço-me com elevada estima e 
considéração. 

GlPresjdente da Junta da lif))jl,o de Freguesias de Vale S. Gosme, Telhado e Portela. 

Rua da Igreja, n? 151- 4770·571 Vale São Cosme- VNF I Telefone: 252 911794 
Rua da Luz, n,0 67'- 4170-7i:l9Telhado -VNF I Telefone: 252 912 936 
Rua da Igreja, n.0 4 -4770"378P()rtela- VNF !Telefone: 252 916 048 NIPC: PT510 840787 

587



' - ... ~ ' . ·--· 
Sucesso Sem Umites, Unipessoal, Lda. 

Presidente da União de Freguesias,de Vale S. Cosme, 

Telhado e Portela 

Rua da luz n2 67,4770-709- Tell}ado 

Vila Nova de Famalicão 

local da obra: Rua Rio Pelhe, Vale (S. Cosme), Telhado e Portela 

Vila Nova de Famalicão, 24 de Janeiro de 2020 

Att. Sr. Presidente da União de Freguesias de Vale S. Cosme, Telhado e Portel<! 

Exmos. Srs. 

Com os melhores cumprimentos, e no seguimento da consulta de V/Exa., estamc~s a submeter a nossa 
melhor estimativa orçamental para os trabalhos a realizar de acordo com a n<issa folha de cotações 
em anexo. 

O valor global da presente proposta é de: 31,575,00 € (Trinta e um mil quinhe<it(os e setenta e cinco 
euros) 

LV.A. a acrescentar à taxa legal em vigor. 

Rcamos desde já disponíveis para ulteriores informações que julgue pertinentes:.;lu necessárias. 

Atentamente, 
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Sucesso Sem Umites, Unipessoal, Lda. 

Rua dos Padres, n!:!. 654 
Vale São Cosme 
Vila Nova de Famalicão 
Te I. 963 011 097 

Contribuinte: 510496555 
cap. Social: 5.000,00EURO 

liSTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO UN 
QUANTIDADE 

TOTAL 

1.1 Aumento de muro em betão ciclópico vg 1,00 
com 16m de comprimento por 0,40m 
de altura e 0 ,30m de espessura, junto à 
linha de água para travamento de 
calçada. 

1.2 Regularizaçã'o de rua para receber vg 1,00 
calçada e transporte de terra sobrante. 

13 Pavimentação de rua com paralelo vg 1,00 
(assente em areão) numa área de 2.075 
m2. 

1.4 Subir 8 soleiras de entrada para vg 1_00 
travamento de calçada. 

1.5 Execução de 8 caixas com grelhas para vg 1,00 
escoamento de .!3guas pluviais. 

Total 

fl.et~uatlifi<:açiio da Rua Rio Pelhe 

J União de Freguesias de 
S. Cosme, Telhado e Portela 

,. 

PREÇ0)1 
UNITÁRIO t€'1 

245,,01)€ 

660.fiC~ 

' 
29.050.((!€ 

•, 
,::._. 

820.(\r 

800.01Í€ ,,, 
;f" 
·J: 

. 

1 
' ' 

Proposta n!:! 

24 de Janeiro de 2020 

VALOR VALOR 
(€) CAPITULO {€) 

245.00€ 

660.00€ 

29.050.00€ 

820.00€ 

800.00€ 

31.57S.OO€ 

----------------------------------------------------------------~~~~ --------------
~~~~~~ n1~~m1~7 
Vale São Cosme 
Víla Nova de Famalicão 

'i 
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Joaquim Mendes de Oliveira 
CONSTRUTOR CIVIL 

CLIENTE: União de Freguesias S. Cosme Telhado e Portela 

EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 

OBRA: " Rua Rio Pelhe - São Cosme" 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Preço Total S•W=!.:Iva"'---' 33.785,00€ 

Página no 1 - 1 
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BATISTA MONTEIRO, lDA 

l 
Ex. mo(s) Senhor'(es) i 

ORÇAMENTO l\12 00sno20 UNIÃO DE FREGUESIA!) DE VALE S. COSME; TELHADO E 

PORTELA 

I 
RUA DA LUZ, N2 67 

RA: RUA RIO PELHE 
4770c70,9 TELHADO- v,N.FAMAUCÃO . 

'I 
:~ Ptéços 

!m. DesignaÇão dosi-rabalhos Un. Quant. 
Unlt. Total i>ardai · 

l REQUALIFICAÇÃO DA RUA RIO PElHE 

Aumento de muro em betão ciclópico COm 16m de comprimento 
.1 por 0,40m de altUra .e .0,30m dé ~pessura,Junto á linha :de água vg 1,00 -27,0 .. 00€ 270,00Ç 

' I para travamento de.calcada ' 

.2 J;gulariza~p de rua para receber calçada e transporte de terra 
:i 

vg 1,00 920,00€ 920,00€ 
sobrante ' - ' 

l'"'dVinientaçãç de rua ·çom paralelo /assente em a reão) numa .i, 

.3 
área de 2:075m2· 

vg 1,00 3l;os:~;oo € 3l~OSÓ,OO€ 

:j 

.4 ·Subir 8 soleiras de entrada para travamento de calçada vg 1,00 88-D 00€ / . 
880,00€ 

: 

Execüç~o de s caixas· q:>m grelha para es.coamento de águas ', 
: .s 

pl.uviais 
vg· 1,00 90J,OO€ 900,00€ 

i 
0,00€ 

·1 
0,00€ 

' 

0,00€ 
: 

. . .. 

:itiTAL:( 
' 

. -·· .. ··,_. . •·.·, ' --·-· .. 

. 
o: Trintae~atromile'vihte-euras.~-----. --.-· --·-· ---~---

BRAGA, 17 DE ABRIL DE 2020 

CONDIÇÕES DE PAGAM1.2NT0: 

- A combinar 

.OUTROS: 

-Ao valor acresce IVA à :,taxa legàlem vigor; 

- Este orçamento e válic;b por 30 dias 

IA CÓNEGO RAFAEL ÁLVAI'ü:s COSTA, N2 100- 42 DT2- 47:1.5c288 BRAGA CONT;l Nl! 505 734 435 

batistamonteirolda@gmail.com TéL 917 097 566//91S1Tl~67 

Total Geral 

34.~60.€ 
,> -, • 1. .. 
n",>,•,.,;;,;•, .. , .. ·, .. 

J 

E MAIL: 
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Segurança Social Direta httj,s:!/app.seg-social.pt/ssdlconsu1ta_dsc_ep.aspx 

1 de 1 

> ) 
. . 

SEGUP-ANÇA SOCV\l 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: 

FREGUESIA DE VALE (SÃO COSME), TELHADO E PORTELA 25108407876 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 21-02-2020 10:59:23 

NIF: 

510840787 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quit;-~ção e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

21/02/2020 11:00 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FIN.~NÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIM(~NTO) 

Face aos elementos disponfveis no sistema informático da Autoridade Tributária\' Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artig) 177"-A e/ou n•s 5 e 12 do artigo 

1699, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CP PT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n92 do artigo 69 do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE VALE SÃO COSME TELHADO E PORTELA 

NIF: 510840787 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediant.e a declaração de 12 de Junho de 

2014, é disponibilizada a presente informação, em 21 de Fevereiro de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe <}e Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus conta tos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do docu~:"lento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760·297 CALENDARIO Tel:2523013é::l Fax: 252301426 
www.portalda-~flnancas.gov .pt 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO 
~-------t-----iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106126 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. a COMPROMISSO 

1 510840787 1 11350 OCR 2020 I 3009 

AUTORIZAÇAo DESTINATÁRIO 

RC datada de 02/07/2020. Apoio 
financeiro para obras na rua do Rio 
Pelhe - DDT-VALE {S. COSME) 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

EM: 30 DIAS 

GESTOR DO CONTRATO 

2661 fvieira 2020106126 

FREGUESIA DE VALE {SAO COSME) 1 TELHADO E PORTELA 
RUA DA IGREJA1 N° 151 

3543 

4770-571 VALE S.COSME 
LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE VALE S .COSME, TELHADO E PORTELA. "OBRAS NA RUA DO RIO PELHE" -
VALE S. COSME 

ANO 

2020 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % ' coo. TAXA 

TR0201004 CAPITAL FREGUESIAS OBRAS (CAPITAL) -GSE n. c 19794/2020 ON 1.000 31.000,000 31.000,000 NSD 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 31.000,00 31.000,00 

r EmENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO . " ... 31.000 J 00 TRINTA E UM MIL EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS , , 

Documento n. • 2020 I 3543, Compromisso n. 0 2020 I 3009 1 efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ..... , .. 
cabimento(s): 2D2D/3255 

TOTAL LÍQUIDO ....... 31.000,00 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2020 1 3255 1 1 8145 10102 ! 0805010205 I I 1.541.224142 1 31.000,00 1 1. 510.224,42 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/26. 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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DESPORTO: 

1 - H Apoio financeiro para obras de reformulação na «Academia do 

Famalicão>> - Associação Futebol Clube de FamalicãoH (Página 596) 

2 - H Apoio financeiro para obras - Clube Desportivo de Lousadon 

(Página 629) 

3 - H Apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades e 

formação desportiva - Associação Ténis de Mesa de PousadaH 

(Página 643) 

4 - H Apoio financeiro à Associação de Futebol de Braga para 

inscrições federativas e seguros de atletas - Modalidades de 

futebol e futsal - época desportiva 2019-2020H (Página 652) 

5 - H Apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 

atletas - Modalidade de Artes Marciais - época desportiva 

2019/2020° (Página 660) 

6 - HMedida excecional e temporária no âmbito da infeção 

epidemiológica COVID-19 - redução da taxa devida pela utilização 

das Piscinas Descobertas - Ratificação do despacho proferido pelo 

Presidente da Câmara MunicipalH (Página 668) 
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Desporto 
'f'OIT 

CÂMARA lv!UN!ClPAl 

www.famalicao.pt 
desporto@famalicao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 
-47M-502 Vila Nova de Famalicão 
lei. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para obras de reformulação na 
"Academia do Famalicão"- Associação Futebol Clube de Famalicão 

O Futebol Clube de Famalicão, associação desportiva reconhecida como pessoa 
coletiva de utilidade pública. desenvolve a atividade desportiva de Futebol e é 
reconhecido como um dos mais importantes clubes Famalicenses em matéria de 
formação desportiva nesta modalidade. 

O potencial desportivo das camadas jovens do F. C. Famalicão é consequência 
do empenho e dedicação do clube junto das mesmas. Conta com cerca de quatro 
centenas de atletas federados r>os escalões de formação, originando 12 equipas 
participantes em competição oficiais de âmbito Regior>al e Nacional. 

A modalidade de futebol é uma das que mais aficionados e praticantes 
congrega, estando fortemente presente no nosso concelho pela existêr>cia de atividade 
organizada em todas as freguesias Famalicenses. 

Neste sentido, de forma a criar maiores e melhores condições para a prática 
desportiva da modalidade, beneficiar>do especialmente os escalões de formação de todo 
o concelho, o F. C. Famalicão decidiu avar>çar para a criação de um Centro de 
formação, intitulada "Academia do Famalicão", constitu!do, r>uma primeira fase, por um 
campo de futebol 11, um de futebol 7 e um de futebol 5, todos em relva sir>tética, assim 
como umas bancadas pré fabricadas cobertas e uma bateria de balr>eários de apoio. 

Numa segur>da fase, o F. C. Famalicão resolveu avançar com as obras 
r>ecessárias para a reformulação do edif[cio existente, no espaço da Academia. 
solicitando o r>ecessário apoio da câmara municipal. 

Considerando que as coletividades têm uma participação relevar>te no processo 
de formação integral dos Jover>s, considera-se imperativo o apoio financeiro à sua 
atividade, especialmente em matéria de formação desportiva e apoio aos escalões 
jovens, garantindo, assim, o apoio ir>disper>sável ao desenvolvimento e oferta de 
condições de prática desportiva de qualidade. 
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~~~ , 
Famalicão 

CfiNARA MUNICiPAL 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento 
do Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência 
prevista na alínea o) do n.o 1 do artigo 33.0

, do anexo I, da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, conjugada com o Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apelos, deste Município, em matéria de apoios financeiros a associações 
ou clubes desportivos (alínea b), do n° 2, do artigo 69.0 do citado Código Regulamentar), 
propõe-se que a Câmara Municipal delibere' - -

l. Atribuir ao Futebol Clube de Famalicão, NIF 501 072 2BL., um apoio financeiro, no 
montante de 40.000,00€ {quarenta mil euros), tendo em vista a execução de ()tJ~<ls 

de reformulação e melhoria de um edifício existente no espaço da "Academia do 
Famalicão". 

2. Efetuar os pagamentos constantes do ponto 1, mediante verificação de obra feita 
e de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e dos seus fundos 
disponíveis. 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro em 
causa, anexo à presente proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 
referido contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

RQI n° 7161 
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1 
VIla NOI!O.de 

Famalicão 

Desporto -" www.famallcao.pt 
desporto@famallcao.pt 

Casa da Cultura - Rua Díreita 
4764-502 Vila Nova de Famalicóo 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

CONTRATO-PROGRAMA 

Apoio financeiro para obras de reformulação de infraestruturas desportivas 

Primeiro Outorgante: MUNJC[PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 

506 663 2M, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de 
Câmara Municipal datada de ../../. ... 

Segundo Outorgante: FUTEBOL CLUBE DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 501 072 2M, 
com sede na Alameda Dr. Francisco Sá Carneiro C. C. Transportes, loja 13, ~760-038 Vila 
Nova de Famalicão, aqui representada por Joaquim Jorge Alves da Silva, na qualidade 
de Presidente da Direção. 

No ta Justificativa 

O Futebol Clube de Famalicão, associação desportiva reconhecida como pessoa coletiva 
de utilidade pública, desenvolve a atividade desportiva de Futebol e é reconhecido como 
um dos mais importantes clubes Famalicenses em matéria de formação desportiva nesta 
modalidade. 

O potencial desportivo das camadas jovens do F. C. Famalicão é consequência do 
empenho e dedicação do clube junto das mesmas. Conta com cerca de quatro centenas 
de atletas federados nos escalões de formação, originando 12 equipas participantes em 
competição oficiais de âmbito Regional e Nacional. 

A modalidade de futebol é uma das que mais aficionados e praticantes congrega, 
estando fortemente presente no nosso concelho pela existência de atividade organizada 
em todas as freguesias Famalicenses. 

Neste sentido, de forma a criar maiores e melhores condições para a prática desportiva 
da modalidade, beneficiando especialmente os escalões de formação de todo o 
concelho, o F. C. Famalicão decidiu avançar para a criação de um Centro de formação, 
intitulada "Academia do Famalicão", constitu!do, numa primeira fase, por um campo de 
futebol 11, um de futebol 7 e um de futebol 5, todos em relva sintética, assim como umas 
bancadas pré fabricadas cobertas e uma bateria de balneários de apoio. 

Yourpta.::~ 
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Numa segur~da fase, o F. C. Famalicão resolveu avar~çar com as obras r~ecessárias para 
a reformulação do edif[cio exister~te, r~o espaço da Academia, ter~do para o efeito 
solicitado apoio f[r~ar~ceiro ao Mur~idpio para a sua cor~cretização, razão pela qual é 
celebrado o preser~te cor~trato-programa que se rege pelas seguir~tes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Cor~stitui objeto do preser~te cor~trato-programa, regulado pelo Decreto. Lei r1° 
273/2009, de 01 de outubro, a cor~cessão de apoio fir~ar~ceiro destir~ado a apoiar os 
custos com obras de ber~eftciação, r~os termos da solicitação apreser~tada pelo Segundo 
Outorgar~te, cujos objetivos são explícitos r~a deliberação correspor~der~te. 

2. Em cumprimer~to da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2020, pelo Primeiro 
Outorgar~te foi dito que atribui ao Segur~do Outorgar~te um apoio fir~ar~ceiro r10 mor~tar~te 
de L,O.OOO,OO € (quarer~ta mil euros) ter~do em vista a execução de obras para 
reformulação do edificio exister~te, r~ o espaço da "Academia do Famalicão". 

3. O pagamer~to de cada prestação ar~ual prevista riO r1.0 2 será efetuado de acordo 
com as dispor~ibilidades flr~ar~ceiras do Mur~icipio, desde que se verifique a existêr~cia de 
fur~dos dispor~iveis e execução de obra. 

Segur~da 

(Obrigações do segur~do outorgar~te) 
São obrigações do Segur~do Outorgar~te: 

1. Ter cor~hecimer~to do Regime Juridico que regula o preser~te cor~trato-programa, 

r~omeadamer~te quar~to aos deveres e obrigações perar~te a er~tidade cor~ceder~te 

(Decreto-lei r1° 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuida exclusivamer~te r~os termos da deliberação tomada, bem 
como prestar todas as ir~formações e comprovativos de despesa acerca da execução do 
preser~te cor~trato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgar~te. 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista r~este Contrato-programa está devidamente cabimer~tada r1a rubrica 
0102/08070105, pelo compromisso r1° 2020/ ... 

Quarta 
(Não Cumprimer~to do Acordo) 

A falta de cumprimer~to do preser~te Cor~trato-programa ou desvio dos seus objetivos por 
parte do Segur~do Outorgar~te cor~stitui justa causa de rescisão do mesmo, poder~do 

implicar a devolução dos mor~tar~tes recebidos. 
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1' 
Fàmalicão 

Quinta 
(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 
adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o 
apoio concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omtssao no presente Contrato-programa será resolvida através de acordo 
entre os dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 
presente Contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... ) de 2020 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Cãmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Futebol Clube de Famalicão 

(Joaquim Jorge Alves da Silva) 
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1' 
Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Freguesias, Desporto e 
Associativismo 

www.famallcao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

MUN!ciP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Entrada do GSE: 19988/2020 

Requerente: Futebol Clube Famalicão 

Assunto: Pedido de apoio para obras de reformulação e melhoria de um 
ediflcio existente no espaço da Academia 

Informação técnica: 

O Futebol Clube de Famalicão, através do oficio solicita a atribuição de um apoio 

financeiro, para obras de melhoria e reformulação de um dos edificios existentes no 

espaço da Academia. Para o efeito apresentam orçamentos em anexo. 

Os trabalhos que serão realizados consistem na reformulação do interior de um edificio 

existente, desde das paredes interiores e exteriores, pavimentos, serralharia, carpintaria, 

pinturas, cobertura, e rede elétrica, de forma a criar melhores condições para ser uma 

residência para os atletas. 

Pelo exposto sou da opinião de que, os trabalhos descritos nos orçamentos são 

necessários para a realização da boa execução das obras de melhoria e reformulação 

do ediflcio existente da Academia do Futebol Clube de Famalicão. 

A consideração superior. 

I 
{Ana Isabel Araújo, Arq.a) 

/ 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Dr. Paulo Cunha; 

O Futebol Clube Famalicão por forma a poder continuar o seu crescimento 

sustentado e ao mesmo tempo poder dar as melhores condições possíveis aos seus 

atletas de formação, vem por este meio solicitar o vosso apoio na reformulação e 

melhoria da residência onde alguns dos seus atletas estão a residir ao longo da 

época desportiva. 

Depois das várias vistorias por parte da Federação Portuguesa de Futebol, e 

tendo em vista a obtenção da certificação de entidade formadora com . a melhor 

classificação possível, junto se envia em anexo o orçamento para as melhorias de 

acordo com o solicitado. 

23 de julho de 2020 

Rua Adolfo Casais Monteiro Ed. Milénio N'2 Loja 1 e 3-4760-113 - VN de Famalicão 
Contacto: Tel. 252315026 Apartado 1 
E-mail secretaria.fcfamalicão@gmail.com 
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~~COFRAMINHDsA 
Futebol Clube de Famalicão 

''Obras de Reparação de Habitação na Àcademil! do ))'ute)Jol Clube de Famalicão" 

.1 

1.1 

;z 

2.1 

2.2 

2.3. 

2;4 

2.5 

2.6 

2.7 

Çàrpintarias-

Fonjecim~nto ·e cploç:aç.11o Qe porta-fnteríor em -mdf 
~açado-. cQ.m-as -dimensões 9.00x200Cm pat_a atess·o 
~os sanitários de serviÇo ll12 12,00 602,88€ 7234,56€ 

Serralharias 

Fornecimento e.aplicação d6-po~ de-· abrir em 
a1um:inlo reguada-sem cortetéimíco,.ihcll.iindo 
to_dos os:rulbalhos.e equipamentos rtec·essárioS à·süà 
perfeita aplicação, 0.90x2~10 un i,QO. 954,i4€ 954,14 € 

FOrrieciin~ritb ~ apliC_iwãO de P.ort~ c_óm dí;las fo!Q.as. 
de ~biif ~m à:h,iminiq áem-c.o1-ib té.fn:i-icà e viPr:o 
duplo 5/12j6 jnCQl.or,incluíndo_ todos:·_ Os trab_alho.S e_ 
eq~ipamep.tos-nec~~ários· _à ~_uáperft;i_ta apliCaçã,Q. 
1.50x2.!0m lih' 1;00 I 553,92 € 1553,92 6 

Forneciii;l.ento e :aplicação de porta com duas. folhas 
de. abrir em aluniinio sem corte térmico e· vidro 
duplo 5/12/6 incolor,inclriindo todos os trabalhos e 
equipamentos· necessários à. sua. perfeita ti;plicação. 
2.0óx2 . .l0m un 1,00 l 9'86,88. € J 986,88 € 

Fornecimento e aplicação de_porta: côm dUas folhas· 
de abril- em a:lomiriio seni corte ténnico e yi:dro 
duplO 5/.12/fJ incolbr,inc!Úindó tOdoS ós trabalhoS é-
equipamentos·- ileces"sáríos! à sua :perfeita ~pliCação. 
l.20x2.!Óm un 4,00 1530,!0€ .6120,40 6 

Fomec.imCilto-e aplicaçãq dejanel~ com_"2 folhas ele 
corre·r _em _al~iniq_ sern có_rle térmico_e v.idro duplo 
~11216 _inÇOiór,incluindo todoS: os tre~.balhó$ e 
~quip~~~~S .J:?.~cessáríos à.:süa p_erf~i~ aplipação, 
L20xt.oom un 9,00 875,73 € 7 881,57€ 

FOrnecimentO e aplicação de j~nelil com 2-Jolhas de 
correr em a_luminio,·sem-cortetérmico-é vidro duplo 
511216 inco1or,inc1ufndo to_dos os trabalhos e 
equipamentos necessâriOs. à: sua perfeita aplica-ção. 
2:00xl.OOm un 1,00 1595,42€ 1595,42€ 

FOrrieciD;u~nto e a,plicaiÇão de-janela Conl2 fQlhàS de 
Correr em alutp.inio ~em. corte ténnico ç vidro duplo 
5/12/6-_i:ncol()t;iticlu_itldo todo$ó.O$ trab:alhos·._ e 
eqtiiP~eritQs nec_essários â. $U?: perfeita,_apijca,ç~o. 
0.60x0.60m. un ;;;oo 805;04 € 2415,12€ 

Coframinho -Sociedade de Construção, s.A 
Rua VIsconde Pindeia, N.~ 22- 4700-44~ Maximinos- Braga- POR1i!GAL 

Telefon~: +351 933 )28 881 - Ema11: geral.cofr~minho@gmâittom 

sOçi.EbAOE ANÓNIMA MI\.TR!d!i.ÃDA NA tONSERVATóRiA ~0 RE61Sm". COMERCIAL OE BRAGASO.B o· N;2-·sw ~58-518·· CÀPlTALSocfAI.: 50,090€ • tO.NTRIBUIN'fE N."" si4.S6à-'5l8 
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~COFRAMINHOsA 
Futebol Clube de Famalicão 

"Obnts de Reparação .de Habitaçilo ~a Academia do Futebol Clube de Famalicão" 

... MapadeQ~antidades. 

·','h:·Hit~P~§~~~1~~.~-·P .. / · . · i .. 'trl' i :a~~ '> '\il~l4 ~~~l~~Wi$ :· ... · .· 
3. i Pinturas deTetos 

3'.1.1 -Fornecimento_ e ápHca9ão: d'e-pintura de __ cor a· 
-definir em 1etos fáisos fntetiores'~ incluindo todos .os 
trabalhos e-matetrais necessários para a sua perfeita 
execuçãO. m_2 342:~-40 

32.1 Plntuta de P.'aredes Exteriores· 

J.',Z • .1.1 Fomecimento,e_apiicayão·de-pintura·de cor a 
definir em-paredes eXÍeribres, -inCluindo todos··os 
trab!ilhos e materlals nec,essiu·los pat.(fà ·s~~ perfeita 
execução. rn2 443,9:5. 

3.2.2 PiO:tora q~ P~.des fnter~Or~s 

3.2.2.1 Foméchnento e ~plic"â_Çã'o de pintura dê cor ;t 
defirtir em p!i.i:'edes·lntériore~~ i!lcluindo tcidqs os 
trabalhos e m~terhtis necessárioS pru;a $.-Sua p~eita 
execuÇão. m2 984,60 

4 Equipamento Sanitário 

4.1 

4.2 

Fom.e_cimento ~ a.plic;1ção de sànita.cornpacta.da 
S~i~~modelo Muniqú~. 4tclufudotampo, 
tanqu~ e tódós os ace·ssôfios nec~ss_ãdos para a sua 
perfeita aolicáÇão. un 

Fornecimento e apltcação de-la:vatório de encastrar 
por·cima da Sanitana, ·madelo.Luso, inclUindo todos 
os acessO rios. necessários para a Sua perfeita 
ap)kação. · un 

4.3 Fçrnecirili!:rita·. ~:àpJiéâção de ~,trino is da ~anitana 
modelo· Mini, incluirido tódos os acessórios 
necêssários para ti ~ua perfe~a aplic~Ç~ó. 

4.4 

4..5 

Fornecimento e apliCaç_ão de torneira temporizada 
de. lavatório da Sanitan·amodelo Jano, in-cluindo
todos os·acessórios:necessârios para a sua perféita 

un 

aplicação. un 

.Fotnéclmento_-e aplicflção de tOrneira: tempor_izada 
de u;-in()l da Sanitana modelo Jano, incluindo todos 
os acessói_ios necessárlos Paia a sua perfeita 
âPlicaCão. Un 

5,00 

5,00 

2,00 

5,00 

2,00 

l0,86e ~ 718,46€ 

10,8:6 € 460Ó,84€ 

10,86 € 10692,76€ 

179,ó8 € 898,40€ 

i03,36 € 516,80€ 

83,84€ 167,68 € 

62,88€ 314,40 € 

74,24€ 148,48 € 

Coframinho - Sociedade de Construção, S.A 
Rua Visconde Pindefa, N.!! 22- 4700c448 Maximinos- Braga- PORT\IGAl 

Telefone: l-351 933 728 881 - Email: geral.colraminho@gmaif.com 

SOC!EOAOE ANONIMA MATRICUlADA 'NA CONSERVATÚR!A 00 ReGISTO COMEROAL DE BRAdA S_oa O N.!'! 514 s6á 518 • o.PtTA15-ÓOtiL: so.ooo€ ·'CminUSUiNtE tt" 514 568 518 
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J!'utebol Clube de Famalicão 

''Obras de Reparação de Habitação na Academia do Futebol Clube de Famalicão." 

5 

5.1 

5.l.J 

5.1.2 

5;1.3 

5;1.4 

5.!.5 

5.1.6 

5.:2 

5.2.1 

5.2.2 

5.23 

$.'2A 

5.2.5 

5.3 

5.3.1 

5.3.:2 

5.3.3 

5.3.4 

5.3.5 

5A 

Fornecimento e aplicaçãO· de eSpelho __ de 5rtmi com 
l.OOxó.60rrt, ·inéltiindo todos· ós acesSQii:ci~ 
neeess&io.s>bàra a suâ-perfeita ãplÍt:~çâ:o1 . 

Elétricidade 

Entr;idà 

Quadro bléctrlco 

Downlight redondo LED &: 24W rêf: 
ASDLR1802484 

Tom11das de· uso gerias 

Comutador de· eSCadà d~pl$) 

Caixa tipo !3 

In:stal~yão'de Viden PorteirO 

BAR 

Down1ight redondo LED de'24W ref: 
AS:Ol.R1802484 

ComutadOr de Lu~tre 

Tomadas. uso"Gerais· 

TomadaRJ45 

T0m$.da Çoaxial 

Copa RefeiÇóes. 

Dôwnli~htredondo l.ED de 24W ref: 
ASDLR1802484 

Interruptor 

Tomadas l.lSO GeraiS 

TomádilRJ45 

Tomada Coaxial 

Sala Estudos 

utt 5,00 '!81,68 € 908,40 € 

un 1,00 2 148,72 f'. 2 148,72€ 

un 4,ÓO 100,70€ 402,80 É 

un 2,0ó !5,70 € 31,40€ 

un 2,0.Q· 16,19 € .32,38 € 

un 1,00 30,34€ 30,34€ 

un 1,00 1 607,54€ 1 607,54 € 

un 6,00 !OÓ,?OE 604,20 € 

un 1,00 15,95 € 15,95 € 

un 8,00 15,70 € 125,60 €, 

tin 1;00 19,97 € 19,97€ 

un 1,00 19,3Í € 19,31 € 

tih 4,00 JQ0,7ú€ 402,80€ 

un 1,00 15,95 € 15,95 € 

un 4,ób 15,70 € 62,80€ 

un 1,00 19,97 € 19;97 € 

un i,oo r9,3I e 19,31 € 

Coftamínho- Sociedàde de Construção, S.A 
RuaVisconde Pindela, N.2 22- 4700-448 Maximinos- Braga- PORTUGÁl 

Telefone: +351933 728· 881 -.Email: geraLéofràminho@gmail.com 
S<iCI~ÃDE AttÓ_NlMA MATRICUlADA" NA-IDNSERVATÕRIA DO REGlSm.COMERt!At DE BRAGA~OB O ·N.2. 51'r 568 518 • CAPITALSOOAL: so.ooot · COfÜ!.{IBUJNTE N;o 514 $68 5}8 
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Futebol Clube de Famalicão 

''Obras de:Repa:raçãQ deHabitaçãl) na Acad_emia do Futebol Clube de Famalicão" 

Mapa de Q~antidades: 

' -~~15:{, i!:~:~,; -Hf.t;l:;; .. ;~~~~~~fi·i{ -.;>~ · _--_ 
5:4.1 D()Wrilighi redondoLED de 24W ref: 

ASDLR1802484 un 2,00 100,70 .. € 201,40 € 

Interruptor 

5.4.3 Tom(ldas uso ôerafs 

5.4.4 Tomada RJ:45 

-5.4.5-- TomadaÇb.Xià.l 

5.5 Sala Eslal' 15 

55.1 Do"!nlight redondo LED de 24W ref: 
ÀSDLR1802484 

5.5.2 fnterruptor 

5.5.4 Tomada RJ45-

5,5.5 Tomada Comdà.l 

5,6 Sala Estar I 

5 .6.1 Do"!nlight redondo LEb de ~4W ref: 
AS:OLRI802484 

5.62 Comutador de Lustre 

·5.6.3 Tomadas uso Gerais 

5.6.4 Toll)ada FJ45 

5.6.5 Tomada Comdal 

5. 7 Seéretar!ado 

5.1.1 Downl!ght redondo LED de 24W réf: 
ASDLR1802484 

5. 7.2 Comutador de Lustre 

5. 7.:> Tomadas uso Gerais 

5.7.4 TomadaRJ45 

5.7.5 Tomada Coáxial 

5.7.6 Caixas de Chão 

un 1,00 15,95 € 15;95€ 

un ·4,ÔO ls;ió € 62,8Ó€ 

l,OQ 19,97 e 19,97 € 

un 1,00 19,31-€ 19,31 € 

un 4,00 i0d,10 € 402,80 € 

. un 1,00 ']5,9.5 € !5,9S € 

un 4;00 15,70€ ~2,80€ 

un 1,00 19,97 € 19,97 € 

un l,Oii J9,3i € 19,31 € 

un 6,00 100,10 € 604;20€ 

un 1,00 !5,95 € )5,95 € 

un 4;00 15,70€ 62,80€ 

un 1,00 19,97€ 19,97 € 

un 1,00 19,31€ l9,3l €. 

un 4,00 100,70 € 402,80€ 

un 1,00 15,95 € 15,95 € 

un 4,00 ]5,7ó€ 62,80 € 

un 1,00 r9,97 e 19,97€ 

un 1,00 19,31_€ 19,3;1 € 

un 2,00 189,19~ 372,20€ 

Coframinho - Sociedade de Construção, S.A 
Rua Visconde Pindela, 11.~ 22 - 4700-448 Maximínos- Braga- PORTUGAl 

Telefone: +351 933 728 881- Email.: geral.coframlnho@ginail.tom 

SOOEDADE ANÓNIMA MA1RICUlAOA NA ÇONSERYATÓRIA oG REGisró CÓMÉROAL bE'BfiAG{tSOa O /'I .E! 514 sés 518 • tAP!TALSOClAt! sp.oqoe..;C9tfrRlBUINTE.N." 5i4 568 5'18 
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~COFRAMINHOsA 
Futebol Clube de Famalicão 

"Obras de ReparaÇã9 ~e HabitaÇão nâ Acaden;tia do Futebol Clube de Famalicao'' 

5.8 Sala Direção 

5 .. 8.1 Oowniight redondoLED de 24W ref: 
ASDLR1802484 

5.8.2 lnterruptqr 

5:8.3 Tom~d_as UsO Gerais 

5.8.4 Tomada RJ45 

5.8.5 Tomada Coaxial 

5.8.6 CáLxas de Chão 

5 .. 9 AtendJnl.ento 

5.9.1 Downlígh!.iedondo LED da 24Wref: 
ASDLRJ802484 

5.9.2 Comutador de Lustre 

5.93 Tomadas uso Gerafs 

5.9.4 TomadaRJ45· 

5.9.5 Tom.ada Coaxial 

5.9.6 ·Caixas de Chão 

.5.iiJ WC 

5.10.1 Dowrilight redonc!o LED de 24W ref: 
ASJ)LR!802484 

-s. 10.2 DeteCtor de· mOvimento 

5.10:.3 Tomadas uso Gerais 

5.11 Arquivo 

5.11.1 Downlight redondo LEDde24W ref: 
ASDLR18o2484 

5.ll ,1 Interrupior 

5.11.3 T9:rnada$·Uso Gerais· 

5.12 Lavaqos 

un z;bo 100,70 € 201,40 € 

:un t,oo. 15,95 € 15,95 € 

un 4,00 15,70 € 62,80.€ 

Un. 1;oo !9,97 e 19,97€ 

un 1,00 19,31 € 19,31.€ 

un l,ÓO 186,!0€ 186,10€ 

un 4,00 100,70 €. 402,80€ 

un 1,00 15,95 € 15,95€ 

un 4,00 15,70€ 62,80 € 

un 1,00 19,97 €' !9,97 € 

un: 1;oo 19,31 € 19,31€ 

un 2,00 186,10€ 312,20 € 

un 6,00 íôO;?o e 604/lO€ 

un 3,00 8.6,91 € 260,73 € 

un 3,00 15,70€ 47,10 € 

1.ln 1,0() 100,70 € 1QQ,70 € 

un 1,00 15,95€ 15,95€ 

un 3;oo 15,70€ 47,10 € 

Coframtnhó ~.Sociedade de Construção, S.A 
Rua Visconde Pindela, N.2 22- 4700-448 Màxíminos- Braga - PORTUGAl 

Teléfone: +351 933 728 881 - Einail: gerat.toframinho@gmall.coin 

SOOEOl\De ANONIMA ~AmlCUlADA:NA..t'oNSffivÁTi:JR!A DQ ÍIÉG.l$to-C0MERêiÀL DÉ BRAGA SOB o-N.!! 514 568 )18 • CAP!TA!.SOOAi.! so.qoó€: CONT{it_BU.!NTE 1t" $14 $68 518 
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~COFRAMINHOA 
Futebol Clube. de Famalicão 

"Obras de ReparaçãQ de IJ:abitação na Academia do Ftjtebol Clube de Famalicão" 

Mapa de Quant.ida,des 

:.t~W ,:: ./''~U:.! _;i;_t~~~t~~~~~,;:;, -··-· qi\ ,, Q~ .~!í,6~i~~.tf:~~~~~iJ~~~--
5.1Z.l DoWillightredortdoLED de24W ref: 

ASDLiÚ 8ÔZ484 un I,ÓO 100,70 € 100;70€ 

5.1_7;2 Interruptor r,oo 15;95€ 15,95 € 

.q.n 3,00 15,70€ 47,io e 

5.13 AlímentaÇ(ies: 

.5.13.1 Í'loH07V.Ü'idl,5 ml 800,00 2,77 fi 2 216,00 € 

5.13;2 Fio H07Y·U3G2,5 mi L ÓQÜ,OO 3,98 € 3980,00€ 

S.l3.3 Cabo XV 3G4 mi 60,00 4,59. € 275,40 € 

5.13.4 CliboC9axial ml 200,00 3,78€ 7S6,00~ 

5.13.5 Cabo utP m1 9l5,00 3,01,€ 2 754,15 € 

5.14 Tubagem: 

5.!4.1 TuboVDoulsogrisdeJ6 nn ?Oó,óo 3,47€ 2429,00 € 

5.14.2 Tudo VD ou isogris de 20 un 1 óOO,OO 4,18€ 4180,00€ 

5.14.3 Tubo VD óuisogrjs de 25 un 400,úQ 4,54€ I 816,00€ 

5.14.4 TUBOCORRUGADO 63MMVERMELHO mi 200,00 4,75€ 950,00€ 

5.14.5 TUBO CORRUGADO 40MM VERDE mi 200,00 4,26€ 852,00 € 

S.V!.ó TUBO CORRUGAD032MM VERMELHO mi 200,00 4,03€· 806;!Í0 € 

6 ITED 

6.1 BaStidpi com .todos o~ ace?Sorfos neceSsarlos· p~ o 
seu bc:lrD ftll1Giçin'aeniti10 VG 1,00 1383,86€ 1 383,86 € 

6.2 Exterior 

6.2.1 Ponto de Luz llD !,00 13,84 € 13,84€ 

6.2.2 Comutador de escada un 4,00 16,03 € 64,!2€ 

6.2.3 Caixa:! de visita Multioperador un 1,00 500,24€ 500,24€ 

6.2.4 Caixa de Contador un \,00 251,07 € 251,07 € 

6.2.5 Portinhola PIOO un 1,00 235,68 € 235,6lt€ 

6.3 PAT 

Coframinho- Sociedade de Construção, S.A 
Rua Visconde Pindela, N.2 22- 4700-448 Maxiniinos- Braga - PORTUGÍ\l 

Telefone: +'151 933 728 881- Emall: geral.coframlnho@gmall.com 

SOOEQAQE ÁNÓNIM_A MATR!CUlAbA NA CONSERVATÔR!A DO REGISTo .áiMEiiCIAl OE BRA"GA SOB o·N·.l! 514-568 _si a- • ttiPlTAL"SOC!AL: so.oOo€ • CON1lli8Uttm. N. ~ 514 S68 518 
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~COFRAMINHOsA 
Futebol Clube de Fl!malição 

"Obr)lS de Reparação de Habitação na Academia do Futebol Clube de Famalicão" 

6.3.1 Tubo 2 PEAD 4D nil 10,00 7.97 e 79,70 € 

6.3-.2 Antena universal TDT un 1,00 379,41 € 379,42 € 

7 Rede de Abastecimento de Ágil aS 

7.1 FQmecimento e aplicação de rede de abastecimento 
de águas, inch1indo todos os traba:lhos-e 
equip$11entos- necessários à:-s_ua perfeíta execu9ãó 

vg l,ÔO 3 143,54 € 3 143,54€ 

8 Rede de Águas ReSidUais 

8,1 Fomecfinento e aplícação de rede de abastecimento 
de águas, incluindo- todos os trabalhos e 
ecp.t,ipameptos necessários à sua ,Perfeita eXecução 

Valor-Total da PrOposta sem IV A. 

Valor IV A 23% 

Valor Total da Empreitada com !VA 

1,00 4 758;61 e 

Cento e-. Quinze Milt Oitocentos e Quarenta e-Oito Eut"OS e I>ezoíto Cêntimos 

4 758,61 € 

94185,51 € 

21662,67 € 

115 848,18 € 

Coframinho- Sociedade de Construção, S.A 
Rua Visconde Plndela, N.9" - 4700-448 Maxlminos- Braga- PORTUGAL 

Telefone: +351 933 )28 SBi- Email: geral.coframirtho@gmall.com 
SOCIEDADE ANÓNIMA MÁTRICULADA NA CONSERVATÓRIA 00 REGISTO COMERCIAL DE BRAGA SOB O N"~ 511;. 568 518 • CAP-JTAL SOCIAl: SJJ.QOO€ • cmtrnráun.frE N:0 514 s68.518 

609



1 

1.1 

"' g 
g 

2 'ii 
~· 

I 2.1 

~· 

;I 

'" " o • f 2.2 
m 

ª É 
8 .. 
~ 

3 
~ 

" 
i 2.3 

" -~-

~ 
"~ 
.8 

< ~· 

g 2.4 

.. 
m 

J 
8 

2.5 

CC.sA. 
Futebol C!ubê dê Famalicão 

"Obras de Reparação de Habitação na Academia do 

Futebol Clube de Famalicão" 

Carpintarias 

Fornecimento e Côlocação de. porta inferior em m2 12,00 703,38€ 
mdf lacado com as dimensões 900x20Qcm 
par~ acesso aos ·sanitários de serviço 

Serralbari•s 

Fornecimento e aplicação de porta de abrtr em un 1,00 803,30€ 
alu~1nio regyada sem co~e tér~iCot .incluindo 
todos os trab•lhos e equipamentos · 
necessártos .ã sua perfeita aplicação. 
0.90x2.10 

Fornecimento e aplicação de porta. com duas . un 1,00 1 479,57€ 
folhas çle abrtr <?111 $1uminio sem corte térmico 
e vidro duplo 5/12/6 incolór,in01uindo toqos os 
jrabalhos e equipamentos ,necessários j! sua 
perfeita aplicação. 1 .50X2.1 om 

FornecimentO e aplicação de-porta com ~ua-s un 1,00 1 829,12 € 
folhas cte abrir em alumínio sem corte,térmico 
e vidro duplo 5/12/6 ihcolor,incluindo todos os 
trabal.hos e equipamentos necessâlios à.sua 
perfeita aplicação. 2.00X2. 1Om 

Fornecimento e aplicação de porta .com d9"5. un 4,00 1 307,52€ 
folhas de abrir em alumínio sem corte térmico 
e vidro duplo 511216 incolor,incluindo'todos os 
trabalhos e equipamentos gecessártos à sua 
perfeit!' àplicação. 1.20X2.iOm · · 

Fornecimento e aplicação ~e jan!';!a dom ;2 . tirl .9,00 659,94€ 
folhas de correr em alumiriió ~~rii c9rteJéhlll.ico 
e vidro duplo 5112/6\ncolot;in(:lúiridó \\DQÓ$0$ 
trabalhos e equipamentos necessllrtosà su;, 
perfeita aplicação. 1 .20x1.Qóm · · · · · 

Rua biogo Teive, N.0 275, Maxirninos .4700,029 Braga- Portugal 
tlm: +351 963 583 753 . email: geral.doiscé@gmail.com 

8440,56€ 

803,30€ 

1479,57€ 

1829,12€ 

5230,08 € 

5 939,46€ 
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CC.sA. 

2.7 

3 

3.1 

3:1.1 

3.2 

3.2.1 

32.1:1 

3.2.2 

S.2.2,1 

4 

4.1 

Futebol Clube de Famalic.ão 

"Obras de Reparaçã.o de Habitação na Academia do 
. ' 

Futebol Ch.tbe de Famalicão" 

com.2 
folha~ de correr em alumínio ~em G{)rte térmico 
e Vidro dúplo 5112/6 incolor, incluindo todos o~ 
trabalhos :e eqUipamehtó-s neéessárfos à. sua 
perfeita aplicaç;\o. 2.0Óx1.00m 

Fornecimento e aplicação .de janela com 2 :un 3,00 774,72€ 
folhas de co,-rer em alumínio sem corte térmico 
e vidro duplo 511216 incolor, incluindo lodos os 
trabalhos e equipamentos necessários à sua 
perfeita aplicação. 0.60x0,60m 

Pinturas 

Pintúrás de Tetas 

F<Jrn~cimento e aplicaçãq d$ pinturá ele cor a mz 342,40 7,55€. 
definir em tetas falsos interi.ores, inCÍuindo. · 
todos os trabalhos e materiais necessártos 
para a sua perfeita execução .. 

Pintura de Paredes 

Pintura de Paredes Exteriores 

Fornecimento e aplicação de pintura de cor a m2 423;65 8,11 € 
definir em paredes exteriores, ind.uiné!o todos 
Ós trabalhos e materiais- necessários P.ara -Çl 
sua perfeita execUção, 

Pintura de Paredes Interiores 

Fornecimento e apiicação de píntura·de cor a m2, sM,eo 7,55€ 
definir em páredes interiores, i~cluindo todos 
os trabalhos e materiais neÇ$ss~rios para a 
sua perfeita ~xecuçilo. 

Equipamento ~ar)it;í,rio · 

Fornecimento e aplicação de·sanit~ compacta ur,. 5,00 222,59€ 
da Sanltana, modelo Munique; incl4indo 
tampo; tanque e lodos os acessóiÍos 
necessários para a suaperfefta aph~ação. 

Rua Diogo Telve, N.' 275- Maximinos . 4700-029 Braga- Portugal 
tlm. +351 963 583 753 • email: gsial.dolscc@gmall.com 

2 324,16·€ 

2 585,12€ 

3435,80€ 

7433,73€ 

1112,95€ 
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5.1.5 
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5.2.1 

5 .. 2.2 

C.sA. 
Futebol Clube de. Famalicão 

''Obras de Reparação de Habitação na Academia do 

Futebol Clube de Famalicão" 

encastràr por cima da Sanitanà, modelo Luso, 
1nciJ.!indo tod()S:. os açess~rj.oS ·n~c.e~s~rios 
para a sua perfeita aplicação . 

. fornecimento e aplicação de urineis da im 2,00 109,31 ~ 
Sanitana mode.lo Mini, inciuindo tódos os 
·aceSsório·s. neCessários para a sua, ·perteita 
aplicaçãó. 

Fornecimento e aplicação de torneira un 5,00 81,87€ 
temporizada de laVatório çla Sanita na mod_elo 
Jano, iÍ1cluindo todos os· acessório$ 
necessários para a sua perfeita aplicàção. 

Fornecimento e aplicação de. torneira . un 2,00 84,77€ 
te)npo[izada de urinol da Sanitana modelo 
Jano, inc.luindo todos os acessórios 
necessários para a sua perfeita aplica<;:ã<i . 

Fornecimento é apli_cação de espelho de 5fr1m un 5,00 228,77 € 
com :i.OOx0.60m, incluindo todos os· _ 
acessórios necessários pàta a sua perfeita 
aplicaçao; -

Elétrlcidade 

Entrada 

Quadro eléctrico un 1,00 2475,70€ 

DownlighÍ redondoLED de 24W ret un 4;oo 117,!32 € 
ASDLR1802484 

Tomadas de-uso gerias ·un 2;00 21,02€ 

Comutador de escada çl~plo un 2,00 22,61 € 

C~ixa tipo 13 un 1,00 43,41 € 

Instalação de Vídeo Porteiro un 1,00 1 414,72€ 

BAR 

Downlight redondo LED de 24W ref: un 6,.00 117,62€ 
ASbLR1802484 

Comutador de Lustre un 1;00 22,10€ 

Rua DiogoTeive, N.' 275- Maximinos. 4700-029 Braga- Portugai 
tlm. +351 963 583 753 . emaíl: gera[doiscc@gmaiLcom 

218,62 € 

409,35€ 

169,54 € 

t 143,85 € 

2475,70 € 

470,48 € 

42,04€ 

45,22€ 

43,41 € 

1414,72€ 

705,72€ 

22,10€ 
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C .. SA. 

Futf!bol Clube de Famalicão 

"Obras de RepCiração de Habitação na Academia do 

Futebol Clube de Famalicão" 

Tomada RJ45 un 1.00 22.,77'4- . 

Tomada Coaxial Uh 1,QO 22,54€ 

Copa .R~feiçoes 

DoW]111ght redondo LED de 24W ref: un- 4,00 117,62 € 
A$DLR.1802484 

Interruptor un 1,00 20,66€ 

Tomadas uso Gerais un 4;00 2.1,02€ 

Tomada RJ45 un 1,00 '22.,77 € 

Tom;!da Coaxial ·- un 1,00 22,54€ 

Sala Estudos 

Downlight redondo LED i;le 24W ref: un 2,00 117,62€ 
ASDLRi802484 

Interruptor un 1.00 20,66€ 

Tomadas uso Gerais un 4,00 21,02 € 

Toml!da RJ45 un 1,00 22,71€ 

Tomada Coaxial un 1,00 22,54€ 

Sala Estar 15 

bownllght redondo LEb de 24W ret un 4,00 117,62€ 
ASDLR 1802484 

interruptor un 1,00 20,66€ 

Tomadas uso Gerais ·_yn 4,00 21.02 € 

Tomada RJ4$ 'un 1,00 22,77€ 

T amada CoaxiaJ un 1,00 22,54€ 

Sala Estar 1 

Downiight redondo LED de 24W réf: un 6,00 117,62€ 
ASDLR1802484 

Rua Diogo Teive, N.' 275 -. Maximinos • 4700-029 Braga- Portugal 
tltn. +351 963 583 753 . ema/1: geral.doiscc@gmail.com 

22,77€ 

22,54€ 

470,48 € 

20,66€ 

84,08€ 

22,77 € 

22,54€ 

235,24€ 

20.,66€ 

84;08 € 

22,77€ 

22,54€ 

470.4.8€ 

20,66€ 

84,08€ 

22,77€ 

'22.,54 € 

705,72 "-
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C.sA. 
Futebol Clube de Famalldio 

"Obras de Reparação de Habitação na Academia do 

Futebol Clube de Famalicão" 

Comutador de Lustre uh 1,00 22,10€ 

Tomadas. uso Gerais un 4,00 21,02€ 

Tomada RJ45 un 1,00 22,77€ 

Torriada Coaxial un 1,00 22,54€ 

Secretaría.do 

Downlight redondoLED de 24W ref: un 4,00 117,62 € 
ASDLRJ 802484 

Comutador.de Lustre un 1,00 22,10 € 

Tomadas us.o Géraís un 4,00 21,02€ 

T omadá RJ45 un 1,0() 22,77€ 

Tornáda Coaxial ur:l' 1,00 22,54 €! 

Caixas de Chão U!:\ 2,00 291,74€ 

Sala D!reção 

Dowhlight redondo LED de 24W ref: un 2,00 117,62 € 
ASDLR1802484 

Interruptor un 1,00 20,66€ 

T 6madas uso Gerais un 4,00 21,02 € 

TomadaRJ45 un 1;00 22,77€ 

Tomada Coaxial un 1,00 22,54€ 

Caixas de Chão un 1,óo 291,74€ 

Atendimento 

bownlight redondo LED de 24W ref: uh 4,00 11},62€ 
ASbLR1802484 

Comutador de Lustre ,.un 1,00 22,10€ 

Tomadas uso Gerais un 4,00 21,02€ 

Tomada RJ45 un 1,00 22,77€ 

Rua Diogo Teive, N? :m;- Maximinos .. 4700-029 Braga - Portugal 
tlm. +351 963 5!>3 753 . emàil: geral.doiscc@gmafl.corri 

22,10€ 

$4,ó8€ 

22,77€ 

22,54€ 

470,48€ 

22,10€ 

84;08€ 

22,77€ 

22,1i4€ 

589,48€ 

235,24€ 

20,66€ 

84,08€ 

22,77€ 

22,54€ 

291,74 € 

470,48€ 

22,10€ 

84,08€ 

22,77€ 
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C.sA. 
Futebol Clube de Famalicão 

"Obras de Reparação de Habitação na Academia do 

Futebol Clube de Famalicão" 

Tomada Coaxial un 1.00 22,54€ 

Caixas de Chão un 2,00 - 291,74€ 

WG 

DownlljJhl redo))dó LEO de 24W ref: un 6,00 117;62€ 
A8DLR1802484 

Detectar de movimento un 3,00 99,50€ 

Tomadas uso Gerais un 3,00 21,02€ 

Arquivo 

OoWnlight redondo LEb de 24W ref: un 1,00 117,62€ 
ASDLR1802484 

,,. 

Interruptor ·un ~.ao 20,66€ 

Tomadas uso Gerais un 3,00 21,02€ 

Lavados 

Downlight redondo LED de 24W ref: un 1,00 117,62€ 
ASDLR1802484 

Interruptor un 1,00 20,66€ 

Tomadas uso Gerais un 3,00 .21,02€ 

AlimentaçOe$: 

FioH07V- U 3Gi ,5 mi -~00,90 ~.39€ 

Fio H07V - U 3G2,5 mi 1 000,00 4,54€ 

CaboXV3G4 mr 60,00 4,34€ 

Cabo Coaxial ITil .200,.00 4,50€ 

Cabo UTP jnl 915;00 3,57€ 

Tubagem: 

Tubo VD ou lsogtis de 16 un 700;0Ó 3,18€ 

Tudo VD ou isogris de 20 un 1 000,00 3,90€ 

Rua Diogo Teive.N.ó275- Maximlnos. 47àó-029 Braga- Portugal 
tlm: +351 963 583 753 . emàil: g$ral.çloiscc@gmail.com 

22,54€ 

583,48€ 

705;72€ 

.298,50€ 

63,06€ 

117,()2€ 

20,66€ 

63,06€ 

117,62€ 

20,66€ 

63,06€ 

2712,00 € 

4 540,00€ 

260.40€ 

900,00€ 

3266,55€ 

2 226,00€ 

3900,0ó€ 
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C.sA. 
Futebol Clube .de Famalicão 

"Obras de Reparação de Habitação na Academia do 

Futebol Clube de Famalicão" 

Tubo VD ou isoglis de 25 úh 400,ó0 4,66€ 

TUBO CORRUGADO 63MM VERMELHO mi 200,00 4,99€ 

TUBO CORRUGADO 40MM VERDE mi 200,06 4,54€ 

TUBO CORRUGADO :l2MM VERMELHO mi 200,00 4,42€ 

ITED 

Bastidor com to.ó.os os .ac$ssoríos nec~ssados VG 1,00 1450,1.0€ 
para o seu bom funciona·emtno 

Exterior 

Ponto· de LUz un 1,00 36,54€ 

Comutador de escada un 4,00 .22,37 € 

Ca.ixas de visita Multloperador ~n 1,00 738,72€ 

Caixa de Contador Uil 1,00 31.1,95 € 

Portinhola P100 :un 1,00 309,04€ 

PAT 

Tubo 2 PEAD 40 mi 10,00 8,58€ 

Antena universal TDT un 1,00 507,89€ 

Rede de Abastecimento de Águas 

Fornecimento e aplicação de rede de Vg 1,00 2.949,12€ 
abastecimento de $guas, Incluindo todos os 
trabalhos e equipamento> necessári.os à sua 
perfeita. execuçãó 

Rede de Ágüas Residuàis 

Fornecimento~ aplicação de r~de d~ vg 1,00 5 Z'\8,35€ 
abastecimento de águas, inçluindo todo§ os 
trabalhos e equipamentos neçéssári0s à sua 
perfeita execução 

Rua Diogo, Teíve, N? 275 • Maximinos >4700-029 Braga- Portugal 
tlm. +351 963 583. 753 • email: geral.doíscc@gmall.ccm 

1 864,00 € 

998,00€ 

908,00 !€ 

884,60€ 

1450,10€ 

36,54€ 

89,48 € 

738,72€ 

317,95€ 

309,04€ 

85,80€ 

507.89€ 

2 949,12 € 

5218,35€ 
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"Obrc:ts de Reparação .de Habitação na Academia do 

Futebol Clube de Famalicão" 

Valor da Empreitada 

ValordoiVA 

Valor da Empreitada incluindoiVA a 23% 

91 257,71 € 

20 989,27€ 

112 246,99 € 

·Cento e Doz.e Mil, Duzentos e Quarenta e Seis Euros e Noventa e Nove Cêntimos 

Rua Diogo Teive, N.' 275- Maximinos. 4700.()29 Braga- Portugal 
tlm. +351 963 583 753 . email: geral.doiscc@gmail.com 
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1 Carpintarias 

1.1 Fornecimento e colocação de porta interior em 
mdf lacado com as dimensões 900x200cm para 
acesso aos sanitários de serviço 

2 Serralharias 

2.1 Fornecimento e aplicação de porta de abrir em 
aluminio reguada sem corte térmico, incluindo 
todos os trnbalhos e equipamentos necessários à 
sua perfeita aplicação. 0.90x2.10 

2.2 Fornecimento e aplicação de porta com duas 
folhas de abrir em aluminio sem corte térmico e 
vidro duplo 5/12/6 incolor,incluindo todos os 
trabalhos e equipamentos necessários à sua 
perfeita aplicação. 1.50x2.10m 

2.3 Fornecimento e aplicação de porta com duas 
folhas de abrir em alumínio sem corte térmico e 
vidro duplo 5/12/6 incolor,lncluindo todos os 
trabalhos e equipamentos necessários à sua 
perfeita aplicação. 2.00x2.10m 

2.4 Fornecimento e aplicação de porta com duas 
folhas de abrir em alumlnio sem corte térmico e 
vidro duplo 5/12/6 lncolor,incluindo todos os 
trabalhos e equipamentos necessários à sua 
perfeita aplicação. 1.20x2.10m 

2.5 Fornecimento e aplicação de janela com 2 folhas 
de correr em alum!nio sem corte térmico e vidro 
duplo 5/12/6 incolor,incluindo todos os trabalhos 
e equipamentos necessários à sua perfeita 
aplicação. 1.20x1.00m 

2.6 Fornecimento e aplicação de janela com 2 folhas 
de correr em aluminio sem corte ténnico e vidro 
duplo 5/12/6 incolor,incluindo todos os trabalhos 
e equipamentos necessários à sua petfeita 
aplicação. 2.00xl.OOm 

m2 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

12,00 856,66 € 10 279,92 € 

1,00 818,30 € 818,30 € 

1,00 1 617,34 € 1 617,34 € 

1,00 2 045,76 € 2 045,76€ 

4,00 1 520,30 € 6 081,20 € 

9,00 841,02 € 7 569,18 € 

1,00 1 470,18 € 1 470,18 € 
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com 
de correr em sem corte térmico e vidro 
duplo 5/12/6 incolor,incluindo todos os trabalhos 
e equipamentos necessários à sua perfeita 
aplicação. 0.60x0.60m 

3 Pinturas 

3.1 Pinturas de Tetas 

3.1.1 Fornecimento e aplicação de pintura de cor a 
definir em tetas falsos interiores, incluindo todos 
os trabalhos e materiais necessários para a sua 

un 

perfeita execução. m2 

3. 2 Pintura de Paredes 

3.2.1 Pintura de Paredes Exteriores 

3.2.1.1 Fornecimento e aplicação de pintura de cor a 
definir em paredes exteriores, incluindo todos os 
trabalhos e materiais necessários para a sua 
perfeita execução. m2 

3.2.2 Pintura de Paredes Interiores 

3.2.2.1 Fornecimento e aplicação de pintura de cor a 
definir em paredes interiores, incluindo todos os 
trabalhos e materiais necessários para a sua 
petfeita execução. m2 

4 Equipamento Sanitário 

4.1 Fornecimento e aplicação de sanita compacta da 
Sanitana, modelo Munique, incluindo tampo, 
tanque e todos os acessórios necessários para a 
sua perfeita aplicação. 

4.2 Fornecimento e aplicação de lavatório de 
encastrar por cima da Sanitana, modelo Luso, 
incluindo todos os acessórios necessários para a 
sua perfeita aplicação. 

4.3 Fornecimento e aplicação de urinais da Sanitana 
modelo Mini, incluindo todos os acessórios 
necessários para a sua perfeita aplicação. 

un 

un 

un 

3,00 679,28 € 2 037,84 € 

342,40 10,50 € 3 595,20 € 

423,65 10,50 € 4 448,33 € 

984,60 10,50 € 10 338,30 € 

5,00 261,14 € 1305,70€ 

5,00 151,40 € 757,00 € 

2,00 130,36 € 260,72 € 
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5.9.6 Caixas de Chão un 2,00 261,12 € 522,24 € 

5.10 WC 

5.10.1 Downllght redondo LED de 24W ref: 
ASDLR1802484 un 6,00 102,42 € 614,52 € 

5.10.2 Detector de movimento un 3,00 83,06 € 249,18 € 

5.10.3 Tomadas uso Gerais un 3,00 10,72 € 32,16 € 

5.11 Arquivo 

5.11.1 Downlight redondo LED de 24W ref: 
ASDLR1802484 un 1,00 102,42 € 102,42 € 

5.11.2 Interruptor un 1,00 11,24 € 11,24 € 

5.11.3 Tomadas uso Gerais un 3,00 10,72 € 32,16 € 

5.12 Lavados 

5.12.1 Downlight redondo LED de 24W ref: 
ASDLR1802484 un 1,00 102,42 € 102,42 € 

5.12.2 Interruptor un 1,00 11,24 € 11,24 € 

5.12.3 Tomadas uso Gerais un 3,00 10,72 € 32,16 € 

5.13 Alimentações: 

5.13.1 Fio H07V- U 3G1,5 mi 800,00 1,94 € 1 552,00 € 

5.13.2 Fio H07V - U 3G2,5 mi 1 000,00 2,74€ 2 740,00 € 

5.13.3 Cabo XV 3G4 mi 60,00 4,60 € 276,00 € 

5.13.4 Cabo Coaxial mi 200,00 2,64 € 528,00 € 

5.13.5 Cabo UTP mi 915,00 1,76 € 1 610,40 € 

5.14 Tubagem: 
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5.6.5 Tomada Coaxial un 1,00 16,26 € 16,26 € 

5.7 Secretariado 

5.7.1 Downlight redondo LED de 24W ref: 
ASDLR1802484 un 4,00 102,42€ 409,68 € 

5.7.2 Comutador de Lustre un 1,00 11,24 € 11,24 € 

5.7.3 Tomadas uso Gerais un 4,00 10,72 € 42,88 € 

5.7.4 Tomada Rl45 un 1,00 16,50 € 16,50 € 

5.7.5 Tomada Coaxial un 1,00 16,26 € 16,26 € 

5.7.6 Caíxas de Chão un 2,00 261,12 € 522,24 € 

5.8 Sala Dlreção 

5.8.1 Downlight redondo LED de 24W ref: 
ASDLR1802484 un 2,00 102,42 € 204,84 € 

5.8.2 Interruptor un 1,00 11,24 € 11,24 € 

5.8.3 Tomadas uso Gerais un 4,00 10,72 € 42,88 € 

5.8.4 Tomada RJ45 un 1,00 16,50 € 16,50 € 

5.8.5 Tomada Coaxial un 1,00 16,26 € 16,26 € 

5.8.6 Caixas de Chão un 1,00 261,12 € 261,12 € 

5.9 Atendimento 

5.9.1 Downlight redondo LED de 24W ref: 
ASDLR1802484 un 4,00 102,42 € 409,68 € 

5.9.2 Comutador de Lustre un 1,00 11,24 € 11,24 € 

5.9.3 Tomadas uso Gerais un 4,00 10,72 € 42,88 € 

5.9.4 Tomada Rl45 un 1,00 16,50 € 16,50 € 
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ASDLR1802484 un 4,00 102,42 € 409,68 € 

5.3.2 Interruptor un 1,00 11,24 € 11,24 € 

5.3.3 Tomadas uso Gerais un 4,00 10,72 € 42,88 € 

5.3.4 Tomada RJ45 un 1,00 16,50 € 16,50 € 

5.3.5 Tomada Coaxial un 1,00 16,26 € 16,26 € 

5.4 Sala Estudos 

5.4.1 Downlight redondo LED de 24W ref: 
ASDLR1802484 un 2,00 102,42 € 204,84 € 

5.4.2 Interruptor un 1,00 11,24 € 11,24 € 

5.4.3 Tomadas uso Gerais un 4,00 10,72 € 42,88 € 

5.4.4 Tomada RJ45 un 1,00 16,50 € 16,50 € 

5.4.5 Tomada Coaxial un 1,00 16,26 € 16,26 € 

5.5 Sala Esta r 15 

5.5.1 Downlight redondo LED de 24W ref: 
ASDLR1802484 un 4,00 102,42 € 409,68 € 

5.5.2 Interruptor un 1,00 11,24 € 11,24 € 

5.5.3 Tomadas uso Gerais un 4,00 10,72 € 42,88 € 

5.5.4 Tomada RJ45 un 1,00 16,50 € 16,50 € 

5.5.5 Tomada Coaxial un 1,00 16,26 € 16,26 € 

5.6 Sala Estar 1 

5.6.1 Downlight redondo LED de 24W ref: 
ASDLR1802484 un 6,00 102,42 € 614,52 € 

5.6.2 Comutador de Lustre un 1,00 11,24 € 11,24 € 

5.6.3 Tomadas uso Gerais un 4,00 10,72 € 42,88 € 
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de lavatório da Sanitana modelo Jane, incluindo 
todos os acessórios necessários para a sua 
perfeita aplicação. un 

4.5 Fornecimento e aplicação de torneira temporizada 
de urinol- da- Sanita na- modelo Jane, incluindo 
todos os acessórios necessários para a sua 
perfeita aplicação. un 

4.6 Fornecimento e aplicação de espelho de Smm com 
3.00x0.60m, incluindo todos os acessórios 
necessários para a sua perfeita aplicação, 

5 Elétricidade 

5.1 Entrada 

5.1.1 Quadro eléctrico 

5.1.2 Downlight redondo LED de 24W ref: 

un 

un 

ASDLR1802484 un 

5.1.3 Tomadas de uso gerias un 

5.1.4 Comutador de escada duplo un 

5.1.5 Caixa tipo 13 un 

5.1.6 Instalação de Video Pottelro un 

5.2 BAR 

5.2.1 Downlight redondo LED de 24W ref: 
ASDLR1802484 un 

5.2.2 Comutador de Lustre un 

5.2.3 Tomadas uso Gerais un 

5.2.4 Tomada RJ45 un 

5.2.5 Tomada Coaxial un 

5.3 Copa Refeiçoes 

5,00 90,22 € 451,10 € 

2,00 91,00 € 182,00 € 

5,00 276,28 € 1 381,40 € 

1,00 2 073,04 € 2 073,04 € 

4,00 102,42 € 409,68 € 

2,00 10,72 € 21,44€ 

2,00 13,76 € 27,52 € 

1,00 30,88 € 30,88 € 

1277,60€ 1 277,60 € 

6,00 102,42€ 614,52 € 

1,00 11,24 € 11,24 € 

8,00 10,72 € 85,76 € 

1,00 16,50 € 16,50 € 

1,00 16,26 € 16,26 € 
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5.14.2 Tudo VD ou ísogris de 20 un 1 000,00 0,94 € 940,00 € 

5.14.3 Tubo VD ou isogris de 25 un 400,00 1,12 € 448,00 € 

5.14.4 TUBO CORRUGADO 63MM VERMELHO mi 200,00 3,38 € 676,00 € 

5.14.5 TUBO CORRUGADO 40MM VERDE mi 200,00 2,28 € 456,00 € 

5.14.6 TUBO CORRUGADO 32MM VERMELHO mi 200,00 2,28 € 456,00 € 

6 ITED 

6.1 Bastidor com todos os acessorios necessarios 
para o seu bom funcionaemtno VG 1,00 1 038,96€ 1 038,96 € 

6.2 Exterior 

6.2.1 Ponto de Luz un 1,00 23,40 € 23,40 € 

6.2.2 Comutador de escada un 4,00 10,08 € 40,32 € 

6.2.3 Caixas de visita Multioperador un 1,00 879,88 € 879,88 € 

6.2.4 Caixa de Contador un 1,00 176,22 € 176,22 € 

6.2.5 Portinhola P100 un 1,00 216,02 € 216,02 € 

6.3 PAT 

6.3.1 Tubo 2 PEAD 40 mi 10,00 4,58 € 45,80 € 

6.3.2 Antena universal TDT un 1,00 342,96 € 342,96 € 

7 Rede de Abastecimento de Águas 

7.1 Fornecimento e aplicação de rede de 
abastecimento de águas, incluindo todos os 
trabalhos e equipamentos necessários à sua 
perfeita execução vg 1,00 3 440,84 € 3 440,84 € 

8 Rede de Águas Residuais 
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abastecimento águas, Incluindo todos os 
trabalhos e equipamentos necessários à sua 
perfeita execução vg 

Valor Total sem IVA 

Valor IVA à Taxa de 23°/o 

Valor Total incluindo IVA 

1,00 4 699.40 € 

Cento e Cinco Mil, Oitocentos e Cinquenta e Nove Euros e Sete Cêntimos 

4 699,40 € 

86.064,29 c 

19 794,79 c 

105 859,07€ 
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SE§;URANÇA SOCIAl 
DECLARAÇÃO 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida ~ 
Digitally signed by INSTITUT INFORMATICA, I.P. 
Date: 2020.06.23 17:58:06 +0 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1RDGSS versão VJININ.seg-social.pt 

I 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450) 

,, CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é v~lida por três meses ·e não constitui documento de quitação, nos termos dos ll
0

S 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 23 de Junho de 2020. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FUTEBOL CLUBE FAMALICAO 

NIF: 501072284 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 501072284 
Cód. Validação: CRGCAQLC9MY5 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov .pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o rf' de contribuinte e código de validação ac'ima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W110 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA s' REQOIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 
~-------+-----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020/06/26 1 2641 fvieira 2020106126 3537 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o COMPROMISSO 

1 501072284 1 

AUTORIZAÇÃO 

223 OCR 2020 I 3003 

DESTINATÁRIO 

RC 2-07-2020 - DDTL-APOIO FINANCEIRO 
PARA OBRAS 

EM: 30 DIAS 

FUTEBOL CLUBE DE FAMALICAO 
ROA HENRIQUES NOGUEIRA, N. 0 13 -APARTADO- N. 0 l 
2 ANTAS 
4760-038 ANTAS-V.N.FAMALICÃO 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRAÇAü DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE REFORMULAÇÃO NA "ACADEMIA DO FAMALICÃO" - ASSOCIAÇAo FUTEBOL CLUBE DE 
FAMALICÃO 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % ' 
TR0201002 CAPITAL DESPORTO(CAPITAL)-GSE 19988/2020 ON LODO 40.000,000 40.000,000 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇAo 08 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 40.000,00 40.000100 

I EXTENSO TOTAIS 

EUROS I TOTAL ILÍQUIDO ...... QUARENTA MIL 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. o 2020 I 3537, Compromisso n. 0 2020 I 3003, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento (s) : 2020/3248 

TOTAL LÍQUIDO ....... 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇAo DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSO 

IVA 

40.000,00 

40.000,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÃNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3248 11 8217 10102 108070105 I I 282.872,00 1 40.ooo,oo 1 242.872,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/26 

I CONTABI~~ I 
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

628



Desporto 
spÓrt 

PROPOSTA 
www.famalicao.pt 
desporto@famallcao.pt 

Casa da Cultura - Rua Dlreita 

476-l.-502 Vila Nova de FamaUcõo 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Assunto: Apoio financeiro para obras - Clube Desportivo de Lousada 

Foi deliberado em reunião de Cãmara de 19 de dezembro de 2019, a atribuição 
de um apoio financeiro para obras, a favor do Clube Desportivo de Lousada, no 
montante global de 14.000,00 € (catorze mil euros), 7.000,00 € (sete mil euros) para 
substituição do sistema de iluminação que possuia por projetares a LED e 7.000,00 € 
(sete mil euros) para aquisição de uma estrutura modular para balneários. 

No entanto, por questões de logística e impossibilidade para a colocação da 
estrutura modular, o Clube decidiu pela construção de raiz de um edif[cio para 
balneários. 

Assim, para o efeito, o Clube Desportivo de Lousada solicitou à Cãmara 
Municipal a substituição dos 7.000,00 € (sete mil euros), destinados para a aquisição da 
estrutura modular, para a construção de um edificio destinado a balneários. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento 
do Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência 
prevista na alinea o) do n.0 1 do artigo 33.0

, do anexo I, da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, conjugada com o Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios financeiros a associações 
ou clubes desportivos (alinea b), do n° 2, do artigo 69.0 do citado Código Regulamentar), 
propõe-se que a Cãmara Municipal delibere: 

l. Revogar parte da deliberação datada de 19 de dezembro de 2019, no que se 
refere à aquisição de uma estrutura modular no valor de 7.000,00 euros, e 
estomar esse valor que está disponível no compromisso n° 7004/2019, 
atribuidos ao Clube Desportivo de Lousada, NIF 502 127 058; 

2. Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, no valor de 7.000,00 €, ao 
Clube Desportivo de Lousada, N I F 502 127 058, para a construção de um 
edificio destinado a balneários, de acordo com os orçamentos anexos à 
presente proposta; 
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3. Efetuar o pagamento constante do ponto 2, mediante verificação de obra 
feita e de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e dos 
seus fundos disponlveis. 

4. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro 
em causa, anexo à presente proposta. 

5. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Cãmara Municipal para outorgar 
o referido contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

RQI n° 7105 
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Desporto 
sport 

www.famallcao.pt 
desporto@famalicao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 
'-i 7 M-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

N!F 506 663 26l, 

CONTRATO-PROGRAMA 

Apoio financeiro para obras de reabilitação 

Primeiro Outorgante: MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva rt.0 

506 663 2M, aqui represerttado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Curtha, rta qualidade de 
Presidertte da Câmara Murticipal, com poderes para o ato, cortforme deliberação de 
Câmara Murticipal datada de . ./../2020. 

Segundo Outorgartte: CLUBE DESPORTIVO DE LOUSADO, Pessoa Coletiva rt.0 502 127 
058, aqui represerttado por Carlos Alberto Femartdes da Silva Cruz, rta qualidade de 
Presidertte da Direçâo. 

Nota Justificativa 

Foi deliberado em reurtiâo de Câmara de 19 de dezembro de 2019, a atribuição 
de um apoio firtartceiro para obras, a favor do Clube Desportivo de Lousada, rto 
morttartte global de 1~.000,00 € (catorze mil euros), 7.000,00 € (sete mil euros) para 
substituição do sistema de ilumirtação que possuía por projetares a LED e 7.000,00 € 
(sete mil euros) para aquisição de uma estrutura modular para balrteários. 

No erttartto, por questões de loglstica e impossibilidade para a colocação da 
estrutura modular, o Clube decidiu pela cortstrução de raiz de um edifício para 
balrteários. 

Assim, para o efeito, o Clube Desportivo de Lousada solicitou à Câmara 
Murticipal a substituição dos 7.000,00 € (sete mil euros), destirtados para a aquisição da 
estrutura modular, para a cortstrução de um ediflcio destinado a balneários, razão pela 
qual é celebrado o presertte corttrato-programa que se rege pelas seguirttes cláusulas: 

Primeira 
(Objeto) 

1. Cortstitui objeto do presertte contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei n° 273/2009, 
de 01 de outubro, a concessão de apoio firtanceiro destinado a apoiar os custos com 
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obras de execução, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo Outorgante, 
cujos objetivos são explícitos na deliberação correspondente. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( .. .) de 2020, pelo Primeiro 
Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro até ao 
montante de 7.000,00 € (sete mil euros), tendo em vista a construção de um edifício 
destinado a balneários. 

3. O pagamento previsto no n.0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Munidpio, desde que se verifique a existência de fundos disponlveis e 
execução de obra. 

Segunda 
(Obrigações do segundo outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

l. Ter conhecimento do Regime Jurldico que regula o presente contrato-programa, 
nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 
(Decreto-lei n° 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribulda exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem 
como prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 
presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste Contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica 
0102/08070105, pelo compromisso n° 2020/ .... 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Contrato-programa ou desvio dos seus objettvos por 
parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo 
implicar a devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 
adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o 
apoio concedido pelo Munidpio na área do Desporto. 

632



1-
Fcimalicão 

CÃ1v1AH.A MUN!C!PAl 

Sexta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omtssao no presente Contrato-programa será resolvida através de acordo 
entre os dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 
presente Contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, (...) de 2020 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Cãmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Clube Desportivo de Lousada 

(Carlos Alberto Fernandes da Silva Cruz) 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Freguesias, Desporto e 
Associativismo 

www.famallcao.pt 
camaramunidpal@famaticao.pt 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
t.764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 32D 900 

NIF 506 663 264 

Entrada do GSE: 17705/2020 

Requerente: CLUBE DESPORTIVO DE LOUSADO 

Assunto: Pedido de apoio financeiro 
. 

Informação técnica: 

O Clube Desportivo de Lousada, através de ofício solicita a atribuição de um apoio 

financeiro, para a construção de um edif(cio de apoio ao Clube. 

Os trabalhos que serão realizados consistem na construção de um ediflcio, destinado a 

balneários de apoio ao Clube Desportivo, com todas às condições mlnimas de utilização. 

Para a concretização da obra, serão executados os seguintes trabalhos: 

. sapatas, lintéis e vigas em betão ramado, construção de paredes exteriores em bloco e 

paredes divisórias em alvenarias de tijolo, e pinturas do exterior e interior; 

. colocação de uma cobertura em painel sandwich, e execução de teta falso; 

. caixilharias em PVC, e portas em ferro; e 

. instalação da rede de águas e saneamento, e da rede elétrica. 

Pelo exposto sou da opinião de que, os trabalhos descritos nos orçamentos são 

necessários para o bom funcionamento do Clube Desportivo de Lousada. 

À consideração superior. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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V/Ref'. 

lexmoSr. 

VEREADOR DO DESPORTO DA C.M. DE VILA NOVA FAMALICÃO 

DR. MÁRIO PASSOS 

Rua Direita 

é764·502 V.N. FAMALICÃO _I 

N/Ref'. 002/CDl/20 Data: 02 de junho, 2020 

Assunto: PEDIDO DE ACRÉSCIMO DE APOIO FINANCEIRO 

Exm's. Senhores : 

O Clube Desportivo de lousado, através do seu Ofício Ref' 007/2019, de 10 de Dezembro de 

2019, solicitou ao Município de Vila Nova de Famalicão um apoio financeiro para aquisição de uma 

Estrutura Modular para Balneários, devido ao aumento acentuado do número de atletas ao serviço do 

Clube. 

No entanto, e após uma avaliação profunda do local onde se iria implantar a Estrutura Modular, 

verificamos que a mesma não se enquadrava no espaço destinado à sua implantação, pelo que 

optamos por prescindir da referida Estrutura Modular e avançar com uma construção de raiz dos 

Balneários. 

Face ao exposto, vimos por este meio solicitar a V.Exas. um acréscimo do Apoio Financeiro 

destinado à construção de Balneários que darão apoio a toda a envolvente desportiva do Clube. 

Sem outro assunto de momento, e na expectativa do melhor acolhimento de V.Exas. à nossa 

solicitação, subscrevemo-nos com elevada estima e consideração, 

I 
Rua da Terra Negra, N.o 156 
4760-629 Lousada 

De V.Exa. 
Muito atentamente, 

O Vice·Presidente para a Área Administrativa 

Fernando Jorge Ferreira da Costa 

I 
Contribuinte N.o 502.127.058 I cdlousado@grnail.com 
www.cdlousado.pt cdlousado.coordenacao@gmail.com I~.Q 
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21<:oc,,t<uçlio de paredes exteriores em bloco de 15 e 
divisórias em alvenaria de tijolo de 11 

31Ret~'tin•entode paredes exteriores e interiores 
pinturas 

SIIF<>ce,oin.ecto e montagem de 4 janelas em PVC e 2 

portas em ferro 

Instalação de 3 pontos de água e de esgoto para apoio 

/dedovolcócilo, piscinas de gelo e de água quente 

Slln">l<>"o e!étrica incluindo focos em LED nos te tos, 
e comutadores 

Validade da proposta-30 dias. 

ALVAAÁn'l86200 

Orçamento n.• 0028-20JOPH Eng vO 

Data: 27-05-2020 

Os trabalho~ a serem executados não deveria ser inferiores a 80% do valor da obra, sob pena de acréscimo do~ valores unitários apresentados. 
Condições de pagamento -30% adjudicação, restantes70% com conclusão do trabalho. 
Inicio dos trabalhos-imediato. 

IR<~>o•abllldad•"do dlente 
Fornecimento de âgua e energia elêtrica necessãrlas para execução dos trabalhos. 
Licenças, t~.as e/ou autori2ações inerentes à execução dos serviços junto de entidades competentes, caso aplbivel 

Erros e omissões. 
Outros que não descriminados na proposta comercial 

Responsável Departamento de Propostas 
Alexandrina Campos, Eng.~ 

JOPH, Engenharia e Construção Lda 
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Cliente: Clude Desportivo de Lousada- CDL 

Loc:aL Compk:::o desportivo CDL 

Obra: Construç<"Io de gabinete medico 

Orçamento N}! 2020/035 

Data: 29-05-2020 

Lista de preces I Orçamento !c<~p. 1 Descrição dos trabalhos 

L~~.~~-------------------------4----~------+---------+-----------~-----------i 
!E:'':•:uç;J.:.. dl' Br;.ata~. hnteis, pilores e ·;igas <'m 

bet'io ilrrot<>do -

Con~tflrçáo de paredes e~teriores em bloco de 15 e 

partr.!;.~:. di•Jrsónas e-rn a!vcni'lrra de tijolo de 11 

3 R.:>vF:stirr.emo de parede!> e>:teriore~ e rnteriores 

ir,c\urndo prn!uras 

4 Forn~cimento e montagem de cobertura em painel 

Silndwich 

S fornecinHõl"ltO e mor;tagE>m de 4 ]<>nelas em PVC e 2 

port<>$ em fe!'ro 

lrrsrala(ào de 3 pontos de ãgua e de asgoto para 

:::1~0ro rl-2 lav;;té.rio, piscina~ de gelo e de água 

que•tt'::' 

l'"'"''o d, tet•> ;,l;o 

oJ''•' 1 ai,~Ç-~tl e 1.elrrca 1111 hHndo fnçcs ern LED no~ tétos, 
LA1hO,), e comutadore~ 

1\r::-a do <:df1cuc 65m2 

v.;:;(.]z,<Je oa úmoc~1a- 30 d'ils 

TOTAL· 16 200.(10 € 
ao valor acre;te c IVA à taxa IC&ill em vi~;m 

O~ lt<~ba!!lo~ a ~erern t:>xecutado5 não deverão ~er •nferíores a 80% do valor da obra, sob pena de acréscimo dos valores unitârics apre~entados. 

Re.\pons-Jbdidad(,:S do cliente 

funet:m<'ntú de .igv;, e enf:rf,i-1 el!~trica n2cessilriil5 p~ra execução dos trabalhos. 

L•co.:nc.t~. li•-'<1' 1?./L'u <tii\Nt~Jçõe~ llll:rentes ,) er.ecução elo~ ~erv\ços iunlo de entidades competentes, caso aplic;í•Jel. 

· Construção Civil Geral 
:· Reabllltaçáo e Resfauro 

<:Pintura interiores e exteriores 

-.,Isolamento Térmico 

'~-;: , .. ~-.. ,. 

~ua das Bouclnhas. n°1 00. 4770-652 Seide CS. Miauell . Telf.: 252 318 632/ Tim.: 932 773 221 : E-maO: gerol@saveiga.pt ; www.saveíga.pt Alvará n° 64284 
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29/05/2020 Imagem (364 ).jpg 

SOUSA REABLITAÇÃO 
RUA SANTIAGO N.l2 
PENAFIEL 
NIF: 202833364 

ORÇAMENTOCDLLOUSADO 

1ESTRUTURAEM BLOCO DE 15 OU 20 PARA SUPERFICEA 
REALIZARA LAVANDARIA,WALL, POSTO MÉDICO PARA APOIO AS 
ACTIVIDADES DO CLUBE . S,OOO,OOEUROS 

EXECUÇÃO DE REDE DE SANEAMENTO A CAIXA EXISTENTE 
COM OS RESPETIVOS MATERIAIS E LIGACÕES DO MESMO 

2,000,00EUROS 

EXECUÇÃO DE REDE DE ÁGUA FRIA COM MATERIAL EM PPR 
3/4COM RESPETIVAS TORNEIRAS E ACESSÓRIOS. 1,500,00EUROS 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO E CAIXAS DE LIGAÇÕES COM 
RESPETIVOS MATERIAIS 700,00EUROS 

1 PORTA EM ALUMINIO LACADO OU FERRO PARA WALL DE 
ENTRADA SOO,OOEUROS 

EXECUÇÃO DE COBERTURA EM SANDWICH IMITAÇÃO DE TELHA 
COM RESPETIVOS MATERIAIS 4,000,00EUROS 

AREA DE CONSTRUÇÃO DO EDIFICIO A REALIZAR 
APROXIMADAMENTE 65M2 

TOTAL DE ORÇAMENTO 13, 700,00EUROS 

ESTE VALORACRESCEATAXADOIVAEMVIGOR 

ESTE ORÇAMENTO TEM 1 PRAZO DE VALIDADE DE 90 DIAS 

914289405 

https:l/mail.google.com/maiVu/Of#jnbox/FMfcgxwHNWJRrnnnmhXL!WpZVLXLCmQg?projector-1 &messagePartld=0.1 1/1 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CLUBE DESPORTIVO DE LOUSADO 

NIF: 502127058 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 21 de Março de 

2012, é disponibilizada a presente informação, em 28 de Janeiro de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

N I F: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, menciona sempre o nome, a referência do documento, o NlF e o domicfllo fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119,4760-297 CALENDARIO Tel;252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Penominação: NISS: NIF: 

CLUBE DESPORTIVO DE LOUSADO 20016587301 502127058 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 28-01-2020 14:44:10 

A informação d~sta consulta tem validade de 6 meses1 não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

je I 28/01/2020 14:45 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN 
~-------f-----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106126 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 502127058 1 336 OCR 

N. o COMPROMISSO 

2020 I 2999 

2641 fvieira 

CLUBE DESPORTIVO DE LOUSADO 
POIARES 

DATA NUMERO ANO 

2020106126 3533 2020 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

24 LOOSADO 
4760-683 LOUSADO 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 2-07-2020 - DDTL-APOIO FINANCEIRO 
PARA OBRAS 

EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS - CLUBE DESPORTIVO DE LOUSADO 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE 

DESCRIÇAo 

DESCONTO IVA 
QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO ' % coo. TAXA 

TR0201002 CAPITAL DESPORTO{CAPITAL)-GSE 17705/2020 ON 1.000 7.000,000 7.000,000 NSD 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 7.000,00 7.000,00 

I EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ...... 7.000,00 SETE MIL EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. • 2020 I 3533, Compromisso n. 0 2020 I 2999, efetuado com base no{s) TOTAL DE IVA ...... , . 
cabimento{s): 2020/3238 

TOTAL LÍQUIDO ....... 7.000,00 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2020 J 3238 j 1 9211jo1o2 Jo8o1o1os L I 289.872,00 1 7.000,00 1 282.872,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/26 

CONTABT~~ 
v 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PÁGINA 

2020/06/26 1 

MOTIVO 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

M O V I M E N T O D E E S T O R N O 
ANO NUMERO DATA 

2020 1722 2020/06/26 

REVOGACAO PARTE DA DELIBERACAO NO QUE SE REFERE A AQUISICAO DE UMA ESTRUTURA MODULAR 

DIARIO REFERtNCIA MOVIMENTO LANÇ. PATRIMONIAL LANÇ. ORÇAMENTAL 

CMP COMPRAS 6630 41256 

PROP. CABIMENTO REQUISIÇÃO FACTURA 
TIPO DE ESTORNO IMPORTANCIA 

ANO NUMERO LN ANO NUMERO LN ANO REFERENCIA NUMERO TERCEIRO ESTORNADA 

Fact./Req./Prop. Cab. 2019 6726 1 2019 7685 1 2020 19/12/2019 597 336 7.000100 

r; EXTENSO 
~ETE MIL EUROS 

;----'---- TOTAIS 

TOTAL CUSTO,, 7.000,00 
TOTAL IVA ...... , , , 
TOTAL .......... 7.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DOS PLANOS DE CONTAS TERCEIRO IMPORTÂNCIAS 

ORG. /ECONÓMICA PLANO GERAL ANALITICA CLASSE CÓDIGO DEBITO CREDITO 

0102 I 08070105 27.8.9.2.9.1.9. OCR 336 7.000,00 
0102 08070105 60.4.6.1.4 94.01.02.009.02 7.000,00 

ESTORNO CONFERIDO EM 2020/06/26 

O SERVIÇO EMISSOR CONTABILIDADE 

Anabela Cardoso 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 
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Desporto 
sport 

www.famallcao.pt 
desporto@famaUcao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 261. 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades e formação 
desportiva- Associação Ténis de Mesa de Pousada 

A Associação de Ténis de Mesa de Pousada é uma associação desportiva que se 
dedica, exclusivamente, ao desenvolvimento da modalidade de Ténis de Mesa, reunindo 
cerca de duas dezenas de atletas de formação, sendo a maioria federados e com 
participação regular em competições da modalidade. 

Tem vindo a apetrechar a sua sede social e local de treinos com as condições 
físicas e materiais necessárias para o desenvolvimento das suas atividade quer a nível de 
lazer, quer a nível competitivo, na promoção de encontros e acolhimento de provas de 
ãmbito regional e nacional, divulgando e promovendo o Ténis de mesa em Vila Nova de 
Famalicão e junto dos Famalicenses, bem como a desenvolver um projeto de formação 
que se assiste em franco crescimento, oferecendo, assim, mais uma alternativa em 
matéria de formação desportiva no nosso concelho. 

Por tal motivo o Municlpio tem vindo a apoiar a organização de eventos e 
atividades desportivas, promovidas por associações e clubes desportivos locais que 
atentem o objetivo de promover a aproximação e captação dos cidadãos para a 
prática desportiva e ocupação dos tempos livres. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no 
planeamento do Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a 
competência prevista na alfnea u) do n.0 1 do artigo 33.0

, do anexo I, da Lei n.0 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua redação atual, conjugada com o Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios financeiros a associações 
ou clubes desportivos (alínea a), do n° 2, do artigo 69.0 do citado Código Regulamentar, 
propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação Ténis de Mesa de Pousada, NIF 514 133 406, um apoio 
financeiro global no montante de 850,00€ (oitocentos e cinquenta euros), para o 
corrente ano, tendo em vista o apoio ao desenvolvimento de atividades e formação 
desportiva. 

Your pirtciJ-
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2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em 
anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Cãmara Municipal para outorgar o 
referido contrato-programa. 

4. Pagar o montante previsto no n° 1 de acordo com as disponibilidades financeircls 
do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos disponlveis. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

O Vereador do Pelouro do Desporto 

RQI n° 7074 
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Desporto 
sport 

www.famalicao.pt 
desporto@famalicao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 

~ 7 64-502 Vila Nova de FamaUcão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 26Lt 

CONTRATO-PROGRAMA 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 

e Formação Desportiva 

Primeiro Outorgante' MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 

506 663 2M, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de 
Câmara Municipal datada de ../../2020. 

Segundo Outorgante, ASSOCIAÇÃO TÉNIS DE MESA DE POUSADA, Pessoa Coletiva n.0 

51~ 133 ~06, com sede na Avenida de Santa Justa, ~. ~770-~16 Pousada de Saramagos, 
aqui representado pelo ( ... ), na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

A Associação de Ténis de Mesa de Pousada é uma associação desportiva que se 
dedica, exclusivamente, ao desenvolvimento da modalidade de Ténis de Mesa, reunindo 
cerca de duas dezenas de atletas de formação, sendo a maioria federados e com 
participação regular em competições da modalidade. 

Tem vindo a apetrechar a sua sede social e local de treinos com as condições 
f[sicas e materiais necessárias para o desenvolvimento das suas atividade quer a nlvel de 
lazer, quer a nlvel competitivo, na promoção de encontros e acolhimento de provas de 
âmbito regional e nacional, divulgando e promovendo o Ténis de mesa em Vila Nova de 
Famalicão e junto dos Famalicenses, bem como a desenvolver um projeto de formação 
que se assiste em franco crescimento, oferecendo, assim, mais uma alternativa em 
matéria de formação desportiva no nosso concelho. 

Sendo o Munidpio consciente da importante atividade e do serviço público que 
presta a favor do desenvolvimento desportivo e dvico dos jovens Famalicenses tem vindo 
a apoiar as associações, por forma a garantir as condições fundamentais no apoio à 
prossecução da sua polftica desportiva, razão para a celebração do presente contrato
programa de atribuição de subsidio que se rege pelas seguintes cláusulas' 
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Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei n° 273/2009, 
de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 
desenvolvimento de atividades e eventos desportivos, cujos objetivos são explícitos na 
precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarana proferida a (. .. ) de 2020, pelo Primeiro 
Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 
de 850,00 € (oitocentos e cinquenta euros) para apoio ao desenvolvimento de atividades 
e formação desportiva, para o corrente ano. 

3. O pagamento previsto no n.0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Municfpio e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

São obrtgações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 
nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 
(Decreto-lei n° 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem 
como prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 
presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica 
0102/0~070105, pelo compromisso n° 2020/ .... 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por 
parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo 
implicar a devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 
adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o 
apoio concedido pelo Município na área do Desporto. 
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~ 
Fcimã.Ucão 

Sexta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa seró resolvida através de acordo entre 
os dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 
presente contrato-programa, pelo qual vão assinó-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, (. .. ) de 2020 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Cãmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.). 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Associação Ténis de Mesa de Pousada 

( .. ) 
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A.T.M.POUSADA 

(Associação Tenis Mesa Pousada) 

Pousada de Saramagos 18 junho de 2020 

Ex.Sr. Presidente da Camara Municipal de Vila Nova Famalicão (Dr. Paulo Cunha) 

Uma vez que somos a associação mais representativa da modalidade de tenis de 
mesa deste município (2' divisão) Nacional e temos tambem os custos enerentes á 
formação e sua participação em torneios e campeonatos a nivel Distrital e NacionaL 

Esta associação vem por este meio solicitar um apoio para o desenvolvimento da 
modalidade. 

Atenciosamente 

·~~-Q~d 
Ü Jose Fernandes 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1. -[0450] 

li CERTIDÃO lj 
Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A 

e/ou n"s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente ce1iidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos U0 S 4 e 6 do 

artigo 24" CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 12 de Junho de 2020. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ATMP - ASSOCIAÇÃO TENIS MESA POUSADA 

NIF: 514133406 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 514133406 
Cód. Validação: 2BXWL YHEQT98 

O Chefe de Finanças, 

(Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta ce!i!dão aceda ao sHe www.portaldasfinancas.gov.pl, seleccione a opção 'Validação Doe." e introduza o no de conlribulnl.e e c6dlgo de validação acima 
mem:lonados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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SEGURANÇA SOOAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ATii!P ·ASSOCIAÇÃO TÉNIS i\!ESA POUSADA 

Finna/denominação A Tii!P • ASSOCIAÇÃO TÉNIS MESA POUSADA 

Número de Identificação de Segurança Social 25141334060 

Número de Jdenlificação Fiscal 514133406 

Número de Declaração 21236926 

Data de emissão 12-06-2020 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 
I 

regularizada perante a Segurança Social . 

. A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de m.ora, nem prejudica ulterio(es apuramentos e é vápda pelo prazo de quat~omeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida ~ 
Digitally signed by INST .. ITUT . . [NFORMATICA, I.P. 
DatE): 2020.06,12 18:49:22 +O • 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIR.ECTA 

Mod, GC 1-DGSS versão www.seg~social:pt 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA 
R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 

2020/06/26 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 514133406 1 15863 OCR 

N.g COMPROMISSO 

2020 I 3000 

2641 fvieira 2020/06/26 

ATMP - ASSOCIAÇÃO TÉNIS MESA POUSADA 
Avenida de Santa Justa, 4, Santa Justa 

NUMERO ANO 

3534 2020 

AUTORIZAÇAo DESTINATÂRIO 
4770-416 Pousada Saramagos 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 2-07-2020 - DDTL-APOIO À FORMAÇÃO EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇAo 

IJ DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO_ DE ATIVIDADES E FORMAÇÃO DESPORTIVA - ASSOCIAÇÃO TÉNIS DE MESA DE POUSADA 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % • COD. TAXA 

TR0202003 CORRENTE DESPORTO (CORRENTE)-GSE 1947612020 ON 1. 000 850,000 850,000 NSD 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NAo SUJEITO - DESPESA 850,00 850,00 

I EXTENSO TOTAIS 
E CINQUENTA EUROS I TOTAL ILÍQUIDO ...... 850,00 OITOCENTOS 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
Documento n. • 2D2D I 3534, Compromisso n. 0 2020 I 3000 1 efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento(s): 2D20/3240 

TOTAL LÍQUIDO ....... 850,00 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

202~ 3240 ! 1 4217 !o102 lo4070105 I I 311.301,00 r 850,00 r 310.451,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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~ 
Fâmãucão 

Desporto 
'f'Ort 

CÂMARA MUNICIPAl 

www.famaUcao.pt 
desporto@famalicao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 
Lt?M-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro à Associação de Futebol de Braga 

para inscrições federativas e seguros de atletas - Modalidades de futebol e 
futsal - época desportiva 2019-2020 

A Associação de Futebol de Braga recebe, em competição federada, cerca de 
3.000 jovens atletas/época, provenientes de 30 diferentes associações e clubes 
Famalicenses, que se dividem em cerca de uma centena de equipas dos diversos 
escalões jovens e femininos seniores. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua poUtica desportiva, 
tem vindo apoiar a formação desportiva, nas modalidades de futebol e futsal, através 
da assunção dos custos federativos dos atletas famalicenses. 

Assim, nas modalidades de futebol e futsal e para a época desportiva em curso, 
2019-2020 apurou-se a inscrição de 2.836 atletas, num montante global de 95.136,00 € 
(noventa e cinco mil cento e trinta e seis euros). 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento 
do Municlpio em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência 
prevista na aUnea u) do n.0 1 do artigo 33.0

, do anexo I, da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, conjugada com o Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, deste Municlpio, em matéria de apoios financeiros a associações 
ou clubes desportivos (aUnea a), do n°2, do artigo 69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado 
Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação de Futebol de Braga, NIF 501 082 700, o apoio financeiro no 
montante de 30.000,00€ (trinta mil euros), para pagamento parcial das inscrições 
federativas e seguros desportivos, correspondentes à épóca 2019-2020. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em 
anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 
referido contrato-programa. 
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CJü..-1AHA MUN!C!?AL 

L,. Pagar o previsto no n" 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 
Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

RQI n° 7068 
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Desporto 
sport 

CÂMAí1A MUN!C!PAt 

www.famaUcao.pt 
desporto@famalicao.pt 

Casa da Cultura - Rua Dlretta 

4. 7 M-502 Vlla Nova de Famalicão 
tel. <351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

CONTRATO-PROGRAMA 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de futebol e futsal 

Primeiro Outorgante: MUNIC[PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 

506 663 2M, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipa~ com poderes para o ato, conforme deliberação de 
Câmara Municipal datada de . ./../2020. 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE BRAGA, Pessoa Coletiva n° 501 082 
700, com sede na Avenida João Paulo 11, 4 711-852 Braga, aqui representada pelo 
Presidente da Direção, Manuel de Jesus Ribeiro Machado. 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 
dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade 
promove, nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura f[sica e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 
reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 
apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a prossecução de 
politicas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção 
do desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim sendo, e tendo em conta que o futebol é, provavelmente, o maior 
impulsionador e responsável pela prática desportiva dos jovens famalicenses, a Câmara 
Municipal tem vindo a assumir os custos federativos relativos as inscrições e seguros dos 
jovens atletas famalicenses dos escalões de formação dos clubes do concelho de Vila 
Nova de Famalicão, incrementando, assim a prática desta modalidade, razão pela qual 
é celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Your pluc-e-
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I" 
Vito Novu de • -

Famallcao 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei n° 273/2009, 
de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 
desenvolvimento e formação desportiva, cujos objetivos são expUcitos na precedente 
Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarana proferida a ( .. .) de 2020, pelo Primeiro 
Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de 30.000,00 
€ (trinta mil euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros dos atletqs .de 
futsal e futebol, inscritos pelos clubes famalicenses na Associação de Futebol de Braga, 
relativo à época desportiva 2019-2020. 

3. O pagamento previsto no n.0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Munictpio e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 
nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 
(Decreto-lei n° 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem 
como prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 
presente contrato-programo, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica 
0102/0~070105, pelo compromisso n° 2020/ ... 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por 
parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo 
implicar a devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre 
os dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 
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1-
Fâmalicão 

CÀMARA MUNICIPAL 

Declaram ambos os Outorgar1tes que estão de acordo com as cor1dições exaradas r1o 
preser1te cor1trato-programa, pelo qual vão assir1ó-lo em sir1al da sua cor1formidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... ) de 2020 

O Primeiro Outorgar1te 

O Presider1te da Câmara Mur1iclpal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cur1ha, Dr.) 

O Segur1do Outorgar1te 

O Presider1te da Associação de Futebol de Braga 

(Mar1uel de Jesus Ribeiro Machado) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE BRAGA-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado{ a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOC FUTEBOL BRAGA 

NIF:501082700 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 12 de Junho de 

2007, é disponibilizada a presente informação, em 17 de Março de 2020. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Ivo Manuel Soares Brusaca) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA DO RAIO Ng 213 R/C, 4710-923 BRAGA Te!; 253609650 Fax: 253609678 

www.portaldastlnancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta 

SEGU?.ANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ASSOCIACAO FUTEBOL BRAGA 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 17-03-2020 12:41:33 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20004629428 

https://app.seg-social.ptlssd/consulta_dsc_ep.aspx 

NIF: 

501082700 

A informaç~o desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

dei 17/03/2020 12:42 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN 
r--------+-----1R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106126 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 501082700 1 4530 OCR 

N, o COMPROMISSO 

2020 I 3002 

2641 fvieira 

ASSOCIACAO DE FUTEBOL DE BRAGA 
AVENIDA JOAO PAULO II-APARTADO 1090 

DATA NUMERO ANO 

2020106126 3536 2020 

AUTORIZAÇAo DESTINATÁRIO 
4711-852 BRAGA 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC 2-07-2020 - DDTL-INSCRIÇÕES 
FEDERATIVAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

EM: 30 DIAS 

GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO Â ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE BRAGA PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS -
MODALIDADES DE FUTEBOL E FUTSAL - ÉPOCA DESPORTIVA 2019/2020 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % ' 

IVA 

coo. TAXA 

TR0202003 CORRENTE DESPORTO (CORRENTE)-GSE 9212/2020 ON 1. 000 30.000,000 30.000,000 NSO 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
OE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIOENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 30.000,00 30.000,00 

~EXTENSO 
I 

TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO ...... 30.000,00 TRINTA MIL EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. • 2020 I 3536, Compromisso n, 0 2020 I 3002 1 efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento (s): 2020/3246 

TOTAL LÍQUIDO, ...... 30.000,00 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

202~_13246 11 4217 10102 104070105 I I 309.147,00 1 3o.ooo,oo 1 279.147,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/26 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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vna Novo: de • 

Famaltcão 

Desporto 
sport 

CÂMARA MUhHCIPAt 

www.famalicao.pt 
desporto@famallcao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 

lt?M-502 Vila Nova de Famalicão 
teL •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros 

de atletas- Modalidade de Artes Marciais- época desportiva 2019/2020 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 
dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 
nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 
reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Municlpio promover, estimular, orientar e 
apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua politica desportiva, 
alargou a todas as modalidades desportivas praticadas no concelho, o pagamento das 
despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das 
entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, na modalidade de Artes Marciais e para a época desportiva em curso, 
2019-2020 apurou-se até ao momento, a inscrição de 2 atletas da Academia Gindança, lL, 
do Health Club Viva Light e 12 da Associação Autênticos Camaleões Clube Desportivo. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento 
do Municfpio em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência 
prevista na allnea u) do n.0 1 do artigo 33°, do anexo I, da Lei n.0 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redaçâo atual, conjugada com o Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, deste Municlpio, em matéria de apoios financeiros a associações 
ou clubes desportivos (allnea a), do n°2, do artigo 69.0 e n° 1 do artigo 73° do citado 
Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

l. Atribuir à Federação Portuguesa de Kick Boxing e Muay Thai, NIF 501 965 718, 
um apoio financeiro, no montante de 1.301,,00 € (mil trezentos e quatro euros), 
para pagamento ·parcial das inscrições federativas e seguros desportivos, 
correspondentes à época de 2019-2020. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em 
anexo à presente proposta. 
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3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 
referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n• l de acordo com as disponibilidades financeiras do 
Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

RQI n° 7071 

Y<:>w pk.tc~ 
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VllQ Nova de 

Famalicão 

Desporto 
sport 

CÃMMA MUHlCIPAl 

www. famalicao.pt 
desporto@famalicao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 
~ 7 M-502 Vlla Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NlF 506 663 26t. 

CONTRATO-PROGRAMA 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de Artes Marciais 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 

506 663 264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de 
Câmara Municipal datada de . ./ . ./2020. 

Segundo Outorgante: FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE KICK BOXING E MUA Y THAI, 
Pessoa Coletiva n° 501 965 718, aqui representada pelo Presidente da Direção, ( ... ). 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 
dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade 
promove, nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura ffsica e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 
reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Munidpio promover, estimular, orientar e 
apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a prossecução de 
politicas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção 
do desenvolvimento ffsico, psfquico e dvico dos jovens famalicenses. 

Assim, no âmbito da sua politica desportiva, alargou a todas as modalidades 
desportivas praticadas no concelho, o pagamento das despesas relativas a inscrições e 
seguros dos atletas dos escalões de formação das entidades de cariz desportivo 
sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão, razão pela qual é celebrado o 
presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Your pbc<$ 
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Primeira 
(Objeto) 

l. Constitui objeto do presente contrato-programa_ regulado pelo Decreto-lei n° 273/2009, 
de 01 de outubro, a concessão de participação ftnanceira destinada a apoiar as 
inscrições federativas e seguros desportivos, nos termos da solicitação apresentada pelo 
Segundo Outorgante, cujos objetivos são expUcitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarória proferida a ( ... ) de 2020, pelo Primeiro 
Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro no montante 
de l.30L,,OO € (mil trezentos e quatro euros), para pagamento parcial das inscriçõ_es_ e 
seguros de atletas da modalidade de artes marciais, inscritos pelos clubes deste 
Munidpio, relativo à época desportiva 2019-2020. 

3. O pagamento previsto no n.0 2 seró efetuado de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos dispon(veis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

l. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa_ 
nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 
(Decreto-lei n° 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem 
como prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 
presente contrato-programa_ sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa estó devidamente cabimentada na rubrica 
Ol02/0L,070105, pelo compromisso n° . ../2020. 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por 
parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo 
implicar a devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa seró resolvida através de acordo entre 
os dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 
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0 SéU 

Declaram ambos os Outorgarltes que estão de acordo com as condições exaradas no 
presente contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... ) de 2020 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Federação Portuguesa de Kick Boxing e Muay Thai 

( ... ) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de LISBOA-7- [3239] 

li CERTIDÃO 

Maria Ludovina Silva Primo Figueiredo, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de LISBOA 

-7. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 29 de Maio de 2020. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FPKMT- FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE KICKBOXING E MUAYTHAY 

NIF: 501965718 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 501965718 

Cód. Validação: KKJG5NA4TC1L 

O Chefe de Finanças, 

(Maria Ludovina Silva Prhno Figueiredo) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Valldação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W,. 
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SEGURANÇA SOCIAt 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte FPKMT - FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE KICKBOXING E MUA YTHAY 

Firma/denominação FPKMT- FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE KICKBOXING E MUAYTHAY 

Número de Identificação de Segurança Social 20004463511 

Número de Identificação Fiscal 501965718 

Número de Declaração 21169126 

Data de emissão 29-05-2020 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida ~ 
Digitally signed by INSTITUT · INFORMATICA, I.P. 
Date: 2020.05.2911:44:16 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N."506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA s. REQOIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 
f-----t---tR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A 8 I L Í S T I C A 
2020/06/26 1 2641 fvieira 2020/06/26 3535 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N." COMPROMISSO 

1 501965718 1 

AUTORIZAÇÃO 

15487 OCR 2020 I 3001 

DESTINATÁRIO 

RC 2-07-2020 - DDTL-INSCRIÇÕES 
FEDERATIVAS 

EM: 30 DIAS 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE KICKBOXING E MUAY THAI 
ROA DA TRINAS, N" 131 

1200 LISBOA 
LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS - MODALIDADE OE ARTES MARCIAIS - ÉPOCA 
DESPORTIVA 201912020 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO 00 ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % 

TR0202003 CORRENTE DESPORTO (CORRENTE)-GSE 1820712020 ON 1.000 1.304,000 1.304,000 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
D& DESCRIÇÃO O& 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1.304,00 1.304,00 

~ EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO . "' .. MIL TREZENTOS E QUATRO EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n." 2020 I 3535, Compromisso n." 2020 I 3001, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento(s): 2020/3242 

TOTAL LÍQUIDO ...... , 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

!VA 

coo. TAXA 

NSD 

. 

IVA 

1.304,00 

1. 304,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3242 11 4217 10102 l 04070105 I I 310.451,00 1 1.304,00 1 309.147,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020106126 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Famalicão 

Desporto 
'{OOIT 

CÂMi\RA MUhHC!PAi. 

www.famallcao.pt 
desporto@famaticao.pt 

Casa da Cultura - Rua Direita 
lt764-502 VIla Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NJF 506 663 26lc 

rf'' \f"UA.•)J C~ C .c IVY1. VJ 

~~to c;_ L 

PROPOSTA 

Assunto: Medida excecional e temporária no âmbito da infeção 

epidemiológica COVID-19 - redução da taxa devida pela utilização das 

Piscinas Descobertas - Ratificação do despacho proferido pelo Presidente da 

Câmara Municipal. 

A situação epidemiológica vivida, no per(odo atual, em virtude do surto do novo 

coronav(rus SARS-CoV-2 e da doença COVlD-19 por este provocada, exige a 

continuidade de aplicação de medidas extraordinárias. 

Neste contexto, o Governo implementou já um extenso cor>jur>to de medidas, 

através de vários diplomas, tendo aprovado o Decreto-Lei n.0 2~/2020, de 25 de maio, 

que regula o. acesso, a ocupação e a utilização das praias de banhos para a época 

balr>ear de 2020, cujas regras são aplicáveis, com as necessárias adaptações, ao 

funcionamento das piscinas ao ar livre. 

Ter>do em cor>ta o estipulado por esse diploma legal, pretende-se que a piscina 

Mur>icipal reabra ao público, nesta fase de combate à propagação do r>ovo Coronavírus 

(SARS-CoV-2), mas que esta seja um local seguro para os seus utilizadores e os seus 

proflssior>ais. Assim, serão impostas regras de acordo com as orientações da Direcção

Geral da Saúde, Orgar>ização Mundial de Saúde, Centro Europeu de Prevenção e 

Controlo de Doer>ças e na melhor evidência cientlfica disponivel até ao momento. 

Assim pretende-se que as piscir>as exteriores do complexo desportivo de 

Famalicão reabram no dia 01 de julho e que estejam abertas até ao dia 15 de setembro 

do corrente ano, de terça-feira a domingo, com dois períodos de utilização - 09h30 às 
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Famalicão 
CAMARA ftl!.JN!ClPAL 

13h15 e 14h15 às 18h00, e às segundas-feiras, das 13h15 às 18h. Essa utilização será 

limitada a uma capacidade máxima de 180 pessoas, por perlodo de utilização. 

Atentas as orientações definidas pelas Direcção-Geral da Saúde, os utentes não 

poderão utilizar o espaço nos dois perlodos diários, exceto se não tiver sido atingido o 

limite máximo da piscina uma hora após a abertura do segundo periodo de utilizaÇâo. · 

Tendo em conta que o atual Código Regulamentar de Taxas Municipais não 

possui nenhuma taxa-especifica para cobrança parcial diária, e sendo C:erto que existiréi 

uma limitação da utilização diária das piscinas descobertas pelos utentes, entende-se ser 

adequada, justa e proporcional a redução do pagamento das taxas devidas pela 

utilização das piscinas descobertas, previstas no n.• 1 do artigo 54.0 e no artigo 40.0 do 

Anexo I, ambos do Código Regulamentar de Taxas Municipais. 

Considerando que a próxima reunião desta Câmara Municipal se realiza no dia 

02 de julho e visto que, mesmo que se quisesse convocar uma reunião extraordinária, 

face à urgência da matéria, a mesma não se realizaria, por força da te~ 

designadamente da forma da sua convocação, antes do dia 01 de julho, ao abrigo do 

disposto no n.0 3 do artigo 35° do Anexo I à Lei n.• 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

atual redação, e porque estamos perante circunstâncias excecionais o Exm.• Senhor 

Presidente da Câmara Municipal produziu despacho sobre esta matéria e que se anexa, 

o qual fica sujeito a ratificação na primeira reunião realizada após a sua prática. 

Nos termos do n.• 5 do artigo 164.0 do Código do Procedimento Administrativo, 

desde que não tenha havido alteração ao regime, a ratificação retroage os seus efeitos 

à data dos ates a que respeitam. 

Face ao exposto e no seguimento do Despacho do Exm.• Senhor Presidente, 

propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Ratificar o despacho do Presidente da Câmara Municipal, datado do dia 

23 de junho de 2020, relativo à: 

a) redução da taxa em SO% para a utilização das piscinas descobertas, 

modalidade de regime livre; 
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b) redução da taxa de 30% para crianças até 12 anos (inclusive), Cartão 

Jovem Municipal, Cartão Sénior Feliz e Fam[lia Numerosa, e; 

c) redução de 25% para maiores de 65 anos, pelo período de 1 de julho a 15 

de setembro de 2020. 

2 - Submeter a presente proposta à aprovação e ratificação da Assembleia 

Municipal. órgão com competência para aprovar e fixar o valor das taxas, nos 

termos do disposto na alínea b) do n.O l do artigo 25.0 do Anexo I à Lei n. 0 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, conjugado com o artigo l6L..0 do 

Código do Procedimento Administrativo. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 
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Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Desporto e Tempos Livres 

www.famolicao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 

47M-502 V.N. de Famalicão 
tel. +351 252 320 900 

N!F 506 663 26lj 

DESPACHO 
Autnri7~'1" 

O Presidente çia Câmara Municipal 
Z3/06/~o.eo 

· (Paulo Cunha, Dr.) 

Informação interna N.0 10716/2020 

De: DOS - Chefe de Divisão Desporto 

Para: GAP - Gabinete Apoio Presidência 

Dab 23-06-2020 

Assunto: Pedido de redução de taxas do Código Regulamentar de Tabela de Taxas Municipais das Piscinas 
Exteriores 

Exmo. Senllor 

Presidente da Câmara 

Dr. Paulo Cunlla 

A situação epidemiológica vivida, no per[odo atual, em virtude do surto do novo coronavfrus SARS

CoV-2 e da doença COVID-19 por esta provocada, exige a continuidade de aplicação de medidas 

extraordinárias. 

Neste contexto, o Governo implementou já um extenso conjunto de medidas, através de vários 

diplomas, tehdo aprovado o Decreto-Lei n.0 24/2020, de 25 de maio, que regula o acesso, a 

ocupação e a utilização das praias de banhos para a época balnear de 2020, cujas regras são 

aplicáveis, com as necessárias adaptações, ao funcionamento das piscinas ao ar Uvre. 

Pretende-se que a piscina, nesta fase de combate à propagação do novo Coronav[rus (SARS-CoV-

2), seja um local seguro para os seus utilizadores e os seus proflssionais. Serão impostas regras de 

acordo com os orientações da Direcção-Geral da Saúde (DGS), Organização Mundial de Saúde 

(OMS), Centro Europeu de Prevenção e Controlo de Doenças (ECDC) e na melhor evidência 

cientifica dispon[vel até ao momento. 

As piscinas exteriores do complexo desportivo de Famalicão estarão abertas ao público de 01 de 

julllo a 15 de setembro do corrente ano, de terça-feira a domingo das 09l130 às l3h15 e das 14l115 

às l8l100, e às segundas-feiras, das 13h15 às 18h00. 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 

Saída ln terna n. o 19357 
RB - DDS - Chefe de Divisão Desporto 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Em cumprimento com os Procedimentos de Prevenção e Controlo para Espaços de Lazer, Atividade 

Ffsica e Desporto e Outras Instalações Desportivas, orientações da DGS número 030/2020, de 

29/05/2020, o espaço está limitado a uma capacidade máxima de 180 pessoas, por per!odo de 

utilização. 

De forma a regular a oportunidade de ut\lização do espaço q todos os interessados, os utentes 

não terão acesso ao espaço nos dois per(odos diários, exceto se não tiver sldo atingido o limite 

máximo da piscina 1 hora após a abertura do segundo per!odo de utilização. 

Considerando que o Código Regulamentar de Taxas Municipais, em vigor no Munidpio, não possui 

nenhuma taxa espedfica para cobrança parcial diária,. sendo certo que existirá wna Umitação da 

utilização diária das piscinas descobertas pelos utentes, e tendo em conta que o órgão competente 

para a decisão de autorizar a redução das taxas é a Assembleia Municipal, nos termos da allnea 

b) do n.0 1 do artigo 25.0 da Lei n.0 75/2013, de 12/09, na sua atual redação, e considerando que 

em tempo útll não é poss(vel reunir extraordinariamente a Câmara Municipal, face à urgência da 

matéria, ao abrigo do disposto no n.0 3 do artigo 35.0 do Anexo I à Lei n.O 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, e porque estamos perante circunstâncias excedonais, propõem-se 

que por despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal seja aprovada a seguinte medida 

excecional e temporária, relativa à: 

a) Redução da taxa em 50% para a utilização das piscinas descobertas, modalidade de regime 

livre; 

b) Redução da taxa de 30% para crianças até 12 anos (inclusive), Cartão Jovem Municipal, Cartão 

Sénior Feliz e Famrua Numerosa.. e; 

c) Redução de 25% para maiores de 65 anos, pelo perlodo de 1 de julho a 15 de setembro de 

2020. 

No caso desta informação ser aprovada superiormente" a mesma deverá ser objeto de ratificação 

na próxima reunião ordinória do referido órgão, após a prótica do referido ato, nos termos do 

disposto no n.0 3 do artigo 35.0 do anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12/09, na sua atual redação e 

submetido à aprovação e ratificação da Assembleia Municipa~ nos termos do disposto na al!nea 

b) do n.0 1 do artigo 25.0 do Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 

conjugado com o artigo 161..0 do Código do Procedimento Administrativo. 

À consideração superlor de V. a Ex. a 

O Chefe de Divisão, 

.-~ 
Rui Batista 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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33.2 F~lr~ semanal, per semestre de ocupação de terndo e per cada metro quadrado ou fraçãc - touças, ferragens e outros artigos ou produtos 15,40 NS 

Feira Semanal 33.3 Feira semanal, por semestre de ocupação de terradc e por cada metro quadrado ou fnção- Rendas, bordados, miudezas, artlgos de ourivesaria, fatendas, teddos, malhas, peças de vestuário e Clllçado 17,00 NS 
33.4 Feira semanal, porsem!!Sire de ocu[!ação de !errado e por <:ada metro quadrado ou fraçiío-Setorlndlfe...,nclado 17,00 NS 

'" Feira semana!, porsem..,;tre deoeupação de !errado e porcada metro quadrado cu fração-Ooupação do espaço agrlcola e artesanato -por metro quadrado ou fração e pordla ,, NS 
33.6 Outras owpaoões de terra do da feira semanal· DJvertlmentos públicos e atlvldades similares- por cada metro quadrado e Por dia 0,30 NS 

" Venda ambulante: 

Venda ambulante 34.1 Venda ambulante em local n~o demarcado pela Cimara Munldpal-pcr mês e por metro quadrado :!3,90 NS 

"'· VIstorias 

Vistcr!~s 35.1 VIstoria aos velrulos destinados à venda ~mbulante 30,!!0 "' 
Centro Coordenador de Transportes 

"· lojas-ocupação por mês ou fr.lção: 

36.1 l.o]a1 Ce:t-0 223,50 ISO 
36.2 lo]a3 873,80 ISO 
36.3 to]a4 249,00 ISO 

lojas 36.4 tolaS, 6, 7, 11,9 e 10 236,!i0 ISO 
36,5 lo]all 249,00 ISO 
36.6 lcjall 326,20 ISO 
36.7 toja 14 35!!.,70 ISO 

"· Outrasocupa~6es: 

37.1 Esaltórlos, bilheteiras, armazéns e estação de servlçc, por metro quadrado cu fração, e por m~ ou fraçãc 2,70 ISO Outras ocupa;ões 
37.2 Por toque 0,20 ISO 

Equipamentos Desportivos Municipais 

"'· Pav11h6es: 

38.:1. Redntcs-pcr hcro nu fraçiio-prlncipals "'" "' Pavilhões 38.2 Retintos~ por hera ou fnoçiio- s~cundãrlcs "'" "' 38.3 Gin-óslo -per hora cu fração '" NS 
38.4 Outros recintos- por hora ou fração 5,40 NS 

"· campo de ténis: 

39.1 Por hora ou fração, 2 adultos-sem luzartintlal ,,, NS 
campos d~ ténis 39.2 Por hera ou fraçio, 2 adultos- comm luz artificial '" NS 

39.3 Porcada utilizadora mais 040 NS 

"· Plsdnas: 

40.1 Cobertas, modalidade de regime livre -entrada lndivlua!- 60 minutos 2,90 NS 
40.2 Cobertas, modalidade de regime livre- entrada lndlvlual- 30 minutes 1,40 NS 

40.3 Pnitlca desportiva com acompanhamento de monitor- taxa de Inscrição Oá contempla a emissão da primeira via do cartlíc de utente 12,90 NS 

40.4 Mensal!dade -duas aulas semanais 23,10 NS 

"5 Mensalidade -uma aula semanal 13,90 NS 
40.6 Aquafest e outras atMd;ad..,; similares, per utillzadcr 2,90 NS 

Pist:lnas 40.7 emlssãosegundavla cartão utente: mesma taKa do n~S, do art.1~. NS 
40.8 Descobertas, modalidade de regime livre "' NS 
40.9 Sauna, por utilizador '" NS 
40.10 Piscina e sauna, por utilizador 4,70 NS 

40.ll Atlvldades pontuais de promoçióo da utl!iza~ic do< ~qulpamentcs (apllo~vel supletivamente a tcd<>S os equipamentos desportivos- Sem reeurso a materiais h"idlcos, pedag6gloos ou de a~rendlzagem d~ atlvldade, por ut~nte 1,00 NS 

<OU Atlvidades pontuais de promoçlic da utlll:z:oçio dos equipamento• (~plldvelsupletlv;,mente a todos os equipamentos despor~vcs- Cem re.:urso a materi~is bldloos, pedagógicos ou de aprendizagem da atlvidade, per utent" 410 NS 

4L Campo de futl!bol: 

41.1 Sintético - 60 minutos ;2.5,30 NS 
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ASSOCIATIVISMO: 

1 - H Apoio Financeiro à Fabrica da Igreja Paroquial de São Cosme 

do Vale - Obras de Reabilitação da Capela da Nossa Senhora dos 

Bons Caminhos" (Página 676) 

2 - H Apoio Financeiro à Junta de Núcleo do Corpo Nacional de 

Escutas de Vila Nova de Famalicão" (Página 687) 
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Vda Novo de 

Famalicão 
CÃMARA MUNICIPAL 

Associativismo 
associativlsm 

www.famallcao.pt 
assodativismo@famalicao.pt 

Rua Direita 
4760-134 V.N. de FamoUcão 
tel. •351 252 320 95" 
N!F 506 663 264 

; \~),;_) CG.._ ~-- .--t_ 

/~c:uJ, (_:_L 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Fábrica da Igreja Paroquial de São 
Cosme do Vale- Obras de Reabilitação da Capela da Nossa Senhora 
dos Bons Caminhos 

Considerando que, atento o preconizado na al!nea o) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de 
apoio a entidades legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou 
à realização de eventos de interesse para o Munidpio; 

Considerando ainda que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza sacia~ 
cultura~ educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Municlpio, nos termos 
do preceituado na al!nea u) do n.O 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação; 

Considerando que a Fábrica da Igreja Paroquial de São Cosme do Vale, solicitou à Câmara 
Municipal a atribuição de um apoio financeiro, para a execução de obras de reabilitação 
da Capela da Nossa Senhora dos Bons Caminhos; 

Considerando ainda que o custo do material situar-se-á em 6.765,00€ (seis mil setecentos e 
sessenta e cinco euros), com IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o orçamento 
apresentado, e que se anexa a presente proposta; 

Considerando que, em 5 de janeiro de 2016, foi publicado, em Diário da República, o Código 
Regulamentar sobre Concessão de Apoios, após deliberação da Câmara Municipal de 5 de 
novembro e da Assembleia Municipal de 21 de dezembro de 2015; 

Considerando que o citado diploma regulamentar entrou em vigor a 20 de janeiro de 2016 
e prevê, no seu Livro IV, a atribuição de apoios (financeiros e não financeiros) ao movimento 
associativo, no qual se inclui, entre outros, a Fábrica da Igreja Paroquial de São Cosme do 
Vale, como entidade legalmente existente, sem fins lucrativos; 

Considerando que o sobredito Código Regulamentar prevê, no n.0 2 da al!nea b) do seu 
artigo 69° e no artigo 70.0 e seguintes, a possibilidade de atribuição de apoio financeiro, às 
entidades previstas no seu artigo 67.0 , designadamente quanto à concretização de obras de 
construção, conservação ou beneficiação de instalações, consideradas essenciais ao 
desenvolvimento normal das suas atividades; 
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. Fci'malicão 

C'Â!v1A.,.'qA MUNICIPAL 

Considerando que o pedido apresentado pela Fábrica da Igreja Paroquial de São Cosme 
do Vale, enquadra-se nos critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n.0 l do artigo 
73.0 do diploma regulamentar citado, assim como no n.0 3 do mesmo artigo, quanto aos 
pedidos de apoio no âmbito da área da área cultural. 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

l. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 5.500,00€ (cinco mil e quinhentos euros), à 
Fábrica da Igreja Paroquial de São Cosme do Vale, com o NIF 501539930, destinado a 
comparticipar nas despesas da obra mencionada no corpo da presente proposta; 

2. Que a referida comparticipaçào fique condicionada ao estipulado no artigo 75.0 do 
Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de acordo com as 
disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que se verifique a existência 
de fundos disponlveis, mediante a celebração de um Protocolo; 

3. Aprovar a minuta do Protocolo, anexo à presente proposta; 

t.. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o citado 
Protocolo. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020. 

RQI n.0 7151,/2020 
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Fàmalicão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Associativismo 
assoclativlsm 

www.famallcao.pt 
assodatlvismo@famalicao.pt 

Rua Direita 

4760-134 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 95<. 

NIF 506 663 264 

Entre: 

PROTOCOLO 

(minuta) 

Atribuição de Apoio Financeiro 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva número 
506663264, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo 
Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da Câmara, e em 
representação do Munidpio, conforme dispõe a alinea a) do número 1 do artigo 35.0 da 
Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: Fábrica da Igreja Paroquial de São Cosme do Vale, titular pessoa 
coletiva número 501539930, com sede na Rua de Igreja, n.0 157, L,770-571, Vale S. Cosme, 
aqui representado pelo Pe. José Manuel Faria Ferreira, com poderes para o ato. 

É celebrado o presente protocolo, o qual encontra a sua razão de ser na presente Nota 
Justificativa: 

Considerando que, nos termos da allnea o), do n° 1, do artigo 33° da Lei n.0 75/2013, de 
12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio a 
entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de 
obras ou à realização de eventos de interesse para o municlpio, bem como à informação 
e defesa dos direitos dos cidadãos; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 
Diário da Republica, 2.a série, n.0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê no n.0 2 alinea b) do 
seu artigo 69.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às associações que 
pretendam concretizar obras de construção, conservação ou beneficiação de instalações, 
consideradas essenciais ao desenvolvimento normal das suas atividades, ou para aquisição 
de imoveis para esse fim; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em __ 
de 2020, deliberou atribuir, nos termos da allnea o). do n° 1, do artigo 33.0 da Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, um apoio para os fins descritos na cláusula primeira do presente 
protocolo, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 
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Fcimã.ucão 
CÂMARA MUNICIPAL 

Clóusula primeira 

Objeto do protocolo 

Constltui objeto do presente protocolo o apoio às atlvidades desenvolvidas pela Segunda 
Outorgante, em beneficio da comunidade, através da execução de obras de reabilitação 
da Capela da Nossa Senhora dos Bons Caminhos; 

Clóusula segunda 

Per!odo de vigência do protocolo 

O presente protocolo vigoraró até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento seró definida entre as partes embora desde 
jó se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultlma seró devida até 31 de 
dezembro de 2020, e verificado que seja o disposto na clóusula sexta; 

Clóusula terceira 

Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo Outorgante 
através do pagamento de 5.500,00€ (cinco mil e quinhentos euros), devidamente 
cabimentado na rubrica e com o compromisso n.0 

_____, para a realização da 
ação mencionada na Clóusula Primeira; 

Clóusula quarta 

Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto legalmente 
em matéria de execução de despesa, e se aplicóvel o Código de Contratação Pública, 
bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e demais 
entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste contrato; 

Clóusula quinta 

Acompanhamento e controlo do protocolo 

O acompanhamento e controlo deste protocolo são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução; 
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CAMAH~. MUNICtP.~L 

Cláusula sexta 

Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuida será de acordo com as disponibilidades fir~ar~ceiras 
do Munidpio, desde que se verifique a existêr~cia de fur~dos dispor~iveis, e mediar~te o 
estipulado r10 n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Cor1cessão de Apoios; 

Cláusula sétima 

Incumprimento e rescisão do protocolo 

A falta de cumprimento do preser~te protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante cor~stitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do mor1tar~te já recebido ou o seu r~ão pagamer~to; 

Por acharem cor~forme e corresponder à vontade de ambos os outorgar~tes, vai o preser~te 
cor~trato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, __ de __ de 2020. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

O Presidente da Fábrica da Igreja Paroquial de São Cosme do Vale, 

(Pe. José Manuel Faria Ferreira) 
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Famalicão 

CÂMARA MUNICIPAL 

Freguesias, Desporto e 
Associativismo 

www.famalicao.pt 
camaramunicipal@famalicao.pt 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Entrada do GSE: 19118/2020 

Requerente: Comissão Fabriqueira da Paróquia de Vale S. Cosme 

Assunto: Pedido de apoio financeiro para obras de reabilitação da Capela 
da sa dos Bons Caminhos 

Informação Técnica 

A Fóbrica da Igreja Paroquial de São Cosme do Vale, através de of[clo solicita a 

atribuição de um apoio financeiro para obras de reabilitação da Capela da Nossa 

Senhora dos Bons Caminhos. Para o efeito apresenta orçamento em anexo. 

O trabalho que seró realizado consiste na colocação de um guarda corpos em inox, 

num extensão de 55 metros, no adro da Capela da Nossa Senhora dos Bons Caminhos. 

Pelo exposto sou da opinião de que, o trabalho descrito no orçamento e no ponto 

acima é necessário, por forma a criar melhores condições de apoio ao bom 

funcionamento da Capela. 

À consideração superior. 

3 de junho de 2020 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Fábrica da Igreja de Vale S. Cosme 
Rua de Igreja, 157 
4770- 571 Vale S. Cosme 

Ex.mo Senhor 

... -,-·'1"1 
.:_. __ :_,_. 

Presidente do Muniápio ' Vila Nova de Famalicão 
Dr Paulo Cunha 

Eu, Pe. José Manuel Faria Ferreira, na qualidade de f'rPsirlf•ntf't rl;, Fábrica da Igreja da 

Paróquia de Vale S. Cosme e Pároco de Vale S. Cosme, venho, por solicitar um Apoio 

Rnanceiro para as Obras de Reabilitação da Capela da s• dos Caminhos, conforme 

materiais contidos no orçamento previamente entregue. 

Na expectativa da V. melhor compreensão para esta situação, 

cumprimentos, 

Atenciosamente 
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E:mannel Sil'l'a & Roque Lda 
Rua Alto da Senra Nr 462 
Contribuinte: 513073795 

email: geral@esr.pt 

ORÇAMENTO N2 18 

Aproximadamente 55Mts de Guarda Corpos em lnox constituído 

por tubo redondo 40 com 4transversais redondo de 20 

Corrimão redondo 48,3 

VALIDADE DESTA PROPOSTA 30DrAS 

AESTEVALORACRESCEOIVAÀ TAXALEGALEMVIGOR 

Exmo ( s) SettJl!ores 
Fábrica da Igreja de 

Vale S. Cosme 
Rua da Igreja n" 

Vila Nova de F~~nalicão 
4770-571 Vale S.lt:osn1e 

DATADOC: 22~06·202:0 
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IDENTlFICAÇÃO 

NOME: PABRJCA DA IGREJA PAROQUIAL DE S COSME DO VALE 

NIF:. 501539930 

Eilem<mtos parti validação 
N• Contn"buinte: 501539930 

Cód. Validação: NQQ4T68X9ABB. 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA S. REQ!JIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 
e--------f-----iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106126 1 2662 anabela 2020106126 3538 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COMPROMISSO 

1 501539930 1 574 OCR 2020 I 3004 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO 

FABRICA DA IGREJA DA PAROQUIA DE S. COSME DO VALE 
LUGAR DA IGREJA 

4760 V. N. FAMALICAO 
LOCAL OE ENTREGA PRAZO 

Apoio Financeiro - Obras de Reabilitação 
- RC 02/07/2020 

EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBOICAO DE APOIO - OBRAS DE REABILITACAO DA CAPELA DA NOSSA SENHA DOS BONS CAMINHOS 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % 

TR0201006 CAPITAL S/FINS LUCRATIVOS O!JTRAS (CAPITAL) -GSE UN 1. 000 5.500,000 5.500,000 
1911812020 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO OE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 5.500,00 5.500,00 

r EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ...... CINCO MIL E QUINHENTOS EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. • 2020 I 3538, Compromisso n. 0 2020 I 3004, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento(s): 2020/3249 

TOTAL LÍQUIDO ....... 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSO 

IVA 

5.500,00 

5.500,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3249 11 8214 10102 108070199 I I 55.012,00 1 5.500,00 1 49.512,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/26 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Fcimãucão 
CÂMJ\RA MUNICIPAL 

Associativismo 
assoclativism 

www.famallcao.pt 
assodativísmo@famalícao.pt 

Rua Direita 
t.76Q-l34 V.N. de FamaUcao 
tel. •351 252 320 954 

NIF 506 663 264 

;.. ~\8 c:Lt c_;"fYYL<J'\ 

{o:'""c, c L 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Junta de Núcleo do Corpo Nacional 
de Escutas de Vila Nova de Famalicão 

Tendo como lema "Sempre Alerta para Servir", o escutismo envolve muitos jovens rtas suas 
diversas atividades, constituindo, assim, uma escola de excelência de formação dvica, 
educativa, humanista e de dedicação ao próximo. O CNE propõe a ocupação dos tempos 
livres com atividades qualificadas no âmbito da educação não formal. 

No cortcelho de Vila Nova de Famalicão, o trabalho desenvolvido em prol da juverttude, 
pelo Corpo Nacional de Escutas, representado pela sua Junta de Núcleo os seus ~O 

Agrupamentos em Vila Nova de Famalicão, envolve mais de ~.000 escuteiros e é credor do 
nosso reconhecimento e apreço, razão pela qual a Câmara Municipal, desde sempre, 
procurou contribuir para a valorização e ampliação do movimento no nosso concelho. 

Trata-se de investimentos na juventude e nas gerações futuras. Os jovens são 
indiscutivelmente uma mais-valia para a sociedade e depositários da sociedade futura, 
podendo e devendo assumir um papel primordial no desenvolvimento contrnuo da sociedade. 
Por isso, o apoio ao movimento escutista é uma aposta acertada, quando se quer construir 
uma comunidade cada vez mais coesa e solidária. 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão reconhece a importância das associações 
que promovem iniciativas para o desenvolvimento social e pessoal dos jovens famalicenses, 
encetando atividades de lndole social, cultural, ambiental e de qualificação rtão formal. 

Considerando que, em 5 de janeiro de 2016, foi publicado, em Diário da República, o Código 
Regulamentar sobre Concessão de Apoios, após deliberação da Câmara Municipal de 5 de 
novembro e da Assembleia Municipal de 21 de dezembro de 2015; 

Considerando que o sobredito Código Regulamentar prevê, na allnea a) do n° 2 do seu 
artigo 69°, a possibilidade de atribuição de apoio financeiro, às entidades previstas no seu 
artigo 67.0 , designadamertte para o apoio à atividade das entidades e organismos com vista 
à continuidade ao incremento de projetas ou atividades de reconhecido interesse para o 
Municlpio. 
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Fâmã.Ucão 
c...i\Mt-\RA MUNICIPAL 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Nos termos, e para os devidos efeitos, das alíneas o) do n.0 1, do arl.0 33 da Lei n.0 75/2013, 
de 12 de setembro: 

1. Atribuir ao Corpo Nacional de Escutas- Junta de Núcleo de Vila Nova de Famalicão, NIF 
500 972 052, um apoio financeiro no montante de 25.000,00€ (vinte e cinco mll euros), 
destinado a obras nas sedes de diversos agrupamentos; 

2. Pagar o previsto no n.0 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e 
desde que se veriftque a existência de fundos disponlveis, mediante verificação da obra feita 
e aplicação do RJ UE, quando devido; 

3. Aprovar a minuta do protocolo de atribuição de um apoio ftnanceiro, em anexo; 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar e assinar o 
referido protocolo. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020. 

RQI n.0 7146/2020 
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Famalicão 
CÂMt\RA MUNICIPAl 

Associativismo 
associativism 

www.famallcao.pt 
associativismo@famallcao.pt 

Rua Direita 

q760-134 V.N. de FamaUcáo 

tel. • 351 252 320 954 

NIF 506 663 264 

Entre: 

PROTOCOLO 

(minuta) 

Atribuição de Apoio Financeiro 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva número 
5066632M, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo 
Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da Câmara, e em 
representação do Municlpio, conforme dispõe a aUnea a) do número 1 do artigo 35.0 da 
Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: Junta de Núcleo do Corpo Nacional de Escutas de Vila Nova 
de Famalicão, titular pessoa coletiva número 500 972 052, com sede na com sede na Rua 
Padre Domingos Joaquim Pereira n° 1070, Bloco A, 2° esquerdo ~760-563 Louro, aqui 
representado por Carlos Filipe Oliveira Pereira, com poderes para o ato. 

É celebrado o presente protocolo, o qual encontra a sua razão de ser na presente nota 
justificativa: 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão reconhece a importância das associações 
que promovem iniciativas para o desenvolvimento social e pessoal dos jovens famalicenses, 
encetando atividades de [ndole sacia~ cultural, ambiental e de qualificação não forma~ 
em prol das comunidades onde se inserem. 

Pretende-se, assim, conferir às associações a capacidade para uma dinâmica que promova 
as competências necessárias para que os jovens possam assumir um papel primordial no 
desenvolvimento continuo da sociedade, sobretudo na construção de uma sociedade mais 
humanizada e que os prepara para os desafios da era global. 

O apoio ao movimento associativo é, pois, uma aposta acertada, quando se quer construir 
uma comunidade cada vez mais coesa e solidária, comprometida com o seu meio e com 
as futuras gerações de famalicenses, razão pela qual é celebrado o presente Protocolo 
para atribuição de subsidio que se rege pelas seguintes cláusulas. 

689



~ 
~ 

Fci'malicão 

Clóusula primeira 

Objeto do protocolo 

l. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a 2020, pelo 
Primeiro Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro de 
25.000,00€ (vinte e cinco mil euros), destinado a obras nas sedes de diversos agrupamentos; 

2. O pagamento previsto no n.0 1 seró efetuado de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Munidpio e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e 
execução da obra; 

Clóusula segunda 

Obrigações do segundo outorgante 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribuída, nos 
termos da deliberação tomada; 

Clóusula terceira 

Cabimento 

A verba prevista neste Protocolo estó devidamente cabimentada na rubrica n.0 ____ _, 

compromisso n.0 efetuado com base no cabimento -----~ 

Clóusula quarta 

Não cumprimento do acordo 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante, constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução dos montantes recebidos; 

Clóusula quinta 

Fiscalização 

O Município de Vila Nova de Famalicão, por intermédio dos seus funcionários, pode a todo 
o tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pela segunda outorgante, podendo exigir 
desta o comprovativo das despesas realizadas com as atividades por si desenvolvidas, 
bem como o plano de atividades ou os documentos de prestação de contas da segunda 
outorgante; 
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Cláusula sexta 

Casos omissos 

Qualquer omissão r10 preser~te Protocolo será resolvida através de acordo er~tre os dois 
Outorgar~tes, com respeito pelos objetivos r~ele defir~ido. 

Vila Nova de Famalicão, __ de __ de 2020. 

Pelo Primeiro Outorgar~te 

(Paulo Cur~ha, Dr.) 

Pelo Segur~do Outorgar~te 

O Chefe da Junta de Núcleo de Famalicão do CNE, 

(Carlos Filipe Oliveira Pereira) 
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er~corpo nocional de escutas 
1.· escutismo cot61ico português 

núcleo de vila nova de fomo!icõo 

De: Chefe de Núcleo do CNE Famalicão 

Para: Dr. Mário Passos, Vereador da Câmara Munidpal de Vila 

Assunto: Pedido de apoio - Sedes de Agrupamento 

Data: 22 de junho de 2020 

Exmo. Sr. Dr. Mário Passos, 

de Famalicão 

A Junta de Núcleo de Vila Nova de Famalicão, do Corpo Nacional de tsCtjtas, Escutismo Católico 

Português, serve-se do presente para solicitar a vossa Excelência apoio obras nas sedes de 

vários agrupamentos do nosso Núcleo (previamente ídentifícados por V. ~)<<:el,~nc]as ). 

Vila Nova de Famalicão, 22 de Junho de i020 

c-.'-=" A~f'-<- !(.. • l·..._ 

Chefe de Núcleo de Vila Nova de Famalicão 
cn.famaticao@escutismo.pt 

Jw. Dr cartos Sacelar 
Edif. Atlanta Park, Bl. 3 ~ LJ. 9 
476Q..l 03 V. N. Famalicão 

Apartado 351 
4T6o-90 I V. tit Famalicão 
Portuqal 

• ·.! 

Tet. .. 3-51 252 312 647 
çer.al.fi'ma!i~o@escutismo,p\ 

. :··::;. 

. :; : . ...... 
, .. ·•.·... ·.·· .. · .. · ...... · 

· .... .:· .. 
.. ~ 

. ... ·: 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de LISBOA-3 - [3085] 

CERTIDÃO I 
' í 

Maria Delfina Ramalhinho Gamanho, Chefe de Finanças, a exercer fimções no Serviç~ de Finanças de L!SBOA-3. 

' r, 
CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema infonnático da Autoridade!1fributária e Aduaneira (AT), 

'(,' 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada,!Pos tennos do artigo 177"-A 
·' 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo T*ibutário (CPPT). 

' A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação~ nos tennos dos n's 4 e 6 do 
I> 

artigo 24" CPPT, respetivamente. i 
Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 29 de Abril de 2120. 

IDENTIFICAÇÃO I 
NOME: CORPO NACIONAL DE ESCUTAS CNE ESCUTISMO CATOLICO POlTUGUES 

~ 
NIF: 500972052 j 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 500972052 

Cód. Validação: UL6KWPL6TWYN 

~ 
I 
! 

I 
-~ 

I 
I 
~i ,. 
~ 
' I 
! 
~ 

' í 
~{ 

I 
I I 
I 
I I 

O Chefe doj Finanças, 
! 

.J 

( Maria:.::at=o O:anho) 
' " ~ 
l! 

I
" 

. 

. 

I< 

' Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasflnancas,gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe.~ e introduza o ni de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. ~ 

I SEFMP041_Wll9B 

); 
l: 
~; 
fi 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇAO 

i 
li 
~ 

I 
.1
1 
~ 

~ 
R 

" ' ~ ' " BL'=-=--=~~vrnn~~~~~ """""'! li 
!l ~ 

Nome da entidade contrlbuinte CORPO NACIONAL ESCUTAS C N E ESCUTISMO I::ATOLICO PORTUGUES 

Firmaldenominação CORPO NACIONAL ESCUTAS C N E ESCUTISMO CA TOLIC<i! PORTUGUES 
" 

Número de Identificação de Segurança Social 20004639641 I 
Número de Identificação Fiscal 500972052 

Número de Declaração 20698742 

· Data de emissão 06-04-2020 

I 
! 
!\ 
! 
~ 

i 
' Declara-se que a entidade conlribuint<;l acima identificada tem a s)ua situação contributiva 

! 
! regularizada perante a Segurança Social. 
j< 

I 
lf 

A presente declaração não constitui instrumento de qurraçào de dividi!! de contribuições e ou de 

juros de mora; nem prejudica utteriores apuramentos e é válida pe!olprazo de quatro meses, a 

partír da data de emissào. li 
! 
! 
!i 
·I' i 
II 
i 
~ 

i 
Assinatura válida ~ I 
Digítally sígned by INSTITUT INFORMA TI CAi LP. 
Date: 2020.04.13 20:12:41 +O· I 

I 
I 
i 
I 
i 
I 
(i 

' ! ' 

DECLARAÇÃO EMlTIDAAUTOMA TICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇ~ SOCIAL DIRECTA I 
~-----=---=~-=-----=--------~---=-,®=4b-~----~----~ 

~ 
I 
ii 

i ,, 

I 

Mod. GC 1~0GSS versão www :seg~s·actai:pt 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f-----j---jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2020106126 1 

S. REQUIS. 

2662 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

anabela 2020106126 3539 2020 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

15009720521 

N. o COMPROMISSO CORPO NACIONAL DE ESCUTAS CNE ESCUTISMO CATOLICO PORTOGOES 
RUA DOM LUIS, 34 

AOTORIZAÇAü 

28311 
5 

OCR 2020 I 3005 

DESTINATÁRIO 

Apoio Financeiro - Obras em Diversas 
Sedes dos Agrupamentos do Núcleo 

EM: 30 DIAS 

1200-152 LISBOA 
LOCAL DE ENTREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
ATRIBOICAO DE APOIO FINANCEIRO A JUNTA DO NUCLEO DO CORPO NACIONAL DE ESCUTAS DE FAMALICAO 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 

TR0201006 CAPITAL S/FINS LUCRATIVOS OUTRAS (CAPITAL)-GSE: UN !. 000 25.000,000 
19773/2020 

PRAZO 

DESCRIÇAo 

DESCONTO 
VALOR 

% % 

25.000,000 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 25.000,00 25.000,00 

I" EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ...... VINTE E CINCO MIL EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. • 2020 I 3539, Compromisso n. 0 2020 I 3005, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento(s): 2020/3251 

TOTAL LÍQUIDO ....... 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

IVA 

25.000,00 

25.000 1 00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20201 3251 11 8214 10102 108070199 I I 49.512,00 1 25.000,00 1 24.512100 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2020/06/26 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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TURISMO: 

1 - "Turismo Gastronómico - DIAS À MESA 2020 - Aditamento à 

deliberação da Câmara Municipal aprovada em 30 de janeiro de 

2020" (Página 697) 

2 - "Retificação do montante de apoio financeiro, e revogação do 

apoio não-financeiro, a atribuir à Fábrica da Igreja Paroquial da 

Freguesia de Vila Nova de Famalicão, para a organização e 

implementação das Solenidades da Semana Santa de Vila Nova de 

Famalicão, em virtude da infeção epidemiológica COVID-19" (Página 

710) 
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Turismo 
tourism 

www.famallcao.pt 
turismofamatico.o@famallcao.pt 

PROPOSTA 

Praça Álvaro Marques, 
Li76Lt-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. • 351 252 320 900 

NIF 5C6 663 2M 

Assunto: Turismo Gastronómico- DIAS À MESA 2020- Aditamento à deliberação 

da Câmara Municipal aprovada em 30 de janeiro de 2020 

Considerando que: 

O Municfpio definiu como uma das prioridades de politica municipal a organização e 

promoção turística do território de Vila Nova de Famalicão, sob o lema 'Famalicão o seu 

lugar'; 

Uma das prioridades estratégicas do Municfpio assenta na cooperação com outras 

Entidades e Organizações, locais, regionais e nacionais, públicas e privadas, na 

consolidação de Vila Nova de Famalicão como um destino turístico reconhecido em 

domínios especificas e em nichos de mercado identificados; 

A atividade económica no Turismo será conduzida por forma a aumentar a notoriedade 

do território de Vila Nova de Famalicão, através da criação de condições que favoreçam 

a manutenção e projeção das empresas, a atração de atividades económicas, a geração 

de riqueza e a criação de emprego; 

O Turismo Gastronomia e Vinhos constitui um dos segmentos estratégicos de intervenção 

prioritária na organização e promoção do produto turístico de Famalicão; 

A Câmara Municipal aprovou, na sua reunião de 30 de janeiro de 2020, uma proposta 

para a concretização de uma iniciativa de promoção da boa cozinha regional, em parceria 

com os restaurantes locais aderentes e em estreita articulação com os eventos de animação 

turística que se realizam no concelho, na continuidade de uma dinâmica já iniciada em 

2019, designada por DIAS À MESA 2020; 
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No dia 18 de março de 2020, o Presidente da República declarou o Estado de Emergência 

em Portuga~ cujas medidas vieram a ser executadas pelo Governo, através da aprovação 

do Decreto n° 2-A/2020, de 20 de março, tendo obrigado ao confinamento obrigatório da 

população e ao encerramento, nomeadamente, do serviço de refeições em sala nos 

restaurantes. A Declaração de Estado de Emergência em Portugal viria a ser 

sucessivamente renovada, tendo-se mantido em vigor até ao dia 3 de maio de 2020. Os 

restaurantes mantiveram-se encerrados, por determinação lega~ tendo reaberto, na sua 

maioria, no dia 18 de maio de 2020, com um conjunto de restrições legais impostas pela 

Direção Geral da Saúde. 

A situação de pandemia provocada pela COVID-19 obrigou ao cancelamento de quatro 

eventos DIAS À MESA, a saber: Cabrito (2 a 5 de abril); Rojões (8 a 10 de maio); Cozinha 

Internacional (21 a 2~ de maio); e Galinha Mourisca (11 a 1~ de junho); obrigou, igualmente, 

ao cancelamento de eventos de animação cultural e turlstica para o ano de 2020, com os 

quais o DIAS À MESA articulava. 

O disposto na allnea m) do n.0 2 do artigo 23.0 e alínea ff) do n.0 1 do artigo 33.0
, ambos 

do Anexo I da Lei n.O 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere autorizar a alteração ao programa dos DIAS À 

MESA, decorrente dos cancelamentos que fol necessário efetuar em resultado da 

pandemia provocada pela COVID-19, conforme proposto no programa detalhado que 

se anexa (ANEXO I) e cujo conteúdo se dá aqui por integralmente reproduzido. 

2 - Que a Câmara Municipal delibere autorizar a realização de um evento especial 

Verão, designado DIAS À MESA I ESPECIAL VERÃO, como forma de promover a 

atividade turlstica durante o Verão e, ainda, como medida de apoio aos restaurantes 

do concelho neste contexto de dificuldade, em resultado da situação pandémica, 

conforme proposta de Normativo, em anexo (ANEXO 11); 

3 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a alteração ao Normativo em anexo 

(ANEXO III), em resultado da redução do número de eventos DIAS À MESA 2020, por 

cancelamento devido à pandemia, sendo que estavam previstos 10 (dez) eventos, dos 
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quais se realizarão apenas 6 (seis), e deixa de existir a articulação, na maioria dos 

casos, com os eventos de animação cultural e turística, devido ao respetivo 

cancelamento; 

4 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a listagem atualizada de restaurantes 

aderentes aos DIAS À MESA 2020, neste caso exclusivamente para integração em 

Normativo para efeitos de oferta de refeição, conforme listagem em anexo (ANEXO IV), 

e cujo conteúdo se dá aqui por integralmente reproduzido, ainda que outros 

restaurantes possam vir a aderir ao longo do ano aos eventos DIAS À MESA 2020. 

Vila Nova de Famalicão, 19 de junho de 2020 
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ANEXO I: Programa DIAS À MESA 2020 

Data/Tema Prato Animação 

complementar 

Fevereiro Cozido à Carnaval 

Portuguesa 
(20, 21, 22 e 23) (24/02 - Noite 

Carnaval) 

Julho Francesinha 

(2, 3, 4, e 5) 

de 

Restaurantes N 

aderentes o 

• Alfa 

• Amaury 

• Bisconde 

• Churrascão 

Sousa 

• Com 

Requinte 

• Fondue 

• Moutados 
1 

• O Caçarola 

• O Prato 

• Outeirinho 

• Papas na 

Língua 

• Páteo das 

Figueiras 

• Príncipe 

• Sara 

Cozinha 

Regional 

• Torres 

• Tosco 

• Vinha Nova 

• Attrevidu 

• Barão 
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Julho 

(9, 10, 11, e 12) 

• 

• 

• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
Bacalhau • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Casa dos 

Frangos de 

Bailar 

Churrascão 
2 

Sousa 

Colunata 

Combinação 

de Sabores 

El 

Vagabundo 

Forever 

Marco 

Neto 

O Caçarola 

Prlncipe 

Refresco 

Alfa 
Amaury 

Barão 

Bisconde 

Casa dos 

Frangos de 

Baltar 

Casa Pêga 3 

Churrascão 

Sousa 

Combinação 

de Sabores 

Dona Maria 

Pregaria 

El 

Vagabundo 

Fondue 
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• Moutados 

• O Caçarola 

• Outeirinho 

• Póteo das 

Figueiras 

• Porta-

Enxerto 

• Prlncipe 

• Refresco 

• Sara 

Cozinha 

Regional 

• Torres 

• Tosco 

• Vinha Nova 

Setembro Vegetariano • Alfa 

• Attrevidu 
(24, 25, 26 e 27) 

Bisconde • 
• Combinação 

de Sabores 

• Fusill~ Massa 

&: Café 

• Moutados 4 

• Na Boca 

• Refresco 

• Vinha Nova 

Novembro Carne com • Alfa 

(12, 13, 14 e 15) 
castanha • Amaury 

• Bisconde 

• Casa Pêga 

• Churrascão 

Sousa 
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Novembro 

(26, 27, 28 e 29) 

Massas Meia Maratona 

Vila Nova de Famalicão, 19 de junho de 2020 

• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 
• 

El 

Vagabundo 5 
Fondue 

Marco 

Moutados 

O Caçarola 

O Prato 

Póteo das 

Flgueiras 

Refresco 

Tosco 

Vinha Nova 

Alfa 

Attrevidu 

Bis- Pasta & 

Risotto 

Bisconde 

Bubbles 6 
El 

Vagabundo 

Fusill~ Massa 

& Café 

Moutados 

Príncipe 

Refresco 
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ANEXO 11: Proposta de Normativo DIAS À MESA I ESPECIAL VERÃO 

O DIAS A MESA- ESPECIAL VERÃO promovido pelo Município de Vila Nova de Famalicão, 

em cooperação com os restaurantes locais aderentes, assenta num conjunto de medidas 

espedficas, de acordo com o presente Normativo: 

1 - Semana de abertura da campanha - de 24 de julho a 02 de agosto 

Nesta semana, os Menus apresentados pelos restaurantes aderentes e amplamente 

divulgados serão comercializados com um desconto de 40% durante os dias da semana e 

de 20% ao fim de semana (Sexta-feira à noite, Sábado e Domingo). 

2 - Semana de encerramento da campanha - de 28 de agosto a 06 de setembro 

Nesta semana, os Menus apresentados pelos restaurantes aderentes e amplamente 

divulgados serão comercializados com um desconto de 40% durante os dias da semana e 

de 20% ao fim de semana (Sexta-feira à noite, Sábado e Domingo). 

3 - Durante todo o mês de agosto - Campanha de partilhas nas redes sociais 

Cada cliente partilha uma foto no restaurante, incluindo obrigatoriamente: 

- Hashtag (Nome a definir) 

- Identificação do Restaurante 

Cada partilha nas redes sociais Facebook e lnstagram vale: 

- 1 sobremesa oferta (conforme seleção do restaurante) 

A 10" partilha (inclusive), o cliente é premiado com um desconto de 50% na refeição que 

estiver a realizar. 
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Para usufruir desta oferta, o cliente deverá ter partilhado 10 fotos de, pelo menos, 5 

restaurantes diferentes, assegurando-se, desta forma, uma abrangência alargada dos 

restaurantes beneficiários. 

As ofertas mencionadas são individuais, por verificação por parte da equipa dos 

restaurantes aderentes nas contas Facebook e/ou lnstagram de cada um dos clientes que 

se proponham beneficiar da campanha. 

Vila Nova de Famalicão, 19 de junho de 2020 
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ANEXO III: Proposta de Normativo DIAS À MESA 2020 

A edição DIAS À MESA 2020 promovida pelo Munidpio de Vila Nova de Famalicão, em 

cooperação com os restaurantes locais aderentes, inclui, no âmbito da política de 

promoção da Iniciativa, uma medida que consiste na oferta, por parte deste Munidpio, de 

uma refeição Gantar ou almoço), de acordo com o normativo abaixo: 

l - A oferta, por parte deste Munidpio, de uma refeição Gantar ou almoço) é válida para 

os primeiros 20 visitantes que comprovem, no final do ano de 2020, ter participado em 

todos os eventos DIAS À MESA 2020, num total de 6 eventos, conforme programa. 

2- A prova de participação em cada evento DIAS À MESA 2020 é registada, pelos 

respetivos restaurantes, no "Passaporte Gastronómico". 

3 - O "Passaporte Gastronómico" é uma brochura promocional produzida pelo Municlpio. 

Os passaportes gastronómicos estarão disponíveis nos restaurantes aderentes e na Loja 

Interativo de Turismo de Famalicão, para entrega aos visitantes e participantes nos DIAS 

À MESA 2020. 

4 - O "Passaporte Gastronómico" é pessoal e intransmissivel. A cada evento é aposto, no 

"Passaporte Gastronómico" exibido pelo visitante ou participante nos DIAS À MESA 2020, 

pelo respetivo restaurante aderente, comprovativo de participação. 

5 - No final do ano, uma vez concluído o programa DIAS À MESA 2020, que encerra com 

o evento dedicado às Massas, entre 26 e 29 de novembro, o Munidpio de Vila Nova de 

Famalicão oferece uma refeição Gantar ou almoço) num dos restaurantes aderentes, aos 

primeiros 20 portadores de "Passaporte Gastronómico", que se dirijam aos Serviços de 

Turismo do Municipio de Vila Nova de Famalicão e comprovem, pela exibição do 

Passaporte preenchido, ter participado nos 6 Eventos DIAS À MESA 2020. 

6 - Cada oferta é válida para duas pessoas. 

7 - A escolha do restaurante é feita pelos portadores de "Passaporte Gastronómico", por 

ordem de chegada e validação, nos Serviços de Turismo do Município de Vila Nova de 

Famalicão, de entre os restaurantes aderentes aos DIAS À MESA 2020, sendo excluidos, 
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sucessivamente, da lista de restaurantes disponiveis, aqueles que forem sendo escolhidos 

por cada um dos contemplados. 

8 - A refeição oferta Qantar ou almoço) inclui um menu da carta do restaurante aderente, 

composto por copo de vinho verde de boas vindas (de uma marca de Famalicão), prato 

principal sobremesa e café, com exclusão de quaisquer outras bebidas. 

9 - Atendendo à diversidade de restaurantes aderentes, o menu e respetivo valor limite 

seró articulado, caso a caso, com os visitantes e participantes DIAS À MESA contemplados 

com a oferta, e pago antecipadamente pelo Municipio ao respetivo restaurante aderente. 

10 - Para quaisquer outros detalhes omissos no presente Regulamento, recorrer-se-ó à 

legislação em vigor. 

Vila Nova de Famalicão, 19 de junho de 2020 
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ANEXO IV: Listagem dos Restaurantes Aderentes ao DIAS À MESA 2020 

• Alfa 

• Amaury 

• Attrevidu 

• Barão 

• Bis - Pasta & Risotto 

• . Bisconde 

• Bubbles 

• Casa dos Frangos de Baltar 

• Casa Pêga 

• Casa Sousa 

• CASO 

• Churrascão Sousa 

• Colunata 

• Com Requinte Parque 

• Combinação de Sabores 

• Dona Maria Pregaria 

• El Vagabundo 

• Ferrugem 

• Fondue 

• Forever 

• Fusill~ Massa & Café 

• Los Pepes 

• Marco 

• ME.AT 

• Mikado 

• Moutados de Baixo 

• Na Boca 

• Neto 

• O Caçarola 

• O Prato 
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• Outeirinho 

• Páteo das Figueiras 

• Porky's 

• Porta-Enxerto 

• Príncipe 

• Refresco 

• Sara Cozinha Regional 

• Torres 

• Tosco 

• Vinha Nova 

N° total de restaurantes aderentes aos DIAS À MESA - ~o 

Yourpbr::.e 
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PROPOSTA 

www.famalicao.pt 
turismofamatícao@famalicao.pt 

Praça Álvaro Marques, 
476-lt-502 Vila Nova de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 
N!F 506 663 2M 

Assunto: Retificação do montante de apoio financeiro, e revogação do apoio 

não-financeiro, a atribuir à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Vila 

Nova de Famalicão, para a organização e implementação das Solenidades da 

Semana Santa de Vila Nova de Famalicão, em virtude da infeção 

epidemiológica COVID-19 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão deliberou, em reunião realizada a 05 de 

março de 2020, aprovar a atribuição à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Vila 

Nova de Famalicão, NIPC 500 969 531, de um apoio financeiro no valor de 8.000,00 EUR 

(oito mil euros) e de um apoio não-financeiro para cedência de apoio logístico na 

organização e implementação das atividades e na concessão de isenção de 

liquidação/pagamento de taxas municipais relativas a Licença Especial de Ruído e a 

Ocupação de Espaço/Via Pública, necessárias para a organização e implementação das 

Solenidades da Semana Santa de Vila Nova de Famalicão. 

A situação de emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela 

Organização Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como a classificação 

do vírus como uma pandemia, no dia 11 de março de 2020, ditou a necessidade de 

implementar medidas de contingência para prevenção, contenção e mitigação da epidemia 

SARS-Cov-2 (COVID-19), mas, também, outras que protejam os cidadãos em situação de 

carência, de forma a minimizar os impactos da pandemia em diversas áreas da economia, 

como a área da saúde, social ou comunitária. 

Em resposta à pandemia de COVID-19, e tendo presentes as recomendações emitidas pela 

Direção-Geral de Saúde (DGS), enquanto Autoridade Nacional de Saúde Pública, a 
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Assembleia da República e o Governo aprovaram um conjunto de medidas excecionais, 

temporárias e de caráter urgente, concretamente, o Decreto-Lei n.0 10-1/2020, de 26 de 

março, com as alterações introduzidas pela Lei n.0 7/2020, de lO de abril, e pela Lei n.0 

19/2020, de 29 de maio, sobre eventos de âmbito cultural e artfstico de massas, com o 

objetivo de, mesmo em espaços confinados, evitar a propagação do virus entre um elevado 

número de pessoas. 

Atendendo às orientações da Conferência Episcopal Portuguesa para a celebração do 

Culto público católico no contexto da pandemia COVID-19, a qual assume que "a Igreja 

tem a grave responsabilidade de prevenir o contágio da enfermidade, em coordenação 

com as legitimas autoridades governativas e de saúde", e, até novas orientações, suspende 

as peregrinações, as procissões, as festas, as romarias e quaisquer outras concentrações 

religiosas, a Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Vila Nova de Famalicão procedeu 

ao cancelamento das Solenidades da Semana Santa de Vtla Nova de Famalicão e 

convidou todos os fiéis a fazerem por si próprios todos os passiveis para limitar esta 

pandemia, aconselhando-as a ficar em casa e a salrem só em casos excecionais. 

Os munlcipes famalicenses são, tradicionalmente, muito devotos e participativos nas 

diferentes manifestações religiosas e, também por isso, a Semana Santa de Vila Nova de 

Famalicão constituiria e representaria um dos momentos mais importantes da vivência 

religiosa no Município, a qual teria como objetivo maior criar uma manifestação comunitária 

de comunhão, esperança e crença num mundo melhor, fatores que se revelariam muito 

importantes na valorização da auto-estima dos cidadãos e, consequentemente, no reforço 

do sentido de pertença, comunidade e identidade comum. 

Neste contexto, é importante referir que, antes de declarado o Estado de Emergência em 

Portugal pelo Presidente da República, no dia 18 de março de 2020, foram realizadas as 

seguintes atividades e trabalhos: a) Teatro a Pinturas de Caravaggio, em parceria com o 

I.N.A.C. - Instituto Nacional de Artes do Circo; b) Impressão de lonas; c) Produção de 

materiais promocionais. 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Retificar o montante de apoio financeiro, e revogação do apoio não-financeiro, a 

atribuir à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Vila Nova de Famalicão, NIPC 
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SOO 969 531, aprovado em Reunião da Câmara Municipal realizada a 05 de março de 

2020, passando de 8.000,00 EUR (oito mil euros) para Lt.OOO,OO € (quatro mil euros), para 

fazer face às despesas assumidas com as atividades realizadas antes do cancelamento 

das Solenidades da Semana Santa de Vila Nova de Famalicão. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de junho de 2020 

O Vere 
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IMPRESSO PÁGINA 

2020/06/26 1 

MOTIVO 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

M O V I M E N T O D E E S T O R N O 
ANO NUMERO DATA 

2020 1719 2020/06/26 

RETIFICACAO DO MONTANTE DE APOIO FINANCEIRO E REVOGACAO DO APOIO NAO FINANCEIRO 

DIARIO REFER~NCIA MOVIMENTO LANÇ. PATRIMONIAL LANÇ. ORÇAMENTAL 

CMP COMPRAS 6628 41177 

PROP. CABIMENTO REQUISIÇÃO FACTURA 
TIPO DE ESTORNO IMPORTANCIA 

ANO NUMERO LN ANO NUMERO LN ANO REFERENCIA NUMERO TERCEIRO ESTORNADA 

Fact./Req./Prop. Cab. 2020 1525 1 2020 1452 1 2020 05/03/2020 3160 220232 4.000,00 

r: EXTENSO 
I QUATRO MIL EUROS 

~------- TOTAIS 

TOTAL CUSTO.. 4.0Ó0 1 00 
TOTAL IVA .... ; .... 
TOTAL 4.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DOS PLANOS DE CONTAS TERCEIRO IMPORTÂNCIAS 

ORG. /ECONÓMICA PLANO GERAL ANALITICA CLASSE CÓDIGO DEBITO CREDITO 

0102 04070103 27. 8. 9. 2. 9 .1. 9. OCR 22023 4.000,00 
2 

0102 04070103 60.1.6.1.3 94.01.02.009.03 4.000,00 

ESTORNO CONFERIDO EM 2020/06/26 

O SERVIÇO EMISSOR 

Anabela Cardoso 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 
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